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Tribunal Superior Eleitoral

	

	 I I ^-SS ^4 or 
SECRETARIA JUDICIARIA 

PRESTAçAO DE CONTAS NO 162-30.2016.6M0.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, 
procedi a abertura do anexo 64, a fI.2. 

Eu,	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuaçâo 
e Distribuição - CPADI, Iavrei o presente termo. 

Antonio Rodrigt1s Paiva 
Assistente Ad	 {strativo

Seprom P I/SJD



PRESTAçAO DE CONTAS N o 162-30.20166.00.0000 

Documentos encaminhados corn a Peticao protocolizada sob n° 6.018/2019, 
juntada aos autos principals as fls. 1.011 a 1.015.



PARTIDO DOS TRABAIHADORES 
Diretório Nacionat 

Informacao n° 264/2019 

Brasilia • SCS - Quadra 2, Bloco C, n o 256, EdifIcio Toufic • CEP: 70302-000 - Brasilia / DF 

São Paulo • Rua Silveira Martins, 132 - Centro • CEP: 01019-000 - Säo Paulo / SP



R$	 29.000,00 ALUGUEL 

R$	 10.250,00 CONDOMINIO 
R$ 29.000,00 ALUGUEL 
R$	 10.250,00 CONDOMINIO 
R$ 29.000,00 ALUGUEL 

R$	 10.250,00 CONDOMINIO 

R$	 9.000,00 ALUGUEL 

R$	 10.250,00 CONDOMINIO 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 
R$ 24.520,00 CONDOMINIO 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 
R$ 24.520,00 CONDOMINIO 

27/0/2015 I R$	 426.400,00

FEVEREIRO 2015 
FEVEREIRO 2015 
MARCO 2015 
MARCO 2015 
ABRIL 2015 
ABRIL 2015 
MAIO 2015 
MAIO 2015 

R$ 47.180,00 ALUGUEL 
R$ 24.520,00 CONDOMINIO 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 
R$24.520,00 CONDOMINIO 
R$ 2 
R$ 9 

r$

R 10 
 7 

R$

 R$	 125.613,01
 24 

REMANEJAMENTO AR CONDICIONADO 
ALUGUEL JUNHO 2015 
CONDOMINIO JUNHO 2015 
IPTU/TLP ANO 2015 
ALUGUEL 16/05/2015 
CONDOMINIO 16/0512015

* 

PARTW0 DOS TRABALHADORES 
Diretório Nacionat 

ELDORADO CONSULTORIA E INCORPORADORA LTDA 

FINALIDADE: INSTALACAO DA SEDE NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - 
SCS QUADRA 02 BLOCO C ED. TOUFIC. BRAS1LIA/DF 

DATA	 VALOR	 VALORES DESCRIcAO	 PERIODO 

R$ 29.000,00 ALUGUEL	 JANEIRO 2015 
R$ 47.180,00 ALUGUEL	 16/12/2014 A 15/01/2015 
R$ 10.250,00 CONDOMINIO	 JANEIRO 2015 
R$ 3.180,00 REAJUSTEALUGUEL  

27/01/2015 R$	
116.450,00 R$ 2.320,00 REAJUSTE CONDOMINIO 

R$ 24.520,00 I CONDOMINJO 

ENDEREO 

LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA F 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

LOJA TERREA F 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJATERREA - 1'SUBSOLO EDIFICIOTOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
EDIFICIO TOUFIC  
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
LOJA TERREA E 1' SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC

OBSERVAcOES

Referern-se ao conjunto de despesas identificadas e

detaihadas nas colunas anteriores - corn a rubrica de 

aluguel e condommnio da SEDE NACIONAL DO PT. 

Também segue detalhada e caracterizada conforme o 

contrato de Iocacão anexo, recibos e comprovantes de

pagamento detaihados. 

Referern-se ao conjunto de despesas identificadas e 
detaihadas nas colunas anteriores - corn a rubrica de 
aluguel e condorninio da SEDE NACIONAL DO PT. 
Tarnbém segue detaihada e caracterizada conforrne a 
contrato de Iocacao anexo, recibos e cornprovantes de 
pagarnento detalhados. 

Referem-se ao conjunto de despesas identificadas e

detaihadas nas colunas anteriores - corn a rubrica de 

aluguel, condorninio e irnpostos vinculados ao irnOveI 

onde encontra-se instalada a SEDE NACIONAL DO PT.

Também segue detalhada e caracterizada conforrne o 

contrato de Iocac8o anexo, recibos e cornprovantes de 

pagamento detaihados. 
R$ 27.482,54 I IPTU /TLP
	

2015

16/12/2014 A 15/01/2015 I 1',2' E 3' PAVIMENTOS, E 3' SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC

01 



* 
PAffrwo DOS TRABAIJIADORES 

Diretório Nacional 

ELDORADO CONSULTORIA E INCORPORADORA LTDA 

FINALIDADE: INSTALAçAO DA SEDE NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - 
SCS QUADRA 02 BLOCO C ED. TOUFIC. BRASILIA/DF 

DATA VALOR VALORES DEscRIcAo PERIODO ENDEREO OBSERVAçOES 

29/07/2015 R$	 9095000

R$	 9.000,00 ALtJGtJEL JULHO/2015 LOJA TERREA E 1 SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC

Referem-se ao conjunto de despesas identificadas e 
detaihadas nas colunas anteriores - corn a rubrica de 
aluguel	 e	 condominio	 da	 SEDE	 NACIONAL	 DO	 PT. 
Também segue detaihada e caracterizada conforme o 
contrato de Iocacao anexo, recibos e cornprovantes de 
pagamento detalhados. 

R$	 10.250,00 CONDOMINIO ULHO/2015 LOJA TERREA F r SUBSOLO EDIFICIO TOUFC 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 16/06/2015 A 15/07/2015 E 3 PAVIMENTOS, E 3 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
R$	 24.520,00 CONDOMINIO 16/06/2015 A 15/07/2015 F 3 PAVIMENTOS, E 3 0 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

27/08/2015 R$	 9095000

R$	 9.000,00 ALUGUEL AGOSTO 2015 LOJA TERREA F 1 SUBSOLO EDIFICIO TOUHC 
R$	 10.250,00 CONDOMINIO AGOSTO 2015 LOJA TERREA F 1 SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 16/07/2015 A 15/08/2015 ,2 E 3 PAVIMENTOS, E 3 0 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC  

—R—$ -24.520,00 CONDOMINIO 16/07/2015 A 15/08/2015 E 3 PAVIMENTOS, E 3 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

25/09/2015 R$	 9095000

R$	 9.000,00 ALUGUEL SETEMBRO 2015 LOJA TERREA E r SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
R$	 10.250,00 CONOOMINIO SETEMBRO 2015 LOJA TERREA F r SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 16/08/2015 A 15/09/2015 E 30 PAVIMENTOS, E 3 0 SUBSOLO 00 EDIFICIO TOUFIC 
R$	 24.520,00 CONDOMINIO 16/08/2015 A 15/09/2015 E Y PAVIMENTOS, E 3 0 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

28/10/2015 R$	 9095000

R$	 9.000,00 ALUGUEL OUTUBRO 2015 LOJA TERREA E r SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
R$	 10.250,00 
R$ 47.180,00

CONDOMINIO 
ALUGUEL

OUTUBRO 2015 
16/09/2015 A 15/10/2015

LOJA TERREA E r SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
10,20 E 30 PAVIMENTOS, E 3 0 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

R$	 24.520,00 CONDOMINIO 16/09/2015 A 15/10/2015 F 3 PAVIMENTOS, E 3 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

30/11/2015 R$	 9095000

R$	 9.000:00 ALUGUEL NOVEMBRO 2015 LOJA TERREA E r SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
R$	 10.250,00 CONDOMINIO NOVEMBRO 2015 LOJA TERREA E r SUBSOLO EOIFICIO TOUFIC 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 6/10/2015 A 15/11/2015 F 30 PAVIMENTOS, E 3 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
R$	 24.520,00 CONDOMINIO 6/10/2015 A 15/11/2015 F Y PAVIMENTOS, E 3 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 

23/12/2015 R$	 9001648

R$	 13.533,24 ALUGUEL 1/12/2015 A 14/12/2015 LOJA TERREA E 1 SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
R$	 4.783,24 CONDOMINIO 1/12/2015 A 14/12/2015 LOJA TERREA E r SUBSOLO EDIFICIO TOUFIC 
R$ 47.180,00 ALUGUEL 16611112015 A 15/12/2015 E 3 PAVIMENTOS, E 3 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC 
R$	 24.520,00 CONDOMINIO 6/11/2015 A 15/12/2015 E 3 PAVIMENTOS, E 3 SUBSOLO DO EDIFICIO TOUFIC

TOTAL I R5 1.213.2Z9,49 



COTRATO DE LOCAcAO
DE IM6VEL NAo RESDENCAL 

nstrumento Particular de Contrató de Locacao, em que são partes: 

LOCATARO: PT - PARTDO DOS TRABALHAOORES, inscrito sob 
0067626210001-70, flnscriçao Estadua - 07452154001-56 corn sede no S.C.S, 
boco c, n° 256, 1 1 andar, Ed. Toufic, Asa Su, BrasIia-DF, Cep 70302-000 
3213-1313, neste ato representado por seu Presidente Sr. Rul Goethe da Cos 
portador do CPF: 614.646.868-15 e RG: 3171 369 SSP-SP.

lo CNPJ V 
(badraø, 7 

ta i-aicao, 

LOCADOR: ELDORADO CONSTRLJTORA E INCORPORADORA LTDA,, pessoa 
jurIdica de direito privado corn sede na Rua 15 de dezembro, n° 135, saa105, Centro, 
Anápois —GO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 05.522.369/0001-88, neste ato representada 
por sua sOcia, Sra. Ektma A Jas Bttar, brasHeira ,casada, empresária, portadora do 
RG n° 4.584.572-DGPC/GO e CPF n° 853.366.961-53, residente e domicHiada em 
Anápolis no Estado de Goiás- GO 

As partes acima identificadas tOrn, entre si, justo e .acertado o presente Contrato de 
Locaçao que se regerá peas dáusuas seguintes e peas condiçOes descritas no 
presente. 

1. DO OJETO 

1.1. 0 objeto do presente contrato e a Iocaçao do primeiro, segundo e terceiro 
pavimentos (andar) e 14 vagas no terceiro subsoo destinado a garagem .do EdifIcio 
Toufic, situado no Setor Cornercial Sul, Quadra 2, Boco C, n° 256, Asa Su , Brasilia DF, 
que o LOCATARO recebe nas condicOes descritas no Termo de Vistoria, documento 
apcável a este contrato e declara conhecer. 

2. DAS OBRGAçOES DO LOCATARO 

2.1. 0 LOCATAR!O se obriga a levar ao conhecimento do LOCADOR todo e quaquer 
documento que lhe for entregue e se refira so im6vel locado, e seja de responsabidade 
da LOCADORA. 

3. DAS OBR6AçOES DA LOCADORA 

3.1. A LOCADORA se obriga a evar ao conhecimento do LOCATARO todo e qualquer 
problems quese refira ao espaço locado e seja de responsabHidade do LOCATARIIO. 

3.2. Qualquer uma das Partes se obriga a levar ao conhecimento da outra Parte todo e 
quaquer documento que Ihe for entregue e se refira ao im6vel locado, e seja de 
responsabilidade desta. 

3.3. Em caso do imOvel ser coocado a venda, mesmo durante a vigOncia deste 
contrato, o LOCATARO autorizará a visita de compradores, observadas as suas normas 
e regras de segurança, mediante combinacOo prévia de horârio, apOs cumpridas as 
formaidades tegais do direito de preferOncia previsto na Lei do Inquilinato. 

3.4. Respondera o LOCATARO por incêndio ocorrido no imOvel, exceto se provado 
caso fortuito ou ' força major, vIcio de construço ou propagaçao de fogo originado em 
outro prédio ou unidade do prOprio prédio nao locado pelo LOCATARO.



4. DAS OBRAS, BENFEITORIAS E REPAROS 

4.1. A LOCADOA atesta que o imóve ora entregue ao LOCATARO, objeto deste 
contrato, encontra-se em born estado de conservaçâo e uso. 

4.2. A LOCADORA autorza o LOCATARO, a prtir da data de assinatura di i 
instrumento, a efetuar todas as benfeitorias/reformas internas do im6vel que ea ju4r 8 1 
necessárias. Benfeitorias ou reformas na fachada do imOvel devem ter autor i Eaq5 gi J  Locador. 

4.3. 0 LOCATARO nao terá direito a quaquer indenizaçao ou retençao p&as 
benfeitorias reallzadas, ainda que tais benfeitorias sejam autorizadas e tenham caráter de 
necessarias.	 - 

4.4. Caberã ao LOCATARO fazer por sua conta, urgência, solldez e perfeição, todas 
as reparacöes de estragos a que der causa, bern como aqu&es decorrentes do uso do 
imôve, mantendo todas as suas instaaçoes em normal funcionamento, 
responsabiizando-se, também, pela sua conservacao e fimpeza. 

5. DO ABADOO DO IM6VEL 

5.1. Corn a finaildade de resguardar o im6vel e defendê-o contra possIveis danos, 
invasôes ou espoiaçäo, flea o LOCADOR autorizado a ocupâ-os, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial prévio, ainda que seja necessário mandar 
abri-Dos e no caso de ficar comprovado o scu abandono pelo LOCATARDO e isso 
comprovadamente caracterizar risco iminente ac imóveL 

6. DOS PREOS 

6.1. 0 LOCATARO se obriga a pagar ac, LOCADOR, mensamente, como 
remuneracão pelo augue, objeto do presente contrato, o valor de R$ 47.180,00 (quarenta 
e sete rnfl e cento e oitenta reals). 

6.2. Além do valor do augue, obriga-se o LOCATARO aos seguintes pagamentos: 
contas de energia, condomInlo, IPTU, TLP (art. 23 da Lei do nquHinato) e outras taxas 
que incidam ou venharn a incidir sobre o imOveD ocado, obrigando-se, ainda, o 
LOCATARO a apresentar os respectivos comprovantes de pagamento ao LOCADOR, 
sempre que soicitados. 

6.2.1. Seré de responsabiidade do LOCATARO o pagamento de muitas decorrentes 
de atrasos na liquidaqao, de qualquer dos encargos citados acima. 

6.3. 0 valor do condomInio durante a vigência deste contrato é de R$ 24.520,00 (vinte e 
quatro mH e quinhentos e vinte reais) mensamente referente a 1.949,66 m2 de area 
locada. 

7. DAS CONDçOES DE PAGAENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel • e condornInlo deste contrato serão efetuados 
mensamente corn a vencimento todo dia 15 de cada mOs corn carência ate o dia 30 para 
pagamento sem mutas e juros através de depOsito na conta corrente do LOCADOR. 
ApOs esta data se aplicarâo Os encargos devidos conforme a dáusua 10.1



72. 0 pagamento deverã ser depostado na conta do Focador no Banco Santander, 
banco 033 agência 1460, c/c 13-000228-9. 

S. DA VGCA

	 pior8 1. 0 prazo de vigênca do presente contratoé de 1 (urn) ano, entrando em 	 e
16 de novembro de 2014 a encerrando em 15 de novembro de 2015.  

8.2. Durante a vigOncia deste contrato nao haverá reajuste no valor do augueL 

9. DAIRESCSAO 

9.1. Em caso de sinistro (incêndio ou desabamento) ou desapropriação efetivada, ficará 
rescindido este contrato de peno direito sem quaquer indenizaçao de ambas as partes. 

9.2. A rescisão do preente instrumento também poderá ser feita por ambas as partes 
corn o pagarnento de mufita no valor de 2 (dois) mesas de augueO, aém do valor referente 
a proporcionaidade do aiuguel do mês da rescisão, antes do vencimento, por escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

10.DAS PEAUDADES 

10.1. Ocorrendo atraso de pagamento de responsabidade do LOCATARfJO, aos valores 
devidos, apflicáveis de forma exdudente, devem ser acrescidos muta de 2% (dois por 
cento) mais 1% (urn por cento) ao mês de juros de mora "pro-rata-die". 

10.2. 0 pagamento de quaquer despesa ou encargo reativo ao im6vel que venha a ser 
efetuado peo LOCADOR, por motivo de inadimpência do LOCATARO, aos vaores 
devidos, apicar-se-á a mesma penaildade do Otem 10.1.. 

10.3. A infringencia de quaisquer das cOáusuas ou condiçoes do presente contrato 
sujeitará a parte infratora, tanto LOCADOR quantô o LOCATARO, ao pagamento de 
muta contratual equivaente a 1 (urn) mês de augue, excetuando-se para este item as 
possiveis situaçöes de atraso de pagamento. 

11.DA RESTmJDcA0 DO IOVEL 

11.1. 0 términO legai do presente contrato dar-se-á corn a assinatura do Termo de 
Recebimento dos lm6veis e das chaves peo LOCADOR, que será entregue ao 
LOCATARO apOs a definitiva fiberac5o do imOve, verificado previamente o seu estado 
de pintura, conservação e Gimpeza. 

11.1.1. Caso o LOCATARO não devoAva o im6vel nas condiçOes em que o 
recebeu, conforme o Termo de Vistoria, e tais condicoes nao sejam 
caracterizadas peb LOCADOR como benfeitorias üteis e necessárias aos 
irnOveis, as partes definirão os procedimentos e melos necessários para a 
regularizacão. dos imOveis em conjunto, cabendo exdusivamente ao 
LOCATARO arcar corn o onus decorrente. 	 .



12.DA GESTAO CONTRATUAL 

12.1. Quaquer uma das Partés se obriga a levar ao conhedmento da outra Parte todo e 
quafiquer documento que he for entregue e se refira ao im6vei locado, e seja de 
responsabilidade desta.  

13. DA SULOCAcAO	 JF4	 /io 

13.1. 0 im6vel objeto da presente ocaçëo destina-se a servir de uso coheia[ do 
LOCATARO, ficando vedado subocar o im6vel em questao, durante a vigênca deste 
Contrato. 

14. FuNDAENTAcAo LEGAL 

14.1. Esta locag5o é regida pela Lei n° 8.245 de 18/10/91. 

15.DAS OSPOSçOES FNAS 

15.1. A partir da assinatura deste contrato, a este passam a ser apcáveis todos Os 
termos de aditamento que vierem a ser ceebrados, e que importem em aiteração de 
quaquer condição contratua, desde que sejam assinados por representantes legais das 
partes, observados os iimUtese as formaidades egais. 

16. DO FORD 

16.1. Fica eefto o Foro da cidade de Brasiia - DF, pars dirimir todas as düvidas e 
questöes decorrentes da execuçâo deste contrato, corn expressa renüncia de quasquer 
outros, por mais privegiados que sejam ou venham a ser. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato na 
presença de duas testemunhas em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus efeitos jurIdicos e legais.

BrasIia, 14 de novembro de 2014. 

., 7L 
7 

PARTDO DOS TRABALLADORES - DRET6RII0 NACONAL 
LOCATARO:  

ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Ektimal Al Jas Bittair 
CPF: 853366.961-53 
LOCADOR: xiA	 / 

TESTEUNHAS:

4



CONTRATO DE LOCAçAO
DE IMOVEL NAO RESDENCAL 

nstrumento Particular de Contrato de Locacao, em que são partes:
SWThOR FLEI[CI1 

LOCATARDO: PT. - PARTDO DOS TRABALHADORES, inscrito sob to CNPJ —/ I 
FU 00676262/0001-70, Inscrig5o Estadua - 07452154001-56 corn sede no S.C.S, quadra 92-' I 

boco c, n° 256, 10 andar, Ed. Toufic, Asa Sue, BrasIia-DF, Cep 70302-000fon1.4J 
3213-1313, neste ato representado por seu Presidente Sr. Rui Goethe da Costa Facão, 
portador do CPF: 614.646.868-15 e RG: 3171 369 SSP-SP e pelo Secretário Nacionafi de 
Finanças & Planejamento S. Mdrclo Costa Macedo, portador do RG: 3.052.226-9 
SSP/SE e CPF: 506.258.705-06. 

• LOCADOR: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,, pessoa 
jurIdica de direito privado corn sede na Rua 15 de dezembro, n° 135, s&a105, Centro, 
Anápois —GO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 05.522.369/0001-88, neste ato representada 
por sua sOcia, Sra. Ektimal AlJas Bittar, brasHeira ,casada, empresária, portadora do 
RG n° 4.584.572-DGPC/GQ e CPF n° 853.366.961-53, residente e domiciliada em 
AnapoHs no Estado de Goiás- GO 

As partes acima identificadas tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Locaçao que se regerá peas clãusulas seguintes e peas condiçoes descritas no 
presente; 

1. DOOBJETO 

1.1. 0 objeto do presente contrato é 
pavimentos (andar) e 14 vagas no terceir 
Toufic, situado no Setor Comercia Su, Qua 
que o LOCATARO recebe nas condicOes 
aplicdvel a este contrato e dedara conhecer. 

2. DAS OBRGAçOES DO LOCATARO

ocacão do primeiro, segundo e terceiro
subsoo destinado a garagem .do Edificio 

fra 2, Boco C, n° 256, Asa Sue, Brasilia DF,
descritas no Termo de Vistoria, documento 

2.1. 0 LOCATARO se obriga a levar ao conhecimento da LOCADORA todo e 
quaquer documento que lhe for entregue a se refira ao imOve ocado, e. seja de 
responsabiOidade da LOCADORA. 

3. DAS OBRGAçOES DA LOCADORA 

3.1. A LOCADORA se obriga a levar ao conhecimento do LOCATARDO todo e qualquer 
probema que se refira ao espaço locado a seja de responsabidade do LOCATARIO. 

3.2. Qualquer urna das Partes se obriga a 
quaquer documento que lhe for entregue 
responsabflidade desta.

Oevar ao conhecimento da outra Parte todo e 
e se refira ao imOvel locado, e seja de 

3.3. Em caso do imOvel ser colocado a venda, mesmo durante a vigência deste 
contrato, o LOCATARO autorizará a visita de compradores, observadas as suas normas 
e regras de seguranca, mediante combinação prévia de horário, apOs cumpridas as 
formaidades legais do direitode preferência previsto na Lei do Inquilinato. 

3.4. Responderá o LOCATARO por incêndio ocorrido no imOvel, exceto se provado 
caso fortuito ou força major, vIcio de construção ou propagacao de fogo originado em 
outro prédio ou unidade do prOprio prédio não locado peo LOCATARIO. 
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4. DAS OBRAS, BENFEFrORIAS E REPAROS 

4.1. A LOCADORA atesta que o im6vel ora entregue ao LOCATARBO, objeto deste 
contrato, encontra-se em born estado de conservação e uso. 

4.2. A LOCADORA autoriza o LOCATARBO, a partir da data de assinatura 
nstrumento, a efetuar todas as benfeitorias/reformas internas do imOve que sta jug 2 
necessanas Benfeitorias ou reformas na fachada do imov& devem ter autozaçj 
Locadora.	 1 
4.3. 0 LOCATARBO nao terá direfto a qualquer indenizaçao ou retençao pelas 
benfeitorias realizadas, ainda que tais benfeitorias sejam autorizadas e tenham 'caráter de 
necessárias. 

4.4. Caberá ao LOCATARBO fazer por sua conta, urgência, solidez e perfeição, todas 
as reparacöes de estragos a que der causa, bern como aqueles decorrentes do uso do 
imôvel, mantendo todas as suas instalaçöes em normal funcionamento, 
responsabilizando-se, também, pela sua conservação e limpeza. 

5. DO ABANDONO DO BMOVEL 

5.1. Corn a flnaidade de resguardar o imOvel e defendê-lo contra possiveis danos, 
invasöes ou espoliação, flea a LOCADORA aUtorizada a ocupá-los, indepenentemente 
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial prévio, ainda que seja necessârio 
mandar abri-los e no caso de ficar comprovado o seu abandono pelo LOCATARBO e isso 
comprovadamente caracterizar risco iminente ao irnOvel. 

6. DOS PREOS 

6.1. 0 LOCATARO se obriga a pagar a LOCADORA, mensalmente, como 
remuneração peo auguel, objeto do presente ôontrato, o valor de R$ 51.944,49 
(cinquenta e urn .mil novecentos e quarenta e quatro reals e quarenta e nove centavos). 

6.2. AGém do valor do aluguel, obriga-se o LOCATARIO aos seguintes pagamentos: 
contas de energia, condomInio, IPTU, TLP (art. 23 da Lei do Inquilinato) e outras taxas 
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel locado, obrigando-se, ainda, o 
LOCATARIO a apresentar os respectivbs comprovantes de pagamento a LOCADORA, 
sempre que solicitados. 

6.2.1. Será de responsabilidade do LOCATARIO o pagamento de multas decorrentes 
de atrasos na liquidaçao de qualquer dos encargOs citados acima. 

6.3. 0 valor do condominio durante a vigència deste contrato é de R$ 26.996,16 (vinte 
seis mil novecentos noventa e seis reais e dezesseis centavos) mensalmente referente a 
1.949,66 m2 de area Docada. 

7. OAS CONDBcOEs DE PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel e condominlo deste contrato serão efetuados 
mensalmente corn o vencimento todo dia 15 de cada mês corn carência ate o dia 30 para 
pagamento sem multas e juros através de depOsito na conta corrente do LOCADOR. 
ApOs esta data se aplicarão os encargos devidos conforme a dáusula 10.1 
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7.2. 0 pagamento deverá ser deposftado na conta do locador no Banco Santander, 
bänco 033 agenda 1460, c/c 13-000228-9. 

S. DAVIGENCIA  

8.1. 0 prazo de vgênca do presente contrato é de I (urn) ano, entrando ert vigor ej	 I 
16 de novembro de 2015, data de sua assinatura, e encerrando em 15 de ncemideJ 
2016. 

8.2. Durante a vigênca deste contrato nao haverá reajuste no valor do aluguel. 

9. DA RESCSAO 

9.1. Em caso de sinistro (incêndio ou desabamento) ou desapropriaçao efetivada, ficarâ 
rescinddo este contrato de pieno direito sem qualquer indenização de ambas as partes. 

9.2. A rescisão do presente instrumento também poderá ser feita por ambas as partes 
corn o pagamento de multa no valor de 2 (dois) meses de aluguel, além do valor referente 
A proporcionalidade do aluguel do més da rescisão, antes do vencimento, por escrito, corn 
antecedência mInima de 30 (trinta) dias. 

10.DAS PENAUDADES 

10.1. Ocorrendo atraso de pagamento de responsabilidade do LOCATARIO, aos valores 
devidos; aplicáveis de forma excludente, devem ser acrescidos multa de 2% (dois por 
cento) mais 1% (urn por cento) ao mOs de juros de mora "pro-rata-die". 

10.2. 0 pagamento de qualquer despesa ou encargo relativo ao imOvel que venha a ser 
efetuado pelo LOCADOR, por motivo de inadimplencia do LOCATARIO, aos valores 
devidos, aplicar-se-á a mesma penalidade do flern 10.1. 

10.3. A infringência de quaisquer das cláusulas ou condiçOes do presente contrato 
sujeitará a parte infratora, tanto LOCADOR quanto o LOCATARIO, ao pagamento de 
multa äontratual equivalente a 1 (urn) més de aluguel, excetuando-se para este item as 
possiveis situaçôes de atraso de pagamento: 

131. DA RES11TuçAo DO MOVEL 

11.1. 0 término legal do presénte contrato dar-se-á corn a assinatura do Termo de 
Recebimento dos Im6veis e •das chaves pela LOCADORA, que será entregue a 
LOCATARIO apOs a definitiva liberacao do imôvel, verificado previamente o seu estado 
de pintura, conservação e limpeza. 

11.1.1. Caso o LOCATARO nao devolva o imOvel nas condiçOes em que o 
recebeu, conforme o Termo de Vistoria, e tais condiçOes não sejam 
caracterizadas pela LOCADORA como benfeitorias Uteis e necessárias aos 
imOveis, as partes definirão os procedimentos e meios necessários pare a 
regularizaçao dos imOveis em conjunto, cabendo exclusivamente ao 
LOCATARIO arcar corn o onus decorrente. 

C 
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12.DA GESTAO CONTRATLJAL 

12.1. Quaquer uma das Partes se obriga a evar ao conhecimento da outra Parte todo e 
quaquer documento que lhe for entregue e se refira ao imóv& locado, e seja de 
responsabidade desta.  

T	 SJL1 
13. DA SUBL0CAcA0	 /14 

.1 13.1. 0 im6vel objeto da presente locag5o destina-se a servir de uso corflercItao 
LOCATARO, ficando vedado subocar o im6vel em questao, durante a vigência deste 
Contrato. 

14. FUNDAMENTAçA0 LEGAL 

14.1. Esta ftocacao é regida pea Lei n.° 8.245 de 18/10/91. 

15.DAS DSPOScOEs FNAS 

15.1; A partir da assinaturà deste contrato, a este passam a ser aplcáveis todos Os 
termos de aditamento que vierern a ser ceQebrados, e que importem em ateracao de 
quaquer condiçao contratual, desde que sejam assinados por representantes flegais das 
partes, observados os limites, e as formaidades legais. 

16.D0 FORO 

16.1. Flea eeito o Foro da cidade de BrasIla - DF, para dirimir todas as dUvidas e 
questöes decorrentes da execuçao deste contrato, corn expressa renUncia de quaisquer 
outros, por mais privegiados que sejam ou venham a ser. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato na 
presença de duas testemunhas em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus efeitos jurIdicos e legais.

BrasIia, 16 de novembro de 2015. 

Pela 

RuE Goethe da C9ta Facão 
CPF: 614.646.868-15. 

Pea LOCADORA: 

Ektma AlJis Bittar 
CPF: 853.366.961-53 

TESTEMUNHAS:

i ^^ I A

Mârcio/Costa Macedo 
CPF: 5ö6.256.7O5-O6



CONTRATO DE LOCAçAO
DE NOVEL NAO RESIDENCIAL 

Instrumento Particular de Contrato de Locacao, em que são partes: 

LOCATARIA: PT - PARTIDO DOS TRABALHAD ORES , inscrito sob o 
00676262/0001-70, lnscricao Estadual - 07452154001-56 corn sede no S.C.S, quadra 02, 
bloco c, n° 256, 10 andar, Ed. Toufic, Asa Sul, Brasilia-DF, Cep 70302-000, fone (61) 
3213-1313, neste ato representado por seu presidente Sr. Rui Goethe da Costa Falcão, 
portador do CPF: 614.646.868-15 e RG: 3171 369 SSP-SP e pelo Secretário Nacional de 
Financas & Planejamento Sr. João Vaccari Neto,portador do RG: 9.472.410-6 e CPF: 
007.005.398-75. 

LOCADOR: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa 
jurIdica de direito privado corn sede na Rua 15 de dezembro, n o 135, salal05, Centro, 
Anápolis—GO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 05.522.369/0001-88, neste ato representada 
por sua sOcia, Sra. Ektimal Al Jlais Bittar, brasileira ,casada, empresãria, portadora do 
RG no 4.584.572-DGPCIGO e CPF no 853.366.961-53, residente e dorniciliado em 
Anápolis no Estado de Goiás- GO 

As partes acirna identificadas tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Locaçao que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condicOes descritas no 
presente. 

1. 000BJETO 

1.1. 0 objeto do presente contrato é a Iocacao do imOvel localizado no Setor Comercial 
Sul, Quadra 2, Bloco C, Ed. Toufic, sendo uma loja térrea, sob o n° 278 e o 10 subsolo sob 
o n° 249, Asa Sul , Brasilia DF, que a LOCATARIA recebe nas condicOes descritas no 
Termo de Vistoria, documento aplicavel a este contrato e declara conhecer. 

2. DAS OBRIGAcOES DA LOCATARIA 

2.1. A LOCATARIA se obriga a levar ao conhecirnento da LOCADORA todo e qualquer 
documento que Ihe for entregue e se refira ao imôvel locado, e seja de responsabilidade 
da LOCADORA. 

3. DAS 0BRIGAc0Es DA LOCADORA 

3.1. A LOCADORA se obriga a levar ao con hecimento da LOCATARIA todo e qualquer 
problema que se refira ao espaco locado e seja de responsabilidade da LOCATARIA. 

3.2. Qualquer uma das Partes se obriga a 
qualquer documento que Ihe for entregue 
responsabilidade desta.

levar ao conhecimento da outra Parte todo e 
e se refira ao irnOvel locado, e seja de 

3.3. A LOCATARIA está isenta das despesas de ôompartilhamento relativas a taxa de 
condomInio, IPTU/TLP e seguro contra incêndio somente do imOvel (exceto 
equipamentos) conforme negociacao entre as partes. Cabe esclarecer quea referida taxa 
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foi incorporada ao valor do aluguel ménsal, ate 0 término legal do presente contrato 

3.4. Em caso do imOvel ser colocado a venda, mesmo durante a vigência deste 
contrato, a LOCATARIA aUtorizará a visita de compradores, observadas as suas normas 
e regras de segurança, mediante combinaçao prévia de horário, após cumpridas as 
formalidades legais do direito de preferência previsto na Lei do Inquilinato. 

3.5. Responderá a LOCATARIA por incêndio ocorrido no imôvel, exceto se rZ"-m6 
caso fortuito ou força major, vIcio de construçao ou propagaçao de fogo origi d— 
outro prédio ou unidade do prOprio prédlo não locada pela LOCATARIA. 

4. DAS OBRAS, BENFEITORIAS E REPAROS 

4.1. A LOCADORA atesta que o imôvel ora entregue a LOCATARIA, objeto deste 
contrato, encontra-se em bom estado de conservaçao e uso. 

4.2. A LOCADORA autoriza a LOCATARIA, a partir da data de assinatura do presente 
instrumento, a efetuar todas as benfeitorias/reformas internas do imOvel que esta julgar 
necessárjas. Benfeitorias ou reformas na fachada do imôvel devem ter autorizaçao do 
Locador. 

4.3. A LOCATARIA não terá direitb a qualquer indenizaçao ou retençao pelas 
benfejtorjas realizadas, ainda que tais benfeitorias sejam autorizadas e tenham caráter de 
necessárias. 

4.4. Caberá a LOCATARIA fazer por sua conta, urgência, solidez e perfeiçao, todas as 
reparaçoes de estragos a que der causa, bern como aqueles decorrentes do uso do 
imOvel, mantendo todas as suas instalaçOes em normal funcionamento, 
responsabjljzando-se também, pela sua conservaçao e limpeza. 

5. DO ABANDONO DO DVIOVEL 

5.1. Corn a finalidade de resguardar o imôvel e defendê-Io contra possIveis danos, 
invasOes ou espoliaçao, fica a LOCADORA autorizada a ocupá-los, independentemente 
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial prévio, ainda que seja necessário 
mandar abri-los e no caso de ficar comprovado o seu abandono pela LOCATARIA e isso comprovadamente caracterizar risco iminente ao imOvel. 

6. DOS PREOS 

6.1. A LOCATARIA se obriga a pagar a LOCADORA, rnensalmene, como 
remuneraçao pelo aluguel, objeto do presente contrato, o valor ce R$17.7Q0,00 
(dezessete mil setecentos reais). 

6.2. Além do valor do aluguel, obriga-se a LOCATARIA aos seguintes pagarnentos: 
contas de energia, (art. 23 da Lei do Inquilinato), obrigando-se, airida, a LOCATARIA a apresentar Os respectivos comprovantes de pagamento a LOCADORA, sempre que solicitados.	 - 

6.2.1. Será de responsabilidade da LOCATARIA o pagamento de multas decorrentes 
de atrasos na liquidaçao de qualquer dos encargos citados acima.

i 
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7. DAS CONDIçOEs DE PAGAMENTO 

7.1 . Os pagamentos dos aIugues deste contrato serão efetuados mensalmente 
dia 05 após o rnês vencido através de depOsito na conta corrente do LOCADOR. 
7.2. 0 pagamento deverá ser depositado na conta do locador no Banco 
banco 033, agência 1460, c/c 13000228-9. 
7.3. ApOs a confirrnaçao do depOsito será enviado o recibo referente ao èsr 
LOCATARIO. 

8. DA VIGENCIA 

8.1. 0 prazo de vigência do presente contrato é de 1 (urn) ano, entrando em vigor em 
01 de setembro de 2012, data de sua assinatura, e encerrando em 31 de agosto de 2013. 

9. DARESCISAO 

9.1. Em caso de sinistro (incêndio ou desabamento) ou desapropriaçao efetivada, ficará 
rescindido este contrato de pleno direito sem qualquer indenizaçao de ambas as partes. 

9.2. A rescisão do presente nstrumento também poderá ser feita por ambas as partes 
corn o pagamento de multa no valor de 1 (urn) mês de aluguel, além do valor referente a 
proporcionaj,dade do aluguel do més da rescisão, antes do vencimento, por escrito, corn 
antecedêncja minima de 30 (tnnta) dias. 

10.DAS PENALIDADES 

10.1. Ocorrendo atraso de pagamento de responsabjildade da LOCATARIA, aos valores 
devidos, aplicáveis de forma exciudente, devem ser acrescidos multa de 2% (dois por 
cento) mais 1 % (urn por cento) ao mês de juros de mora "pro-rata-die". 

10.2. 0 pagamento de qualquer despesa ou encargo relativos aos imOveis que venha a 
ser efetuado pela LOCADORA, por motivo de inadimplCancia da LOCATARIA, aos valores 
devidos, aplcar-se-á a mesma penalidade do Item 12.1. 

10.3. A infringencia de quaisquer das cláusulas ou condiçOes do presente contrato 
sujeitará a parte infratora, tanto a LOCADORA quanto a LOCATARIA, ao pagamento de 
multa contratual equivalente a 1 (urn) mês de aluguel, excetuando-se para este item as 
possIv&s situaçoes de atraso de pagamento. 

11.DA RESTITuIçA0 DO IMóVEL 

11.1. 0 término legal do presente contrato dar-se-á corn a assinatura do Termo de 
Recebirnento dos lmOveis e das chaves pela LOCADORA, que será entregue a LOCATARIA apos a definitiva liberaçao do imóvel, verificado previamente o seu estado 
de pintura, conservaçao e limpeza. 

11.1 - I. caso a LOCATARA nao devova o imOv& nas condiçOes em que 0 
recebeu, conforme o Termo de Vistoria, e tais condiçOes não sejam 
caracterizadas pela LOCADORA corno benfeitorias üteis e necessárias aos 
imôveis, as partes definiräo os procedimentos e meios necessários para a 
regularizaçao dos imóveis em conjunto, cabendo exclusivaniente a 
LOCATARIA arcar como Onus decorrente. 

3



S	 -

12.DA GESTAO CONTRATIJAL 

12.1. Qualquer urns das Partes se obriga a levar ao conhecimento da outra Parte todo e 
qualquer documento que Ihe for entregue e se refira ao imOvel locado, ejj-, 
responsabilidade desta. 

13. FUNDAMENTAcA0 LEGAL 

13.1 Esta Iocaçao é regida pela Lei n.° 8.245 de 18/10/91. 

14. DAS DSPOSOcOES RNAS 

14.1 A partir da assinatura deste contrato, a este passam a ser apIicáves todos os 
termos de aditamento que vierem, a ser celebrados, e que importem em alteraçao de 
qualquer condiçao contratual, desde que sejam assinados por represéntantes legais das 
partes, observados os limites e as formaidades legais. 

15. DO FORO 

15.1 Fica eleito o Foro da cidade de Brasilia - OF, para dirimir todas as dUvidas e 
questOes decorrentes da execuçao deste contrato, corn expressa renUncia de quaisquer 
outros, por mais privilegiados que sejam ou venham a sér. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato na 
presença de duas testemunhas em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus efeitos jurIdicos e legais.

Brasilia, 01 de setembro de 2012.

	

Pela LOC \	
. 

-	 j 
-- / 

Rui Goethe da Costa Fakâo 	 . João Vaccari Neto 
CPF: 614.646.868-15,
	

CPF: 007.005.398-75 

P&a LOCADORA: 

LtJ4 9E3 
Ektimal Al Jflais Brttajr 
CPF: 853.366.961-53 

TESTEIJNAAS

(v

GPOSOCie e e 
Advogados

CONFERIDO



llSTRUMENTO PARTICULAR PE DSTRATO DE CON 

L0cAçA0 DE IMO VEL NAO RESlDENCAL 

Por este instruniento particular de DISTRATO, 0 PARTIDO 

DOS TRABALHADORES - DRETORO NACOONAL pessoa 

jurIdica de direito privado, corn sede em Brasilia'- DF, no 

SCS Quadra 2 bloco C no 256 ed. Toufic - CNPJ: 

00.676.262/0001-70 - neste ato por seu Presidente e 

Secretário Nacional de Finanças & Planejamento, doravante 

denominado de DISTRATANTE LOCATARIO, e. de outro lado: 

ELDORADO CONSTRUTORA E I NCORPORADORA LTDA, pessoa 

jurIdica de direito privado, corn sede na Rua 1 5 de 

dezembro no 

75.024-070 

05.522. 3 69/( 

rep r e sen tad a 

denominados 

Setembro de

135 sala 105 - Centro, Anápolis - Goias, cep: 

inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 no 

)001-88 - na forma de seu contrato social 

por Ektimal. Al Jlais Bittar - doravante 

de DISTRATANTE LOCADOR, tendo em 10 de 

201 3, contratado locaçäo de imóvel não 

residencial, resolvem, de comum e pleno, resilir a citada 

avença, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes, 

livremente pactuadas e aceitas: 
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1. 0 DISTRATANTE LOCADOR deu ao DSTRATANTE 

LOCATARJO através de Iocacão escrta corn inicio 

Setembro de 2013, im6vel de sua administraço 

propriedade ConstjtuIdo pela Loja térrea de n.° 278 e pelo 

Subso!o de n.° 249 do Edificjo Toufic, 
l ocalizado no Setor 

Co mercial Sul, Quadra 02, Boco C, BrasIja/DF 	 cujo 
contrato en contra_se vigente e corn prazo de durácao 

indeterminado Consoante a Lei 8.245/911 

2. N äohavendo mais interesse por parte dos contatantes 

em manter o referido contrato de Iocaçao, fica o contrato 

de loca0o em objeto, medjante este DSTRAT0, encerrado 
para todos Os fins e efeitos de direito, a partir de 1 4 de 
dezembro de 201 5. 

3. 0 DSTRATANTE LOCATARIIO em decorrêncja das vontades 

aqui entabujada comprornete ._ se ao p agamento do locaticio 
e, eventuajs .despesas de consumo, de forma pró-rata 

Iimitado ate o dia da referida entrega. 

'-An. 
56. Nos demajs casos de Iocaçao nSo residencjal o confrato por prazo determjnado cessa, de pleno direito, findo o prazo estipujado independentemente de notificacao ou aviso. 

Parágrafo Unico. Findo o prazo estipulado Se o Iocatárjo permanecer no imóvel por mais de trinta dias sem oposicao do 
locad or, presumir -se - a prorrogada a locacao nas condicães ajustadas mas sem prazo determinado 
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4. 0 DSTRATANTE LOCATARftj declara, por esta e meJhor 

forma de direto, que efetua a devoluçao do

M /211 totamente Jivre de quäisquer coisas ou objetos, fiian7J 
incorporadas aos im6veis quasquer benfetorias neles 

reahzadas. 

5. 0 DSTRATANTE LOCADOR declara, receber o imóv& na 

condiçao em que se encontra, dispensando o DSTRANTE 

L0CATARO de devover o imOvel locado nas condiçoes em 

que recebeu. 

6. Efetuado o pagamento prO-rata estipulado na dáusulla 

3 as partes Distratantes dão entre si, reciprocamente 

quitaçao ampa e irrestrita quanto ao objeto da locaçdo, 

para nada mais pretender uma da outra, seja a que tItuo 

for, ficando o DSTRATAE LOCADOR autorizado a se 

emitir, nesta data, na posse dos imóveis locados. 

7. Dedaram, adernais, as partes, que assinaram o presente 

pacto de forme irrevogável e irretratável, sem nenhuma 

espécie de vIcio de consentimento, tais como coação, erro, 

doo, simulaçao ou fraude, nao restando, dessarte,



quaiquer reclamaçao quanto a Hberdade de suas 

man ftestacaes de vontade, ora aduzidas nestes term os.rimc 
I	 /22 
i__ 

E assm, por estarem justos e contratados assinam o 

presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, em 

conjunto corn 02 (duas) testemunhas, para que se 

produzam os devidos efeitos legais. 

São Paulo, 09 de dezembro de 201 S. 

Rifi Goethe da Cost a/Fallcão
Presdente /

Márco C/osta Macedo 

Secretáo Nacionall 

Finançs e Panejamento 

PARTDO DOS TRABALHAbORES - DRETORO NACONAL 

ELDORADO CONSTRUTORA E NCORPORADORA LTDA 
CNPJ n°: 05.522.369/0001_88 

TESTEM UN HAS 

1 ________________________	 2. 

Nome:	 Nome: 

CPF:	 CPF:
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	 SEGUNDA VIA	 £811
CONPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFESENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTI: 2 T DIRETORIO NAC 
AC-E:CIA: 33::L-3 CONTA: 	 543-.5 

FIN jC4D5:

 

6 1  EMCONTA CORRENTE 
BANCO: 233 - E.:o S3$JTANDER BANESPA 5.4. 
AGENCIA: 1463-5 - ANAROLIS - GO 
CONTA: :3.233.223-9 

FAVCSECIDO: ED3R3DO CONSTRUTORA 3 1NC3CCR 
CPF'CNP: 35 522 369/0081-38 
VAOR: 22	 2:6.452 2-0 
322170 2i1: 27/2:22025 

DCCJ2iENTC: :2722 
AUTE2T:CACAO 5:536:	 5.804.331.825.335.553 

https://aapj .bb.com br/aapj/noticiabb?tokenSessao=3321 ?2e3795fO23eb3d4f6OObO3e88&codMenus=627262762&cNQtjca=O



ELDORADO
LTDA. 

ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALff&Dois 

Ref: Contrato de locaçao de uma loja térrea n o 278 e o 1° subsolo no 249 do Edificio Toufic 

RECIBO No 05/12 

Declararnos para os devidos fins que recebemos a importâncja de R$ 29.000,00 
(vinte nove mil reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do 
Edificio Toufic, do més dejaneiro de 2015. Este aluguel tern o vencirnento em 05/02/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORM)ORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05 .522.369/000188, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdacle firmamos o presente. 

Brasilia, 20 dejaneiro de 2015. 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro; 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/000188



: • -: .-.---•--

ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRAJ3ALIIADOPJS 

Ref: Contrato de locaçao do 10, 20 e 3 0 pavimentos e 3 0 subsolo do Ediflcjo Toufic 

REIBO No 02/12 

Declararnos Para Os devidos fins que recebemos a importãncja de R$ 47.180 00 (Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 1 0, 20 e 30 
pavimentos e 3° subsolo do Ediflcio Toufic, no perlodo de 16/12/14 a 15/01/15. Este 
aluguel tern o vencimento em 30/01/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancãrio em nome de ELDORO CONSTRUTORA E INCORPORADO RA, locadora do Edificio. Toufic, CNPJ 05.522.369/0001..88 nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agenda 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmarnos o presente. 

Brasilia, 20 dejaneiro de 2015. 

J 05.522.369/0001.83
	 LTDA. 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801'0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -AnápoIi -GoIs - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/000188 
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ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIIJO DOS TRABALflADOiUS 

Ref: CondomInio do contrato de locação da loja térrea n o 278 e 10 subsolo do edificjo Toufic

RECIBO No 05/12 

Declaramos Para os devidos fins que recebemos a irnportâncja de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ãø condomimo do contrato de aluguel 
da loja térrea e o 10 

subsolo do Edificio Toufic, referente ao més de janeiro de 2015 Este condomjnjo tern o vencimento em 05/02/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancárjo em nome de ELDORADO CONS TRUTOP,A E 
JNCORPORAJ)OPJ locadora do Edificjo Toufic, CNPJ 05 .522.369/000188, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia .1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 20 dejanejro de 2015. 

ELDORADO CONS 	 0 E Th CORPOR&jORA LTDA.
CNPJ 05.522.369/0001_88 

Rua 15 de Dezembro, 135'- Sala 105 -Anápolis - Golãs - CEP 75024-070 Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/000188 



1

ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRBALHADOju5 

Ref: Diferença no valor do aluguel 01/12 do contrato de locação do 1°,2° e 3° pavimentos e 
30 subsolo do Edificio Toufic devido ao reajuste do mesmo. 

iti 1	 I tC 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 3.180,00 (Trés 
mil cento e oitenta reals) referente diferença no valor do aluguel 01/12 do contrato de 
aluguel do 10, 2° e 30 pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancãrio em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 1NCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Porser verdade flrmamos o presente. 

Brasilia, 20 de janeiro de 2015, 

ELDORADO
	

UTORA E INCORPORADORA LTDA. 
J 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anãpolis - Goiás - CEP 75024-070 
-	 Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88. 



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

DORA LTDA. ELDO 

Ref. Diferença no valor do condominio 01/12 do contrato de locaçao do 10, 20 e 30 pavimentos e 3 0subsolo do edificio Toufic, devido ao reajuste do mesmo. 

P 1 çsJ I :ri 

Declaramos pam os devidos fins que recebemos a importância de R$ 2.320,00 (dois 
mil e trezentos e vinte reals) referente diferença no valor do condomimo 01/12 do contrato 
de aluguel do 1 0, 2° e 3° andares o 3° subsolo do Edificio Toufic. 

Ijiformamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRIJTORA E 1NCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 20 dejaneiro de 2015.

ContatoSr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fories: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/000188



ELD LTDA. 
J 05.522.369/0001-88 

ELDORADO 
ConstrutOra e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES

TPiL MUM

279 
I

 ISO /f 
4 --

Ref: Condommnio do contrato de locaçäo do 10, 2° e 3° pavimentos e 3°subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 02/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao condomInio do contrato de 
aluguel do 1 0, 2° e 30 andares o 3° subsolo do Edificio Toufic, do perlodo de 16/12/2014 a 
15/01/2015. Este condominio tern o vencimento em 30/01/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Ediflcio Toufic, CNPJ 05 .522.369/0001-88, no's seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1 460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 20 dejaneiro de 2015. 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 / (62)3098-7438- CNPJ 05.522.369/0001-88.
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[bb.com br] 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

28/05/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 12.08.48 

j344803344	 SEGUNDA VIA	 0010
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENCIA: 3344-8 CONTA: 	 5.418-6 

FINALIDADE.: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 	 -

REMETENTE : P 1 DIRETORIO MAC 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

AGENCIA: 1460-5 - ANAPOLIS - GO 
CONTA: 13.800.228-9 

FAVORECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 

CPF/CNPJ: 85.522.369/0001-88 
VALOR: R$	 426.488,00

DEBITO EM: 27/05/2015 

DOCUMENTO: 852740 
AUTENTICACAO SISBB:	 F.F01.DCF.799.00D.E39

7j 
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ELDORADO 
Construtora e Incorporadora

MIAX

731 

AO PAR1TDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locaçao de uma loja térrea n° 278 e o 10 subsolo no 249 do Edificio Toufic 

RECIBO No 06/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a irnportância de R$ 29.000,00 
(vinte nove mil reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do 
Edificio Toufic, do mês de fevereiro de 2015. Este aluguel tern o vencimento ern 
05/03/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade finnamos o presente. 

Brasilia, 12 de fevereiro de 2015. 

ELDORADO CONSTR?fFO E INCORPORADORA LTDA.
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 -7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO	
IOWA WPM SMOPALI 

 

Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Condommnio do contrato de locaçao da loja térrea n° 278 e 10 subsolo do edificio 
Toufic	 - 

RECIBO No 06/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ao condominio do contrato de aluguel 
da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, referente ao més de fevereiró de 2015. 
Este condomInio tern o vencimento em 05/03/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADOR.A, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmarnos o presente. 

Brasilia, 12 defevereiro de 2015. 

ELDORADO CONSTIU5RA E INCORPORADORA LTDA. 
CN1J 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora

i Ord wom 
7/33 Cwjw 

AO PARTIDO DOS TRA&BALHADORES 

Ref: Contrato de locacao de uma loja térrea a° 278 e o 1 0 subsolo n° 249 do Edificio Toufic 

RECIBO No 07/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 29.000,00 

(vinte nove m i l reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 1 0 subsolo do 

Edificio Toufic, do més de marco de 2015. Este aluguel tern o vencimento em 05/04/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancáno em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 de marco de 2015. 

CONSTRFORA E INCORPORADORA LT DA. 
CNP'J 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) ' 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADOi5 

Ref: CondomInio do contrato de locaçao da lojatérrea n o 278 e 10 subsolo do edifIcio 
TOufic

RECIBON° 07/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ao condomInio do contrato de aluguel 
da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, referente ao més de marco de 2015 
Este condomInio tern o vencirnento em 05/04/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 dernarço de 2015. 

/ 

ELDORADO CONSRU1RA1 CORPORADORA LTDA. 
NPJ 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438- CNPJ 05.522.369/0001-88.

1



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora

1L 

:	 35 
/cz6 _j 

AO PARTIDO DOS TRABALIIADORES 

Ref: Contrato de locaçAo de uma loja térrea n o 278, e o 10 subsolo n° 249 do Edificio Toufic 

RECIBO No 08/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 29.000,00 
(vinte nove mil reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do 
Edificio Toufic, do més de abni de 2015. Este aluguel tern o vencimento em 05/05/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancáno em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 deabrilde 2015. 

L4	 .. 

ELDORADO CON yIIRUTdRA E INCO	 ORA LTDA.
.!CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 -7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO  
Con strutora e Incorporadora

/ 
AO PARTIDO DOS TRABALBADORES 

Ref: CondomInio do contrato de locação da loja térrea n° 278 e 1 0 subsolo do edificib 

Tóufic

RECIBON° 08/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ao condomInio do contrato de aluguel 
da loja térrea e o 1 0 subsolo do Edificio Toufic, referente ao mês de abril de 2015 . Este 
condommnio tern o vencimento em 05/05/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 de abril de 2015. 

ELDORADO STRUTO$A E INCORPODORA LTDA.
CNPJ 0I522.369I0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



: - 
-Ilk cop, 

ELDORADO  
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALIIADORES 

Ref: Contrato de locaçao de uma loja térrea n° 278 e o 10 subsolo n° 249 do Edificio Toufic

RECIBO No 09/12 

Referente ao contrato da loja térrea e 10 subsolo o valor do aluguel e de R$ 
29.000,00 (vmte nove mu reais) e no més de maio sera concedido urn desconto de 
20.000,00(vinte mil reais). Restando o valor de 9.000,00 (nove mil reais) de aluguel para 
quitação do mesmo. 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a irnportância de R$ 9. 000,00 (nove 
mil reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do Edificlo Toufic, 
do més de maio de 2015. Este aluguel tern o vencirnento em 05/06/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em norne de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 19 demaio de 2015. 

ELDORADO CONSTUT)RA E INCOiÜOI t)RA LTDA. 
CNPJ O.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Con strutora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALBADORES 

Ref: Condominio do contrato de locaçào da loja térrea n° 278 e 10 subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 09/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 10.250,00 
(dez mil. e duzentos e cinquenta reais) referente ao condominio do contrato de aluguel 
da loja térrea1e o 1 0 subsolo do Edificio Toufic, referente ao mês de maio de 2015 . Este 
condomInio em o vencimento em 05/06/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passari a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancãno em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Ediflcio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firrnamos o presente. 

Brasilia, 19 de maio de 2015. 

ELDORADO CONSTRI/TORA E INCORPORADORA LTDA.
CNPLI 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiâs - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 -7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.

/381 /.1



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locação do 1 1, 20 e 30 pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic 

RECLBO•N° 03/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 1°, 2° e 30 
pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic, no perIodo de 16/01/15 a 15/02/15. Este 
aluguel tern o vencimento em 28/02/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 1NCORPORADORA, 
locadora do EdifIcio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 12 de fevereiro de 2015, 

ELDORADO CONSTRU'ORA E INCORPORADORA LTDA.
CNPJ/05.522.369/000148 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora

700^440 
i	 MOM 

AO PARTIDO DOS TRABALLLADo1uS 

Ref: CondomInio do contrato de locaçao do 10, 20 e 30 pavirnentos e 3°subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 03/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reals) referente ao condominio do contrato de 
aluguel do 1°, 2° e 3° andares o 30 

subsolo do Edificio Toiffic, do periodo de 16/01/2015 a 
15/02/2015. Este condominio tern o vencirnento em 28/02/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRIJTORA E INCORPORADORA 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.36910001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 12 defeverejro de 2015. 

ELDORADO CONST UT'ORL4 E INCO 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271

LTDA. 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



Contato Sr.

LTDA. 

ELDORADO.	 . 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de 1ocaço ,do 10, 2° e 30 pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic 

REC!BON° 04/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 10, 2° e 30 
pavirnentos e 3° subsolo do Edificio Toufic, no perIodo de 16/02/15 a 15/03/15. Este 
aluguel tern o vencimento em 30/03/2015. 

Infonnamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancáj-jo em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88 nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 de marco de 2015, 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTLDO DOS TRABALH4DORES 

Ref: CondomInio do contrato de locação do 10, 2° e 3° pavimentos e 3°subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 04/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao condominio"do contrato de 
aluguel do 10, 2° e 3° andares o 30 subsolo do Edificio Toufic, do periodo de 16/02/2015 a 
15/03/2015. Este condomInio tern o vencimento em 30/03/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 de marco de 2015. 

_ 4L2L 
ELDORADcrCONST1UTORA E INCORPORADORA LTDA. 

CNIJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 CNPJ 05.522369I0001-88.

Irk	 /42f 
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ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALBADORES 

Ref: Contrato de locaçAo do 10, 20 e 30 pavimentos e 30 subsolo do Edfficio Toufic 

RECIBO N° 05/12 

Declararnos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 10, 2° e 30 
pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic, no perlodo de 16/03/15 a 15/04/15. Este 
aluguel tern o vencimento em 30/04/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 deabril de 2015, 

ELDORADO CONSTRJTORA IE INC ORPORADORA LTDA.
CNL'J 05.522.369/000148 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 02 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones,: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.
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'474 ELDORADO  
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALBADORES 

Ref: Condominio do contrato de locaçäo do 10, 2° e 3° pavimentos e 3°subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 05/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao condomInio do contrato de 
aluguel do 10, 2° e 30 andares o 30 subsolo do Edificio Toufic, do perlodo de 16/03/2015 a 
15/04/2015. Este condomInio tern o vencimento em 30/04/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passarã a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio ToufIc, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 	 - 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 deabril de 2015. 

ELDORADO CONSTRUTMA E 1NCORPDt)RA LTDA. 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



—: :
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ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALIIADORES 

Ref: Contrato de locação do 1 0, 2° e 3° pavimentos e 3 0 subsolo do Edificio Toufic 

RECIBO No 06/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 10, 2° e 30 

pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic, no periodo de 16/04115 a 15/05/15. Este 
aluguel tern o vencimento em 30/05/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 19 de maio de 2015, 

ELDORADO CONSTR BA E INCORPORADORA LTDA. 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Con strutora e Incorporadora

F7 76 

AO PARTIDO DOS TRABALIIADORES 

Ref: Condominio do contrato de locaçao do 10, 2° e 30 pavimentos e 3°subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 06/12 

Declaramos para os devi4os fins que recebemos a importância de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao condomInio do contrato de 
aluguel do 1°, 2° e 3° andares o 3° subsolo do Edificio Toufic, do perIodo de 16/04/2015 a 
15/05/2015. Este condomInio tern o vencimento em 30/05/2015. 

Informarnos ainda que o presente recibo passará a ter- a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-onta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 19 de maio de 2015. 

ELDORADOCONSTR1FO E INCORPORADORA LTDA. 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápoiis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Cohstrutora e Incorporadora

r7'i7 
AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Fundo de reserva para remanejamento de ar condicionado no ed. Toufic 

Declaramos para os devidos fms que recebemos a importância de R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais) referente a parcela ünica do remanejamento de ar condicionado no ed. 
Toufic.

VENCIMENTO: Imediato 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancáno em nome de ELDORADO. CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 13 de marco de 20 

ELDORADO CONST1WTORA E INCORPORADORA LTDA. 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0211 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Con strutora € Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES

7KY74 8 

Ref: Orçamento de remanejamentO de apareihos de ar condicionado. 

Conforme solicitado o valor do orçamentb de remanejamentO dos apareihos de ar 

condicionados instalados no 1, 22 e 32 andares do Ediflcio Toufic é de R$ 2.600,00 (Dois 

mil e seiscentos reals). 

Grato, 

Brasilia, 10 de marco de 2015.

-	 e 

ELDORAD	 NSTRUTO A E INCORPdR ORA LTDA. 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098- 7438- CNPJ 05.522.369/0001-88.



1 -,-,106120**,* 5	 [bb.com.br]

19/06/2015 10:23:07 Emissão de corn provantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/06/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 10.23.07 

3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 0008
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO MAC 
AGENCIA: 3344-8 CONTA: 	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENdA: 1460-5 - ANAPOLIS - GO 
CONTA: 13.000.228-9 

FAVORECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 
CPF/CNP3: 05.522.369/8001-88 

VALOR: R$	 125.613,01

DEBITO EM: 18/06/2015 

DOCUMENTO: 061801 
AUTENTICACAO SISBB:	 8.96D. EB8.DF1.C67.EDD

49 
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ELDORADO 
Construtoro e Incorporadora rz' 

AO PARTIDO DOS TR4BALHADORES 

Ref. Contrato de locacao de uma lo'a térrea n 278 e o 1° subsolo n° 249 do Edificio Touflc 

RECIBO N° 0/12 

Referente ao contrato da loja térrea e 10 subsolo o valor do aluguel e de R$ 
29.00000 ( inte nove iml reals) e no més de junho será concedido urn desconto de 
20.000.00(vmnte mu reais). Restando o valor de 9.000,00 (nove mil reais) de aluguel para 
quitação do mesmo. 

Deciaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 9.000,00 (nove 
nill reals) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, do més de j unho de 2015. Este aluguel terno vencimento em 05/07'2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em norne de ELDORADO CONSTRUTORA E 1NCORPORADO, 
ocadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/000188, nos seuintes dados:' 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Corna Cor-rente 13000228-c 

Por ser verdade firmamos o presente 

Brasilia. 15 dejunho do 2015 

ELDORADO CONST	 ORA LTDA. 
CNPJ 5.522.369/00O 1-88 

Contato Sr Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 FoneS: (62 )3324. 9153/(62)3098 7438- CNPJ 05.522.369/0001 -88.



ELDORADO 
Construtora e Iflcorporadora 

AO PARTWO DOS TRBALILDOS 

Ref Condom inio do contito de locacao da loja téea n o 278 e 10 subsolo do edificio Toufic

RECIBO No 0fl2 

Deciaramos para os devidos fins que recebemos a importãncja de R$ 10.250,00 (dez mij e duzentos e cinquenta reais) referente ao condommnjo do contrato de aluguel da Ioa ténea e o 10 suboIo do Edific 
condornjn	 o Toufic referente ao més dejunho de 2015 Este jo tern o vencjmento em 05/07j201 

I
nformamos ainda que o presente recibo passará Ia ter a sua validade após 

efetuado o depósito bancârio em nome de ELDORADO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA locadora do Edificjo Toufjc. CNPJ 05.522369/000188 nos seguintes dados: 

Banco Santander033 
Aêncta 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser 'erdade firmarnos o presente 

Brasilia 15 de junho de 2015. 

ELDO	 CONSTRTO&A E IORPO DORA LTDA.CN(I 05.522.369/0001_88 

Rua 15 de D
ezembro 135 - Sala 105- Anapoljs - Goiás - CEP 75024-070

Fones: (62) 3324-9153! (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522369/000188

//51



ELDORADO  
Construtora e Incorporadora	 17w, 

Anápolis, 15 dejunhode20l5 

AO PARTJLDO DOS TRABALHADOS 

RECIIBO 

Ref: !PTUTLP proporcional da loja térrea e 1° subsolo do Ed. Toufic do anode 2015 

De acordo corn a cláusula 6.2 do contrato de locaçao da loja térrea e 1 0 subsolo 
do Edificio Toufic, e sendo de responsabilidade dalocatâria, inforrnarnos o valor para 
pagarnénto do IPTUJTLP do ano de 2015, proporcional a area locada por esta 
instituição, detalhado na tabela abaixo: 

Valor total do IPTU/TLP 204 = RS 52.338,62 

Area total do edificio = 5. 137,25 m2 

Valor do metro quadrado - R$ 10, 18 

Area locada = 705,35 m2 

Valor proporcional do ano 2015: 705.35 m2 x RS 10,18 = R$ 7,180.47 

Valor Para pagarnento do IPTUTIFLP proporcional a area locada do ano die 2015: 
R$ 7.180,47 (Ste mil, cento e oiteta reals e qnarenta e sets centavos). 

VENCINIENTO INEDiATO 

A quitacao se dará atraves de depósito bancário em favor de Eldorado 
Construtora e Encorporadora Ltda. no Banco Santander n° 033 agenda 1460 conta 
corrente 13000228-9. 

A copia do IPTU encontra-se em anexo. 

Quaisquer duvidas estamos a disposiçao. 

ELDORADO CONSTRUTORA E INCO.RPOR4DOR& LTDA. 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápoiis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438 - CNFJ 05.522.369/0001-88



RSD 
ELDORADO  
ConstrutorQ e tncorporadora 

AO PARTffiO DOS TRABALHADORES 

Ref ('ontrato de locação do 1. 2 0 e 30 pavimentos e 30 
subsolo do Edlficjo Toufic 

RECIBO No 07/12 

Deciaramos para os devidos fins que recebemos a impoj-tAncja de R$ 47. 1 80OO (Quarent2 e sete mu cento e oitenta reais) referente ao contrato de at uguel do 1°. 2° e 30 pavimentos e 30 
subsolo do Edificjo Toufic, no periodo de 16/05/J5 a 15/06/] 5. Este aluguel tern o vencirnento em 30/06/2015. 

Inforrnamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o deposito bancárjo em nome de ELDODO CONSTRUTORA F INCORpoR0p locadora do Edficio Toufic, CNPJ 05.522369' 000188 nos seguintes dados: 

Banco Santander033 
A gêncja 1 46O-Conta Corrente 130002289 

Por ser verdade tirrnarnos o presente 

Brasilia 15 dejunho de 2015 

ELDOR4DO CONtTRA F INCORPOR,4DOR, LTDA. 22.369/00088 
Contato Sr. Kasser. (62) 9801 027 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 -Anpojjs - Goiás - CEP 75024-070 
Fones (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522369/000188



ELDORADO	 lu 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTHO DOS TRAALHADORES 

Ref: Condornimo do contrato de locaçao do, 10. 2 e 30 pavimentos e 3°subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 07/12 

Declaranios para os devidos fins .que recebemos a importãncia de RS 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao condominio do contrato de 
aluguel do F. 2 e Y andares o 30 subsolo do EdifIcio Toufic, do periodo de 16/05/2015 a 
1/062015 Este condominjo tern o vencirriento em 30/06/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado 0 
depósito bancario em nome de ELDORADO CONSTRtJTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificrn Toufic, C?. PJ 05.522.369/0001-88. nos seguintes dados: 

Banco Santander-03' ) 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia. 15 dejunho de 2015. 

ELDORADO CONSTRU 
CNPJ 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271

)1A E !NCORPORADORA LTDA. 
.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro. 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 -7438 - CNPJ 05.522369/0001-88



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora

F4	 55 

WIM ^7— 

Anápolis, 15 dejunho de 2015. 

AO PARTEDO DOS TRABALHADORES 

Ref: IPTUiTLP proporconaI do Ed. Toufic do ano de 2015 

De acordo corn a cláusula 6.2 do contrato de locaçao do 1°, 20 e 30 pavirnentos e 30. 

subsolo do Edificio Toufic, e sendo de responsabilidade da locatäria, informamos o valor 
para pagamento do JPTU/TLP do ano de 2015, proporcional a area locada por esta 
institwção, detalhadô na tabela abaixo: 

Valor total do IPTU/TLP 2014 = RS 52.338,62 

Area total do edificio = 5. 137,25 m2 

Valor do metro quadrado = R$ 10.18 

Area locada = 2.699,66 m2 

Valor propordoal 2.699,66 x RS 10,18 = R$ 27.482,54 

Valor Para pagaeno do IPTU1TLP proporco&al a area kcada do ao de 2015: RS 
27.482,54 (Viate e sete Euil, quafrocetos e oitenta dois reais e cinqueota quatro 
centavos). 

VENC2MENTO IIMEDIATO 

A qwtação se darâ através de depôsito bancário em favor de Eldorado Construtora e 
Incorporadora Ltda. no Banco Santander n° 033 agência 1460 conta corrente 13000228-9. 

A cóp!a do IPTU encontra-se em anexo. 

Quaisquer duvidas estanios a disposicao. 

lv,^ 

ELDORADO CONSTRU ORA E INCORPORADORA LTDA. 

Rua 15 de Dezembro 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098- 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



23104/2015
Emiss de 2° Via de tPTLJ/Tjp 

VIA SEFAZ 01 Ds1rfto Federal - OF	 CFIDF
2° Via de Docunnth de 

Arrecadaç6a 02.Cd Recea 
-M- Seetara de Estado de Fazenda e Pnemt 	 IPTU 2015- Intamet	 1228 

03.Cote cu Refer.	 00/15 
04.Vencrn'jto	 08/06/15 IBRAHIM AL JAUJ	
05.Exerdc 	 2015

S	

O6.lnsaiço	 08153232 MS 002 BL C 256 LT 36	
07.PlacaJj,855I 

AlIquota : 1,00 Fl: 100,0000	 O8.N°ProCjAlAftj0 
Area Te,yeno: 283,50 KT: 4.05	 09.CPFICNPJ 
Area ConstJtJida- 5.137,25 KC: 0,80	 lURes. SEFAZ	 0009 Base

 SEFAZ	 62 
Base de CdIcIJ do IPTtJ: 5.509.328,14 

Th Vaorlp• 55.093,28	
12-Res. SEFA2 (-JOESCONTO 5% 2.754,66	
1 3.Pcal - R$	 52.338,62 

AVISO ADS"NC""RECEBEs ATE: 08! 5€ / 2016	 0,00 
15.Ju	 - R$	 0,00 

56000005236 38629009994 615000009150 323200512289 	 0,00
17.Valor Total,. R$ 52.338,62 

1II/IIIIII1ItI1III1I1II11IIIIIIjIIIJIIIJIiI
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.30(07/2015	 tbbcom.brl 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

30/07/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 09.50.28	 -. 

3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 ages
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED '- TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 	 - 

CLIENTE: P 1 DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE  

REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

AGENdA: 1460-5 - ANAPOLIS GO / 	 7 14
CONTA: 13.000.228-9	

,/.L49 

FAVORECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 

CPF/CNP): 05.522.369/0001-88 

VALOR: R$	 9e.95e,ee

DEBITO EM: 29/e7/2015 

DOCUMENTO:. 072910 
AUTENTICACAO SISBB:	 7.A1C.83A.098.2F7.620 

1•

ri
/ 
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Oro 
ELDORADO 
ConstrutorG e lncorporadorc 

AO PARf100 DOS 1RABAt.HADOKES 

Ref Conuato do Ioa.ço de urna lq,a terrea n 278 e o I uhso10 n' 249 do Edi&io Toufic 

RECIBO N 1142 

Rferenh ao contraro da 1oa terres e subseLo o i1or do auguet é de RS 
29 00u0 vine ne m reii.) e no né de juiho wri concedido urn desoonto de 

20 000.Ot.Kv&nw mil rem) Re&ando o alor de 4 000,00 move mil reais) de aluguel para 

qunaçAodo rnem 

Dearamo para de icks tins quc recebenios a importancta de RS 9. 000.00 (nove 
nitl reais I referente to contrato de a1uuet cia 10)8 terrea e o P' subsolo do Edifucio Toufic 

do nês de julbo de 201 Esie tuue1 tern	 cuntenro em 051082015 

Infornmmoz. ainda que 0 preente reho paara a ter a sua andade apos efetuado o 
deposutu bancaito tn' uome do ELDORADO CONSI1WTORA E INCORPORADOR.A, 
lcador* do Edttuciu Foufte. C\I') 05 5224( 0001 -88, nos seguintes dado.' 

Banco Sar,tander-03' 
Agincta 400•Conia Con-enie .0( R:'22 

Por set erdide ti nuanios o presente 

Brasilia, 1 kit iu1hd2 

ELDORADO CONSTRLTbRA E INCORPORADORA LTDA. 
(NpJ 0.522,36410001_98 

Conrato St Kasser r,2I uoi 0272 

Rua 15 de Dezembro. 135 Sala 105 - Anàpohs Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 * 7438 - CNPJ 05.522.36910001-88.



.007015	 (bb.corn.b1 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES SANCO DO BRASh 
39/07/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 09.50.28 
3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 0005
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: p 1 DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA: 	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P 1 DIRETORIO NAC 	 awmj 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENCIA: 1460-5 - ANAPOLIS - GO 	 .	 -	 149 1 
CONTA: 13.000.228-9 

FAVORECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 

CPF/CNP): 05.522.369/0001-88	 . 
VALOR: R$	 90.950,00 -

DEBITO EM: 29/07/2015 

DOCUMENTO: . 072910	 . 
AUTENTICACAO SISBB: 	 7.A1C.83A.098.2F7.620 

a -

F1 

I

1
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ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: CondomInio do contrato de IocacAo da lója térrea n° 278 e I . 	 do ediiiciu 
Toufic

RECIBO No 11/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ao condominio do contrao de aluguel 
da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, referente ao mês dejülho de 2015 . Este 
condominio tern ovencimento em 05/08/2015. 

Informamos ainda que o presente. recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancário em. nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Ediflcio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 15 de. julho de 2015. 

ELDORADO CONSTJUTO1tA E INCORPORADORA LTDA. 
CrtPJ 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135 -. Sala 105- Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de Iocaço do l'. 20
e 3°pavtmentos e 3° subsoto do EdiIicio Toufic 

RECIBO No 08/12 

Deciararnos para as devtdos fins que recebernos a importâncta de R$ 47. 180,00 
(Quarenta e sete mil cento e onenta reals) referente ao contrato de aiu8ueI do 10, 20 e 3° pavimentos e 30 

subsolo do Edificio Toufic. no periodo de 16/06115 a 15/07/15. Este 
a1ugue tern o vencinlento em 30:07:201 

Inforrnarnos aunda que o' presente rccbo passara a ter a sua validade .apôs efetuado o 
dieposno bancario em nome de ELDORADO CONSTRLJTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Ediflcio Toufic. (*NPJ 05.5212 .3 ;0061 788 nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Coma Corrente 13000228-9 

Por ser verdade ftrmarnos o presente. 

Brasilia. I5deu1hode201 

ELDORADO	 LTDAL.
CNPJ P5.522.369/000 -88 

Contato Sr Kasser () Y8010271 

Rua 15 de Dezembro. 135- Sala 105 - Anépolis - Goiás - CEP 75024-070 Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098- 7438 CNPJ 05.522.369/000148



ELDORADO 
Con-strütora e Incorporadoro 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Condorninio do contrato de 1ocaço do 1°, 2° e 3° pavimentos e 3°sübsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 08/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reals) referente ao condomImo do contrato de 
aluguel do 10, 2° e 30 andares o 30 subsolo do Edificio Toufic, do periodo de 16/06/2015 a 

• 15/07/2015. Este condomInio tern o vencimento em 30/07/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a tera sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Ediflcio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
•Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 15 dejulhode2Ol5. 

ELDORADO CONSTRUTRA E INCORPORADORA LTDA. 
CNPJ .522.369I0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105- Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



28/08/201
	

[bb.com br] 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/08/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 10.43.02 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0007

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: P 1 DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENCIA: 1460-5 - ANAPOLIS - GO 
CONTA: 13.000.228-9 

FAVORECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 
CPF/CNPJ: 05.522.369/0001-88 
VALOR: R$	 90.95g00
DEBITO EM: 27/08/2015 

DOCUMENTO: 082735 
AUTENTICACAO SISBB:	 E.892.684.158.1E9.5FB

- -- 35182



14 LTDA. 

--- -
- -.

ELDORADO 
Con strutora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contratode locaçao de uma loja térrea no 278 e o 10 subsolo no 249 do Edificio Toufic 

RECIBO No 12/12 

Referente ao contrato da loja térrea e 10 subsolo o valor do aluguel é de R$ 
29.000,00 (vinte nove mil reais) e no més de juiho será concedido urn desconto de 
20.000,00(vinte mil reais). Restando o valor de 9.000,00 (nove mil reals) de aluguel para 
quitacão do mesmo. 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 9.000,00 (nove 
mu reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, 
do mês de agosto de 2015. Este aluguel tern o vencimento em 05/09/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 18 deagostode2Ol5. 

ELDORADO CONSTRUT)bR. 
CNPJ 05.522.369 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88. 



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: CondomInio do contrato de locação da loja térrea n°278 e 1 0 subsolo do edificio 

Toufic

RECIBO.N° 12/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemOs a importância de R$ 10.250,00 
(dez mil. e duzentos e cinquenta reais) referente ao condomInio do contrato de aluguel 
da loja terrea e o 1 0 subsolo do Edificio Toufic, referente ao més de agosto de 2015 
Este condomInio tern o vencimento em 05/09/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 18 de agosto de 2015.

14 

	

ELDORADO CONSTRIJ
	

1NCORPORADORA LTDA. 

	

CNPJ
	

9/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala .105 - Anâpolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438- CNPJ 05.522.369/0001-88.



- 

ELDORADO 
Construtorae Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locaçâo do 10, 2° e 30 pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic 

RECIBO No 09/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 1°, 2° e 3° 
pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic, no perlodo de 16/07/15 a 15/08/15. Este 
aluguel tern o vencimento em 30/08/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do EdifIcio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1 460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade fu-mamos o presente. 

Brasilia, 18 de agosto de 2015, 

ELDORADO CONSTRUTORA E INC ORPORADORA LTDA.
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153! (62). 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO LTDA. 

- :
ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRARALHADORES 

Ref: Condominio do contrato de locaçao do 1 0 , 20 e 3° pavimentos e 3 0subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 09/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao condomInio do contrato de 
aluguel do 10, 2° e 3 0 andares o 30 subsolo do Edificio Toufic, do periodo de 16/07/2015 a 
15/08/2015: Este condominio tern o vencimento em 30/08/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 18 de agosto de 2015. 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápois - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62)3098-7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88. 



Emissão de comprovantes	 28109/2015 13:31:53 

SISBO - SXSTEMA GE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/09/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 13.31.55 
3344803344

	

	 SEGUNDO VIA	 0019
COMPROVANTE GE TRANSF000NCIA 

COMPROVANTE GE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA OISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA:	 -	 5.418-6 

FINAL100DE: 01 CREDITO EM COSTA CORRENTE 
REM ETENTE	 P T DIRETORIO SAC 

BANCO: 033 - BANCO SAN TANDER BANESPA V.A. 
AGENCIA: 1460-S - ANAPOLIS - GO 
COSTA: 13.008.228-9 

FAVORECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORA000 
CPF/CNPJ 05.522.369/0001-88 
VALOR: RE	 90.95E00
DEBITO EM: 25/09/2015 

DOCUMENrO: 092500 
AUTERTXCACAO SISGB:	 A.F2C.2D5.CF5.7D4.B94 

Transacao efetuada corn sucesso por: J6853374 RUI GOETHE DA COSTA FALCAO.



ELDORADO 
Construtoro e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locaçao de uma lojatérrea n o 278 e o 10 subsolo n° 249 do Ediflcio Toufic 

I13( i:i,J 

Referente ao contrato da loja térreà e 10 subsolo o valor do aluguel é de R$ 
29.000,00 (vinte nove mil reais) e no rnês de setembro será concedido urn desconto de 
20.000,00(vinte mil reais). Restando o valor de 9.000,00 (nove mil reais) de aluguel para 
quitação do mesmo. 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, 
do mês de agosto de 2015. Este aluguel tern o vencirnento em 05/10/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmarnos o presente. 

Brasilia, 15 de setembro de 2015. 

	

ELDORADO CONS	 E INCORPORADORA LTDA. 

	

CNPJ
	

OO1-88 
Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



--- - -. 

; ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALIIADO1S 

Ref: CondomInio do contrato de locaçao da loja térrea n° 278 e 10 subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO 

Declaramos pam Os devidos fins que recebemos a importáncia de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ao condominio do contrato de aluguel 
da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, referente ao mês de setembro de 2015. 
Este condomInic tern o vencimento em 05/10/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validáde após 
efetuado o depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1 460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 15 de setembro de 2015. 

ELDORADO CONSTRUTORA i INCORPOLADORA LTDA.
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



-

ELDORADO	 ____ 
Construtora e Incorporadora cm fm 

AO PARTIDO DOSTRABALIL&DOPS 

Ref: Contrato de locação do 10, 2° e 31 pavimentos e 30 subsolo do Edificio Toufic 

RECIBO No 10/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 10, 2° e 31 
pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic, no perlodo de 16/08/15 a 15/09/15. Este aluguel tern o vencimento em 30/09/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmarnos o presente. 

Brasilia, 15 de setembro de 2015,

-,zhLL 
ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88. 



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALNADORES 

Ref: CondomInio.do contrato de locaçao do 1 0, 20 e 30 pavimentos e 3 0subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 10/12 

Declararnos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao condomInio do contrato de 
aluguel do 10, 20 e 30 andares o 3° subsolo do Edificio Toufic, do perlodo de 16/08/2015 a 
15/09/2015. Este condomInio tern o vencimento em 30/09/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 15 de setembro de 2015.. 

ELDORADO CONSTRUTORA E JNCORPORADORA LTDA. 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 I (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

29/10/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 10.41.13 

3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 eon
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P 1 DIRETORIO NAC 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENdA: 1460-5 - ANAPOLIS - GO 
CONTA: 13.000.228-9 

FAVORECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 
CPF/CNPJ: 05.522.369/0001-88 
VALOR: R$	 90.958,00

DE8ITO EM: 28/10/2015 

DOCUMENTO: 102841 
AUTENTICACAO SISBB:	 F.DF4.50D.88C.F7A.22C



-. -1 

Tl

ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locacAo de uma loja térrea n o 278 e o 10 subsolo no 249 do Edificio Toufic 

p i asi i:ii] 

Referente ao contrato da loja térrea e 10 subsolo o valor do aluguel é de R$ 
29.000,00 (vinte nove mil reals) e no mês de outubro seth concedido urn desconto de 
20.000,00(vinte mil reais). Restando o valor de 9.000,00 (nove mil reais) de aluguel para 
quitacão do mesmo. 

Declararnos para Os devidos fins que recebemos a irnportância de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e 0.10 subsolo do Edificio Toufic, 
do més de outubro de 2015. Este aluguel tern o vencimento em 05/11/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 1NCORPORADORA, 
locadora doEdificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firrnarnos o presente. 

Brasilia, 14 de outubro de 20 

^ ^/" /^; I I 

	

ELDORADO CONS
	

E INCORPORADORA LTDA. 

	

CNPJ
	

)OO1-88 
Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - AnápoIs - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88. 



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Condommnio do contrato de locacào da loja térrea n° 278 e 10 subsolo do edificio 

Toufic

RECIBO 

Declaramos para Os devidos fins que recebemos a importância de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ao condominio do contrato de aluguel 
da loja térrea e 0 10 subsolo do Edificio Toufic, referente ao mês de outubro de 2015. 
Este condomInio tern  vencimento em 05/11/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, 

seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1 460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade flrrnamos o presente. 

Brasilia, 14 de outubro de 2015. 

lv^ 
ELDORADO CONSTRUTO1AEINCOgPcYRADORA LTDA.

CNPJ 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiàs - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62)3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



•---1 
-

ELDORADO 
Con strutora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locaçao do 10, 2° e 30 pavimentos e 30 subsolo do Edificio Toufic 

RECIBO No 11/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 1°, 2° e 3° 
pavimentos e 30 subsolO do Edificio Toufic, no perIodo de 16/09/15 a 15110115. Este 
aluguel tern o vencimento em 30/10/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 14 de outubro de 2015, 

ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -AnápoUs - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88. 



ELDORADO 
Con strutora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: CondomInio do contrato de locaçao do 1°,2° e 30 pavimentos e 3°subsolo do edifIcio 

Toufic

RECIBO No 11/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e ciuinhentos e vinte reais) referente ao condornInio do contrato de 
aluguel do 10, 2° e 30 andares o 30 subsolo do Edificio Toufic, do perlodo de 16/09/2015 a 
15/10/2015. Este condomInio tern o vencimento em 30/10/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic,' CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1 460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 14 de outubro de 2015. 

ELDORADO CONSTRUTORA 1flNtORPORA1)ORA LTDA.
CNPJ 05.522369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiâs - CEP 75024-070 
.Fones: (62) 3324-9153/(62)3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

01/12/2015 -	 AIJTOATENDIMENTO 	 - 12.52.48 

3344883344

	

	 SEGUNDA VIA	 0814
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENCIA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 	 --



REMETENTE : P 1 DIRETORIO NAC 
BANCO: 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
AGENCIA: 1460-5 - ANAPOLIS - GO 
CONTA: 13.000.228-9 

FAVURECIDO: ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 

CPF/CNPJ: 05.522.369/8001-88 
VALOR: R$	 90.950,00
DEBITO EM: 30/11/2015 

DOCUMENTO: 113003 
AUTENTICACAO SISBB:	 B.688.D51.6EF.CF4.7A0



-

ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locaçAo de urna loja térrea n o 278 e o 10 subsolo no 249 do Ediflcio Toufic

I Ili proJ i:J, 

Referente ao contrato da loja térrea e 1 0 subsolo o valor do aluguel é de R$ 
29.000,00 (vinte nove mil reais) e no mês de novembro será concedido urn desconto de 
20.000,00(vinte mil reals). Restando o valor de 9.000,00 (nove mil reals) de aluguel para 
quitação do mesmo. 

Declararnos para Os devidos fins que recebemos a importância de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) referente ao contrato de aluguel da loja térrea e 0 10 subsolo do Edificio Toufic, 
do mês de novembro de 2015. Este aluguel tern o vencimento em 05/12/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 18 de novembro de 2015. 

ELDORADCONS1ftU1Op E INCORPORAiO LTDA. 
CNPJ 5.522.369I0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88. 



ELDORADO 
Construtoro e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALIIADORES 

Ref: CondomInio do contrato de locaçao da loja térrea n o 278 e 10 subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 10.250,00 
(dez mil e duzentos e cinquenta reais) referente ao condomInio do contrato de aluguel 
da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, referente ao més de novembro de 2015. 
Este condomInio tern o vencimento em 05/12/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 19 de novembro de 2015. 

ELDORADO COT'4STRUTO1 IE INCORPORADORA LTDA.
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORAI LTDA. 

:. 

: 

ELDORADO 
Con strutora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locaçao do 10, 20 e 30 pavimentos e 31 subsolo do Edificio Toufic 

RECIBO No 12/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 47.180,00 
(Quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 1°, 20 e 30 
pavimentos e 30 

subsolo do Edificio Toufic, no perlodo de 16/10/15 a 15/11/15. Este 
aluguel tern o vencimento em 30/11/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1460-C onta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 19 de novembro de 2015, 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: CondomInio do contrato de locaçAo do 10, 2° e 3 1 pavimentos e 3°subsolo do edificio 
Toufic

RECIBO No 12/12 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 24.520,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) referente ao. condominio do contrato de 
aluguel do 1°, 2° e 3° andares o 30 subsolo do Edificio Toufic, do perlodo de 16/10/2015 a 
15/11/2015. Este condomInio tern o vencimento em 30/11/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado 0 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agéncia 1 460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 19 de novembro de 2015. 

ELDORADO	 E INCORPORADOR4 LTDA. 
CNPJ
	

369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105- Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



SISBB	 -	 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/12/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 10.43.06 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0011 

COMPROVPNTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: P T DIRETORIO SAC 
AGENCIA:	 3344-8 COSTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE J2 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC / 
BANCO: 033 - EANCO SANTANDER BANESPA S .A. 
AGENdA: 1460-5 - ANAPOLIS - GO 
CONTA:	 13.000.228-9 

FAVORECIDO:	 ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADOR 
CPF/CNPJ:	 05.522.369/0001-88 
VALOR:	 R$	 90.016,48 
DEBITO EM:	 23/12/2015 

DOCUMENTO:	 122332 
AUTENTICACAO SISBB:	 5.93C.1D4.AEE.5D1.4C6



4 

PAARTE-3 oos TRABAIHADORES 
Diretórjo Nacionat 

DATA CONTA CONTABIL NP DEscRIcAo VALOR 
ELDORADO CONSTRIJTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP 

23/12/2015 
23/12/2015 
23/12/2015 
23/12/2015

0.3.9.4 
0.3.9.5 
0.3.9.5 
0.3.9.4

37227 
37228 
37226 
37225

-	 _LocAçAo DE BENS IMOVEIS 
TAXAS E CONDOMINIOS 
TAXAS E CONDOMINIOS 
L0CAçA0_DE_ BENS _IMOVEIS 

TOTAL

R$ 47.180,00 
24 520,00 

R$ 4.78324 
R$ 13 533,24 
R$ -	 90.016,48



- -. -	 - 

ELDORADO 
Construtoro e lncorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locaçao de uma loja térrea no 278 e o 10 subsolo no 249 do Edificio Toufic 

RECIBO 

Referente ao contrato da loja térrea e 10 subsolo o valor do aluguel é de R$ 
29.000,00 (vinte nove mil reais) e no més de dezembro seth cobrado apenas 14 dias por 
razão do distrato do contrato de locaçäo em 14/12/2015.0 valor ate 14/12/2015 é de R$ 
13.533,24. 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importãncia de R$ 13.533,24 
(treze mil quinhentos e trinta e três reals e vinte quatro centavos) referente ao contrato de 
aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, do mês de dezembro de 2015. Este 
aluguel tern o vencimento em 05/01/2016. 

Jnformamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Ediflcio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1 460-C onta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 15 de dezembro de 20 

ELDORADO CONttT1	 JOPA LTDA. 
CNPJ 05.522.69/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271

84 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolls - Colas - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153/(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



-'. 
ELDORADO	 Fl% 

Construtoro e Incorporodora 	 _J 
AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Condominio do contrato de locação da loja térrea n° 278 e 10 subsolo do edificio 
Toufic

Referente ao contrato da loja térrea e 10 subsolo o valor do condominlo é 
de R$ 10.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reals) e no més de dezembro será 
cobrado apenas 14 dias por razão do distrato do contrato de locaçäo em 14/12/2015.0 
valor ate 14/12/2015 é de R$ 4.783,24. 

Declaramos para os devidos fins que recebemos a importância de R$ 4.783,24 
(quatro mil setecentos e oitenta e três reals e viñte quatro centavos) referente ao 
condomlnio do contrato de aluguel da loja térrea e o 10 subsolo do Edificio Toufic, 
referente ao més de dezembro de 2015. Este condomInio tem o vencimento em 
05/01/2016. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade após 
efetuado o deposito bancãrio em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA, locadora do Edificio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos 
seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 15 de dezembro de 2015. 

ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
CNPJ 05.522.369/0001-88 

Rua 15 de Dezembro, 135- Sala 105 -Anápolis - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153/(62)3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88.



- 

ELDORADO 
Construtora e Incorporadora 

AO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Ref: Contrato de locação do 1°,2° e 30 pavmientos e 30 subsolo do Ediflcio Toufic 

RECIBO No 01/12 

Declararnos para os devidos fins que recebemos a irnportãncia de R$ 47.180,00 
(quarenta e sete mil cento e oitenta reais) referente ao contrato de aluguel do 10, 2° e 30 

pavimentos e 3° subsolo do Edificio Toufic, no periodo de 16/11/15 a 15/12/15. Este 
aluguel tern o vencirnento em 30/12/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passará a ter a sua validade apôs efetuado o 
depósito banthio em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Ediflcio Toufle, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Corrente 13000228-9 

0 valor deste recibo permanece o mesmo dos ültimos doze meses sem reajuste, que 
após a definiçao, e caso necessário, enviaremos urn recibo corn o complemento do mesmo. 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Brasilia, 15 de dezembro de 2015, 

STRUTOM E kNCORPORADORA LTDA. 
CNPJ 05.22.369I0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 -AnápoHs - Goiás - CEP 75024-070 
Fones: (62) 3324-9153 /(62) 3098 - 7438 - CNPJ 05522.369I0001-88.



1 

ELDORADO 
Construtora e IncorporOdora 

AO PARTfDO DOS TRABALHADORES 

Ref: CondornInio do contrato de locaçâo do 1°,2° e 30 pavimentos e 3°subsolo do ediflcio 
Toufic

RECIBO No 01/12 

Declararnos para os devidos fins que recebemos a iinportância de R$ 24.520,00 
(vinte e quairo mil quinhentos e vinte reais) referente ao condomInio do contrato de aluguel 
do 1°, 2° e 30 andares o 30 subsolo do Ediflcio Toufic, do perlodo de 16/11/2015 a 
15/12/2015. Este condominjo tern o vencimento em 30/12/2015. 

Informamos ainda que o presente recibo passara a ter a sua validade após efetuado o 
depósito bancário em nome de ELDORADO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
locadora do Ediflcio Toufic, CNPJ 05.522.369/0001-88, nos seguintes dados: 

Banco Santander-033 
Agência 1460-Conta Conente 13000228-9 

0 valor deste recibo permanece o mesmo dos ültiinos doze meses sem reajuste, que 
após a deflniçao, e caso necessário, enviarernos urn recibo corn o complernento do rnesrno. 

Por ser verdade firmarnos o presente. 

Brasilia, 15 de dezembro

LTDA. 
CNPJ 05.52.369/0001-88 

Contato Sr. Kasser: (62) 9801 0271 

Rua 15 de Dezembro, 135 - Sala 105 - Anápolis - Goiás - CEP 75024-070
Fones: (62) 3324-9153 / (62) 3098 - 7438 - CNPJ 05.522.369/0001-88

TOMZTJ



* 

PAR11DO DOS TRABIILLHADORES 
Diretório r4acionat - 

FEDERAcAO DOS EMPREGADOS ESTAB BANCARIOS DE SP 	 I 
FINALIDADE: LOCAcAO DA SEDE ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA DO DIRETORIO NACIONAL DO PT - DESDE 1997 EM

SAO PAULO/SP 
DATA VALOR VALORES DEscRIcAO PERIODO ENDEREO 

27/01/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL JANEIRO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132 

26/03/2015 R$	 36.964,96 R$	 18.482,48 
R$	 18.482,48

ALUGUEL 
ALUGUEL

FEVEREIRO / 2015 
MARCO / 2015  

RUA SILVEIRA MARTINS N132 

27/05/2015 R$	 36.964 96 R$	 18.482,48 ALUGUEL ABRIL / 2015
RUA SILVEIRA MARTINS N°132 

R$	 18.482,48 ALUGUEL MAI0/2015  
18/06/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL JUNHO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132 
29/07/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL JULHO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132 
08/09/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL AGOSTO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132 
25/09/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL SETEMBRO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132 
28/10/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL OUTUBRO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132 
30/11/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL NOVEMBRO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132 
23/12/2015 R$	 18.482,48 R$	 18.482,48 ALUGUEL DEZEMBRO / 2015 RUA SILVEIRA MARTINS N°132

TOTAL I_R$ 22L789;76 I 



QtL7TRATO DE LOC4çAQ DEIMOVEL NAO RESIDENCIAL 

LOcA DORA: 

FEiERA(;Ao DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS 
ESTADOS DE SAO PAULO, MATO GRO.SSO E MATO GROSSO DO SUL 
(FEEB), corn sede nesta Capital a Rua Boa Vista; 76 100 andar, inscrita no Cadastro dos 
Coritribuintes do Ministério da Fazenda (CGC) sob o n o 62.655.253/0001-50, neste ato re presentada por seu Presidente, DAVID ZAIA, brasileiro, casado, bancário, portador da 
Cêduia de Identidade RG n.° 7.546.811, inscrito no C.P.F.M.F sob o n.° 919.440.558-00, e por seu 1 0 Diretor Financeiro, CARLOS ROBERTO ACHILES, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n o 11.098.851, inscrito no C.P.F.M.F sob o no C-301,183.518-78. 

LOCA TAR IO: 

ARTJDO DOS TRABALHADORES - DIRETORIO NAC]EONAL, (PT-DN), corn 
sede a Praça dos Três Poderes, Anexo I, Câmara dos Deputados, Piano Piioto, Brasilia - DF, 
inscrito no Cadastro dos Contribujntes do Ministérjo da Fazenda (CGC) sob o no 
00.676.262/0001-70, neste ato representado por seu Presidente Nacional, JOSÉ DIRCEU DE 
OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG no 
3.358.423, inscrito no C.P.F.M.F sob o fl.0 033.620.088-95, e por sua Secretária Nadonal de 
Firianças Er Planejarnento, CLARA LEVIN ANT, brasileira, divorciada, arquiteta., portadora da 
Cédula del dentidade RG no 3.580.421-x, inscrita no C.P.F.M.F sob o ri.0 646.409.658-34. 

iJO F FINALIDADE: 

iristaiaçoes da sede Administrativa e Financeira do Diretório Nacional do Partido dos 
Trabalhadores. 

MOVEL OBJETO DESTA LOCAçAO: 

EdifIcio situado nesta Capital a Rua Silveira Martins, 132, no 1 0 Subdistrito - St, distrito, 
municIpio, comarca e 4° Cartório de Registro de Imóveis da Capital, possuindo area total 
construId a de 1.101,73 rn2 em terreno de 387,20 rn2, corn 8(oito) pavirnento:s, cobertura e (1 
ético, 1(urn) subsolo para garagem de uso e,ciusivo do edifIcio, 25(vinte e cinco) salas, 
1(urna) ia e 1(urna) sobreloja nos prirneiros pavirnentos e salão no 3 1 pavirnento, cadastrado pela Prefeitura do MuncIpio de São Paulo, contribuinte no 005.033.0019-5, corn 
o valor venal de R$. 5 75.323,00 para o presente exercIcio.  

Contrato de Locaçdo de Imóvel Ndo Residencwl celebrado entre a FEEB e o PT-AN 	 Pag. 116



PRAZODESTA LOLA cÁO: 

O prazo desta locaçao será de 36trinta e seis) rrieses, contados a partir de 17.03.199 
ercerrarido-se em 17.09.2000. 

VALOR DO ALUGUEL: 90 

O auguel terá valor mensal de R$. 9.000,00 (Nave Mil Reais) Para os primeiroi 12(doze) 
meses cfe locaçao, de acordo corn a legislaçao atual, sendo reajustado anualmente confornie 
o § 3 1 da Cláusula 16, 

CLJ4LISLJLAS CONTRA TURIS: 

Os signatários deste instrurnento, devidamente qualificados, tern, entre si, justo e acertado 
o presente Contrato de Locaçao de Irnóvel Não Residencial, mediante as cI.áusulas e 
condiçOes a seguir estipuladas e aceitas, regido pela Lei de Locaçao no 8.245(91. 

,-L,4USULA 10 
Ressalvada a hipótese de prorrogacao, a prazo desta locaçao é a constante 
no início deste contrato. No término do prazo indicado, a LOCATARIO se 
obriga a entregar a imóvel livre e desembaraçado de coisas e pessoas, no 
estado em que o recebeu, inclusive corn as instalaçaes e objetos listados no 
Anexo I, que faz parte integrante deste instrumento, independentenien-te 
de Notiflcaçao ou InterpelacaoJudicial. 

§ Unico Caso a LOCATARIO nao restitua a irnóvel no m do prazo contratual, 
pagará -enquanto estiver na posse do niesmo, o aiuguel mensal reajustado 
nos ternios do § 30 

da cláusula 161 ate a efetiva desocupaçao do imóvel 
objeto deste instrurnento. 

CLAUSULA 20 Todos Os in-ipostos e taxas legais que atualrnente recaeni sobre o rnóvei 
locado, bern coma qualquer auniento dos mesmos, ou novas que venharn a 
ser criados pelo Poder Piblico, serão de inteira responsabiijdade do 
LOCATARJO, que se obriga a pagá-los em seus vencimentos nos órgãos 
competentes ou nos, locais por estes indicados. Na ausêrlcia destes a 
paganiento deverá ser feito a LOCADORA, juntarnente corn o valor de 
aluguel, para que este as liquide em seus respectivos vencimentos. 

§ 10 0 LOCATARIO serã responsável pelas despesas e multas decorrei,tes de 
eventuals retençoes dos avisos de impostos, taxas e outros que já incidem 
ou venharn a incidir sobre a .nóvel objeto da presente locação. 

§ 2 1 Os recibos de pagarnento referentes aos impostos e taxas, deverão ser 
apresentados niensalmente pelo LOCATARIO a LOCADORA, através do 
encarninhamento de cópias xerográfIcas, os q:uais ficarão fazendo parte 
integrante deste instruniento. 	

/. 
§ 3 1 A LOCADORA entrega neste ato ao LOCATARIO, a notfficaçao n o 017.948 

da Prefeitura do MunicIpio de São Paulo, para recoihimento do IPTU - 

ME: IN 0



Imposto Territorial e Predial Lirbano - eercIcio de 1.997, encontrando-se a 
vencer a pàrtir de 20.04.97 as parcelas de n os 3 a 10, cada uma equivalerite 
a 177,7719 UFIR, totalizando o montante a pagar de 1.599,4071 UFIR. 

CLLISULA 3 A falta de pagamento, nas épocas supra deterniinadas, 
encargos, por si so constituirá o LOCATARIO em mora, irid 
de qualquer notifIcacao, interpelaçao ou aviso extrajudicial. 

CL,4LISLJLA 4- Ecetuadas as obras ou reparaçOes que sejam necessárias a segu-ança do 
imóvel, obriga-se o LOCATARIO pelas denials, devendo nianter o imOvel 
locado e seus per-tences, que ora recebe, em perfeito estado de 
furicionamento, conservaçâo e limpeza, notadaniente o elevador, as 
instalaçoes sanitárias e eêtricas, vidros e pintura, fato que é cornprovado 
pelo LOCATARIO. 

§ Ünico A LOCADORA entrega neste ato ac LOCATARIO, cópia xerográflca do 
Contrato de Manutençao celebrado éntre si e a Elevadores Otis Ltda., pa.ra 
manutençao do elevador n o 37F6615, corn vigência no perlodo de 0.1.09.96 
a 31.08.97, cabendo ao LOCATARIO a transferência do mesmo para sua 
responsabilidade. 

cLAuswA 51 Todas as benfeitorias que foreni feitas,. excluIdas natura.tni•ente as 
instalaçOes de natureza pro-fissional e móveis, fIcarão integradas ao hOvel, 
sem que, por etas, tenha o LOCATARIO direito a qualquer indertizaçao ou 
pagarnento. A introduçao de tais benfeitorias dependerá de autorizaçao por 
escrito da LOCADORA. 

§ Ünico Quando do térniino da iocaçao, o LOCATARIO restituirá o imóvel nas 
rnesmas condiçoes em que o recebe agora, ficando desde já convencionado 
que se nao o fizer, a LOCADORA estará autorizada a mandar executar 
todos os reparos necessários, cobrando do LOCATARIO a importancia 
gasta, como encargos de locaçao. 

CLI4LISULA 6 a E expressamente vedado ao LOCATARIO sublocar o imóvelno todo ou em 
parte, cede-lo a terceiros, seja a tItubo gratuito ou oneroso, transferr o 
contrato ou dar destinaçao diversa do uso ou flnalidade previsto rieste 
contrato, sem prévia anuência por escrito da LOCADORA. 

§ Unico Fica desde já estabebecido que o LOCATARIO, pelas caracteristicas de suas 
atividades, poderá sublocar e ceder em caráter ternporário, gratuitarnente 
ou não, as instalaçoes do auditOrio e as salas de reuniöes, para a realizaçao 
de encontros, palestras, feiras, congressos e outros eventos. 

CLJ4USULA 7 12 Fica a LOCADORA, por si ou por seus prepostos, autorizada a vistoriar o 
hOvel sempre quejulgar conveniente.	

.	 \ 
1 

CL14USULA 8 a 0 LOCATARIO se obriga a satisfazer, por sua conta exciusiva, a qualquer < 
edgência dos poderes pblicos, em razão da atividade exercida no iniOvel, 
assumindo toda	 a	 responsabilidade	 por quaisquer	 infraçaes em	 que 
incorrer	 a	 esse	 propOsito,	 inobser-vância	 das	 deterrninaçoes por	 das/" 
autondades competen-tes.
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CLI4LJSULI4 ga 
0 L0CAT4Q declara, neste ato, ter pleno conhecimento de que o resgate 
de recibos posteriores não signifka neni representa quftaçao de outras 
obrigacoes estipuladas no preserite contrato, deixadas de cobrar nas épas 
certas, principalmente os encargos fixados neste contrato. 

CLAUSIJLA wa Se a LOCADORA admitir, em benefIcio do LOCATARIO, qualcer 9asoio 
paganiento do aluguel e deniais despesas que Ihe in.cJnih/L 
cumpriniento de qualquer outra obrigacao contratual, essa toie -âncja rião 
poderá ser considerada como alteraçao das condiçoes deste contrato, nem 
dará ensejo a irlvocaçao do ari:igo 1.503 do Codigo Civil Brasileiro por parte 
do flador, se este houver, pois se constituirá em ato de mera liberalidade da 
LOCADORA. 

CLAUSULA 11- Tudo o que for devido em razão deste contrato, será cobrado em Processo 
Executivo ou em açao apropriada, correndo por conta da part:e vencida, 
além do principal e da multa estipulada na Cláusula 121, todas as despesas judiciais e extrajudiciais, mais 20% de honorários advocaticios. 

CL,4USULA 12 1 Ficaestipulada a multa de 3(três) aluguéisvigentes a época da:infracao, 
qual incorrerá a parte que infringir qualquer uma das cláusulas deste 
coritrato, ressalvada a parte inocente o direito de poder considerar 
si multaneamente rescindida a Iocaçäo, i ndependenteniente de qualquer 
outra fornialidade judicial ou extrajudicial. A niulta será senipre paga 
integralmente, seja qual for o prazo ja decorri.do do presente contrato, 
ficando claro que o pagamento dessa multa nao exin'ie o pagarnento de 
alugueis atrasados, alérn das despesas inerentes ao caso. 

CLAUSULA 13a 
Afini de ass egurar-se o cumprimento das obrigacoes estipuladas neste 
instrumento, o LOCATARIO efetua antecipadamente o pagám .ento do 
aluguel correspondente ao perIodo de 01 a 30.06.97, no valor de R$. 
9.000,00 (Nove Mil Cruzeiros), representado pelo cheque n° 443.237, da 
Agenda n 0 3323-5 do Banco do Brasil S/A, cuja quitaçao o LOCADOR o faz neste ato através de recibo em apartado. 

§ Un ice A tItulo de gara.ntia permanente da presente locação, 0 LOCATARIO 
obriga-se a apresentar, dentro do prazo de 60(sessenta) dias contados a 
partir da data de assinatura do presente contrato, Fiança Bancária ou 
Seguro Fiança a beneficlo do LOCADOR, ou ainda fladores. 

CLAUSULA 14 12 Caso a garantia se dê através de Fiança Bancária ou através de Seguro 
Fiariça, poderá o LOCATARIO, a qualquer momerito, rnediante cornunicaçao 

•	 escrita, apresentar flador idôneo para. 0 fini, emitindo-se, após sua 
aceitaçao pela LOCADORA, o regular do tern'io de aditaniento que ( 
substftuirá e extinguirá as garantias anteriorniente caucionadas.

 
§ 10 Fica desde já expressamente convericionado que, em qualquer hipótese, a 

responsabilidade do flador pernianecera integral, seni soluçao de 
continuidade e sern limitaço de tempo, senipre e ate a real e efetiva 
entrega do imóvel, em igualdade de condiçoes com o aflançado, tanibérn na /1 

•	 hipótese de vir a prorrogar-se a presente Iocaçao, abrindo mao, desde já o 

P4g 4,16



flador da faculdade de exorieração prevista no artigo 1.500 do Cddigo Civil 
Brasileiro. 

§ 2 0 No caso de morte, falência ou insolvência do flador, o LOCAYARIO Se 
obriga a apresentar, dentro de 30(trinta) dias, substituto idL1 
LOCADORA sob pena de incorrer nas sançöes previstas na C 	 a 10 
presente contrato.	 1	 / 

CLAUSULA 15' Findo o presente contrato e havendo interesse em renová-lo, o LICATARIO 
-	 notifIcará por escrito a LOCADORA, corn antecedência mfrtirna de 

30trinta) dias, a sua intençao. Caso não seja de seu iriteresse devolverá as 
Chaves conforme a lei. 

CLAUSULA 16 11 0 aluguel estipulado no inIcio deste contrato vence no 61timo dia de cada 
mês, devendo ser pago pontualmente ate o 100 (décimo) dia do flies 
subsequente ao vencido, 	 osifdo na conta-correntp Pm vu-o 40 

DERAçAo DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
DOS ESTADOS DE SAO PAULO, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, 
n° 03-14'%9, na agenda n o 0235 da Caixa Econômica Federal. 

§ 1° 0 não pagamento na data avençada acarretarâ em multa de 10% (dez por 
cerito), acrescida de juros de mora de 1% Churn por cento) ao flies e 
atualizaçao monetária. 

§ 2° A efetivaçao do depósito deverá ser conflrrnada mensalmente pelo 
LOCATARIO, através da remessa de fac-sImile do documento bancário 
comprobatório, obrigando-se a LOCADORA a fornecer recibo especIflco e 
definitivo em ate 2(dois) dias teis apos a sua compensaçao. 

1 3 1 0 aluguel mensal supra pactuado será reajustado anualmente, aplicando-se 
para tanto oIPC-FJp_(fndice Preços ao Consumidor da Fundaçao e 
Instituto de Pesquisas Econôrnicas) ou por outro, oficial ou não, que venha 
a substituI-lo e que reflita a variação dos precos no perlodo básico de 
reajuste. 

§ 40 E concedida ao LOCATARIO urna carência nos prin'teiros 60(sessenta) dias 
da vigência do presente contrato, para que este possa introduzir no imóvel, 
as suas expensas, as benfeitorias necessárias ao seu uso, sern coritudo 
modificar a estrutura do prédio ou the afetar a sua segurança. 

§ 50 Para uniformizar os vencimentos, o aluguel do primeiro rnês de iocaçao 
será proporcional ao nthriero de dias decorridos entre a vigéricia do 
contrato ate o final do prirneiro perIodo, que, computando-se a carência 
concedida conforme o parágrafo anterior, será calculado entre 17.05.97 e fl 
31.05.97. 

CL.4USULA 171 0 irnóvet objeto deste contrato sera segurado palo LOCATARIO a favor da 
LOCADORA, contra o risco de incêndio da edificacao, em valor com..pativel 
corn os limites fixados pelas Cias. Seguradoras, para esta modalidade de// 
seguro, qe será reajustada a.nualmente enquanto perdurar a loca.cao/, 
flcand.o a cargo do LOCATARIO o pagarnento do respectivo prê.mio. 

Co,,rraro de Locação de Imóvel Nâo Residencial celebrado enre a FEEB e o PT-DN Pag. 516
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§ Unico Na hipOtese de incêndio ou acidente, que obrigue a reconstruçao parcial ou 
total do prédio, operar-se-a, automaticaniente, a rescisão do presente 
contrato, sen, prejuizo da responsabilidade do LOCATARI0, se a fato/(he 
for iniputável.

i CLA(JSULA isa 0 LOCATARIO declara haver recebjdo nesta data as chaves 4 o invel 4se responsabilizard civil e crinlin.alrnente pela legitirn .id.ade idas/rantias apresentadas a locação.  

441sui	 A presente locaçao é regida pela Lei 8.245 de 18 de Outubro de 1.991 e pela legislacao aplicável a espécie. 

Ct4USULA 20 Convencionam as partes, que as citaçOes ou interpelacoes podei-ã•o ser 
efetuadas mediante correspondência corn aviso de recebimento. 

CLAUSULA 21a Desde já, as partes declararn o mituo iriteresse em negociar entre si, a 
compra e a venda do imOvel objeto da presente locaçao, cuja formalIzaçao 
das condiçoes de negócio poderá ocorrer a qualq:uer momento da vigencia 
deste contrato que, uma vez pactuadas, o extinguira, nâo cabendo 
reclarnaçoes sobre a aplicaçao das penalidades previstas em lei para o 
término de locaçao antecipada. 

CLAUSULA 22 11 Fica eleito o Foro desta Capital para dirimir quaisquer dvidas inerentés ao 
presente contrato, corn renncia expressa de qualquer outro por niais 
privilegiado que seja. 

par estarem justas e contratadas, cientes e de acordo corn todas as cláusulas e condiçoes c preserite contrato de locaçao, as partes por si e por seus e sucessores, assinan este 
rstrumento nas suas 3P- s) vias para urn so efeito, na presertça das testemunhas abaixo. 

0 

'e	 São Pau7de rcodefJ9 

LOCADORA: 

LOCATARIO: -	 ^ JI  

T 
FJADOk:

TESTEMuNHA5 

zb/ "Ui't	 1A4?: 7 ' 

- Conlrazo de Locaçao de ImovelNdo Resuie,ujzaj celebradi, entre a .FEEB eo PT-D-V
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AOCONTRATO DE LOcAçAo IMOVEL NAO RESIMNCIAL

	

-	 IE	 JP 

,1 	 / 95 I Pe10 presente mstrumento Particular,de um lado conio LOCADORA a FE14)ERQQJ DOS EMPREGAD .O .S EM E.STA ELECENTOS B AR.1g DOS ESTADOS BE SAO PAULO, MATO GROSS  DO SUL,, ( FEEB)./co .rn ede resta Capital a Rua Boa Vista 76 - 100 andar, mscnta no Cadastro dos O0 , 
ntnbutes do MInistérjo da Fazenda (CGC) sob o n° 62655.253/000150 neste ato represe±1tad .:pr seu Presidente DAVID ZMA, brasileiro, casado. bancário, portador da Céduja de id'entjdade RG n.° 7.546.811, inscrjto no C.P.F.M.F sob o n.° 919.440.558-00, e por seu 1 0 Diretor Financeiro, CARLOS ROBERTO ACHILES, brasilefro, casado, bancário, portador da 

Cédula de Identidade RGri° 11.098.851, inscrjto no C.P.F.M.F sob Ô n O 030.18.3.518 ...78- e de outro lado . corno LOcATARIO o PARTIDO DOS TRABALHAI ORE S - DIRETORJO NAC.IONAL, (PT-DN), corn sede a Praça dos Três Poderes, Anexo I. 
Camara dos Deputados, Piano Piloto, Brasilia DF, rnscnto no Cadastro dos Contnbujt5 
do Mtnistérjo da Fazenda (CGC) sob 0 no 00..676.262/0001 .. 70 .nest.e.'ato representado por seu Presidente Nacional. JOSÉ D!RCEU BE '0L1VIEA E :sn4vA brasileiro, soiteiro, advogado, portador da Cédula de Identjdade RG n° 3.358.423, inscrito no C.PF.M.F sob o 
n.° 033.620.088-95 e por sua Secretária Nacional de Finanças & Planejamento. CLARA 
LEVIN ANT, brasileira, divorciada, arquiteta, portadora da Cédula de Ident jdade R& no 3.530.421x inscrita. no C.P.F.M.F sob o n° 646.409.658-34, ADITAM 0 Contrato d irL	 -

JLJL4 ue MEMO Me IL-9:97, aiim de dar cumprimnento ao estabelecido pelo * 1 0 da Cláusula 13a, onde apresentarn. e äceitarn - corno FIADORES a locaçao, o $r EBUARBO MATARAZZO SUPLICY brasileiro 000nornista, portador da Cédula de Identidade RG n o 2.229.587, inscrito no CP.F.M.F sob 
a n.° 059.091.988-15, casado corn a Sra. MARTA TEREZA SMITH BE VASCONCELOS 
SUPUCy brasilejra, psicOloga, portadora da Cédula de Identidade RG n° 2.978.995-3, 
inscrita no C.P.F.M.F sob o n.° 699.1.58.908-00, residente.s nesta Capital a Rua Grécia, 443 - Jardim Europa. 

E. por . estarem justas e contratadas, cientes e de acordo corn todas as cláusulas e 
condiçOes do presente contrato de locaçao, as partes por si e por séus e sucessores. 
assinam este instrurnento nas suas 3 (trés) vias: Para urn so efeito, na presença das

	

testemunas abaixo.. 	 •	 .	 --- - 

LOCADORA: 

LOCATARIG: 

FIADORES: 

TESTEMUNIILAS 

/ 
"



FEDER.4 AO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS ESTADOS 
DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL 

A FEDERAGAO DOS EMPREGADOS EM ESThBELECIMENTOS BNCARIOS DC S 
ESTADOS DE sÃo PAULO E I. TO GROSSO DO SUL 
devidarnente inscrita no CNPJ/MF sob n o 62.655.253/0001-50, nest 
ato representada por seu Diretor Financeiro o Sr. APABECII4O	

( j DONIZETE ROVERONI, brasileiro, casado, bancário, portador do EC 
n o 12.531.089 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°: 888.865.148-91, 
arnbos domiciliados na Rua Boa Vista, no 86, 100 andar, Centro de 

São Paulo (SP) DECLARA, para os devidos fins e a pedido, que, 
vigora atualmente a prazo indeterminado, o CONTRATO DE LOCAAO 
celebrado em 17 de Marco de 1997 corn o PARTIDO DOS 
TRABALHADORES- DIRETóRIO NACIONAL e esta Entidade que subscreve, 
envolvendo o imóvel situado na Rua Si].veira Martins, 132, no 10 

Subdistrito Se - São Paulo/SP. 

Declara, corn a oportunidade, que a referida locacâo encontra-se 
prorrogada corn espeque na lei federal no 8.245/91 ( 1 0 do artigo 
46 1 e o parágrafo ünico do artigo 56 2 ) - servindo Os comprovantes 
de pagarnento, bern airida o contra to supra, corno prova da relacão 
locaticia plenamente válida. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos o presente. 

São Paulo, 27 de abril de 2016. 

FEDERAO DOS EMP4GAD S EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS 
ESTADOS TE sAd PAUL E TO GROSSO DO SUL

AP €QIDO DONfZETE ROVERONI
Diretor Financeiro 

- Art. 46. Nas locag6es ajustadas por escnto e por prazo igual ou superior a trinta meses, a resoluçao do 
contrato ocorrerá findo 0 prazo estipulado, independentemente de notificacao ou aviso. § 1 0 Findo o prazo ajustado, se 
o locatário continuar na posse do imóvet alugado por mars de trinta dias sem oposição do locador, presumir - se - a 
prorrogada a IocacSo por prazo indeterminado, mantidas as demais cláusulas e condicoes do contrato. 

2 Art. 56. Nos demais casos de locaçao nSo residencial, o contrato por prazo determinado cessa, de pleno 
direito, findo o prazo estipulado, independentemente de notificaçâo ou aviso. Paragrafo ünico. Findo 0 prazo estipulado, 
se o locatáno permanecer no imOvel por mais de trinta dias sem oposiçao do locador, presumir - se - a prorrogada a 
locacSo nas condicôes ajustadas, mas sem prazo determinado.
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SISEB - SISTEMA DE ThIFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/01/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 13.8335 
3344833344	 SEGUNDA VIA	 8273

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTS: P 1 DIRETORIO MAC 
AGIJCIA: 334.C.-5 CONTA:	 5.48-6 

FIN.112AD5: El CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 704 - C.XA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0235-6 - SI 
CONLT.: 

FA.::sC:DC: FER&C1O EMPREGADOS ESTBELEC::'E:T 
CPF'C:::: 62.55E.253J0081-S3 
V 02: 20	 1S.422L2
DED::o I;:: 27/. 20:5 

DOC:iENTO: 2727: 

AUTETICACAO S:533:	 6.865.EF1.382.F1C.025 

https://aaoj bbcom .br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=83f1 iE72e3?S5fO23eb3d4f6OObOae88&codMenus=6272,6276,2&cNotjcja=O	 31/105
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES 8ANCO DO BRASIL 
27/03/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 11.37.29 

3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 0019
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA: 	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 184 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENdA: 8235-6 - SE 
CONTA:	 2.072-1 

FAVORECIDO: FEDERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNP3: 62.655.253/0801-50 
VALOR: R$	 36.964,96
DEBITO EM: 26/03/2015 

DOCUMENTO: 032632 
AUTENTICACAO SISBB:	 2.EF5.1AD.9AF .4C7.4A6

1 

(a

-	 321145
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kECIIIB4D IDlE AIlLlLJei[L 
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Correspondente ao mês vencido em: 

def1b.414AOde4Qpc TOTAL  

Receb(emos) do C. P7J 
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ee 

26103 I-S F -
•



RECIIBO IiEAIILI)QIEIL
VALOR 

N.	 LI 
Correspondente ao ms vencido em: 

•	 A k	 2o,'c. 
Receb(emos) do Sc. 	 ttPD //LbUtc X1Z Lt k/ 

VALOR
c 

Tipo do Ltnóve 1:	 ...iC. !GAJJ  
BSERV E 
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4 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/05/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 12.08.48 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0014

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: P TDIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA: 	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0235-6' - SE 
CONTA:	 2.072-1 

FAVORECIDO: FEDERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT	 - 
CPF/CNPJ: 62.655.253/0001-50 
VALOR: R$	 36.964,96
DEBITO EM: 27/05/2015 

DOCUMENTO: 052741 
AUTENTICACAO SISBB: 	 3.A0B. 1BD. FCA.2A3.202

i	 su•• 

F4	 2 

'Ala—tsix 0 

https://aapj.bb.com	
41/141
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RECIIIBO LIE AII1L)CIHL
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L	 I ' 
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SISH	 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
.19(06/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 18.23.88 
3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 0806
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENdA; 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 81 CREDITO EM CONTA CORRENTE 	 lf^ix SIAM 

REMETENTE : P T DIRETORIO MAC	
./_ BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL	

,/106 I AGENCIA: 0235-6 - SE 
CONTA:	 2.872-1  

FAVORECIDO: FEDERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNPJ: 62.655.253/0801-50 
VALOR: R$	 18.48248
DEBITO EM: 18/06/2015 

DOCUMENTO: 061814	 - 
AUTENTICACAO SISBB:	 6.AEF.01B.561.658.260
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

38/07/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 09.50.27 
3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 0005
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: p i DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA: 	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO MAC 
BANCO: 104 - CAIXAECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0235-6 - SE 
CONTA:	 2.072-1 

FAVORECIDO: FEDERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNPJ: 62.655.253/0081-50 
VALOR: R$	 18.482,48
DEBITO EM: 29/87/2015 

DOCUMENTO: 072904 
AUTENTICACAO SISBB:	 F.EA5.F9A.9B0.3D6.F39

4/88



09/0012015'	 Banco do Brasil 

Emissão de-comprovantes	 09/09/2015 10:04:55 

SOSBB - SISTEMA SE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
09/0912015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 50.04.57 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0005

COMPROVANTE SE TRSNSFERE/CIA 
COMPROVANTE SE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTS: P T DIRETORID SAC 
ASENCIA: 3344-8 COSTA: 	 5.418-6 

FINALID4DE: 01 CREDITS EM COSTA CORRENTE 
REMETENTE	 P 1 OIRETORIO SAC 
BASCO: 104 - CAIXA ECONOMICS FEDERAL 
AGENdA: 0235-6 - SE 
COSTS:	 2.073-1 

FAVORECIDO: FEOERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNP3: 62.655.253/0001-50 
VALOR: 95	 18.482,48
DEBITO EM: 88/09/2015 

DOCUMENTS: 090801 

AUTENTICACAO SISBB:	 0.F63.8A4.C29.320.DAE 

Transacao efetuada corn sucesso por: J6853374 RUI GOETHE DA COSTA FALCAO. 	 -

:Cw 7tsia, 0 1 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=  18f5ae52d58fa82e9051	 1/1
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Emissão de comprovantes	 28/09/2015 14:09:16 

SISBE	 -	 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/09/2815 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 14.09.18 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0827 

COMPROVANTE lB TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE 08 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORTO SAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 111 REMETENTE	 P T DIRETORIO NAC 
BUNCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCXA: 0235-6 - SE	 - cowo 
CONTA:	 2.072-1 

FAVOMECIDO:	 FEDERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNP):	 62.655.253/9801-50 
VALOR:	 MS	 18.48248 
DEBITS EM:	 25/09/2815 

DOCUMENTO: 892531 

AUTENTICACAO 51588:	 F.36C.832.52F.40E.499

Trarisacao efetuada corn sucesso por: J6853374 RUI GOETHE DA COSTA FALCAO 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/10/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 10.41.14 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0006

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIEMTE P T DIRETORIO MAC 
AGENCIA: 3344-8 CONTA: 	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

REMETENTE : P 1 DIRETORIO NAC 

BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0235-6 - SE 
CONTA:	 2.072-1 

FAVORECIDO: FEDERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNPJ: 62.655.253/0001-50 
VALOR: R$	 18.48248
DEBuG EM: 28/10/2015 

DOCUMENTO: 102845 
AUTENTICACAO SISBB: 	 9.5EE.F3D.CC4.E1C.934
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SISBO - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
01/12/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 12.52.48 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0018

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: P 1 DIRETORIO NAC 
AGENCIA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FXNALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P 1 DIRETORIO NAC 

BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENdA: 0235-6 - SE 
CONTA:	 2.072-1 

FAVORECIDO: FEDERACAO EMPREGADOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNP3: 62.655.253/0001-50 
VALOR: R$	 18.482,48
DEBITO EM: 30/11/2015 

DOCUMENTO: 113002 
AUTENTICACAO SISBB:	 2.E01.OFE.90A.101.960

/
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SISBB - SISTEMA DE INFORICOES EANCO DO BRASIL 
28/12/2015 -	 AtJTOATENDIMENTO	 - 10.43.06 3344803344	 SEGtiNDA VIA	 0013 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPO1'IVEL 
CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENdA : 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE . 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA 0235-6 - SE 
CONTA:	 2.072-1 

FAVORECIDO- FEDERACAO EMPREGOS ESTABELECIMENT 
CPF/CNPJ. 62.655.253/0001_50 
VALOR: R$	

18.482,48DEBITO EM: 23/12/2015 

DOCtJJ4ENTO . 122333 

	

AUTENTICACAO SISBE: 	 2.D12.0D7ED5B72738

1 

c



k[CII34D IDE AHLIL)4JIFjL
/// ///,/,,/ I	 r&2 

Correspondente so rns vencjdo ern  

de	
TOTAL	 'L	 I 

Recebi(emos) do Sr(s)  
VALOR POR	

L EXTENSO	 -	 -	 -	 -	 -.	 -	 --	 - -	 - 

A 

Tipo 'do	 Inive1 :  
OBS RVAçS:	 -	 - 

c.> 

/ DATA

1

ASSINATIJRN	 --	 -	 -	 - - 

1 048

*



PARTID0 DOS TRABALHADORES 
Diretório Nacional

7mR, 
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PT 

Pc 162-30 

Informacao n° 264/2019 

Item 30 

Brasilia • SCS - Quadra 2, Bloco c, n o 256, EdifIcio Toufic • CEP: 70302-000 - Brasilia / DF 

São Paulo • Rua Silveira Martins, 132 - Centro • CEP: 01019-000 - São Paulo / SP



CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIOS ADVOCATICIOS 

Pelo presente instrumento de prestação de servicos e contrato de honorários de advogado que 
entre si fazem: 

De urn lado: PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETORIO NACIONAL, pessoa jurIdicade	 V 
Fh Z]-20 

direito privado, corn sede administrativa e financeira na Cidade de São Paulo, Estado de ão
CWISJD 

Paulo, na Rua Silveira Martins, n 2 132, Centro, CEP: 01019-000, inscrito no CNPJ sob n' 

00.676.262/0002-51, e em Brasilia - DF, no SCS Quadra 2 bloco C n2 256 ed. Toufic - CNPJ: 

00.676.262/0001-70, neste ato representado pelo seu presidente, RUI GOETHE DA COSTA 

FALCAO, brasileiro, titular da cédula de identidade RG n 2 3.171.369 SSP/SP e pelo Secretário de 

Financas & Planejamento MARCIO COSTA MACEDO, brasileiro, casado, biOlogo, titular da cédula 

de identidade RG 30.522.26-9 SSP/SE, doravante para os fins e efeitos deste denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, 

Do outro lado: BERGSON E PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade profissional registrada 

na CAB - Seccional de Sergipe n 9 216/2013 - inscrita no CNPJ/MF sob n g 17.603.139/0001-22 

corn sede na Rua Edson Ribeiro n 2 114— Bairro Salgado Filho, Cidade de Aracajü/SE, cep: 49020-

370— representada nos termos de seu Contrato Social por BRENO BERGSON SANTOS, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/SE n 2 4403 - CPF 777.444.035-68 e RG 1227886 SSP/SE, 

residente e dorniciliado na Rua Rafael de Aguiar 1465, Bloco TAMBACJ, AP. 02, Bairro Pereira 

Lobo, Aracaju - SE, cep 49050-660, daqui por adiante qualificado apenas de CONTRATADO, 

ajustarn entre Si, 0 que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1. 0 CONTRATANTE por meio deste e na rnelhor forma de direito contrata os servicos de 

assessoria e consultoria jurIdica, voltado ao acompanharnento e orientação dos processos 

perante os Tribunais superiores, notadamente Os feitos de prestacão de contas perante o 

Tribunal Superior Eleitoral, que serão prestados pelo CONTRATADO em consonância as 

disposiçöes aqui esparzidas 

1.1. Os serviços do "EscritOrio Bergson e Pinto Advogados Associados" incluern, em outra 

linguagem, as atividades de apoio e consultoria, judicial e/ou extrajudicial, fornecendo suporte 

ao CONTRATANTE sobre a interpretaçãO normativa e jurisprudencial dos assuntos relacionados 

aos feitos que lhe forem encarninhados, bern ainda, a elaboração de estudos, assistência e apoio 

sobre Os processos do CONTRANTE em trarnite perante os Tribunals Superiores, fazendo-o por 

rneio dos advogados integrantes de sua banca.

(/27')	 r•. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUCAO DOS SERVICOS: 

2.. 0 objeto do presente instrumento será realizado em conformidade corn as condign 	
ioarnc,t] 

estabelecidas neste Contrato, dentro dos padrôes éticos da atividade advocatIcia e derris 	 3j 
IegislacOes aplicveis.  

2.1. !ndependente dos servicos atribuIdos a cada urna das Partes, estas sempre atuarão em 

parceria e mediante colaboracöes mütuas, em conformidade corn o espIrito contratual ora 

estabelecido e corn vistas ao alcance dos objetivos firmados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAcOEs GERAIS DO CONTRATANTE: 

3. Prestar ao CONTRATADO quaisquer informacöes e/ou esciarecimentos que venha a solicitar, 

desde que necessários, objetivando o born desenvolvirnento e.o aprimorarnento da prestação 

de servicos ora pactuada,além das informaçâes necessárias para a correta execuco dos 

servicos que fazem parte do objeto desse contrato. 

3.1. Efetuar o pagarnento dos valores ajustados no presente Instrumento, incluindo, outrossim, 

as despesas previamente autorizadas de transporte, viagens e materiais, que deverão ser 

reembolsadas no mesrno prazo estipulado para os pagamentos mensais, após a apresentaçâo 

pelo CONTRATADO dos correspondentes comprovantes e os esciarecirnentos necessários. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcOES DO CONTRATADO: 

4. Solicitar por escrito todos os documentos necessários aos serviços, corn antecedência 

suficiente para sua providencia, exceto em situacOes de urgência que serào justificadas na 

ocasio. 

4.1. Disponibilizar todas as inforrnaçôes necessrias a cornpreenso dos feitos e procedirnentos 

confiados ao seu patrocInio, o que será instrumentalizado através de relatOrio, entregue por 

qualquer meio idôneo de comunicaço em segredo profissional. 

4.2. Responsabilizar-se direta e integrairnente pelo pagamento de honorários e/ou salários de 

seus profissionais e ernpregados, que em hipótese algurna podero pleitear em face do 

CONTRATANTE qualquer vInculo de natureza contratual, em especial de natureza trabaihista.

/1



4.3. Caso o CONTRATANTE venha a ser acionado judicialmente devido a hipótese em tela, o 

CONTRATADO deverá integrar o polo passivo da demanda requerendo a excluso 4o 
•T8L

KA 
CONTRATANTE. Havendo impossibilidade jurIdica e estando o presente instrumento em cu ,

	 727 
o CONTRATADO desde já autoriza a efetuar a retenço de seus créditos ate o valorHda 

importância reclamada corn as atualizaçöes devidas. Caso o presente instrumento já tenha sido 

extinto, ao CONTRATANTE assistirá o direito de regresso em face do CONTRATADO. 

cLAuSuLA QUINTA - DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS: 

5. Pelos serviços JurIdicos aqul especificados, o CONTRATANTE pagarà ao CONTRATADO a 

importância mensal de R$ 15.000,00 ( g uinze mil reals) corn vencimento ate o iiltirno dia ótil de 

cada rnês. 

5.1. Os pagarnentos devidos a tItulo da remuneraço fixada acirna sero realizados pelo 

CONTRATANTE através de crédito bancàrio, diretamente na conta do CONTRATADO, a saber: 

Banco do Estado de Sergipe S.A. - BANE-SE, ag: 054, Conta Tipo: 03, n 2 101716-8, ou, através 

de boleto de cobranca, o que em qualquer hipOtese estará condicionado a apresentaço 

antecipada, de 10 (dez) dias üteis, da Nota Fiscal/Fatura e ou outro documento legalmente 

su bstitu lye I. 

5.2. 0 CONTRATANTE descontará e/ou reterá na fonte os impostos e contribuiçäes, a cargo do 

CONTRATADO, da rernuneraço devida e, recolherá em conformidade corn a legislaco 

pertinente em vigor, efetuando o pagamento da importncia lIquida. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA EEXTINCAO: 

6. 0 presente instrumento TEM PRAZO DE DURACAO de 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura - podendo, todavia, ser renovado mediante aditamento neste sentido. 

6.1. Podero as partes, ainda, promover a qualquer tempo e sem onus, a resiliço do presente, 

desde que manifeste a parte contrária por escrito sua pretenso, corn a antecedência minima 

de 30 (trinta) dias.

c•	
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6.2. Independentemente da hipótese de quebra, o CONTRATADO receberá as parcelas devidas 

pelo servico "pro rata die", ate o limite fixado de quebra contratua.

oBt,L1 
6.3.0 desfazimentodo presente instrurnento no exonerará o COISiTRATADO de devolverto Jos	 /	 1 

/123 I 
os docurnentos que the foram confiados pelo CONTRATANTE, - o que deverá ser feito no Pr: ZO 

de quebra. 

CLAUSULA SETIMA - CESSAO: 

7. Nenhuma das Partes deverá ceder este instrumento particular, subcontratar ou delegar seus 

direitos ou obrigaçôes a qualquer pessoa sem o prévio consentimento escrito da outra Parte ou 

em condiçôes aqui não tratadas. 

CLAUSULA OITAVA - DO DEVER DE CON FIDENCIALI DADE: 

8. As partes se obrigarn, durante e apOs a vigência do presente Instrurnento, a manter 0 mais 

absoluto sigilo corn relaco a toda e qualquer inforrnacão ou dados contratuais, bern coma das 

inforrnacöes por ete geradas. 

8.1. E considerada como '9nformaco confidencial", todo e qualquer registro escrito ou oral 

revelado a outra parte, contendo eta ou não a expressâo "Confidencial". 

CLAUSULA NONA —DISPOSICOES FINAlS: 

9.1. 0 presente contrato será redigido pela Lei n 2 8.906 de 4 de julho de 1994, pelo COdigo Civil 

e legistacão correlata no que couber. 

9.2. Fica Expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstencão pelas Partes, do exercIcio 

de quaisquer direitos ou faculdades que Ihes assistam pelo presente instrumento ou a 

concordância corn o atraso no cumprirnento de obrigaçôes da outra Parte, não afetaro aqueles 

direitos ou faculdades que podero ser exigidos a qualquer mornento e não alteraro, de modo 

algum, as condiçöes estipuladas no presente instrurnento, nern obrigaro as Partes, 

relativamente a vencirnentos ou inadimplernento futuros.

71^ —I;e  5 
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CLAUSULA DECIMA— DO FORO:  

Ad 
10. Elegem as partes para dirimir todas as eventuais diividas ou litIgios decorrentes do prese_te	 _J 
contrato o Foro da Cornarca de So Paulo - Capital corn preferencia sobre qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

10.1. Por estarem assirn concordes, as partes inicialmente qualificadas firmam o presente 

instrumerito em duas vias de igual teor e na presença das testernunhas, para os devidos fins e 

efeitos 

So Paulo, 01 de junho de 2015. 

Rui Goethe da Costa 
Presidente./ 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIR 
CONTRATANTE

o Costa Macedo 
acionaI de Financas e 

anejamento 

NACIONAL. 

Breno Bergson Santos
BERGSON E PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ sob n 2 17.603.139/0001-22 
CONTRATADO 

Testemunhas. 

1)
	

2) 
Nome.-	 Nome. 
CPF.:	 CPF.:



Ex 
BERcso.N & PINTO 

RELATORIO PROCESSUAL DO ESCRITORIO 

BERGSON & PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS / 125 

ANODE2O15 

CLIENTE: DIRETORLO NACIIONAL DO PARTIDO DOS 
TRABALHADORES 

Periodo: JUNHO/2015 a DEZEMBRO/2015 

Segue em anexo relatário de atividades judiciais desempenhadas pelo 
Escritório Bergson e Pinto Advogàdos Associados. 

Saliento que o presente relatório somente abarca as atividades exercida; 
no ârnbito judicial, deixando de constar as atividades concernentes a consultoria 
jurIdica extrajudicial. 

Atenciosamente,

RGONSANTO 

BERGSON & PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 17.603.139/000122

1
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BEIGsoN & PiNiro ADVOCACA 

1R()CES SOS PARTIDARIOSJMNTO AO TSE	 IOU WPMaEL] 

i 
01) Atuando em conjunto corn os advogados Flavio Crocce e outros, na prestaçao 	

/12 6_j 

de contas do PSDB, atuando corno terceiro interessado, por rneios de 

rnstrurncntos juridicos próprios, apontando irregularidades na prestacâo de 
con tas eleitoral do PSDB. A ref erida prestacão de contas encontra-se em análise. 

PROCESSO: 
M UN IC I PlO: 
PROTOCOLO; 

REQUERENTE: 

REQUERENTE: 

TERCEIRO 
INTERESSADO: 
A DVOGADO: 
ADVOGAD0: 
ADVOGA1)O:

PC N° 0000984-87.2014.6.00.0000 
BRASILIA - DF	 N.° Origem: 192 

191852014 -08/08/2014 18:56 
PARTJI)() DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB)-
NACIONAL 
COMITE I:: INANCEIRO NACIONAL PARA PRESIDENTE DA 
REPUBIJCA PSDB 

PARTI1)O DOS TRABALHADORES (PT) - NACIONAL 

FLAVIO CROCCE CAETANO 
MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO 
1I3REN0 BERGSON SANTOS 

2) Atuando no processo de propaganda partidária para garantir inserçöes do 
Diretório NACIONAL no ano de 2016. 

PROCESSO:	 PP NO 0000440-65.2015.6.00.0000 - 

PROTOCOLO:	 157712015 - 01/09/2015 16:04 
Requerente:	 Partido Dos Trabaihadores (Pt) - Nacional 
Advogado:	 Breno Bergson Santos 
Advogado:	 Renato Ferreira Moura Franco 
Re!ator(a):	 Ministro Napoleo Nunes Maia Filho 

3) Atuando em conjunto corn outros advogados no processo de prestação de 
contas partidárias do ano de cornpetência de 2009, autuando tanto no processo 
principal como na interposição de Recurso Extraordinário. 

RE Prestaçâo de Contas PC N11 0000977-37.2010.6.00.0000 
MUNICIPIO:	 BRASILIA - DF	 N.° Origeni: 
PRQTQCQLQ:	 200492015- 18/11/2015 17:05

2



BERGS0N & Pwrro 

RECORRENTE:	 PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) - 

NACIONAL	 /127 

ADVOGADO:	 BRENO BERGSON SANTOS 	 71 

4) PETIcA0 NO 1621 (25872-38.2005.6.00.0000) 

Objeto: Trata-se da prestação de contas anual do Partido dos Trabalhadores (PT) 

- Nacional referente ao exercIcio financeiro de 2004, julgada aprovada corn 

ressalvas por este Tribunal Superior Eleitoral. 

A atuação do escritório iniciou-se no ano de 2015, no que tange ao atendirnento 
de diligencia junto ao TSE, bern corno solicitação de audiências realizacão de 
despachos referentes ao presente feito juntos aos-mernbros do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

5) - PETIçAO N O 0029307-83.2006.6.00.0000 

Trata-se de prestacão de contas anual Partido dos Trabaihadores (PT) - Nacional 
referentes ao exercIcio financeiro de 2005, que foram desaprovadas corn 

determinaçao de devoluçâo dos valores utilizados, irregularmente, pela 
agremiacao no moritante de R$ 11.107,03, atualizados corn os devidos encargos 
legais. 

Situacäo atual: Mediante a Inforrnaçäo n Q 8/2016, a Assessoria de Exarne de 
Contas Eleitorais e Partidárias entendeu que a recornposicâo do erário foi 

atendida pelo Diretório Nacional do PT e sugeriu a "dispensa da instauracao do 
procedi.rnento de ressarcimento ao Erário", Ante o exposto, tendo sido cumpridas 
todas as providências cabIveis, o processo foi arquivado. 

A atuacão do escritórioiniciou-se no ano de 2015, no que tange ao atendirnento 
de diligencia junto ao TSE, bern corno solicitaçâo de audiências reaiizaço de 
despachos referentes ao presente feito juntos aos membros do Tribunal Superior 
Eleitoral.
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BERGSON & 
A ) V 0 C A C	 A 

6) - PRESTAçA0 DE CONTAS PC N O 0035509-08.2008.6.00.0000
R /128 I Objeto Analise referente cO exercicto financeiro do fundo partidario do ano di	

j 
2007. 

A atuacão do escritório iniciou-se no ano de 2015, no que tange ao atendirnento 
de diligencia junto ao TSE, bern como solicitação de audiéncias realização de 
despachos referentes ao presente feito juntos aos membros do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

7) - PRESTA(;A0 DE CONTAS NO 97737 

Objeto: Análise referente ao exercIcio financeiro do fundo partidário do ano de 
2009. 

Interessado: DIRETORIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

RELATOR: Ministro Gilmar Ferreira Mendes 

SituaçAo: 0 Tribunal, por unariirnidade, desaprovou parcialmente a prestação de 

contas e, por maioria, vencido o Ministro Relator, fixou a sanção de 3 meses sern 
recebimento dos recursos do Fundo Partidário e multa. 

Processos relacionados: 

i)E.Dcl. na PC N' 97737; 

2) Recurso extraordinário interposto contra deciso que rejeitou os embargos de 
declaraçâo. 

A atuaço do escritório iniciou-se no anode 2015, no que tange ao atendirnento 

de diligencia junto ao TSE; bern como solicitaçao de audiências referentes ao 
presente feito juntos aos membros do Tribunal Superior Eleitoral, bern corno pek 
interposição do Recurso Extraord mario. 

8) - PRESTAçAO DE CONTAS N O 0000892-17.2011.6.00.0000

4 
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Obeto: Análise referente ao exerckeo financeiro do tundo partidário do ano de 
2010.	 I 
Interessado: DIRETORIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 
RELATOR(A): MINISTR(I) LIJIZ FUX 

A atuação do esc.ritrio iniciouse no ano de 2015, no que tange ao atendimento 
de diiigencia junto ao TSE, bern conio solicit'ção de audiências referentes ao 
presente feito junto ,,; aos mernhros do Tribunal Superior Eleitoral. 

9) PROCESSO: PC NI 000097188.2014.6.00.0000- Prestação de Contas 

REQt..JERENTE: AECIO N EVES DA CUNHIA (PSDB) 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO DOS TRABALUADORES- NACIONAL 
RELATOR(A): MINISTRO NAPOLEAO MiNES MAIA FILHO 
ASSUNTO: PRESTAçA0 DE CONTAS DE CAN DIDATO - CARGO - 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Assunto: denunciar e acompanhar irregularidades na prestação de contas do 
candidato. 

10) PROCESSO: RP NI 0000112-38.2015.6.00.0600 representaçäo 

Representante: Partido dos Trabaihadores - DiretOrio Nacional 
Relator: Ministro Joao Otàvio de Noronha 
Assunto: representação propaganda poiltica partidária no ano de 2015, .pedido 
concessão de liminar e perda de tempo. Aplicacão de sanção. 
Situaçao: Decisão Plenária - Acórdão em 23/06/2015 - RP N 11238 Ministro JOAO 

OTAVIO DE NORONHA Acórdão Publicado em Sessão (artigo 8 da Resoluçao 
- TSE n0 23.172/2009). Publicado em 15/10/2015 no Diário de justica eletrônico, nr. 

196, página 89. 0 Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a 
representaçâo, nos termos do voto do Relator: Votaram corn o Relator a Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura e os Ministros Henrique .Neves da Silva, Luciana 
Lóssio, Luiz Fux e Dias Toffoli (Presidente). Ausente, ocasionalmente, o Ministro 

5
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Gilmar Mende-s. &istradaaptesepcas do Dr. Breno Bergson, advogado do 

rep resen tail te edo Dr. Flavio 1-lenriquc Costa, advogado do representado. 	 M	 130 

/ 

PROCESSOS QUE TRAMITAM JUNTO AO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL 

11) ARG1DI4;A0 DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL - 
ADPF 378 

REQTE.	 PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
AM. CURIAE. PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 
INTDO.	 PRESIDENTE DA REPUBLICA 
PROC.ADVOGADQ-GERAL DA UNJAO - 
INTDO. CONGRESSO NACIONAL 
PROC. ADVOGADO-GERAL DA UNIAO 
Relator: MIN. ROBERTO BARROSO 

Objeto: A ADPF teve por objeto analisar a compatibilidade do rito de processo de 
impeachment de Presidente da Repüblica previsto na Lei n Q 1.079/1950 corn a 
Constituiçao de 1988. A cautelar incidental requerida diz respeito a forma de 
votaçâo (secreta ou aherta) e ao tipo de cancidatura (indicacão pelo lIder ou 
candidatura avulsa) dos membros da Comissâo Especial na Cârnara dos 
Deputados, a qual foi questionada na inicial. lnterpretacão da inicial de modo a 
conferir major efetividade ao pronunciamento judicial. 

Situação: 
03/12/2015 - protocolada 
11/12/2015 "[ ... ] Decido sobre a adrnissão no feito na condicão de arnicus curiae 
[..j admito o Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), o Partido 
Democratas (OEM) e o Partido dos Trabaihadores (PT) como amici curiae na 
presente Arguicäo de Descumprimento de Preceito Fundamental. Decido sobre o 
pedido de imediata revogaço da liminar [ ... ] .Por definicào congênita, é finita 
(somente ate 16.12.2015) a eficácia da liminar por mim deferida em 08 dc 
dezembro, coerente corn o sentido de submeter ao Tribunal .Pleno a matéria. Em 
1,6. vindouro (corn a pauta prevista e pela sua previsao tao somente) ocorre, ipso 
facto, exaurimento dos efeitos daqucla liminar pelo simples fato da previsao de 
reahzaçao da sessao do Tribunal Pleno.

•
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17/12/2015 Procedente em parte: OTribunal, por unanimidade e nos termos do 
votcldo Relator, relcitou as preliminares e conheceu da ação. 0 Tribunal, nos 
termos do voto do Ministro Rohrto Barroso, quc redigirá o acórdão; quanto ao 
item A, por unanimidadc, indeferiu a pedido para afirmar que nào ha direito a 
defesa prévia ao ato do Preidentc' da Câmara; quanto ao item B, par 
unanitnidade, deferiu parcialmente o pedido para estabelecer, em interpretacãO 
conforme a Constituiçio do art. 3 da Lei ng 1.079/1950, que é possIvel a aplicacao 
subsidiária dos Regirnentos Internos da Câmara e do Senado ao processo de 
impeachment, desde que sejam compativeis com os preceitos legais e 
constitucionais pertinentes.

I 
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CONTRATO DE PRESTACAo DE SERVICOS ADVOCAT±CIOS	 K: 

132 132 

Pelo presente Instrume.nto de prestaco de serviços e contrato de honorãrios de 
advogado que entre si fazem: 

De urn ado: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, inscrito no CNPJ/MF sob o 
no 00.676.262/000251 sediada a Rua Silveira Martins, 132 - Centro - Sao Paulo 
S.P neste ato representado pelo seu presidente RUX GOETHE DA COSTA FALCAO, 
brasileiro, casado, jornalista, titular da cédula de identidade RG n o 3171369 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF n° 614646.868 .. 15 e pelo Secretrio de Finanças e 
Planejamento JOAO VACCARI NETO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n° 
007.005.398

-75,.doravante para os fins e efeitos deste denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, 

De outro lado: BUENO DE AGEIJIAR, WENDEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 68.487.438/000180, corn sede a Rua do 
ParaIso, 585, neste ato representado por sua sócia Flávia Acerbi Wendel Carneiro 
Queu-oz, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP n o 163.597 doravante 
para os fins e efeitos deste denorninado simplesmente CONTRATADO, tern entre Si 

justo e acertado o disposto nas cláusulas segujntes que mutuamente se outorgam e 
aceitam, a saber: 

CLAUSULA PRINEIRA DO OBJETO: 

0 CONTRATANTE por melo deste e na meihor forma de direito contrata Os 
serviços de assessoria jurIdica que englobam toda a assistência contenciosa nas 
açöes cIvejs e penais que forem pr

omovidas contra o Diretório Nacional do Partido 
dos Trabaihadores e os eventuajs aconi panharnentos a PoRcia Federal de Dirigentes 
e Funcionrjos indicados pela alta Direçäo do Partido. 

1.2w- 
Os serviços do CONTRATADO incluem a prtica de todos Os atos envolvendo 

as matérias supra indicadas desde as elaboracoes, confeccâes è protocolo de 
petiçOes, acom panharnentos e direcjonarnentos dos feitos, bern Como toda e OL J
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qualquer orientacäo ao CONTRATANTE nas aludidas matérias, fazendo uwaWaVOM 
ferrarnentas que Ihes so disponibilizadas pelo ordenarnento jurIdico p6tr1, de	 33 
conformidade corn sua Jivre convicco, ate final soluço dos féitos e dos dkei w 
vindicados, fazendo-o por rneio dos advogados integrantes de sua banca. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUçAO DOS SERVIçOS: 

2.1.- 0 objeto do presente instrumento ser6 reaflzado ern conforrnidade corn as 
condiçöes estabelecidas neste Contrato, bern corno toda a legislaçào vigente aplicâvel as 
matérias das açöes, dentro dos padröes éticos da atividade advocatIcia. 

2.2.- As obrigaçöes do CONTRATAWTE consistiro tanto na outorga das procuracöes 
necessrias ao exercIcio das atividades do CONTRATADO, como nas atividades de 
apolo, fornecendo todo e qualquer elernento, dados e docurnentos de que dispuser ou 
puder, ao alcance dos objetivos deste Contrato. 

2.2.1.- De qualquer forma, independénte dos serviços atribuIdos a cada urna das 
Partes, estas sernpre atuarão ern parceria e mediante colaboraçöes rnótuas, ern 
conforrnidade corn a espIrito contratual ora estabelecido e corn vistas ao alcance dos 
objetivos firmados. 

2.3.- Toda e qualquer composiçào arnigável acerca o objeto deste instrurnento sornente 
será válida mediante autorizaço do CONTRATANTE, sob pena de nulidade. 

2.4.- .As relaçöes entre a CONTRATANTE e CONTRATADO, sero sernpre forrnalizadas 
por escrito, ressalvados as entendimentos verbais que serão rnotivados pela urgência de 
eventuals rnedidas a serern adotadas, as quals, rnesrno assirn, deveräo ser ratificadas 
par escrito no prazo de ate 48 horas. 

2.4.1.- As forrnalizaçöes par escrito serão feitas através de cartas, fax ou e-mails, as 
quais faro parte integrante deste contrãto.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO REEMEBOLSO DE DESPESAS:
134 

3.1.- As despesas realizadas pelo CONTRATADO, sob o auspIcio do presente,IcomJ 
cópias reprogrficas, reconhecimento de firmas, correlos, custas processuals, 
emolumentos, passagens e demais despesas inerentes do processo, seräo devidamente 
reembolsacjas pelo CONTRATANTE med iante a apresentaço de recibos/comprovantes, 
ficando desde já explicitado que despesas corn correspondentes no sero 
reembolsadas, exceto para atividades em Brasilia-DF e aquefas destinadas ao 
cumprimento de despachos de mero expediente, realizadas por profissionais contratados 
diretamente pelo CONTRATADO. 

CLAUSULA QLJARTA - DAS DEMAIS OBRIGAçôEs DO CONTRATADO: 

4.1.- Manter o controle rigoroso sobre o cumprimento de prazos e termos dos 
processos, sendo de sua total responsabilidade executar e fazer acompanhar o 
andamento dos feitos, exclusivamente, da forma mais eficaz possIvel, sendo defesa, 
portanto, a contrataçào de correspondentes para satisfação do objeto contratual tendo 
como exceçäo a regra o previsto somente para os serviços necessários na sede do 
CONTRATANTE em Brasilia - DF e a prática de atos de mero expediente pelas diversas 
comarcas do Pais. 

4.2.- Acompanhar via Diana Oficial ou Diãrio de Justica, todas as publicaçöes referentes 
aos processos sob seu patrocInio. 

4.3.- Observar as principios de ordem técnica e moral previstos no Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Código de Etica e Disciplina e demais legislaçöes aplicáveis. 

4.4.- Disponibilizar sempre que solicitado, ou minimamente a cada tnimestre, de tantas 
quantas forem as inforrnaçôes necessanias a compreenso dos feitos e procedimentos 
confiados ao seu patrocInio, a que será instrurnentaljzado através de relatónios, 
entregues por qualquer melo idôneo de comunicaçâo. Se houver requenimento neste 
sentido, a fornecimento de petiçôes tmbém serã realizado. 

,	 7 
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4.5.- Assumir inteira responsabilidaae sobre a admisso e direção de pessoal ade

=. 135
 

e capacitado de que necessitar para a execuço dos serviços contratados, corren
sua conta exciusiva, todos os encargos e obrigaçöes de ordem trabaihista, trib 
previdenciária e civil, bern como todo e qualquer tributo incidente sobre os servicos 
prestados. 

4.6.- Responsabifizar-se direta e integralmente pelo pagamento de honorários e/ou 
salários e remuneraçöes de seus profissionais e empregados, que em hipótese alguma 
podero pleitear em face do CO11TRATANTE qualquer vInculo de natureza contratual, 
em especial de natureza trabalhista. 

4.6.1.- Caso o CONTRATANTE venha a ser acionado judicialmente devido a hipótese 
em tela, o CONTRATADO deverâ integrar o polo passivo da demanda, requerendo a 
exclusäo do CONTRATANTE. Havendo impossibilidade jurIdica e estando 0 presente 
instrumento em cur-so, o CONTRATADO desde já autoriza o CONTRATANTE a efetuar 
a retençäo de seus créditos ate o valor da importância reclamada corn as atualizaçöes 
devidas. Caso o presente instrumento já tenha sido extinto, ao CONTRATANTE 
assistirá o direito de regresso em face do CONTRATADO. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OUTRAS 0BRIGAç6Es DO CONTRATANTE: 

5.1.- Fornecer todos os subsidios necessários ao desempenho da atividade pactuada, 
encaminhando para oCONTRATADO todas as documentaçöes e informaçôes solicitadas 
e necessárias para a regular defesa dos seus interesses. 

5.2.- Efetuar o pagamento dos valores ajustados no presente Instrumento, nos termos 
e condiçôes estabelecidos. 

CLAUSIJLA SEXTA - DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS: 

6.1.- Em contrapartida aos servicos estipulados rieste instrumento, pagará 0 

CONTRATANTE, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mill reals) mensais. 

4o144 
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CLAUSULA SETIMA - DO FATURA1ENTO E PAGAMENTO:	

E	 I 

7.1.- Os pagamentos devidos a titulo de rernuneracão fixada acima, sO 
realizados pelo CONTRATANTE ate o dia 10 do rues subsequente a prestacão do 

serviço, através de crédito bancário diretamente na conta do CONTRATADO ou, 

através de boleto de cobrança bancária, o que em qualquer hipótese estará 

condicionado a apresentaço antecipada, de no mInimo 10 (dez) dias áteis, da Nota 

Fiscal dos serviços e ou outro documento legalmente substituIvel. 

7.1.1.- 0 CONTRATANTE descontarã e/ou reterâ na fonte os impostos e contribuiçöes, 

a cargo do CONTRATADO, da remuneração devida e, recolherá em conformidade corn a 

legislaço pertinente em vigor, efetuando o pagamento da importância lIquida. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTE: 

8.1.- Na hipótese de prorrogaçäo do presente, a prazo indeterrninado, consoante 

Cláusula Nona - item 9.1., o valor mensal fixado poderá ser reajustado anualmente, 

sempre no mês de aniversário e corn base na variação dos óltimos 12 (doze) meses do 

IGP-M da Fundaçäo Getülio Vargas, ou outro Indice que venha a substitul-lo. 

CLAUSULA NONA - DA VIGENC]EA E DA QUEBRA CONTRATUAL: 

9.1.- 0 presente Instrumento terá a duraçäo pelo prazo de 12 (doze) meses, corn 

início em 10 de abril de 2013 a 09 de abril de 2014. Findo o prazo e ausente 

qualquer manifestaço em sentido ccntrário, corn antecedência minima de 60 (sessenta) 

dias, este Contrato passará por tempo indeterminado. 

9.2.- Independentemente da vigência atribuIda, este Contrato poderá ser resilido a 

qualquer tempo, sern puniço ou multas, corn a condiço de que seja feita comunicaço 

corn 120 (cento e vinte) dias de antecedência a parte interessada. 

P
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9.3.- 0 presente Contrato poder, todavia, ser resolvido, urna vez verific4aa,/137 
ocorrência do descumprirnento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçöes relattva/!_l 
prestaço dos servicos, não sanadas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebirnento de notificaço feita de urna parte a outra. 

9.4.- 0 desfazimento do presente instrurnento não exonerará o CONTRATADO de 
devolver todos os documentos que 1he foram confiados pelo CONTRATANTE, - 0 que 
deverá ser feito no prazo de quebra, possibilitando o mesmo migrar eventuals processos 
para outro escritório especializado, juntamente corn: (1) relatório geral contendo toda a 
base dos processos a serern rnigrados; (2) os relatórios finals de andarnento dos 
respectivos processos;(3) as cópias das petiçöes de renCincias ou substabelecirnento do 
rnandato e (4) todos os docurnentos 1 inclusive cópias, fornecidas pelo CONTRATANTE, 
decorrentes da prestação de serviços. 

9.5.- Independente da hipótese de quebra, o CONTR.ATADO receberá, ao final da 
dernanda, as parcelas de honorários devidas "pro rata die", ate o limite fixado de quebra 
contratual. 

CLAUSULA DECIMA - CESSAO: 

10.1.- Nenhurna das Partes deverá ceder este instrurnento particular, subcontratar ou 
delegar seus direitos ou obrigaçöes a qualquer pessoa sem o prévio consentimento 
escrito da outra Parte. 

CLALJSULA DECIMA— PRIM EIRA- DO DEVER DE CONFIDENCIALIDADE: 

11.1.- As partes se obrigarn, durante e após a vigência do presente Instrurnento, a 
rnanter o rnais absoluto sigilo corn relação a toda e qualquer inforrnaçào ou dados 
contratuais, bern corno das inforrnaçôes por ele geradas. 

considerada corno "informação confidencial", toda e qualquer informaçäo 
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escrita ou oral revelada a outra parte, contendo ela ou näo a expressão "Confidenc 

11.3.-Comprometem-se, também, as partes, a näo revelar, reproduzir, utilizar

	 1F L^ 738 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bern como a não permitir que nenhum 

de seus dirigentes, funcionários, colaboradores faça uso destas informaçöes de forma 

diversa do estipulado no objeto deste instrumento contratual. 

11.4.- As par-tes devero, ainda, envidar todos os esforços para que as informaçóes 

relacionadas corn o presente instrumento fiquem restritas ao conhecimento daqueles 

diretamente envolvidos nas discussöes, anâlises e reuniöes, devendo cientificá-losda 

existência desta obrigaço de confidencialidade existente neste contrato. 

CLALJSULA DECIMA - SEGUNDA— DAS Dls posxcôEs FINAlS: 

12.1.- Cada urna das Partes dec!ara e garante que o presente instrurnento particular 

est6 sendo assinado de boa-f6, sem coacäo ou ameça de qualquer tipo, representando 

o mais puro produto da observârcia do princIpio da liberdade de contratar, näo 

contendo, mesmo que implicitamente, qualquer vIcio de vontade, de declaração de 

vontade, de consentimento, de sujeito ou de objeto, näo havendo nele ou dele se 

podendo inferir causa de nulidade ou anulabilidade definida em lei ou proclamada pelos 

tribunais ou pela doutrina jurIdica. 

12.2.- Fica Expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstençào pelas PARTES, 

do exercIcio de qua isquer direitos ou faculdades que Ihes assistam pelo presente 

instrumento ou a concordância corn o atraso no cumprimento de obrigacöes da outra 

Parte, no afetaräoaqueles direitos ou faculdades que poderão ser exigidos a qualquer 

mornento e não alteraräo, de modo algum, as condicöes estipuladas no presente 

instrumento, nern obrigaro as PARTES, relativarnente a vencimentos ou 

inadimplemento futuros. 

12.3.- As cláusulas, itens e subitens constantés do presente instrurnento revogarn todas 

e quaisquer disposiçöes anteriormente acordadas entre as PARTES.
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- CLAUSULA DECJMA-TERCEIp_ DO FORO:

7i 13.1.- As PARTES elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo ra cw fsk J 
dirimir quaisquer dávidas oriundas da execução do presente instrumento, corn ren6ncia 

expressa de todos os demais, por mas privilegiados que sejam. 

E, por estarem justos e contratados, as PARTES assinam o preserite instrumento em 

duas vies de igual teor e forma, na presença des testemunhas abaixo, para que 

produzam os efeitos legais, por si e seus sucessores. 

São Paulo, 1e6rIde2I 

/	 I 

Rui Goethe da Costa Falcãcj 	 -	 - 

	

-	
-	 Joao Vaccari Neto 

	

resluenLe	
Secretárjo Nacional de Finanças e 

Planejamento 
PARTIDO DOS TRABAUiADORES - DIRETORIO NACIONAL.

CONTRATANTE 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PREsTAçA0 DE SERVIO /	 J 
ADVOCATICIOS 

CONTRATANTE: PARTIDO DOS TRASALHADORES - PT, inscrito no CNPJ/MF 

sob o no 00.676.262/0002-51, sediado a Rua Silveira Martins, 132 - Centro - Säo 

Paulo S.P neste ato representado pelo seu presidente RUI GOETHE DA COSTA 

FALCAO, brasileiro, casado, jornalista, titular da cédula de identidade RG n° 

3171369 SSP/SP e inscrito no CPF!MF n° 614.646.868-15 e pelo Secretário de 

Finanças e Planejamento JOAO IIIACCARIL NETO, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF/MF sob n o 007.005.398-75 e do outro lado: 

CONTRATADO: BUENO DE AGUIAR, WENDEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 68.487.438/0001-80, corn sede a Rua do 

ParaIso, 585, neste ato representado par seu sócio titular Luiz José Bueno de 
Aguiar, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP n o 48.353 doravante para 

as fins e efeitos deste denominado sirnplesmente CONTRATADO, convencionam 

entre Si, o que doravante se estabe!ece. 

CLAUSULA PRIMEIRA: As partes, supra qualificadas, levando a efeito o 

Instrurnento celebrado em 10 de abrEC de 2013 ajustam a concessão de nova 

prazo contratual para a continuidade dos trabalhos do pacto retro avocado. Deste 

modo, a Cláusula Nona do Contrato em comento, será dilatada, pela forma abaixo 

descrita:

LAUSULA NONA - DA VIGENcIA E DA QUEBRA CONTRA TUAL: 

9.1.- 0 presente Instrumento terá a duraçäo pelo prazo de 12 (doze) 

meses, corn início em 10 de abri! de 2014 a 09 de abril de 2015. Findo 0 

prazo e ausente qualquer manifestação em sentido contrário, corn 

antecedêncja minima de 60 (sessenta) dias, este Contrato passará por 

tempo indeterminado. 	 /7 

PT 2
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CLAUSULA SEGUNDA : 
Nada mais a dispor para .com o preser,te aditament 

71- 
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estando desde jth integrado e amoldado as disposicoes do contrato inicial, corn 
todas as suas cláusulas e condicöes, que daqul näo restem infirmadas. 

E, por estarem assim justos e contratados assinarn o presente Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presenca de 02 (duas) 

Testemunhas que também o firmam. 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

-	 _ 

Rui Goethe da Costa Falcac	
João Vaccar Neto Presjdente	

Secretárjo Nacjonal de Financas e 
/	

Panejamento 
PARTIDO DOS 

TRABAIHADORES - PT.
CONTRTANTE 

,Th 

DE AGUXAR,^ ."W
ENDEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 68-48-7.438/000 .1-80 

CONTRATADO 

Teste,nunhas ,-. 

Nome.Luciana Mara Costa 
RG: 19.8046674 
cPF.: 126.27471805 

IJ

/ 

2 

Nome. Carmla Moraes da Costa 
RG: 42.560.572 
CPF.: 414.123 . 298- . 09
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CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS ADVOCATICIOS 

Pelo presente Instrumento de prestaco de serviços e contrato de honorrios de advo 

entre Si fazem: 

De urn lado: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 

00.676.262/0002-51, sediada a Rua Silveira Martins, 132 - Centro - So Paulo S.P neste ato 

representado pelo seu presidente RUI GOETHE DA COSTA FALCAO, brasileiro, casado, jornalista, 

titular da cédula de identidade RG n 2 3171369 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 614.646.868-15 e 

pelo Secretário de Finanças e Planejamento MARCIO COSTA MACEDO, brasileiro, casado, 

biólogo, portador da Cédula de Identidade RG n 2 3.052.226-9 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob n2 

506.258.705-06, doravante para os fins e efeitos deste denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, 

De outro lado: BUENO DE AGUIAR, WENDEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 2 68.487.438/0001-80, corn sede nesta capital a Rua Frei Caneca, 558, cj.2102, 

Consolaço, neste ato representado pór seu sócio titular Luiz José Bueno de Aguiar, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP n 2 48.353 doravante para os fins e efeitos deste 

denominado simplesmente CONTRATADO, tern entre si justo e acertado o disposto nas clusulas 

seguintes que mutuamente se outorgam e aceitam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.- 0 CONTRATANTE por meio deste e na melhor forma de direito contrata os serviços de 

assessoria jurIdica que englobam toda a assistência contenciosa nas acöes cIveis e penais que 

forem promovidas contra o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores e os eventuais 

acompanhamentos a PolIcia Federal de DirigenteS e Funcionários indicados pela alta Direçào do 

Pa rti do. 

1.2.- Os servicos do CONTRATADO incluem a prática de todos os atos envolvendo as matérias 

supra indicadas, desde as elaboraçöes, confecçöes e protocolo de petiçöes, acompanhamentos e 

direcionamentos dos feitos, bern como toda e qualquer orientaço ao CONTRATANTE nas 

aludidas matérias, fazendo uso das ferrarnentas que lhes so disponibilizadas pelo ordenamento
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jurIdico pátrio, de conformidade corn sua livre convicço, ate final solução dos feitos e Ø.os ,/43 

direitos vindicados fazendo-o por melo dos advogados integrantes de sua banca. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUçAO DOS sERvlcos: 

2.1.- 0 objeto do presente instrumento será realizado em conformidade corn as condicöes 

estábelecidas neste Contrato, bern como toda a legislaço vigente aplicável as matérias das acöes, 

dentro dos padrôes éticos da atividade advocatIcia. 

2.2.- Os serviços do CONTRATANTE consistiro tanto na outorga das procuracöes necessrias ao 

exercIcio das atividades do CONTRATADO, como nas atividades de apoio, fornecendo todo e 

qualquer elemento, dados e documentos de que dispuser ou puder, ao alcance dos objetivos deste 

Contrato. 

2.2.1.- De qualquer forma, independente dos serviços atribuIdos a cada uma das Partes, estas 

sempre atuaro em parceria e rnediante colaboracOes mütuas, em conformidade corn o espIrito 

contratual ora estabelecido e corn vistas ao alcance dos objetivos firmados. 

2.3.- Toda e qualquer composicäo amigveI acerca o objeto deste instrumento somente será válida 

mediante autorizacäo do CONTRATANTE, sob pena de nulidade. 

2.4.- As relacöes entre o CONTRATANTE e CONTRATADO, serão sempre formalizadas por escrito, 

ressalvados os entendimentos verbais que sero motivados pela urgência de eventuais medidas a 

serem adotadas, as quals, rnesmo assim, deverào ser ratificadas por escrito no prazo de ate 48 

horas. 

2.4.1.- As formalizacöes por escrito sero feitas através de cartas, fax ou e-mails, os quals farào 

parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS:
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3.1.- As despesas reahzadas pelo CONTRATADO, sob o auspIcio do presente, como cóay/ 144 

reprográficas, reconhecimentode firmas, correios, custas processuais, emolumentos, passagl.t'e 

dernais despesas inerentes do processo, serào devidamente reembolsadas pelo CONTRATANTE 

mediante a apresentaço de recibos/comprovantes, ficando desde jâ explicitado que despesas corn 

correspondentes nào serão reembolsadas, exceto para atividades em BrasIlia-DF e aquelas 

destinadas ao cumprimento de despachos de mero expediente, realizadas por profissionais 

contratados diretamente pelo CONTRATADO. 

CLAUSULA QUARTA - DAS DEMAIS 0BRIGAc6Es DO CONTRATADO: 

4.1.- Manter o controle rigoroso sobre o curnprimento de prazos e termos dos processos, sendo de 

sua total responsabilidade, executar e fazer acompanhar o andaniento dos feitos, exclusivamente, 

da forma rnais eficaz possIve!, sendo defesa, portanto, a contratacäo de correspondentes para 

satisfaço do objeto contratual, exceco prevista somente para os serviços necessários na sede do 

CONTRATANTE em Brasilia - DF e a prtica de atos de mero expediente pelas diversas comarcas do 

Pais. 

4.2.- Acompanhar via Diário Oficial ou Diário de Justica, todas as publicaçôes referentes aos 

processos sob seu patrocmnio. 

4.3.- Observar os princIpios de ordern técnica e moral previstos no Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Código de Etica e Disciplina e dernais legislaçöes aplicáveis. 

4.4.- Disponibilizar sempre que solicitado, ou minimamente a cada trirnestre, de tantas quantas 

forem as informaçOes necessárias a cornpreenso dos feitos e procedimentos confiados ao seu 

patrocInio, o que será instrurnentalizado através de relatórios, entregues por qualquer meio idôneo 

de comunicacao. Se houver requerirnento neste sentido, o fornecimento de petiçöes também será 

realizado. 

4.5.- Assumir inteira responsabilidade sobre a admisso e direcão de pessoal adequado e capacitado 

de.que necessitar para a execucäo dos serviços contratados, correndo por sua conta exciusiva, todos
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os encargos e obrigacôes de ordem trabaihista, tributria, previdenciria e civil, bern como todo A145 

qualquer tributo incidente sabre as servicos prestados. 	 J	 cs 

4.6.- Responsabilizar-se direta e integralmente pelo pagamento de honorãrios e/ou salários e 

remuneracöes de seus profissionais e empregados, que em hipótese alguma poderào pleitear em 

face d& CONTRATANTE qualquer vInculo de natureza contratual, em especial de natureza 

trabalhista. 

4.6.1.- Caso a CONTRATANTE venha a ser acionado judicialmente devido a hipótese em tela, o 

CONTRATADO deverá integrar a polo passivo da demanda, requerendo a exclusão do 

CONTRATANTE. Havendo impossibilidade jurIdica e estando a presente instrumento em curso, a 

CONTRATADO desde jj autoriza a CONTRATANTE a efetuar a retençao de seus créditos ate o valor 

da importância reclamada corn as atualizaçöes devidas. Caso a presente instrumento já tenha sido 

extinto, ao CONTRATANTE assistir6 a direito de regresso em face do CONTRATADO. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE: 

5.1.- Fornecer todos Os subsIdios necessrios ao desempenho da atividade pactuada, encaminhando 

para a CONTRATADO todas as documentaçöes e informaçöes solicitadas e necessrias para a 

regular defesa dos seus interesses. 

5.2.- Efetuar o pagamento dos valores ajustados no presente Instrumento, nos termos e condiçöes 

estabelecidos. 

CLAUSULA SEXTA - DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS: 

6.1.- Em contrapartida aos serviços estipulados neste instrumento, pagar6 o CONTRATANTE, o valor de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) mensais.
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7.1.- Os pagamentos devidos a tItulo de remuneraço fixada acima, ser5o realizados pelo 

CONTRATANTE ate o dia 10 do mês subsequente a prestacão do serviço, através de crédito 

bancário diretamente na conta do CONTRATADO ou, através de boleto de cobranca bancária, o que 

em qualquer hipótese estará condicionado a apresentação antecipada, de no mInimo 10 (dez) dias 

titeis, da Nota Fiscal dos serviços e ou outro documento legalmente substituivel. 

7.1.1.- 0 CONTRATANTE descontar e/ou reter6 na fonte os impostos e contribuicöes, a cargo do 

CONTRATADO, da remuneraco devida e, recolheri em conformidade com a legislacão pertinente 

em vigor, efetuando o pagamento da importância lIquida. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTE: 

8.1.- Na hipOtese de prorrogaço do presente, a prazo indeterminado, consoante Cláusula Nona - item 

9.1., a valor mensal fixado poderá ser reajustado anualmente, sempre no mês de aniversário e corn base 

ia variaco dos ültimos 12 (doze) rneses do IGP-M da Fundaco Getülio Vargas, ou outro Indice que 

venha a substitul-lo. 

CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA E DA QUEBRA CONTRATUAL: 

9.1.- 0 A vigência do presente Instrumento ficou ajustada para 12 (doze) meses, corn início em 10 

de abril de 2015 a 09 de abril de 2016. Findo o prazo e ausente qualquer manifestaco em sentido 

contrário, corn antecedência minima de 60 (sessenta) dias, este Contrato passar6 por tempo 

indeterminado.

I qx
	 5
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9.2.- Independentemente do vigência atribulda, este Contrato poderA ser resilido a qualquer temp 

sem punicào ou multas, corn a condiço de que seja feita comunicaco corn 120 (cento e vinte) di 

de antecedência a parte interessada. 

9.3.- 0 presente Contrato poderá, todavia, ser resolvido, uma vez verificada a ocorrência do 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condicöes relativas a prestaco dos serviços, nào 

sanadas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de notificacào feita de uma parte a 

outra 

9.4.- 0 desfazmento do presente instrurnento no exonerará o CONTRATADO de devolver todos os 

documentos que Ihe foram confiados pelo CONTRATANTE, - o que deverá ser félto no prazo de 

quebra, possibilitando o rnesrno migrar eventuais processos para outro escritório especializado, 

juntamente corn: (1) relatório geral contendo toda a base dos processos a serem migrados; (2) os 

relatórios finais de andarnento dos respectivos processos; (3) as cópias dos petiçöes de rentincias ou 

substabelecirnento do mandato e (4) todos os documentos, inclusive cópias, fornecidas pelo 

CONTRATANTE, decorrentes da prestacào de servicos. 

9.5.- Independente da hipótese de quebra, o CONTRATADO receberá, ao final da demanda, as 

rcelas de honorrios devidas "pro rata die", ate o limite fixado de quebra contratual. 

CLAUSULA DECIMA - CESSAO: 

10.1.- Nenhuma das Partes dever6 ceder este instrumento particular, subcontratar ou delegar seus 

direitos ou obrigaçOes a qualquer pessoa sem o prévio consentimento escrito da outra Porte. 

CLAUSULA DECIMA—PRIMEIRA- DO DEVER DE CONFIDENCIALtDADE: 

11.1.- As partes se obrigam, durante e após a vigência do presente Instrumento, a manter o mais 

absoluto sigilo corn relação a toda e qualquer inforrnaco ou dodos contratuais, bern corno dos 

inforrnaçöes por ele geradas.

6
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11.2.- E considerada como "inforrnaço confidencial", toda e qualquer inforrnação escritaou Al 7cftwNO$j*D ^ 
revelada a outra parte, contendo ela ou no a expressào "Confidencial". 

11.3.-Comprometern-se, tambérn, as partes, a no revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, 

em hipótese algurna, a terceiros, bern corno a não permitir que nenhurn de seus dirigentes, 

funcionários, colaboradores faca uso destas inforniaçoes de forma diversa do estipulado no objeto 

dste instrurnento contratual. 

11.4.- Aspartes deverào, ainda, envidar todos os esforços para que as info rrnaçôesrelacionadas 

corn o presente instrurnento fiquern restritas ao conhecirnento daqueles diretarnente envolvidos nas 

discussOes, anIises e reuniöes, devendo cientificá-Ios da existência desta obrigacão de 

confidencialidade existente neste contrato. 

CLAUSULA DECIMA - SEGUNDA— DAS DJsPosIçOEs FINAlS: 

12.1.- Cada uma das Partes declara e garante que o presente instrurnento particular está sendo 

assinado de boa-f6, sem coacäo ou ameaca de qualquer tipo, representando o mais puro produto da 

bservância do princIpio da liberdade de contratar, no contendo, mesmo que implicitarnente, 

qualquer vIcio de vontade, de declaraçào de vontade, de consentimento, de sujeito ou de objeto, 

nào havendo nele ou dele se podendo inferir causa de nulidade ou anulabilidade definida em lei ou 

proclaniada pelos tribunals ou pela doutrina jurIdica. 

12.2.- Fica Expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstençào pelas PARTES, do exercIcio de 

quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistam pelo presente instrumento ou a concordância 

corn o atraso no cumprimento de obrigaçöes da outra Parte, nào afetaro aqueles direitos ou 

faculdades que poderào ser exigidos a qualquer momento e no alteraro, de modo algum, as 

condicöes estipuladas no presente instrumento, nem obrigaro as PARTIES, relativarnente a 

vencimentos ou inadimplernento futuros.
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12.3.- As cláusulas, itens e subitens constantes do presente instrumento revogam todas e quaisqu 	 //i49 
1 

disposicöes anteriormente acordadas entre as PARTIES.	 - 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA-- DO FORO: 

13.1.- As PARTES elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de So Paulo para dirirnir 

quaisquer dvidas oriundas da execuco do presente instrumento, corn renüncia expressa de todos 

ns-dernais, por mais privilegiadosque sejam. 

E, par estarem justos e contratados, as PARTES assinam a presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam as efeitos legais, par si e seus 

sucessores. 

So Paulo, 22 de malo de 2015 

Rui Goethe da Cos id Falcâo	 Márcio' Costa Macedo 

Presid,	 SecretáriacionaI de Financas e 

/ 	
Planejamento	 -

PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETORIO NACIONAL. 

-	 -	 CONTRATANTE 

o DE AGUIAR,	 DEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 68.487.438/0001-80 

CONTRATADO 

Testenunhas. ç\Q	 2)( . 

No e.-Luciana Mara Costa	 Name. Ca mil Moraes da Costa 

RG: 19.804667-4 CPF.: 126.274.718-05
	

RG: 42.560.577-2 CPF.: 414.123.298-09
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRE5TAcA0 DE SERVIOS ADVOCATICIOS
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CONTRATANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, inscrito no CNPJ/MF sob o n 

00.676.262/0002-51, sediado a Rua Silveira Martins, 132 - Centro - So Paulo S.P neste ato 

representado pelo seu presidente RUI GOETHE DA COSTA FALCAO, brasileiro, casado, jornalista, 

titular da cédula de identidade RG n 2 3171369 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 614.646.868-15 e pelo 

Secretario Nacional de Finanças e Planejamento MARCIO COSTA MACEDO, brasileiro, casado, 

biólogo, titular da Cédula de Identidade RG n 2 3.052.226-9 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob n9 

506.258.705-06 e do outro lado: 

CONTRATADO: BUENO DE AGUIAR, WENDEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 9 68.487.438/0001-80, corn sede na Rua Frei Caneca, 558, conj. 2102 neste ato 

representado por seu sócio titular Luiz José Bueno de Aguiar, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/SP n 2 48.353 convencionam entre si, o que doravante se estabelece. 

CLAUSUL,4 PRIMEIRA: As partes, supraqualificadas, levando a efeito o Instrumento celebrado em 

22 de maio de 2015 ajustam a!teração con tratual em seu objeto corn fuicro no aclararnento abaixo. 

Bern ainda, pactuarn alteraçäo no c!áusu!a de honorários, na forma de pagamento e demais 

disposicöes de interesse, que passarn, cada qua!, a vigorar, corn a seguinte redo cão e condição: 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 obleto contratual descrito na Cláusula Primeira do Contrato principal supra, 

passa a contar corn a seguinte redaco, visando a exata cornpreensão e adequaçào técnica dos 

trabaihos do pacto retro avocado: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.- 0 CONTRA TANTE par meio deste e no meihor forma de direito contrata os servicos de 

assessoriajurIdica que eng/obarn toda a assisténcia contenciosa nos acöes cIveis e penais que 

forern prornovidas contra o Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores e as even tuais 

acorn panhamentos a Po/Icia Federal de Dirigentes e Funcionários indicados pela alto Dire do 

_	 r 1
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do Part/do, gue forem, /nd/stintamente, acionados ou processados em razöo de 4s 

nraticados no exercIcio de suas fun côes laborais e em atencão, a ordem de su,oetlor 'iaj

 hierárguico. 

1.2.- Os serviços do CONTRATADO, incluem a prática de todos as atos envolvendo as 

maté rias supraindicadas, desde as elaboraçães, confeccöes e protocolo de peticöes, 

acorn panhamentos e direcionamentos dos feitos, bem coma toda e qualquer orientação nos 

aludidas maté r/as, fazendo uso dos ferrarnentas que Ihes são disponibil/zadas pelo 

ordenamento jurIdico pátrio, de conformidade corn sua Iivre convicçâo, ate final so/u çâo dos 

feitos e dos direitos vindicados, fazendo-o par melo dos advogados integrantes de sua banca 

1.3- As defesas nos casos elencados no caput desta cláusula serão realizadas sempre 

med/ante decisão do Presidente do agremiacäo partidária e, nos processos envo/vendo 

dirigentes ou funcionários, a representacäo ocorrerá, tambérn, rnediante o respectivo aceite 

dos envolvidos. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 valor mensal consignado na Cláusula Sexta - item 6.1. do Contrato 

principal será reajustado para R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) a partir do dia 12 de setembro de 

2015 - como forma de conferir a manutenço da relaco em apreco e assegurar a assistência sabre o 

aumento extraordinrio das demandas conferidas ao CONTRATADO. 

CLAUSULA QUARTA: 0 valor mensal contratual ser6 adiantado ao CONTRATADO de modo a 

satisfazer o seguinte calendário: 

R$ 80.000,00 (Oltenta rn/I reals) - Vencimento: Ate 31 dejulho de 2015 - Competéncia: Julho 

e Agosto. 

R$ 100.000,00 (Cern rn/I reals) - Vencimento: Ate 30 de agosto de 2015 - Cornpetencia: 

Setembro e Outubro. 

R$ 100.000,00 (Cern rn/I reals) - Vencimento: Ate 30 de seternbro de 2015 - Corn peténcia: 

Novern bra e Dezernbro.

QZaj^
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CLAUSULA QUINTA: Acordam as partes que ultimada a programaco supra, será aplicad 

cronograrna de pagamento mensal de R$ 50.000,00 - que será devido ate o esgotamento da vigê 

consignada na Cláusula 9 - 9.1. 

CLAUSULA SEXTA: A Cláusula Sétima do Contrato principal, contará, a partir do presente, corn a 

seguinte redaço: 

CLAUSULA SETIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO: 

7.1.- Os pagamentos devidos a tItulo de remuneracão menscLf ixada, seräo realizados pelo 

CONTRA TANTE ate o dia 10 do mês subsequente a presto çäo do servico. De qualquer 

forma, as pagamentos devidos a tItulo do rubrica citada poderâo ser antecipados 

considerando sempre a totalidade devida, conforme o cronograrna orçamentário do 

CONTRA TANTE, ou as tratativas que se consolidarem no dimanar do presto câo em tela. Os 

pagamentos citados, em qualquer caso, serão efetivados mediante apresentaçäo antecipada 

de notas fiscais individuals, ou outros documentos permitidos pela Iegislacâo em vigor, par 

porte do CONTRA TADO, corn prazo mInirno de 07 (sete) dias Oteis de coda urn dos 

vencimentos estipulados. 

7.1.1.- 0 CONTRA TANTE descontará e/ou reterá nafonte as impostos e contribuiçöes a cargo 

do CONTRA TADO, do remuneracâo devida e, recolherá em conformidade corn a Iegislacão 

pertinente em vigor, efetuando o pagamento do importância lIquida. 

CLAUSULA SETIMA: 0 item 9.4 do instrumento contratual aqui aditado, passa a contar corn a 

seguinte redaço: 

9.4.- 0 desfazimento do presente instrumento ou ainda a nâo renovacâo con tratual, não 

exonerará a CONTRA TADO de promover a adequado acornpanhamento ate a concess5o de 

substabelecimento 00 row representante, bern coma, de devolver todos as documentos 

relativos aos processos que Me foram confiados, possibilitando o mesmo migrar as referidos 

processos para outro escritório especializado, juntamente corn: (1) relatório geral con tendo 
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toda a base dos processos a serem migrados; (2) os relatórios finals de andamento 	 153 

respectivos processos; (3) as cópias dos peticöes de renOncias ou substabelecimen to',do 0w 

mandato e (4) todos os documentos, inclusive cOpias, fornecidas pelo CONTRATANTE, 

decorrentes do presto câo de servicos. 

CLAUSULA OITAVA: Nada mais a dispor para corn o presente aditamento, estando desde já integrado 

e arnoldado as disposicöes do contrato inicial, corn todas as suas cIusuIas e condicôes, que daqul 

rio restem infirmadas. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinarn o presente Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presenca de 02 (duas) Testemunhas que também o firmam. 

So Paulo, 01 de juiho de 2015. 

Rui Goethe da Costa FJIcâo	 Márcio osta Macedo 
Presidente 	 Secretário NLnaI de Financas e 

/	 P/anejamento 
/ 

PARTIDO DOS TRABALHADOR7 PT. 
CONTRATANTE 

/

rUENODEAGUIAR,END 	 ASSOCIADOS 

--- 

CNPJkNIP 

Testemunhas. 

1)
	 2) 

Nome.-Luciana Mara Costa	 Nome. Camila Moraes da Costa 
RG: 19.804667-4
	 RG: 42.560.577-2 

CPF.: 126.274.718-05
	

CPF.: 414.123.298-09 



RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DO MARANHAO 

I) PROCESSO: 14889/2005 	 7 
FORO: São Luis do Maranhão - MA. 
VARA: sa CIvel.	 Z - 	 1541 
DATA DE DISTRIBIJICAO: 11 de agosto de 2005  

/ ACAO: Monitoria 
AUTOR: Grâfica e Editora Aquarela Ltda. 
RU: Partido dos Traballiadores (Diretório Municipal), havendo 

redirecionamento para o Diretório Nacional em 06.12.2006. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Devido a ausência de pagamento do Diretório Regional, em dezembro de 2006 fol 
acoihido pelo ]uiz o pedido de denunciacão da lide do Diretório Nacional. Por 
este motivo, em fevereiro de 2007 o Diretório Nacional foi incluIdo no polo 
passivo e citado para pagamento da dIvida do Diretório Regional. 
Diante de tal decisão, apresentamos embargos monitórios, requerendo que a aço fosse 
julgada totalmente improcedente, reconhecendo-se a iegitimidade passiva do Diretório 
Nacional no processo em questão. Embora o Diretório Nacional tenha sido exciuldo 
acompanhamos o processo a fim de evitar novas constricöes e principalmente em 
decorrência da discussão sobre a unicidade partidária. 

II) PROCESSO: 1337812004 
FORD: Comarca de São Luis-MA. 
VARA: 5a CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 29 de julho de 2004 
ACAO: Popular 
AUTOR: Pedro Leonel Pinto de Carvaiho. 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, Banco do Brasil 

e outros. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Acâo Popular que atribui ao Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 
e ao ex-presidente do Banco do Brasil a .pratica de ato lesivo ao patrimônio ptblico. 
Apresentamos defesa e obtivemos êxito em primeira instância. 0 processo encontra-se 
em fase de julgamento de apelacäo, onde figuramos como apelado.
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III) PROCESSO 0025511-31.2016.4.01.3700 
FORD: Comarca de São Luis-MA. 
VARA: 6a CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 25 de julho de 2016 
ACAO: Popular 
AUTOR: Pedro Leonel Pinto de Carvalho. 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, Caixa Econômica 

Federal e outros. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Acão Popular que atribul ao Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 
e Os outros réus a responsabilidade por desvio de cofres püblicos ha pelo menos sete 
anos, pedindo assim, o ressarcimento dos valores. Foi indeferido pedido liminar do 
autor. Aguarda-se a juntada das cartas precatórias para inicio de contagem do prazo 
para apresentar defesa. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADOS RIO GRANDE DO SUL 

I) PROCESSO: 001/1.07.0049333-0 
FORD: Central da Comarca de Porto Alegre-RS. 
VARA: 8a CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 22 de marco de 2.007 
ACAO: Execucão de TItulo Extrajudicial 
AUTOR: Radioativa Produtora de Audio Ltda. 

Diretório Municipal posteriormente redirecionado ao Diretório 
Nacional do Partido dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
A acão em questão foi ajuizada pela empresa Radloativa Produtora de Audio, em face do 
Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores, pretendendo executar cinco tItulos 
extrajudiciais emitidos em 2004. Foi requerido o ingresso do Diretório Nacional em 
2008, ocasião em que apresentamos defesa requerendo nossa ilegitimidade. 
Processo atualmente arquivado. 

II) PROCESSO: 027/1.06.0011678-9, 
FORD: Santa Maria - RS.

¼ 

3



A	 11

VARA: 3 a CIveL 
DATA DE DISTRIBUICAO: 03.01.2008 
ACAO: Ação Ordinária de Cobranca 
AUTOR: José Luiz Wagner 
g i!: Diretório Municipal posteriormente redirecionado ao Di 
Nacional do Partido dos Trabalhadores 

A) HISTÔRCO DO PROCESSO: 
Em 08.06.2006, o autor propôs acâo de execução de tItulo extrajudicial em face do 
Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores de Santa Maria, em decorrência do não 
pagamento do contrato de mütuo firmado entre as partes. Como não houve 
pagamento, houve requerimento Para bloqueio das contas do Diretório 
Nacional, oportunidade em que o Diretório Nacional passou a fazer parte da 
lide (07.01.2009). 
Apresentamos excecão de pré-executividade alegarnos que em decorrência do Diretório 
Nacional ser parte ilegItima para integrar o polo passivo da lide. Processo arquivado em 

2012. 

III) PROCESSO: 70033591165 
FORD: Tribunal do Rio Grande do Sul 
ACAO: Agravo de Instrumento (proveniente da Acão Ordinâria supra citada) 

AUTOR: José Luiz Wagner 
flj: Partido dos Trabalhadores (Diretório Nacional) 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Em consonância corn a supra narrado, o presente Agravo de Instrumento fol interposto 
em razão da decisão que rejeitou nossa excecão de pré-executividade (defesa) no 
processo 027/1.06.0011678-9. Sobreveio julgamento em 02.12.2009 o que ensejou a 
interposicâo e recurso especial, cujo transito em julgado ocorreu em 14.08.2012 

IV)	 PROCESSO: 001/1.13.0170981-7 
FORD: Central da Comarca de Porto Alegre-RS. 
VARA: 13a CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 01/07/2013 
ACAO: Embargos de Terceiros 
AUTOR: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 
BSi: BRASIL TELECOM S/A
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A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de embargos de terceiros contra Acão Monitória movida pela Empresa Brasil 
Telecom, em face do Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores, alegando que o 
Diretório Municipal é devedor de contas telefônicas pela utilizacão de vários terminais de 
telefone todas vencidas e não pagas, num total de R$ 34.599,73. A sentenca foi 
favorãvel ao autor da monitória. Em fase de execucão, ora Diretório Nacional, foi 
surpreendido corn o bloqueio de valores pertencentes ao "SACE" - arrecadaçäo das 
contribuicôes estatutârias, no importe de R$ 65.657,02 por deterrninação de bloqueio 
emanada daqueles autos. 0 que ocorreu cerca de 8 anos após a propositura da acão. 
Contudo, sobreveio sentenca julgando improcedente Os ernbargos. Interpusemos todos 
os recursos cabIveis. Autos conclusos ao ministro para apreciacão de recurso especial. 

VI) PROCESSO: 001/1.05.2430869-5 
FORD: Central da Comarca de Porto Alegre-RS. 
VARA: 13a CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 18/11/2005 
ACAO: Monitória 
AUTOR: BRASIL TELECOM S/A 

ftfJi: DIRETÔRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - 
PORTO ALEGRE 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se da acão monitória supracitada. Acompanhamos o processo a fim de evitar 
novas constricöes as contas do Diretório Nacional. 0 processo está suspenso desde 
04/08/17, aguardando resultado de recurso interposto. 

VII) PROCESSO: 003302097.2005.404.7100 
FORD: Central da Comarca de Porto Alegre-RS. 
VARA: 3a CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: : 21/09/2005 
ACAO: Indenizacão 
AUTOR: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
REU: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ingressou corn Acão de Cobrança 
contra o Partido dos Trabalhadores - Diretório Municipal de Porto Alegre, alegando que
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celebrou, em 27 de novembro de 2002, contrato de prestação de serviços, tendo por 

objeto serviços de recebimento, tratamento e distribuição em domicilio, de objetos 

relativos ao serviço denominado Impressos Especlais, em âmbito nacional. Conforme a  

inicial, duas faturas não foram pagas. 0 Diretório Municipal de Porto Alegre contests-a 

ação, limitando-se a debater a aplicacão da tabela de correção e a aplicaço de juros / 

compostos no cálculo. Em 22 de outubro de 2008, o MM. JuIzo da 03 Vara Fedeqi d9/' 156 

Porto Alegre julgou a acão procedente, condenando o réu, Partido dos Trabalhad 4rP/ -

Diretório Municipal de Porto Alegre, ao pagamento do crédito inadimplido acrescidos dos 

encargos de mora previstos no contrato. Em 15 de janeiro de 2009 a sentença transitou 

em julgado, iniciando-se o Cumprimento de Sentença. Em 12 de julho de 2011, o autor 

solicitou a penhora on line dos ativos financeiros do CNPJ 03.195.803/0001-37, cadastro 

da pessoa jurIdica Partido dos Trabaihadores - Diretório Municipal de Porto Alegre, não 

obtendo êxito na penhora do valor suficiente para a execucão. Em 23 de outubro de 

2012, o autor solicitou a pënhora via Bacenjud e indicou o CNPJ do Diretório Nacional do 

Partido dos Trabaihadores. Assim, em 26 de fevereiro de 2012 o pedido é deferido e é 

realizado o bloqueio de R$ 35.036,94 (trinta e cinco mil e trinta e seis reais e noventa e 

quatro centavos) na conta corrente 13000-1, Agência 3344-8, Banco do Brasil, de 

titularidade do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores. Em 07 de marco de 

2013 é lavrada certidão positiva do Bacenjud. Assirn, apenas em marco de 2013 0 

Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, pessoa jurIdica diversa do Diretório 

Municipal, tornou conhecimento da presente aço corn a penhora on line de seus atuvos 

financeiros. Ou seja, cerca de 09 anos após o inIcio da Ação de Cobrança.Com 0 

ingresso de Embargos de Terceiro, o processo foi suspenso. Solicitamos a liberação dos 

veIculos bloqueados vai Renajud, pois a penhora dos ativos financeiros já garante a 

execucão. Processo suspenso aguardando o julgamento dos Embargos de Terceiro. 

VIII) PROCESSO: 5014774-84.2013.404.7100 

FORO: Central da Comarca de Porto Alegre-RS. 
VARA: 3a Vara Federal 
DATA DE DISTRIBUICAO: 21/03/2013 
ACAO: Acão: Embargos deTerceiros 
AUTOR: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHAD ORES 
RJi: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Embargos de Terceiro em açâo de cobrança que penhorou valores da conta corrente do 

Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores por divida de responsabilidade do 

Diretório Municipal. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos apresentou 

contestaco. Manifestamos em replica, reiterando os argumentos da peticão inicia,



esclarecendo a inexistência de provas a produzir e destacando os julgados favoráveis do 
Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul. 0 embargado peticionou esclarecendo que nâo 
tern provas a produzir. Processo aguarda julgamento. 

IX)	 PROCESSO: 001/1.08.0018292-1 
FORD: Central da Comarca de Porto Alegre-RS. 
VARA: 15 Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 29/01/2008 
ACAO: Cobranca 
AUTOR: CAETANO E SILVA LTDA 
flJ: DIRETÔRIO NACXONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de acão de cobranca proposta por Caetano e Silva Ltda, em face do Diretório 
Municipal do Partido dos Trabalhadores de Porto Alegre, alegando, em sintese, que nos 
meses de seternbro e outubro de 2004, confeccionou material publicitário para o 
Diretório Municipal, sem, contudo, ter havido a contraprestacão aos servicos prestados, 
ou seja, o pagarnento de R$32.255,15. Diante disso, requereu o pagamento devido, 
bern como a incidência de perdas e danos, juros, atualizacão monetária de acordo corn 
os Indices oficiais e honorârios advocatIcios. Em contestacão, o Diretório Municipal do 
Partido dos Trabalhadores de Porto Alegre insurgiu-se contra a incidência de juros, mas 
confirmou a prestacâo de serviços havida entre as partes. 0 processo principal seguiu 
sern o conhecimento do Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores, culminando na 

sentença que julgou o pedido procedente, reconhecendo a cobranca da divida, condenado 
o Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores de Porto Alegre a realizar o 
pagamento de R$32.255,16, devidamente corrigido pelo IGPM e acrescido da 
incidência de juros de mora de 1% ao mês desde a citacão ate a data do efetivo 
pagamento, além dos honorários advocaticios. Em sede de cumprimento de sentenca, 
todas as tentativas despendidas pela Caetano e Silva Ltda para percebimento da 
quantia fixada restaram frustradas, motivo pelo qua[, aos 09 de maio de 2014, ela 
solicitou a inclusão do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, ora apelante, 
no cumprimento de sentenca. Ato continuo, em 19 de maio de 2014, o Diretório 
Nacional do Partido dos Trabalhadores, pessoa totalmente estranha ao feito, sofreu o 
bloqueio online do valor total de R$115.562,91. Inconformado, aos 29 de maio de 
2014, o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores ingressou corn Embargos de 
Terceiro, visando o reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo 
da demanda.
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X) PROCESSO: 001/1.14.0140283-7 
FORO: Central da Comarca de Porto Alegre-RS.  
VARA: 15a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 29/05/2014 	 /I'57 
ACAO: Embargos de Terceiros  
AUTOR: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

J1 CAETANO E SILVA LTDA 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Embargos de Terceiros mencionados acima, opostos pelo 
Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores, visando o reconhecimento 
de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Nas razöes 
do então embargante, este sustentou, em sIntese, que os partidos gozam 
de autonomia partidâria e tern responsabilidades divisIveis nos termos do 
artigo 17, § 1 0 da Constituicäo Federal, artigo 15 - A da lei 9.096/95, artigo 
655-A §40 do Código de Processo Civil e finalmente artigo 265 Código Civil. 
Dessa forma, nào poderia responder por dIvidas de terceiros. Sobreveio 
sentenca, julgando improcedentes os presentes embargos de terceiro. Ato 
continuo o embargado opôs embargos declaratórios para correção de erro 
material constante na parte final da r. sentença, no que tange honorários 
advocatIcios, o qual foi acolhido. Assim, näo restou alternativa ao Diretório 
Nacional a näo ser interpor recurso de apelação, o qual foi admitido e 
aguarda distribuicäo. 

XI) PROCESSO: 000537249.2013.8.21.0054 
FORO: Itaqul 
VARA: JEC 
DATA DE DISTRIBUICAO: 23/08/2013 
ACAO: Cobranca 
AUTOR: CRISTIAN BAZANELLA LONGHINOTI 
REU: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES
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A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Cristian Bazanella Lonhinoti interpôs açäo de cobrança de honorários 

advocatIcios em face de Partido dos Trabaihadores de Itaqui - RS, alegando 

em sIntese ter prestado servicos jurIdicos para o Partido dos Trabalhadores 

de Itaqul, no importe de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reals). No 

decorrer da demanda, o ora recorrido, autor na acâo principal, juntou 

petição de acordo assinado pelo representante do Diretório Municipal do 

Partido dos Trabalhadores de Itaqul - RS, senhor Edisson Bonorino Floriano 

(fls. 18/20), na qual o representante do Partido do Diretório Municipal se 

comprometeu a quitar o débito em 10 parcelas de R$ 550,00. Diante do 

acordo homologado, houve o pagamento de apenas trés parcelas, 

originando a execuçào do acordo. Corn o prosseguimento da execuçäo, o 

exequente requereu tentativa de constrição de valores no CNPJ do devedor 

Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores, ate que em 05.08.2015 

requereu o bloqueio de valores nas contas correntes de titularidade 

Diretório Nacional, sob a justificativa de que as instâncias partidárias 

possuiriam responsabilidade pela quitacào da obrigação assumida pelo 

Diretório Municipal, acreditando que o Diretório Nacional deveria, em tese, 

responder pela dIvida. Em 12.08.2015 houve o bloqueio online de R$ 

5.140,44 (cinco mil cento e quarenta reals e quarenta e quatro centavos), 

as contas do Diretório Nacional, tomando conhecimento do bloquelo por 

ocasiäo da verificaçào ordinária de suas contas. Inconformado o Partido dos 

Trabalhadores do Diretório Nacional ingressou corn Embargos de Terceiro, 

visando o reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo 

da demanda. 0 processo segue em face do Diretório Estadual. 

Acompanhamos a fim de evitar novas constricöes as contas do Diretório Nacional. 

XII)	 PROCESSO: 0004393-19.2015.8.21.0054 
FORO: ITAQUI 
VARA: JEC 
DATA DE DISTRIBUICAO: 01/09/2015 
ACAO: Embargos de Terceiros 
AUTOR: DIRETÔRIO NACXONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 
RtU: CRISTIAN BAZAN ELLA LONGHINOTI



A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se dos Embargos de Terceiros acirna referidos, opostos pelo Partido 
dos Trabalhadores do Diretório Nacional, visando o reconhecimento de sua 
ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Nas razöes do 
embargante, sustentou, em sIntese, que Os partidos gozam de autOIjmia,/158 
partidária e tern responsabi!idades divisIveis nos termos do artigo 17, 	 d'a,j4Jo _j 
da Constituiçào Federal; artigo 15 - A da lei 9.096/95; antigo artigo 655-A 
§4 0 do Código de Processo Civil, atual artigo 854, §9 0 ; artigo 265 Código 
Civil, e demais legislaçäo em vigor. Dessa forma, näo poderia o recorrente 
responder por dIvidas de terceiros. Sobreveio sentenca, julgando 
improcedentes os embargos de terceiro. Assim, foi interposto Recurso 
Inominado, o qual foi acolhido, sendo determinado o desbloquelo dos 
valores constritos da conta bancária, devidamente atualizado e corrigido, 
bern como a excluso do DiretOrio Nacional do polo passivo do cumprimento 
de sentença. 

XIII) PROCESSO: 0003876-75.2016.8.21.0087 
FORO: Campo Born 
VARA: 2a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 27/06/2016 
ACAO: Embargos de Terceiros 
AUTOR: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 
REU: CLORIVAL JOSE CASTELO MOTTA 

A) HISTÔR!CO DO PROCESSO: 
Trata-se de acão de indenizaçâo rnovida por Clorival José Castelo Motta, em 
face do Partido dos Trabalhadores - Diretório Municipal; Zilmar 
Wachekowski e Jéferson de Freitas. Em suas alegacöes, afirma que em 
27.09.2004, o caminhão Mercedez Benz, de propriedade de Zilmar, 
conduzido por Jeferson estaria fazendo propaganda eleitoral para o Partido 
dos Trabalhadores e que devido a falha nos freios teria invadido a sua 
residência, causando danos rnateriais. A esses danos, inforrnou como valor 
da causa o montante de R$6.558,00. Devidamente citados, os réus 
apresentararn defesa. 0 Partido dos Trabalhadores - Diretório Municipal, 
citado em sua sede, apresentou contestacão, aduzindo ilegitimidade de
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parte, eis que o caminhào fora locado a firma individual de Moises Roberto 

Strottman e ao entäo candidato a prefeito Paulo Roberto Calegari. Alega 

ainda, que o Partido dos Trabalhadores participou da campanha eleitoral 

para prefeito de Campo Born, corn candidatura própria, tendo por candidato 

o Medico Pediatra Sr. Paulo Roberto Calegari de Azevedo e que por esta 

razão, corn intuito de impulsionar a carnpanha é que houve necessidade do 

Candidato contratar o caminhão de sorn. Por firn requereu a denunciaçào a 

lide de Moises. Depreende-se da documentaçao anexa, que toda a 

transaçào, requerirnentos e contratos estão em nome do candidato 

municipal e do Partido dos Trabaihadores - Diretório Municipal de Campo 

Born, CNPJ no 00634974/0001-27, ate porque se tratava de eleiçào 

municipal, não havendo qualquer participação ou gerencia do DiretOrio 

Nacional. Frisa-se ainda, que as procuracöes outorgadas pelo Partido dos 

Trabalhadores as fls. 32 e 56 dos autos principais, consta o CNPJ do Partido 

dos Trabalhadores de Campo Born - RS, ou seja, trata-se de seu Diretório 

Municipal. 0 réu Zilmar apresentou contestacäo, alegando ilegitirnidade de 

parte. No mérito, ambos os réus questionaram o valor indenizatório. Após a 

devida instrução processual, sobreveio sentenca de condenacão em 

desfavor dos réus, incluindo o Diretório Estadual. Após a prolacão da r. 

sentença, e näo havendo recurso, em 23.12.2008, o autor requereu 

cumprirnento de sentenca, havendo o pagamento parcial do débito pelo 

Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores. 0 curnprimento de 

sentença prosseguiu, corn várias requisiçöes para penhora online nas contas 

dos réus, sem que o autor obtivesse êxito total. Assirn, após o autor 

requerer penhora nas contas do Diretório Municipal de Campo Born, em seu 

CNPJ n o 00.634.974/0001-27, sem que obtivesse êxito, em 03.03.2016, 

requereu penhora no CNPJ no 00.676.262/0001-70, pertencente ao Partido 

dos Trabalhadores - Diretório Nacional, culrninando na penhora indevida de 

R$ 8.690,72. Inconformado o Partido dos Trabalhadores do Diretório 

Nacional ingressou corn Embargos de Terceiro, visando o reconhecimento 

de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Os referidos 

embargos encontram-se em fase de producäo de provas. Quanto ao 

processo principal, segue em face do Diretório Estadual. Acompanhamos a fim 

de evitar novas constricöes as contas do Diretório Nacional.
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XIV) PROCESSO: 0002106-62.2013.8.21.0116 
FORO: PLANALTO 
VARA: VARA JUDICIAL 	 TOOK supom 
DATA DEDISTRIBUICAO:05/11/2013 	 I	 / I 

-	 Z591 
ACAO: Embargos de Terceiros 	 / 
AUTOR: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORE 	 r-- 
g: ANTONIO CARLOS DAMIN 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Antonio Carlos Damin ingressou corn Acão de Indenização por Danos Morais 
alegando, em sIntese, que em 22 de setembro de 2008 atuava corno Prefeito do 
MunicIpio de Planalto, quando, por meio de propaganda eleitoral gratuita via radio, 
fol caluniado e difamado pelos requeridos (Diretórios Municipais do Partido 
Progressista, Partido do Movimento Dernocrático e Partido dos Trabaihadores). Aduz 
que estas calünias e difamacöes chegaram aos ouvidos de todosos membros da 
comunidade, tendo sido, então, alvo de chacotas e zombarias. 0 MM. Juiz de 
primeiro grau solicitou queo autor informasse nos autos, os ntimeros dos CNPJ5 dos 
réus, corn o fito de facilitar o bloqueio on-line dos ativos dos devedores, o tanto 
quanto bastasse para a satisfacâo da dIvida. Neste passo, no que tange ao Partido 
dos Trabalhadores, o autor indicou o CNPJ n° 03.893.866/0001-67, que corresponde 
ao Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica do Diretório MUNICIPAL de Planalto. 
Todavia, ignorando a peticão dos próprios autores que indicarn corn clareza e 
precisäo a qualificaço dos réus para fins de penhora, houve por bern 0 MM. JuIzo 
em determinar o bloqueio online,ern conta de titularidade do Diretório Nacional, 
cujo CNPJ é 00.676.262/0001-70, contrariando frontalmente lei expressa e em-
pleno vigor. Destarte, em 18 de setembro de 2013, o Diretório Nacional do Partido 
dos Trabalhadores sofreu constrição no valor de R$ 15.547,33 (quinze mu, 
quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), cujo bloqueio on-line 
veio a incidir sobre a conta 13.000-1, agência 3344-8 (Sào Paulo), do Banco do 
Brasil. Os Embargos foram julgados improcedente. Apresentamos apelacâo, a qual 
foi dada provimento para desconstituir a sentenca terminativa atacada e determinar 
o regular prosseguimento do feito, incumbido o juIzo singular de examinar 0 pleito 
liminar de desbloquelo dos ativos financeiros de titularidade do Diretório Nacional do 
Partido dos Trabalhadores. 0 processo segue em fase de cumprirnento de sentenca, 
em tentativas de penhoras online as contas do executado.
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XV) PROCESSO: 0010341-91.2008.8.21.0116 
FORO: PLANALTO 
VARA: VARA JUDICIAL 
DATA DE DISTRIBUICAO: 05/11/2013 
ACAO: Embargos de Terceiros 
AUTOR: ANTONIO CARLOS DAMIN 

Ji: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PMDB e 
Outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se da acão de indenizacão acima mencionada, a qual 0 Diretório Nacional fol 
exciuldo do polo passivo, em decorrência do acordäo proferido em sede de apelacão. 

0 processo segue em face dos outros réus em fase de cumprimento de 

sentenca. Acompanhamos a fim de evitar novas constricöes as contas do Diretório 
Nacional. 

XVI) PROCESSO: 020/1060000282-7 
FORD: PALMEIRA DAS MISSOES 
VARA: 30 VARA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 23/01/2006 
ACAO: Indenizatória 
AUTOR: JOAO PERI SOEIRO e outros 
RtU: PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES - Diretório Municipal 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Açâo Indenizatória em face do Diretório Municipal do Partido dos 
Trabalhadores de Palmeira das Missöes. Citado, o Diretório Municipal de Palmeira 
das Missöes contestou o feito e em primeiro grau a prescricão foi declarada e o 
processo extinto; a decisão foi desafiada por Recurso de ApeIaço e reformada, 
condenando o Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores ao pagamento de R$ 
5.000,00 para cada agravado. Em 18 de setembro de 2012, as contas bancárias do 
Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores foram bloqueadas no importe de R$ 
31.347,62 (trinta e urn mu, trezentos e quarenta e sete reals e sessenta e dois 
centavos), por ordern do MM. JuIzo da 03 a Vara CIvel da Cornarca de Palmeira das 
Missöes. 0 valor bloqueado estava depositado em duas contas de titularidade do 
Diretório Nacional, ambas vinculadas a agenda 3344-8, sendo a importância de R$ 
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452,95 (quatrocentos e cinquenta e dais reals e noventa e cinco centavos) 
bloqueada na conta corrente 1313-7 e a importância de R$ 30.894,67 (trinta mu 
oitocentos e noventa e quatro reals e sessenta e sete centavos) bloqueada na conta 
bancária 6608-7. Apresentamos Excecão de Pré-Executividade, a qual foi 
pelo MM. JuIzo da 03a Vara CIvel de Palmeira das Missöes. Interpusemos Agr4io7de
Instrumento, o qual foi dada provimento, para julgar procedente a excecão dl P'

Is 

executividade, determinando a desconstituicão da penhora feita as contA,  
Diretório Nacional, excluindo seu name do polo passivo da ação de indenizacão. 

Acompanhamos a fim de evitar novas constriçöes as contas do Diretório Nacional. 

XVII) PROCESSO 0721181-42.2009.8.21.0001 
FORO: PORTO ALEGRE 
VARA: 100 VARA CfVEL 
DATA DE DISTRIBUICAO: 24/03/2009 
ACAO: Cumprimento de Sentenca 
AUTOR: IMPRESUL SERVIO GRAFICO E EDITORIAL LTDA 
REU: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES E 

OUTROS 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de aco de cobranca movida por Impresul Servico Gráfico e Editora Ltda, 
em face de Partido dos Trabaihadores - Diretório Municipal de Porto Alegre, 
alegando, em sIntese, que fol contratada par ELEIçOES 2004 RAUL PONT PREFEITO 
para realizar a impressão de material publicitário para a campanha do candidato à 
prefeitura. Expôs que nâo recebeu o valor cobrado pela prestação dos serviços, qual 
seja, R$ 129.055,00 (cento e vinte e nave mil e cinquenta e cinco reals), que é 
representado pelas duplicadas mercantis n° 26.841, 28.413, 28.414, 28.459, 
28.010, 28.567, 28.683, 28.841, 28.885, 28.853, 28.800. Sobrevelo sentenca que 
considerou a requerido revel, julgando procedente o pedido e condenando-o ao 
pagamento de R$ 163.961,95. A fls. 89 a autora deu inIclo ao cumprimento de 
sentenca. Pela petiçâo de fls. 163 a autora indicou a CNPJ do PT DIRETORIO 
REGIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, n° 91.340.083/0001-13, para 
bloquelo e penhora online do valor executada. Após a bloqueio de valores no CNPJ 
indicado, a autora, as fls. 169/170, reconheceu que indicou a CNPJ errado, 
requerendo o cancelamento da constrição realizada, bem coma indicou o CNPJ 
correta, qual seja, 03.195.803/0001-37 (PT DIRETORIO MUNICIPAL DE PORTO 
ALEGRE). A fls. 185/186 a autora informou nos autos que a penhora de valores 
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realizada na conta do Diretório Regional do Estado do Rio Grande do Sul foi objeto 
de embargos de terceiro, autos n o 001/1.11.0082167-9, os quais foram julgados 
PROCEDENTES. Neste sentido, a própria autora requereu 0 urgente levantamento do 
gravame. Ato continuo, foram adjudicados bens que não satisfizeram todo o valor 
executado. Não encontrando bens passIveis de penhora, a impugnada requereu o 
redirecionamento da execucão contra os Diretórios Nacional e Estadual do Partido 
dos Trabalhadores. 0 referido ato fol impugnado pelo Diretório Nacional e aguarda 
julgamento do magistrado. 

XVIII) PROCESSO: 001/1.13.0351467-3 
FORD: PORTO ALEGRE 
VARA: 180 VARA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 10/01/2014 
ACAO: Execucão de Titulo Extrajudicial 
AUTOR: RIVER PRINT IMPRESSOS LTDA. 
flJA: PARTIDO DOS TRAALHADORES - DIRETÔRIO MUNICIPAL 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de aço movida por River Print Impressos, em face do Partido dos 

Trabaihadores - Diretório Municipal de Porto Alegre, alegando em sIntese, que era 
credora da importância de R$ 185.448,85 (cento e quarenta e cinco mu, 
quatrocentos e quarenta e oito reals e oitenta e cinco centavos) representada pelo 
instrumento particular de confissào e inovacão de divida assinado pelo Diretório 
Municipal de Porto Alegre. Devidamente citado e intimado, o Diretório Municipal 
opôs embargos do devedor de n o 001/1.14.0152516-5, recebido sem efeito 
suspensivo, prosseguindo por consequência a execucão. Referidos embargos foram 
julgados improcedentes. Iniciou-se 0 cumprimento de sentença, a autora tentou por 
diversas vezes receber o valor do Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores 
de Porto Alegre, pessoa jurIdica condenada na Acão de Cobranca. Diante das 
tentativas infrutIferas, somente em 09 de malo de 2014 a autora solicitou a inclusão 
do Diretório Nacional no cumprimento de sentenca; e no dia 19 de maio de 2014 foi 
realizado o bloqueio online de R$ 115.562,91 (cento e quinze mu, quinhentos e 
sessenta e dois reais e noventa e urn centavos), dos quais, R$76.453,81 (setenta e 
seis mu, quatrocentos e cinquenta e três reals e oitenta e urn centavos) foram 
bloqueados na Conta Corrente n° 123456-0, e, R$ 39.109,10 (trinta e nove mil, 
cento e nove reals e dez centavos), bloqueados na Conta Corrente n° 13000-1, 
ambas agenda 3344-8, do Banco do Brasil de titularidade do Diretório Nacional do 
Partido dos Trabalhadores. Por ser pessoa totalmente estranha ao feito originário, o 
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Partido dos Trabalhadores, par seu Diretório Nacional opôs embargos de terceiro. 

Acompanhamos o processo principal a fim de evitar novas constricöes as contas do 

Diretório Nacional, ate que transite em julgado as recursos interpostos em fase de 
embargos.	 Tan wMM 

XIV) PROCESSO: 0143099-44.2015.8.21.0001  
FORD: PORTO ALEGRE
	

WIM 

VARA: 180 VARA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 17/06/2015 
ACAO: Embargos de Terceiros 
AUTOR: DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

RIVER PRINT IMPRESSOS LTDA. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Embargos de Terceiros supracitados, opostos devido a inclusâo do 
Diretório Nacional no polo passivo da açào, as quais foram julgados procedentes. 
Irresignado corn a r. sentenca, a River Print interpôs recurso de apelação, a qual foi 
julgada procedente. Dianteda ofensa direta aos artigos; 15-A dà Lei 9.096/95; 
artigo 655-A, § 40, atual artigo 854, §90 do Código de Processo Civil e artigo 265 do 
Código Civil a Partido dos Trabalhadores - Diretório Nacional do Partido dos 
Trabaihadores ingressa corn Recurso Especial, o qual foi admitido. A referida 
empresa apresentou embargos de declaracâo, alegando erro processual. 
Devidamente manifestado pelo Diretório Nacional, as embargos aguardam 
apreciacäo. 

XX)	 PROCESSO: 001/1.16.0042346-0 
FORD: PORTO ALEGRE 
VARA: 3 0 VARA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 07/04/2016 
ACAO: Embargos de Terceiros 
AUTOR: DIRETóRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

RtU: FERNANDO DOS SANTOS WILGES 

A) HISTORICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Acâo de Restituicão de Indébito Cumulada corn Indenizaco par Danos 
Morais movida par Fernando dos Santos Wilges, em face do Partido dos 
Trabaihadores, alegando em sIntese que fora admitido para exercer cargo de 
confianca na FASC, entidade Municipal de Assistência Social. Em decorrência do
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cargo de confianca exercido, afirma que em fevereiro de 2001 fora exgido 
compulsoriamente contribuiço mensal em contrapartida ao exercIcio do cargo, 
descontados em salário, sob pena de exoneracão. Sobreveio sentenca em desfavor 
do Diretório Municipal. Em 24.03.2015 iniciou-se o cumprimento de sentença. Para 
surpresa do Diretório Nacional, em 02.12.2015, o autor requereu penhora, 
informando para tanto o CNPJ do Partido dos Trabaihadores - Diretório Nacional, o 
que foi deferido pelo MM. JuIzo "a quo", culminando no bloquelo e transferência do 
valor de R$ 137.502,39, de suas contas-correntes supra indicadas em 02.03.2016, 
tomando conhecimento do bloqueio por ocasião de conferencia ordinária de suas 
contas. Assim, em 07.04.2016 o Diretório Nacional opôs embargos de terceiro em 
virtude de penhora realizada em sua conta corrente, em processo do qual näo 
figurou como parte. Os embargos foram julgados improcedentes. Apresentamos 
apelacão, a qual foi devidamente contestada. Autos conclusos ao relator desde 
10/03/2017. 

XXI) PROCESSO: 001/1.05.2423831-0 
FORD: PORTO ALEGRE 
VARA: 30 VARA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 07111/2005 
ACAO: A(;AO DE RE5TITuIcA0 DE INDEBITO CUMULADA COM 

INDENIZAcAO POR DANOS MORAlS 
AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS WILGES 
REU: DIRETÔRIO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Acão de Restituicâo de Indébito Cumulada corn Indenizaçâo por Danos 
Morais supracitada, em fase de cumprimento de sentenca, a qual encontra-se 
sobrestada, aguardando transito em julgado dos Embargos de Terceiros. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO PARANA 

I - PROCESSO: 0010953-72.2005.8.16.0019 
Foro: Vara CIvel de Ponta Grossa - PR 
Vara: 2a CIvel 
Data de distribuicao: 25 de maio de 2.005 
AcAO: Execução de tItulo executivo extrajudicial
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AUTOR: Evandro Barreto Caminha 
REU: Diretório Municipal poster iormente redirecionado ao Diretório Nacional do 
Partido dos Trabaihadores

I1	 3R 
A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão execucão de tItulo extrajudicial, movida em face do Diretório Munkipal 
do Partido dos Trabaihadores. 
Citado para pagamento o Diretório Municipal do Partido dos trabalhadores quedou-se 
inerte, requerendo o autor a penhora "on line" nas contas do Diretório Nacional do PT, 0 

que foi deferido pelo magistrado sob a argumentação de que o Partido dos 
Trabalhadores era uno e indivisIvel. 
Apresentamos excecão de pré executividade, mas houve condenacão. Foi apresentado 
Agravo de Instrumento, no qual foi determinado o desbloqueio de valores e o Diretório 
Nacional fosse exciuldo da lide por ilegitimidade. Em 2011, estamos aguardando 
manifestacão judicial sobre expediço de lavar. Atualmente o processo está em tramite 
somente quanto ao diretório municipal'. Acompanhamos o processo para garantir que 
não ocorra nova penhora indevida. 

II - PROCESSO: 0012665-29.2016.8.16.0014 
Foro: Vara CIvel de Londrina - PR 
Vara: 6a CIvel 
Data de distribuição: 06 de marco de 2.016 
A(;AO: Indenizatória 
AUTOR: MARCOS ROGERIO ELESBAO 
REU: PARTIDO DOS TRABALHADORES e outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de aço reparatória por danos morais e materials interposta pelo autor em face 
de Denilson Pestana da Costa e Partido dos Trabalhadores, requerendo o exorbitante 
valor de R$ 75.916,00 (setenta e cinco mil novecentos e dezesseis reais). Para justificar 
sua pretensão, o autor alega que foi vItima de processo criminal eleitoral por suposta 
doacâo no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) a campanha eleitoral de Denilson 
Pestana para deputado Federal pelo Estado do Paraná. Assim, pleiteia indenizaçâo por 
dano material (contratacâo de advogado) e moral por ter respondido a representacão 
Criminal no TSE. Alega também que lhe fora prometido emprego na campanha eleitoral 
e que a não concretizaçâo da promessa de emprego por tempo determinado geraria 
dano moral em razâo da frustracâo das expectativas remuneratórias. Regularmente
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citados, apresentamos contestação, alegando em sintese: ilegitimidade de parte; 
incompeténcia absoluta de foro; auséncia de nexo causal e atos ilicitos que possam 
ensejar eventual condenacão e tentativa de locupletamento ilicito por parte do autor. 
Proferida decisão reconhecendo a ilegitimidade do Diretório Nacional, julgando extinta 
sem resolução de mérito. Houve acordo entre as partes. 0 processo prossegue em 
Cumprimento de sentenca interposto pelo MARCOS ROGERIO ELESBAO, em face de 
DENILSON PESTANA DA COSTA. Acompanhamos para impugnar eventuals penhoras as 
contas do Diretório Nacional. 

III - PROCESSO: 5037800-18.2016.404.7000 
Foro: Curitiba 
Vara: 13 a VF 
Data da Autuacão: 08 de agosto de 2.016 
AcAo: Acão Penal 
AUTOR: MINISTERIO P(JBLICO 
REU: PAULO FERREIRA 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de apuracão de suposto esquema de cartel, fraude e lavagem de dinheiro 
formado na Petrobras, onde o réu é acusado de receber repasses de Alexandre Romano 
(suposto intermediador de propinas). 0 réu em questão foi preso. Houveram diversas 
depoimentos e interrogatórios, todos acompanhados pelo advogado, inclusive Os 

realizados fora de São Paulo, como em Curitiba. Réu jã estã solto mas continua sendo 
julgado. 

IV - PROCESSO: 5043559-60.2016.4.04.7000 
Foro: Curitiba 
Vara: 13 a VF 
Data da Autuacão: 28 de agosto de 2.016 
A(;AO: Pedido de Prisão Preventiva 
AUTOR: POLiCIA FEDERAL/PR 
REU: JUSCELINO ANTONIO DOURADO 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de representacão da autoridade policial por prisäes cautelares e buscas e 
apreensäes em relacão a Antonio Palocci Filho e associados no âmbito da assim 
denominada Operacão Lava Jato. A participação do referido réu se deu conforme
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apontado pela autoridade, tratar-se, em cognição sumária., de Juscelino Antonio 
Dourado, pessoa ligada a Antonio Palocci FlIho, tendo, por exemplo exercido o cargo de 
chefe de gabinete no Ministério da Fazenda durante perlodo da gestão de Antonio Palocci 
Filho. 0 MPF manifestou-se, e opinou pela prisão apenas ternporária de Juscélino 
Dourado. Corn isso, o Magistrado decreto a prisão temporâria por cinco dias destréu. 	

J 63 I 
Requereu-se a revogação de sua prisào temporária. No entanto, a mesma se efetiiou. A1'	

jautoridade policial requereu a imposicão de medidas cautelares alternativas a drisø. 
Corn a rnanifestação favorável do MPF, tal requerimento foi acatado. Juscelino segue na 
acão corn as acusacöes, devidamente acompanhada, participando-se de interrogatórios e 
d epoi m entos. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DO MATO GROSSO 

I)	 PROCESSOS: 29308-05.2005.811.0041 
FORO: Cuiabá - MT. 
VARA: 4a Civel. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 23 de agosto de 2005 
ACAO: Execuçâo de TItulo Executivo Extrajudicial 
AUTOR: Rodrigo Stabille Piovezan 
REU: Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
A acâo fol ajuizada corn base em Nota Prornissória avalizada pelo ex-tesoureiro Delübio 
de Castro Soares; sem a aposicão necessária do Presidente do Partido dos 
Trabaihadores Nacional, conforme previso expressa do Estatuto do PT. 
Alegarnos ilegitirnidade de parte, mas a defesa foi rejeitada. Interpusemos Os recursos 
cabIveis, mas foram julgados improcedentes. Em 03/10/2017 o processo foi suspenso 
por interposicäo de Agravo de Instrumento, o qual está sobrestado aguardando 
julgamento de Recurso Especial.
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1.1)	 PROCESSOS: 0047771-40.2013.8.11.0000 
FORD: Cuiabá - MT. 
VARA: 3a Câmara de Direito Privado_ 
DATA DE DISTRIBUICAO: 30 de abril de 2013 
ACAO: Agravo de Instrumento 
AUTOR: Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) 
REU: Rodrigo Stabille Piovezan 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão judicial da aco 
supracitada, a qual revogou outra decisâo proferida anteriormente e preclusa, para 
dispensar a exigência de caucão real idônea para levantamento de valores bloqueados 
e, do mesmo modo, revogou a decisão, também preclusa, que determinou a 
impenhorabilidade das contas vinculadas ao fundo partidrio. 0 acordão deu parcial 
provimento ao recurso, reconhecendo apenas a impenhorabilidade do fundo partidäria. 
Interpusemos todos Os recursos cabIveis, os quais encontram-se sobrestados, 
aguardando julgamento de Recurso Especial de nmero 1504364, estando estes desde 
09/01/2015, conclusos para decisão. 

I.ii) PROCESSOS: 78931/2016 
FORO: Cuiabá - MT. 
VARA: 30 Câmara De Direto Privado. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 03 de junho de 2016 
ACAO: Agravo de Instrumento 
AUTOR: Partido dos Trabalhadores (Diretório Nacional) 
REU: Rodrigo Stabille Piovezan 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que manteve penhorados 
Os valores constritos na conta corrente n° 5418-6 da agenda 3344-8, no importe de r$ 
1.230.871,66, por entender que nâo seria possIvel aferir pelo extrato bancário a origem 
da verba, mantendo-se, por consequência, o bloqueio. Afirma ainda que a certidâo 
emitida pelo TSE não é conclusiva a respeito da exclusividade da conta mencionada, 
para recebimento de recursos oriundos do fundo partidário. 0 pedido liminar foi 
indeferido. Interpusemos todos os recursos cabiveis, e os autos do presente processo 
encontram-se sobrestados desde 08/09/2017, aguardando julgamento de Recurso 
Especial, o qual está concluso para deciso desde 02/10/2017.
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II)	 PROCESSOS: 20288-82.2008.811.0041 
FORO: Cuiabá - MT. 
VARA: 21a CIvel. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 22 de agosto de 2008 
ACAO: Acão Declaratória de Nulidade de TItulo Executivo 
AUTOR: Rodrigo Stabille Piovezan 
REU Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de ação anulatória de tItulo executivo extrajudicial, que objetiva anular a Nota 
Prornissória avalizada pelo ex-tesoureiro Delübio de Castro Soares, que em desacordo 
corn o Estatuto do Partido dos Trabaihadores. 
Processo em 2010 ainda não sentenciado. Posteriorrnente houve a irnprocedência da 
dernanda. Após a interposicão dos recursos cabIveis, todos julgados irnprovidos, houve o 
transito em julgado da decisão. Em 2016, houve o cumprimento de sentenca relativos 
aos honorários de sucumbência. Em 07/02/2017 foi expedida certidão de trânsito em 
julgado, deterrninando-se o arquivamento do processo em 08/02/2017. 

III)	 PROCESSOS 378/2007 (Código - 304831). 
FORO: Cuiabá - MT. 
VARA: 5 a CIvel. 
DATA DE DISTRIB(JICAO: 31 de juiho de 2003. 
ACAO: Execucao de TItulo Executivo Extrajudicial. 
AUTOR: Inova MIdia Estratégias de Marketing e Comunica(;öes S/C 

LTDA.
fj: Diretório Estadual do Partido dos Trabaihadores, determinado 

bloqueio na conta do Diretório Nacional em 2010. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acâo de execucäo de tItulo executivo extrajudicial que objetiva cobrar a 
irnportância de R$ 544.389,64 (quinhentos e quarenta e quatro mu, trezentos e oltenta 
e nove reais e sessenta e quatro centavos), referentes a prestacão de servicos de 
marketing para a carnpanha Estadual do PT no ano de 2002. 
Em 2010 foi penhorado valores do Diretório Nacional. Entendemos por bern 
ingressar corn Embargos de Terceiro pleiteando a exclusão do Diretório Nacional da lide. 
Emborã o Diretório Nacional ainda ano tivesse sofrido constricäo em suas contas 
bancárias, a foi ingressar corn Embargos de Terceiro prevento pleiteando que as contas 
bancárias do Diretório Nacional não fossem bloqueadas enquanto no houvesse
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julgamento definitivo quanto a legitimidade ou ilegitimidade de parte do Diretório 
Niacional. 

o juiz deferiu o pedido de suspensão dos bloqueios "on line" nas contas do Diretório 
Nacional. Em 2014 novo bloqueio ocorreu, como havia embargos de terceiro com efeito 
suspensivo, o juiz determinou a liberacâo. Houve agravo de instrumento interposto 
contra o referido embargos, contudo o mesmo não obteve êxito. Em 2017 ocorreu novo 
bloqueio. Sobreveio decisäo deferindo nosso pedido de desbloqueio e determinando a 
devolução dos valores de R$ 73.448,00. Contra essa decisão ha agravo de instrumento. 

III.i) PROCESSOS: 1007529-80.2017.8.11.0000 
VARA: 4a Câmara de Direito Privado. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 27/07/2017. 
ACAO: Agravo de Instrumento, 
AUTOR: Inova MIdia Estratégias de Marketing e Comunicaçoes S/C 

LTDA.
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de recurso contra decisão que indeferiu o pedido em que objetivava o bloqueio 
de ativos financeiros do agravado, nos Autos da Ação de Execucão de TItulo Extrajudicial 
supracitada. Inicialmente, o magistrado não atribuo efeito ativo ao recurso. Contudo, 
em 11/10/2017, foi preferido acórdão: recurso conhecido e nâo-provido. 0 agravante 
está no prazo para interpôs recurso especial. 

IV)	 PROCESSOS: 533/2010 (Código - 454923). 
FORO: Cuiabá - MT. 
VARA: 5 8 Civei. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 31 de agosto de 2010. 
ACAO: Embargos de Terceiro. 
AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 
Jj L : Inova MIdia Estratégias de Marketing e Comunica(;öes S/C LTDA. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Diante do bloqueio das contas do Diretório Nacional em decorrência de dIvida do 
diretório regional, opusemos embargos de terceiro. 
A parte foi devidamente citada/intimada e apresentou contestacäo. Em 2016 o processo 
foi julgado extinto sem resolucão de mérito, em razão da perda superveniente de
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interesse processual, decorrente da liberaçao do valor perseguido na presente lide. Em 

24/04/2017 os autos foram enviados ao setor de arquivo. 

V) PROCESSOS: 18480-47.2005.8.11.0041 
FORD: Cuiabá - MT. 
VARA: ga CIvel. 
DATA DE DISTRJBUICAO: 28/05/2005. 
ACAO: Execução. 
AUTOR: Grafica Print Industri E Editora LTDA ME. 
flj: Diretório Municipal Do Partido Dos Trabaihadores De Cuiabá-MT 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de Execucão do TItulo Extrajudicial interposta em face do DIRETORIO 
MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE CUIABA-MT. Arquivada em 
19/12/2014 e désarquivada em 07/01/2015 pela parte executada, requerendo a 
liberacão de valores constantes no Banco Itaü. Por cautela mantemos o 
acompanhamento deste processo ate o cumprimento do acordo e a efetiva extincâo do 
processo pelo pagamento da dIvida. 

VI) PROCESSOS: 34388-32.2014.811.0041 
FORO: Cuiabá - MT. 
VARA: 70 Vara CIvel. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 29/07/2014. 
ACAO: A(;ão de Indenizacäo por Danos Morais 
AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 
REU: Adriana Vandoni Curvo 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de indenizaçao por danos morals em face da requerida (Adriana Vandoni 

Curvo), em virtude de comentários ofensivos em seu programa televisivo, retransmitido 

pelo canal de internet YouTube. lndeferida a liminar. A requerida interpôs Reconvencão. 

Sobreveio sentenca em 26/07/2017 julgando parcialmente procedente a acao principal, 

condenando a requerida ao pagamento de R$ 25.000,00 mais custas e honorários 

advocaticios, e improcedente a reconvençâo, condenando-a ao pagamento de custas 

processuais e honorários. A requerida apelou da sentença apenas no que tange 0 

processo principal. Devidamente contrarrazoada, o processo foi encaminhado ao Tribunal 

para apreciacão do recurso.
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VI.i) PROCESSOS; 0045390-88.2015.8.11.0000 
FORO: Cuiabá - MT. 
VARA: 2° Câmara De Direito Privado. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 09/04/2015. 
ACAO: Agravo de Instrumento. 
AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 
REU: Adriana Vandoni Curvo 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de agravo de instrurnento interposto pelo DiretOrio Nacional do Partido dos 

Trabalhadores, corn objetivo de reformar a decisão proferida nos autos da acao de 

indenizacão por danos morals supracitada, que deferiu o pedido de solicitacão 13a Vara 
Federal Civel da Cornarca de Curitiba/PR, do envio corn pleto dos documentos obtidos por 

delacao premiada no processo codinome "lava-jato", a fim de instruir o feito. Foi deferida a 
lirninar recursal pretendida para suspender os efeitos da decisäo agravada. Contudo 0 

recurso foi desprovido e arquivado em 25/11/2015. 

VII)	 PROCESSOS: 1001987-18.2016.8.11.0000 
VARA: 2a Turma de Câmaras CIveis Reunidas de Direito Privado. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 18/10/2016 
ACAO: Mandado de Seguranca CIvel 
AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 
flJi: Desembargador Dirceu Dos Santos e Outros 

3) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Mandado de Seguranca contra ato dos Membros da Quinta Cârnara Civel de 

Direito Privado deste Tribunal de Justica, que julgaram improcedente o Agravo de 
Instrumento n. 78931/2016. Alegamos que o acOrdäo confirrnou a decisão que, em 

Execucâo por Titulo Extrajudicial, determinou a penhora em conta bancária de valores 

provenientes do Fundo Especial de Assisténcia Financeira aos Partidos Politicos, mas 

que, por se tratar de verba pUblica, seria impenhorável, conforrne assegurado pelo art. 649 

da Lei n. 11.694/2008. Ademais, o aresto foi proferido corn base em mera presunção, o 

que não é admitido no ordenarnento juridico brasieiro. Requeremos liminar para 

suspender os efeitos do acOrdão, impedindo o levantarnento da quantia bloqueada na 
conta-corrente n. 5418-6, Agencia 3344-8, Banco do Brasil. Sobreveio decisão denegando 

a seguranca e declarando extinto o processo. Interpusernos agravo regimental, o qual foi 

julgado improcedente. Arquivado em 08/03/2017.
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RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

I) PROCESSOS: 0090503-21.2007.8.19.0001 
VARA: 24 a Vara cIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 18 de junho de 2017 
A(;AO: Indenizatória 
AU TOR: Natanael Daniel da Silva e Paulo Scazzuso Bernardino 
REU: Partido dos Trabaihadores (PT), representado pelo Sr. Alberto Cantalice 

e João Santana 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se acão acão indenizatória contra o publicitário João Santana, responsável pela 
müsica e letra intitulada "Deixa o hornem trabaihar" utilizada na campanha para 
reeleicão do Presidente Luiz macia Lula da Silva em 2006, teria plagiado as séguintes 
mtsicas par eles compostas e rgistradas: "Deixem Lula trabaihar" e "Lula de nova". 
Alegam que, antes do prirneiro turno das referidas eleicöes, teriam enviado ao gabinete 
da Presidência da RepiThlica, ao Ministro das Relacàes Institucionais, Dr. Tarso Genro, ao 
Presidente do PT, Deputado Ricardo Berzoini e ao Senador AloIsto Mercadante CD's corn 
as miisicas em questão, corn oferta de negociacão para utilizacão das mesrnas em 
campanha e coma não receberarn proposta alguma, foram surpreendidos com a 
utilizacão de trechos das müsicas sem terem recebido qualquer contrapartida do partido. 
Corn isto, pretendern as autores receber a tItulo de indenizacão pelos danos morals 
suportados, a importância de (R$ 300.000,00), correspondentes a violaçâo aos direitos 
autorais. Os réus, ]oâo Cerqueira de Santana e Partido dos Trabaihadores foram citados. 
Em SIntese, o Partido dos Trabalhadores alegou a inépcia da inicial, ilegitirnidade do 
Partido para figurar no polo passivo da lide (empresa Polls Propaganda ficou 
integralmente responsável pela campanha de Publicidade, não podendo o partido, 
terceiro de boa-fe, ser responsabilizado por eventual irregularidade desta); ausência de 
provas da titularidade das rntsicas supostamente plagiadas. Ademais, destacou-se a 
frustraçâo dos autores que tiverarn sua rntsica preterida e, par isto, propuserarn a 
dernanda contra o Diretório Nacional e contra a co-réu, mesmo sabendo que quern 
assumlu a titularidade da mtsica foi Lázaro José da Silva, configurando-se, portanto, a 
ausência de interesse de agir dos autores. Na mesrna linha de defesa foi a rnanifestaçào 
do co-réu João Santana, que alegou a ilegitimidade ativa dos autores aduzindo que Os 

autores nâo cornprovaram a autoria ou titularidade da obra; ilegitimidade passiva de 
João aduzindo que a mtisica fol adquirida a tItulo oneroso de tercéiro (Lázaro José da 
Silva); falta de interesse de agir cansubstanciado na ausência de interesse em negociar 0 
tItulo que foi encaminhado par mera liberalidade para os integrantes do partido; inépcia 
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da inicial decorrente da falta de pedido no final da acão. No mérito, alegou a ausência de 
registro das obras, diferenca entre as obras supostamente plagiadas e a müsica utilizada 
na campanha, inexistência de proteção autoral de idéias, assuntos, ternas ou episódios 
(lei de direitos autorais não assegura tal protecão), ausência de provas do plâgio e, por 
firn, pleiteou a aplicacão de pena por litigância de rná-fé. Após, Os autores apresentaram 
replica, abriu-se o prazo para que as partes especificassem as provas que pretendiam 
produzir. Pleitearnos a produção de provas orais, testernunhais e documentais. Após, fol 
publicado despacho do juiz deferindo somente produção de provas docurnentais e 
testemunhais, nomeando como perito Sr. Cicero Vale. Após a conclusão, o juiz em 
despacho disse que nâo existern vicios suscitados pelas partes, deferindo a juntada de 
provas suplernentares, bern como a producão de prova pericial. No entanto, indeferiu a 
producão de prova oral, pois a considerou desnecessária. Agravarnos do indeferimento 
da producão de prova oral e do deferimento de prova pericial. 0 juiz manteve sua 
decisão, justificando que a producão de prova oral não esclareceré se as rnisicas são 
plágios, ao contrário da pericial. As partes apresentaram os quesitos e o juiz ordenou 
que Os autores depositassern Os honorârios periciais sob pena de indeferirnento da prova. 
Abriu prazo para que autores apresentern defesa nos Agravos Retidos apresentados por 
João Santana e PT. Respostas aos Agravos Retidos já foram apresentadas e processo 
subiu para conclusâo. Juiz ordenou que cartório certifique a regularidade de todos os 
patronos. Após certificado, juiz determinou que ao final do processo as partes 
sucurnbentes deverão arcar corn os honorários periciais, deterrninando tambérn que o 
processo fosse ao perito. Determinada remessa do processo ao perito. Perito 
apresentou laudo técnico imprestável que dizia ter ocorrido plágio. Após rnuita confusâo 
no cartório, que não localizava os autos, houve a devolução do prazo para interposição 
de agravo. 0 agravo foi improvido, sob a justificativa que o laudo sornente poderia ser 
valorado por ocasião da sentenca, quando o juiz, destinatãrio da prova, forrnaria sua 
conviccão. Referida decisão foi objeto de agravo regimental tambérn improvido. Em 
primeiro grau o juiz manteve a sua decisão. Após a instrução, 0 processo foi a conclusão 
para julgamento. A r. sentenca julgou parcialmente o pedido dos autores condenando as 
rés ao pagarnento de R$100.000,00 (cern mil reais) a tItulo de danos materiais. 
Interpusemos recurso de apelacâo. Processo Julgado, sobrevindo condenacão de R$ 
100.000,00 as rés. Recorrernos da decisão, enquanto os autores opuseram embargos de 
declaracão. Aguardando decisão. 

II) PROCESSOS: 0055001-40.2015.8. 19.0001 
VARA: 23 a Vara Criminal do Foro do Rio de Janeiro 
AcAo: Interpelacâo Criminal 
AUTOR: Pedro José Barusco
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REU: Partido dos Trabalhadores (PT), representado pelo Sr. Alberto Cantalice 
e João Santana 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Interpelaçào judicial Criminal em face de Pedro José Barusco Fililo em/ 167 ft 

virtude das declaracöes prestadas em sede de delacão premiada onde afirbia f 
percebimento de propina por parte do interpelante. 0 processo foi distribuldo e obLtve 
resposta. Interpelacão cumprida e entregue a parte. 

III- Açäo: Reparacão de Danos 
Partes: Empresa de Jornal a Cidade da Costa Verde Ltda x Coligacao Juntos para 
Cuidar de Angra, PT Angra dos Reis e Maria da Conceicão. 
Processo: 0012249-52.2012.8.19.0003 
Foro: la Vara CIvel de Angra dos Reis. 
Valor da causa: R$ 10.000,00, atualizados ate a penhora R$ 14.203,14. 

Histórico do Processo: Empresa de Jornal A Cidade da Costa Verde Ltda ingressou com 
Acäo Ordinária de Reparacäo por Danos Morals em face da COLIGACAO JUNTOS PARA 
CUIDAR ANGRA, PARTIDO DOS TRABALHADORES DO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS e 
MARIA DA CONCEIcAO CALDAS RABHA. A autora alegou que no contexto do pleito 
eleitoral para prefeito da cidade de Angra dos Reis no ano de 20121 teria sofrido dano 
moral em virtude da distribuicão de 10.000,00 panfletos, atacando a honra e a 
credibilidade da empresa. Julgada procedente a açâo, iniciou-se o cumprimento de 
sentenca. Ato contInuo foi requerido o bloqueio de verbas, cujo CPNJ indicado também 
foi o do Diretório Nacional. Sobreveio bloqueio de R$ 7.101,72 das contas do Diretório 
Nacional, que ensejou a oposicão de embargos de terceiro e R$ 7.101,72 nas contas de 
Maria da Conceicào. 

srruAcAo ATUAL: 0 valor penhorado nas contas de Maria da Conceicâo foi levantado 
pelo Autor, e, uma vez que houve o julgamento definitivo nos embargos de terceiro, foi 
determinado o levantamento do valor bloqueado em favor da autora. 

IV- AcãO: Embargos de Terceiros 
Pärtes: PT x Empresa de Jornal a Cidade da Costa Verde Ltda 
Processo: 0008475-43.2014.8.19.0003 
Foro: la Vara CIvel de Angra dos Reis.

28



Valor da causa: R$ 7.101,72 

Histórico do Processo: Após a constriçâo nas contas do DN pela Empresa de Jornal a 
Cidade da Costa Verde, no valor de R$ 7.101,72, o Partido opos embargos de terceiro, 
pois não figurou como parte passiva na demanda principal. Sequer detinha conhecimentc 
da existéncia da demanda. 0 MM. juIzo recebeu os embargos, mas näo concedeu 
liminar pleiteada para liberaçâo do valor, por entender que o demandado foi o Partidc 
dos Trabalhadores. Sobreveio sentenca de improcedência como mesmo entendirnento, 

Recorrernos, mas não obtivemos sucesso, tendo em vista a manutençâo das razôes da 
sentenca, sobrevindo condenaçâo em honorãrios de sucumbência. 
SITUA(;AO ATUAL: Tendo em vista a nâo provimento do recurso, e após a processo 
retornar ao 10 grau, pagamos a verba de sucumbência. 

II) PROCESSOS: 0173652-02.2013.8.19.0001 
VARA: 37a Vara CIvel da Coma rca do Rio de Janeiro 
AcAo: Indenizatória 
AUTOR: Partido dos Trabalhadores (PT) 
REU: Guilherme Fiuza e Editora GJobo SA 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acão de indenização por danos morais. No dia 15 de abril de 2013, na Ediçäo 
n° 777 da Revista Epoca, publicaco semanal da Editora Globo, o requerido Guilherme 
Fiuza publicou texto com o tItulo "Lula privatizou a si mesmo". Alérn das inümeras 
ofensas, crIticas e do tom desrespeitoso utilizado pelo requerido, urn trecho chamou a 
atencâo do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, pois atribula ao Partido dos 
Trabalhadores a prática grave de extorso. Considerando que extorsäo é urn crime 
grave, previsto no artigo 158 do Código Penal, ao dizer que a Partido dos Trabalhadores 
comete extorso, o autor está afirmando, obviamente, que o Partido dos Trabalhadores 
constrange as empresas piiblicas mediante violência e grave ameaca para obter indevida 
vantagem econômtca. Assim, diante do dano indenizável preparamos Acâo de 
Indenizaçâo por danos morals. Houve a citação corn a respectiva contestacäo. Sobreveio 
sentenca de irnprocedência, condenando a autor ao pagarnento de R$ 2.000,00 a tItulo 
de sucumbência. Ingressamos corn recurso de apelacäo, cujo acórdão negou provirnento 
ao recurso corn a justificativa acerca do direito de informacäo e que crIticas, mesmo 
ácidas, não ensejarn dano moral. Interpusemos Recurso Especial e Recurso 
Extraordinârio, as quais foram negados seguimento, sendo objeto de agravo de 
despacho denegatório de RESP e REXT. 0 agravo em recurso especial nâo fol provido 
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pelo STJ, sob a alegacâo de julgamento em conformidade corn a jurisprudência 
dominante. Após julgamento de improcedência e interposicão dos recursos cabIveis, 
improvidos, estamos aguardando o julgamento do Agravo de despacho denegatório de 
recurso extraordinário. 	 mum	 Li 
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VIII-.	 Acao:	 Indenizaçao	 por	 Danos.	 Morals	 ... 
Partes: Leopoldo Mosqueira Gomes x Partido dos Trabaihadores DN. 
PrOcesso: 0131345-62.2015.8.19.0001 
Foro: 080 luizado Especial CIvel - Tijuca 
Valor da causa: R$ 15.750,00 

Histórico do Processo: Leopoldo Mosqueira interpôs acão de indenizacão por danos 
morals alegando que .0 PT seria prestador de servicos de representatividade poiltica e 
que nessa qualidade, sua preposta, então candidata a presidência da repblica teria se 
utilizada de propaganda enganosa e abusiva.o . que Ihe teria causado danos. Contestamos 
a acäo e comparecemos a audiência de conciliacão, não havendo acordo. Sobrevelo 
Sentenca de improcedência da demanda. 

SITUA(;AO ATUAL: Processo findo, não houve interposicão de recurso. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DE SAO PAULO 

I)	 . PROCESSOS: 032.01.2008.014448-5 
FORD: Aracatuba - SP. 
VARA: 2a CtVEL. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 07 de outubro de 2008 
ACAO: Indenizatória 
AUTO R: Roberto Junqueira de Andrade Filho 
REU: Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) e Evandro da Silva 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
o autor ajuizou acão indenizatória em face do Diretório Nacional do PT e Evandro 
Mesquita buscando ressarcimento, por eventual dano que Os réus teriam causado. 
Contestamos a acâo, alegando ilegitimidade de parte.
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Juiz julgou antecipadarnente a lide entendendo que o Diretório Nacional era parte 
ilegItima para figurar no polo passivo da lide. 
0 autor apelou da decisão que julgou improcedente a ação. Apreseritamos contra-razöes 
de apelaco requerendo a manutençäo da decisão de primeira instância. Recurso 
julgado improcedente. 
Em setembro 2011 ingressamos corn cumprimento de sentenca para cobrar Os 

honorários sucumbenciais. Processo encontra-se arquivado desde 03/11/2015 

II)	 PROCESSO: 172317-4/06 

FORD: Central da Comarca da Capital de São Paulo 
VARA: ga VARA CfVEL. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 27 de junho de 2006 
ACAO: Cobra nça 
AUTOR: BM10 Producöes AirtIsticas LTDA. e Michel Freidenson. 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Os autores alegam que trabaiharam para o Diretório Municipal do PT de Santos, corno 
responsáveis, por toda parte de audio da campanha eleitoral desta Prefeitura, nas 
eleicöes para prefeito de 2004, entretanto, a ação foi proposta em face do Diretório 
Nacional do PT. 
Apresentamos contestacão e após trarnite regular , em junho de 2010 sobreveio 
sentenca. Após a interposicão de diversos recursos e questionamento sobre os valores 
devidos, as partes realizaram acordo em 2013. Corn o cumprimento do acordo, o 
processo foi arquivado em 2015. Em 15/09/2017 fol informado pela parte o 
cumprimento integral do acordo, retornando-se ao arquivo em 01/11/2017. 

III).	 PROCESSO: 1009202-84.1999.8.26.0562 

FORO: Santos - SP. 
VARA: 2a CIVEL. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 12 de abril de 1999 

ACAO: Acão Ordinária de Cobranca C/C Danos Materiais e Morais 
AUTOR: CTB - Servicos Telemarketing S/C Ltda 
flfJ: Diretório Municipal, posteriormente redirecionado ao Partido dos 

Trabalhadores (Diretório Nacional)
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A) HISTORICO DO PROCESSO 
A acão foi ajuizada em face do Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores de 
Santos, para cobrar suposta prestação de servicos de telemarketing que a autora teria 
prestado para a campanha Municipal da Prefeitura de Santos do ano de 19961u ,j) 
candidata a prefeitura era Telma de Souza. 	 -	 7,$*	 i Após o tramite normal do processo, houve a condenacao do diretorio Municipal. 
Ocorre, que não tendo encontrado bens suficientes que bastassem a execucâ , 
20.04.2007 a autor solicitou Os bloqueios das contas do Diretório Municipal do 
PT, informando para tanto o CNP3 do Diretório Nacional do PT, corno se 0 CNPJ 
fornecido em seu pleito pertencesse ao Diretório Municipal, corn quern firrnou 
contrato. 
Com o bloqueio das contas do Diretório Nacional do PT, apresentamos Excecão de Pré-
executividade, alegando a ilegitimidade do Diretório Nacional na lide, argumentando que 
a Lei 11.694/2008 estabelece que cada órgão partidârio é responsável pelos atos a que 
deu causa. 
A Excecão de Pré-executividade foi rejeitada pelo juiz, ocasionando a interposição de 
agravo de instrumento e recurso especial. 
Em 2012 as partes realizaram acordo. 0 MM. juIzo homologou 0 acordo e extinguiu 0 

proces so. Acompanhamos, pois já foi requerido o desarquivamento trés vezes após 
2012, tendo sido arquivado provisoriamente pela ültima vez em 01/07/2016. 

III.i) PROCESSO: 664840.4/0 
FORD: Tribunal De Justica De São Paulo - SP. 
VARA: ioa Cârnara De Direito Privado 
DATA DE DISTRIBUICAO: 31 de juiho de 2009 
ACAO: Agravo de Instrumento (proveniente da A(;ão Ordinária de 

Cobranca supra citada) 
AGRAVANTE: Partido dos Trabalhadores (Diretório Nacional) 
AGRAVADO: CT3 - Servicos Telemarketing S/C Ltda 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Em consonância cam o supra narrado, o presente Agravo de Instrumento foi interposto 
em razão da decisâo que rejeitou nossa exceco de pré-executividade (defesa), par 
entender que a dIvida da qual a Diretório Nacional pretendia a exclusâo havia sido 
adquirida no ano de 1.996 e j6 estava sob o manto da coisa julgada (decisão que nao 
pode ser alterada par nenhum melo judicial - da qual não se cabe mais recurso legal -
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decisão transitou em julgado em julho de 2.001), e que portanto, não havia cabimento 
se falar em ilegitimidade do Diretório Nacional. 
Corn o não provirnento do agravo de instrurnento, houve a interposição de recurso 
especial e agravo de despacho denegatório em recurso especial. 
Em 12.2012, por ocasião do acordo entabulado entre as partes, foi peticionado no 
recurso informando a perda de seu objeto. 

IV)	 PROCESSOS: 554.01.2007.006304-0 ORDEM 58/2009 (N° atual: 
0006304-61.2007.8.26.0554) 

FORO: Santo André - SP 
VARA: ia FAZENDA PUBLICA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 2 de marco de 2007 
ACAO: Ação de Improbidade Administrativa 
AUTOR: Ministério P(iblico 
BIJI: Diretório Nacional do PT, Gilberto Carvalho e outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acão de Improbidade Administrativa que visa a restituicão da irnportância 
de R$ 5.316.805,00 para a empresa vItirna denominada Viação São José de Transportes 
Ltda. 
As contas de todos as réus, exceto Diretório Nacional do PT e Gilberto Carvalho, 
foram bloqueadas para garantir a devolucão dos valores apontados na inicial. 
Apresentarnos Defesa Preliminar sustentando que o Ministério Püblico não tern 
legitimidade ativa para tutelar interesse de particular em juizo. A Ação foi recebida 
culminando na citacão dos réus. Apresentamos defesa e após a dilacão probatória, em 
2015 apresentamos memoriais finais. Em 2016 foi proferida sentença condenando a 
Diretório Nacional ao pagamento de a devolucão da quantia de R$ 3.566.805,11 (três 
milhäes, quinhentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinco reais e onze centavos), 
quanto ao Gilberto Carvalho, esse foi condenado par infracão ao art. 11, caput, da Lei 
8.429/92, condenâ-lo: a) a perda da funcão püblica; a suspensão dos direitos politicos 
par cinco anos, ao pagamento de multa civil equivalente a cinquenta vezes o valor da 
remuneração percebida na época e a proibicão de contratar corn o Poder Ptiblico ou 
receber benefIcios ou incentivos fiscais ou creditIcios, direta ou indiretamente, ainda que 
par intermédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritârio, pelo prazo de três 
anos. Interpusemos recurso de apelacão. 0 processo foi remetido ao Tribunal de Justica 
em 07/11/2017 e aguarda distribuicão.
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IV.i) PROCESSOS: 990.10.374625-2 
FORD: Tribunal de Justica - SP 
VARA: ga Câmara De Direito Páblico 
DATA DE DISTRIBUICAO: 16 de agosto de 2010 
ACAO: Agravo de Instrumento (proveniente da A(;ão de Improbidae	 / I 

Administrativa do processo supra) 
AGRAVANTE: Diretorio Nacional do PT 
AGRAVADO: Ministério Páblico 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Agravo de Instrurnento contra decisão judicial que entendeu por bern 
rejeitar a prescrição da acão, nos autos da acâo de improbidade administrativa 
supracitada. 0 agravo tern por escopo rnodificar decisão judicial que rejeitou a 
prescricão da acão, sob a assertiva de que o prazo prescricional do agente püblico que 
cometeu a infracão estende-se ao terceiro. De acordo corn a decisâo judicial, ha 
posicionamento consolidado do Superior Tribunal de Justica neste sentido e, portanto, 
não deve ser reconhecida a prescricäo. 0 Agravo foi julgado e o Tribunal entendeu por 
bern manter a decisäo de prirneira instância para afastar a prescricão e reconhecer a 
existência de indIcios suficientes para manter o agravante na lide para apuracão da 
verdade dos fatos. 

V) PROCESSOS: 602.01.2005.006810-8 (816/2005) (N° atual 0006810-
58.2005.8.26.0602) 

FORO: SOROCABA-SP. 
VARA: Sa CiVEL. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 08 DE MARCO DE 2005 
ACAO: EXECUcAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
ALJTOR: AKT/CO - COMUNICAcAO SOCIAL S/C 
REU: Diretório Municipal de Sorocaba, posteriormente redirecionada 

DIRETÔRIO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALIIADORES 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Açâo de Execucão de TItulo Executivo Extrajudicial referentes aos servicos 
de assessoria de comunicacao prestados durante a campanha polItica publicitária das 
eleicöes municipais de 2004. 0 Diretório Municipal de Sorocaba foi devidarnente citado 
(fls. 40) e deixou de apresentar defesa. Após diversas tentativas de penhoras nas 
contas bancárias do Diretório Municipal de Sorocabao credor solicitou a bloqueio 
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das contas bancárias do Diretório Nacional do PT pleiteando o reconhecimento 
da unicidade partidária. Apresentamos excecão de pré-executividade solicitando o 
desbloqueio das contas bancárias do Diretório Nacional, por se tratar de pessoa jurIdica 
diversa do Diretório Municipal possuindo ate mesmo CNPJ diverso. A excecão fol extinta 
por falta de interesse de ago, ocasionando a interposicão de agravo de instrumento, 
cujo julgamento reconheceu a ilegitimidade de parte e determinou inicialmente a 
constricão de valores do devedor originârio. Houve interposicão de Recurso Especial pela 
parte autora, mas Ihe foi negado seguimento. Em 19.03.2014, houve acordo entre as 
partes, homologado pelo mm juízo. Processo arquivado desde 29.07.2014. Contudo, 
houve desarquivamento dos autos em 09/03/2017, sem que ocorressem novas 
movimentacöes. Assim, retornou ao arquivo em 27/06/2017. Acompanhamos, caso a 
parte requeira novo desarquivamento. 

VI) PROCESSOS: 0018109-10.2010.8.26.0003 
FORD: Regional Jabaquara 
VARA: 2a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 07 de juiho de 2010 
ACAO: Indenizacäo por Dano Moral 
AUTOR: Ranna Mattenhawer Pavanello 

Diretório Nacional do PT 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acäo de indenizacäo por dano moral, a qual alega a autora, em 
resumo, que teve sua imagem veiculada em propaganda poiltica do partido réu sem 
prévia autorizacão, o que configura ofensá ao art. 50, X, da Constituicão Federal, bem 
como ao art. 17 do Estatuto da Crianca e do Adolescente. 0 réu foi indevidamente 
citado, posto que o mandado de citacäo foi expedido em nome do Diretório REGIONAL 
de SP, nâo tendo chegado ao conhecimento do Diretório Nacional. Decretada a revelia. 
Interpusemos Os recursos cabIveis, no entanto, não obtivemos êxito. Iniciou-se o 
cumprimento de sentenca. Houve bloqueio a conta do executado. Satisfeita a demanda, 
aguarda-se certificacão do transito em julgado. 

VII) PROCESSOS: 1053743-40.2016.8.26.0100 
FORD: Central 
VARA: 18 Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 28 de maio de 2016 
ACAO: Execucäo de Titulo Extrajdicial
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AUTOR: Lucilaine de Oliveira Rodrigues - Epp 
REU: Diretórjo Estadual de São Paulo do Partido dos Trabalhadores - Pt 

e Diretório Nacional do PT 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Tráta-se de açäo para executar dIvida oriunda da prestacäo de serviços real 
a "Eleicâo 2014 comitê financeiro ünico PT", CNPJ n° 20.592.593/0001-30, 
31.12.2014, cuja campanha seria para eleicöes estaduais. Despacho inicial proferido 
autorizando a execuçäo forçada de ambas as executadas, requerendo-se suas devidas 
intimacöes. Apresentarnos Excecäo de Pré-Executividade corn pedido de tutela. Contudo, 
antes mesmo de sua apreciação, a autora requereu penhora, a qual foi deferida, 
resultando em bloqueio a conta do Diretório Nacional. Peticionamos para que a referida 
decisâo fosse reformulada. Quase que simultaneamente, o Diretório ESTADUAL opôs 
embargos a Execucão, o qual sobreveio sentenca, julgando-os improcedentes, bern 
como, mesmo sem figurar em qualquer polo da referida demanda, a juIza julgou a acão 
de excecão apresentada, rejeitando-a, fazendo a referida decisão ser cumprida no 
processo principal, uma vez que a julgou extinta, solicitando a expedicão da guia de 
levantamento dos valores bloqueados a conta do Diretório Nacional, condenarido ao 
pagamento de custas e honorários. Opusemos Embargos de Declaracão em ambos Os 

processos. Novamente, antes de ser julgado, foi solicitado clue a parte autora retirasse 
mandado de levantamento que se encontrava em cartório. Peticionamos requerendo a 
urgente suspenso da mesma. Sobrevelo deciso rejeitando os embargos. Interpusemos 
agravo de instrumento requerendo o efeito suspensivo da decisâo que autorizou 0 
levantamento da guia, o qual foi deferido. A juIza a quo determinou o cumprimento do 
efeito suspensivo. Aguarda-se julgamento do agravo de instrumento (n o 2198048-
75. 20 17.8. 26 .0000) 

VIII) PROCESSOS: 110286267-2016.8.26.0100 
FORD: Central 
VARA: 3a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 15 de novembro de 2016 
ACAO: Indenizacäo por dano material 
AUTOR: Diretório Nacional do PT 
REU: Emilson Chaves da Silva 

B) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de indenizacão por dano material causado pelo réu, que dirigiu-se ate 
o endereco do autor e repentinamente danificou os vidros das portas clue dão acesso as 
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dependências do prédio da sede do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, 
sendo em seguida preso em flagrante por dois policials que ali passavam. 0 requerido, 
nesta ocasiâo e na presenca dos policiais que o abordaram, gritava que "mataria todos 
os petistas", alérn de afirmar que "o Partido dos Trabaihadores esté the perseguindo e 
fazendo muito mal a nacào, pois tat partido quer acabar corn sua rnoradia, razäo pela 
qual näo pensou duas vezes em danificar o prédio petista" sic. Ato continuo, o mesmo 
ainda afirmou que voltaria a sede do partido, conforme se observa em print extraldo de 
sua rede social. 0 réu foi encaminhado a delegacia, onde o PT estava devidarnente 
representado pelo advogado desta acão. Foi lavrado termo de representação por crime 
de dano e, horas depois, após ser liberado, retornou ao local por volta das 
12hOOrnin/13hOOrnin, na posse de uma lata contendo substância inflamável ("coquetel 
molotov") e a arremessou contra o imóvel, o que resultou em prisão em flagrante, mais 
tarde convertida em preventiva. 0 processo encontra-se em fase de citaco, posto que o 
réu foi solto e esté se ocultando. 

IX) PROCESSOS: 1004477-31.2016.8.26.0344 
FORO: MarIlia 
VARA: ia Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 12 de abril de 2016 
ACAO: Monitória 
AUTOR: Auto Posto Cristal De MarIlia LTDA. 
REV: Diretório Nacional do PT 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de aco em que a autora alega o fornecirnento de cornbustIvel durante o 
perlodo de campanha das eleicöes rnunicipais de 2014, para o Partido dos Trabalhadores 
de MarIlia abastecer sua frota de veIculos utilizados em campanha. A dIvida foi estimada 
em R$ 397.822,29. Opusernos Embargos Monitórios alegando ilegitimidade passiva. 
Sobreveio sentenca julgando extinto o processo, sem resoluçào de mérito, corn relacão 
ao Diretório Nacional. 0 processo principal foi arquivado, e segue em cumprimento de 
sentenca. Acompanharnos o processo a firn de evitar novas constricöes as contas do 
Diretório Nacional. 

X) PROCESSOS: 1110439-96.2016.8.26.0100 
FORD: Central 
VARA: ga Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBVICAO: 05 de outubro de 2016
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ACAO Monitória 
AUTOR: Angela Maria do Nascimento Sorocaba - Me. 
REU: Diretório Nacional do PT e outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de ação monitória em face do DIRETÔRIO NACIONAL DO PA 
TRABALHADORES e DILMA VANA ROUSSEFF, alegando ser credora da qu 
75.455,70 (setenta ë cinco mu, quatrocentos e cinquenta e cinco reals e setenta 
centavos), referente a suposta prestação de servico de confeccão de bandeiras plásticas 
para a campanha do candidato a Governador nas eleicôes de 2014, Sr. Alexandre Rocha 
Santos Padllha, ou seja, eleicóes Estaduais. Alegando que os responsáveis da campanha 
do então candidato a governador informaram que a nota fiscal devéria ser cancelada, 
pois, apesar da entrega dos itens em São Paulo, aquelas bandeiras seriam destinadas e 
contabilizadas na campanha presidencial de Dilma Vana Rousseff, dal a legitimidade do 
Diretório em figurar no polo passivo. Opusemos Embargos Monitórios. Aguardando 
apreciacão do recurso. 

XI)	 PROCESSOS: 1075917-43.2016.8.26.0100 
FORO: Central 
VARA: iia Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 05 de outubro de 2016 

ACAO: Execucão de TItulo Extrajudicial 
AUTOR: Adir Cezario da Silva Epp. 
REU: Diretório Nacional do PT e outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de execucão por tItulo extrajudicial, em face do Partido dos 
Trabaihadores -Diretório Estadual de São Paulo, cobrando dIvida, cujo valor atualizado 
na inicial é de R$197.678,70. Aduz que a dIvida seria em virtude da prestacão de 
servicos de impressão gráfica durante a campanha eleitoral a presidência de 2014, 
tendo emitido a documento fiscal em face do Diretório Estadual do Partido dos 
Trabaihadores. Por esta razão afirma que a responsabulidade seria do Partido dos 
Trabaihadores -Diretório Nacional. Apresentamos Excecão de Pré-Executividade, a qual 
foi acoihida pelo magistrado. A autora interpôs agravo de instrumento, que devidamente 
contraminutado, foi improvido. A agravante opôs embargos, o qua[ está pendente de 
julgamento.
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XI) PROCESSOS: 1075904-44.2016.8.26.0100 
FORD: Central 
VARA: ja Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 21 de julho de 2016 
ACAO: Execu(;ão de TItulo Extrajudicial 
AUTOR: Adir Cezario da Silva Epp. 
REU: Diretório Nacional do PT e outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de execucão par titulo extrajudicial, em face do Partido dos 
Trabaihadores —Diretório Estadual de São Paulo, cobrando divida, cujo valor atualizado 
na inicial era de R$497.381,71. Aduz que a divida seria em virtude da prestação de 
servicos realizados para a "Eleicão 2014 comitê financeiro iinico PT", CNPJ no 
20.592.593/0001-30, extinto em 31.12.2014, cuja campanha seria para eleicäes 
estaduais. Afirma que este poderá assumir as dividas de campanha de outros órgãos, e, 
caso isso não ocorra, o Diretório Estadual sofrerá penalidades. Neste aspecto, declara 
que a omissão do Diretório Nacional, Ihe trará prejuizos. Por fim, sustenta o caráter 
nacional dos Partidos Politicos, o que traria, em sua visão, responsabilidade solidâria aos 
diversos órgãos partidários. Apresentamos Excecão de Pré-Executividade, a qual foi 
acolhida pelo magistrado. A autora interpôs agravo de instrumento que, devidamente 
contraminutado, foi julgado procedente. Opusemos Embargos de Declaracão, a qual 
rejeitado. Assim, interpusemos Recurso Especial Civel em 05/09/2017, o qual está 
pendente de apreciação. 

XII) PROCESSOS: 1075982-382016.8.26.0100	 -• 
FORO: Central 
VARA: ga Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 16 de outubro de 2016 
ACAO: Execucão de TItulo Extrajudicial 
AUTOR: Braian Storm Servicos De Impressão LTDA EPP 
REU: Diretório Nacional do PT e outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de execucão par titulo extrajudicial, em face do Partido dos 
Trabalhadores —Diretório Estadual de São Paulo, cobrando dIvida, cujo valor atualizado 
na inicial é de R$ 546.199,57. Aduzindo inicialmente que a divida seria em virtude da 
prestacão de servicos de impressão gráfica durante a campanha eleitoral a presidência 
de 2014, tendo emitido o documento fiscal em face do Diretório Estadual do Partido dos 
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Trabalhadores. Por esta razão afirma que a responsabilidade seria do Partido dos 
Trabaihadores -Diretório Nacional. Apresentamos Excecão de Pré-Executividade, a qual 
foi acolhida pelo magistrado, declarando sua ilegitimidade passiva. Interposto agravo de 
instrumento pela autora, o qual não foi conhecido pela corte, julgando-o inadm 
por inadequação processual. A agravante opôs Embargos de Declaração, os quais jrarn 
acolhidos corn efeito modificativo, provendo-se o agravo de instrumento interpost P9 
autora da acão principal. Corn isso, houve penhora do fundo partidário do Dir&örio 
Nacional na ação de execucão extrajudicial, a qual está no prazo para manifestação do 
PT. Contudo, opusemos ernbargos de declaracão em face da decisão proferida nos 
embargos 0 referido recurso est6 concluso ao relator, aguardando apreciaçâo desde 
27/10/2017. 

XIII) PROCESSOS: 1075971-09.2016.8.26.0100 
FORD: Central 
VARA: iga Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 21 de juiho de 2016 
ACAO: Execucão de TItulo Extrajudicial 
AUTOR: Braian Storm Serviços De Impressão LTDA EPP 
REU: Diretório Nacional do PT e outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de execucão por tItulo extrajudicial, em face do Partido dos 
Trabalhadores -Diretório Estadual de São Paulo, cobrando dIvida, cujo valor atualizado 
na inicial é de R$924.520,13. Aduz a autora que a dIvida seria em virtude da prestacão 
de servicos realizados para a "Eleição 2014 comitê financeiro inico PT", CNPJ no 
20.592.593/0001-30, extinto em 31.12.2014, cuja campanha seria para eleiçöes 
estaduais, tanto que o órgão de fiscalização e análise de contas foi o Tribunal Regional 
Eleitoral. Apresentamos Excecão de Pré-Executividade, a qual não foi acolhida pelo 
magistrado, prosseguindo-se a acão corn o DiretOrio Nacional figurando no polo passivo. 
Interpusemos agravo de instrumento, sobrevindo acordão julgando extinta a acão de 
execução em relação ao PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETORIO NACIONAL, sem 
julgamento do rnérito. A parte autora opôs Embargos de Declaração, contudo, estes 
foram rejeitados.
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XIV) PROCESSOS: 1083418-14.2017.8.26.0100 

FORD: Central 
VARA: 39a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 23 de agosto de 2017 

ACAO: AcAO DE REPARA(;A0 DE DANOS PATRIMONIAIS E MORAlS, 
CUMULADA COM OBRIGA(;AO DE FAZER 

AUTOR: Diego Baldissera Redel 
RtU: Diretório Nacional do PT 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão indenizatória em que o autor pleiteia indenizacào por danos morals em 
decorrência utilizaçäo de foto pelo Diretório Nacional sem a devida autorização e 
menção aos créditos. Apresentada contestacão e replica, o processo aguarda apreciação 
do magistrado. 

XV) PROCESSOS: 1083418-14.2017.8.26.0100 

FORD: Central 
VARA: 3a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 07 de marco de 2017 

ACAO: AcAO DE 0BRIGAcA0 DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAcAO 
DOS EFEITOS DA TUTELA C/C INDENIzA(;A0 POR DANOS MORAlS 

AUTOR: Alexandre de Moraes 
R9U: Diretório Nacional do PT e outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão indenizatória em face do requerido Partido dos Trabaihadores - 
Diretório Nacional e de Eugênio José Guilherme de Aragão, aduzindo em sIntese que 
este ültimo teria publicado no site do Partido entrevista intitulada "Justica é muita areia 
pra "cacambinha" de Moraes". A matéria trata-se de crItica de Aragão a indicação do Sr. 
Alexandre de Moraes ao Excelso Pretório. 0 autor ainda requereu tutela de urgéncia 
para que a matéria fosse retirada do site do Diretório Nacional, ante seu suposto 
conteüdo falso e injurioso e do iminente agravamento dos danos já suportados, pela 
"potencialidade da reproducão da inverIdica publicacäo em comento de maneira 
exponencial por outras mIdias, digitais e impressas". A tutela foi deferida pelo MM. JuIzo 
a quo. Assim o réu deveria retirar a matéria do site sob pena de multa diana de R$ 
1.000,00. Agravamos a decisâo que acolheu a tutela pleiteada, contudo, sobreveio 
sentenca em primeira instancia antes de apreciacão do referido recurso, prejudicando-o. 
Apresentadas contestacão e replica, sobreveio sentenca julgando procedente o pedido 
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inicial, condenando os requeridos a: I) indisponibilizar definitivamente a matéria objeto 
desta lide, tornando assim definitiva a liminar concedida; ii) indenizar o autor por danos 
morals no valor de R$ 50.000,00; iii) pagamento da multa pelo descumprimento da 
liminar no valor de R$ 13.000,00; iv) pagamento das custas e honorários 
os quais fixo em 20% sobre o valor da causa. Apresentamos Razôes de Apelaçâo, qua,/' 174 

1 
foi contrarrazoada e aguarda distribuiço ao Tribunal Superior. 

XVI) PROCESSOS: 1000241-31.2017.8.26.0011 

FORD: Pinheiros 

VARA: 4 a Vara CIvel 

DATA DE DISTRIEUICAO: 13 de janeiro de 2017 

ACAO: AcAo DE INDENIzAcA0 POR DANOS MORAlS 
AUTOR: Diretório Nacional do PT 

j,!: Abril Comunica(;ôes S.A e Felipe Moura Brash 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 

Trata-se de ação de indenizacão por danos morals devido a matéria jornalIstica 
veiculada através de Slog pertencente a Abril ComunicacOes, escrita por Felipe Moura 
Brasil, cuja manchete continha o seguinte tItulo: " FAC(;AO QIJE MATOU 60 PRESOS 
COMPRA ARMAS DE GRUPO ALIADO DO PT". No decorrer da matéria, de forma 
intencional e ardilosa, o segundo corréu dispôe sabre o autor, coma se este fizesse parte 
de organização criminosa e mais, como se agisse em cooperacâo corn tais organizacöes. 
Devidarnente contestada, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente a acâo, 
vez que condenou as réus ao pagamento de indenizacâo a tItulo de dano moral no valor 
de R$ 50.000,00 e nâo de R$ 100.000,00 como havIarnos requerido. Bern corno as 
condenou ao pagarnento das custas,despesas processuais e honorários advocatIcios que 
fixo em 20% do valor da condenacão. A parte ré apelou da referida sentenca. 
Apresentarnos contrarrazöes de apelacâo. Os apelantes peticionararn sobre sua oposicão 
ao julgarnento virtual, requerendo-entrega de memorials e sustentacâo oral. Aguarda-se 
apreciação do desembargador. 

XVII) PROCESSOS: 1131017-80.2016.8.26.0100 

FORD: Central 

VARA: ga Vara CIvel 

DATA DE DISTRIBUICAO: 02 de dezembro de 2016
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ACAO: EXECUcAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
AUTOR: Fubá Fumes LTDA ME 

BILl: Diretório Nacional do PT e outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de execucão por tItulo extrajudicial, em face do Partido dos 
Trabaihadores -Diretório Estadual de São Paulo, cobrando dIvida, cujo valor atualizado 
na inicial é de R$ 694.315,06. Aduz que a dIvida seria em virtude de suposta prestação 
de servicos consistentes na criacão, producão, gravaçâo, edicão, finalizacão, elaboração 
e distribuição de mapas de mIdia de campanha eleitoral, elaborados em favor do 
Diretório Regional (Estadual) do Partido dos Trabaihadores. Para justificar o ingresso no 
polo passivo da acão do Partido dos Trabalhadores -Diretório Nacional, afirma que o 
artigo 17 da lei 9.504/97disp6e sobre a responsabilidade dos partidos acerca das 
despesas de campanha, bern como o 10 do artigo 17 da Constituicão Federal 
acarretaria a solidariedade dos executados pelo pagamento dos valores. Apresentamos 
Exceção de Pré-Executividade, a qual aguarda apreciacão. 

XVIII) PROCESSOS: 1014639-67,2014.8.26.0114 
FORO: Campinas 
VARA: ia Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 19 de maio de 2014 

ACAO: EMBARGOS DE TERCEXROS 
AUTOR: Diretório Nacional do PT 
REU: Leticia Simoni 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Ernbargos de Terceiros em face de Leticia Simoni, representada por seu pal, 
Valdir Dorningos Simoni, posto que esta ingressou corn Ação de Indenização por Danos 
Morais e Materials em face do Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores de 
Carnpinas, alegando, em sIntese, que no segundo sernestre de 2000, em urn comIcio 
para a campanha a prefeito de Campinas, foram tiradas fotos dos participantes, 
incluindo a embargada Leticia Simoni, na época corn 07 anos de idade. Sobreveio 
sentenca na presente ação julgando procedente o requerido a exordial. Contudo, restou 
configurado o cabimento dos presentes Embargos, diante do esbulho dos bens do 
Diretório Nacional do PT, que sofreu constricão em sua conta bancària na ordem de R$ 
87.611,73 (oitenta e sete mil seiscentos e onze reals e setenta e três centavos), após 
tentativas infrutIferas de constricöes as contas do réu (Diretório Regional de Campinas) 
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na fase executória. Corn os devidos andamentos processuals de praxe, sobreveio 
sentença, a qual antecipou os efeitos da tutela para determinar o levantarnento da 
constricào efetuada nos autos de execucâo, corn Iiberacào do montante conscrito em 
favor do Diretório, julgando assim procedente os embargos. A parte 
apresentou recurso de apelacão que, corn as devidas contrarrazöes de apelacâo esta>/' 175 
concluso ao desembargador.	 / 

H / 

XIX) PROCESSOS: 0047175-71.2002.8.26.0114 
FORD: Campinas 
VARA: 7a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 25 de outubro de 2002 
ACAO: INDENIZATÔRIA 
AUTOR: Leticia Simoni 

ji : Diretório Municipal do PT 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata -se de Ação de Indenizacão por Danos Morals e Materials interposta por Leticia 
Simoni em face do Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores, a qual menciona-se 
no processo descrito no item supracitado. Acompanhamos para constatar eventuals 
ocorrências de novos bloqueios. 

XX)PROCESSOS: 0135965-24.2012.8.26.0100 
FORO: Central 
VARA: 23a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 13 de abril de 2012 
ACAO: Execucão de TItulo Extrajudicial 
AUTOR: DNB Comércio de Produtos Promocionais LTDA 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acâo de Execucão de TItulos Executivo Extrajudiclais em face do Diretório 
Nacional, para recebimento da quantia de R$ 262.194,58, que supostarnente 
correspondern aos serviços prestados a campanha eleitoral da então candidata Dilma 
Rousseff no ano de 2010. Contudo, a autora apresenta notas ficais em nome da pessoa 
jurIdica "Eleicóes 2010 Dilma Rousseff Presidente" e não em nome do Partido Politico, ou 
do Comitê Eleitoral. Houve requerimento de penhora de bens, o qual foi deferido, 
ocasionando penhora ao fundo partidário do Diretório. Avessou-se sobre a
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impenhorabilidade destes fundos, o que foi deferido pelo magistrado após comprovação 
da veracidade do fundo partidàrio. Expediu-se, portanto, guia de levantamento em favor 
do Diretório. Aguarda-se movimentacão no processo. 

XXI) PROCESSOS: 0058327- 12.2012.8.260100 
FORD: Central 
VARA: 23 a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 07 de novembro de 2012 
ACAO: Embargos a Execucäo 
AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores

ii : DNB Comércio de Produtos Promocionais LTDA 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Embargos a Execução contra a ação supracitada, onde o embargante aduz 
em sIntese (I) Nulidade do tItulo executivo extrajudicial, pois as referidas duplicatas 
teriam sido emitidas em desacordo corn a lei, de forma extemporânea, houve ausência 
de aceite e foi emitida para pessoa juridica diversa daquela que supostamente tomou os 
serviços prestados; (ii) Ausência de certeza e liquidez da divida diante dos fatos 
narrados acima; (iii) A responsabilidade pelo pagamento dIvida, nos termos dos artigos 
17, 20 e 21 da lei 9.504/97 pertencem ao candidato e respectivamente àquele que este 
designar para a administração financeira da campanha; (iv) As dIvidas de campanha, 
conforme § 30 e 40 do artigo 29 da lei, poderiam ser assumidos pelo partido, 
entretanto, não h6 qualquer documento de assumpcão de dIvida que permita lograr essa 
conclusäo. A solidariedade não se presume, mas decorre da lei ou vontade das partes; 
(v) Já o artigo 21 da resoluçâo n o 23.217/2010 TSE regulamentando a lei prevê que os 
gastos eleitorais, como a confecção de material impresso de qualquer natureza e 
tamanho, será de responsabilidade do candidato, cabendo ao comitês responder pelos 
gastos que realizarem, como foi o caso; (vi) Por fim, e, nessa toada, o artigo 153 do 
Estatuto do Partido prescreve que o candidato dever6 efetuar os gastos de campanha 
em seu respectivo nome, assumindo individualmente eventuais dIvidas dal decorrentes. 
Contudo, sobreveio sentenca julgando improcedente o pedido formulado. Apresentamos 
recurso de apelacâo. A apelada contrarrazoou. Aguarda-se julgamento virtual. 

XXII) PROCESSOS: 0009460-14.2016.403.6181 
VARA: 6 0 VARA CRIMINAL 
ACAO: Acäo Penal 
AUTOR: Ministério Püblico Federal
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flfl! Marta Coerin (Defesa realizada a pedido do Diretório Nacional) 

A) HISTORICO DO PROCESSO 

Trata-se de denuncia ofertada pelo MPF, por dependência aos autos no 

1
WPM X; 

1.2015.403.6181 (inquérito 414/2015), fruto (inquérito 414/2015), frut 	 de	 /' 
"176 

desmembramento da denomiriada operacao "Lava Jato" em que se apura a prat ça de 

lavagem de dinheiro e corrupcão. Aduz o membro do parquet que entre os anos de 

2.009 e 2.015 havia uma organizacão criminosa implantada no âmbito do Ministério do 

Planejamento, Orcamento e Gestão responsável pelo pagamento de propinas em valores 

milionários para diversos agentes pübflcos. Em relacão a corré Marta Coerin, 0 
recebimento da denincia traz a seguinte descrição: "No tocante a lavagem de dinheiro 

envolvendo LEORNARDO ATTUCH, MARIA COERIN E CASSIA GOMES, apurou-se que, 

entre 23 de dezembro de 2009 e no minimo agosto de 2015, nas cidades de Curitiba, 

São Paulo e Brasilia, os denunciados LEORNARDO ATTUCH, MARTA COERIN E CASSIA 

GOMES, agindo de modo livre, consciente e voluntário, juntamente com JOAO VACCARI 

NETO, ALEXANDRE ROMANO, PABLO ALEJANDRO KIPERSMIT, VALTER SILVERIO 

PEREIRA, MILTON PASCOWITH E JOsÉ ADOLFO PASCOWITCH e outras pessoas não 

objeto da presente imputacão ocultaram e dissimularam a natureza, origem Iocalizacão, 

disposicão movimentacão e propriedade de bens, direitos e valores provenientes, direta 

e indiretamente, dos crimes de corrupção ativa e passiva, em razão de funcöes ptblicas 

subjacentes e atuacão indevida de agentes politicos e piblicos do PARTIDO DOS 

TRABALHADORES em especial PAULO BERNARDO SILSA, ex Ministro do Planejamento... 

(...) 
Para receber ao menos parte desses valores, houve a participacão dos denunciados, 

mediante a simulacão de diversos contratos e emissão de notas fiscais ideologicamente 

falsas ... assim como a entrega de valores em espécie (no caso da denunciada MARTA 

COERIN). Especificamente em relacão a corrupcão e lavagem de dinheiro mediante 

repasse em espécie da JAMP para MARTA COERIN, no final de 2013, J0AO VACCARI 

pediu a MILTON PASCOWITCH que disponibilizasse a quantia de R$300.000,00 em 

espécie para MARIA COERIN, funcionária do PARTIDO DOS TRABALHADORES que 

trabalhava no departamento financeiro do Partido em São Paulo, junto a JOAO 

VACCARI. Seguindo orientacâo de VACCARI, MARTA foi ao Rio de Janeiro de ônibus, 

indo ao apartamento de MILTON e Ia recebeu a quantia em espécie, repassando-as em 

seguida a JOAO VACCARI. A identificacão de MARTA por MILTON PASCOWITCH somente 

foi possIvel porque era irma gêrnea de uma auxiliar administrativa que trabaihava na 

empresa JD CONSULTORIA, empresa de JOSÉ DIRCEU, para quem MILTON também 

havia prestado "servicos". Diante das afirmaçöes contidas na denüncia, o Ministério 

Püblico Federal requereu a condenação de MARTA como incursa nas penas do artigo 10, 

caput, e inciso II, c.c § 40 da Lei 9.613/98 (lavagem de dinheiro), c.c artigos 29 e 69 do 
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Código Penal, requerendo ainda a devolução do valor de R$300.000,00. Apresentou-se 
defesa. Aguarda-se movimentaçâo. 

XXII) PROCESSOS: 0005853-90.2016.4.03.6181 
VARA: 6 0 VARA CRIMINAL 
ACAO: Ação Penal 
AUTOR: Ministério P(iblico Federal 
REU: Marta Coerin (Defesa realizada a pedido do Diretório Nacional) 

B) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Investigacão acerca de declaracâo dada por Milton Pascowitch de que Marta Coerin fora 
ao Rio de Janeiro, em sua casa, e enviada por Vaccari, para receber r$ 300.000 em 
dinheiro.

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

I)	 PROCESSO: 0024.05.8194697 
FORO: Foro Da Comarca De Belo Horizonte - Mg 
VARA: 34a Vara CIvel. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 23/08/2005 
ACAO: Acão de Execucão 
AUTO R: Banco BMG 

Partido Dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Acão de execução por tItulo extrajudicial movida por Banco BMG em face do Partido dos 
Trabalhadores , José GenoIno, Delübio Soares de Castro e Marcos Valério Fernandes de 
Souza, em razão do contrato de mtuo e financiamento firmado entre as partes, 
cobrando o pagarnento da quantia R$ 3.370.243,68. 
Foram expedidas cartas precatórias para São Paulo para citar 0 PT, José GenoIno e 
Delübio Soares de Castro, sendo a CP distribulda sob o nürnero: 583.21.2005.080994-8. 
Foi requerido urn pedido de suspensão do feito para que as partes pudessem chegar em 
acordo.
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Após suspensão dos autos, em 02/02/09, fol feito acordo corn o Banco BMG em 36 
parcelas de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mu) vencIveis todo dia 28, a partir dE 
fevereiro	 de	 2009,	 sendo	 a	 iiItima	 em	 05.02.2012. 
Em 25.11.2011 as partes peticionaram informando o cumprimerito integral doacor 
Processo extinto em 28.09.2012 	

[ II)	 PROCESSO: 0024.05.861573-3 
FORO: Foro Da Comarca De Belo Horizonte - MG 
VARA: 1ga Vara CIvel. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 26/10/2005 
ACAO: Acão de Execucão 
AUTOR: Banco Rural S.A. 

Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 
PASTA: 167 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Acâo de execucão por tItulo extrajudicial movida por Banco Rural em face de Partido do 

Trabaihadores, por seus representantes José Genoino e Delübio S pares de Castro, 
decorrente de urn saldo devedor na quantia de R$ 7.078.840,14. Requereu o autor qu€ 
fossem os réus citados, para a realizacão dos pagamentos do tItulo, custas judiciais, 
honorários advocatIcios, ou que colocasse bens a penhora. Caso contrârio, que Ihes 
fosse penhorado os bens para satisfazer-Ihe a dIvida. 
Foi firmado acordo entre as partes em 19/09/2007 e homologado em 15/10/2008. 
Em 09.09.2011 as partes peticionaram informando o cumprimento integral do 
acordo, transitando em julgado em 06.06.2012. 

III) PROCESSO: 0692.06.001430-9 
FORO: FORD DA COMARCA DE TOM SOS - MG 
VARA: VARA (INICA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 01/02/95 
ACAO: RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAlS 
AUTO R: ALEXANDRE HENRIQUES DE ALMEIDA E OUTROS (19 autores) 
REU: Diretorio Municipal, posteriormente redirecionado ao Diretorio 

Nacional do Partido dos Trabalhadores. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
A ação judicial foi ajuizada corn a finalidade de obter indenizacão por danos morals 
decorrentes da publicação, por parte do Diretório Municipal do Partido dos
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Trabaihadores, na imprensa escrita em panfletos, nos quais relatava que o ex -prefeito 
da cidade de Tombos, além de dIvida, havia criado uma lei que concedia ao 
funcionalismo em geral aumento de 15%, e gratiflcaçäes de 50% a 100%. 0 PT 
divulgou que a lei beneficiou apenas os amigos do prefeito e Os vereadores, intitulados 
corno "apadrinhados". 
Devidamente instruIdo o feito, a acão fol julgada procedente. Foram interpostos recurso 
de apelacão e recurso especial, ambos no providos. 
Na fase de execução, Os autores ingressararn corn o cumprirnento de sentenca em face 
do Diretório Municipal e Nacional do PT, para que o Diretório Nacional fosse 
responsabilizado pela dIvida do Diretório Municipal. 
Apresentamos Embargos a Execucão requerendo a exclusão do Diretório Nacional da 
lide, o que foi afastado pelo MM. Juiz de primeira instancia sob a alegacão de que o 
partido é uno e indivisIvel. Foram interpostos recursos, sem entretanto, obterêxito. 
0 processo foi arquivado em 15.06.2011 após a efetivacão de novos bloquelos e o 
pagamento integral da dIvida. 

IV)	 PROCESSO: 218870548.2014.8.13.0024 
FORD: BELO HORIZONTE 
VARA: 23a VARA CfVEL 
DATA DE DISTRIBUICAO: 16/12/2005 
ACAO: Acão de Cobran(;a 
AUTOR: 2010 Comunicacáo LTDA. 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acäo de Cobrança em face de Durval Angelo Andrade, Partido dos 
Trabalhadores de Contagem e Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores. Alega, 
em sIntese, que celebrou dois contratos de prestacão de servicos corn o prirneiro réu, 
Durval Angelo de Andrade para a campanha para o cargo de Prefeito Municipal da 
Cidade de Contagern / MG. Aduz que o primeiro contrato estabelecia como valor o preco 
de R$ 2.000.000,00 (dois rnilhôes de reals) e o segundo contrato estabelecia o preço de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reals). A peticâo inicial inforrna que 0 primeiro 
contrato fol pago parcialmente e que 0 segundo réu, o Diretório Municipal do Partido dos 
Trabaihadores de Contagern / MG realizou o pagarnento, através de dois cheques, no 
valor total de R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil reals). Conclui que estã 
em aberto o valor total de R$ 1.270.500,00 (urn rnilhão duzentos e setenta e mil e 
quinhentos reals) reals; valor pretendido na presente Acão de Cobranca. Como seré 
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demonstrado, além de não estar claro na Acâo de Cobranca o valor devido, não estar 
comprovado que a autora realizou Os serviços, o Diretório Nacional do Partido dos 
Trabalhadores é parte absolutamente ilegItima para responder a presente acào.  
Vejamos. Apresentamos contestacão, o candidato Durval Angelo também 
mas o Diretório Municipal não apresentou defesa. Em janeiro de 2015, as partes l:

unho 
/	 I

I/178 I e PT Contagem realizaram acordo para pagamento do débito em 5 parcelas. Em 	
_j de 2015 o MM. Juizo homologou o acordo e determinou rernessa da decisâo ao TRIE 

para ciência. 0 processo foi desarquivado dévido ao descumprimento do acordo. Em 
fase de cumprimento de sentenca, acompanharnos para evitar constricöes judiciais a 
conta do Diretório Nacional. 

V)	 PROCESSO: 3403392-29.20148.13.0024 
FORD: BELO HORIZONTE 
VARA: 33 a VARA CIVEL 
DATA DE DISTRIBUICAO: 04/12/2014 
ACAO: Acão de Cobranca 
AUTOR: Esta(;ão 3 Imagens e MIdia - ME 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acão Ordinária de Cobranca em face de Eduardo Antonio Carvalho, Diretório 
Nacional do Partido dos Trabalhadores, Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores 
no Estado de Minas Gerais e Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores em 
Varginha/MG. Aduz, em sintese, que celebrou contrato de prestacâo de servicos de 
producào de programas e comerciais eleitorais para a Campanha Majoritària da 
Coligaco "Varginha Não Pode Parar" a Prefeitura e Vereanca do MunicIpio Varginha no 
pleito de 2012, figurando como contratante a chapa "eleição 2012 Eduardo Antonio 
Carvaiho Prefeito", registrado sob o Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas sob 0 

16.075.674/0001-95, juntando notas fiscais, diversos e-mails de pessoas desconhecidas 
e CD's. Alega que, prestados osservicos, nâo houve o efetivo pagamento e que a 
responsabilidade do 2 0 requerido - Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 
advém do artigo 17 da lei 9.504/97, que estabeleceria responsabilidade solidária dos 
partidos politicos por despesas de campanha. Por firn requereu a condenaco dos 
requeridos ao pagamento de R$ 321.000,00(trezentos e vinte e urn mil reais) referente 
aos servicos prestados, mais despesas e honorários sucumbenciais. Apresentarnos 
contestaçào rebatendo os argumentos, arguindo incornpetência absoluta do juizo, 
demonstracão através da legislacão ordinária que nâo ha qualquer possibilidade de
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solidariedade entre as esferas partidárias. No mérito, nâo ha efetiva corn provação da 
prestação de servicos. Autos sobrestados par depender de julgamento de outra causa. 

VI)	 PROCESSO: 0015977.86.2013.8.13.0180 
FORO: CONGONHAS 
VARA: )EC 
DATA DE DISTRIBUICAO: 04/12/2014 
ACAO Execução de tItulo Extrajudicial 
AUTOR: Lacir Araujo Mafia Junior ME 
BjU: Diretório Municipal de Congonhas - MG 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão de execucão de tItulo extrajudicial, ern decorrência da emissào de 
cheque por Partido dos Trabalhadores, CNPJ n o 23.23.967.698/0001-14, portanto, 
Diretório Municipal de Congonhas - MG. No decorrer da demanda o autor requereu a 
constrição nas contas do Diretório Municipal de Congonhas culminando no bloqueio e 
penhora de R$ 578,96. Após, houve tentativa de conciliacão, na qual cornpareceu a 
representante do Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores, Sr. Rodolfo Gonzaga 
Silva, restando a audiência infrutIfera, sendo deterrninado ainda, a levantarnento do 
valor penhorado. Posteriormente foi requerido pelo autor constrição de bens via 
Renajud, a que restou infrutIfera. Näo localizando nenhum bern em norne do Diretório 
Municipal, a parte requereu ao MM. JuIza o bloqueio de valores em CNPJ diverso que 
constou na inicial. Para surpresa do DN, houve a bloqueio online de R$ 8.418,84 (oito 
mil quatrocentos e dezoito reais e oltenta e quatro centavos), nas suas contas-correntes 
supra indicadas, tomando conhecirnento do bloqueio por ocasião da verificaçâo ordinária 
de suas contas. Opusemos as cornpetentes embargos de terceiro, vez que no Juizado 
Especial, é possIvel diante do Enunciado FINAJE no 155 e Iegislaçâo ordinâria. 
Devidarnente protocolizado, o MM. juiz ao invés de receber Os ernbargos e determinar a 
competente distribuição por dependência, resolveu, nos autos do processo principal, nâo 
acolhê-lo, sequer determinando a intimacão da parte contrária. Segundo seu 
entendirnento o Partido dos Trabalhadores era uno e indivisIvel. Pela confusâo da 
decisão, após pesquisas e corn base no regimento interno do Tribunal de Justica de 
Minas Gerais, interpusernos agravo de instrumento. Urna vez processado, a MM juIzo do 
Colégio Recursal negou provirnento ao recurso, justificando a decisão em jurisprudência 
e em enunciado do Juizado Especial. Tal justifica dificultou eventual interposiçâo de 
recurso, vez que pela jurisprudéncia, podernos ter ainda condenação por litigância de 
ma fé. Assim, restou a possibilidade de impetraçäo de rnandado de seguranca, a que 
tarnbém está se mostrando ternerário em virtude da jurisprudência do Supremo Tribunal 

51



Federal: "As decisôes interlocutórias proferidas no rita sumarIssimo da Lei 9.099/95 não 
são pass(veis de mandado de seguranca. Precedente: RE n. 576.847-RG, Relator a 
Ministro Eros Grau, Plenário, We de 7/08/2009, RE n° 531.531/RS-AgR, Relator o 
Ministro Ricardo Lewandowski, We de 13/8/09, e Al n° 760.025/RS". A parte 
valor constrito no processo, não havendo possibilidade da interposicão de recisos. 

Baixa definitiva em 06/11/2017. 	 1	
oulsk 

VU) PROCESSO: 2528579-64.2014.8.13.0024 
FORO: BELO HORIZONTE 
VARA: 80 VARA CIVEL 
DATA DE DISTRIBUICAO: 04/12/2014 
ACAO COBRANA 
AUTOR: JUIZ DE FORA COMUNICA(;, AO 2012 SPE LTDA 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores e outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acão Ordinária de Cobranca em face de Eleicão 2012 Maria Margarida 
Martins Salomão Prefeito; Maria Margarida Salomão; Diretório Municipal do Partido dos 
Trabalhadores em Juiz de Fora e Partido dos Trabalhadores, representado por eu 
Diretório Nacional. Aduz, em sintese, que foi constitulda cam a proposito especIfico para 
prestar servicos de planejamento, criacão e produção da companha eleitoral de 2012 em 
Juiz de Fora, da então candidata ao cargo majoritário, atualmente Deputada Federal 
pelo Partido dos Trabalhadores, Maria Margarida Martins Salomão. Alega que, prestados 

integralmente Os srviços, não houve a pagamento das notas fiscais, juntando três 
natas que divergem da data acordada para as pagamentos. Refere-se a pretensa 
assumpcão de dIvida pelo Diretório Nacional ocorrida nos termos do artigo 29, § 30 e 
40, equivocadamente, resporisabilizando solidariamente todos as réus pelo suposto 
inadimplemento contratual. Par fim, alega prejuIzo em decorrência de ter dispoñibilizado 
equipe para a desenvolvimento do objeta do contrata, sendo demandada pelo não 
cumprimento das obrigacöes trabalhistas de seus funcionârios, coma forma a justificar a 
cobranca dos valores contratuais. Devidamente citado, o DN apresentau contestacão 
alegando e comprovando a ilegitimidade de parte, incompetência do juIzo, inexistência 
de assumpcão de dIvida. No mérito, aduziu inexistência de documentos essenciais e 
falta de efetiva comprovacão de prestacão de servicos. As partes foram instadas a 
especificar provas, o que foi realizado. 0 MM. JuIzo determinou a realizacão de audiência 
de tentativa de conciliaçãa. Não houve acordo. Sobrevelo sentenca, a qual afastou a 
ilegitimidade de parte do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, neganda 
vigência a lei federal, e em sua parte final declinou de sua competência, determinando a 
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remessa dos autos a Brasilia, local da sede do Diretório Nacional. Entretanto, e para 
surpresa geral, homologou "o reconhecimento da procedência do pedido formulado na 
acão" e julgou extinto 0 processo, corn resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso III, ailnea "a" do Código de Processo Civil, quanto aos demais réus e ainda os 
condenou ao pagamento de custas e honorários de sucumbência no importe de 20% 
sobre o valor atualizado da causa. Contra essa decisão insurge-se Eleiçôes - Maria 
Margarida Salomâo Prefeito, Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores - ]uiz de 
Fora e Maria Margarida Martins Salomão. Em suas razöes recursais aduzem que o MM. 
Juizo não respeitou o desejo das partes na homologaçäo do acordo firmado, 
determinando ainda o pagamento de custas e sucumbência no máximo legal permitido, 
no havendo qualquer razoabilidade. Assim, pleiteiam o afastamento da condenação, eis 
que a intenção era o acordo, ou, subsidiariamente a reforma da r. decisão para minorar 
os honorários em 1% do valor do acordo. Contudo, a r. sentença jamais poderia ter 
reconhecido a legitimidade de parte do autor; declinado de sua competência 
determinando a rernessa dos autos a Brasilia; e mesmo assim condenar os demais réus 
ao pagamento de custas e honorârios advocatIdos. Isto porque, ao declinar da 
competência o faz perante o processo e não simplesmente as partes. Isto porque, 
embora o autor segue firme em seu posicionamento - ilegitimidade de parte - eis que 
decorre da aplicacão da lei, a d(vida é cobrada de forma solidária entre os réus. 
Apresentamos recurso de apelacâo em decorrência desse quadro. Aguarda distribuição 
ao Tribunal Superior. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DO DISTRITO FEDERAL 

I)	 PROCESSO: 2005.01.1.146746-7 
FORO: BRASILIA/DF 
VARA: iia VARA CIVEL DA cxRcuNscRIcAo JUDICIARIA DE BRASILIA 
DATA DE DISTRIBUICAO: 16/12/2005 
ACAO: Açäo de Cobra n(;a 
AUTOR: SMP&B Comunicacâo Ltda., Graffiti Participaçàes Ltda. e 

Rogério Lanza Tolentino e Associados Ltda. 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acão de Cobranca movida por SMP&B Comunicacâo Ltda., Graffiti 
Participacöes Ltda. e Rogério Lanza Tolentino & Associados Ltda. em face do Partido dos 
Trabalhadores - Diretório Nacional. Apresentamos Contestacão, argumentando, que o
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Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores é parte ilegitimidade para figurar no 
polo passivo da lide. Foi proferida sentenca julgando improcedente a aco e condenando 

Os autores, solidariamente, ao pagamento das despesas processuais e honorários 
advocatIcios arbitrados em 10% do valor da causa. Houve interposição de recuri 
apelação e após o no provimento, recurso especial. 0 recurso especial foi provicloem	 A"80 
15.02.2011, anulando a r. sentenca em virtude do julgamento antecipado da libe. 0 

processo retornou ao 10 grau para regular tramite. Apos a dilacao probatoria, tiuv' 
sentenca proferida julgando improcedente os pedidos dos autores em 18.02.2014. 
Novamente foi interposto recurso, entretanto, não obtiveram êxito. Processo em fase de 
cumprimento de sentenca em relacão aos honorãrios sucumbenciais estipulados. 

II).	 PROCESSO: 2005.34.00.022801-4 

FORD: )ustica Federal do Distrito Federal 

VARA: 6a Vara Federal CIvel Do Distrito Federal 

DATA DE DISTRIBUICAO: 08/08/2005 

ACAO: Acão Popular 

AUTOR: João Bosco Maciel Junior 

ggjj Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores; Marcos Valério 

Fernandes de Souza; Detübio Soares de Castro; José GenoIno Neto; 

DNA PropagandaSMP&B Comunicacão; Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos; Banco BMG. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
A acão em questäo foi ajuizada pelo advogado João Bosco Maciel Junior, requerendo 
concessäo de lirninar para quebrar os sigilos bancârio, fiscal e telefônico e tornar 

indisponIveis Os bens dos requeridos José Genolno Neto, Dekibio Soares de Castro e 
Marcos Valério Fernandes de Souza, bern como proibi-los de contratar corn o poder 
pbIico ate o julgarnento final da acâo. 
0 autor, igualmente, requereu a declaracão de todos Os contratos ilIcitos e lesivos ao 
Erário Püblico e a ECT e a proibicâo de futuras contratacöes dos requeridos (pessoas 
fIsicas) corn os poderes püblicos Federal, Estadual e Municipal. A açâo se funda em 
reportagens da Revista Veja a respeito do suposto esquema do "mensalão". 
Todos Os réus já foram citados e apresentaram suas defesas. 0 juiz indeferiu a lirninar 
do autor e ordenou que o mesrno ernende a inicial sob pena de arquivamento dos autos. 
No dia 04.05.2010 fol certificado o transcurso do prazo in a/b/s (sem rnanifestacão). 

Processo encerrado. 

III)	 PROCESSO: 2007.01.1.046807-5
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FORO: Foro Do Distrito Federal 

VARA: ioa Vara C(vel 

DATA DE DISTRIBUICAO: 04/05/2007 

ACAO: Ação de Indenizacâo 

AUTOR: Hilda Cipriano de Acácio - ME e outro 

BA: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, Luiz macjo Lula 

da Silva, PCdoB, PRB, Joo Santana e Polls Propaganda 
PASTA: 043 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
A açâo em questão fol ajuizada por Hilda Cipriano 	 de Acãcio ME pretendendo 
condenação dos requeridos ao pagamento de supostos direitos autorais por utiliza(;ão 
indevida da marca slogan "Não troco o certo pelo duvidoso, quero Lula de novo' 

supostamente criada e levada a registro pelos autores, que pleiteiarn a importância de 
10 milhôes de reals, atualizados monetariamente e corrigidos corn juros de mora pete 

suposto	 uso	 indevido	 do	 slogan. 
Em 22/07/2008, apresentamos contestacâo em nome do Diretório Nacional. 
Sobreveio sentenca em 17.10.2010 julgando improcedente a demanda. 
Os autores recorreram, entretanto, os recursos foram improvidos. 
Em 31.07.2013, os autos foram arquivados definitivarnente. 

IV)	 PROCESSO: 2007.34.00.010858-0 

FORO: )ustica Federal Do Distrito Federal - i a Instância 
VARA: 13a Vara Federal CIvel Do Distrito Federal 

DATA DE DISTRIBUICAO: 12/12/2005 na 6a Vara Federal Da Seção 
Judiciária Do Estado Do Maranhão 

ACAO: Ação Popular 

AUTOR: Pedro Leonel Pinto de Carvalho 

BjJ,i: Partido dos Trabalhadores; União; Banco do Brasil S/A e Rossano 

Maranhão Pinto. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 

A acão em questão foi ajuizada par Pedro Leonel Pinto de Carvaiho pretendendo a 
anulacão de supostos empréstimos reatizados entre o Banco do Brasil S/A e a Partido 
dos Trabalhadores, e a devolucao a União dos valores constantes no aludido 
empréstimo. Apresentamos contestação arguindo a inépcia da inicial, diante da ausência 
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de legitimidade ativa e interesse de agir do autor, e a inexistência de lesão ao 
patrimônio da União o que, alias, no restou minimamente demonstrado pelo autor. 
Apresentamos, ainda, Excecâo de Incompetência, a qual fol acoihida pelo MM. Juiz da 6 
ara Federal da Sego ]udiciària do Maranhäo - que remeteu os autos a 

Federal da Secâo Judiciária do Distrito Federal. Após a devida instrução processliai, o 
/181 processo foi a conclusão para sentenca. Assim, sobreveio sentenca julpando J' 

improcedente os pédidos.	 I 

V) PROCESSOS: 2009,34.00.028151-5 

FORO: Distrito Federal -SP 
VARA: 18a Vara Federal do TRF. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 08 de marco de 2005 

ACAO: Execução Fiscal Federal 
AUTOR: União Federal 
gj: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 
PASTA: 114 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Acão de Execuco Fiscal que a Uniâo moveu em face do Diretório Nacional 
do Partido dos Trabalhadores, porque o mesmo teria ficado devendo a importâricia de 
R$ 75.975,44, referentes a cobrancá . de Imposto de Renda de .Pessoa .JurIdica. 
Apresentamos peticão informando que a Procuradoria da União já havia solicitado 
administrativamente o cancelamento da cobranca dos impostos e solicitamos o 
arquivamento do processo. Em 18.03.2011 sobrevelo seritenca extinguindo o feito. 

VI) PROCESSOS: 2010.01.1.111451-8 

FORO: Distrito Federal. 
VARA: ia Vara CIvel. 
DATA DE DISTRIBU1CAO: 08 de julho 2010 
ACAO: Ação de Cobra n(;a 
AUTOR: Forum TV Mais 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores e outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Ação de Cobranca movida em face do Diretório Nacional e Diretório Regional 
do Partido dos Trabalhadores, bem como de Arlete Avelar Sampaio pela suposta 
inadimplência de contrato de prestacão de servicos de publicidade na campanha eleitoral 
da Senadora Arlete Avelar Sampaio, no importe de R$ 3.746.157,25.
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Foi apresentada contestaçâo e após a devida instrucão processual, em 26.04.2016 foi 
aberto prazo as partes para alegação final. Sobreveio sentença julgando procedente o 
pedido em face dos Diretórios. Apresentamos recurso de apelação, a qual foi julgada 
improcedente. Interpusemos recurso Especial, o qual foi inadmitido. Apresentamos 
agravo em recurso especial, o qual aguarda movimentação. 

VII) PROCESSOS: 1998.01.1.067164-6 
FORD: Distrito Federal. 
VARA: 4 a Vara CIvel. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 08 de julho 2010 
ACAO: Ação de Indenizacão por danos Morais 
AUTOR: Luiz Estevâo de Oliveira Neto 

RELL : Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores e outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Acâo por Danos Morais em face do Diretório Estadual do Distrito Federal. 0 
órgão partidário foi citado, mas näo apresentou contestação. Diante da revelia o juiz 
julgou a acão e condenou o Partido dos Trabalhadores ao pagamento de R$ 60.000,00 
por danos morais, valor que atualizado é de cerca de R$ 510.000,00. Outro escritório 
ingressou com Embargos de Terceiros diante do bloqueio de cerca de R$ 20.000,00, 
mas os Embargos foram julgados improcedentes. 0 processo está prosseguindo 
havendo penhora no montante aproximado de R$ 84.000,00. Também ha diversas 
penhoras no rosto dos autos, cuja some perfaz a quantia de R$ 585.171,52. Dentre as 
penhoras realizadas, o ültimo despacho destacou a penhora de R$ 518.168,58 realizada 
pela 40a Vara do Rio de Janeiro e R$ 21.202,25 da 2a Vara do Trabalho do DF. Os 
restantes segundo informacöes da juIza referem-se a processos já arquivados. 0 
processo está prosseguindo com determinaçôes de penhora, havendo a possibilidade de 
novas constricöes na conta do DN de aproximadamente R$ 420.000,00, tendo em vista 
o saldo remanescente da dIvida. Acompanhamos. 

VIII) PROCESSOS: 2015.01.1.145453-4 
FORD: Distrito Federal. 
VARA: 12 a Vara CIvel. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 08 de julho 2010 
ACAO: Indenizatória 

AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 
REL: Akio Neves da Cunha
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A) HISTORICO DO PROCESSO: 
Trata-se de Aco de indenizaço por danos morals em face de Akio Neves em virtude 
das inaceitáveis declaraçóes efetivadas em entrevista na Globo News que afirma ter 
perdido as eleicöes para uma organizaço criminosa que se instalou no seio de 
empresas brasileiras e patrocinadas por esse grupo politico que al está.	 L	 82 
Houve uma primeira distribuicão da acão, entretanto, o MM. JuIzo entendeu, de bficio, 
ser o DN parte ilegitima para figurar no polo ativo da acao. Recorremos, ma_i 
obtivemos sucesso. RedistribuImos a acão. Após contestacão e replica, ela está na 
conclusão. Sobreveio sentenca julgando improcedente a acão. Arquivado 
definitivamente em 12/07/2017. Seguiu em cumprimento de sentenca mas fol 
arquivado definitivamente em 23/10/2017. 

IX)	 PROCESSOS: 2015.01.1.139376-0 
FORD: Distrito Federal. 
VARA: 06 a Vara CIvel de Brasilia. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 07 de dezembro de 2015 

ACAO: Açäo Ordinária - Enriquecimento Ilicito 

AUTOR: Partido Republicano Da Ordem Social PROS 
REU: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores e outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de aco ajuizada pelo Partido Republicano Da Ordem Social PROS, 0 

qual relatou ter obtido o registro de seu estatuto perante o TSE em 24/09/2013 e, após 
as migraçöes de deputados para o PROS, requereu ao TSE a sua inclusâo na 
participacâo da quota de 95% (noventa e cinco por cento) do Fundo Partidrio, o que foi 
deferido pelo Tribunal. Aduziu que, paralelamente ao pedido principal, ajuizou acão 
cautelar no TSE para bloquelo de valores do Fundo Partidário, com o fim de assegurar o 
recebimentO de valores a que fazia jus. Alegou que o Plenrio do TSE autorizou 0 

levantamento dos valores bloqueados na acâo cautelar, os quais, no entanto, eram 
insuficientes. Porque tais valores consideravam somente as quotas relativas a 1.743.597 
votos nominais, referentes aos candidatos eleitos que migraram para o partido no prazo 
de 30 dias, a contar do registro, deixando de considerar os candidatos a Câmara Federal 
que não foram eleitos. Alegou que o TSE reconheceu o direito de participacäo do autor 
na distribuico de recursos do Fundo Partidário, a ser calculada sobre o total de 
1.975.29 votos nominais, mas recebeu apenas o montante calculado sobre 1.743.597 
votos nominais, objeto da aço cautelar. 0 autor afirmou que os valores não abrangidos 
pelo bloqueio deferido na acão cautelar, no valor total de R$ 1.637.615,95 (um milhão, 
seiscentos e trinta e sete mil, seiscentos e quinze reals e centavos), referentes as 
competências de novembro/2013 a outubro/2014, foram indevidamente recebidos pelos 

58



partidos réus. Ao final, formulou pedido de tutela antecipada para bloqueio da cota do 
Fundo Partidário destinada aos réus no mês de dezembro de 2015. Pediu a condenaçâo 
dos réus ao pagamento, cada urn, dos valores correspondentes. 0 pedido de tutela foi 
indeferido. Ern sede de contestação, arguirrnos, preliminarmente, a incornpetência 
absoluta da Justiça do DF e sua ilegitimidade passiva para a causa. No mérito, alegamos 
que a diferença que o autor busca na presente açâo näo foi objeto da cautelar ajuizada 
e, portanto, a falta de bloqueio do valor residual se deu por culpa exclusiva do autor. 
Ainda, que o bloqueio de verbas do Fundo Partidário so poderia ocorrer a partir do 
deferimento da liminar, em 16/04/2014, e na forma proposta. Que a irretroatividade da 
decisão que admitiu o ingresso do PROS no rateio do fundo partidário, proferida em 
17/03/2015, corn base no entendimento do próprio TSE. Defendernos que o Fundo 
Partidârio é urn recurso de natureza pCiblica, corn uso definido em lei, o que impede a 
penhora e constrição de tais valores. E por firn, que o demandante não faz prova de sua 
alegação, pois sequer relaciona os candidatos que migrararn para o PROS, e impugnou 
os cálculos do autor. A preliminar de incompetência e ilegitimidade foi afastada em sede 
de Sentença. Ao final, a sentença julgou totalmente improcedente a acão, corn 
resolução de rnérito, posto que os réus receberam os recursos em questão do TSE, 
órgão legitimado ao repasse de valores do Fundo, e, portanto, receberam os valores de 
boa-M, presurnindo-se que deram aos recursos a destinação legal. 0 autor interpôs 
recurso de apelaçäo, no entanto, foi negado provimento a rnesrna. Opôs Ernbargos de 
Declaração, o qual foi desprovido. Assirn, interpôs Recurso Especial, o qual aguarda 
aprovaçâo desde 07/12/2017. 

X)	 PROCESSOS: 2014.01.1.042992-7 
FORO: Distrito Federal. 
VARA: 07a Vara CIvel de Brasilia. 
DATA DE DISTRIBUICAO: 24 de marco de 2014 

ACAO: Indenizatória 

AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 
REU: Gilmar Ferreira Mendes 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de ação de reparaçäo por danos morai, no irnporte de R$ 50.000,00, interposta 
pelo Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores em desfavor de Gilrnar Ferreira 
Mendes. Para tanto, fundarnenta sua pretensão afirmando que alguns filiados do partido 
foram condenados na Ação Penal n. 570, que tramitou no STF, tendo o requerente 
convocado Os seus militantes, simpatizantes e amigos para contribuir corn o pagarnento 
das multas impostas, por rneio de nota amplamente divulgada pela imprensa escrita,
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falada e televisada. Continuando a sua narrativa, infere que urn grande ncirnero de 
cidadãos honestos e serbs manifestaram a sua irresignacão corn o julgamento e 
aderiram ern massa a corrente, doando valores diversos de forma licita e transparente. 
Todavia, o requerido, no dia 04 de fevereiro de 2014, fez inoportunas 
imprensa, sugerindo a ocorrência de lavagem de dinheiro pelo Partidc dos 

IF	 /183 Trabalhadores, não cabendo a urn magistrado tecer ilacöes sobre condutas de cidpdaos/ 
e partidos politicos, as quals tern a seu favor o principlo da presuncão de inoc&1cj 
Nesse contexto, registra que procedeu a prévia interpelacão do declarante, para que 
este prestasse os esclarecimentos que entendesse necessários, contudo, não houve 
manifestacão. Discorreu-se acerca do seu direito e da possibilidade da pessoa jurIdica, 
mesmo a sem fins lucrativos, sofrer danos morals (Sümula 229, STJ). Proferida Decisão 
interlocutória declinando a competência para a Justica Federal. Agravo de instrumento 
interposto pela parte autora. Decisão do Desembargador-Relator concedendo efeito 
suspensivo e determinando a permanência dos autos neste juIzo. Acórdão do TJDFT 
dando provirnento ao recurso. Proferida Sentença, fol julgado irnprocedente o pedido 
forrnulado pelo autor. Interpusernos recurso de apelação, o qual fol negado provimento. 
Processo arquivado em 25/10/2017. 

XI) PROCESSOS: 65261-67.2016.4.01.3400 
FORO: Distrito Federal 
VARA: 17 a Vara de Brasilia. 
DATA DE DISTRIUICAO: 08 de novembro de 2016 

ACAO: Ação Popular 

AUTOR: Claudia De Faria Castro E Outros 
RELJ: Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 
Trata-se de acäo popular contra invasôes de escolas pübiicas por estudantes, nas 
ocupaçöes que realizam em urn ato de protesto. Alegarn que tais invasöes so ilegais e 
que o Diretório Nacional vem apolado essas, ao ponto de seus deputados visitarem a 
escola em sinaI de apoio. Devidamente citados todos as réus, foram apresentadas 
contestaçöes. Aguarda-se movimentaçäo. 

XII) PROCESSOS: 0708173-23.2016.8.07.0007 
FORO: Taguatinga 
VARA: 30 Juizado Especial Civel 
DATA DE DISTRIBIJICAO: 24 de novembro de 2016
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ACAO: Indenizatória 
AUTOR: Marcio Antonio Esteves Cabral 

BLJ : Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO: 

Trata-se de acâo de reparação por danos morals e materlais em que o autor aduz que 
teve suposta foto de sua autoria utilizada pela parte requerida sem sua autorizaçâo. 
Apresentamos contestação alegando preliminar de ilegitimidade, a qual foi afastada. 
Proferida sentenca, o pedido inicial foi julgado parcialmente procedente. Em 15/05/17 o 
processo foi arquivado. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL 

I) PROCESSOS: PGR - 00041014/2015 
FORD: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ACAO: Representação 
REPRESENTANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES 
REPRESENTADO: MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

II) PROCESSOS: PGR - 00036416/2015 
FORD: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ACAO: Representaçâo 
REPRESENTANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES 
REPRESENTADO: MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

III) PROCESSOS: 08200.012050/2015-80 
FORD: POLICIA FEDERAL 
ACAO: Representaçâo 
REPRESENTANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES 
REPRESENTADO: POLICIA FEDERAL 

III)	 PROCESSOS: 0657/2012 
FORO: POLICIA FEDERAL 
ACAO: Inquérito Policial 
REPRESENTANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES 
REPRESENTADO: JOSÉ SERRA E PSDB

S 
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RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

I)	 PROCESSO:221.2009.000400-8 (n o atual 0000400-72.2009.8.17.0ij 
FORO: Comarca de Itambé - PE 	 I/ 

1	 /184 
VARA: Unica do Foro de Itambé	 I	 / 

/ows 
DATA DA DISTRIBUICAO: 16 de junho de 2009 	 --
ACAO: Indenizatória 
AUTOR: José Antonio Pontes e José A Pontes ME 
RU: Partido dos trabaihadores Diretório Nacional. 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Esta acão de indenizacão fol ajuizada por José Antonio Pontes e pela micro-empresa em 
que trabalha, em decorrência desta micro-empresa ter sido atingida por fogos de 
artifIcio oriundos de comIclo patrocinado pela coligacâo do Partido-réu. De acordo corn a 
inicial, Os fogos teriarn sido a causa de urn incêndiona rnicro-ernpresa do autor; ofogo 
teria destruldo todo o pavimento superior do prédio; o que rnotivou o autor a pleitear 
indenizacão por danos morals (R$ 25.000,00) e por danos materiais (R$ 50.000,00). 
0 autor também afirrna que o partido é responsável pelos excessos cometidos pelos 
candidatos durante as carnpanhas eleitorais (artigo 241, do Código Eleitoral), motivo 
pelo qual deveria arcar corn os prejuIzos que teve. 
Apresentarnos contestago e alegamos que o ocorrido é de responsabilidade do diretório 
Municipal e no do Diretório Nacional. 
Devidamente instruIdo o feito, após dilacão probatória, em 15.02.2016 a acão foi 
extinta, arquivando-se definitivamente em 02/06/2017. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO .DE GOIAS 

I)	 PROCESSOS: 172373.38 
FORO: Goiânia - GO 
VARA: iia Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 14/05/2012 
ACAO: Indenizacâo por Danos Morals 
AUTOR: Marconi Ferreira Perillo Junior 

Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) e Outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO
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4	 7	
, 

Trata-se de Acão de Indenizaco proposta por Marconi Ferreira Perillo Junior em 
desfavor de Rui Goethe da Costa Falcão e do Diretório Nacional do Partido dos 
Trabaihadores - PT, onde aduz que, entre os dias 12/04/2012 e 19/04/2012, o site 
www.pt.org.br publicou uma entrevista atacando a sua honra, difamando sua imagem e 
caluniando-o, ressaltando que tal matéria foi replicada em diversos sItios eletrônicos. 
Em sede de antecipacão de tutela, pugna pela retirada do sItio eletrônico do PT, ate 
decisão final da demanda. Assim, requereu o julgamento procedente do seu pedido para 
a condenacão dos requeridos ao pagamento de indenização por dano moral, bern como 
a condenacão na obrigaço de fazer, consistente em retirar a matéria em discussão do 
sItio eletrônico do Partido dos Trabaihadores. Ademais, requereu o direito de resposta 
das declaracöes feitas pelo Presidente do Partido dos Trabalhadores, devendo esta ser 
exibida e transmitida na Rdio e Portal do site supramencionado. Sobreveio sentença 
julgando a acão improcedente, condenando o autor ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatIcios. 0 autor apelou. Devidamente contrarrazoado, foi proferido 
acórdão negando provimento ao apelo, mantendo-se todos os termos da sentenca. 
Certificado o transito em julgado, requeremos a execucão através de cumprimento de 
sentença, em 20/09/2017, o qual aguarda andamento. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

I - PROCESSOS 03692-1998-014-12-00-8 

FORO: TRT-12/Florian6polis - SC 

VARA: 2a Vara trabaihista 

DATA DE DIsTRIBuIçAo: 07/04/2009 

A(;AO: Reclamacào Trabaihista 

AUTOR: Charles Odair Cesconetto da Silva 

REU: Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acâo monitória, convertida em execucào, interposta em face do DIRETOTIO 
DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE SANTA CATARINA. 0 exequente teve a acãc 

julgada procedente mesmo após a interposicâo de diversos recursos. Em sede de 
cumprimento de sentenca sobreveio penhora em conta do DIRETORIO NACIONAL DC 

PARTIDO DOS TRABALHADORES. Opusemos Embargos de Terceiros, requerendo a 
liberacão dos valores bloqueados indevidamente na conta de sua titularidade, sob o
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fundamento de ilegitimidade passiva e, ainda, face a impenhorabilidade de verbas do 
fundo partidário. Colacionou jurisprudência. Postulou pelo efeito suspensivo e, ao final, 
pela procedência da acão corn a consequência condenacäo da embargada nas verbas de 
sucumbêncIa Valorou a causa e acostou documentos. A ação foi julgada 
condenando a embargado ao pagamento de custas processuais e hon( rârios 	

r85  advocaticios. Acompanhamos para constatar eventuais ocorrencias de novos bloieios. 

Processo arquivado. 	 - 

II) PROCESSOS: 0031557-19.2007.8.24.0033 
FORO: ItajaI - SC 
VARA: 02 Vara CIvel 
DATA DE DIsTRIBuI(;A0: 10 de setembro de 2007 

A(;AO: Indenizatória/Execucão 
AUTOR: Daltro Wiersinski 
REU: Gilberto Henrique Godoy e Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores de 

Itajal e outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acào de Indenizaço por Danos Morais, na fase de cumprimento de 
sentenca, que o embargado, Daltro Wiersinski, ingressou em face de Gilberto Henrique 
Godoy e Diretório Municipal do Partido dos Trabaihadores de Itajal. Conforme a Peticâo 
Inicial, o requerido Gilberto Henrique Godoy, no dia 10 de setembro de 2004, conduzia o 
seu velculo em alta velocidade e colidiu em urn poste, ocasionando a morte do filho do 
autor, Sr. Darlan Dotto Wiersinski. Gilberto estaria a servico do PT - Itajal. A peticäo 
inicial narra ainda que o filho do autor era militante do Partido dos Trabalhadores e 
estava envolvido na campanha para prefeito do candidato Volnei Morastoni e para 
vereador do candidato Guidionaldo Rezende Andrade. Sobreveio sentenca condenando 
Gilbertp e excluindo a responsabilidade do PT-ItajaI, sentença essa reformada em 
decorrência do recurso de apelaçâo, cuja deciso manteve o Partido no polo passivo da 
acão. Iniciando o cumprimento de sentenca, o exequente, solicitou o bloqueio bacenjud 
apenas do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, de forma inexplicável, 
ignorando os verdadeiros responsáveis pela obrigaçâo, o requerido Gilberto Henrique 
Godoy e o Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores de Itajal, culminando no 
bloqueio e penhora de R$ R$ 482.265,11, o que ensejou a oposiçäo de embargos de 
terceiro. 

III) PROCESSOS: 0308507-41.2014.8.24.0033 
FORO: Santa Catarina
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VARA: 02a Vara CIvel 
DATA DE DIsTRIBuI(;A0: 12 de dezembro de 2014 
A(;AO: Embargos de Terceiros 
AUTOR: Diretório Nacional do Partido dos trabalhadores 
REU: Daltro Wiersinski 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se dos embargos de terceiros mencionados no processo supra, opostos em 
decorrência da penhora efetivada nas contas do DN, em virtude de condenação do 
Diretório Municipal do PT, houve a oposicão dos presentes embargos de Terceiro, cuja 
alegação em sintese é a ilegitimidade do DN para responder por pretenso ilicito 
cometido pelo PT-Itajai. Ao receber os embargos, o MM. juizo postergou a anâlise da 
tutela antecipada para depois do contraditório, mas o processo principal foi suspenso, 
evitando-se o levantamento do valor. A parte embargada contestou, ocasião em que 
fomos intimados a apresentar replica. Sobreveio sentença julgando procedentes os 
embargos. 0 embargado interpôs recurso de apelação em 06/09/2017. Apresentamos 
contestacão. Aguarda-se movimentação. 

IV)	 PROCESSOS: 0056563-19.2011.8.24.0023 e 0310384-75.2016.8.24.0023 
FORD: Florianópolis - Sc 
VARA: 06 a Vara Civel 
DATA DE DIsTRIBuIcA0: 08 de novembro de 2011 
A(;AO: Monitória/Execucão/Embargos de Terceiros/Apelacâo 
AUTOR: Tvideo Producão de Imagens Ltda 
REU: Partido dos Trabaihadores - PT/SC, José Fritsch e Diretório Nacional do 

Partido dos Trabalhadores 

B) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de Acão Monitória interposta por Tvideo Producão de Imagem LTDA em face 
do Partido dos Trabalhadores - Diretório Estadual de Santa Catarina e José Fritsch. 
Aduz em sua inicial, ter o Diretório Estadual de Santa Catarina, através de seu 
representante legal, José Fritsch, contratado seus servicos para produçâo e captacâo 
de imagens para atividades politico partidária, cujo valor da prestaçâo seria de R$ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais). Posteriormente, alega que outro 
contrato fora firmado, este no valor de R$ 3.700.000,00 (três milhöes e setecentos mil 
reais). Ambos os contratos foram inadimplidos, havendo a interposição de acão 
monitória. Devidamente citados, as partes opuseram embargos monitórios, julgados 
intempestivos. Após a sentenca, o requerido José Fritsch opôs embargos de declaracâo,



cujo intuito era o de excluir sua responsabilidade perante o htigio instaurado, isto 
porque, seria parte ilegItirna para figurar no feito. Em decisâo fundamentada, o MM. 
JuIzo entendeu que embora os embargos de declaraçào nâo se prestassem a 
modificacão do julgado, a matéria suscitada era de ordem püblica e que, 
passIvel de análise. Assim, justificando sua decisão, determinou a exclusão d4 José ,/' 
Fritsch do polo passivo da acão, bern como, afirrnou que a instancia partidária, no1aso,,/ 186 
o Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores de Santa Catarina é 
celebrado exclusivamente os contratos, objeto de IitIgio, ocasionando por consequência 
sua responsabilização. Trouxe ainda, a legislação ordinária, confirmando a 
responsabilizacão do Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores de Santa 
Catarina. Corn a r. sentenca de primeiro grau, tanto o Diretório Estadual do Partido dos 
Trabalhadores quanto o ora ernbargado interpuseram apeIaco, julgados improvidos. 
Insta salientar que nas razöes de apelacão do ora embargado TvIdeo, houve a tentativa 
de responsabilizar José Fritsch, mas a Quarta Câmara de Direito Civil, deste E. 
Tribunal, referindo-se a decisão do MM. JuIzo "a quo", manteve integralmente a r. 
sentenca, inclusive no que tange a responsabilização exclusiva do órgão partidário que 
deu causa a violação do direito de outrem. Em 12.07.2016 iniciou-se o cumprirnento de 
sentenca. Na fase de curnprirnento de sentenca, o ernbargado informou erroneamente 
o CNPJ do Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores, - 00.676.262/0001-70, ao 
invés de informar o CNPJ n° 79.306.908/0001-88 pertencente ao Partido dos 
Trabalhadores - Diretório Estadual, responsável exciusivo pela dIvida. Tal fato ensejou 
a oposicäo de embargos de terceiros, posto que houve esbuiho dos bens do Partido dos 
Trabaihadores - Diretório Nacional, que sofreu constricâo e penhora de valores no 
importe de R$ 1.498.361,66 (hum milhão quatrocentos e noventa e oito mu, trezentos 
e sessenta e urn reais e sessenta e seis centavos), as suas contas bancárias, inclusive 
a destinada ao fundo partidário. Os embargos foi julgado procedente. Näo concordando 
corn a referida sentenca, a apelante interpôs recurso de apelacão, o qual aguarda 
apreciaco. Ademais, acompanhamos todos os outros processos referentes a estes 
polos, para que possarnos impugnar eventuais novos bloqueios. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DE SERGIPE 

I)	 PROCESSOS: 201610800572 
FORO: Aracajü - SE 
VARA: Sa Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 26/04/2016 
ACAO: Monitória
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AUTOR: Gráfica 3 Andrade LTDA 
Bil l : Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) e Outro 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de acão Monitória interposta pela GRAFICA EDITORIAL J. ANDRADE LTDA, 
alegando ser credora, inclusive, do PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETÔRIO 
NACIONAL, do importe de R$ 186.987,38 (cento e oitenta e seis mu, novecentos e 
oitenta e sete reals e trinta e oito centavos) referentes a prestaco de serviços de 
confecço de santinhos e panfletos para o candidato a Deputado Estadual nas eleicöes 
de 2014, Sr. Silvio Alves dos Santos. Sobreveio sentenca julgando o feito extinto sem 
resolucão de mérito ante o entendimento do magistrado da ilegitimidade do polo 
passivo. A acão transitou em julgada e requeremos a execucão da acäo. 

1.1)	 PROCESSOS: 201710801660 
FORD: Aracaj(s - SE 
VARA: Sa Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 30/10/2017 
ACAO: Cumprimento de Sentenca 
AUTOR: Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) e Outro 
Bill: Gráfica 3 Andrade LTDA 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 
Trata-se de cumprimento de sentenca referente a acão monitória interposta pela 
empresa rd, a qual fol julgada improcedente, condenando a referida empresa ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatIcios. Aguarda-se intimação da 
executada para pagamento do débito. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

I)	 PROCESSOS: 0032854-252013.8.08.0024 
FORD: Vitória - ES 
VARA: 6a Vara CIvel 
DATA DE DISTRIBUICAO: 29/08/2013 
ACAO: Monitória 
AUTOR: A Viva Comun:cacäo Integrada LTDA 
BELl : Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) e Outro
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A) HISTORICO DO PROCESSO 

Trata-se de acâo Monitória interposta pela empresa autora, alegando ser credora, 

inclusive, do PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETÔRIO NACIONAL, do importe de 

R$ 6.361.128,51 referentes a prestacäo de servicos. Opusernos embargos a acäo 

monitória. 0 outro réu, qual seja, Iriny Nicolau Corres Lopes ofereceu Reconve 

designada para o dia 19/03/2015 audiência de conciliacâo, a qual restou infruVI?SV  
autos retornaram a concluso em 20/11/2017. 0 processo foi inspecion  

magistrado em 24/06/2016. Em 05/10/2016 o mandado foi devolvido e não en 

destinatário. Aguardando movimentacão da serventia. 

RELATÔRIO DE PROCESSOS NO ESTADO DO AMAPA 

I)	 PROCESSOS: 0001953-02.2004.8.03.0001 

FORO: Macapá - AP 

VARA: 1a Vara CIvel 

DATA DE DISTRIBUICAO: 05/07/2004 

ACAO: Acao de Indenizacão por Danos Morais 

AUTOR lacy Furtado Goncalves e Outros 

REU: Partido Dos Trabaihadores No Amapá 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 

Trata-se de acão interposta em face do PARTIDO DOS TRABALHADORES NO AMAPA, 

alegando ter este utilizado indevidamente a imagern dos autores, e que teriarn tirado 

proveito politico das irregularidades por eles denunciadas - o que expunha 

indevidamente a imagem dos autores, uma vez que insinuaria a existência de uma 

vinculacão politica inexistente. Assim, o réu estaria auferindo urn proveito politico, 

usurpando comportamento virtuoso dos embargados e denegrindo a imagem da 

instituicão MPF - que não pode ter vinculacão partidria. Sobreveio sentenca julgando 

procedente a acão. Certificado o transito em julgado, Os autores iniciararn o cumprimento 

de sentenca. Após tentativas infrutIferas de bloqueio online as contas do réu, os 

exequentes solicitaram a inclusão do DIRETORIO NACIONAL no polo passivo da acão. A 

decisão do magistrado entendeu que o Diretório Nacional não é parte integrante da lide. 

Contudo, após diversas tentativas negativas de penhora, em 2012 foi deferido pedido de 

bloqueio de bens do Diretório Nacional, inclusive de fundo partidário. Indeferido 

requerimento do referido diretório para desbloqueio dos valores, foi interposto agravo de 

instrumento em face da referida decisão, o qual foi provido, determinando-se 0 

desbloqueio dos valores, bern como
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foi interposto embargos de terceiros para que o Diretório Nacional fosse excluldo da lide. 

Embargos providos em primeiro grau e revertidos em sede de apelacão. Em 2016 houve 

novo bloqueio equivocadamente, sendo, portanto, determinado o desbloqueio pelo 

magistrado. Acompanhamos em caso de eventuais novos bloqueios a conta do Diretório 

Nacional do Partido dos Trabathadores. 

Li)	 PROCESSOS: 0029239-71.2012.8.03.0001 

FORO: Macapá - AP 
VARA: ia Vara CIv& 

DATA DE DISTRIBUKAO: 23/07/2012 

ACAO: Embargos de Terceiros 

AUTOR Partido dos Trabaihadores (Diretório Nacional) 

.E: lacy Furtado Goncalves e Outros 

A) HISTÔRICO DO PROCESSO 

Trata-se de embargos de terceiros opostos pelo Diretórios Nacional, visando a exclusão 

do mesmo do polo passivo da acão de indenizaco por danos morais supracitada. Julgado 

procedente em primeira instancia, os embargados apelararn e tiveram seu apelo provido. 

Em recurso Especial, bern como em agravo de Recurso Especial, os ora embargantes 

tiveram seus recursos desprovidos. Processo arquivado em 07/03/2016. 

Sendo o que havia para o momento, colocamos-nos a disposicão para eventuais 

esclarecirnentos. 

Atenciosamente, 

dJ2 N° nod9ia 48.35
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CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA JURIDICA 

Pelo presente instrumento particular, o PARTUDO DOS TRABALHADORES. - Diretórip 

I:S5

EIL SUPEi E'L!J 
Nacional, pessoa jurIdica de direito privado, corn sede adrninistrativa e financeira na Cidade d 	 o 

i88 
Paulo, Estado de So Paulo, na Rua Silveira Martins, n 2 132, Centro, CEP: 01019-000, inscrito no CNtJ 

n 2 00.676.262/0002-51, e em Brasilia - DF, no SCS Quadra 2 bloco C n 2 256 ed. Toufic - CNPJ: 

00.676.262/0001-70, representado por seu presidente, Sr. Rui Goethe da Costa Falco, titular do CPF n9 

614.646.868-15 - doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, o ESCRITORIO DE 

ADVOCACIA MARCIO SILVA, inscrito na OAB/DF sob n 2 1928/11 - corn sede em Brasilia, no SH/SUL, 

QUADRA 6, CONJUNTO A, BLOCO A, SALA 505, Centro Empresarial Brasil 21 - CNPJ sob o n2 

14.803.098/0001-20 - Fone 61 -3034-7323 - neste ato representado pelo advogado e sOcio 

administrador: MARCIO LUIZ SILVA, OAB/DF 12.415, doravante designado simplesmente CONTRATADO, 

tern entre si, justo e contratado a presente prestacâo de serviço, obrigando-se pelas seguintes clàusulas e 

condiçöes: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: 

1.1.- Constitui o escopo do presente Contrato, a prestaço pelo CONTRATADO, dos servicos inerentes a 

adequada assessoria e consultoria juridica ao CONTRATANTE, na cidade de Brasilia, envolvendo a area de 

Direito eleitoral, Constitucional e Politico-lnstitucional (Regimes e Sistemas Politicos, Sistemas 

Eleitorais, Organizaço dos Poderes e Instituicöes Democráticas). 

1.2. - Fica expressamente excluido deste, o acompanhamento de questöes junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral envolvendo prestaçäo de contas. 

1.3.- Os servicos do "Escritório de Advocacia Márcio Silva" incluem a prática de todos os atos 

envolvendo as matérias supra indicadas, desde as elaboraçoes, confecçoes e protocolo de peticöes, 

acompanhamentos e direcionamentos dos feitos, bern corno toda e qualquer orientaço ao 

CONTRATANTE nas aludidas matérias, fazendo uso das ferramentas que Ihes sao, disponibilizadas pelo 

ordenarnento juridico pátrio, de conformidade corn sua livre convicço, ate final soluçäo dos feitos e dos 

direitos vindicados, fazendo-o por meio dos advogados integrantes de sua banca. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUçAO DOS SERvlcos: 

2.1.- 0 objeto do presente instrumento será realizado em conformidade corn as condiçOes estabelecidas 

neste Contrato, bern como toda a legislaco vigente aplicavel as rnatérias das acöes, dentro dos padrôes 

éticos da atividade advocaticia. 
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2.2.- Os serviços do CONTRATANTE consistiräo tanto na outorga das procuraçôes necessrias ao 

exercIcio das atividades do CONTRATADO, corno nas atividades de apolo, fornecendo todo e qualquer 

elemento, dados e documentos de que dispuser ou puder, ao alcance dos objetivos deste Contrato.

Ia 	 189 2.2.1.- De qualquer forma, independente dos servicos atribuIdos a cada uma das Partes, estas smppé 

atuaro em parceria e mediante colaboraçöes mütuas, em conformidade corn o espIrito contratu4'ora 

estabelecido e corn vistas ao alcance dos objetivos firmados. 

2.3.- Toda e qualquer composiço amigável acerca o objeto deste instrumento somente sero váiidas 

mediante autorização inconteste do CONTRATANTE, sob pena de nulidade. 

2.4.- As relaçOes entre o CONTRATANTE e CONTRATADO, deveräo sempre ser formalizadas por escrito, 

ressalvados os entendimentos verbais que sero motivados p&a urgência de eventuais medidas a serem 

adotadas, as quais, mesmo assim, deveräo ser ratificadas por escrito no prazo de ate 48 horas. 

2.4.1.- As formalizaçOes por escrito serão feitas através de cartas, fax ou e-mails, as quals faro parte 

integrante deste contrato. 

CL4USULA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS: 

3.1.- As despesas realizadas pelo CONTRATADO, sob a auspIcio do presente, coma cOpias reprogrficas, 

reconhecimento de firmas, correios, custas'processuais, emolumentos e demais despesas dos processos 

aqul envolvidos, sero devidamente reembolsadas pelo CONTRATANTE rnediante a apresentacão de 

recibos/comprova ntes. 

3.1.1.- 0 reembolso das despesas ocorrerá mediante a apresentação dos comprovantes originals, em 

nome do CONTRATANTE, corn a individuaIizaço e especificaço a que se refere e a indicaco da sua 

necessidade. 

3.1.2.- 0 prazo para ressarcimento das despesas Jevará a efeito, urn lapso de ate 10 (dez) dias, 

deflagrados da recepção dos documentos nas condicôes estipuladas. 

3.2.- As despesas consideradas elevadas pelo CONTRATADO, como preparos recursais, por exernplo, 

podero, se houver, ser adiantadas pelo CONTRATANTE, desde que solicitadas corn antecedência de 72 

horas óteis, no setor financeiro e corn a anuência do secretário da area. ,-

I
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3.3.- As despesas de viagens serão adiantadas e/ou reembolsadas, desde que previamente autorizadas e 

apenas quando os servicos forem prestados fora da base territorial do CONTRATANTE, em Brasilia. 

CLAUSULA QUARTA - DAS DEMAIS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 

4.1.- Manter o controle rigoroso sobre o cumprimento de prazos e termos dos processos, sendo de su 

total responsabilidade acompanhar o andamento dos feitos, da forma mais eficaz possIvel. 

4.2.- Acompanhar via Diário Oficial ou Diário de Justica, todas as publicaçOes referentes aos processos 

sob seu patrocinlo. 

4.3.- Observar os princIpios de ordem técnica e moral previstos no Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Código de Etica e Disciplina e demais legislaçOes aplicáveis. 

4.4.- Disponibilizar sempre que solicitado, ou minimamente a cada trimestre, de tantas quantas forem as 

informaçOes necessárias a compreenso dos feitos e procedimentosconfiados ao seu patrocInio, o que 

será instrumentalizado através de relatórios entregues por qualquer melo idôneo de comunicaçäo. Se 

houver req uerimento neste sentido, o fornecimento de peticöes também sera realizado. 

4.5.- Assumir inteira responsabilidade sobre a admisso e direçao de pessoal adequado e capacitado de 

que necessitar para a execuçäo dos servicos contratados, correndo por sua conta exciusiva, todos os 

encargos e obrigaçôes de ordem trabalhista, tributria, previdenciaria e civil, bem como todo e qualquer 

tributo incidente sobre os servicos prestados. 

4.6.- Responsabilizar-se direta e integralmente pelo pagamento de honorários e/ou salarios e 

remuneracöes de seus profissionais e empregados, que em hipótese alguma poderão pleitear em face do 

CONTRATANTE qualquer vInculo de natureza contratual, em especial de natureza trabalhista. 

4.6.1.- Caso o CONTRATANTE venha a ser acionado judicialmente devido a hipOtese em tela, o 

CONTRATADO deverá integrar o polo passivo da demanda, requerendo a exclusâo do CONTRATANTE. 

Havendo impossibilidade juridica e estando o presente instrumento em curso, o CONTRATADO desde jã 

autoriza o CONTRATANTE a efetuar a retenço de seus créditos ate o valor da importância reclamada 

com as atualizacäes devidas. Caso o presente instrumento j6 tenha sido extinto, ao CONTRATANTE 

assistirá o direito de regresso em face do CONTRATADO.

/	 /7 • \
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CLAUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE: 

5.1.- Fornecer todos os subsIdios necessários ao desempenho cia atividade pactuada, encaminhando para 

o CONTRATADO todas as documentaçoes e informaçOes solicitadas e necessârias para a regular 

dos seus interesses.	 91 

5.2.- Efetuar o pagamento dos valores ajustados no presente Instrumento, nos termos e condicöes 

estabelecidos. 

CLAUSULA SEXTA - DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS: 

6.1.- Pelos serviços referidos nas cláusulas anteriores, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

irnportância total de R$ 180.000,00 (cento e oltenta mil reals), divididos em doze parcelas fixas de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

CLAUSULA SETIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO: 

7.1.- Os pagamentos devidos a . tItulo de rernuneração fixada acima, serâo realizados pelo 

CONTRATANTE ate o dia 10 do mês subsequente a prestacâo do servico, através de crédito bancrio 

diretamente na conta do CONTRATADO, a saber: Banco do Brasil, Agência: 3413-4, Conta Corrente: 90-6, 

ou, através de boleto de cobrança bancária. De qualquer forma, os pagarnentos devidos a titulo da 

rubrica citada podero ser antecipados considerando sempre a totalidade devida pelo Contrato, 

conforme o cronograma orcarnentário do CONTRATANTE, ou as tratativas que se consolidarem no 

dimanar da prestaçäo em tela. Os pagamentos citados, em qualquer caso, serão efetivados medianté 

apresentação antecipada de notas fiscais, faturas ou outros docurnentos permitidos pela legislacâo em 

vigor, por parte do CONTRATADO. 

7.1.1.- 0 CONTRATANTE descontará e/ou reterá na fonte os impostos e contribuiçöes, a cargo do 

CONTRATADO, da remuneração devida e, recolherá em conformidade corn a legislacão pertinente em 

vigor, efetuando o pagamento da importância lIquida. 

CLAUSULA OTAVA - DA VIGENCIA E DA RESCISAO: 

8.1.- 0 presente Instrumento terá a duraçäo pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando—se a partir de 01 

de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, podendo, todavia, e desde que presente interesse das 

partes, ser prorrogado, mediante a celebraçäo do competente aditamento, o que deverá ocorrer ate o 

esgotarnento do prazo aqul fixado.

4



8.2.- Independentemente da vigência atribulda, este Contrato poderá ser resilido a qualquer tempo, sem 

punico ou multas, corn a condico de que seja feita comunicaçäo corn 60 dias de antecedência a parte 
interessada.  

8.3.- 0 presente Contrato podera, ainda, ser resolvido, uma vez verificada a ocorrênca d2Dl$	 _j 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçöes relativas a prestaço dos servicos, r(ao 

sanadas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de notificação feita de uma parte a outra. 

Neste contexto, ficará o infrator constituIdo na multa compensatOria de 01 parcela mensal fixada para 

honor-arjos do valor total deste Instrumento, sem prejuIzo da responsabilidade de natureza profissional, 

eventualmente envolvida. 

8.4.- 0 desfazimento do presente instrumento não exonerara o CONTRATADO de devolver todos os 

documentos que Ihe foram confiados pelo CONTRATANTE,— o que deverá ser feito no prazo de quebra, 

possibilitando o mesmo migrar eventuals processos para outro escritório especializado, juntamente corn: 

(1) relatório geral contendo toda a base dos processos a serem migrados; (2) os relatórios finals de 

andamento dos respectivos processos; (3) as cópias das peticöes de renincias ou substabelecimento do 

mandato e (4) todos os documentos, inclusive cópias, fornecidas pelo CONTRATANTE, decorrentes da 

prestaço de serviços. 

8.5.- Independente da hipótese de quebra, o CONTRATADO receberá, ao final da demanda, as parcelas 

de honorários devidas "pro rata die", ate o limite fixado de quebra contratual. 

CLALJSULA NONA - CESSAO: 

9.1.- Nenhuma das Partes devera ceder este instrumento particular, subcontratar ou delegar seus 

direitos ou obrigaçôes a qualquer pessoa sem o prévio consentirnento escrito da outra Parte. 

CLAUSULA DECIMA - DO DEVER DE CON FIDENCIALIDADE: 

10.1.- As partes se obrigam, durante e após a vigência do presente Instrumento, a manter o rnais 

absoluto sigilo corn relação a toda .e qualquer informaço ou dados contratuais, bern como das 

informaçoes por elegeradas. 

10.2.- E considerada como "informação confidencial", toda e qualquer inforrnaçäo escrita ou oral 

revelada a outra parte, contendo ela ou não a expresso "Confidencial".
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10.3.-Com pro metem-se, também, as partes, a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecirnento, em 

hipóteseaiguma, a terceiros, bern como a no permitir que nenhum de seus dirigentes, funcionários, 

colaboradores faca uso destas informacoes de forma diversa do estipulado no objeto deste instrumento 
1LSUP!13	 )L contratual.	 .	 I 

193 

10.4.- As partes devero, ainda, envidar todos os esforcos para que as informacöes relacionadas corn o 

presente instrumento fiquem restritas ao conhecirnento daqueles diretamente envolvidos nas 

discussöes, anlises e reuniöes, devendo cientificá-los da existência desta obrigaço de confidencialidade 

existente neste contrato. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS DISPOsIç6E5 FINAlS: 

11.1.- Cada uma das Partes declara e garante que o presente instrurnento particular está sendo assinado 

de boa-f6, sem coaço ou ameaca de qualquer tipo, representando o mais puro produto da observância 

do princIpio da liberdade de contratar, no contendo, mesmo que implicitamente, qualquer vIcio de 

vontade, de declaraço de vontade, de consentirnento, de sujeito ou de objeto, no havendo nele ou 

dele se podendo inferir causa de nulidade ou anulabilidade definida em lei ou proclamada pelos tribunals 

ou pela doutrina jurIdica. 

11.2.- Fica Expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstencâo pelas PARTIES, do exercIcio de 

quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistam pelo presente instrurnento ou a concordância corn o 

atraso no cumprimento de obrigacôes da outra Parte, näo afetaro aqueles direitos ou faculdades que 

poderão ser exigidos a qualquer rnomento e näo alteraräo, de rnodo algurn, as condicôes estipulaclas no 

presente instrumento, nem obrigaro as PARTIES, relativarnente a vencimentos ou inadimplemerito 

futuros. 

11.3.- As cláusuas, itens e subitens constantes do presente instrurnento revogarn todas e quaisquer 

disposiçöes anteriormente acordadas entre as PARTES. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA— DO FORO: 

12.1.- As PARTIES elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de So Paulo para dirimir quaisquer 

düvidas oriundas da execucão do presente instrumento, corn renCjncia expressa de todos os demais, por 

mais privilegiados que sejam.	 ,.......-

... I	 -
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E, por estarem justos e contratados, as PARTES.assinam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam Os efeitos legais, por si e seus 
sucessores. 

So Paulo, 05 de janeiro de 2015.	
,/I'94 

-	
/u 

/ 
PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT. 

Rui Goethe da Costa Falco
CONTRATANTE' 
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA MARCIO SILVA
Marcio Luiz Silva

CNPJ: 14.803.098/0001-20
CONTRATADO 

Testem unhas. 

1)	 .	 2) 
Nome.-	 Nome. 
CPF.:	 CPF.:
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Oficio iV 12/2015
	

/95j 
Brasilia, 18 de dezembro de 2015

	 /	 _J 
Ao 
Senhor 
Fresiderite 
Partido dos Trabaihadores (PI.) Nacional 
Brasulia/DF 

Assunto: Relatorio processua I anual, 

Em anexo ao presente encaminho, para os devidos fins, relatário 

processual anual. 

Sem mais, co1ocome a disposicão para maiores esciarecimentos. 

Atenciosarnente, 

/17
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MARcI0 SILVA
EscRvrORIo DE ADVOCACIA 

RELATORIO PROCESSUAL - ANO 2015
PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) NACIONAL 

1. Acao de Execucão Fiscal n 0066903-51.2011.4.01.3400 

Ajuizada em: 02/12/2011 

Exequente:	 União 

Executado:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Relator: Juiz Ricardo Goncalves da Rocha Castro, da IT Vara Federal 

Objeto: Execucão Fiscal proposta para cobrança da dIvida no valor de R$ 33.570,94 (trinta e três mil, 
quinhentos e setenta reais e noventa e quatro centavos), pois inobservados os pagamentos referentes 
ao FGTS, contribuiçao sobre a remuneraçâo de empregados, contribuiçào para financiamento em 
razào da incapacidade laborativa, salário educaçäo, INCRA, SESC, SEBRAI, contribuicao dos 
segurados (empregados, trabalhadores temporários e avulsos). 

Andamento Processual: 

21/02/2014 - Concluso para decisão. 

08/03/2013 - Proferido despacho suspendendo o feito pelo prazo de 120 dias. Transcorrido o prazo, 
será aberta vista a União. 

06/03/2013 - A União peticiona requerendo a suspensão da execução pelo prazo de 120 dias, 
enquanto aguarda a análise do pedido de parcelamento informado pelo executado. 

06/11/2012 - Juntado mandado de citação cumprido em parte, vez que o oficial deixou de proceder a 
perthora de bens em virtude da apresentacão do parcelamento do débito. 

06/12/2011 - Autos distribuIdos. 

II—. - jr	 ----

1. Ação Direta de Inconstitucionalidade AD! W'1842 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 10/06/1998 

Requerente:	 Partido Democrático Trabalhista (PDT) 

Interessados:	 Governador do Estado do Rio de Janeiro 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 

Relator: Ministro Gilmar Mendes 

Processos apensados: ADI 1843, ADI 1906, ADI 1826



MARcI0 SILVA

EscRIT6RI0 DE ADVOCACIA 

RELATORIO PROCESSUAL - ANO 2015
PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) NACIONAL 

Objeto: 
Cuida-se de ação ajuizada corn o fim de ser declarada a inconstitucionalidade, bern como suspel iter 	 196 

os efeitos lirninarmente, dos artigos I Q e 2, parte final; 3 e seus incisos; 4 Q a 11 da Lei Complem 

n9 87/97. Da mesma forma, os artigos 89 a 21 da Lei Ordinária nQ 2869/97, ambas as leis do Estado do 

Rio de Janeiro. 

E alegado que os dispositivos em comento üsurparn, em prol do estado-membro em desfavor dos 

municIpios que integrarn a Regitlo Metropolitana do Rio de Janeiro, funçOes e serviços püblicos da 

estrita competência municipal. 

Tern por fundamento constitucional o princIpio democrático e do equilibrio federativo (art. l, 23, I, 

e 60, § 4, I), a autonomia municipal (art. 18 e 29); o princIpio da não intervenção dos estados nos 
municIpios (art. 35), as competências municipais (art. 30, incisos I, V e VII, e art. 182 e § I Q) e a 

competência comurn da União, dos estados-membros ( arts. 23, VI, e 225). 

Cito as competências dos municipios que foram usurpadas: art. 30 I - legislar sobre assuntos de 

interesse local; V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços püblicos de interesse local, incluIdo o de transporte coletivo, que tern caráter essencial; VII - 
prestar, corn a cooperacão técnica e financeira da Uniâo e do Estado, serviços de atendimento a 

saüde da populacão; art. 182 § 1 - 0 pIano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatorio 
para cidades corn mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da polItica de 

desenvolvirnento e de expansao urbana. 

Por firn, ressalta-se que a lei tern como contéudo delirnitado:. "Dispae sobre a regiao metropolitana do 
RIO DE JANEIRO, sua corn posicão, organizacão e gestao, e sobre a rnicrorregiao dos lagos, define as fun cães 
piThlicas e serviços de interesse cornurn e dá outras providências." 

Andamento Processual: 
27/03/2014 - Conclusos ao Relator, Ministro Gilmar Mendes. 

13/11/2013 - Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores, por intermédio do advogado Márcio 
Luiz Silva, peticiona (doc. n Q 57.686/2013) na ADI 1826 requerendo a atualizaçáo da regularizacão 
processual, junta procuracao e ratifica os atos anteriormente praticados. 

03/10/2013 - Partido Democratico Trabaihista (PDT) peticiona (Prot. n g 49596), requerendo a juntada 
de docurnentos.
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MARcI0 SILVA

EscRITORI0 DE ADVOCACIA 

RELATORIO PROCESSUAL - ANO 2015 
PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) NACIONAL 

23/09/2013 - Opostos Embargos de Declração pelo Partido Popula Socialista - PPS (protocolo n2 
47663/2013); Partido dos Trabaihadores (protocolo n 47.512); e Partido Dernocrático Trabaihista-
PDT (protocolo n 2 47182/2013). 

06/03/2013 - Colhido o voto-vista do Ministro Luiz Fux, o Tribunal, por maioria, acolheu proposta do 
Ministro Gilmar Mendes de modulação dos efeitos da decisão para que so tenha eficácia a partir de 
24 (vinte quatro) meses após a conclusão deste julgamento, vencido o Ministro Marco Aurélio. 
Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, nesta assentada, o Ministro Celso de Mello. 

28/02/2013 - 0 Tribunal rejeitou a preliminar de insuficiência de quorum para prosseguimento do 
julgamento da ação direta, vencido o Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Colhido o voto-
vista do Ministro Ricardo Lewandowski, o Tribunal julgou prejudicada a aço quanto ac, Decreto n 
24.631/1998, do Estado do Rio de Janeiro, e quanto ao art. F. caput, e § 19; quanto ao art. 2, caput; 
quanto ao art. 4, caput, e incisos I a VII; e quanto ao art. 11, caput, e incisos I a VI, todos da Lei 
Complementar n 87/1997 do Estado do Rio de Janeiro. Por maioria, julgou parcialmente procedente 
a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão "a ser submetido a Assembléia 
Legislativa", constante do inciso I do art. 5Q; além do § 2 do art. 4; do paragrafo ünico do art. 52; dos 
incisos I, II, IV e V do art. 6; do art. 7; do art. 10; e do § 2 2 do art. 11, todos da LC n 87/1997-RJ, bern 
corno dos artigos 11 a 21 da Lei n 2.869/1997-RJ, vencidos o Relator, que julgava improcedente a 
ação, e, em menor extensão, o Ministro Marco Aurélio, que declarava a inconstitucionalidade das 
expressoes "condicionada sua execucão a ratificaçao pelo Governador do Estado" e "a ser submetido 
A Assembléia Legislativa", contidas, respectivamente, no 
§ 2 do art. 4Q e no inciso I do art. 5Q, ambos da LC n 8711997-RJ. 0 Ministro Joaquim Barbosa 
(Presidente) reajustou parcialmente seu voto. Red igira o acórdão o Ministro Gilmar Mendes. 
Impedido o Ministro Dias Toffoli. Nào participaram da votação o Ministro Luiz Fux, por suceder ao 
Ministro Eros Grau, sucessor do Ministro 
MaurIcio Corrêa (Relator), e a Ministra Cárrnem Lucia, por suceder ao Ministro Nelson Jobim. Ern 
seguida, quanto a proposta do Ministro Gilmar Mendes de modulacão dos efeitos da decisão para 
que so tenha eficácia a partir de 24 (vinte e quatro) meses após a conclusão deste julgarnento, 
forrnulada em assentada anterior, no 
que foi acompanhado, nesta assentada, pelos Ministros Ricardo Lewandowski e Teori Zavascki, e o 
voto do Ministro Marco Aurélio, que não aderia a proposta, pediu vista dos autos o Ministro Luiz 
Fux. Ausentes, justificadamente, os Ministros Gilrnar Mendes e Celso de Mello. Presidência do 
Ministro Joaquim Barbosa. 

03/04/2008 - Em Plenário, colhido o voto-vista do Senhor Ministro Gilmar Mendes, que julgava 
parcialmente procedente a acão, nos termos de seu voto, pediu vista dos autos o Senhor Ministro 
Ricardo Lewandowski. Não participam da votaçäo a Senhora Ministra Carmen Lucia e o Senhor 
Ministro Eros Grau, por sucederem, respectivamente, aos Senhores Ministros Nelson Jobim e 
MaurIcio Corrêa. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa (corn voto 
proferido em assentada anterior) e, neste julgamento. a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e 
os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro 
Gilmar Mendes (Vice-Presidente).
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MARcI0 SILVA 
EscRITORI0 DEADVOCACIA 

RELATORIO PROCESSUAL - ANO 2015 
PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) NACIONAL 

08/03/2006 - Prosseguindo no julgamento, após os votos dos Senhores Ministros Joaquim Barb( sa e 
Nelson Jobim (Presidente), julgando procedente, em parte, a ação para declarar a,/J 
inconstitucionalidade da expressão a ser submetido a Assembleia Legislativa contida no incso i7ws 
do artigo 5Q; do paragrafo ünico do mesmo artigo 50; do artigo 69 e incisos I, II, IV e V; do artigo ? e 
do arfigo 10, todos da Lei Complementar n 87, de 16 de dezembro de 1997, e dos artigos 11 a 21 da 
Lei &`2.869, de 18 de dezembro de 1997, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Gilmar Mendes. 
Não participou da votação o Senhor Ministro Eros Grau por suceder ao Senhor Ministro MaurIcio 
Corrêa, que proferira voto.	 - 

02106/2004 - Em Plenário, foi renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 
justificadamente, nos termos do § l do artigo1 da Resolução n 278, de 15 de dezembro de 2003. 
Presidência, em exercIcio, do Senhor Ministro Nelson Jobim, Vice-Presidente. 

12/04/2004 - Em Plenário, após o voto do Relator, Ministro MaurIcio Corrêa, Presidente, que afastava 
a preliminar de inépcia da acâo arguida pela Advocacia-Geral da Uniao; julgava prejudicada a acão 
quanto ao Decreto nO 24.631, de 03 de setembro de 1998, bem como em relaçào aos artigos l, 2, 4° e 
11 da Lei Complementar n 87, de 16 de dezembro de 1997, ambos do Estado do Rio de Janeiro, por 
perda superveniente de seu objeto; e, no mais, julgava improcedentes as acOes, pediu vista dos autos 
o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Septilveda 
Pertence, Carlos Velloso e Nelson Jobim. 

22/03/2001 - Em virtude da similitude da matéria foram apensadas as ADIs 1843, na qua] consta 
como requerente o Partido da Frente Liberal (PFL), 1906, na qual o Partido Popular Socialista (PPS) 
consta como requerente. 

01/07/1998 - Em virtude da similitude da matéria foi apensada a ADI 1826, na qua! o Partido dos 
Trabaihadores (PT). 

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade AD! n° 1975 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 24/03/1999 

Requerente:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Interessado:	 Presidente da Repüblica 

Relator: Ministro Roberto Barroso 

Processo apensado: AD! 1984 

Obj eto:

I
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A acão objetiva a declaraçáo de inconstitucionalidade da Medida Provisória n 2 1815, de 05/03/1999, 
que suspende a concessão de promocOes e progressoes funcionais a todo Servidor da Administraçao 
Federal direta, das autarquias e das fundaçOes e extingue o adicional por tempo de servico de que 
trata o art. 67 da Lei n2 8.112/1990. 

Preliminarmente, alega vIcio de inconstitucionalidade formal, por afronta ao art. 59, parágrafo ünico, 
da Constituico Federal - CF, visto que, em resumo, a redaçao do art. 1 9 contraria a ementa da 
Medida Provisória, isso porque a norma não se destina a todo servidor da Administraçao Federal, 
como se infere da leitura desta, mas dirige-se täo-somente àqueles que fazem parte da estrutura do 
Executivo, ainda que nem todos, na medida em que o mencionado texto legal, em seu parágrafo 
ünico, excepciona a carreira de Diplomatas. Acrescenta que, diferentemente do previsto na ementa, 
o comando normativo nao trata da suspensão da concessão do direito, mas sim da exclusão, para 
fins de concessáo da progressão e promocão, do cômputo do tempo de serviço correspondente ao 
perIodo de 8 de marco de 1999 ate 7 de marco de 2000. 

Também sob o ponto de vista, afirma a inconstitucionalidade do ato normativo impugnado, 
valendo-se do fundamento de que, ao regular, por meio de Medida Provisória e após 1995, OS 

dispositivos 37 e 39 - que dispöem sobre princIpios aplicáveis a Administraço Püblica e polItica de 
remuneraçáo dos cargos püblicos de provimento efetivo - o comando normativo hostilizado teria 
violado o art. 246 da CF. 

Sustenta que ao realizar a distincão entre os servidores da carreira de Diplomatas e os demais que 
fazem parte da estrutura do Executivo, a Medida Provisória introduziu, no ordenamento jurIdico, 
norma transitória que estabelece diferenciacoes entre situaçOes idênticas, indo de encontro ao 
princIpio da isonomia, previsto no art. 52, caput da CF. 

Em relação ao art. 2 da Medida Provisória, que revoga o art. 67 da Lei n2 8.112/90, extinguindo, 
assim, o adicional por tempo de serviço, alega o requerente que também sob esse aspecto ha violaçáo 
do art. 246 da CF. 

Ademais, assevera que a Emenda Constitucional n 2 19/98 estabeleceu, no art. 37, inciso X, da CF, que 
a remuneraçâo dos servidores e o subsIdio de que trata o § 42 do art. 39 somente poderão ser fixados 
ou alterados por lei especIfica, devendo o mesmo entendimento prevalecer para os incisos XIII, XIV 
e XV do art. 37, uma vez que dizem respeito a remuneracão, conceito este que inclui o adicional por 
tempo de serviço. 

Andamento Processual: 
26/06/2013 - Autos redistribuIdos ao Mm. Roberto Barroso por substituicão do Relator (art. 38 
RISTF). 

22/02/2010 - Autos redistribuldos ao Mm. Joaquim Barbosa. 
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18/12/2009 - Autos redistribuIdos ao Min. Dias Toffoli por substituicão do Relator (art. 38 RR WJNVPMIIVW)L: 

que em 05/02/2010 declarou seu impedimento.	 I	
198 

06/01/2009 - Procuradoria-Geral da Repüblica apresenta parecer opinando pela extinção parcil do 
processo sem resoluçäo do mérito, em vista da perda de objeto decorrente da revogacão da MP 1815-
3 pela MP 1909-15, e, no que tange especificamente a aboliçâo do adicional por tempo de servico, 
mantida inclusive pela própria MP 1909-15 e pela MPE 2225-45, esta atualmente em vigor, pela 
improcedência do pedido. 

27/11/2007 - Advocacia Geral da União apresenta defesa. 

10/09/2007 - Autos redistribuIdos ac, Mm. Menezes Direito por substituiçáo do Relator (art. 38 
RISTF). 

06/05/2003 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a fim de que ação se processe contra a MP 
nQ 2225-45/2001. 

14/12/2001— Publicado no Diário de Justica acórdão (fls. 106-132) de 20/05/1999. 

13/11/2001 - Procuradoria-Geral da Repüblica apresenta Parecer n 13.829 opinando pelo não 
conhecimento do pedido deduzido na ação, ante a revogacão do art. 1 2 e paragrafo ünico da MP n 
1815 pela MP n 1909-15, e ainda, por falta do devido aditamento a inicial no que tange a arguicão do 
art. 3Q originariamente previsto na MP n"1815. 

12/05/2000 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a fim de que açâo se processe contra a MP 
ng 1964-24. 

24/11/1999 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a fim de que ação se processe contra a MP 
ng 1909-19. 

20/10/1999 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a firn de que açáo se processe contra a MP 
n 1909-18. 

05/08/1999 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a fim de que açâo se processe contra a MP 
nQ 1909-16. 

21/06/1999 —0 Presidente da Repüblica presta informaçöes (fis. 42-64) através da Mensagem n 810. 

10/06/1999 - Apensado a ADIN 1984. 

08/06/1999 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a fim de que acão se processe contra a MP 
n 1851-3.
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20/05/1999 - Deferida a medida cautelar, nos seguintes termos: "0 Tribunal, por unanimidade, deferiu, 
em parte, o pedido de rnedida liminar, para suspender, ate a decisao final da ação direta, corn eficacia ex tunc, a 
execução e a aplicabilidade do art. 1 9 e seu paragrafo inico da MP n. 1815, de 0510311999, reeditada na MP n. 
1815-2, de 0610511999, e, por rnaioria, vencido o Sr. Ministro Marco Aurélio, indeferiu a medida liminar 
relativamente ao art. 3 da mesma medida provisória. Votou o presidente. Ausentes, justficadamente, o 
Minis tro Moreira Alves, e, neste julgamento, os Ministros Celso de Mello (presidente) e Nelson Jobirn. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Velloso (Vice-Presidente) ". 

14/05/1999 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a fim de que ação se processe contra a MP 
nQ 1851-2. 

13/04/1999 - PT peticiona requerendo aditamento a inicial a fim de que acão se processe contra a MP 
ng 1851-1. 

24/03/1999 - Autos distribuIdos ao Min. Sepülveda Pertence. 

3. Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI n°2238 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 04/07/2000 

Requerentes:	 Partido Comunista do Brasil (PC do B) 

Partido dos Trabaihadores (PT) 

Partido Socialista Brasileiro (PSB) 

Interessados:	 Presidente da Repüblica 

Congresso Nacional 

Ainicus Curiae: Associaçào Paulista dos Magistrados (APAMAGIS) 

Ministério Püblico do Estado do Acre 

Ministério Püblico do Estado do Am, apá 

Ministério Püblico do Estado do Amazonas 

Ministério Püblico do Estado da Bahia 

Ministério Püblico do Estado do Cearã 

Ministério Püblico do Estado do Distrito Federal e Territórios 

Ministério Pñblico do Estado do Espirito Santo 

Ministério Püblico do Estado do Maranhão 

Ministério Püblico do Estado do Mato Grosso do Sul 

Ministério Püblico do Estado de Minas Gerais 
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Ministério Pijiblico do Estado da Paraiba 

Ministério Püblico do Estado do Paraná 

Ministério Püblico do Estado de Pernambuco 

Ministério Püblico do Estado do Piaui 

Ministério Püblico do Estado do Rio Grande do Sul 

Ministério Püblico do Estado de Rondônia 

Ministério Püblico do Estado de Roraima 

Ministério Püblico do Estado de Santa Catarina 

Ministério PiThlico do Estado de São Paulo 

Ministério Püblico do Estado de Sergipe 

Ministério Püblico do Estado do Tocantins 

Ministério Püblico do Estado do Mato Grosso 

Relator: Ministro Teori Zavascki 

Processos apensados: ADI 2256, ADI 2241, ADI 2261, ADI 2365 

Objeto: 
Em dita ação, tern-se como argumento, contra a integralidade da LC 101/2000, a não observância da 
regra do artigo 67 CF. Fato evidenciado por não ter sido remetido o projeto de lei a casa iniciadora 
depois de emendas na casa revisora. 

Também, contra a totalidade da lei, é arguido que a mesma regula apenas o artigo 163 em seus 
incisos I a IV, existindo entendimento do STF (ADI n Q 4-7, decisão publicada no D.J.U. de 25.06.93) 
no sentido que a lei, exigida para preencher deterrninaçao constitucional, deve atender 
completamente os assuntos e limites do artigo correspondente. No caso não foram regulados os 
incisos V a VII do respective, artigo. 

Adiante são atacados vários artigos, paragrafos e incisos, de forma isolada, corn fundamento em 
quatro principais argumentos: a) ofensa ao principio da separacão dos Poderes (quando dá 
atribuiçoes e prerrogativas maiores a urn destes); b)dispor sobre funcionamento e atribuiçOes do BC 
(assim legislando sobre o artigo 192, porem não completamente caindo na regra da AD! 4-7); c) 
ofensa ao princIpio federativo ao impor normas que entram na esfera de autogoverno e auto-
adminsitração dos entes federativos; e d) ofensas diversas aos artigos constantes do CapItulo II - 
Das Finanças Püblicas, Constituição Federal. 

Atacou, também, alguns dispositivos da Medida Provisória n Q 1.980-22/2000 em desconformidade 
corn a LRF.
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Andamento Processual: 
29/11/2012 - Autos redistribuldos ao Min. Teori Zavascki (art. 38 do RISTF). 

19/04/2012 - Autos red istribuldos ao Min. Cezar Peluso (art. 38 do RISTF). 

12/04/2012 - PGR apresenta Parecer n2 6663 (doc. n 18567) manifestando-se pelo conhecimento 
parcial da ação e, na parte conhecida, pela procedência parcial do pedido. 

27/11/2008 - Advocacia-Geral da União apresenta defesa (doc. n"168049). 

26/09/2008 - Decurso de prazo sem a interposicão de recurso de qualquer espécie. 

11/09/2008 - Acordão DE 08/08/2007 disponiblizado no DI n 172. 
08/08/2007 - 0 Tribunal, por unanimidade, deferiu a medida cautelar relativamente ao artigo 56, 
caput, e, por maioria, deferiu a cautelar quanto ao artigo 57, ambos da Lei Complementar n 2 101, de 
04 de maio de 2000, vencido o Senhor Ministro Ilmar Galvão (Relator), que a indeferia. Votou a 
Presidente, Ministra Ellen Gracie. Impedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Lavrará o acórdão o 
sucessor do Ministro Ilmar Galvão, o Senhor Ministro Carlos Britto, que nào participou da votação. 
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. Plenário, 08.08.2007. 

01/03/2006 - Autos redistribuIdos ao Min. Carlos Britto. 

22/02/2006 - Proferido o seguinte despacho: "Trata-se de requerimento que a presidência encaminhou 
nestes termos: "(Ref. pet. 1318012006) os Ministérios Püblicos dos estados requerern "sua ad,nissão no 
processo, na qualidade de "amicus curiae ". Encaminhe-se esta peticao ao Min. Pertence que está corn vista dos 
autos. Brasilia, 14 de fevereiro de 2006." Pedi vista (12.2.03) no julgamento da medida cautelar. 0 Rel. 
originário da ADI 2238 foi o em. Min. Ilmar Galvão. Assim, após resolvida a cautelar, os autos retornarão ao 
seu sucessor natural, o em. Min. Carlos Britto (art. 3-°, IV, "a ", RISTF) para relatar o mérito. Assim, devolvo o 
requerimento a presidência, para que a encaminhe ao em. Mm. Carlos Britto, que - ao meu ver - é quem deve 
resolver a adinissao, uma vez que é o substituto do relator." 

08/02/2006 - Ministérios Pñblicos requerem suas admissães no feito na qualidade de "amici curiae" 
(doc. W 13180). 

12/02/2003 - 0 Tribunal, por unanimidade, irideferiu a liminar, na Lei Complementar n 9 101, de 04 
de maio de 2000, quanto ao § 2 Q do artigo 29; ao § 1 2 do artigo 59; ao artigo 60 e ao artigo 68, cabeça. 
E, por maioria, undeferiu a liminar no tocante ao inciso II do artigo 14, vencidos Os senhores 
Ministros Ilmar Galvão, Relator, e Sepülveda Pertence. Por unanimidade, o Tribunal conferiu 
interpretaçao conforme a constituição federal ao inciso II do artigo 21, para que se entenda como 
limite legal o previsto em Lei Complementar, e, quanto ao artigo 72, para que se entenda como 
serviços de terceiros os serviços permanentes. Votou o Presidente. Relativamente aos artigos 56 e 57, 
após o voto do Relator, indeferindo a liminar, pediu vista o Senhor Ministro Sepülveda pertence. 0 
Tribunal deliberou retificar a papeleta de julgamento para assentar que o undeferimento da liminar, 
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quanto ao artigo 39, apanha a cabeça do artigo, incisos e paragrafos, e, quanto ao artigo 
indeferimento diz respeito ao inciso I. Declarou, ainda, prejudicada a ação diretal de 
inconstitucionalidade relativamente ao pedido de concessão de liminar para suspender a eficácijdo	 2 0 

inciso I do artigo 3 Q e do artigo 4Q da Medida Provisória n 1.980-18, de 04 de maio de 2000. Votbu o 
Presidente, o Serthor Ministro Marco Aurélio. Impedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 12.02.2003. 

09/05/2002 - 0 Tribunal, preliminarmente, por maioria, deixou de referendar a admissibilidade, no 
processo, da APAMAGIS, vencidos os Ministros Ilmar Galvão, Carlos VellosO e Sepülveda Pertence. 
E, por unanimidade, indeferiu a liminar, na Lei Complementar n 101, de 04 de maio de 2000, 
relativamente ao artigo 9Q, § 5Q; ao artigo 11, paragrafo ünico; ao artigo 15; ao artigo 17 e § §; ao § l 
do artigo 18; a expressão atendidas ainda as exigências do art. 17', contida no artigo 24; ao § i do 
artigo 26; ao § 29 do artigo 28; ao § 1 2 do artigo 29 e a cabeça do artigo 39. Por unanimidade, o 
tribunal deferiu a medida acauteladora para suspender a eficácia do § 20 do artigo 12, e, no § 1 2 do 
artigo 23, da expressão "quanto pela redução dos valores a eles atribuldos", e, integralmente, a 
eficácia do § 22 do referido artigo. E, pOT unanimidade, julgou prejudicado o pedido quanto ao artigo 
30, inciso I. Votaram o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio e a Senhora Ministra Ellen 
Gracie. Em seguida, o julgamento foi suspenso, projetando para posterior exame, o pedido de 
concessâo de liminar relativamente ao artigo 14, inciso II, e ao artigo 21, inciso II. Ausentes, 
justificadamente, os Senhores Ministros Nelson Jobim e Celso de Mello. Plenário, 09.5.2002. 

28/09/2001 - APAMAGIS requer a juntada de manifestacao (doc. n 119089). 

24/08/2001 - Associação Paulista de Magistrados - APAMAGIS requer sua admissâo no feito e 
reapreciacâo do pedido liminar (doc. n 104482). 

22/01/2001 - Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por unanimidade, indeferiu o pedido de 
suspensão cautelar do inc. II do § 2 9 do art. 4Q; do § 42 do art. 4Q; do art. 7, caput; do § l do art. ?' e 
do § SQ do art. 9, todos da LC n2 101/2000. Ainda por i.manimidade, não conheceu da aço no que 
toca aos § 2Q e 3Q do art. 7Q E, também por unanimidade, deferiu o pedido de medida cautelar para 
suspender a eficácia do § 3 do art. 9 da mesma Lei Complementar. Votou o Presidente. Em seguida, 
o julgamento foi adiado. 

15/02/2001 - Apensamento da ADI 2365 ao processo. 

13/02/2001 - PC do B peticiona (doc. n 9 14644) requerendo aditamento a inicial. 

15/01/2001 - PC do B peticiona (doc. n 3974) requerendo aditamento a inicial. 

19/12/2000 - PC do B peticiona (doc. n g 132675) requerendo aditamento a inicial. 

31/10/2000 - PC do B peticiona (doc. n 2 107095) requerendo aditamento a inicial. 
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13/10/2000 - Procuradoria-Geral do Estado do Mato Grosso peticiona (doc. n2 97486) requerendo a 
possibilidade de se manifestar. 

11/10/2000 - Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, vencidos os Ministros Ilmar 
Galvão (Relator), Sepülveda Pertence, Octávio Gallotti, Néri da Silveira e o Presidente (Ministro 
Carlos Velloso) indeferiu a medida cautelar de suspensão dos efeitos do art. 20 da LC nQ 101/2000. 
Retificou o voto o proferido anteriormente o Mm. Marco Aurélio. Em seguida, o julgamento foi 
adiado. 

11/10/2000 - Peticionaram requerendo a possibilidade de se manifestarem: Procuradoria-Geral do 
DF (doc. n2 96860), Procuradoria-Geral do Estado do Acre (doc. ri 2 96854), Procuradoria-Geral do 
Estado de Santa Catarina (doc. n 96003), Procuradoria-Geral do Estado do Paraná (doc. n 96824). 

10/10/2000 - PC do B, PT e PSB apresentam manifestaçao (doc. n g 95942). 

10/10/2000 - Governador do Estado do Rio Grande do Sul peticiona (doc. n 2 95948), manifestando-se 
nos autos. 

09/10/2000 - Juntada peticâo (doc. n9 92696) da AGU, na qual requer as providências constantes do § 
2 do art. 7Q, dos § V a 3Q do art. 9Q e do art. 12 da Lei n 9868/1999. 

06/10/2000 - PC do B peticiona (doc. n 2 92673) requerendo aditamento a inicial. 

28/09/2000 - 0 Tribunal, por unanimidade, rejeitou a argüicão de inconstitucionalidade formal da 
lei, em sua totalidade, ao argumento de que o projeto deveria ter voltado a Câmara dos Deputados 
em razão de o Senado ter alterado certos dispositivos da Lei. 0 Tribunal, por maioria, vencido o Sr. 
Mm. Marco Aurélio, rejeitou a arguicào de inconstitucionalidade formal da lei, em sua totalidade, ao 
argumento de que o projeto teria que ter disciplinado por inteiro o art. 163 da Constituiçáo Federal. 
Votou o Presidente. Em seguida, após os votos dos senhores Ministros Ilmar Galvào (Relator), 
Marco Aurélio, Sepülveda Pertence, Octávio Gallotti e o Presidente (Ministro Carlos Velloso), 
deferindo a Medida Cautelar de suspensão dos efeitos do art. 20 da LC n2 101, de 04 de maio de 
2000, e dos votos dos Senhrores Ministros Nelson Jobim, Celso de Mello, Sydney Sanches e Moreira 
Alves, que indeferiram a medida Cautelar, o julgamento foi adiado. 

04/08/2000 - Apensadas ADI's 2241, 2256 e 2261. 

01/08/2000 - DistribuIdo ao Ministro Ilmar Galvào. 

01/08/2000 - PC do B peticiona (doc. W`58852), requerendo aditamento a inicial. 

26/07/2000 - Juntada peticâo (doc. n 56951) do Presidente da Repüblica, na qual presta informaçOes. 

14/07/2000 - Juntada peticáo (doc. n 2 53833) do Congresso Nacional, na qual presta informacOes. 
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lLIo 
13/07/2000 - Juntada peticão (doc. n 51783)do PC do B na qual requer seja emendado o pedido final 	 / 
para declarar a inconstitucionalidade do inc. II, do art. 3Q e do art. 42 da MP 1980-20, de 30/06/200J 	 / 2 01 

05/07/2000 - Despacho Ordinatório: "Solicitem-se us pronunciamentos prévios aos requeridos - art. 10 da 
9868199. Digo uma vez decorrido o lapso temporal previsto no citado artigo, venham-nie as autos conclusos." 

04/07/2000 - Registrado e concluso ao vice-presidente. 

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI n° 2213 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 25/05/2000 

Requerentes:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Confederaçáo Nacional dos Trabaihadores na Agricultura - CONTAG 

Interessado:	 Presidente da Repüblica 

Relator: Ministro Celso de Mello 

Processo apensado: ADI 2411 

Objeto: 
A aço objetiva a declaraçâo de inconstitucionalidade da Medida Provisória n Q 2.027-38, de 
04.05.2000, publicada no DOU de 05.05.2000, que prornoveu a inclusão do art. 95-A e parágrafo 
ünico da Lei n2 4.504/1964 (Estatuto da Terra) e dos § 6, 7Q1 82 e 99 no art. 22 da Lei n 8.629/1993. 
o diploma normativo questionado foi reeditado várias vezes, corn idêntico conteüdo material, 
contudo, sua atual designaçao numérica é MP n"2.183-56/2001. 

Fundamenta em sIntese que o paragrafo ünico do art. 95-A ao vedar a desapropriacao de irnóveis 
rurais que venham a integrar o Programa de Arrendamento Rural, teria criado urn novo tipo de 
propriedade insuscetIvel de desapropriacào. 

E, ainda, que a introdução no § 6 do art. 42 da Lei n2 8.629/1993, de vedação a vistoria, a avaliaçao e 
a desapropriacao de imóveis invadidos durante o prazo de 2 anos seguintes a sua desocupacão, ou 
no dobro desse prazo, em caso reincidência, teria criado obstáculos jurIdicos que não se legitimariam 
em face dos arts. 184 e 185 da CF, vez que frustra a efetiva concretizaçáo da função social da 
propriedade rural, ao passo que a invasáo do imóvel almeja agilizar o processo de reforma agrária e 
viabilizar e expropriacào do imóvel rural, não se caracterizando, portanto, como ato de esbuiho 
possessório, e sim instrumento legItimo e eficaz a compelir o governo a proceder na forma indicada 
no art. 184 CF. 

Por fim, questiona a validade constitucional dos § 8 2 e 9Q da Lei n2 8.629/1993, que veda a concessão 
de recursos püblicos a entidades envolvidas em invasão de imóveis rurais ou bens püblicos, e em 
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conflito agrário ou fundiário, porque conflitante corn os postulados constitucionais das liberdades 
do pensamento, de associação, da intangibilidade do ato jurIdico perfeito, do juiz natural, do devido 
processo legal, da amplitude de defesa e do contraditório e da presuncáo juris tan turn da não 
culpabilidade. 

Andamento Processual: 
07/04/2015 - Conclusos ao Relator. 

06/04/2015 - Procuradoria Geral da Repüblica (Prot. & 15419) opina pelo conhecirnento parcial da 
acâo e, na parte conhecida, por improcedência do pedido. 

07/11/2014 - Registrado despacho de 06.11.14 corn o seguinte teor: 'Ouça-se a douta Procuradoria-
Geral da Repüblica, para fins e efeitos a que se refere o art 8 da Lei n"9.868/99." 

19/11/2009 - Conclusos ao Relator. Pendente de apreciacão do mérito. 

18/11/2009 - AGU peticiona (doc. n136942), requerendo, no mérito, a improcedência do pedido, corn 
o reconhecimento da constitucionalidade do parágrafo ünico do art. 95-A, bern como dos § 7, 8 2 e 
92 do art. 29 da Lei n2 8.629/1993, exceto quanto ao disposto no § 6 2 do art. 29 da Lei n 8.629/1993, 
para o qual se deve conferir interpretacão conforme a CF, sem reducão de texto, de modo a reafirmar 
que a invasäo prevista naquele diploma deve ser significativa, anterior ou concomitante a vistoria. 

05/05/2004 - Expedida certidão de trânsito em julgado (fls.632) do Acórdão de fls. 457-499 e 501-627. 

04/04/2002 - Ao retomar a apreciacão da medida lirninar, a Corte Suprema, por meio do Acórdáo de 
fis. 501-627, assentou que: "Vistos relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessao Plenária na conforniidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, em indeferir a liminar sob o ângulo do vício formal. Votou o Presidente. Também por 
unanimidade, rejeitou-se a prelirninar de não conhecimento quanto ao § 8 9 e 9 do artigo 2 2 da Lei W8.629, de 
25 defevereiro de 1993, corn a redaçao decorrente da Medida Provisória W2.183-56 de 24 de agosto de 2001. 
Votou o Presidente, o Senhor Ministro MARCO ALJRELIO. Por unanirnidade, o Tribunal não conheceu do 
açdo direta de inconstitucionalidade ajuizada quanto a cabeça do artigo 95-A da Lei n 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, corn a redaçcio imprimida pelo artigo 2 da Medida Provisória n Q 2.183-56, de 24 de 
outubro de 2001. Votou o Presidente. 0 Tribunal, por rnaioria, indeferiu a liminar quanto ao paragrafo ünico 
do citado artigo 95-A, vencido o Presidente. 0 Tribunal, por maioria, indeferiu a liminar quanto ao § 6 do 
artigo 2 do Medida Provisória n 2.183-56 de 24 de agosto de 2001. Votou o Presidente. 0 Tribunal, por 
rnaioria, indeferiu a liminar quanto ao § 6 do artigo 2 do Lei n 8.629, de 25 defevereiro de 1993, considerada 
a redaçao irnpriinida pelo artigo 4 do Medida Provisória n Q 2.183-56 de 24 de agosto de 2001, vencidos os 
Senhores Ministros SEPL'JLVEDA PERTENCE e Presidente, e, em inenor extensão, o Ministro ILMAR 
GAL VAO, nos termos dos votos proferidos. 0 Tribunal, por inaioria de votos, indeferiu a lirninar quanto aos 
§ 8Q e 9' do artigo 2 da Lei n 8.629, de 25 defevereiro de 1993, corn a redaçao imprimida pelo artigo 42 do 
Medida Provisória n 2.183-56 de 24 de agosto de 2001, vencidos o Presidente, e, em menor extensão, o Senhor 
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Ministro SEPLILVEDA PERTENCE, que exciula, no § 8, a expressao 'a qualquer tItulo'. 
justficadamente, a Senhora Minis tra ELLEN GRACIE". 	 I	 / 

/202 
1 

06/09/2001 - 0 Tribunal (Acórdão de fis. 457-499), a unanimidade, indeferiu a liminar sob o ânuio/..J 
do vIcio formal. Desse modo, afastou a tese suscitada na inicial de que a Medida Provisória revela-Ie 
formalmente inconstitucional, porque editada corn inobservânciä dos pressupostos da urgência e da 
relevância, referidos no art. 62 da CF. 

26/05/2010 - Autos distribuIdos. 

5. Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI n2 2553 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 05/11/2001 

Requerente:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Interessado:	 Assembleia Legislativa do Estado do Maranhào 

Amicus Curiae: Associacão Nacional dos Defensores Püblicos (ANADEP) 

Associacão Nacional dos Procuradores de Estado (ANAPE) 

Relator: Ministro Gilmar Mendes 

Objeto: 
A ação objetiva a declaração de inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 81 da Constituicâo do 
Estado do Mararthão, introduzida por interrnédio da Emenda n Q 34, publicada no DOU do Estado do 
Maranhão de 30/08/2001, que atribui foro criminal por prerrogativa de função a Procuradores do 
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa, Defensores Püblicos e Delegados de PolIcia, 
subtraindo dos Promotores de Justica e JuIzes de Direito o processo e o julgamento de crimes 
eventualmente praticados pelos titulares dos mencionados cargos. 

Aduz violaçào art. 52, inc. I, da Constituição Federal, porque confere tratamento desigual a pessoas 
em posicão idêntica: Os servidores pIblicos beneficiados pela Emenda n Q 34/2001, haja vista não 
poderem ser qualificados como agentes politicos, tern atribuiçOes e responsabilidade equiparáveis as 
dos demais funcionários pOblicos, não se justificando, pois, deterem privilegio não estendido a 
todos. 

Aduz, ainda, violacao ao art. 22, inc. I, da Constituição Federal, porque o Estado ao legislar sobre 
Direito Processual, violou competência privativa da União. 

Por fim, fundamenta que, embora cumpra aos Estados fixar, por meio de suas Constituiçöes, a 
competência de seus respectivos Tribunais de Justica (art. 125, § l, da Carta Federal), essa 
competência não é ampla e irrestrita. Seus limites esto contidos na Lei Major, que estabelece 
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princIpios de observância obrigatoria pelos Estados-membros (art. 25, caput, da CF, e art. 11 do Ato 
das Disposicoes Constitucionais Transitórias do aludido Diploma Politico Federal). 

Andamento Processual: 
03/07/2014 - Emitida certidão atestando a ausência de rnanifestaçao da Governadora do Estado do 
Maranhão. 

20/06/2014 - Assembleia Legislativa do Estado do Maranhâo, por intermédio do OfIcio n Q 0129/2014 - 
GP, de 10/6/2014 - presta informacoes (Peticao n 29122/2014) em atencâo ao OfIcio n. 18447/2014, de 
30/5/2014. 

27/05/2014 - Registrado despacho de 27/05/14 corn o seguinte teor: "Solicitern-se informaçOes a 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e ao Governador do Estado do rnaranhão, no prazo 
de dez dias, acerca da vigência do inciso IV, do art. 81 de sua Constituiçao, corn a redação dada pela 
Emenda Constitucional nQ 34/2001." 

17/04/2012 - Registrado despacho deferindo os pedidos formulados pela Associaçäo Nacional dos 
Defensores Püblicos (ANADEP) e pela Associaçâo Nacional dos Procuradores de Estado (ANAPE), 
por meio das Petiçaes 71.398/2010 e 89.162/2011, respectivamente, para que possam intervir no feito 
na condicão de arnici curiae. 

20/02/2002 - Ao retomar a apreciacão da medida liminar, a Corte Suprema, por meio do Acórdão de 
fls. 91, assentou que: "0 Tribunal, por maioria, deferiu a medida cautelar para suspender a eficácia da 
ernenda constitucional 3412001, do Estado do Maranhão, vencidos, em parte, os Senhores Minis tros Sepiflveda 
Pertence, Relator, Néri da Silveira, Marco Aurélio, Presidente, Ilmar Gal vão e Celso de Mello, nos termos dos 
seus respectivos votos. Ausente, justficadarnente, neste julgarnento, o Senhor Ministro Marco Aurélio, 
Presidente, que já proferira voto anteriormente. presidiu o julgarnento o Senhor Ministro Ilmar Galvão, Vice-
Presidente." 

06/12/2001 - Em sessão plenária, a Corte assim assentou: "Após o voto do Senhor Minis tro SepLflveda 
Pertence, Relator, deferindo, em parte, a liminar para, no inciso IV do art. 81 da Constituiçao do Estado do 
Maranhao, introduzido pela Emenda Constitucional n g 3412001, suspender a eficacia da expressao "e os 
Delegados de PolIcia ", explicitando que a prerrogativa quanto aos Procuradores-Gerais do Estado e da 
Assernbléia Legislativa não alcança os crimes dolosos contra a vida, e dos votos da Senhora Ministra Ellen 
Gracie, dos Senhores Ministros MaurIcio Corrêa, Carlos Velloso, Sydney Sanches e Moreira Alves, no sentido 
de deferir a lirninar para suspender a eficacia da Emenda Cons titucional W3412001, e dos votos dos Senhores 
Minis tros Néri da Silveira e Presidente, no sentido de deferir parcialniente a liminar para explicitar que a 
prerrogativa decorrente da Emenda Cons titucional n 2 3412001 não alcanca os crimes dolosos contra a vida, e, 
portanto, a corn petência do Tribunal do Jun, o julgarnentofoi adiado ( ... )" 

04/07/2000 - Autos distribuldos.
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6. Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI W 3619 (corn pedido de medida lirninar) 	 j sup 

Ajuizada em: 01/12/2005 

Requerente:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Interessado:	 Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Relator: Ministro Luiz Fux 

Objeto: 
A ação objetiva a declaraçâo de inconstitucionalidade dos artigos 34, § 1, 170, I, da XII Consolidação 
do Regirnento Interno da Assernbleia Legislativa do Estado de São Paulo (RI/ALESP) que impunham 
a constituição de comissães parlamentares de inquérito réquisitos além dos previstos no art. 58, § 32, 
da Constituicão Federal. Em suma, as proposicôes então examinadas impunham votação e a 
aprovacão de requerimento de instalacao de CPI pelo plenário da Casa legislativa. 

Andamento Processual: 
22/09/2015 - Transitado em julgado. 

15/09/2015 - Publicado no Diário deJustica n 183, acórdão de 19.08.2015. 

19/08/2015 - 0 Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, desproveu os embargos 
de declaraçao. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, da 2 Assembleia Geral e Conferência Internacional da 
Associação Mundial de Orgãos Eleitorais, organizadas pela Associacão Mundial de Orgãos 
Eleitorais (AWEB), e, neste julgamento, ausente a Ministra Carmen Lucia. Presidiu o julgamento o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário. 

03/03/2011 - Autos redistribuIdos ao Min. Luiz Fux por substituiçao do Relator (art. 38 RISTF). 

29/12/2008 - A Procuradoria-Geral da Rep6b1ica, por intermédio do Parecer nQ 243268, manifesta-se 
pela rejeicão dos embargos. 

27/04/2007 - A ALESP opOe Embargos de Declaração dimensionando a ocorrência de contradição. 
Aduz ter o voto do Ministro Relator referido que a Presidência da Assembléia Legislativa caberia 
produzir mero exame formal de regularidade do requerimento, ao mesmo tempo em que, indicaria, 
noutra passagem, a impertinência de se submeter o requerimento a qualquer outro órgâo da Casa, o 
que englobaria a Presidência da Assembleia Legislativa. 

20/04/2007 - 0 acórdão de fis. 334-395 foi publicado no Diário de Justica n2 76, assim ementado: 
"AcA0 DIRETA DE INCONSTITIJCIONALIDADE. ARTIGOS 34, § 1, E 170, INCISO I, DO 
REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO. 
COMISAO PARLAMENTAR DE INQUERITO. CRIAçAO. DELIBERAcAO DO PLENARIO DA 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. REQUISITO QUE NAO ENCONTRA RESPALDO NO TEXTO DA 
CONSTITUIçAO DO BRASIL. SIMETRIA. OBSERVANCIA COMPULSORIA PELOS ESTADOS-
MEMBROS. vIOLAçA0 DO ARTIGO 58, § 3, DA CONSTITLJIcAO DO BRASIL. 1. A Constituiçao 
do Brasil assegura a urn terço dos membros da Câmara dos Deputados e a urn terço dos membros do 
Senado Federal a criação da comissão parlarnentar de inquérito, deixando porém ao próprio 
parlamento o seu destino. 2. A garantia assegurada a urn terço dos membros da Câmara ou do 
Senado estende-se aos rnembros das assembléias legislativas estaduais garantia das minorias. 0 
modelo federal de criação e instauração das cornissöes parlarnentares de inquérito constitui matéria 
a ser compulsoriamente observada pelas casas legislativas estaduais. 3. A garantia da instalação da 
CPI independe de deliberação plenária, seja da Cmara, do Senado ou da Assembléia Legislativa. 
Precedentes. 4. Não ha razão para a subrnissão do requerimento de constituicão de CPI a qualquer 
órgão da Assembléia Legislativa. Os requisitos indispensáveis a criação das cornissôes 
parlarnentares de inquérito estão dispostos, estritarnente, no artigo 58 da CF/88. 5. Pedido julgado 
procedente para declarar inconstitucionais o trecho "so será submetido a discussão e votação 
decorridas 24 horas de sua apresentacão, e", constante do § l do artigo 34, e o inciso I do artigo 170, 
ambos da Consolidacão do Regimento Interno da Assernbléia Legislativa do Estado de São Paulo." 

01/08/2006 - 0 Tribunal, por maioria, nos termos do voto do Relator, julgou a acão procedente para 
declarar inconstitucionais o trecho "so será submetido a discussáo e votação decorridas 24 horas de 
sua apresentacao, e, constante do § 12 do artigo 34, e o inciso I do artigo 170, ambos da XII 
Consolidacao do Regirnento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, vencido o 
Senhor Ministro Marco Aurélio que a julgava improcedente. 

Fornou-se expressiva posicão dos rnernbros da Suprema Corte no sentido de que as comissães 
parlarnentares de inquérito são competente instrurnento de ação das minorias — afinal, a exigência 
constitucional é a do assentirnento de, ao rnenos, 1/3 dos deputados estaduais, por sirnetria a 
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal -, e sua instalação condicionar-se a aprovacão do 
plenário da Casa legislativa nulificaria essa percepcão, ao impor, ao fim e ao cabo, a decisao da 
rnaioria. 

06/12/2005 — Proferido o seguinte despacho: "( ... ) A hipótese revestindo-se de indiscutivel relevdncia, 
entendo que se deva a ela aplicar o preceito veiculado pelo artigo 12 da Lei n. 9.868, de 10 de novembro de 
1999, a fim de que a decisäo venha a ser tomada em caráter definitivo e nao nesta fase de análise cautelar. 
Assim, coiham-se as infornzacaes da autoridade requerida e, em seguida, ouçam-se, sucessivamente, no prazo 
legal, o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da Repüblica". 

01/12/2005 - Autos distribuIdos ao Mm. Eros Grau. 

7. Arguicao de Descumprimento de Preceito Fundamental n g 161 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 08/01/2009
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Requerente:	 Partido da Repüblica 

Interessados:	 Presidente da Repb1ica 

Congresso Nacional 

Amicus Curiae: Partido Trabaihista Nacional - PTN 

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL 

Partido Trabaihista do Brasil - PT do B 

Partido Trabaihista Cristão - PTC 

Partido Comunista do Brasil - PC do B 

Partido Republicano Brasileiro - PRB 

Partido dos TrabaihadOres - PT 

Relator: Ministro Celso de Mello 

Objeto: 
Trata-se de arguicão de descumprimento de preceito fundamental, em impugnacão ao art. 109, § 2, 
da Lei n2 4737/1965 - Codigo Eleitoral, corn a redacão dada pelo art. 3Q da Lei nQ 7454/1985, segundo 
o qual so podem concorrer a distribuiço dos lugares não preenchidos corn a aplicacão dos 
quocientes partidários, nas eleiçOes proporcionais, os partidos e coligacOes que tiverem obtido o 
quociente eleitoral. 

Segundo o arguente, o dispositivo em questao consubstanciaria cláusula de exclusão do processo 
eleitoral não recepcionada pela ordern constitucional vigente. Ao reservar todas as vagas da disputa 
aos partidos que obtiveram o quociente eleitoral, estaria a desprezar o princIpio da igualdade de 
chances. 

Em suma, a irresignação centra-se no raciocInio  de que não haveria razães aptas a excluir da 
chamada distribuicao das sobras - lugares não preenchidos corn a aplicacao dos quocientes 
partidários (art. 109, caput) - partidos que náo tenharn alcançado o quociente eleitoral. Tal aplicacao 
afrontaria a ideia de voto corn valor igual para todos (art. 14 da CF/88), na rnedida em que reduziria 
a nada os votos dados aos partidos e coligacoes que não obtêm o quociente eleitoral. 

Andamento Processua!: 
31/10/2014 - Divulgado no Diário de Justica n 215, decisão de 28.10.2014. 

30/10/2014 - Emitida certidão corn o seguinte teor: "retifiquei a autuação destes autos para incluir o 
Partido Popular Socialista - PPS como "amicus curiae" 

30/10/2014 - Registrado decisào de 28.10.2014 corn o seguinte extrato: ""Admito, na condição de 
"amicus curiae", o Partido Popular Socialista - PPS, eis que se acharn atendidas, na espécie, as 
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condiçoes que justificam a intervenção de tal entidade. Proceda-se, em consequência, as anotaçães 
pertinentes. [ ... ] Publique-se. 

31/05/2011 - Conclusos ao Relator. 

31/05/2011 - Partido Popular Socialista - PPS requer seu ingresso no feito na qualidade de "amicus 
curiae", cujo ingresso encontra-se pendente de apreciacão. 

08/02/2011 - Juntatdo o requerimento do PSOL. 

03/12/2010 - Partido Socialismo e Liberdade - PSOL requer seu ingresso no feito na qualidade de 
"amicus curiae". 

06/05/2010 - Juntado o requerimento do PIN. 

05/05/2010 - Partido Irabaihista Nacional - PTN requer seu ingresso no feito na qualidade de 
"amicus curiae". 

29/06/2009 - DistribuIdo ao Mm. Celso de Mello. 

26/06/2009 - Juntados os requerimentos PT, PRB, PC do B, PTC, PT do B. 

24/06/2009 - Procuradoria Geral da Rep6b1ica apresenta parecer manifestando-se pelo não 
conhecimento da ADPF (doc. n 2 79467/2009). 

19/06/2009 - Proferido despacho admitindo o ingresso do PT do B no feito. 

02/06/2009 - Partido Trabaihista do Brasil - PT do B requer seu ingresso no feito na qualidade de 
"amicus curiae". 

31/03/2009 - Proferido despacho admitindo o ingresso do PC do B no feito. 

27/03/2009 - Partido Trabaihista Cristào - PTC requer seu ingresso no feito na qualidade de "amicus 
curiae". 

17/03/2009 - Partido Comunista do Brasil - PC do B requer seu ingresso no feito na qualidade de 
"amicus curiae". 

02/03/2009— Proferido despacho admitindo o ingresso do PRB no feito. 

19/02/2009 - Partido Republicano Brasileiro - PRB requer seu ingresso no feito na qualidade de 
"amicus curiae".
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13/0212009 - Partido dos Trabalhadores - PT requer seu ingresso no feito na qualidade de "ant, 
curiae".	 / I 

/051 
27/01/2009 - Senado Federal presta informaçôes 	 SL 

23/01/2009 - Presidência da Repüblica presta informaçôes 

20/01/2009 - Câmara dos Deputados presta informaçöes. 

09/01/2009 - Proferido o seguinte despacho: "Requisitem-se informacoes aos arguidos, que deverão ser 
prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 6°, Lei 9.88211999). Após, abra-se vista dos autos ao Procurador-
Geral da Repi'iblica, no prazo de cinco dias (art. 7°, paragrafo Inico, Lei 9.88211999)." 

08/01/2009 - Autuado, após, conclusos a Presidência (art. 13, VIII, RISTF). 

8. Açäo Direta de Inconstitucionalidade AD! n° 4621 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 09/06/2011 

Requerente:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Interessado:	 Assembleia Legislativa do Estado da Bahia 

Relator: Ministro Gilmar Mendes 

Objeto: 
A ação objetiva a declaração de inconstitucionalidade do quinto tópico do art. P da Lei n 9 7.993, de 
03 de janeiro de 2002, do Estado da Bahia, que "corrige os limites do municIpio de Barra do Mendes, 
restaurado em 1958, através da Lei n 1034, desmembrado do municIpio de Brotas de Macaübas". 

Aponta violação ao § 4 do art. 18 da Constituiçào Federal, alegando que .não foi realizada consulta 
prévia mediante plebiscito, a populacao dos municIpios baianos de Barra do Mendes e Brotas de 
Macaübas, cujos limites territoriais foram redefinidos pela norma impugnada. 

Considera que, na prática, houve desmembramento do ültimo municIpio, pois significativarnente 
reduzido em termos de espaco fIsico e quantitativo de cidadãos. 

Afirma que não seria possIvel a criação ou desmembramento de municipios enquanto nâo 
promulgada a lei complementar federal prevista no art. 18, § 4 da CF. Corn base nesse 
entendimento, o STF já declarou a inconstitucionalidade do primeiro e do primeiro e do quarto 
tópicos do art. 19 da Lei Estadual n 7.993/2002, respectivamente, nas ADIS 2632 e 2967, ressaltando 
ser imprescindIvel a realizaçâo de consulta prévia nos casos de desmembramento de rnunicIpios. 
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Andamento Processual: 
27/02/2012 - Conclusos ao Relator. 

23/02/2012 - Procuradoria Geral da Repüblica manifesta-se pela procedência do pedido (doc. n-
8796/2012). 

22/08/2011 - Advocacia-Geral da União manifesta-se pela procedência do pedido (doc. n 
69570/2011). 

12/08/2011 - Assembleia Legisitativa do Estado da Bahia (doc. n 66683/2011). 

10/08/2011 - Assembleia Legisitativa do Estado da Bahia (doc. nQ 66259/2011). 

02/08/2011 - Governador do Estado da Bahia presta informaçoes (doc. n 63754/2011). 

28/06/2011 - Proferido o seguinte despacho: "Cons iderando-se a releoância da matéria, ado to o rito do art. 
12 da Lei no 9.868, de 10 de novembro de 1999, e deterinino: 1) requisitern-se as inforrnacoes definitivas, a 
serern prestadas no prazo de 10 dias; 2) após, rernetarn-se os autos, sucessivarnente, ao Advogado-Geral da 
União e ao Procurador-Geral da Repüblica, para que se rnanifes tern no prazo de 5 dias. Publique-se." 

09/06/2011 - Autos distribuIdos ao Min. Gilmar Mendes. 

9. Arguicão de Descumprimento de Preceito Fundamental W266 (corn pedido de medida liminar) 

Ajuizada em: 13/09/2012 

Requerente:	 Partido dos Trabaihadores - PT 

Interessados:	 Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraiba 

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 

Relator: Ministro Ricardo Lewandowski 

Objeto: 
Trata-se de ação declaratória de descumprirnento de preceito fundamental, corn firn de declarar que 
ha possibilidade de violaçào a direitos fundamentais interna corporis no ârnbito dos partidos 
politicos, através de seus atos internos. 

Alérn mais, que tal violação seja julgada pela Justica Comum, porém, havendo reflexos no processo 
eleitoral, que a competência seja da Justica Eleitoral. Ressaltando que dita intervençao não pode 
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interferir na autonornia das agrerniacoes, desta forma, conciliando o princIpio da inafastabi1ida 
jurisdicão e o princIpio da autonomia partidária.	 1	 7 

Ao 
Seja declarado, ainda, que as diretrizes são diferentes das normas internas de funcionam4nto, hio 
normas para escoiha e substituição de candidatos e para a forrnação de coligacoes a serem1 
estabelecidas no estatuto partidário ou pelo órgão de direção nacional, sendo tais normas 
permanentes, assim fazendo necessidade de publicacao em diário oficial no prazo de 180 antes das 
eleiçöes. 

Quanto aos órgãos de direção nacional, que conste a eles o poder de anular as convençöes de nIvel 
estadual e municipal, bern corno sua deliberação e os atos dela decorrentes, quando se opuserem na 
deliberaçao sobrè coligacOes, as diretrizes legitirnamente estabelecidas pelo órgão nacional, em 
harmonia corn o respectivo estatuto, sem que se configure afronta a direitos e garantias 
fundamentais. 

Ademais, que o mérito da diretriz especificada re seu exame, corn proposito de verificar eventual 
afronta, seja feito pelo órgão nacional por estarem no campo da autonomia partidária. 

Em sede de pedido liminar, é pedido o sobrestarnento da Acão Anulatória n Q 001.2012.014.837-2, em 
trâmite no JuIzo Comum da 5 Vara CIvel de Campina Grande/PB, e da Ação Cautelar n Q 2081-
49.2012.6.13.0027, no JuIzo Zonal da 27 Zona Eleitoral de Belo Horizonte/MG. 

Andamento Processual: - 
16/06/2015 - DistribuIdo ao Min. Edson Fachin (art. 38 do RISTF). 

24/01/2013 - Conclusos ao Relator. 

23/01/2013 - Procuradoria Ceral da Repüblica apresenta parecer rnanifestando-se pelo 
desprovimento do agravo regimental. 

05/10/2012 - PT interpOe agravo regimental. 

25/09/2012 - Proferido a seguinte decisão monocrática: "( ... ) corn base no art. 4, 1-°, do Lei 9.88211999, 
e no art. 21, § l, do RISTF, nego seguirnento a esta arguicao de descumpriniento de preceito fundamental, 
ficando prejudicado, POT conseguinte, o exame do pedido de lirninar. Arquivem-se os autos. Publique-se". 

14/09/2012— DistribuIdo ao Ministro Ricardo Lewandowski. 

fl 

1. Representacao RP n 153691
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Ajuizada em: 30/06/2010 

Representante: Ministério Püblico Ekitoral 
Representados: Luiz macjo Lula da Silva 

Dilma Vana Rousseff 
Partido dos Trabaihadores - Estadual (PT/SF) 

Relatora: Ministra Laurita Vaz 

Objeto: 
Trata-se de representacao ajuizada em razão da ocorrência de propaganda eleitoral em inserção de 
propaganda partidária transmitida em 12 de marco de 2010. 

Andamento Processual: 
27/08/2015 - Transitado em julgado. 

13/11/2014 - Juntada de contrarrazOes (prot. n O 33.902) do MPE. 

31/10/2014 - Interposto Agravo em Recurso Extraordinário (Protocolo: 32.870/2014 de 30/10/2014 
23:51:28) por Dilma Vana Rousseff e pelo Partido dos Trabaihadores - Diretório Estadual de São 
Paulo. 

31/10/2014 - Interposto Agravo em Recurso Extraordinário (Protocolo: 32.822/2014 de 30/10/2014 
16:51:03) por Luis macjo Lula da Silva. 

27/10/2014 - Publicada no DJ n2 202, p. 34/35, decisão de 16.10.14. 

20/10/2014 - Registrada decisão monocrática de 16.10.14 que negou seguimento aos recursos 
extraordinários. 

28/09/2014 - Juntada de contrarrazöes (prot. n9 27.890) do MPE. 

20/09/2014 -Interposto Recurso Extraordinário (prot. n 9 26.843/2014) por Lula 

20/09/2014 -Interposto Recurso Extraordinário (prot. ri 26.871/2014) por Dilma Rousseff e PT 
Estadual 

16/09/2014 - Publicado no DJ n2 173, p. 132, acórdão de 28.08.14. 

28/08/2014 - Registrado acórdão de 28.08.14 que rejeitou os embargos de declaraçao. 

11/08/2014 - Juntada de contrarrazöes (prot. n Q 19.342/2014) do MPE. 
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05/08/2014 - Opostos Embargos de Declaração (prot. n Q 18.498/2014 de 04/08/2014) por Luiz It *AU 
Lula da Silva	 ./	 I 

/207 

01/08/2014 - Opostos Embargos de Declaração (prot. n 18.311/2014 por de 01/08/2014) por D11	 MIML_J
Vana Rousseff e Partido dos Trabaihadores (PT) - Estadual 

27/06/2014 - Publicado no DJ n 117, p. 47-48, acórdão de 08.05.14. 

08/05/2014 - Na sessão de 08.05.14, a Min. Laurita Vaz negou provimento aos recursos para manter a 
multa de 5 mil aplicada aos recorrentes Lula e Dilma, e de 7,5 mil para o PT, que foi acompanhada 
pelos ministros João Otávio de Noronha, Henrique Neves, Teori Zavascki e Marco Aurélio. Quanto 
ao mérito, o Min. Dias Toffoli divergiu para dar total provimento aos recursos. Impedida a Mm. 
Luciana Lóssio. 

19/09/2012 - Por término do biênio, os autos foram redistribuIdos a Mm. Laurita Vaz. 

12/05/2011 - Por término do biênio, os autos foram redistribuIdos ao Min. Gilson Dipp. 

14/02/2011 - RedistribuIdo ao Mm. Hamilton Carvaihido (art. 2, § 3Q da Res. TSE n 2 23.193/2009). 

20/09/2010 - Publicada no DJ n 181 pág. 15, acórdão de 12/08/2010 que em questão de ordem, 
recomendou que a análise da existência de propaganda eleitoral antecipada seja realizada em 
conjunto corn o exarne da alegacão de desvirtuamento das regras da Lei n O 9.096/95. 

08/08/2010 - Juntada contrarrazOes do MPE, que opinou pelo total desprovirnento dos recursos. 

07/08/2010 - Interpostos recursos por Dilma e PT/SF. 

06/08/2010 - Interposto recurso por Lula. 

05/08/2010 - Publicado no mural decisão monocrática de 04/08/2010 que julgou a representacao 
procedente para aplicar para cada urn dos representados Luiz macjo Lula da Silva e Dilma Vana 
Rousseff a multa individual e não solidária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e para aplicar ao 
Diretório Estadual de São Paulo do Partido dos Trabalhadores multa no valor de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais). 

30/07/2010 - Junta do parecer do MPE. 

29/0712010 - Juntada defesa do representado Lula. 

09/07/2010 - Juntada defesa da representada Dilma. 

07/07/2010 - Juntada defesa do PT.
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30/06/2010 - Autos distribuIdos ao Min. Henrique Neves. 

2. Representaçao RP n 214744 

Ajuizada em: 05/08/2010 

Representante: Ministério Püblico Eleitoral 
Representados: Partido dos Trabaihadores (PT) 

Dilma Vana Rousseff 

Relatora: Ministra Maria Thereza 

Objeto: 
o representante alega que o Partido dos Trabaihadores - PT, nos dias 6, 8 e 11 de maio de 2010, 
usando o espaco destinado a propaganda politico partidária, veiculou inserçöes televisivas, corn 
conteüdo eleitoral, em favor da entáo pré-candidata a Presidência da Repñblica, Dilma Rousseff. 

Andamento Processual: 
06/11/2014 - Interposto Agravo em Recurso Extraordinário (prot. n 2 33.351) por PT e Dilma. 

03/11/2014 - Publicado no DJ n 206, p. 26/27decis5o de 16.10.14 que negou seguimento ao recurso 
extraordinário. 

29/09/2014 - Interposto Recurso Extraordinário (prot. n 2 28.529) por PT e Dilma. 

251109/2014 - Publicado no DJ n 180, p. 42, acórdáo de 11.09.14 que rejeitou os embargos de 
declaração. 

06/08/2014 - Opostos embargos de declaraçao (prot. 18.808) por PT e Dilma 

01/07/2014 - Acórdâo de 08.05.14 publicado no DJ n 118, p. 61. 

08/05/2014 - Na sessào de 08.05.14, a Min. Laurita Vaz deu parcial provirnento ao recurso apenas 
para reduzir de 50 para 7,5 mil a multa imposta ao PT, manteve no entanto a multa de 5 mil imposta 
A Dilma. 0 voto da Relatora foi acompanhado pelos ministros João Otávio de Noronha, Henrique 
Neves, Teori Zavascki e Marco Aurélio. Quanto ao mérito, o Min. Dias Toffoli divergiu para dar 
total provimento ao recurso. Impedida a Mm. Luciana Lóssio 

19/09/2012 - RedistribuIdo a Min. Laurita Vaz. 

02/02/2011 - RedistribuIdo ao Mm. Hamilton Carvaihido. 
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16/10/2010 —Juntada contrarrazöes do MPE. 

14/10/2010 - Interpostos recursos por PT e Dilma. 

14/10/2010 - Publicada no mural decisão monocrática de 11/10/2010 que julgou procedente a 
representacão, para determinar a aplicacáo de multa, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
cada insercáo veiculada, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ao Diretório 
Nacional do Partido dos Trabaihadores - PT e, para a representada Dilma Vana Rousseff, fixo a 
multa individual no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

01/10/2010 —Juntada defesa dos representados PT e Dilma. 

14/09/2010 - Autos redistribuIdos A Mm. Nancy Andrighi. 

31/08/2010 - Proferido despacho que reconsiderou, em parte, a decisão de fls. 25-26, para o exciusivo 
fim de determinar a remessa dos autos a Presidência, corn vistas ao exame da redistribuico entre os 
ministrds auxiliares desta Corte Superior, presente a cornpetência absoluta para processo e 
julgamento da representacão quanto a alegada infraçâo a Lei das Eleiçöes. 

11/08/2010 - Interposto Agravo Regimental pelo MPE. 

10/08/2010 - Registrada decisão monocrática de 05/08/2010, indeferido a inicial e determinado o 
arquivarnento dos autos. 

05/08/2010 - Autos distribuIdos ao Min. Aldir Passarinho. 

3. Representacao RP n 329675 

Ajuizada em: 01/10/2010 

Representante: Ministério Püblico Eleitoral 
Representados: Coligacao Para o Brasil Seguir Mudando (PRB / PDT I PT / PMDB / PTN / PSC I 

PR/PTC/PSB/PCd0B) 
Dilma Vana Rousseff 
Luiz Inácio Lula da Silva 

Relatora: Ministra Maria Thereza 

Objeto: 
o representante alega que a Coligacao Para o Brasil Seguir Mudando teria utilizado das 
dependências do Palácio• do Planalto para gravar propaganda eleitoral em benefIcio de sua 
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candidata a Presidência, na qual contou corn a participacão do representado Luiz macjo Lula da 
Silva, o que configura conduta vedada pelo art. 73, inc. I, da Lei n 9.504/97. 

Andamento Processual: 
18/12/2015 - Após o voto da Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura que julgava 
improcedente, pediu vista o Ministro Dias Toffoli. 

09/07/2013 - Autos conclusos a Relatora. 

19/09/2012 - Por término do biênio os autos foram redistribuIdos a Min. Laurita Vaz. 

15/05/2011 - Por término do biênio os autos foram redistribuIdos ao Min. Gilson Dipp. 

16/02/2011 - Autos redistribuldos ao Mm. Hamilton Carvaihido. 

06/11/2010 - Juntada alegacOes finais do MPE, dos representados Coligacao Para o Brasil Seguir 
Mudando e Dilrna, e Lula. 

25/10/2010 - MPE ratifica a peticão inicial. 

24/10/2010 - Juntada defesa do representado Luiz macjo Lu!a da Silva. 

09/10/2010 - Juntada defesa das representadas Coligacao Para o Brasil Seguir Mudando e Dilma. 

01/10/2010 - Autos distribuldos ao Mm. Joelson Dias. 

4. Representacao RP n2 380773 

Ajuizada em: 29/10/2010 

Representante: Coligacao 0 Brasil Pode Mais (PSDB/DEM/PPS/PTB/PMN/PTdoB) 
Representados: João Reis Santana Filho 

Greicy Pessoa de Oliveira 
Cleia Lima Martins 
Coligacão Para o Brasil Seguir Mudando (PRB / PDT / PT / PMDB / PTN / PSC 
PR / PTC / PSB / PCd0B) 
Dilma Vana Rousseff 

Relatora: Ministro Marco Aurélio 

Objeto:
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A representante alega que "em 26 de outubro de 2010 a coligacão representante exibiu, no hoj 
destinado a propaganda eleitoral televisiva de sue candidato a presidente, (:..) crIticas ao andan$nto 
das obras de transposicão do Rio São Francisco. No dia seguinte a exibição da propagand os 	 9 

representados fizerm veicular, no site oficial do Ministerio da Intergracão Nacional notal em 
resposta as crIticas efetuadas na propaganda eleitoral. Ao assim agir, os respresentados acabara'fi 
por estabelecer urn contraditório èleitoral utilizando-se de bens e serviços do Ministério para fins 
exciusivamente eleitorais, veiculando, ainda, publicidade institucional em perIodo vedado", o que 
configuraria conduta vedada pelo art. 73, da Lei n"9.504/97. 

Andamento Processual: 
15/12/2015 - Publicado no DJ n"236, pág. 29/30, intirnação para a recorrida Coligacao 0 Brasil Pode 
Mais (PSDB/DEM/PPS/PTB/PMN/PTdoB) apresentar contrarrazöes ao recurso extraordinário. 

04112/2015 - Interposto Recurso Extraordinário (Protocolo: 20.611 de 02/12/2015) por João Reis 
Santana Filho e outra. 

29/10/2015 - Publicado no DJ n9 206, pág. 62, acórdão de 27.08.2015 que rejeitou os embargos de 
declaração opostos por Dilma Vana Rousseff e João Reis Santana Filho e outra. 

09/09/2014 - Publicado no DJ n O 168, pág. 140, despacho de 01.08.13 que deterrninou se observasse a 
renüncia informada na peticao (prot. n° 15.067) e a alteração da autaucão. 

08/09/2014 - Juntada de peticão (prot. n° 15.067 de 25/06/2013), na qual os advogados Admar 
Gonzaga Neto, Flávio Hamilton da Luz Busch e Marcello Dias de Paula renunciam aos poderes 
outorgados pela Coligacao Para o Brasil Seguir Mudando e por Dilma Vana Rousseff. 

08/09/2014 - Juntada de contrarrazôes (prot. n° 24.448/2014) da Coligacão 0 Brasil Pode Mais. 

03/09/2014 - Püblicado no DJ n 164, p. 58, despacho de 30.08.14 

01/09/2014 - Registrado despacho de 30.08.14 determinando a intimação da embargada Coligacao 0 
Brasil Pode Mais para, querendo, apresentar contrarrazöes aos embargos de declaração opostos por 
João Reis Santana Filho e Cléia Lima Martins e por Dilma Vana Rousseff a acórdão do Tribunal 
Superior Eleitoral que, julgando procedente a representacão, aplicou a eles multa individual de cinco 
mil UFIRs. 

15/05/2014 - Opostos Embargos de Declaração (prot. n Q 11.034/2014 de 15/05/2014) por Dilma Vana 
Rousseff 

14/05/2014 - Opostos Embargos de Declaração (prot. n° 10.833/2014 de 14/05/2014) por João Reis 
Santana Filho. 

13/05/2014 - Acórdão de 20/03/14 publicado no DJ n° 87, pág. 70. 
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30/04/2014 - Publicada no DJ n"79, p. 12, Ata da 17 Sessäo, ocorrida em 20 de marco de 2014. 

20/03/2014 - 0 TSE, por maioria, julgou procedente a representacào para aplicar multa de R$ 
5.320,00 (equivalente a 5 mil UFIRS) aos representados Dilma Rousseff e Joâo Santana, na época 
ministro da Integracão Nacional, e Cleia Lima Martins, que respondia pelo cargo de assessora 
especial da Assessoria de Comunicaçao Social daquele ministério. A servidora Greicy Pessoa de 
Oliveira, então chefe da assessoria de Comunicação Social do Ministério da Integracao Nacional, por 
estar de férias no dia da veiculacão da nota oficial, foi excluIda do polo passivo. 

02/08/2011 - Juntada defesa das representadas Dilma e Coligacão Para o Brasil Seguir Mudando. 

14/02/2011 - Juntado parecer do MPE, mediante o qua] manifesta-se pela parcial procedência da 
representaço para condenar João Reis Santana Filho, Greicy Pessoa de Oliveira, Cleia Lima Martins 
Dilma Vana Rousseff, bem como a Coligacäo Para o Brasil Seguir Mudando, ao pagamento de 
multa. 

24/11/2010 - Juntada defesa dos representados João Reis Santana Filho, Greicy Pessoa de Oliveira e 
Cleia Lima Martins. 

23/11/2010 - Juntada defesa preliminar da representada Greicy Pessoa de Oliveira. 

29/10/2010 - DistribuIdo Mm. Nancy Andrighi. 

5. Representaçao RP n° 31483 

Ajuizada em: 24/05/2013 

Representante: Ministério Püblico Eleitoral (MPE) 
Representados: Partido dos Trabalhadores (PT) 

Dilma Vana Rousseff 
Luiz macjo Lula da Silva 

Relatora: Ministra Laurita Vaz 

Obj eto: 
Trata-se de representacao ajuizada pelo MPE contra o PT e Dilma Rousseff, por suposto desvio de 
finalidade de propaganda partidária antecipada, na modalidade de insercöes nacionais, veiculadas 
na televisào em 27/04/13 e 30/04/13 e 02/05/13. 

Andamento Processual: 
16/05/2014 - Transitada em julgado.
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12/05/2014 - Acórdo de 08/05/2014 publicado no DJ flQ 86, pág. 474. 

08/05/2014 - Publicada no DJ nQ 84, p. 16, Ata da Sessào de 27.03.14. 

27/03/2013 - 0 TSE, por maloria, nos termos do voto da Relatora, julgou improcedente a 
representacão. Vencido o Mm. Marco Aurélio. 

09/10/2013 —Juntado parecer do MPE no qual opina pela improcedência dos pedidos iniciais. 

13/08/2013 —Juntada alegacöes finals do MPE (protocolo n 2 19.440, de 12/08/2013). 

13/08/2013 - Partido dos Trabaihadores, Dilma Rousseff e Luiz macjo Lula da Silva apreseritam 
alegacoes finals (doc. n 2 18.649, de 05/08/2013). 

25/06/2013 —Juntada defesa de Luiz macjo Lula da Silva (protocolo n 14.783, de 23/06/2013). 

20/06/2013 - Decisão de 10/06/2013 publicada no Die n"115, p. 2. 

11/06/2013 —Juntada defesa de Dilma Vana Rousseff (protocolo n 2 13.483, de 10/06/2013). 

11/06/2013 - Registrado despacho de 10/06/2013 deferindo o que requerido (protocolo n 12.420/2013) 
pelo MPE e determinando a inclusão do Sr. Luiz In6cio . Lula da Silva no polo passivo da 
representação. 

07/06/2013 —Juntada defesa do PT (protocolo n2 12.799, de 03/06/2013). 

28/05/2013 - Publicada no Diário de Justica n 2 99, página 4, decisâo de 24/05/2013 que determinou a 
notifbcacão dos representados para apresentarem defesa no prazo de 5 dias. 

24/04/2013 - Representacao foi autuada e distribulda a Min. Laurita Vaz, Corregedora-Geral . da 
Justica Eleitoral. 

6. Representacao RP nQ 31568 (corn pedido lirninar) 

Ajuizada em: 24/05/2013 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representados: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

Aécio Neves 

Relatora: Ministro Joáo Otávio de Noronha
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Objeto: 
Trata-se de representacào ajuizada pelo PT, para impugnar très das quatro inserçöes nacionais de 
propaganda partidária antecipada, veiculada na te1eviso em 21/05/2013 pelo PSDB em favor de 
Akio Neves. 

Situacao atual: 
06/11/2014 - Trânsito em julgado. 

23/10/2014 - Decurso de prazo para o PT. 

21/10/2014 - A equipe técnico-jurldica informa que não ha matéria suficiente para recurso. 

20/10/2014 - Publicado no DJ n 2 197, P. 111/112, acórdão de 30.09.14. 

30/09/2014 - Registrado acórdão de 30.09.14 pela improcedência do pedido. 

04/12/2013 - Apensamento da RP 434-29 ajuizada pelo PT. 

26/09/2013 - Juntado parecer do MPE (doc. EQ), no qual se manifesta pela procedência dos pedidos 
constantes da peticáo inicial. 

14/08/2013 - Apensamento da RP 388-40, ajuizada pelo MPE contra PSDB e Akio Neves, 
considerada a identidade de matéria e verificada a conexão. 

05/08/2013 - Partido dos Trabaihadores apresenta a!egacöes finais (doc. flQ 18.650/2013). 

01/08/2013 - Publicado no DJ n g 145, pág. 17, despacho de 01/08/13, corn o seguinte teor: "Concedo as 
partes o prazo comum de dois dias para alegacoes, consoante o disposto no art. 22, X, da Lei 
Complernentar r 64, de 1990". 

12/06/2013 - Publicado no Diário de Justica n 109, página 11, intimacào para os representados 
apresentarem, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da nota fiscal e do contrato firmado corn a produtora 
das pecas publicitárias impugnadas, bern como regularizem sua representacão processual 

28/05/2013 - PSDB apresenta defesa (protocolo 12.546/2013). 

28/05/2013 - Publicada no Diário de Justica n 99, paginas 2-3, decisão liminar de 24/04/2013 que a) 
suspendeu a veiculação da inserção "0 Brasil é urn pals de muitas riquezas, mas a major delas é a 
nossa gente. Eu entrei na vida ptiblica vendo brasileiros de todas as crenças conquistando a 
liberdade. Aprendi a respeitar as diferenças e a jamais abrjr mao de princIpios. Quando fui 
governador, Minas recuperou a sua força e se tornou referência em educação. Agora, conio 
presidente do PSDB, quero conversar corn você, porque juntos podernos cuidar meihor do Brasil", 
nas próximas veiculacöes dos dias 28/05/13 e 01/06/13 a que faz jus o PSDB ou em quaisquer outras
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datas, ate novo pronunciarnento do TSE; e b) concedeu ao partido representado a faculdad
F0 F 

substituir a inserçáo suspensa por outra que observe, rigorosarnente, os fins previstos no ar4 45, 
incisos I a IV, da Lei n 9.096/95, e as vedaçöes contidas nos incisos I a III, do citado dispositivo 143a1.	 j'2 1 1 

24/04/2013 - Representacáo autuada e distribuIda a Min. Laurita Vaz, Corregedora-Geral da Justica 
Eleitoral. 

7. Representação RP n° 43429 

Ajuizada em: 28/06/2013 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representados: Partido da Social Dernocracia Brasileira (PSDB) 

Akio Neves 

Relatora: Ministro João Otávio de Noronha 

Objeto: 
Trata-se de representacâo ajuizada pelo Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores (PT) contra 
o Diretório Nacional do Partido da Social Democracia Brasileirá (PSDB) e o Sr. Akio Neves da 
Cunha, Senador da Repüblica, por alegado desvio de finalidade de propaganda partidária, na 
modalidade de inserçöes nacionais, veiculadas nos dias 24, 25 e 28 de maio, e l de junho de 2013. 

Situação atual: 
04/12/2013 - Apensado a RP n° 315-68. 

18/09/2013 - Juntado parecer do MPE (protocolo n 9 23.363), no qual manifesta-se pela extinção da 
representacão, sem resoluçao de mérito, corn relacão ao segundo representado. No mérito, opina 
pela parcial procedência a fim de qu 'e o primeiro representado seja condenado a sanção do art. 45, § 
2, II, da Lei dos Partidos Politicos. 

22/08/2013 - Juntada as alegacOes finais do PT (prot. n2 20.657). 

22/08/2013 —Juntada defesa do PSDB (protocolo n 18.006/2013). 

21/08/2013 —Juntada as alegacoes finais do PSDB (prot. n2 20.468). 

01/08/2013 - Publicado no DJ n 145, pág. 17-18, despacho de 01/07/13, corn o seguinte teor: "(...) 
Notifiquem-se os representados para, querendo, apresentarem defesa, em 5 (cinco) dias, nos terrnos 
do art. 22, I, a, da Lei Complementar no 64, de 1990". 

28/06/2013 - Representacâo autuada e distribuida a Min. Laurita Vaz, Corregedora-Geral da Justica 
Eleitoral.
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8. Representaçao RP n 43514 

Ajuizada em: 28/06/2013 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representados: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

Akio Neves 

Relatora: Ministra Laurita Vaz 

Obj eto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores (PT) contra 
o Diretório Nacional do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) e o Sr. Akio Neves da 
Cunha, Senador da Repñblica, corn fundamento no art. 45 da Lei no 9.096, de 1995, por alegado 
desvio de finalidade de propaganda partidária, em bloco nacional, veiculada no dia 30 de maio de 
2013. 

Situaçao atual: 
06/08/2014 - Transitada em julgado. 

27/06/2014 - Decurso de prazo para recurso para Partido dos Trabalhadores. 

20/06/2014 - Acórdâo de 06.05.14 publicado no DJ n 9 114, p. 58. 

06/05/2014 - Registrado acórdão que julgou improcedente os pedidos em relação ao PSDB e 
considerou o Akio parte ilegItima. 	 - 

20/02/2014 - Despacho de 17/02/14 publicado no DJ. 

18/02/2014 - Registrado despacho de 17/02/14, determinando a regularizacao da representacão 
processual dos representados. 

18/09/2013 - Juntado parecer do MPE (protocolo n 2 23.694), no qual manifesta-se pela extinção do 
feito, sem resolução de mérito, por inépcia da inicial. ExpOe que a inicial, cópia literal do pedido 
realizado na RP 434-29, postula a aplicacão da sanço prevista no art. 45, § 2, II, da Lei dos Partidos 
Politicos, para cassar o direito do PSDB, de veicular por 25 minutos as inserçOes na propaganda 
partidária, ao passo que a causa de pedir faz alusão a propaganda partidária realizada na 
modalidade de bloco, e não em inserçôes. 

18/09/2013 —Juntado parecer do MPE (protocolo W'23.364/2013). 

21/08/2013 - PT apresenta alegacoes finais (protocolo n 9 20.658/2013). 
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01/08/2013 - Publicado no DJ n 145, pág. 18, despacho de 01/07/13, para que se notifiq 
representados para apresentarern defesa no prazo de 5 dias. 

9. Representacao RP W 68717 

Ajuizada em: 20/09/2013 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representados: Partido da Social Dernocracia Brasileira (PSDB) 

Akio Neves 

Relatora: Ministra Maria Thereza 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores (PT) contra 
o Diretório Nacional do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) e o Sr. Akio Neves da 
Cunha, Senador da Repüblica, corn fundarnento no art. 45 da Lei no 9.096, de 1995, por alegado 
desvio de finalidade de propaganda partidária, na modalidade de inserçöes nacionais, veiculadas no 
dia 10 de setembro de 2013. 

Situacão atual: 
30/10/2014 - Decisão transitada em julgado. 

24/10/2014 - DecursO de prazo para PT. 

21/10/2014 - A equipe técnico-jurIdica informa que nâo ha matéria suficiente para recurso. 

21/10/2014 - Publicado no DJ n 2 198, p. 68, acórdão de 11.09.14. 

11/09/2014 - Na sessào de 11.09.14 o Mm. Gilmar Mendes, em voto de desempate, votou no sentido 
de julgar improcedente a representacao. 

06/05/2014 - A Relatora julgava pela procedência da Representaco apenas para cassar 5 min do 
PSDB no P semestre de 2015. Luciana Lóssio, Dias Toffolie Joao Otávio de Noronha votaram pela 
improcedência. Henrique Neves acompanhou o voto da Relatora, no entanto, fez a ressalva de que 
aplicaria multa a Akio. Marco Aurélio votou nos termos do voto da Relatora. Após, ante a ausência 
ocasional do Ministro Gilmar Mendes, o julgamento foi suspenso. 

20/02/2014 —Juntada de parecer (prot. n Q 3.396/2014) do MPE. 

21/10/2013 - PT apresenta alegacOes finais (doc. n2 27.233/2013). 
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18/10/2013 - Publicado no DJ nQ 201, pág. 3 despacho de 16/10/2013, no qual concede prazo comum 
de dois dias para a!egacoes. 

25/09/2013 - Publicada no DJ n 2 184, pág. 2-3, decisâo de 20/09/2013, que deferiu o pedido !iniinar 
para suspender a veiculacao das inserçôes do PSDB nos dias 26 e 28 de setembro de 2013, 
facultando-se ao partido representado a substituição das iriserçöes impugnadas. 

20/09/2013 - Representacáo foi autuada e distribulda a Mm. Laurita Vaz, Corregedora-Gera! da 
Justica Eleitoral. 

10. Petição W'76948 

Ajuizada em: 14/10/2013 

Autor:	 Solidariedade (SDD) Nacional 
Réus:	 Democratas (DEM) Nacional 

Partido Comunista do Brasil (PC do B) Nacional 
Partido Democrático Trabaihista (PDT) Nacional 
Partido Ecológico Nacional (PEN) Nacional 
Partido Humanista da Solidariedade (PHS) Nacional 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) Nacional 
Partido da Mobilizaçäo Nacional (PMN) Naciona! 
Partido Progressista (PP) Nacional 
Partido Popular Socialista (PPS) Naciona! 
Partido da Repüblica (PR) Nacional 
Partido Republicano Brasileiro (PRB) Nacional 
Partido Republicano Progressista (PRP) Nacional 
Partido Renovador Trabaihista Brasileiro 
Partido Social Cristào (PSC) Nacional 
Partido Social Democrático (PSD) Nacional 
Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) Nacional 
Partido Social Democrata Cristão (PSDC) Nacional 
Partido Social Liberal (PSL) Nacional 
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) Nacional 
Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional 
Partido Trabaihista do Brasil (PT do B) Nacional 
Partido Trabaihista Brasileiro (PTh) Naciona! 
Partido Trabalhista Cristão (PlC) Nacional 
Partido Verde (PV) Nacional 

Relatora: Ministro Henrique Neves
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Objeto: 
o partido Solidariedade (SDD), corn fundarnento no art. 41-A da Lei n2 9.096/95 e no entendin-lento

7^22firmado no julgarnento da Petiçào n 1747-93/DF, requer "0 rateio e distribuicao do Fundo Parti4rio  

a que tern direito (fl. 2) em virtude do deferimento de seu registro, ocorrido em 24.9.2013, nos _______________ 

do RPP W'403-09. 

Situaçao atual 
18/09/2014 - Decurso de prazo para o MPE. 

10/09/2014 - Decurso de prazo para recurso para PRTB e PDT. 

05/09/2014 - Publicado no DJ n o 166, p. 81, acórdão de 26.08.14 

26/08/2014 - Registrado acórdào que julgou ambos os embargos de declaração. 

18/08/2014 - Juntada de contrarrazôes (prot. W 20.585/2014) do SDD. 

13/08/2014 - Publicado no DJ 150, p. 116, despacho de 12.08.14. 

12/08/2014 - Registrado despacho de 12.08.1.4 corn o seguinte teor: "0 Partido Renovador Trabaihista 
Brasileiro (PRTB) - Nacional opôs embargos de declaração (fis. 670-672), requerendo que sejam eles 
providos, a fim de sanar omissão do acórdão que deferiu o pedido formulado pelo Solidariedade 
(SD) para que, na distribuiçao de recursos do Fundo Partidário do percentual de 95% previsto no art. 
41-A da Lei n2 9.096/95, seja a agrerniacão inclulda, considerando-se, para efeito dos cálculos 
pertinentes, o total de 2.173.340 votos nominais; bern como para que seja feito o repasse da quota-
parte atinente ao percentual de 5% (fl. 660). 0 Partido Democrático Trabalhista (PDT) também opôs 
embargos (fis. 674-675), "corn efeitos infringentes para determinar-se a suspensão do processo ate o 
julgamento final do MS 71315 de 2013 que aguarda manifestacão desse Colegiado" (fl. 675). Em face 
da pretensáo de efeitos modificativos dos declaratórios e em observância ao princIpio do 
contraditório, ouça-se o partido embargado, Solidariedade (SD), no prazo de três dias." 

27/06/2014 - Opostos Embargos de Declaraçáo (prot. nQ 15.375/2014) pelo PDT. 

27/0612014 - Opostos Embargos de Declaracâo (prot. no 15.224) pelo PRTB. 

24/06/2014 - Publicado no DJ n 115, p. 127-128, acórdáo de 06.05.14 que deferiu o pedido de 
participacão no fundo partidário formulado pelo Solidariedade (SDD). 

15/04/2014 - Decurso de prazo em 11/04/14 para DEM, PC do B, PEN, PHS, PMDB, PMN, PPS, PR,. 
PRB, PRP, PRTB, PT do B, PTB, PTC e PV. 

15/04/2014 - Juntada de rnanifestaçao (prot. n 2 8.279/2014) do PP. 
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11/04/2014 - Juntada de manifestação (prot. n 8.180/2014) do MPE. 

11/04/2014 - Juntada de rnanifestaçao (prot. n 8.130/2014) do Partido Democrtico Trabaihista 
(PDT). 

11/04/2014 - Juntada de manifestação (prot. n 8.223/2014) do Solidariedade (SDD). 

08/04/2014 - Publicado no DJe n 67, pág. 100/101, intimação ao partido requerente e aos 
interessados, por seus respectivos advogados, para que, querendo, se manifestem no prazo comum 
de três dias 

07/04/2014 - PT, em atençào ao despacho de 31/03/2014, apresenta manifestaçào (prot. n 7786/2014). 

02/04/2014 - Publicada no DJ n2 63, pág. 41-42 intimação para o partido requerente, interessados e 
Ministério Püblico Eleitoral para, querendo, se manifestem no prazo comum de 3 dias, acerca da 
nova lista de filiados do SDD. 

20/03/2014 —Juntada de manifestacão (prot. n2 6.092/2014) do MPE. 

21/02/2014 - Juntada de manifestaçao (prot. n 3.611/2014) do Partido Comunista Brasil - PcdoB 

13/0212014 - Juntada de manifestação (prot. n"2.885/2014) do Partido dos Trabaihadores - PT. 

11/0212014 - Juntada de originais (prot. n2 2.715/2014) do Partido Social Democrático - PSD. 

11/02/2014 - Juntada de impugnacão (prot. n"2.578/2014) do Partido da Repüblica - PR. 

11/02/2014— Juntada de defesa (prot. n 2.573/2014) do Partido Progressista-PP. 

11/02/2014 - Juntada de impugnacão (prot. n 2.557/2014) do Partido do Movimento Democratico 
Brasileiro - PMDB. 

10/02/2014 —Juntada de manifestação (prot. n2 2.292/2014) do Partido Social Democrático - PSD 

05/02/2014 - Juntada de requerimento (prot. n 1.951/2014) do Partido Democrático Trabaihista - 
PDT. 

04/02/2014 - Para providências: costurar e numerar os protocolos n 2 1.809/2014; 1.808/2014; 
1.715/2014; 1.860/2014; 1.876/2014 e 1.878/2014 e, após, retornar a CPRO. 

04/02/2014— Juntada de manifestaçao (prot. n O 1.878/2014) do Democratas - DEM. 

04/02/2014 - Juntada de manifestaço (prot. n2 1.876/2014) do Partido Verde. 
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04/02/2014 - Juntada de manifestacão (prot. n 1.860/2014) do Partido Ecologico Nacional - PEN j 

04/02/2014 - Juritada de rnanifestaco (prot. n Q 1.715/2014) do Partido Socialismo e Liberdade - P!ÔL14 

04/02/2014 - Juntada de manifestaçâo (prot. nO 1.808/2014) do Partido Dernocrático Trabaihista PDT 

04/02/2014 —Juntada de manifestação (prot. n 1.809/2014) do Partido Popular Socialista - PPS 

31/01/2014 - Juntada de defesa (prot. n 1.648/2014) do Partido Renovador Trabalhistä Brasileiro - 
PRTB. 

27/12/2013 - Juntada de originals (prot. n) 26.738/2013) do Partido Renovador Trabaihista Brasileiro 

19/12/2013 - Publicaçào no DJ, pág. 48/49, despacho de 12/12/13. 

18/12/2013 - Juntada de manifestaçäo (prot. n2 32.341/2013)do Solidariedade - SDD. 

13/12/2013 - Registrado despacho de 12/12/2013 determinarido a notificacão dos partidos 
identificados pela AGE (fls. 166-167), fornecendo-ihes cópias da Inicial, das manifestacoes émitidas 
pela CGE e pela referida Assessoria, bern corno deste despacho, para que, no prazo comurn de sete 
dias e em secretaria, manifestem-se quanto a pretensão deduzida nestes autos. 

19/11/2013 - Juntada de requerimerito (prot. n 26.585/2013) do Partido Renovador Trabaihista 
Brasileiro - PRTB. 

18/11/2013 - Juntada de requerirnento (prot. n 27.551/2013) do Solidariedade. 

25/10/2013 - Publicado no DJ, pág. 54-55, despacho de 22/10/13. 

22/10/2013 - Registrado despacho corn o seguinte teor: "( ... ) Assim sendo: a) solicite-se a Corregedoria-
Geral Eleitoral que informe, corn a brevidade possIvel, sobre as even tuais filiacoes dos parlamentares e 
suplentes ao SDD, considerada a criaçao dii nova legenda, corn a indicacao das respectivas datas de ingresso no 
partido requerente; b) após, em conformidade corn a instruçao processual observada a partir do precedente da 
Pet. n 1747-931DF, remetarn-se os autos ao Diretor-Genal, corn vistas a identficaçao, pela Assessoria de 
Planejarnento, Estrategua e Gestão, dos partidos que eventualmente tertlo seus interesses atingidos pelo acesso 
pleiteado pelo PEN, em decorrência da alte-raçtlo da representatividade na Câmara dos Deputados, a impliccir 
recálculo das quotas do Fundo Partidário, e a certificaçao do total de votos con cedidos a cada parlamen tar 
(titulares e suplentes); Observe-se, para as intirnacoes estabelecidas nas letras a e c, o quanto determinado pelo 
art. 2, § 1-°, da Res.-TSE n-° 23.32812010: "Sendo realizada a intimacão pelo correio ou por rnandado, a 
intimaçao se dana no i'iltimo endereço anotado nos assentamentos dci Justica Eleitoral ". 

22/10/2013 - DistribuIda ao Min. Henrique Neves. 

21/10/2013 — Autuado.
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11. Representacao RP n° 80845 

Ajuizada em: 04/11/2013 

Representante: Partido da Social Dernocracia Brasileira (PSDB) 
Representados: Partido dos Trabaihadores (PT/PR) - Estadual 

Dilma Vana Rousseff 

Relatora: Ministra Herman Benjamin 

Objeto: 
Trata-se de representacáo ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) contra o 
Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores (PT/PR) e Dilma Vana Rousseff, corn fundarnento 
no art. 45, incisos I a IV, da Lei n. 9.096, de 1995, por alegado desvio de finalidade de propaganda 
partidária, na modalidade de inserçöes, veiculadas no dia 07 de outubro de 2013. Ao final requereu a 
procedência da representacão para impor aos representados multa, conforme prevê o art. 36, da Lei 
n 9.504/97. 

Situacao atual: 
14/09/2014 - Transitado em julgado. 

12/09/2014 - Publicada no mural decisão monocrática de 11.09.14 que julgou improcedente o pleito 
contra a representada Dilma Vana Rousseff; e, procedente o pedido em relação ao Diretório do PT 
no Estado do Paraná, em razáo do que lhe imponho a multa de R$ 12.500,00, corn base no art. 36, § 
3Q, da Lei 9.504/1997. 

28/08/2014 - Publicado no mural despacho de 26.08.14, do Exmo. Sr. Presidente, Min. Dias Toffoli, 
determinando a redistribuicao do feito a um dos Ministros Auxiliares. 

24/08/2014 - Publicado no mural despacho de 21.08.14 corn o seguinte teor: "Cuida-se de 
representacáo proposta pelo Partido da Social Dernocracia Brasileira (PSDB) em desfavor do Partido 
dos Trabaihadores (PT) - Diretório Estadual do Estado do Paraná e de Dilma Vana Rousseff, 
presidente da Repüblica, pela suposta prática de propaganda eleitoral antecipada em espaco 
destinado a propaganda partidária. Apresentada defesa (fis. 48-61 e 64-74), o parecer ministerial (fls. 
79-82) e alegacOes finais (fls. 91-94 e 99-100), os autos vierani-me conclusos. Ocorre que a Portaria n2 
659/2013, deste Tribunal Superior, publicada em 13.12.2013, designa os juIzes auxiliares responsáveis 
pela apreciacão de representacôes e reclamaçOes relativas ac, descumprimento da Lei n 
9.504/97.Nesse contexto, submeto o feito a consideraçao da Presidência, corn vistas a eventual 
redistribuição, tendo em vista 'a competência dos juIzes auxiliares para apreciacão da matéria em 
questáo (Nesse sentido: Rp n 573-93/DF; Rp n 1406/DF; Rp n 1416/DF)." 

13/08/2014 - Decurso de prazo para Alegacoes Finais em 13/08/2014 para Partido dos Trabalhadores 
(PT/PR) - Estadual
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08/08/2014 - Dilma Rousseff apresenta as contrarrazOes originais (prot. n 9 19.126/2014). 

07/08/2014 - Dilma Rousseff apresenta, via fac-simile, a.legacOes finais.  

02/08/2014 - Despacho de 01.08.14, publicado no mural. 

01/08/2014 - Registrado despacho de 01/08/2014, abrindo vista as partes, sucessivamente, para 
alegacoes finais no prazo de 5 (cinco) dias. 

18/07/2014 - MPE apresenta parecer manifestando-se para que sejam julgados procedentes os 
pedidos iniciais tao somente quanto ao Diret:ório Regional do Partido dos Trabaihadores do Estado 
do Paraná, restando improcedente o pedido em relaçáo a Dilma Rousseff. 

18/11/2013 - Dilma Vana Rousseff apresenta defesa (protocolo n 29.528). 

13/11/2013 - Partido dos Trabaihadores (PT/PR) - Estadual apresenta defesa (protocolo n 
29.263/2013) 

05/11/2013 - Registrado despacho de 04/11/13 determinando a notificacao dos representados para 
apresentarem defesas. 

04/11/2013 - Representacao foi autuada e distribulda a Min. Laurita Vaz, Corregedora-Geral da 
Justica Eleitoral. 

12. Representação RP n 80675 

Ajuizada em: 04/11/2013 

Representante: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 
Representados: Partido dos Trabaihadores (PT) 

Dilma Vana Rousseff 

Relatora: Ministra Laurita Vaz 

Objeto: 
Trata-se de representacao ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) contra o 
Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores (PT) e Dilma Vana Rousseff, corn fundarnento no 
art. 45, incisos I a IV, da Lei n. 9.096, de 1995, por alegado desvio de finalidade de propaganda 
partidária, na modalidade de bloco, corn duração de 10 minutos, veiculadas no dia 24 de outubro de 
2013. Ao final requereu a intimaçao do PT para apresentar o custo total da propaganda, para fins de 
condenacão nos termos do art. 36, da Lei n"9.504/97. 
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Situaçao atual: 
06/08/2014 - Transitada em julgado. 

27/06/2014 - Decurso de prazo para recurso para PSDB. 

20/06/2014 - Acórdào de 27.05.14 publicado no DJ iV 114, P. 59. 

27/05/2014 - Registrado Acórdão de 27/05/14 pela improcedência (a unanimidade) da representacão. 

28/03/2014 - MPE, em atenção a decisão de fis. 79/80, protocoliza peticao (prot. n 6.937/2014) 
reiterando os termos do parecer de fis. 71-77. 

06/03/2014 - Juntada de manifestacäo (prot. n Q 4.737/2014), no qual o MPE manifesta-se para que 
sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais. 

27/02/2014 - Publicado no DJe, despacho de 24/02/14 determinando abertura de vista ao MPE. 

19/02/2014 - Juntada de petico (prot. n 3.111/2014), na qua! Dilma Rousseff, PT e Polis Propaganda 
e Marketing Ltda prestam informaçao. 

14/02/2014 - Juntada de alegacôes finais (prot. n O 3.000/2014) do PSDB. 

13/02/2014 - Juntada de alegacoes finais (prot. n 2.843/2014) de Dilma Vana Rousseff e PT. 

18/11/2013 - PT e Dilma apresentam defesa (protocolo ne). 

11/11/2013 - Registrado despacho de 07/11/13 determinando a notificacao dos representados para 
apresentarem defesas. 

04/11/2013 - Representacao foi autuada e distribuIda a Min. Laurita Vaz, Corregedora-Geral da 
Justica Eleitoral. 

13. Representacao W 91237 

Ajuizada em: 29/11/2013 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representados: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

Aécio Neves
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Relatora: Ministra Laurita Vaz 

Objeto:	 2 6 

Trata-se de representacão ajuizada pelo Partido dos Trabaihadores (PT) contra o Partido da Stkial 
Dernocracia Brasileira (PSDB) e Aécio Neves, corn fundarnento no art. 45 da Lei n 9.096/95, por 
alegado desvio de finalidade de propaganda partidária, na modalidade de inserçöes nacionais, 
veiculadas no dia 29 de setembro de 2013. 

Situaçao atual: 
15/09/2014 - Publicada no DJ n 172, p. 13, ata da sessâo de 05.08.14. 

08/08/2014 - Transitado em julgado. 

05/08/2014 - Publicado na sessào de 05.08.14, acórdão em que o TSE, por maioria, assentou pela 
improcedência da representacão. A Min. Laurita Vaz, Relatora, votava pela procedência da 
representacáo apenas em relaçâo a 111 inserção, e aplicava ao partido a cassacáo de tempo no l 
semestre de 2015. 0 Min. Heririque Neves acornpanhou a Relatora. Divergiram, Mm. Dias Toffoli, 
Gilmar Mendes, Luciana Lóssio, João Otávio de Noronha e Luiz Fux. Nessa assentada, a Corte fixou 
entendimento de a participacão de filiado em propaganda partidária, corn destaque politico, náo 
configura a prática de propaganda eleitoral antecipada. 

10/04/2014 - Juntada de manifestaçao (prot. n 8.151/2014) do MPE no qual reitera os termos do 
parecer de fis. 54-59. 

06/03/2014 - Juntada de manifestacâo (prot. n2 4.738/2014), no qual o MPE manifesta-se para que 
sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais. 

27/02/2014 - Publicado no DJe, despacho de 24/02/14 determinando abertura de vista ao MPE. 

13/01/2014 - Juntada de alegacoes finais (prot. n 242/2014) do PT. 

13/01/2014 - Juntada de alegacOes finais (prot. n 9 418/2014) de Akio Neves e PSDB. 

12/12/2014 —Juntada de defesa (prot. n 2 31.691/2013) de Akio Neves e PSDB. 

29/11/2013 - Autuada. 

14. Representacao RP n° 100160 

AjUizada em: 19/12/2013
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Representante: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 
Representados: Partido dos Trabathadores (PT) 

Dilma Vana Rousseff 

Relatora: Ministra Laurita Vaz 

Obj eto: 
Trata-se de representacâo ajuizada pelo Diretório Nacional do Partido da Social Democracia 
Brasileira (PSDB) contra o Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores (PT), corn fundamento 
nos arts. 45, § 1, II, da Lei no 9.096, de 1995, e 36, § 3Q, da Lei n 9 9.504, de 1997, por alegado desvio de 
finalidade de propaganda partidária, em inserçöes nacionais, veiculada nos dias 12 e 14 de 
dezembro de 2013. 

Situacao atual: 
20/08/2014 - Transitado em julgado. 

04/08/2014 - Publicado no DJ n 142, p. 49, acórdão de 16.06.14. 

16/06/2014 - Registrado acórdào de 16.06.14, no qua! o Tribunal, a unanimidade, julgou 
improcedente a representacào. 

28/03/2014 - MPE, em atenção a decisão de ft. 60/62, peticiona (prot. n 2 6.938/2014) reiterando os 
termos do parecer de fls. 53-58. 

06/03/2014 - Juntada de manifestação (prot. n Q 4.736/2014), no qua] o MPE manifesta-se para que 
sejam jutgados improcedentes os pedidos iniciais. 

27/02/2014 - Publicado no DJe despacho de 25/02/14 concedendo vista ao MPE. 

20/02/2014 - Juntada de a!egacoes finais (protocolo n. 3.561/2014) de Dilma Rousseff e PT. 

19/02/2014 - Publicado no DJ despacho de 13/02/14 concedendo as partes o prazo comum de 2 (dois) 
dias para alegacaes. 

19/02/2014 - Juntada de peticão (prot. n2 2.888/2014), na qual Ditma Rousseff e PT prestam 
informaçao. 

19/02/2014 - Juntada de peticâo (prot. n 3.110/2014), na qua] Ditma Rousseff, PT e Polis Propaganda 
e Marketing Ltda prestam informacao. 

11/02/2014 —Juntada defesa (prot. n 2.611/2014) apresentada por Dilma Rousseff e PT. 
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0410212014 - Publicado no DI n2 24, pag. 75, despacho determinando a notificaçâo dos represent 

Para, querendo, apresentarem defesa no prazo de 5 dias, devendo o Partido dos Trabalhadore4 em /
 idêntico prazo, apresentar informaçoes sobre o custo total da publicidade questionada.	 a	 2 1 7 

19/12/2013 - Autuada. 

15. Ação Cautelar n 528 

Ajuizada em: 03/01/2014 

Autor:	 Solidariedade (SDD) Nacional 
Réus:	 Democratas (DEM) Nacional 

Partido Comunista do Brasil (PC do B) Nacional 
Partido Democrático Trabaihista (PDT) Nacional 
Partido Ecológico Nacional (PEN) Nacional 
Partido Humanista da Solidariedade (PHS) Nacional 
Partido da Mobilização Nacional (PMN) Nacional 
Partido Progressista (PP) Nacional 
Partido Popular Socialista (PPS) Nacional 
Partido da Repüblica (PR) Nacional 
Partido Republicano Brasileiro (PRB) Nacional 
Partido Republicano Progressista (PRP) Nacional 
Partido Renovador Trabaihista Brasileiro 
Partido Social Cristáo (PSC) Nacional 
Partido Social Democrático (PSD) Nacional 
Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) Nacional 
Partido Social Democrata Cristão (PSDC) Nacional 
Partido Social Liberal (PSL) Nacional 
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) Nacional 
Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional 
Partido Trabaihista do Brasil (PT do B) Nacional 
Partido Trabaihista Brasileiro (PTh) Nacional 
Partido Trabaihista Cristão (PTC) Nacional 
Partido Verde (PV) Nacional 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) Nacional 

Relatora: Ministro Henrique Neves 

Objeto: 
Trata-se de açäo cautelar, corn pedido de liminar, ajuizada pelo Solidariedade visando o bloqueio de 
valores do Fundo Partidário, aos quais diz ter jus e que estariam sendo repassados mensalmente a 
outras legendas.
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Situaçao atual: 
11/06/2014 - Transitada em julgado. 

30/05/2014 - Decisào de 27/05/14 publicada no DJ n 100, p. 47-48. 

28/05/2014 - Registrada decisâo monocrática de 27/05/14 que julgou procedente a acão cautelar 
proposta pelo Diretório Nacional do Solidariedade (SDD), nos termos do que decidido nos autos da 
Petiçào n 76948. 

21/05/2014 - Juntada de parecer do MPE no qual opina pela prejudicialidade da ação cautelar, por 
perda superveniente do objeto. 

06/05/2014 - 0 TSE deferiu o pedido, Para determinar a inclusão do partido no rateio dos 95% dos 
recursos do Fundo Partidário, distribuIdos proporcionalmente entre as legenda, de acordo corn o 
nürnero de votos alcancados nas eleicoes de 2010. 

12/03/2014 - Publicado no DJ n 2 48, pág. 12-13, decisão nas peticoes do MPE (Prot. n 514/2014 de 
14/01/14, e Prot. n2 1031/2014 de 23/01/14), mediante as quais pleiteia vista do processo Para 
apresentar parecer. Considerando que a vista já havia sido determinada na decisão que deferiu a 
liminar, o Mm. Henrique Neves declarou prejudicado o pedido. 

21/02/2014 - Para atualizar a autuação conforme fis. 260, 289/293, 309/319, 320/327, 328/366, 473, 748, 
782/795, 768, 770/780, 757, 801/802, 821, 826. Após, retornar a CPRO Para publicar as decisôes de fis. 
286/287 e 753/754. 

18/02/2014 - Decurso de prazo Para defesa Para Dernocratas (DEM) - Nacional, Partido Comunista 
do Brasil (PC do B) - Nacional, Partido Humanista da Solidariedade (PHS) - Nacional, Partido da 
Mobilizaçáo Nacional (PMN) - Nacional, Partido Popular Socialista (PPS) - Nacional, Partido 
Republicano Brasileiro (PRB) - Nacional, Partido Republicano Progressista (PRP) - Nacional, Partido 
Social Cristão (PSC) - Nacional, Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) - Nacional, Partido 
Social Democrata Cristâo (PSDC) - Nacional, Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, Partido 
Trabaihista do Brasil (PT do B) - Nacional 

13/02/2014 - Juntada de defesa (Prot. n 2 2.890/2014) do Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
—PMDB. 

13/02/2014 - Juntada de defesa (Prot. W'2.842/2014) do Partido dos Trabaihadores - PT. 

11/02/2014 - Juntada de originais (Prot. n) 2.712/2014) do Partido Social Dernocrático - PSD. 

11/02/2014 - Juntada de defesa (Prot. n 2.574/2014) do Partido Progressista - PP.
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11/02/2014 —Juntada de impugnacáo (prot. n 2.572/2014) do Partido da Repüblica PR.

/1 07/02/2014 —Juntada de defesa (prot. n	 2 8 2.306/201 4) do Partido Trabaihista Cristao - FTC. 	 / 

07/02/2014 —Juntada de defesa (prot. n 2.293/2014) do Partido Social Democrático - PSD. 

06/02/2014 —Juntada de requerirnento (prot. n 1.031/2014) do MPE. 

05/02/2014 - Para providências: costurar e numerar, bern como atualizar autuaçào, conforme as 
peticoes de protocolo n 9 1714/2014, 1.804/2014, 1.807/2014, 1.859/2014, 1.857/2014, 1.861/2014, 
1.862/2014 e 1950/2014, bern como atualizar autuação, conforrne procuracão a fl. 260 e, após, retornar 
a CPRO para publicacão. 

05/02/2014 —Juntada de requerimento (prot. n 514/2014) do MPE. 

05/02/2014 - Juntada de requerirnento (prot. n2 1.950/2014) do Partido Democrático Trabaihista - PDT 

05/02/2014 - Interposto Agravo Regimental (prot. nQ 1.862/2014 de 03/02/2014 22:01:39) pelo Partido 
Ecológico Nacional - PEN. 

05/02/2014 - Juntada de defesa (prot. n 2 1.861/2014) do Partido Ecologico Nacional - PEN. 

05/02/2014— Juntada de defesa (prot. n° 1.857/2014) do Partido Verde - PV. 

05/02/2014 - Interposto Agravo Regimental (prot. n 1.859/2014 de 03/02/2014 22:01:39) pelo Partido 
Ecológico Nacional - PEN. 

05/02/2014 —Juntada de defesa (prot. n 1.804/2014) do Partido Trabaihista Brasileiro - PTB. 

05/02/2014 - Juntada de defesa (prot. n 2 1.804/2014) do PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - 
Pm. 

05/02/2014 —Juntada de defesa (prot. n 1.714/2014) do Partido Socialismo e Liberdade - PSOL. 

03/02/2014 = Juntada de defesa (prot. n 9 1.647/2014) do Partido Renovador Trabaihista Brasileiro - 
PRTB. 

03/02/2014— Publicado no DJ, pág. 266-267, deciso rnonocrática de 06/01/2014. 

27/01/2014 - Notificacão do PT. Aguarda juntada. 

08/01/2014 - Registrada decisáo liminar de 06/01/2014 que deferiu a liminar e determinou o bloqueio 
da parcela do Fundo, considerado o rateio proporcional votação obtida em 2010 pelos respectivos 
filiados na eleiçào para a Câmara dos Deputados, ate o desfecho da Petição n 2 76948. 
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16. Representacao RP n- 

Ajuizada em: 07/03/2014 

Representante: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 
Representados: Dilma Vana Rousseff 

Partido dos Trabaihadores (PT) 

Relatora: Ministro Admar Gonzaga 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) contra a 
presidente da Repüblica, Dilma Rousseff, e o Partido dos Trabalhadores (PT), por realização de 
reuniáo de suposto caráter eleitoreiro no Palácio da Alvorada, residência oficial da Presidência, corn 
a presenca de servidores, durante o horário de expediente. 

Segundo o PSDB, o encontro que ocorreu no dia 05/03/14 entre Dilma, o ex-presidente Lula e 
integrantes do governo foi irregular. A sigla alega que o evento desrespeitou o artigo 73 da Lei das 
Eleiçoes (Lei n 9.054/1997), que trata das condutas proibidas a agentes püblicos. 

Na acao, o PSDB pede que a presidente Dilma Rousseff seja proibida de usar o Palácio da Alvorada 
para fins eleitorais, sob pena de pagamento de multa de, no mInimo, R$ 100 mu. 

Situação atual: 
15/09/2014 - Transitado em julgado. 

15/09/2014 - Publicado no DJ n 173, p. 3, ata da sessão de 07.08.14. 

27/08/2014 - Publicado no DJ n 2 159, p. 63, acórdâo de 07.08.14. 

07/08/2014 - Publicado em sessão acórdäo que julgou improcedente a representacão. 

06/05/2014 - 0 Tribunal a unanimidade rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva do PT, 
inadequacao da via eleita, requerida pelos representados, e acordou pela dispensa da prova 
testemunhal, requerida pelo representante. No mérito, o Relator negava provimento, que foi 
acompanhado pela Min. Luciana Lóssio. 0 Mm. Dias Toffoli pediu vista. 0 Mm. Marco Aurélio 
antecipou seu voto no sentido de julgar procedente a representacão, por entender configurada a 
prática de conduta vedada, consubstanciada na infringência dos inc. I e II, do art. 73, da Lei n 
9.504/97. 

08/04/2014 - PSDB apresenta alegacOes finais (prot. n 2 7.912/2014, de 08/04/14). 

07/04/2014 - Dilma e PT apresentam alegacoes finais (prot. n9 7.808/2014). 
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TOWAL 

04/04/2014 - Despacho de 02/04/14 publicado no DJ n 65, pág. 10-11, e 11-12.	
219 

02104/2014 - Registrado despacho de 02/04/14 corn o seguinte teor: "1. Tenho que a matéria agita 
exciusivamente de direito. Assim, dou por encerrada a instrução, por entender que os elernentos já 
carreados aos autos dispensam a prova testernunhal requerida pelo representante. 2. Isto posto, 
faculto as partes e ao Ministério Püblico a apresentacão de alegacoes finais no prazo cornum de48 
(quarenta e oito) horas (Res.-TSE n 23.398/2013, art. 30).Notifiquem-se. Publique-se". 

01/04/2014 - Juntada de parecer (prot. n 7.303/2014), no qua! o MPE opina pela improcedência dos 
pedidos formulados pelo PSDB. 

26/03/2014 - Juntada de defesa (prot. n 9 6.693/2014) de Dilma Vana Rousseff e Partido dos 
Trabaihadores (PT) - Nacional. 

24/03/2014 - Notificacâo do PT. 

13/03/2014 - Publicada no DJ nO 49, pág. 10-11, decisão liminar de 10/03/14. 

10/03/2014 - Registrada decisão de 10/03/14 que indeferiu a liminar e deterrninou a notificação dos 
representados para apresentarem defesa no prazo de 48 horas. 

07/03/2014 - Autuada e distribulda ao Mm. Admar Gonzaga. 

17. Representacao RP n 34654 

Ajuizada em: 12/05/2014 

Representante: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 
Representados: Partido dos Trabaihadores (PT) 

Dilma Vana Rousseff 

Relator: Ministro Joo Otávio de Noronha 

Obj eto: 
Trata-se de representaco ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), contra o 
Partido dos Trabalhadores (PT) e Dilma Vana Rousseff, por veiculação, no ültimo dia 6 de maio de 
2014, de inserçOes nacionais produzidas pelo PT, as quais teriarn se destinado a evidente 
propaganda eleitoral antecipada em benefIcio da segunda Representada, levando ao conhecirnento 
geral a aço poiltica que pretendem desenvolver, bern como as razöes para induzir que a Sra. Dilma 
Vana Rousseff é mais apta a continuar na funçao pñblica de Presidente da Repüblica. 
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o Representante aduz que a afirmaçao se evidencia ao término da primeira inserção, de que "Quern 
foi capaz de fazer o Brasil mudar tanto é capaz de fazer o Brasil mudar mais e meihor', fazendo-se 
explIcita associação as imagens do ex-presidente Lula e da atual titular do cargo, a segunda 
representada, a sugerir a ideia de continuidade dessas mudanças. 

Situaçao Atual: 
09/12/2014 - Transitado em julgado. 

25/11/2014 - Publicado no DJ n"222, pág. 155/156, acórdão de 11.11.14 

11/11/2014 - Registrado acórdâo de 11.11.14 que julgou improcedente a representacào. 

19/08/2014 - Juritada de peticão (prot. 20081) da TV SBT Canal 4 de Sáo Paulo, referente a 
confirmação, transmissão, inserção, partido politico. 

07/07/2014 - Juntada de alegacoes finais (prot. n. 16.147) do PSDB. 

03/07/2014 - Dilma e PT apresentam alegacoes finais (prot. n Q 15.801). 

03/07/2014 - Despacho de 01.07.14 publicado no DJ n g 120, p. 10. 

01/07/2014 - Registrado despacho de 01/07/2014 concedendo as partes o prazo comum de dois dias 
para alegacaes, consoante disposto no art. 22, X, da Lei Complementar n 64, de 1990. 

17/06/2014- Juntada de informaçáo (prot. n 2 14.106/2014) da GLOBO COMUNICAçAO E 
PARTICIPAçOEs S.A. 

09/06/2014 - Expedidos os Mandados de Intimacão nos 5, 6, 7 e 8 as emissoras TV Bandeirantes, Rede 
Record TV, Rede Globo de Televisáo e Sistema Brasileiro de Televisào - SBT, respectivamente. 

02/06/2014 - PT e Dilma peticionam (prot. n 12.776/2014) juntando procuracOes e informam que náo 
estão obrigados legalmente a apresentar piano de mIdia, cujo onus incumbe a parte autora. 

19/05/2014 - Apresentada defesa pelos representados Dilma e PT (prot. n 2 11.321 de 19/05/2014). 

15/05/2014 - Publicada no DJ n 89, p. 42-44, decisâo liminar de 13.05.14. 

14/05/2014 - Deferida decisáo liminar para: a) Suspender, de imediato, a veiculaçáo das insercOes 
impugnadas, na data de hoje ou em quaisquer outras, ate novo pronunciamento do TSE; b) Deferir 
ao partido representado a faculdade de substituir as aludidas pecas por outras que observem, 
rigorosamente, os fins previstos no art. 45, incisos I a IV, da Lei n Q 9.096/95, e as vedaçôes contidas 
nos incisos I a III, do referido dispositivo legal.
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Foi determinada, ainda, a notificaçáo dos representados para ciência e cumprimento da 
liminar, e para, querendo, apresentarem defesa, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 
da LC n 64/90. 
Em idêntico prazo, o partido indicará as ernissoras escoihidas para a divulgacao das inserçöe 
desta representacão e apresentará os respectivos pianos de mIdia. 

18. Representacão RP n° 37337 

Ajuizada em: 15/05/2014 

Representante: Partido da Social Democracia Brasiieira (PSDB) 
Representado:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Relator: Ministro Joo Otávio de Noronha 

Objeto: 
Trata-se de representacao ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), contra o 
Partido dos Trabaihadores (PT), por veicuiaçáo, no ültimo dia 13 de maio de 2014, de inserçöes 
nacionais produzidas pelo PT, as quais teriam se destinado a 'fazer propaganda negativa dos 
opositores ao Governo, entre eles o partido ora Representante", rnediante insinuaçOes de que estes 
representariam "os fantasmas do passado". 

Aduz que o propósito da publicidade infiui no pleito de 2014, objetivando beneficiar a manutenção 
do partido Representado no Poder Executivo Federal. 

Requereu a concessão de liminar para obstar a veicuiação da propaganda partidária de 15.05.14 e 
10.06.14. 

Situação Atual: 
04/12/2014 - Transitado em julgado. 

24/11/2014 - Publicado no DJ n 221, p. 120, acórdão de 11.11.14. 

11/11/2014 - Registrado acórdão de 11.1114 que juigou improcedente a representacão. 

20/08/2014 - Juntada de parecer (prot. Q 20.685/2014) do MPE, mediante o qual opina peia 
procedência da ação. 

18/06/2014 - PT apresenta alegacôes finais (prot. ng 14.472). 

16/06/2014 - Publicado no DJ n2 11, p. 80, abertura de prazo de 2 dias para alegacoes finais. 
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10/06/2014 - Registrada decisão concedendo as partes o prazo comurn de 2 dias para apresentacão 
de alegacoes finais. 

28/05/2014 - Juritada defesa (protocolo n. 11.948/2014) do PT. 

21/05/2014 - Decisão liminar de 16.05.14 publicada no DJ n, p. 

19/05/2014 - Registrada decisão liminar de 16.05.2014 para (i) suspender, de imediato, a veiculação 
da inserçáo impugnada, em qualquer outra data ate novo pronunciamento do TSE; (ii) deferir ao 
partido representado a faculdade de substituir a aludida peca por outra que observe, rigorosamente, 
os fins previstos no art. 45, incisos I a IV, da Lei n 9.096/95, e as vedaçoes contidas nos incisos I a III, 
do referido dispositivo legal; e (iii) determinar, ainda, a notificaçäo do representado para ciência e 
cumprimento da medida liminar, e para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do art. 22, I, a, da LC n 64/90. 

19. Representacão RP n° 39765 

Ajuizada em: 21/05/2014 

Representante: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 
Representados: Partido dos Trabaihadores (PT) 

Dilma Vana Rousseff 

Relatora: Ministro Joáo Otávio de Noronha 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) contra o 
Partido dos Trabaihadores (PT), por veicular em 15.05.2014 programa em bloco, corn "propósitos 
eleitoreiros para alavancar a popularidade da segunda Representada". 

Assinalou ter a publicidade atacada se prestado a fazer "propaganda negativa dos opositores ao 
Govemo', ao incutir na mente do eleitorado que não se pode "deixar que os fantasmas do passado 
voltem e levern tudo que conseguirnos corn tanto esforço', e [...] dar ouvidos a falsas promessas', 
rematando que '0 Brasil não quer voltar atrás'. 

Pontuou que os fragmentos do inIcio do programa veiculado configuraram meticulosa associação de 
imagens e trilhas sonoras dramáticas corn o propósito de alertar o eleitor sobre urn risco iminente, 
causando-lhe urn efeito mental, e que teriarn sido anteriormente utilizados em pecas veiculadas pelo 
PT no dia 13 do mês em curso, cuja suspensão fora determinada nos autos da RP n 2 37337, mediante 
a concessão de liminar, ficando o partido infrator, em caso de desobediência, sujeito a eventual 
persecucáo criminal, sem prejuIzo da oportuna apenacão corn a perda de tempo de transmissão 
subsequente, na hipótese de procedência de representacão. 
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/ 
IiL SW 

Noticiou a previsão de novo espaco de publicidade partidária a sigla representada, na modali4ade 	
2 1 de inserção nacional, para o dia 10 de junho de 2014 e requereu a concessão de liminar 4?'ara 

suspender a exibiçâo dos trechos indicados. 	
/ 

Situação Atual: 
28/11/2014 - Publicado no DJ n 2 225, p. 55, acórdão de 11.11.14 que julgou improcedente a 
representàcão. 

18/06/2014 - PT e Dilma apresentam alegacOes finais (prot. n g 14.674). 

16/06/2014 - Publicado no DJ n 11, p. 80-81, abertura de prazo de 2 dias para alegacOes finais. 

02/06/2014 - PT apresenta defesa (prot. n 12.775/2014). 

23/05/2014 - Registrada decisão lirninar de 22/05/14 que, por vislumbrar, ainda que de forma 
dissirnulada, necessidade de continuaço do governo comandado pela presidente Dilma Rousseff, 
deferiu em parte para suspender a veiculaçáo dos seguintes fragmentos: "[...] 0 que eles querem é 
criar uma cortina de fumaca para trazer o passado de volta. [...] Porque antes quando eles 
governavam sabe o que acontecia corn as denuncias [sic] rnorriam esquecidas na gaveta. 0 que você 
prefere, avançar no combate a [sic] corrupcão ou voltar ao passado? [ ... ] Nós podemos falar de 
futuro, nós podemos falar de futuro porque Dilma e o PT nunca abrirarn mao de fazer as mudanças 
e as reformas que o Brasil tanto precisa. Nos podemos falar de futuro porque Dilma e o PT nunca 
deixaram de defender os mais pobres e classe media, os jovens, as muiheres e os negros. Nós 
podemos falar de futuro, nós podernos falar de futuro, porque o Brasil tern tudo para avançar cada 
vez mais. Futuro". 

20. Representaçao RP n° 40627 

Ajuizada em: 22/05/2014 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representados: Eduardo Campos 

Editora Foiha de Pernambuco LTDA 

Relator: Ministro TarcIsio Vieira de Carvaiho 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Partido dos Trabaihadores (PT) contra Eduardo Campos e 
Editora Foiha de Pernambuco Ltda.
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o Jornal Foiha de Pernambuco veiculou na ediçao de 21.03.14, duas semanas antes da renüncia do 
então governador, vasta propaganda eleitoral subliminar do primeiro representado, exaltando a 
irnagem pessoal enumerando suas realizaçoes polIticas, pedindo implicitamente votos e referindo-se 
ao Ex-Governador corno exemplo de gestor, projetando-se a sua ascensào polItica a nIvel nacional 
corn a também pré-candidata a vice-presidente da Repüblica, Marina Silva. 

Requereu, por se tratar do mesmo fato, seja a presente representacáo julgada em conjunto corn a 
Representação nQ 21312 ajuizada pelo PT/PE contra Eduardo Campos. 

Situacao Atual: 
04/08/2014 - Decisão transitada em julgado. 

01/08/2014 - Publicado em sessão acórdão de 01.08.2014, no qual o Tribunal, por maioria, deu 
provimento ao recurso da Editora Fotha de Pernambuco para julgar improcedente a representacão. 

25/06/2014 - PT apresenta contrarrazôes (prot. n 2 15.241) ao recuso interposto pela Editora Folha de 
Pernambuco. 

24/06/2014 - Publicada no DJ n 115, p. 103, intimação de 24 horas para apresentar contrarrazães ao 
recurso. 

18/06/2014 - Interposto Recurso (prot. n 2 14.500/2014 de 18/06/2014) pela Editora Folha de 
Pernambuco LTDA 

17/06/2014 - Decisão monocrática de 13.06.14 publicada no DJ n 112, p. 94-98. 

13/06/2014 - Registrada decisão monocrática de 13.06.14 que julgou procedente a representacao em 
relaçao a segunda Representada, Editora Folha de Pernambuco Ltda., aplicando-ihe multa 
pecuniária, nos termos do art. 36, § 3, da Lei n 9 9.504/97, em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais), explicitando que a elevaçâo da multa, em relaçao ao mInimo legal, dá-se em virtude da 
extensào das matérias e do poder de penetracão do jornal. E julgou improcedente a representacào 
em relaçao ao primeiro Representado, Sr. Eduardo Campos, em razão da não demonstração de seu 
conhecimento prévio (art. 333, inciso I, do CPC), no contexto normativo (punitivo) da parte final do 
paragrafo ünico do art. 40-B da Lei n 2 9.504/97, na redaçao dada pela Lei nQ 12.034/2009. 

03/06/2014 - Juntada defesa (prot. n2 12.590/2014) da Editora Foiha de Pernambuco LTDA 

29/05/2014 - Juntada defesa (prot. ng 12.412/2014) de Eduardo Campos. 

22/05/2014 - Autuada.
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21. Representacão RP n Q 41234 

Ajuizada em: 23/05/2014 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representados: Eduardo Campos 

Diário de Pernambuco S/A 
Editora Jornal do Commércio S/A 

Relator: Ministro TarcIsio Vieira de Carvaiho 

Objeto: 
Trata-se de representacáo ajuizada pelo Partido dos Trabaihadores (PT) contra Eduardo Campos, 
Diário de Pernambuco S/A e Editora Jornal do Commércio S/A. 

Na edicão de 04.04.14 o Jornal Diário de Pernambuco e o Jornal do Commércio veiculararn 
propaganda eleitoral sublirninar "em torn de enaltecimento de dados e inforrnaçoes acerca de 
polIticas implementadas pelo então governador, justamente em funco de sua despedida do cargo, 
restaram evidenciadas claras alusOes comparativas entre o âmbito local e o nacional". 

Requereu, por se tratar do mesmo fato, seja a presente representacão julgada em conjunto corn a 
Representacáo n2 22526 ajuizada pelo PT/PE contra Eduardo Campos. 

Situaçâo Atual: 
03/09/2014 - Decurso de prazo para a representada Editora Jornal do Cornmércio S/A para apresentar 
o pagamento da multa imposta. 

04/08/2014 - Decisão transitada em julgado. 

01/08/2014 - Publicado em sessão acórdão de 01.08.2014, no qual Tribunal, por maioria, não 
conheceu do recurso interposto pela Editora Jornal do Commércio S/A, e deu provimento ao recurso 
interposto pelo Diário de . Pernambuco para julgar improcedente a representacào. 

27/06/2014 - PT apresenta contrarrazOes ao recurso (prot. n 2 15.447). 

25/06/2014 - Disponibilizada no DJ n 116, p. 10, intimação para apresentar contrarrazOes aos 
recursos, no prazo de 24 horas. 

24/06/2014 - Interposto Recurso (Protocolo: 14.847, de 24/06/2014) por Editora Jornal do Commércio 
S/A. 

24/06/2014 - Interposto Recurso (prot. n2 14.689, de 20/06/2014) por Diário de Pernambuco S/A. 
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18/06/2014 - Publicada no DJ, p. 5-10, decisão monocrática de 16/06/14. 

16/06/2014 - Registrada decisão monocrática que julgou parcialmente procedente a representacão 
para, de acordo corn o art. 36, § 3, da Lei n 9.504/97, aplicar a multa de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais), a cada urn dos representados, Diário de Pernambuco S/A e Editora Jomal do 
Comrnercio S/A. A elevacao da multa, ern relação ao mInimo legal, se dá em virtude da extensão das 
matérias e do poder de difusão do jornal. E, julgou improcedente em relação a Eduardo Campos. 

11/06/2014 - Juntada de parecer (prot. n 2 13.634/2014) do MPE, no qual manifesta-se pela procedência 
da representacão. 

04/06/2014 - Juntada defesa (prot. n 2 12.886/2014) da Editora Jornal do Cornrnércio S/A 

30/05/2014 - Juntada de defesa (prot. nI 12.445/2014) do Diário de Pernambuco S/A. 

30/05/2014 - Juntada defesa (prot. n 12.413/2014) de Eduardo Campos. 

23/05/2014 - Autuada. 

21. Representacao RP n° 74753 

Ajuizada em: 07/07/2014 

Representante: Ministério Püblico Eleitoral 
Representados: Partido dos Trabalhadores (PT) 

Dilma Vana Rousseff 

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Ministério Püblico Eleitoral contra o Partido dos 
Trabalhadores (PT) Nacional e Dilrna Vana Rousseff, por suposta utilizaço do tempo destinado a 
inserçôes regionais, nos dias 21 e 26 de maio, pela TV Tribuna e pela TV Gazeta. 

Defende que a propaganda partidária, por não se enquadrar nas hipóteses dispostas no art. 45, 
incisos I a IV da Lei n° 9.096/95, evidencia nItido desvirtuamento das finalidades do espaco 
partidário. 

Afirma que a utilizaçâo da imagem da Presidenta Dilma Rousseff associada a frase: "Quern foi capaz 
de fazer o Brasil mudar tanto, é capaz também de fazer o Brasil mudar mais e meihor', sugere aos 
destinatários que Dilrna Rousseff é a rnais apta ao exercIcio do cargo a Presidência da Repüblica, o 
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que configuraria desvio das finalidades da propaganda partidária em razâo de 
prornoco pessoal de pré-candidato corn finalidade eleitoral. 	

=F42 
Ao final requer a procedência da representacào para 'impor a cada urn dos representados a n J 
prevista no artigo 36, § 30, da Lei 9.504/97. 

SituaçãoAtual: 
28/07/2014 - Transitado em julgado. 

27/07/2014 - Publicado no mural decisão monocrática de 26/07/14 que julgou irnprocedente a 
representacão. 

22/07/2014 - Registrada decisão de 22.07.14 suscitando düvida a Presidência quanto a competência 
para exame do feito. Observa que a) a propaganda partidária do Partido dos Trabalhadores, em 
forma de insercão, evidenciou nItido desvirtuamento das finalidades do espaco partidário, 
impregnando-o de caráter éleitoral, pois aproveitaram a oportunidade para realizar a prornocão 
pessoal da pré-candidata, a época, as eleiçOes presidenciais, corn inobservância do art. 45, inciso I a 
IV, da Lei n2 9.504/1997; e b) houve propaganda extemporânea da pré-candidata, pois realizada antes 
de 5 de juiho, incidindo a espécie o art. 36, § 39, da Lei n Q 9.504/1997. Nesse sentir, havendo o 
desvirtuamento da propaganda partidária e propaganda antecipada na mesma representação, ha a 
atraço da cornpetência para o Corregedor Eleitoral do exame desta ültimä, que norrnalrnente é dos 
JuIzes Auxiliares, submete a düvida a Presidência. 

16/07/2014 - Juntada de manifestação do MPE, na qual reitera os pedidos da exordial, pugna pela 
procedência da representacâo, para impor a cada urn dos representados a pena de multa prevista no 
art. 36, § 39, da Lei n 2 9.504/97. 

12/07/2014 - PT apresenta defesa (prot. n 2 16.537), em peca subscrita por Dr. Apollo Bernardes, 
Márcio Luiz Silva e outros. 

11/07/2014 - PT e Dilma apresentarn defesa (prot. n2 16.360/2014), ern peca subscrita por Dr. Thiago 
Fernandes Boverio. 

10/07/2014 - PT é notificado para apresentar defesa no prazo de 48h. 

07/07/2014 - Autuada. 

22. Representacao RP n° 11238 

Ajuizada em: 10/03/2015 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
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Representado:	 Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

Relator: Ministro João Otávio de Noronha 

Objeto: 
Trata-se de representacäo ajuizada pelo Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional contra o Partido da 
Social Democracia Brasileira (PSDB), por suposto desvio de finalidade na propaganda partidária 
veiculada em 07.03.2015. 

Defende que a propaganda partidária, por náo se enquadrar nas hipóteses dispostas no art. 45, 
incisos I a IV da Lei n° 9.096/95, evidencia nItido desvirtuamento das finalidades do espaco 
partidário. 

Afirma que a uti1izaço de imagens da propaganda eleitoral, que fazia menção a fatos pretéritos de 
conhecimento püblico e incontroversos, para, de modo, dissimulado e malicioso afirmar que "Dilma 
e o PT anunciaram que os juros e o custo da energia tinham sido reduzidos" para depois "o governo 
do PT aumentou os juros e a conta de luz", imputa a pecha de mentiroso ao Representante e sua 
filiada, desvirtuando e descontextualizando maliciosamente os fatos. 

Ao final, requer a suspensão imediata da transrnissão das inserçOes e a cassação do tempo 
equivalente a 5 vezes aos das inserçôes ilIcitas, no semestre seguinte. 

Situaçao Atual: 
28/10/2015 - Transitado em julgado. 

15/10/2015 - Publicado no DJ n 196, pág. 89, acó:rdão de 23.06.15. 

23/06/2015 - Registrado acórdão de 23.06.2015 que julgou improcedente a representacao. 

23/06/2015 - PT, por intermédio do advogado Márcio Silva, peticiona (prot. 13.124) requerendo a 
juntada de substabelecimento para o advogado Breno Bergson. 

06/04/2015 -PT apresenta via original das alegacoes finais (prot. n 2 6.585). 

31/03/2015 - Apresentada, via fax, alegacOes finais (prot. n2 6.426) pelo PT. 

27/03/2015 - Publicada no DJ n2 60, pág. 54/55, intimaçao para as partes apresentarem alegacoes 
finais no prazo de 2 dias. 

17/03/2015 - Juntada de defesa (prot. n 2 4.974) do PSDB. 

16/03/2015 - PT peticiona (prot. n 5007) requerendo a juntada de procuracão. 
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16/03/2015 - Publicado no DJ n 51, pág. 30/31, decisáo liminar de 11.03.2015.  

12/03/2015 - Registrada decisào de .11.03.2015 que indeferiu o pedido liminar para suspend a ,/224 
veiculaçao das referidas propagandas.	 I 

10/03/2015 - Autuado e distribuIdo ao Corregedor-Geral da Justica Eleitoral, Ministro João Otávio de 
Noronha. 

23. Representacao RP n 33843 

Ajuizada em: 11/06/2015 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representado:	 Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

Relator: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional contra o Partido da 
Social Democracia Brasileira (PSDB), por suposto desvio de finalidade na propaganda partidária, em 
bloco, veiculada em 19.05.2015 

Defende que a propaganda partidária impugnada incide em manifesto desvio de finalidade na 
medida em que desborda do direito de crItica para imputar ao PT e filiados, a pecha de mentirosos e 
crirninosos, em afronta direta a Constituiçäo (artigo 5, X) e ao disposto pelo artigo 45, incisos I a IV 
da Lei n 9.096/95, incidindo, ainda, na vedação do § i, III do mesmo dispositivo, vez que usa 
imagens e discursos, empregados na ültirna campanha eleitoral, descontextualizadas. 

Ao final, requer a suspensáo imediata da transmissão das inserçöes no semestre seguinte. 

Situação Atual: 

17/11/2015 - Registrado acórdão de 17.11.2015 pelá improcedência dos pedidos. 

28/09/2015 - MPE apresenta manifestaçào (Prot. n Q 16.749) opinando pela improcedência dos 
pedidos. 

08/09/2015 - Juntada defesa (prot. n,9 14.606) do PSDB. 

02/09/2015 - Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional apresenta alegacoes finais (Prot. n2 15.812). 

01/09/2015 = Publicado no DJ n2 166, pág. 57, despacho de 28.08.2015. 

31/08/2015 - Registrado despacho de 28.08.2015, concedendo as partes o prazo comum de 2 dias para 
apresentar alegacOes finais.
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29/06/2015 - Publicado no DJ n9 121, pág. 13/14, intimaçâo de 23.06.15. 

25/06/2015 - Registrado despacho de 23.06.15, deterrninando a intimacão do representado para 
apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias. 

12/06/2015 - Autuado e distribuIdo ao Corregedor Mm. João Otávio de Noronha. 

24. Petiçao n2 42159 

Ajuizada em: 13/08/2015 

Requerente:	 Weliton Prado 
Requerido:	 Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional 

Relator: Ministro Herman Benjamin 

Obj eto: 
Trata-se de Ação de declaraçáo de justa causa para desfiliacao, ajuizada pelo Deputado Federal 
Weliton Prado contra o Partido dos Trabaihadores, por suposto desvirtuamento do programa 
partidário e grave discriminação. 

Situação Atual: 
04/02/2015 - PT peticiona (Prot. n 932) requerendo a extinção do processo corn fundamento no art. 
462 c/c art. 267, VI, ambos do CPC, por ausência de condição da ação, porquanto em 18.11.2015, 
Weliton Prado se filiou ao Partido da Muiher Brasileira (PMB), cujos registros do estatuto e do órgäo 
nacional foram aprovados por esse e. Tribunal Superior Eleitoral na Sessâo administrativa de 
29.09.2015. 

08/10/2015 - 0 Ministério Püblico apresenta parecer opinando pela oitiva das testemunhas arroladas 
pelas partes. 

18/09/2015 - Partido dos Trabaihadores apresenta defesa (Prot. n 16.402). 

11/09/2015 - Citaço recebida pelo Partido dos Trabaihadores. 

09/09/2015 - Expedicao de carta de citação n2 13/2015/Seproc2/CPRO/SJD, em 9.9.2015, ao Partido dos 
Trabaihadores (PT) Nacional.. Forma de encaminhamento: Sedex. 

04/09/2015 - Publicado no DJ n, pág. 259, despacho de 24.08.2015. 

31/08/2015 - Registrado despacho corn o seguinte teor: "Cite-se o partido requerido para apresentar 
resposta no prazo de cinco dias, atentando-se para o disposto no paragrafo ünico do art. 4 da 
Resolução-TSE 22.610/2007."
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13/08/2015 - Liberado por sorteio ao Mm. João Otávio de Noronha. 	
225 

13/08/2015 - Autuado. 

25. RepresentacAo n° 19384 

Ajuizada em: 10/04/2015 

Representante: Partido da Social Dernocracia Brasileira (PSDB) 
Representado:	 Partido dos Trabalhadores (PT) 

Relator: Ministro João Otávio de Noronha 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), corn pedido 
de liminar, contra o Partido dos Trabaihadores (PT), por alegada extrapolacão dos limites legais 
incorrendo ern evidente desvio, abusando dos meios de comunicação social disponIveis, lesando a 
ordem democrática e a lisura da comunicacão partidária na veiculação de inserçöes nacionais em 
7.4.2015. 

Segundo a inicial, seria evidente o desvirtuarnento do espaco destinado a publicidade partidária, 
"deturpando conceitos e empregando meios publicitários destinados a criar, artificialrnente, na 
opinião püblica, estados mentais, emocionais ou passionais", corn a finalidade de enganar o 
eleitor/cidadão. (destaques no original) 

Aduziu que as pecas inquinadas de irregulares fomentariam a segregacão e disputa de raças e 
classes sociais, a merecer a reprirnenda desta Corte Superior, induzindo falsarnente a ideia de que o 
representado seria o responsável pela investigacão e punicão de pessoas envolvidas em casos de 
corrupção, em detrimento das instituiçöes pñblicas que teriam deixado de cumprir o seu papel, 
entäo 'assumido por uma agremiacào partidária", em afronta ao disposto no art. 242 do Codigo 
Eleitoral. 

Assinalou que as cogitadas inserçöes teriam colocado de lado o salutar embate de ideias e de crIticas 
e enveredariam ( ... ) pelo carnirtho do estImulo ao sentimento do ódio, adjacente a imagem 
estereotipada de que a classe media, os ricos e os brancos são os ünicos que tern "rnotivos para odiar 
o PT', isto porque aumentou a participacão de "negros e pobres nas faculdades, nos aviöes, naposse 
dos seus direitos' e essa conquista social Ihes causaria sentimento de repulsa. 

Sustentou, ademais, que a visão deturpada empregada na propaganda seria de que negros e pobres 
seriam incapazes de reprovar como o PT governa o pals e que deveriam 'manter distância daqueles 
que ihes são desiguais tanto na cor da pete, quanto na classe social, visto que a ascensão social de 
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alguns causa incômodo para outros, alimentando discurso, segundo insiste, na separacao, no 
distanciamento e (...) no fomento da aversâo que o pobre e o negro devem ter da classe media, dos 
ricos, dos brancos (...)" 

Concluiu que as pecas incorreriam igualmente na vedaçáo do art. 45, § l, III, da Lei n 9.096/95, de 
utilizacao de imagens ou cenas incorretas ou incompletas ou de recursos que distorçarn ou falseiem 
Os fatos ou a sua cornunicação. 

Requereu a suspensão liminar das inserçOes impugnadas, considerando ter o representado direito a 
novos espacos de propaganda partidária nos dias 11, 18 e 30 do mês em curso, bern como, caso 
deferida a medida cautelar, a retirada dos respectivos videos da página do PT na internet. 

No mérito, pugnou pela aplicacão das sançöes do § 2 do art. 45 da Lei dos Partidos Politicos, corn a 
cassação do quintuplo do tempo correspondente ao das inserçöes questionadas, ante a violaçäo do § 
V do mesmo dispositivo legal. 

Situação Atual: 
17/12/2015 - Julgado. 

23/10/2015 - Juntada de alegacoes finais (Prot. rf 18.81 8) do PSDB. 

22/10/2015 - Partido dos Trabaihadores apresenta alegacOes finais (Prot. n 18.785) 

20/10/2015 - Publicado no DJ n Q 199, pág. 49, intimação de 15.10.2015. 
16/10/2015 - Registrado despacho de 15.10.15 concedendo as partes prazo comum de dois dias para 
alegacoes. 

13/10/2015 - Partido dos Trabalhadores peticiona (Prot. n 18.352) em atençáo ao despacho de 
05.10.15. 

08/10/2015 - Publicado no DJ n2 192, pág. 81, despacho de 05.10.15. 

07/10/2015 - Partido dos Trabaihadores é notificado (Mandado de Intirnacao n 79/2015 - CGE), por 
fax, para apresentar no prazo de 5 dias manifestação, acerca do despacho de 05.10.15. 

06/10/2015 - Registrado despacho de 05.10.15 corn o seguinte teor: "Considerando o teor do item 'IV,' 
dos pedidos formulados na inicial, intime-se o representado para que informe, no prazo de 5 (cinco) 
dias, as emissoras escoihidas para a transmissão das insercOes nacionais impugnadas (LC n 2 64/90, 
art. 22, VI). Após, retornem conclusos." 

23/09/2015 - Partido dos Trabaihadores peticiona (Prot. n9 16.532) requerendo a juntada de 
procuracão.
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22/09/2015 - Partido dos Trabaihadores apresenta defesa (Prot. no 16.520). 

17/09/2015 - Juntado Mandado de Notificaçao n 2 8 endereçado ao Partido dos Trabaihadores.
	 226 

22/06/2015 - Decurso de prazo para recurso para PSDB. 

17/06/2015 - Publicado no DJ n 113, pág. 69/70, acórdão de 30.04.2015 que negou provimento ao 
agravo regimental interposto pelo PSDB. 

22/04/2015 - Interposto Agravo Regimental (Prot. n"7.722) pelo PSDB. 

14/04/2015 - Publicado no DI n, pág., decisão de 10.04.2015 que indeferiu o pedido liminar. 

10/04/2015 - Liberação da distribuiçao,. por competência exciusiva Corregedor, Mm. Joao Otávio de 
Noronha. 

10/04/2015 - Autuado. 

26. Peticao n° 48132 

Ajuizada em: 07/10/2015 

Requerente:	 Rede Sustentabilidade (REDE) 
Requeridos:	 Partido Cornunista do Brasil (PCdoB) 

Partido Popular Socialista (PPS) 
Partido Republicano da Ordem Social (PROS) 
Partido dos Trabalhadores (PT) 

Relator: Ministro Herman de Vascoricellos e Benjamin 

Objeto: 
Trata-se de pedido de obtencáo de acesso proporcional aos recursos do Fundo Partidário. 

Informa a filiaçáo dos Deputados Federais Miro Teixeira (PROS/RI), Alessandro Luciola Mollon 
(PT/RI), Aliel Machado Bark (PCd0B/RP), Eliziane Pereira Gama (PPS/MA), Joao Deny de Oliveira 
Nunes Junior (PCdoB/RS). 

Ao final, requer, prelirninarmente, o bloqueio das quotas proporcionais do Fundo Partidário 
relativas ac, mês de outubro de 2015, bern corno, sua inclusão, em definitivo, na relaçáo de partidos 
politicos aptos a receber os recursos do Fundo Partidánio na quota proporcional de 95%. 

Situacao Atual:
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02/12/2015 - Decurso de prazo para PT, PCdoB e PPS. 

27/11/2015 - Juntada de manifestacao (Prot. n 20.494) do PROS. 

27/11/2015 - Juntada das intimaçOes de nümeros 23 a 26. 

17/11/2015 - PT é notificado (Intimacão n 23) para apresentar manifestaçào. 

09/10/2015 - Registrada decisâo de 09.10.2015 corn o seguinte extrato: "Ante o exposto, indefiro o 
pedido de bloqueio, em favor da REDE, das quotas proporcionais do Fundo Partidário relativas ao 
mês de outubro de 2015 e determino a adoçáo, em sequência, dos procedimentos abaixo 
relacionados: a) a identificaçâo, pela Corregedoria-Geral Eleitoral, no prazo de três dias, dos 
parlarnentares e suplentes que ingressaram no SDD, indicando-se as respectivas datas de filiaçao; 
b) a remessa dos autos a Assessoria de Gestão Estrategica da Diretoria-Geral (AGE) para que 
identifique, no prazo de três dias, os partidos politicos que terão seus interesses atingidos pelo 
pedido forrnulado pela REDE, considerando o novo rateio das quotas do Fundo Partidário 
decorrente da alteraçào da representatividade dessas agremiacôes na Câmara dos Deputados; c) 
posteriormente, a notificacão dos partidos identificados, corn cópias da inicial, dos documentos que 
a integram e desta decisào, para que se manifestem no prazo comum de três dias, corn observância 
pela Secretaria Judiciária do art. 2, § 1, da Res.-TSE 23.328/2010; d) o envio dos autos a d. 
Procuradoria-Geral Eleitoral para a emissão de parecer. Após, voltem os autos conclusos. Publique-
Se. Intime-se." 

27. Acao Cautelar n° 0600009-79.2015.6.00.0000 

Ajuizada em: 19/10/2015 

Requerente:	 Rede Sustentabilidade (REDE) 
Requeridos:	 Partido Republicano da Ordem Social (PROS) 

Partido dos Trabaihadores (PT) 
Partido Popular Socialista (PPS) 
Partido Comunista do Brasil (PCdoB) 

Relator: Ministro Herman Benjamin 

Obj eto: 
Trata-se de açáo cautelar, corn pedido lirninar, ajuizada pela Rede Sustentabilidade (REDE), partido 
politico corn registro do seu estatuto e do seu órgâo de direçao nacional deferido pelo TSE na sessão 
de 22.09.2015, objetivando o rateio de quotas do Fundo Partidário a que em tese faz jus, ate o 
julgamento definitivo da PET 48132. 

Situaçao Atual:
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29/10)2015 - Proferida decisão corn o seguinte teor: "(..) Ante o exposto, defiro a lirninar 
determinar o bloqueio das quotas do Fundo Partidário a que ern tese faz direito a R 
considerado o nümero de cinco deputados federais que migrararn para o novo partido politico, 
julgamento da Pet 481-32/DF, a partir desta data. Deterrnino, ainda, a citação dos réus 
comunicação desta decisào a Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias. I 
encaminhern-se os autos  d. Procuradoria-Geral Eleitoral. 

23/10/2015 - Proferida decisão pelo Min. Napoleâo Nunes Maia Filho determinando o cumprimento 
das determinacoes exaradas pelo Mm. Herman Benjamin na PET 48132, quais sejarn: "a) 	 a 
identificação, pela Corregedoria-GeralEleitoral, no prazo de três dias, dos parlamentares e suplentes 
que ingressararn no SDD, indicando-se as respectivas datas de filiação; b) a remessa dos autos 
A Assessoria de Gestão Estratégica da Diretoria-Geral (AGE) para que identifique, no prazo de três 
dias, os partidos politicos que terão seus interesses atingidos pelo pedido formulado pela REDE, 
considerando o novo rateio das quotas do Fundo Partidário decorrente da alteraçáo da 
representatividade dessas agremiacôes na Câmara dos Deputados; c) posteriormente, a notificação 
dos partidos identificados, corn cópias da inicial, dos docurnentos que a integrarn e desta decisão, 
para que se rnanifestern no prazo comurn de três dias, corn observância pela Secretaria Judiciaria do 
art. 2, § 1, da Res.-TSE 23.328/2010; d) 	 o envio dos autos a d. Procuradoria-Geral Eleitoral para 
a emissâo de parecer". 

19/10/2015 - Em razão da ausência do Ministro Herman Benjamin entre os dias 19/10/2015 e 
25/10/2015, o processo foi encaminhado ao ministro substituto Napoleâo Nunes Maia Filho. 

19/10/2015 - DistribuIda ao Mm. Herman Benjamin. 

19/10/2015 - Protocolada. 

28. Representacao no 50475 

Ajuizada em: 20/10/2015 

Representante: Partido dos Trabaihadores (PT) 
Representado:	 Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

Relator: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Objeto: 
Trata-se de representacão ajuizada pelo Partido dos Trabaihadores (PT) contra o Partido da Social 
Democracia Brasileira (PSDB) por veiculação em 28.09.2015 de propaganda partidária, em bloco 
nacional, no radio e na TV, ac, qual ao divulgar ofensas contra o atual governo, bern como a imagern 
do PT e filiados, excede o limite da discussáo de temas de interesse politico-comunitário, e, assirn, 
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contraria as normas que regem a propaganda partidária, que é a divulgacao do programa e da 
proposta polItica do partido. 

Situaçao Atual: 
11/12/2015 - Juntada de parecer (prot. nQ 20.948) do MPE. 

18/11/2015 - PT apresentação alegacoes finais (Prot. n 20075) 

16/11/2015 - Publicado no DJ n2 216, pág. 129, despacho de 12.11.2015 intimando as partes para 
apresentarem alegacoes finais no prazo de 2 dias. 

05/11/2015 - Juntada defesa (Prot. n 19.310) do PSDB. 

28/10/2015 - Publicado no DJ n Q 205, pág. 59/60, despacho de 23.10.15 determinando a notificacao do 
representado para, querendo, apresentar defesa, em 5 (cinco) dias. 

26/10/2015 - Registrado despacho determinando a notificacão do Representado para apresentaço de 
defesa. 

20/10/2015 - Protocolada inicial. 

29. Petição n° 57225 

Ajuizada em: 10/12/2015 

Requerente:	 Partido da Muiher Brasileira (PMB) 
Requeridos:	 Partido dos Trabaihadores (PT) 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) 
Partido Verde (PV) 
Partido Republicano Progressista (PRP) 
Partido Social Democrata Cristào (PSDC) 
Partido Republicano da Ordem Social (PROS) 
Partido Trabalhista Cristão (FTC) 
Partido da Mobilizaçao Nacional (PMN) 
Solidariedade (SD) 
Partido Social Liberal (PSL) 
Partido Democrático Trabaihista (PDT) 
Partido Trabaihista do Brasil (PT do B) 
Partido Trabaihista Brasileiro (PTB) 

Relator: Ministra Maria Thereza de Assis Moura

65



MARCI0 SILVA

ESCRITORIO DE ADVOCACL& 

RELATORIO PROCESSUAL - ANO 2015 
PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) NACIONAL 

Obj eto: 
Trata-se de requerimento de rateio e distribuição do Fundo Partidária ajuizada pelo Parti 
Muiher Brasileira (PMB), que teve o registro deferido em 29 de seteml3ro de 2015. 

Situação Atual: 
11/12/2015 - DistribuIdo Mm. Maria Thereza de Assis Moura. 

10/12/2015 - Autuado. 

1. Representacao no 5205 

Ajuizada em: 15/06/2015 

Representante: Coligacao 'Natividade Uniào e Paz" 
Representados: Coligacao Natividade Merece Mais' 

Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional 
EDITORA 0 DIA S.A. 

JuIza: LEIDEJANE CHIEZA GOMES DA SILVA 

Objeto: 
A Coligacão Natividade União e Paz propôs a presente representacão por divulgacao de pesquisa 
eleitoral irregular, sob a alegacào, em suma, de que 0JORNAL 0 DIA, de propriedade da EDITORA 
O DIA S/A, teria divulgado três dias antes da eleiçao em periódico impresso e sItio eletrônico, 
entrevista concedida por FRANCISCO JOSÉ MARTINS BOHRER, conhecido corno CHICO DA 
SAUDE, filiado ao PARTIDO DOS TRABALI-IADORES, eleito Prefeito do MunicIpio de Natividade-
RJ, no pleito suplernentar realizado em 17.05.2015 (Res. TRE/RJ n 9 919/2015), apontando, ainda, 
pesquisa de intençâo de votos, realizada pelo PT e sem o prévio registro perante a Justica Eleitoral. 
Ao final, a Coligacao requer a fixação da multa no valor de R$ 106.410,00 (cento e seis mu, 
quatrocentos e dez reais), em seu patamar máximo, corn base no art. 33, § 39 da Lei 9.504/97 c/c art. 
18, da Res. TSE n9 23.400; a responsabilizacâo criminal por divulgacao de pesquisa fraudulenta, corn 
base no art. 33, § 4, da Lei 9.504/97; a divulgacão, por parte da EDITORA 0 DIA S/A, da presente 
acáo judicial, em seu periódico impresso e sItio eletrônico de forma destacada, corn menção de que a 
pesquisa, objeto da açào, outrora divulgada em seus veIculos de comunicaçâo era irregular, corn 
base no art. 19, parágrafo ünico, da Res. TSE n 9 23.400; a condenacao em custas processuais, bern 
como, o pagamento de honorários advocatIcios sucurnbenciais no importe de 20% (vinte por cento).' 

Andamento: 
19/11/2015 - Apensamento da Ação Cautelar n 9 25-22. 
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03/08/2015 - Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional apresenta defesa arguindo, em preliminar, 
ilegitimidade passiva, e, no mérito, atipicidade da conduta, ausência de potencialidade e gravidade, 
inexistência de dolo para comprovacao do tipo penal do art. 33, § 4Q da Lei 9.504/97. 

30/07/2005 - Juntado AR referente a citação do Partido dos Trabathadores (PT) Nacional para, no 
prazo de 48 h, apresentar defesa. 

03/07/2015 - Autuado. 

1. Representacao n° 00084704/2015 

Ajuizada em: 14/04/2015 

Representante: José Carlos Aleluia Costa (DEM/BA) 

Interessados:	 Partido dos Trabaihadores (PT) Nacional 

Localizacao: Gabinete do Vice-Procurador Geral - Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão 

Objeto: 
Procedimento investigativo para apurar prática dos ilIcitos previstos no art. 28, da Lei n 2 9.096/95 
(manutenção de organizacão paramilitar, subordirtaçao a entidade estrangeira e recebimento de 
recursos financeiros de procedência estrangeira) para o fim de anular o registro partidário do PT.	 -. 

Andamento: 
20/05/2015 - PT apresenta manifestação (Protocolo PRG-001 19152/2015). 

06/05/2015 - Notificacäo do Partido.
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CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIOS ADVOCATICIOS 

Pelo presente instrumento de prestacão de servicos e contrato de 
honorários de advogado que entre si fazem: 
De urn lado: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 00676262/0002-51, sediada a Rua Silveira Martins, 
132 - Centro - São Paulo - SP, neste ato representado pelo seu 
presidente, JOSE EDUARDO DE BARROS DUTRA, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG n o M699943 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob 
n° 347.586.406-10 e pelo Secretãrio de Finanças & Planejamento JOAO 
VACCARI NETO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
9.472.410-6 SSP/SP, inscrito no CPF n o 007.005.398-75, doravante 
para os fins e efeitos deste denorninado sirnplesmente CONTRATANTE 
e, de outro lado: STELLA BRUNA SANTO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, doravante apenas CONTRATADA, inscrita na OAB/SP 
12.072 e no CNPJ sob o n° 11.606.199/0001-12, neste ato representada 
pela advogada STELLA BRUNA SANTO, brasileira, regularrnente 
inscrita na OAB/SP sob o n.° 56.967, corn endereco a Praça Dom José 
Gaspar, n.° 134, 20 0 andar, Repüblica, São Paulo, SP, CEP 01047-912, 
tern entre si justo e contratado o que segue: 

1. 0 CONTRATANTE por meio deste e na rnelhor forma de direito 
contrata os servicos de assessoria jurIdica eleitoral, que assim se 
designa: 

I - Dos Servi(;os de Assessoria JurIdica Eleitoral Geral: 

a) Acompanhamento e orientação de documenta(;ão relativa ao 
registro e regularidade legal do PARTIDO junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

b) Representação processual do Diretório Nacional do PARTIDO em 
procedimentos judiciais de natureza partidária junto a Justiça 
Eleitoral. 

c) Orientação ou elaboração e apresentação de pareceres ou 
informaçöes sobre consultas especIficas para as secretarias e da



presidência do PARTIDO sobre questöes estatutârias ou sobre 	
) legisla(;ão eleitoral e partidária. 

d) Orientação quanto as questöes jurIdicas na presta(;âo de conta 	 ,/ 1 
anuals do PARTIDO, defesa e acompanhamento dos processor 	 /230 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral.  

e) Orientaçöes quanto as questöes jurIdicas relativas ao PARTIDO 
junto a Justica Eleitoral a respeito das decisöes adotadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

II - Ficam Exc!uIdos da Prestacão de Servi(;os: 

• Servicos de consultoria ou de acompanhamentos em processos 
investigativos junto a Receita Federal ou PolIcia Federal, e toda a 
ássistência contenciosa nas questöes tributãrias, penais, cIveis e 
trabaihistas promovidas contra o Diretório Nacional do Partido dos 
Tra ba I had ores. 

III - Das Obrigacôes do CONTRATANTE na Prestacão• dos .Servicos 
de Assessoria JurIdica: 

a) Caber6 ao CONTRATANTE apresentar em prazo hábil todos os 
documentos solicitados pela CONTRATADA, necessârios e 
suficientes para a realizacâo dos serviços. 

b) Todas as solicitaçöes, de sérviços, exceto as de caráter 
extremamente urgente, deverão ' ser formuladas por escrito, 
podendo ser viabilizadas pessoalmente, por via postal, malote, 
fax ou e-mail; e, quando urgentes, poderâo ser encaminhadas 
por telefone ou pessoalmente, •devendo ser formalizadas no 
menor prazo possIvel. 

c) Todas as despesas relativas a transporte, viagens e materiais 
deverão ser págas pelo CONTRATANTE, e deverâo ser 
reembolsadas após a apresentacâo pela CONTRATADA dos 
correspondentes comprovantes. 

IV - Das Obrigacöes da CONTRATADA na Prestacão Efétiva dos 
Servicos de Assessoria )urIdica: 

a) Todos os documentos necessários aos serviços serão solicitados 
por escrito, corn antecedência suficiente para sua providência, 
exceto em situacöes de urgência quando tais solicitacöes poderão 
ser feitas diretamente p&a própria CONTRATADA, comunicando 
ao CONTRATANTE a medida e as eventuais despesas corn a 
justil9cativa adequada. 
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b) Apresentar-seâ relatório periódico circunstanciado, de despesas e 
custas, previsöeS e informaçöeS relativas a eventuals desembolsos 
próprioS da CONTRATADA, para reembolso. 

c) Durante o prazo de duracão deste contrato, a CONTRATADA, p	 31 
melo dos profissionais integrantes de seus quadros, atenderâ 
todas as soicitaçöes do CONTRATANTE na area especificada n 

item I, supra. 

VI - Dos Honorários e Duração do Presente Contrato: 

a) 0 presente instrumento de contrato de presta(;ão de serviços visa 
atender as atiiais e reais condiçöes de trabaiho, podendo ser 
alterado por acordo entre as partes por simples aditamento se isto 
se fizer necessário. 

b) 0 presente contrato terá inIcio em abril/2010 e poderá ser 
rescindido pela vontade de qualquer das partes mediante 
notIrIcaco prévia de 120 (cento e vinte) dias, prazo em que 
deverá a CONTRATADA apresentar relatório especificado de 
todos os processos e procedimento sob seus cuidados, devendo, 
por sua parte a CONTRATANTE apresentar profissional habilitado 
a receber os respectivos instrumentos de substabelecimento de 
procuração. 

c) Pelos servicos jurIdicos aqul especificados, o CONTRATANTE 
pagarã a CONTRATADA a importância de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mll reals) a serem pagos mensalmente., ate o dia 05 de cada 
mês. 

2. Independentemente do que dispôe este contrato, o servico de, 
advocacia serâ sempre de responsabilidade individual dos profissionais 
responsãveis pelo atendimento, nos termos do que preconiza o estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brash. 

3. 0 presente contrato será regido pela Lei n o 8.906 de 4 de juiho de 
1994 e legis!acão correlata no que couber. 

4. Tudo que for devido por força do disposto neste contrato será objeto 
de cobranca por via executiva. 

5. Elegem as partes para dirimir todas as eventuals dtvidas ou (itIgios 
decorrentes do presente contrato o Foro da Comarca da Capital corn 
preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.

\. /



E par estarem assim concordes, as partes inicialmente qualificadas 
firmám o presente instrumento, em duas vias de igual tear, na presenç 
das testemunhas indicadas, para os devidos fins e efeitos.

	r"47 São Paulo, 05 de abril de 2010	 232 

CONTRATANTE: 

Eduardo d,e-arros Dutira 
/ Pr,ésidente Nacional 

João Vaccari Neto 
Secretário Nacional de Finanças & Planejamento 

CONTRATADA: 

,Stella Bruna

12	 r 
 SaIto 

Testemunhas: 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG:



STELLA BRuNA SANTO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

	

Sao Paulo, 29 de novembro de 20' 	 / 1 2..331 
fm 

Prezados(as), 

Conforme solicitado, encaminhamos abaixo o relatório dos serviços de advocacia 
prestados pelo nosso escritório ao Diretório Nacional do PT duranfe o exercIcio 
financeiro de 2015.

RELATORIO DE SERVIOS PRESTADOS 

ASSESSORIA JURIDICA AO DIRETORIO NACIONAL DO PT - EXERCICIO 2015 

1. Assessoria jurIdica em questöes internas e partidárias 

1.1. Acompanhamento e orientacão da documentação relativa ao registro e 
regularidade legal do PT junto ao Tribunal Superior Eleitoral; 

1.2. Consultas rotineiras sobre questöes relativas a legislação partidária e 
procedimentos para a organização e funcionamento do Partido em todo o 
território nacional, como a constituicao e funcionamento dos DiretOrios e 
Comissöes Provisórias municipais e estaduais, temas correlatos sobre filiação 
e demais aspectos pertinentes; 

1.3. Orientaçao, elaboração de documentos e acompanhamento das 
decisöes polIticas aprovadas pelo Diretôrio Nacional a respeito de 
intervençOés ou dissolução dos órgOos partidários inferiores ou da 
aplicaçöo de medidas disciplinares a filiados; 

1.4. Elaboração de atas oficiais e orientação sobre aplicação das normas dos 
Regulamentos Internos, Estatuto, Código de Etica ou Resoluçoes aprovadas 
pela direçao nacional; 

1.5. Elaboração das propostas de alteração das normcis estatutárias a respeito 
das Resoluçoes aprovadas pelos Congressos e Encontros Nacionais do 
Partido, bem como orientação para o encaminhamento dos devidos 
registros perante a Justiça Eleit oral; 
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1.6.	 Orientação para respostas as solicitaçoes ou ofIcios de JuIzes ou Tribu 
Eleitorais encaminhados ao Diretório Nacional; 

1.7. Orientação e apresentaçöo de pareceres ou inforrnaçöes sobre consultas 
especIficas dos Secretarias Nacionais e do Presidéncia Nacional do PT a 
respeito de questöes estatutárias ou sobre legislaçao partidária. 

2. Assessoria jurIdica em matéria de financas partidárias 

2.1. Orientação e suporfe quanto ao cumprimento de diligências e questoes 
jurIdicas no prestaçöo de contas anuais do PT junto a contabilidade e 
departamento financeiro do Partido; 

2.2. Orientaçäo jurIdica e acompanhamento do processo judicial de prestaçöo 
de contas anuais do PT Nacional, incluindo a supervisão e 
acompanharnento dos diligéncias recebidas do TSE, bern como orientação 
sobre os procedimentos a serem adotados pelos responsáveis ate a entrega 
dos respostas dos diligéncias no Justiça Eleitoral; 

2.3. Defesa e acompanhamento dos processos de prestacöo de contas anuals 
em andarnento perante o Tribunal Superior Eleitoral no ano de 2015, 
apresentação dos petiçoes para cumprimentos dos diligências, 
acompanhamento ate final decisão, corn apresentaçao de recursos as 
instàncias superiores, se necessário: 

2.3.1. PC 0000258-79.2015.6.00.0000- ExercIcio financeiro 2014; 

2.3.2. PC 0000281-59.2014.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2013; 

2.3.3. PC 0000243-81.2013.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2012; 

2.3.4. PC 0000249-25.2012.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2011; 

2.3.5. c 0000892-17.2011 .6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2010; 

2.3.6. PC 0000977-37.2010.6.00.0000- ExercIcio financeiro 2009; 

2.3.7. PC 0038690-80.2009.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2008; 

2.3.8. PC 0035509-08.2008.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2007; 

2.3.9. PC 0029307-83.2006.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2005;

2 
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STELLA BRUNA SANTo 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

2.3.10. Pc 0025872-38.2005.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2004; 

2.3.11. PC 0000512-38.2004.6.00.0000 - ExercIcio financeiro 2003; 

2.3.12. Pc 0000094-37.2003.6.00.0000 - ExercIclo fina nceiro 2002; 

2.3.13. PC 0000335-45.2002.6.00.0000- ExercIcio financeiro 2001. 

3. Assessoria jurIdica em matéria de financas eleitorais 

3.1. Defesa e acompanharnenfo de processo de prestaço de contas eleitorais 

do PT Nacional junto ao Tribunal SuperiorEleitoral, apresentaçöo dos 

petiçOes para cumprimentos dos diligências, corn apresentação de 

recursos as instôncias sUperiores, se necessário: 

3.1.1. c 0001384-72.2012.6.00.0000 - Eleiçoes 2012 

Sern mais, subscreverno-nos. 

Atenciosarnente, 

Stella Bruno Santo 

Sácia-Adrninistradora 

OAB/SP n° 56.967
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PAirruDo DOS TRABALHADORES 

Diretório Nacionat 

DESPESAS COM FRETAMENTO DE AERONAVES	 I 
NATUREZA DA DESTINO/TRECHO JA FINPLIDDE PASSAGEIRO 

DATA VALOR N2 DOC ME FORNECEDI IDENTIFICADO EM NOTA 
DESPESA  FISCAL  

ReuniBo na Sede da Direcao Estadual do Presidente	 do	 PT	 Rui	 FalcBo, 

TAM AvIAcA0 SAO PAULO/RIO DE Presidente	 iacional	 de	 Honra	 do 
NOTA	 DE EXECUTIVA E JANEIRO / BRASILIA / RIO

Rio	 de	 Janeiro	 corn	 liderancas	 da
 02/01/2015 R$	 73.000,00 2364 .	 . Partido,	 Sr.	 Luis	 macjo	 Lula	 da 

FRETAMENTO TAXI AEREO DE JANEIRO / SAO PAULO legenda	 e	 Posse	 do	 2°	 Mandato	 da 
S/A DIA 01/01/2015 Silva	 e	 segurancas	 do	 presidente: 

Presidenta Dilma Rouseff. Edson Moura e Ricardo Silva. 
Reunião	 emergencial	 na	 Sede	 do Presidente	 do	 PT	 Rui	 FalcBo, 

Diretório Nacional do PT em Brasilia - 
SAO PAULO/BRASILIA

Assessor	 Francisco	 Campos,
 SCS QD 2 ED.	 TOUFIC para tratar sobre 

TAM AvIAcÃ0
DIA 16/03/2015 E as manifestacoes de rua.	 Presentes Rui Presidente de Honra do Partido Sr. 

BRASILIA / SAO PAULO - NOTA	 DE EXECUTIVAE FalcBo,	 Presidente	 de	 Honra	 Sr.	 Luis 
27/05/2015 R$	 41.600,00 1148 -	 . DIA17/03/2015 Luis	 Inácio	 Lula	 da	 Silva, 

FRETAMENTO TAXIAEREO macjo Lula da Silva,	 em 16/03/2015. 
(Acompanha docurnento 

S/A
da TAM corn identificacâo Em 17.03.2015 - Entrevista coletiva do fotografo	 Ricardo	 Stuckert	 e 

dos Passageiros) Presidente Nacional do PT, Rui FalcAo,
Segurancas	 do	 Presidente:	 Edson 

na	 sede	 nacional	 do	 Partido,	 em 

Brasilia. Moura e Misael Melo da Silva. 
RuniBo na Sede do Diretório Estadual Presidente	 do	 PT	 Rui	 FalcBo, 

SAO PAULO! PAM PULHA/ de Minas Gerais corn liderancas locais, Presidente	 de	 Honra	 do	 PT	 Luiz 
TAXI AEREO SAO PAULO. SAO 

06/10/2015 R$	 58.000,00 NOTA FISCAL 951 PIRACICABA PAULO/PAMPULHA/BRAS1LIA incluindo 0 governador do Estado; macjo Lula da Silva, Secretário de 

LTDA /SAO PAULO - DIA
apos, deslocarnente para ReuniBo Financas	 do	 PT	 Márcio Macedo	 e	 o 

05/10/2015

emergencial na Sede do PT em Brasilia. Assessor Francisco Campos 
0 Presidente	 de Honra do	 PT,	 SR.Luis Presidente	 de	 Honra	 Luiz	 Inácio 

macjo Lula da Silva, o Presidente Rui 

SAOPAULO/PIAUI/ FalcBo e 0 Ex Ministro Fernando Haddad
Lula da Silva,	 Presidente do PT Rui 

*GLOBALTAXI SALVADOR /SAO PAULO participaram	 de Atos pela educacao ao 
23/10/2015 R$	 115.000,00 NOTA FISCAL 13451

AEREOLTDA PERIODODE21A lado	 de	 rnovimentos	 sociais, 
23/10/2015 professores, prefeitos, 	 governadorese FalcBo,	 Fe	 do	 idad	 e	 0 

secretários	 da	 educacao	 em	 Piaui	 e

\sc^) Is Salvador. Matéria de imprensa anexa. Assessor Fran



J 
PT 

[ITEM
PARTIDO DOS TRABAIHADORES 

Diretário Nacional 

DESPESAS COM FRETAMENTO DEAERONAVES	 II 
NATUREZA DA DESTINO/TRECHO iA FINALIDADE PASSAGE IRO 

DATA VALOR 142 DOC, ME FORNECEDI IDENTIFICADO EM NOTA 
DESPESA FISCAL

Presidente	 de	 Honra	 do	 Partido,	 Sr. Presidente	 de	 Honra	 do	 PT	 Luiz 

Luiz	 macjo	 Lula	 da	 Silva	 e	 o 

Presidente	 do	 PT	 Rui	 Falcäo,	 foram macjo	 Lula	 da	 Silva,	 Sr. 
TAM AvIAcAo

convidados	 pare	 a	 abertura	 do	 3° 
EXECUTIVAE Prèsidente	 do	 instituto	 Lula	 Sr. 

SAOPAULO/BRASILIA - Congresso Nacional da Juventude do PT, 
TAXI AEREO 

NOTA	 DE S/A (Lista de
DIA 19/11/2015 E em	 Brasilia/DF.	 Também	 foram Paulo	 Okamoto,	 Fotografo	 Ricardo 

24/11/2015 R$	 107.000,00 1327 BRASILIA/SALVADOR! convidados	 para	 participar	 da 
FRETAMENTO passageiros

SAO PAULO -DIA caminhada	 da	 liberdade	 em	 Salvador Stuckert, Assessores: Edson Moura e 
anexa -

20/11/2015 Bahia,	 corn	 liderancas	 do	 Partido	 e 
fornecidapela Gabriella Gualberto; 	 Segurancas do militantes.	 Compararecerarn também aos 

TAM) eventos	 como	 convidados,	 Os	 deinais Presidente de Honra: Misael Melo da 
passageiros	 identificados	 na 

documentacao anexa. Silva e Celso Marcondes. 

R$	 394.600,00

* A ASEPA INFORMOU NO DOCUMENTO 13451 VALOR DE R$ 115.000,00 TRATAR-SE DA EMPRESA TAM 
AvIAcAo EXECUTIVA E TAXI AEREO S/A, QUANDO 0 CORRETO E GLOBAL TAXI AEREO LTDA - CONFORME 
NOTA FISCAL NOS AUTOS. 

A diferença de R$ 1 600 00 referente ao documento fiscal 1148 da empresa TAM corresponde a iricidencia 
de juros Vencimento da Nota DIA 02/04/2015 Data do pagamento DIA 27/05/2015 A informacâo 
atinente a esta rubrica segue anexa e jã restou demonstrada através de seuRAZAO CONTABIL. 



06/01/2015 10:02:16 

mm '*7

0650/2015	 [bb.coni.br] 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

06/01/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 10.02.16 

3344803344

	

	 SEGUNDA VIA	 0001
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P 1 DIRETORIO NAC 

•	 AGENCIA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

•	 BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 2372-8 - PT.OP.CORP.E.PAULISTA USP 

CONTA:	 996-2 

FAVORECIDO: TAM AVIACAO EXECTJTIVA E TAXI AEREO 
CPF/CNPJ: 52.045.457/0001-16 

VALOR: R$	 73.000,00

DEBITO EM: 02/01/2015 

DOCUMENTO: 010201 
AUTENTICACAO SISBB: 	 C.865.C1D.89D.F1F.302 

Transacâo éfetuada corn sucesso por: J5935551 JOAO VACCARI N ETC.



NOTA DE FRETAMENTO NOR 

-

002364 

OO1O99t 
52.045.457/0001-16 

icAo ESTADUAL 

109.047.083.110

VIA 
CUENTE 

NOME / RAZAO SOCIAL

	

rNPJ I CPF 

EI& IDO DOS TRBLHDORES	 PT DIRETORI	 51 - 
RUP SILVEIR MRTINS	 NQ .132	 T MUNICIPIO	 FONE / FAX	 U.EITcAO ESTADUAL	 I i 1 9 QJIZJ 

FJA PUIU	 3E43. 1347/1E45-SP1	 ±SENTD 

DESCRIcAO DO FRETAMENTO 

FRETAMENTODA AERONAVE PT-MMN - TRECHO - CON(3UNHAS - SAC PAULO / 6ALEO - RIO DE 

JANEIRO INTL / BRASILIA/GALEAC - RIO DE JANEIRO INTL / CONI3ONHAS - SAO PAULO EM 
01/01/2015

-	 -	 - .-.----	 -... 



ONAVE 

7f1 1 AM. fCCPi A t1Arr*.I %I

-	 . 

S 

cONGONHAS - SP CONGONHAS 	 GALEAO - RIO DE JANEIRO INTL  
GALE-AD - ANTONIO CARLOS JOBfli 

GALEAO - RIO DE JANEIRO INTL 
- BRASLIA PRES 3 K	 S GAL..EAO - ANTONIO CARLOS JOBIM	 -	 UBITCFIEK 

GALEAO - RIO DE JANEIRO INTL - BRASIUA - PRESJ. KURITSHEK 	 GALEAO - ANTONIO CARLOS JOBIM 
GALEAO RIO DE JANEIRO INTL -	

CONGONHAS-SP -CONGONHAS GALEAO - ANTONIO CARLOS JOBIM

ILEVAR	 01/01/2015 - 12:00 01101/2015 - 12:27 

LEVAR 1 01/01/2015 13:40 1 01/01/2015 -14:49 

TRAZER 1 01/01/2015 - 20:00 
1 01/01/2015 - 21:09 

TRAZER 1 01/01/2015 - 21:40 01/01/2015 - 22:07



[bb.com.br ] 28'O52OU	 - 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

28/05/2015 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 12.08.49 

3344803344	 SEGUNDA VIA	 0012

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENdA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENdA: 2372-8 - PT.OP.CORP.E.PAULISTA LISP 

CONTA:	 996-2 

FAVORECIDO: TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI AEREO 
CPF/CNPJ: 52.045.457/0001-16 
VALOR: R$	 41.600,00

DEBITO EM: 27/05/2015 

DOCUMENTO: 052771 
AUTENTICACAO SISBB:	 9.8E6.E21.EA1.4CF.B5A

MWA 

M7, 2

71/1



AEREO S/A 

AEROPORTO - SAO PAULO 

FAX: (OXXI 1) 2890-7855 COBRANqA) 
C00784

NOTA DE FRETAMENTO 

DESTINATARIO / REMETENTE  
'JOME I flA1A.) i(1CIAI. - 

pn pn Tprir Ir.?r	 PT	 DIRCTORIA NflCION(L 
aNDEIllfc0 

RUA 21LYEIPP,.npT	 t12 132 

DADOS DO 

OBSERVAQOES

..... 

F. 
C1)NVTNIO IUM)) N"	 _Ill II 01)111 N"	 It NI. OIIOHIIYJ 2,01_P.O. CONVNI00I184 •26IO2/93 
NOIAlI[ I 1010M1N111 I,MIIlIlAlMIlA'A/) il/I l'I')IIlt/IIIAI;Oi' 1111/101 

0015110400 II UIIll* 0001.1 I'S . lOU,III0601.0000 I 1101, l II,I,I,,UI, . 100 JOt 000 0100 IItIII0I40 0,001001 001,500.04/2013 

IIIIXIIl0:MI1OIII TAM oViAçAO TXI/CU'IIVA TTAAI AEFIEO SIA ., l'/S I ' II I J I I I I IIIII/i/l)IIVIcOSCONSTANTESOANoTA 06 FRETAMENTOII4DICADAAOIADO 
/1011 11(1111 CI'FII01lNI(1 	 IIlI'NlII'IUAUAI) 1/ A21)INA'IUIIA 00 I/IICEIII/002



ORD.EMDEMISSAO
CF 92361 1 COORDENAAO DE vOos  

CLIENTE	 Trabaihadores PT	 CONTATO	 COORDENAAO	 TELEFONE	 28907752
Du 

CF GERADA FOR	 thals vaz	 DATA E HORA	 16/3/2015 829	 CF CLD FOR	 DATA E HORA 

A	

^SBUL
OCEDEN AERONAVE	 MATRICULA	 PP-CMP	 TIPO	 525C - JATO: CESSNA CITATION C.14 (C-525 C)	 PRCIA 

- TRIPU LAç	 COM O	 1° EM COMANDO RICARDO DA SILVA ROSA ANAC 458091 2° EM 	 ANDO FELIPE MOREIRA DE RAPHAEL AN N CCA4 

PROGRAMAçAO 
ORIGEM DESTINO 

DATA IND.	 LOCALIDADE DEP(UTC) IND DEST LOCAL DEST ARR(UTC) N PAX MISSAO DISTANCIA (KM) 

16/312015	 SBSP	 CONGONHAS	 i	 17:10	
:	

SBBR	
:	

PRES.J. KUBITSCHEK i	 18:49 

-

6	 1	 LEVAR ----------------- 
	 TO

1	 982. 

- - -	 982 

TOTAL KM 1964 

-	 SLOT DEP	 SLOT ARR 
SPP16900606	 17:00Z

AUTH PATIO 

SPP16900606	 17:00Z	 SPP 17900608 14:11Z 

PASSAGEIROS INF0RMAçOES - 

Nome Documento ADPRIA0O 

Luiz Inacio Lula da Silva AD PRIVADO :	 N T AUTH FOR 

Acompanhante 1 	 T	 - AD PRO/ADO N T
AUTH FOR: 

Acompanhante 2	 - - - AD PRO/ADO N T AUTH POP: 

Acorupanhante 3 AD PRIVADO N AUTH POP: 

Acompanhante 4 NOTAM x DOV 

Rub FaIcSo METAR/TAF X DOV 

pLArto DE VOD X DOV 

NAvEGAcA0 .	 x DDV 

CARTOESABAST. X COORDENAcAO

ADATENDIMENTO/RESPONSAVEL 	 HOTEL	 ABAST.	 AD	 COMISSARIA 
SBBR -	 -	 BASE	 BASE

	 SBSP	 Marcias Catering 

)BS:

	

ESTE DOCUMENTO FOl ELABORADO POR	 ESTOU CIENTE DAS INF0RMAç0Es AQUI CONTIDAS 

	

ICoordenacao: SAMUEL	 1/Hora28/11/2019151318	 Con,andante:FELIPEMOREIRADERAPHAELData/HOra 	 -	 -

244 



Partido dos Trabaihadores	 Pagina:	 1 
00.676.262/0002-5 1 	 DT. Ref.: 20/11/19 

SIGA /CTBR400/v.1 2	 RAZAO ANALITICO EM REAL DE 27/05/15 ATE 27/05, 
Hora ... : 11:22:04	 -	 Emissão: 20/11/19 

DATA 

LOTE/SUB/ECC/LINHA H I S T 0 R I C 0 C/PARTIDA ITE34 CONTA DEBITO CPEDITO SALDO ATUAL 

3.1.1.04.01 - FP - DESPESAS FINANCEINAS 

COHTA - 3.1.1.04.01.04	 - FP - JUROS E DESPESAS FINAHCEIRSS SALES) ANTERIOR: 11.070;18 D 

27/05/15 
008850001000245004 DEBITO C/C 5418-6 COHF. 	 EXTR. PGTO JUNO 1.1.1.01.02.01 281,38 0,00 11.351,56 D 

005 S INSS SI NF 000194/01 NF. 000194 PRO - 

006 SERVICE SERVICOS DE AGENTE PATRIMONIAL 
007 E CONSERVACAO LTDA-EPP 

008850001000357004 DEBITO C/C 5418-6 CONF. EXTR. PGTO JUROS 11.1.01.02.01 - 29,48 0,00 11.381,04 D 

005 IRRF SI NF. 000239 ANALITICA, AMARAL & 

008850001000362004 DEBITO C/C 5418-6 CONF. 	 EXTR. PGTO JUNO 1.1.1.01.02.01 0,40 0,00 11.381,44 0 

005 S/HF 000251/01	 ANALITICA, AMRRRL & ASSO 

008850001000416004 DEBITO C/C 5418-6 CONF.	 EXTR. PGTO JURO 1.1.1.01.02.01 144,80 0,00 11.526,24 D 

005 IHSS S/NF. 001661 CASO SISTEMAS DE 

006 SEGtJRANCA LTDA 
008850001000417004 DEBITO C/C 5418-6 CONF.. EXTR. POTO JUROS 1.1.1.01.02.01 131,63 0,00 11.6S7,87 D 

005 NF 001661 CASO SISTES4AS DE SEGURPNCA 

006 LTDA 
008850001000423004 DEBITO C/C 5418-6 CONF.	 EXTR. UNTO JUNO 1.1.1.01.02.01 FPS02681 1.600,00 0,00 13.257,87 0 

005 S NF 002408/01 TAM AVIACAO EXECUTIVA S T 

006 AXI AEREO S/A 
008850001000536004 DEBITO C/C 5418-6 CONF. 	 EXTR. PGTO JURO 1.1.1.01.02.01 FPS00661 44,94 0,00 13.302,81 0 

005 5 NE 143119/01 ELEVAEORES OTIS LTDA 

006 CNPJ: 29.739.737/0053-33 - 

T o t a 3 s	 d a	 C o n t a	 ==> 2.232,63 0,00 13.302, 01 D 

TOTAL	 GERAL==> 2.232,63 0,00 

I



Ernissão de.comprovantes 	 07/10/2015 12:01:11 

REE8EMOS DE TAXI,AEREO PIRACICABA LTDAb PRODUTOS CONSTATESOANOA flscA INDICAOAAODO	 Nóta Eisai de:: 
DATA DO RECEBIMEN1O	 IDENTIFICAAO S ASSINATURA DO RECEBET)OR 	 Servico ,e,TranP4orte



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
26/10/2015 -	 AtJTOATENDIMENTO	 - 09.47.36 
3344803344	 SEGUNDA VIA	 0003

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIP. 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: P T DIRETORIO NAC 
AGENCIA: 3344-8 CONTA:	 5.418-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P T DIRETORIO NAC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-USP 
CONTA: 1	 59.770-8 

FAVORECIDO: GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CN pJ: 00.278.017/0001-05 
VALOR: R$	 115.000,00
DEBITO EM: 23/10/2015 

DOCUMENTO: 102302 
AUTENTICACAO SISBB:	 C. 4CB. 35D. 819. 17E. DD7

7247 
MW 

0



NOTA FISCAL DE SERVO DE TRANSPORTE MOD.?
SERIE UNICA 

1 A X I A ,	 R E 0	 IVIA.DES11NATARIO 

	

GLOBAL TAXI AEREO LTOA	 7 
AV. JURANDR, 856 - AEROPORTC) CONOONPIAS -0 CONGONHAS	 7	 1 

	

SAO PAULO .. Se - BRASIL - CEP: 04072-000	 No	 I2	 '	 G FORMU 

TELEFONE: +65 (11) 5070-00O	 ____________ 
CP4PJ: OQ.218,O17/0001-05 - I.E.: 114954.313.113 	 NATUREZ0AOPERA0' PPçQ It 8flIQO de ua 

	

CM 2.528?648 CHET& 2002-12-OCBI01'01 	
1 

Site: Wv,W.IObItfixereO,am.bV

................................................ 

USUAR0:	 Q0OOSTRA8$ADORES 	 .
EWDEREcA RUA.S$LRAMTINS 132- S - - 
MuN1cP*Q SO PAULO	

CNJ(MF) 00576.22A)00261
SID 

NSC	 P ESTACUAL	 - -

21I1OP1S 

1. 

r	 REF. FRETAt4TOPR LFI
	

Eft.: 21l115	 .	 1i5.OJO
	

11s.000 

	

- -S;..	 :L	 -.4*uOOV 

02/1 11S 
SU$PthSAO.QO,ICMSPCR MIOA UImNAR, COWFORMEiWI 1&104 

WE OE CALC"	 .	 j0LS.	 - 
•.-•	 : 

	

0j30	 .0	 OOOO	 . R$.00	 t15.0OQ 

. 
VEICUkflMARCA	

MOOELO	
ASO, 

LACA	 CER1FCO 0€ PROPRIEDADE N 

twTeT*.*	 p1-U!	 IRItU4* UW.tW 

OssERvlcos 
GONSTANTES DESTA NOTA FISCAL. DE SeRVico DC TRANSPORTE FORAM PRESTADOS POR GLOBAL TAXI AREO LTOA

	

DATA0O flT)	
I NOTAFISCAL D€SERVtcO 

MEDSOE 
. --- 'H

/



Lula participa de atos pela 
educação no Piaufe na 
Bahia 
20/10/2015 09:25 

Ricardo Stuckert/Instituto Lu/a. Foto de arquivo. 14 de agosto de 2015. 
Brasilia. 

o ex-presidente Luiz macjo Lula da Silva embarca na próxima quarta-feira 
(21), para Teresina, no Piaui, e Salvador, na Bahia, onde participa de atos pela 
Educacão ao lado de movimentos sociais, professores, prefeitos, governadores 
e secretários da educacão. 

Em Teresina, em visita feita apOs convite do governador do Piaui, Wellington 
Dias, a agenda comecará na Assembleia Legislativa do Piaui, as 12h30, onde 
recebe os tItulos de cidadão piauiense e teresinense. 0 evento será transmitido



ao vivo pela TV Assembléia: http://www.tvassernbleia.org/tvaovivo . As 
1 6h30, Lula visita a escola estadual Didácio Silva, onde conversará corn 
professores, diretores e alunos. 

No dia 22 de manhã, as 10h30, o ex-presidente será o convidado Para falar 
educacâo no Programa de Educacão corn Mediacão Tecnologica, transmitk 
Para 15 mil alunos em 177 rnunicipios do estado. 

Antes, na noite do dia 21, também em Teresina, acontece as 19h a Plenária de 
MobilizacAo pela Educacão, no Hotel Blue Tree Towers Poty. A plenária é 
organizada pelo PT Nacional, dentro de uma campanha lancada pelo partido 
no dia 14 agosto, em Brasilia. Naquela data Lula se reuniu na capital federal 
corn deputados, dirigentes, rnilitantes e gestores dos governos petistas, 
charnando Para o esforco que o partido deve fazer Para a irnplantacào do 
Piano Nacional de Educacão (PNE), ern todo Brasil, e Para prornover avancos 
na Educacão, que depois da reducâo da miséria e do fim da fome, é o grande 
sonho brasileiro de inclusäo social. Lula disse na ocasião: "0 Partido da 
dernocracia, o partido que deu voz aos trabaihadores e aos oprimidos, o 
partido que promoveu a major transformacão social da história desse pals 
deve se tornar, a partir de hoje, o partido da Educacão." 

Na quinta-feira, já em Salvador, Lula participa as 19h, da edicão bajana da 
Plenária de Mobilizacão pela Educacão, no Hotel Fiesta. Nas duas capitals 
estarão presentes prefeitos, secretários de educacâo, educadores, dirigentes 
sindicais, rnovimentos sociais e politicos Para debater o esforco que o PT deve 
fazer, onde é governo e onde é oposicâo, Para o avanco da educacâo no pals. 

o ex-presidente Lula vem neste segundo sernestre de 2015 debatendo a 
Educacâo como o fator mais irnportante Para a continuidade da construcâo de 
urn Brasil corn oportunidade Para todos, corn maior inclusâo social Para os 
mais pobres após a reducâo da rniséria e da fome, dando continuidade a 
transformacâo social que o Brasil viveu nos ültimos treze an. Lula recebeu 
rninistros do governo, prefeitos, educadores, e secretários de educacâo 
estaduais e municipais em seu Instituto Para debater o PNE e as medidas 
necessárias Para avancar as conquistas nessa area e o PT avancar ainda.mais 
corno o partido que mais faz pela Educacão. 

Junho - Reuniâo sobre o PNE corn o ministro da Educacâo Renato Janine 
Ribeiro: http ://www.institutolula.org/lula-plano-nacional-de-educacao-e-
chance-de-iniciãr-urna-revolucao-neste-pais 

Julho - Reunião sobre o PNE corn o ministro-chefe da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos Mangabeira Unger: http ://www. institutolula.org/lula-a-escola-
tem-gue-fazer-parte-da-vida-das-pessoas-como-a-novela-faz



Agosto - Encontro corn o Sindicato dos Professores do Estado de So Paulo 
(Apoesp): http ://www.institutolula.org/lula-e-preciso-saber-o-gue-acontece-
em-cada-escola-para-rnudar-a-educacao  

Agosto - Participacâo no Ato do PT pela Educacão, em 
Brasilia: http://www.institutOlula.org/lula-guero-gue-o-estado-assuma- 	 7251
responsabilidade-de-cuidar-da-educacao  

Serviço: 

Atos pela educacão 

Data: 21/10/2015 

Horário: 19h 
Local: Hotel Blue Tree Poty - Teresina - Piaui 

Data: 23/10/2015 

Horário: 19h 
Local: Hotel Fiesta - Salvador - Bahia 

TItulos de cidadão piauiense e teresinense 

Data: 21/10/2015 

Horário: 12h30 

Local: Assembleia Legislativa do Piaui 

Transmissão ao vivo: http://www.tvassembleia.org/tvaovivo
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Lula se encontra corn 100 
jovens lideres de escolas 
püblicas da Bahia 
Durante o encontro, Bianca Sacramento, do Colegio Estadual Rômulo 
Almeida, agradeceu ao ex-presidente pelas contribuiçOes feitas para o 
aprimoramento da educaçâo brasileira 
23/10/2015 1 6h48 - atuaizado em 07/07/2016 11 h20



o ex-presidente Luiz In6cio Lula da Silva participou, nesta sexta-feira (23), em Salvador (BA), 
de uma roda de conversa corn rnais de 100 lideres de classe de escolas estaduals da Bahia. 	 1 
O governador do estado, Rui Costa (PT), também esteve no encontro. I0aYi

 De acordo corn o Instituto Lula, os estudantes Ilderes, corn idade entre 14 e 19 anos, fora+	 ,2'3 
eleitos democraticamente em uma iniciativa revolucionária do governo petista par 	 cØIsJo J
estirnular a democracia participativa e fortalecer a escola pUblica. 
"Hoje eu tive urna grande lição de vida, eu aprendi rnuito", agradeceu o ex-presidente. 

Os estudantes falararn sobre a irnportância da liderança na sala de aula e da democracia 
nas escolas. Ludmila Cerqueira, aluna do Colégio Estadual Ministro Aliomar Baleeiro, 
afirmou que o Projeto LIder de Classe deu voz aos estudantes junto a direçäo de cada escola, 
rnelhorando nâo sO o ensino, como o relacionamento corn os professores. 

"Estamos aprendendo que ser Ilder é saber ouvir e a ser o intermediário entre a sala e a 
direçäo", disse o Ilder Mateus Palm, do Colégio Estadual Ipiranga. 

Durante o encontro, Bianca Sacramento, do Coléglo Estadual Rômulo Almeida, agradeceu 

ao ex-presidente. 

"Obrigada, presidente thi, por em seu governo ter priorizado meihorar a educacäo püblica. 
Criticar é fácil, eu quero ver é pegar e fazer, mesmo corn o Brasil inteiro contra vocé, como 
o senhor fez", exaltou. 
Para o governador Rul Costa os debater realizados por Lula pela educaçâo contribuiräo para 
o futuro do setor. 
"0 presidente Lula quer contribuir corn urn novo salto na educação do Brasil e por isso voltou 
a percorrer o Brasil. Ele fez uma grande transformaçâo na educaçao em seu governo e agora 
quer rnais", avaliou. 

Da Redação da Agenda PT de NotIcias, corn informaçOes do Instituto Lula
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Lula participa de atos pela 
educação em Salvador e 
Teresina 
Ex-presidente falará para 15 mil alunos do PiauI por sistema de ensino 
A distância. Atos em Salvador e Teresina reunirão politicos e 
lideranças do setor em um esforço para a meihoria da educação 
püblica 
20/10/2015 11 hi 3- atualizado as 1 4h28



o ex-presidente Luiz Inácio Ulm da Silva confirmou presença, em nota divulgada 

pelo Instituto Lula nesta terca-feira (20), em atos pela educaçâo que acontecerão em 

Teresina (P1) e em Salvador (BA), nesta semana. 

Também participaräo das mobilizaçôes movimentos socials. professores, prefeitos, 

governadores e secretários de educaçäo. De acordo corn o instituto, ktJa receberá, em 

Teresina, os titulos de cidadäo piauiense e teresinense, na terca-feira (21), na Assembleia 

Legislativa do RiaW. 

No perlodo da tarde, o ex-presidente visitará a escola estadual Joâo Henrique de Almeida 

Souza, onde conversará corn professores, diretores e alunos. Ainda na terca-feira, Lula 

participará da Plenéria de Mobilização pela Educação, organizada pelo Partido dos 

Trabalhadores. 0 ato será realizado no Hotel Blue Tree Towers Poty, a partir das 19h. 

A agenda de Lula no PiauI seguirá durante a quarta-feira (22), quando ele falaré sobre 

educação no Programa de Educaçäo corn Mediaçào Tecnológica, transrnitida para 15 mil 

alunos em 177 municIpios do estado. 

Na sexta-feira (23), o ex-presidente seguiré para Salvador, onde participará, a partir das 19h, 

de plenéria pela educaçâo, no Hotel Fiesta: Segundo o instituto lula, nas duas capitais 

estaräo presentes prefeitos, secretários de educaçâo, educadores, dirigentes sindicais,



movimentos soclais e politicos para debater o esforço que o P1 deve fazer, onde é governo 

e onde é oposiçâo, para o avanço da educaçâo no pals. 

Servico:  

A TOS	 PELA EDUCAcAcF1 VA 50M 

Data: 21/10/2014  
7wm* 

Horário: 191 

Local: Hotel Blue Tree Poty - Teresina - PiauI 

Data: 23/10/2015 

Horário: 19h 

Local: Hotel Fiesta - Salvador - Bahia 

Tftu/os	 de	 c/dadão	 p/a u/ense e	 teres/nense 

Data: 21/10/2015 

Horário: 12h30

Local: Assembleia Legislativa do Piaui 

Da Redação da Agência PT de NotIcias, corn informacoes do lnstituto Lula 
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24 de outubro de 2015 

Dando continuidade a sua agenda de debates pela educaçao, o ex-

presidente Luiz macjo Lula da Silva participou nesta sexta (23) ao lado 

do governador Rui Costa, da etapa baiana da Pienária de Mobilização 

pela Educaçao do Partido dos Trabaihadores, em Salvador. Lula 

agradeceu pelo que viu ontem no Piaui e hoje na Bahia, "o que eu vi 

nas escolas pUblicas, foi uma iiçao de vida pra mim". 

o ex-presidente reiterou que vai percorrer o Brasil inteiro debatendo 

Piano Nacionai de Educaçao, "estou convencido que podemos fazer



uma revoluçao através da educacao neste pals e o PNE nos dá a 

oportunidade de realizar o desejo da sociedade de ter educaçao para 

todos". Lula Iembrou que o piano tern 20 metas a serem cumpridas 

2024. "Ate Ia nós temos que ter curnprido essas metas e, al sirn, 	 :zs259
  

terernos igualdade. 

Lula disse que sempre se questiona, "por que teve presidente que 

passou quatro anos sern fazer uma universidade 7' E respondeu: 

"porque os filhos deles faziarn universidade no exterior e o Odio deles 

vern dal". E continuou: "não tern nada rnais gratificante que quando 

viajo e as pessoas levantam piaquinhas dizendo: hoje eu sou rnédica, 

hoje sou advogada, graças ao Prouni, graças ao Fies". 

o governador da Bahia, Rui Costa, reIembrou a sua infância pobre e 

destacou que "tenho absoluta certeza que sO a educaçao transforma a 

vida do ser humano". Rui destacou que tern muito orguiho de ser do 

PT e anirnou a rniIitância: "vamos usar a educacao corno instrumento 

da grande revoluçao social que esse estado precisa, que esse pals 

precisa". 

A rninistra das Muiheres, da igualdade Racial e dos Direitos Humanos, 

Niirna Lino, também estava presente e disse ?que defender a 

educacao e aigo estrategico e que, corno educadora, aprendeu que 

"educacao é urn direito e nOs estarnos aqui para lutar por isso". A 

diretora da Escola Nacional de Formaçao PT, Selma Rocha, afirrnou 

em sua fala que "enquanto uns articularn 0 goipe, nOs estarnos aqui 

seguindo na luta para que os direitos sociais no Brasil não retrocedam 

e discutindo a educaçao para o futuro". 

Para saber mais sobre as atividades de Lula na sobre Educaçao no 

Piaui e na Bahia, visite a pagina do Instituto Lula.



Dirigido a militância petista, o seminário Brash Pátria Educadora serâ 
realizado nos dias 23 e 24 deste mês (sexta-feira e sábado) no Hotel 

Fiesta. 

0 ex-presidente Lula vern neste segundo semestre de 2015 
debatendo a Educacao corno o fator mais importante para a 
continuidade da construção de urn Brasil corn oportunidade para 
todos, corn maior inclusão social para os mais pobres apOs a reduçao 
da miséria e da forne, dando continuidade a transforrnaçao social que 

O Brasil viveu nos ültimos treze anos. Lula recebeu ministros do 
governo, prefeitos, educadores, e secretários de educaçao estaduais e 
municipais em seu Instituto para debater o PNE e as medidas 
necessárias para avançar as conquistas nessa area e o PT avançar 
ainda máis como o partido que mais faz pela Educaçao. 

Junho - Reunião sobre o PNE corn o ministro da Educaçao Renato 
Janine Ribeiro: http://www.institutolula.org/Iula-plano-nacional-de -

ed ucacao-e-chance-de-iniciar-urna-revolucao-neste-pais 

Julho - Reunião sobre o PNE corn o ministro-chefe da Secretaria de 
Assuntos Estrategicos Mangabeira 
Unger: http ://www. I nstitutol u Ia. org/lula-a-escola-tem-q  ue-fazer-parte-
da-vida-das-pessoas-como-a-novela-faz 

Agosto - Encontro corn o Sindicato dos Professores do Estado de São 
Paulo (Apoesp): http://www.institutolulaorg/IuIa-e-preciso-saber-o-que-

acontece-em-cada-escola-para-m uda r-a-ed ucacao 

Agosto - Participação no Ato do PT pela Educação, em 
Brasilia: http://www. institutolula.org/lula-quero-que-o-estado-assurna -

responsabilidade-de-cuidar-da-educacao
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NOTICIAS DO PT 

Juventude vai ponstruir o 
futuro do PT e do Pals, afirma 
Lula 
Durante a abertura do 3° Congresso Nacional da Juventude do PT, o 
ex-presidente falou do papel que está reservado para a juventude 
dentro do partido e na sociedade 

20/11/2015 1 4h1 5 - atualizadO em 05/07/2016 17h42 

Saudado pelos mais de 600 jovens reunidos na abertura oficial do 30 Congresso da 

Juventude do PT (3° C0nJPT), nesta sexta-feira (20), o ex-presidente Luiz In6cio Uiia da 

Silva passou urn importante recado para a plateia em polvorosa. "Levantem a cabeça, não 

de arrogância, mas de quem sabe o que quer, que não vai permitir que destruam o nosso 

governo e o nosso partido. São vocês que vão assumir a construção desse partido e do 

Pals", declarou. 
0 presidente de honra do partido cobrou também que os jovens petistas apresentem 

propostas para o futuro do Pals, em especial, para a educação e emprego.



"Temos que sair desse congresso propondo alguma coisa mais forte de interesse da 

juventude desse Pals. 0 congresso precisa dizer qual a proposta da juventude do PT para 

educação do Brasil. 0 que esse congresso val aprovar como proposta ao governo sobr 

em prego para a juventude", disse. 

Lula chamou atençäo também para a necessidade de se discutir "o papel que está reservad 

para a juventude", dentro do PT, do sindicato e da sociedade. 

0 petista disse ainda que estar "preocupado" corn a tentativa de vários setores 

da comunicação e da sociedade de tentarem "induzir a sociedade a não gostar de politica. 

de tentar induzir de que a palavra poiltica por SI SO está apodrecida". 

E ressaltou que a mobilizaçäo da juventude mostra que "a ideia de que a juventude não goSta 

de politica é apenas uma ideia de quem nâo gosta de politica e quer desmotivar os jovens". 

Lula destacou que o PT é mais importante partido de eSquerda da America Latina. "Esse é 

urn valor extraordinário que o PT precisa aprender a valorizar. Nós conseguimoS, pela 

primeira vez na histOria desse Pals, criar urn partido de esquerda que estabeleceu uma 

convivência democrática da adversidade, sem pedir para ninguém abrir ao das suas 

convicçOes. Nunca urn partido fez o que o PT fez". 

Ele lembrou que, historicamente, "toda vez que se apresentava uma crise, era a juventude 

brasileira que ia as ruas para tentar mudar a lOgica da politica". 

"Ainda tern muito a fazer, mas a gente tern que se perguntar o que era esse Pals antes de 

2003. Como as mulheres eram vistas na politica, quantos negros e negras frequentavam a 

universidade, quantas pessoas já tinham conversado corn os quilombolas, dado atençâo ao 

que a juventude tern afalar", questionou Lula. 

"NOs fizemos rnais do que já foi feito em qualquer outro mornento da histOria desse 

Pals", ressaltou. 

o secretário Nacional de Juventude do PT, Jefferson Lima fez questâo de destacar que o 30 

Congresso da Juventude "mobilizou mais de 25 mil jovens na base". "Nós temos uma nova 

geração de jovens no Brash, geração que vivenciou os governos Lula e da 

presidenta Dilma Rousseff, que vai sair desse congresso apresentando uma plataforma 

politica para dentro do PT e para sociedade", afirmou. 

Para ele, e essa geraçâo que defende "0 fim dos autos de resistência, que marcha ao lado 

das muiheres negras, que defende uma nova politica de drogas, a desmilitarizaçâo das 

poilcias, a taxacão das grandes fortunas, combate a homofobia". 

Jefferson Iembrou, ainda, o u 30 ConJPT faz uma homenagem ao ex-presidente do PT, José 

Eduardo Dutra. "Quem conheceu, sabe o que ele representou para a JPT. Por isso vamos 

juntos construir urn grande Congresso e fortalecer o nosso Partido dos Trabaihadores", 

finalizou.



A recém eleita secretária Estadual de Juventude do PT de Pará, Michele Borcem, falou do 

orciulho de ser a prirneira muiher negra e agricultora familiar a ocupar a cadeira da juventude 

do seu estado. 

"0 PT não esté acabado, como a rnIdia fala, e a prova disso é a juventude petista que 

aqui hoje. Ternos urn papel importante na defesa do nosso partido e do nosso governo 

governo de sonho que foi conquistado corn as nossas lutas", ressaltou. 

"Abrirnos o 30 Congresso numa data simbOlica, no dia da consciência negra. E lembramos 

essa chaga social e racista que envergonha nosso Pals, que é o extermmnio de jovens negros 

e negras", enfatizou o presidente nacional do PT, Rui Falcão. 

0 presidente do PT também Iembrou que o 3 0ConJPT inicia corn uma boa notIcia: "a JPT 

tomou a iniciativa de recoiher roupas e alirnentos para doar aos atingidos pela tragédia de 

Mariana, urn atentado ao rneio ambiente e as populaçöes de dos estados". 

Por Luana Spinillo, da Agência PT de NotIcias
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I  

I SECRETARIA MOBILIZACAO	
+ ----------- NONE COMPLETO ---------- + 

I I ANANDA WINTER MARQUES	 I + ---------------------------------------+ + ------------------------------------+



V 
ATIDO D O$TOUADEs 

CONTRATO DE TRABALHO A TITULO DE EXPERIENCIA	 .1 
:5WIPF9W LEEntre a firma PARTIDO DOS TRABALHADORES corn sede em BRASILIA a rua SCS QD 02, p56. 

doravante designada simplesmente EMPREGADORA e ANANDA WINTER MARQUES, portador da Caira 69 de Trabaiho n.° 87951 Série 00037, a seguir charnado aperias EMPREGADO, é cetebrado 0 presnte
CONTRATO DE EXPERIENCIA, que terá vigéncia a Partir cia data de inicio da prestacao de serviço4 d7 s

 acordo corn as condiçOes a seguir especificadas: 

1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadra de funcionários da EMPREGADORA para exercor as 
funçOes de ASSIST. ADM. I rnediante a rernuneraçào de R$ 2.754,39 ( DOIS MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAlS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), P/MES. A circuristancia, porern, de ser a 
funcao especificada não importa na intransferibilidade do EMPREGADO para outro servico, no qual 
dernonstre melhor capacidade de adaptacao desde que compativel corn a sua condicao pessoal. 

2 - 0 horãrio de trabaiho será SEG/SEX DAS 9:00 AS 18:00 C/ 01:00 REF por determinacao da 
EMPREGADORA, perrnanecendo sempre integra a obilgaçao do EMPREGADO de cumprir o horário que lhe 
for determinado, observando a lirnite legal. 

3— Fica ajustado nos terrnos do que se dispöe o paragrafo 1 0 do artigo 469, da Consolidacao das Leis de 
Trabaiho, que a EMPREGADO acatarã a ordern ernanada da EMPREGADORA. 

4 — Em caso de dana causado polo EMPREGADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a efetivar 0 
desconto da importância correspondente ao prejuizo, a qual far!, corn fundamento no paragrafo 1° do artigo 
462 cia Consolidacao das Leis do Trabaiho, ja que essa possibilidade fica expressarnente prevista em 
Contrato. 

5 — 0 Presente Contrato, vigerá durante 90 dias, sendo celobrado para as partes verificarern 
reciprocarnente, a conveniflncia ou nab de se vincular em caracter definitivo a urn Contrato de Trabaiho. A 
Empresa passando a conhecer as aptidoes do EMPREGADO e suas qualidades pessoais e morais: 0 
EMPREGADO verificando se a ambiente e as métodos de trabalho atendern a sua conveniëncia. 

6 - Opera-se a rescjsão do présente Contrato pela decorréncia do prazo supra ou par vontade de uma 
das partes; rescindindo-se por vontade do EMPREGADO ou pela EMPREGADORA, fica esta obrigada a 
pagar 50% dos salários devidos ate o final (rnetade do tempo cornbinado restante), nos termos do artigo 479 
da C.L.T., sern prejuizo no Reg. do F.G.T.S.. Nenhum aviso previo e devido pela rescisflo do presente 
Contrato 

7 — Na hipOtese deste ajuste transformar-se em Contrato de Prazo Indeteirninado, pelo decurso 0 tempo, 
continuarão em plena vigflncia em pder ha EMPREGADORA, e a Segunda corn o EMPREGADO, que dela 
darã o cornpetente recibo.	 ,/ ''( 4	 - 

BRASILIA, 01/07/O15  

Empresa: PARTIDO DOS TRAMHtDDRES 

Empregado: PNANDA WINTER MARQUES% 

<TEXTO LIVRE 01>
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VALE TRANSPORTE
DECRETO N.° 95.247 DE 17/11/87
REG. A LEI N.° 7.418 DE 16112185
ALT. LEI N.° 7.619 DE 30109/87 

Eu, abaixo assinado, declaro sob as penas de Lei, meu endereço, bairro, cidade, estado, 
quantidade de ônibus, trem, metro, integraçao (ônibus + Metro) e/ou integração (ônibus + trem), 
que utilizo no deslocamento da minha residência para o trabalho e vice-versa. 

Endereço . ..... R. SQN 110 BLOCO G 
Compi. End.: 
Balmy ........... ASA NORTE 
Municipio:..... BRASILIA 
Estado . ........ .DISTRITO FEDERAL

Condução Utilizada 

Tipo	 Quant.	 Valor	 Tipo	 Quant.	 Valor 

Onibus	 Trem 

Metro  	 lntegraçao 

Nome da(s) Companhia(s) de Onibus 

1) 

2) 

3) 

Obs.: Estou ciente de que, se o empregador constatar qualquer irregularidade ou falta grave na 
minha declara acima ou uso indevido do vale transporte, poderei ser dispensado de conformidade 
corn o artigo 482 da C.L.T. e artigo 7 parãgrafo 3 do decreto n.° 95.247 de 17/11/87. 

• Reconheço que me será descontado mensalmente uma parcela equivalente a 6 % do salário 
básico ou vencimento. 

• Quando ocorrer mudança de endereço ou modificaçao do mio do servico de transporte, deverá 
ser preenchida nova declaraçao: 

BRASILIA, 01 de JULHO de 2015 

Carga Horária Mensal : 220,00 horas

k. 
Assinatura ou Polegar Direito 

Nome:.. ANANDA WINTER MARQUES 
R.G. N.°: 1113024631 
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S - Relação Anual do Infoimaçaes Socials - Genérico: 2015 
GDRAIS Genérico - Gerador de Declaraçao RAtS Generico - Versao: 1.1

Relatório completo do estabetecimento 
Classificação: Nome do Empregado 

Majores esciarecimentos: Central de Atendimento da RAtS 
Fone: 0800-7282326 

ue	 Ate	 Motivo	 Qtde Dias Afas 
1)	 -	 -	 00	 0000 
2)	 -	 -	 00 
3)	 -	 -	 00 

Remun.	 Remun.	 Remun. 
Jan 1.45307	 Mai	 1.57426	 I Set	 1.821,75 

 Final	

C) 

Fey 1.453,07	 Jun	 1.574,26	 1 Out 2.14100 Mar 1.564,96	 Jul	 1.57426	 Nov 1.82175 
Abr 1.564,96	 Ago 2.006,26	 Dez 1.605,75 
110 A,.4;..............,... 	 o	 .	 -	 -

2'	 Causa: - 
Aviso Prévio: 0,00 

Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Meses 
Férias lndenizadas:	 0,00 
Multa FGTS:	 0,00 
Banco de Horas: 	 0,00 
Reajuste Coletivo: 	 0,00 

-	 '	 '-.uauiijij	 uo	 i,	 13" arcela Final 12- 787,13 	 GratificaçOes:	 0,00 

VINCULO 

PIS: 137.28400.74.1 

Nascimento: 10/06/1994 
.	 Deficiente: 0 - Nao deficiente 
C) 
0) 
U 
0. 
p

Nome: ANANDA WINTER MARQUES 
CPF:' 012.096.360-42 
Carteira de Trabalho: 00087951 
Série CTPS:	 00037 
Para uso da empresa: A1000419 

Data de Admissao: 01/07/2015 	 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeacao de 
Salário Contratual: 	 2.754,39	 Tipo Salário: 	 I - Mensal 
Horas Semanais: 40	 CBO: .411010 - Assistente administrativo 

jipo de VInculo: 10 - Trabaihador urbano vinculado a empregador pessoa jurIdica por contrato de trabaiho reaido cela 
Z. De	 Ate	 Motivo	 Qtde Dias Afas 
cc

1)	 -	 -	 00	 0000 
2)	 -	 -	 00 
3)	 -	 -	 00 

Remun.	 Remun,	 Remun. 
Jan 0,00	 Mal	 0,00	

I Set 2.754,39 Fey 0,00	 1 Jun	 0,00	 1 Out 2.754,39 Mar 0,00	 Jul	 2.754,39	 Nov 2.754,39 
Abr 0,00	 Ago 2.754,39	 Dez 2.993,23 

fr	 100 A ,.-..	 . --

Data: 
C) 
2'	 Causa:	 - 
zi

Aviso Prévio:	 0,00 

Verbas Pagas na Rescisão	 Valor Qtd. Meses 
Férias Indenizadas: 	 0,00 
Multa FGTS:	 0,00 
Banco de Horas: 	 -	 0,00 
Reajuste Coletivo: 	 0,00

II -	 w •tuI1jIIIrIIu	 II	 !i,)iJ	 13° Parcela Final 12- 803,37 	 Gratificaçöes:	 0,00 

09/03/2017 13:21 	 . -	 3	 SERPRO 



2aU612015	 [bb.coni.br] 

22/06/2015	 - BANCO DO BRASIL -	 11:30:37 
334403344	 SEGUNDA VIA	 0007

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: P 1 DIRETORIO NAC 
AGENCIA: 3344-8	 CONTA:	 5.418-6 

DATA 04 TRANSFERENCIA	 22/06/2015 
NR. DOCUMENTO	 660.314.ee0.025.487 
VALOR TOTAL	 2.272,64

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ANANDA WINTER MARQUES 
AGENCIA: 0314-X	 CONTA:	 25.487-8 
NR. DOCUMENTO	 663.344.000.005.418 

NR.AUTENTICACAO	 4.5AE.782.C91.FE2.A54

; :F4 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J6853374 RUI GOETHE DA COSTA FALCAO. 

1888b54a35d254&codMenus=6272,62766682&codNotjcia=o



DECLARAcA0 

Eu, JOSE MARCOS ALVES DA SILVA, portador d 
RG 1258250 SSP/SE e CPF 911.099.305-34, residente a Rodovia Eduardo 
Cabral de Menezes n2 1083, Povoado So Jose' - Zona de Expansäo, Aracaju 
(SE), declaro para os fins que se facam necessários, em especial para 
comprovaçao junto ao TSE - Tribunal Superior Eleitorat, que recebi do 
Diretório Nacional do Part ido dos Trabathadores, através de RPA, em 20 de 
jut ho de 2015, a importncia de R$ 300,00 (Trezentos Reals), 
correspondente a quatro diárias, relativo a prestaçâo de serviços de 
motorista, ao Sr. Márcio Costa Macedo - Secretário Nacional de Finanças e 
Planejamento, quando em viagem de Aracaju para reunio nos Diretórios 
Municipais do PT, conforme abaixo: 

Dia 03/07/2015 - Diretórios dos MunicIpios de Japaratuba, Propriá e 
Neópolis; 

Dia 04/0712015 - Diretórios dos Municipios de Nossa Senhora da Gloria, 
Canindé do So Francisco e Porto da Foiha; 

Dia 10/07/2015 - DiretOrios dos Municipios de Itabalana, Lagarto e Simao 
Dias; 

Dia 11/07/2015 - Diretórios dos Municipios de Estância e Umbaüba. 

Aracaju (SE), 20 de juthos de 2015. 

RG 1258250 SSP/SE

272
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PT cria nücleo de muiheres na Caj"mara 
Deputadas federals petistas formalizaram criaçâo do grupo nesta quarta-feira (4) 

As deputadas federais petistas formalizaram, nesta quarta-feira (4), a criação do Nücleo 

de Muiheres da Bancada do PT na Câmara Federal. De acordo corn a secretária Nacional de Mulheres do partido,



LaisS' Morière, a principal objetivo da iniciativa é implementar uma poiltica interna de reconhecimento de genero. 

Segundoi	 a acão possibilitará ampliar a visibilidade das pautas relacionadas as mulheres. Assim, partido 
poderá atuar de forma unificada nas questães de interesse do nücleo. 

"Corn certeza val haver uma influência, não so na bancada feminina do Congresso, mas na própria 
do PT, nas discussöes, nas perspectivas. Então se as muiheres não estão organizadas elas nao 
interferir de uma maneira mais efetiva" disse a dirigente. 	 / 277 

Atualmente, as nove petistas que integrarn o nicIeo representam 14% da bancada. Corn esse'nUmero de 
parlamentares, o PT tern o malor nümero de muiheres dentro de urn mesmo partido noCongresso Nacional. 

o Nücleo de Muiheres também aumente a interação entre as petistas que assumern o cargo. "Das nove 
deputadas que nós temos, quatro foram reeleitas e cinco são novas deputadas. Então pode haver uma troca de 
experiências entre elas" acrescentou. 

rn disso, existe o planejamento de prornover a realização mensal de Ciclos de Estudo sobre temas que 
promovam mudanças na realidade brasileira. A proposta conta corn a participação da Fundação Perseu 
Abramo e de intelectuais que podem contribuir corn a melhoria das ago- es da bancada. 

Da Redação da Agencia PT de NotIcias



Laisy Morie're: 0 PT, seus 35 anos e 
• sua capacidade de ousar 
Já faz algum tempo que o partido chegou a maloridade. Olhar para trás, o caminho 
percorrido nesses 35 anos, é rnotivo deorguiho. No início querIamos, trabaIhap 
trabaihadoras, ter... 

j7O272615 1 2h35 - atualizado em 07/07/2016 1 7h08 

Já faz algum tempo que o partido chegou a maioridade. Olhar para trás, o caminho percorrido nesses 35 anos, e 
)tiVO de orguiho. No início querIarnos, trabaihadores e trabaihadoras, ter voz. Quem não se lembra de o " PT - 

Nossa vez: Nossa voz"? A partir desse pequeno grande desaflo fizemos esse pals avançar na poiltica, 
naeconomia, mas sobremaneira na forma de fazer politica. 

Começamos do nosso jeito, corn a nossa cara: os nücleos de base por categoria ou temas; a formação como 
requisito; o aval para filiação e por al vai. 0 debate era acalorado. A efervescéncia de ideias nutria nossa 
esperança, nossa vontade de lutar ainda mais. Daquele tempo, ainda temos a militância do PT movida pela 
emoção, pela paixão e pela certeza de que urn mundo de igualdades e possivel. 

o Brasil e o mundo assistiram os trabaihadores e trabaihadoras definirem sua própria pauta, travarem as lutas 
necessárias para transforrnar sonhos em reaIidde. Nesse contexto avançamos ao ponto de pautar a sociedade 
brasileira para enfrentaro debate sobre a importância da rnulher na politica. Em 1988 ganhamos a eleição em 
algumas cidades. Comeca al urn novo ciclo de poilticas püblicas para as muiheres, onde as questöes especificas 
são olhadas a partir de suas particularidades, numa perspectiva de inclusão e combate a todas as formas 
deviolência, especialmente a dornéstica.



No 10 Congresso do PT, nos anos 90, as mulheres aprovam a cota de participação de 30% nas instâncias 

partidárias. E a primeira vez que se fala de cota afirmativa no Brash. 0 processo de discussão é intenso, mas a 

união de todas as muiheres de todas as tendências faz a PT dar urn passo enorme na politica brasileira, corn 

ousadia. A aprovação da cota foi possivel corn o apoio de homens solidários a essa luta, como a Lula que 

defendeu a proposta. Vitória de todos e todas. 

Comeca, entâo, urn novo tempo. Num espaco machista, masculino e exclusivo, a mudanca foi aprendizado para 

toda militância partidária. As mensagens erarn cheias de signos, muitas vezes contraditOrios em relaçao a esse 

novo tempo. 

o tempo passou. Elegemos o primeiro presidente operário do Brash. E criada a Secretaria de Politicas para as 

Muiheres, SPM. 0 governo reconhece a importância dessas poilticas para as rnulheres e o pals. Mas ainda falta 

rnuito. A democracia e capenga de representatividade feminina nos espacos politicos de poder e decisäo. 

Ousamos e elegemos a primeira muiher presidenta. Contudo, ainda que represente 51% da população, as 

mulheres continuam sendo um pequena minoria nos três poderes, em todas as suas esferas. Esse pals continua 

a dever para a população feminina. 0 PT também. 

No 40 Congresso a militância do partido aprovou a paridade, a cota geracional e a cota étnico-racial. Esta é a 

primeira direçao composta corn base nas novas regras. Todavia, dirigentes imputarn a essas novas regras uma 

suposta crise da direçâo. 

E necessário que, antes de atribuir responsabilidades, reflitarnos se o partido foi capaz de incorporar 

efetivamente suas próprias decisöes e acolher o novo corn espirito democrático, ouvindo Os flOVOS atores e 

atrizes e se abrindo para refietir sobre a que eles tern a oferecer. 

Aprovamos uma revolução do ponto de vista dé nova estrutura, de urn novo modelo de fazer poiltica corn 

capacidade de influenciar os dernais partidos e a própria legislação brasileira, mas, larnentaveirnente estamos 

optando por repetir os veihos padrôes da politica. 

A sociedade brasileira, em sua grande maioria, é machista, rnisógina e conservadora. 0 partido não é urna ilha. 

Portanto, cabe a nós discutir, refletir e alterar a cultura interna. 

A nossa capacidade de ousar e infinita e transformadora. Varnos conversar sobre os desafios dessa nova 

estrutura do partido, sem apontar a dedo. A responsabilidade é de cada urn e cada uma. 

Par uma nova linguagern de genera no PT. 

Par uma nova cultura politica. 

Viva a PT, que sernpre ousou desafiar-se! 

aisyMoriére	 dOPT) 

LAISY MORIRE [ PT 35 ANOS



Secretaria de Mulheres emite nota de 
pesar por morte de feministas 
"Companheiras lutaram por mundo meihor e corn mais igualdade", diz Laisy Moriere; 
feministas morreram em acidente	 I MINE 

(T5jG2/2O1ii8Ii25atuaIizado em 09/08/2016 1 9h41 

A Secretaria Setorial Naôional de Muiheres emitlu nota de pesar pelo falecimento de companheiras de luta 

- orrido num acidente no interior da Bahia. 

Leia a Integra: 

Corn pro funda tr/stezague comun/co o fa/ec/rnento das companhle/ras fem/nistas Rosdnge/a R/go, Lurdinha 

Rodrigues e Cd//a nurn ac/dente na tarde de ontem na C'hapada de Diamant/na/BA. 

São companhe/ras que sempre estiveram na luta por urn mundo meihor e corn igualdade. 

CsMëJ
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Brasilia. 24 de 1,veieiro de 20 1 5. 

01. n° 00 1 /2015 

Ao Senhor 
Joao Vaccari 
Sec. Nacional de. Finanças c Planeianiento 
Partido dos Trahaihadores 
Nesta 

Assunto: Solicita pi-oduço de material alusivo au Dia lniernaciwOl da Muiher 

Senhor Sccrclário. 

Corn a proYiniidade do Dia Internacional cia Mother c constderaiido que este é 0111 

ailo em que nossas enerias devem ser focadas n-a inohi izaçao da sociedade e ia pressao 

sobre o Congresso Nacional para que se promova a i-eiorrna pohtica. verihu solicitar: 

• Diagramacüo e inipressão do holet1 tamanho A3 14páginas): 10 mu 

• lrnpressào de 50 nit! preuinhas V 

• inipress)o de 1500 cartazes v' 
• Envio material para Os estados 

Scm mats para o momento. despeco-me. 

Atcnciosamentc-

ai \ Mo 'c
Secretãria N ional dc Muiheres

ci 

/ 

Lt ^r yo 

62I\7t 

CF
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PT celebra Dia da Mulher corn 
campanha pela reforma poffitica 
Dia 8 demarço será marcado por coleta de assinaturas. 0 projeto precisa de 1,5 

it	 aiotI 
milhoes de adesoes para ser levado ao Congresso Nacional

281 
7O3]20T5i4T'atuaIizado em 22106/2016 11h05 

As cornemoraçöes pelo Dia Internacional da Muiher pelo PT terão como tema a campanha pela reforma poiltica. 

Em todo o Brash, a ação coordenada pela Secretaria Nacional de Muiheres do partido quer incentivar a reflexão 

sobre a ocupação da muiher nos espaços de poder e discutir a paridade de gènero na poiltica. 

Segundo a secretária Nacional de Muiheres do PT, Ly Moriére,'é preciso aproveitar a simbologia do dia 8 de 

marco para discutir a paridade de gênero na poiltica e, corn isso, mobilizar o maior nümero possIvel de pessoas 

na coleta de assinaturas do projeto de reforma poiltica do PT. 

"Pela urgência do momento em que vivemos, é urn tema que não pode ficar de fora da reflexâo dessa data", 

afirma.



A vice-presidente Nacional do PT e responsável pela campanha da reforma polItica do partido, Gleide Andrade, 

defende a adoção do modo de lista pré-ordenada para alcancar gradativamente a paridade de gênero no 

Parlamento, assim como deve acontecer, segundo ela, em todos as instáncias de poder do Pals. 

"Isso não é urn ideal feminista. E a garantia do Brasil como estado democrático de direito", justifica. 

Mesmo após eleger a prirneira mulher presidenta da Repüblica, a participação das mulheres na poiltica no Brasil 

ainda e bastante desigual. Análise feita pela Secretaria de Politica para as Mulheres da Presidéncia da RepUblica 

(SPM/PR), em janeiro, mostra que o desempenho das brasileiras nas eleiçöes de 2014 foi bastante aquém da 

população feminina no Pals. 

De acordo corn o levantamento do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), mesmo corn urn nUmero recorde de 

candidatas, mais de olto mil no total, o nümero de deputadas federals eleitas em 2014 não atingiu 10% do total. 

A Lei das Eleiçöes prevê o percentual máxirno de 70% de candidaturas por género. Na prática, isso garantiria que, 

pelo rnenos, 30% das vagas fossem ocupadas por mulheres. 

No entanto, mesmo corn a lei criada para dar mais respeito a politica afirmativa de gênero, o simples 

preenchimento das vagas não e suficiente para garantir que elas sejam eleitas. Para Gleide Andrade, ainda é 

difIcil para a mulher participar de uma disputa eleitoral corn igual condição corn os hornens. 

urn problema cultural e urna incoerência rnuitogrande. Como explicar que uma população corn 100 rnilhães 

de rnulheres tenha uma participaçâo tao pIfla na vida polItica?", questiona. 

A nova cornposição do Congresso Nacional é a mais conservadora desde a redernocratização do Brasil, o que 

deve prejudicar a evoluçâo da discussâo da paridade de gênero no poder. "0 congresso nâo fará a reforma 

politica que o povo quer, se nâo houver pressâo muito grande da sociedade. Tern que ter clamor das pessoas 

que estäo em casa. E urn trabalho pedagógico. Tern que politizar a sociedade para esse debate, em cada rincão 

desse pals", defende Gleide. 

Por Flávia Umpierre, da Agência PT de Noticias



Laisy Morie're: 8 de Marco, dia de luta 
eunião. 
Chegamos a mais urn 8 de marco. Devemos e podemos comemorar muitas conquistas 
para as muiheres, lembrando que bataiha, luta, organização, ainda, são as nosMyLw-**I 	

'
 

palavras de ordens. 0 machismo...	 282 I 

(08/03/2015 08h007- atualizado em 06/07/2016 1 9h1 3 

Chegamos a mais urn 8 de marco. Devemos e podemos comemorar muitas conquistas para as mulheres, 

lembrando que bataiha, luta, organização, ainda, são as nossas palavras de ordens. 

o machismo e o conservadorismo da sociedade brasileira reverberam a todo instante e em todos os lugares na 

vida das muiheres. Quando nascemos somos, do sexo feminino ou sexo masculino, iguais nas competências, 

nos potencials. 0 que significa que ser muiher ou homem é uma construção social. A cultura do que é ser muiher 

e homem invisivelmente direciona a vida, especialmente a nossa. 

Ha urn roteiro comurn a ser seguindo para as relacöes humanas, onde as rnulheres, sob a ótica deste roteiro, são 

sempre a parte frágil, que precisa de cuidado, e cujos direitos podem ser desrespeitados. A sua ascensão aos



cargos de poder e decisão, por exemplo, pode ser protelada porque, neste roteiro, 0 normal é 0 direito dos 

homens ocuparem tudo. A desigualdade e quase urn sinônimo de igualdade na sociedade atual. Ela existe, mas 
não é vista corno problema a ser resolvido. Já est. 

E como se fosse uma lei natural, as muiheres são maioria numérica na sociedade, mas näo ocupam espaços 
significativos em qualidade e quantidade porque e prOprio do hornem estar nesses espaços. Temos avançando 
no desaflo de desconstruir essas conveniências, mas o caminho a ser percorrido pelas mulheres ainda é longo 
em busca dos seus direitos ejustiça. 

E nesse contexto que a Reforma PolItica vem como a mais importante de todas. Uma democracia verdadeira, 
corn justiça social e participativa, deve ser uma construção de todas e todos na vida diana de cada urn e uma. A 
inclusão das mulheres na polItica de forma plena, total, deve ser linha mestra dessa discussão. Para isso é 
fundamental que a Reforma PolItica garanta o financiamento püblico de campanha para as candidaturas, como 
meio de assegurar mais igualdade de oportunidade. Também e necessário assegurar a participaçâo popular 
ampla na discussão das decisöes do parlamento,.para garantir que os interesses coletivos prevaleçarn sobre os 
pessoais e corporativos. 

A dernocracia brasileira deve as mulheres a sua participação efetiva. Querernos urn parlamento corn 50% de 
rnulheres e 50% de homens. A paridade é a nossa major bandeira. Garantir esse direito numa sociedade em que 
o machismo, o conservadorismo ainda tern raIzes profundas, corn certeza resultará numa revolução na vida das 
mulheres e do povo brasileiro. 

Manter a laicidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciánio é outro desaflo que se apresenta não so a nós 

rnulheres neste rnornento, mas a sociedade de urn rnodo geral. A liberdade de credo, religião e etc. deve ser 
pessoal, assirn como a vivencia dos preceitos religiosos. Ela nao pode ser determinada, direcionada ou cerceada 
pelo Estado ou por quem não cornunga dos rnesrnos valores. A liberdade individual de escolha, em todos os 
campos da vida, é urn valor rnaior na construção da dernocracia e deve ser assegurado como tat. 

Uma constituinte exciusiva para a discussão da Reforma PolItica é a garantia de urn processo mais democrát" 
de elaboração não so de uma nova lei, rnas de urna nova lei que conternple o desejo da maioria da socieda. 
Por isso, lutamos pela sua instalação. 

Ouso fazer urn chamamento a todas as mulheres brasileiras: unamo-nos na luta peta Reforma Poiltica, pela 
liberdade de escoiha, contra o racismo, pelo fim do machismo e de toda forma de preconceito que trata o 
diferente corno inferior. 

A bataiha nos espera, venharn todas! 

LaiSy M6r1èë é scretánia nacioat:deMUlhèdoPT 
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A Exma. Sra. 
Erika Kokay 
Deputada Federal 
Brasilia - DF 

Assunto: Encaminhamento de impressos. 

ExcelentIssima Deputada, 

E corn alegria que encaminhamos material produzido pela Secretaria Nacional 
de Muiheres do PT sobre a reforma politica. 

Aproveitamos para agradecer, mais uma vez, pela sua disposicao em contribuir 
para a producäo do boletim, oferecendo, por meio- do seu artigo, elementos que reforcam a 
irnportância da reforma polItica, subsidiando suas/seus leitoras/es para o debate. 

Saudacöes petistas e feministas. 
Atenciosamente,

Laisy Moriére
Secretária Nacional de Mulheres do PT 

SCS - Quadra 2, Bloco C, N°. 256, Edificio Toufic, 10 Andar • Brasilia - DF • CEP: 70302-000
(61) 3213-1400 mulheresptorg.br



morrem porque nao são fdea'as	 quem as mata 
como iguais, como seres 	 sVo	 ão fere a igual
em humeredade. Vocé onhe e respeita coma 
humano. As mulheres sãoas de 	 lé cia porque não
são consideredas igualmhumanas, ssim coma os 
negros na escravidão, co	 as jueus no

11
o.. Vocé 

não mate alguém que rec al em cameras 
de gés, em fornos cremetOrios ou em senzalas. Vocé nao 
nega a participação social e politica de iguais.nao Ihes 
rouba a voz nem a poder de decidir sobre se 

us 
destinos, 

de defender seus direitos em tribunas. Essa é a discussão 
central e estruturante para a construcao de uma sociedade 
de Paz. 

Erika Kokay (PT-DF) 

E bancéria e exerce a segundo mandato consecutivo como 
deputada federal. Foi a On/ca mu/her eleita pelo Distrito 
Federal pare a atua/ legislature. 

08 deMarco: Dia de Luta 
pela Refoma Poiftica corn 
Pairticipacão Popular 
o Partido dos Trabaihadores quer debater cam a sociedede 
brasileira a tema da Reforma Politica. Para tanto apresentou 
projeto de iniciativa popular sobre a assunto. 0 projeto 
tem quatro pantos: financiemento publico exclusivo de 
campanhas eleitorais, liste preordenada de candidaturas 
nas eleicOes proporcionais, aumento da participeçao 
des mulheres na vida politica e a convocecao de uma 
assembleie constituinte exclusive pare deliberer sabre a 
reforma politice. Para que a projeto seja apresentado a 
tramite no Congresso Nacional E necessario qua urn rnilhaa 
e melo de cidadãos brasileiros (espaihados por palo menos 
09 unidades da federa(;ao) assinam a proposta. 

Nosso projeto taca em questOes crucleis Para a 
aperfeicoamento da damocracia brasileira. Financier 
campenhas eleitorais exclusivamente corn recursos 
p,Qblicos significa afastar dos pleitos a nefasto poder 
econôrnrca principal indutor da carrupcão. Esse se fez 
presertte nas disputes eleitorais de nosso pals desde 
as tempos do impéria onde a vato censitário permitie 
o direito de aleger e ser eleito apenas aqueles que 
passuissern daterminada quantia em dinheiro. A lista 
preordenada politiza e fortelece as pertidas no combate 
ao personalismo (resquicio do coronelismo ainda presente 
em nosso meio). Mesmo sendo malaria da populaçao 
brasileire a muiher 4 sub-representada nos parlameritos. 
(cerca dx 52% da popula(;So e elege menos de 15% des 
vagas na Cémara dos Deputados). Aqul também nosso 
projeto visa corrigir uma distorcão histórica. 0 Brasil 
poderia ter sido a primeira pals do mundo a garentir 0 
voto feminino se a constituinte dx 1890 tivesse acolhido 
prapasta do belano Cesar Zama nesse sentido. 0 direito ao 
voto da rnulher samente foi garentido em 1932, a primeira 
muiher negra (Antonieta Barros) foi eleite em 1934 e as

prirneiras senadoras so foram aleitas em 1990. Antes dessa 
data apenas suplentes ocuparem o.cargo. A constituinte 
exclusive garante que a reforma politica seja tratade pelos 
legisladores corn isencaa, sem as amarras dos interesses 
pessoais e de grupos de pressao. 

Do panto de vista prãtica, arrecadar a nOrnera suficienta 
de assineturas Para que 0 prajeto posse tramitar no 
Cangrasso e urna tarefa qua exige a empenho de todos. 
DirecOes partidãrias, parlamentares, chefes do executivo, 
secretaries, setarials, iuventude, liderancas sindiceis e 
dos mavirnentas sacieis prOximas ao partido, rnilitentes 
enOnimos e tantas autras são desafiadas a darem sue 
contribuicão nessa arrancada rurno ao um milhão e mela 
de essinetures. 

Na eniversária do PT (10 de fevereiro) realizarnos a 
mobilizeção pale coleta de assinetures. No die 08 de marco 
queremos der mais urn pesso riessa ceminheda. Estarnos 
convocanda todas as Compenherres pare rneis urn die 
de rnobilizeção, vemos ocuper preces, porte de fábricas, 
universidedes, vamos ocupar as rues corn as nosses 
Mulheres pare coletermos meis essinetures. 0 desefio 4 
granda, do ternenho de nosse force pertidérie. Inspiremas 
nestes 08 de marco na citacãa de revolucionérie francese 
Olympa de Gouges "...e ignaréncie, a esquecirnento, au o 
despreza da mulhar são as Onices causes des desgracas 
pOblicas e de carrupcaa dos governentes...". 

Organize a die 08 de marco ne sue cidede, vamos coleter 
1.5 milhão de assinatures!! Toda materiel este disponivel no 
site: www.pt.org.br/reformapoIitica 

Gleide Andrade 

Vice-prey/dente nec/anal do PT e coordenadora nacional 
da campanha do PT pa/a Reforma Polltica. 

N AI'OOJTOCA

mpanhel 
Nesse pariodo ern que non refarenciarnos no 8 de marco 
coma a marco simbOlico des inOmeres lutes qua trevemas 
diana e persistenternente pare qua as muiheres sejem 
vistas coma iguals, a Sacraterie Nacianal de Mulheres 
do PT ebre espaco nieste boletirn pare lamenter a morte 
premature a trágica dx trés militantes feministas a prestar 
sue homenagern a asses compenheires qua pertirern 
provocando urn beque em todas nOs que lutarnos pelos 
direitos des mulheres a par ama sociedede main juste, 
igualitérie a desprovida de toda forme dx precanceita: 
Rosanigele Rigo, Lürdinha Rodrigues a Celia Escenfella. 
Lurdinhe a Rosângela integravem a quadra de Secretania 
de Politices pare as Mulhares da Presidéncia da RepOblica. 
Rosângele era, ternbém, militente petista a fol do Colativo 
Necioniel de Mulheres na gestão pessada. Elas se juntam 
agora 4 outras grandes mulheres qua contribuirem pare 
qua chagéssarnos ate aqul, daixendo am cede urna de 
nOs a certeze dx qua mais do qua nunce e preciso irmas 
adianta. 

Irmos edienta nasta momenta irnplice no anfrantemanto a 
ama série dx desefios qua estão a nossa frente seje coma 
mulheres, seja como mulheres e petistas. 

H6 alguns anos, a Secretarie Nacionel de Mulheres do PT 
aptou par aclotar tames fundamentals ao arnpoderernanto 
• a ernencipacão da rnulher nas atividades qua reforcem 
• resgetam as lutes avidanciedes no 8 de marco, Die 
Internacional da Mulher, sem restringir a debate a a 
material de divulgacão a aste peniodo. Neste ano estamas 
rapatindo a prãtica cam ume novideda: repatimas, 
tembérn, a tame. Considarando qua nOs, petistes, a perte 
significativa des arganizacbes a movimentos populeres 
astamas empenhedos ern assegurar a reforrna do sisteme 
politico brasilairo, a SNM avaliou qua a terna raforme 
palitice, edotedo pare as calabrecOas alusivas eo 8 dx 
marco em 2011, dave permanecer coma a foco de nossos 
debates e acOes. Pal cam asta objativo qua todas as 
secretaries estaduels de muiheres do PT farern orientedes 
a refarçaram a ampliarem as açOes voltedas a conquista 
de novas epoios e 4 pressão eo Congresso Necional pare 
qua prornova a raforrne de ecordo corn as ansalos de 
sociadede. 

Ao aptar par reproduzir a tame da raforrne politica, a SNM 
reforca a campenha de colate de assinaturas qua yam 
serido desenvolvida palo PT corn a intuito de apresentar 
urn projeto de reforrne dx iniciative popular. For antender 
que a reforrne db sisteme politico efete diretamanta a 
acesso des rnulheres aos espeços de poder a decisão, 
foram produzidos materials xspecificos direcionados as 
mulhares: cartezes, preguinhes a ante boletim qua traz 
ertigos a fim de subsidier a debate.

São cinco contribuiç6xs. A daputada federal Erika Kokay 
da énfesa ao enfrantamanto de dasigueldeda dx genera 
coma alemento estruturante de sociedade. Gixida 
Andrade, vice-prxsidxnte do PT a coordxnadore nacionel 
da Cernpanhe do PT pale Reforrna Politica, aborda a 
importãncia do anvolvirnento des e dos rnilitantas pare 
colatar as essineturas necesséries pare a eprasantacão 
do projato. Màristelle Metos, Secratária Necionel de 
Mobilização do PT a intagranta da Secretaria Operacional 
de Cempanhe do Plebiscito Popular par ama Constituinta 
Exclusive a Sobxrana do Sistama Politico, fez urn rasgate 
da mobilizaçãa pale reforma qué rasultou na articulacao 
de amplos e divarsos satoras organizados de sociadedx 
civil. Par fim, a contribuicão da senadora Gleisi Hoffmann 
qua aborda dais projatos am tremitaçaa no Sanedo 
Federal qua, se aprovados, altereriarn dresticamenta a 
reprasentação feminine nas cases lagislativas. 

A hare é esta! Sigemos cam a daterminacão 
de guam seba qua sempre fizxmos histOria. 

SeudacOas Petistas e Faministas, 

Laisy Morlére	 - 

Secretãr/a Nec/anal de Mulheres do PT
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ão ha deniçva 
plena sem 
igUalitária I 
Passado o processo eleitorel, mais uma vez o teme da 
reforma politica aparece corno consenso nacional e 

rioridade na pauta legislative do Congresso Necional. 

As evidéncias sobre a urgéncia de ume reforma em nosso 
sistema politico-eleitoral são contundentes. 

Urn terna que julgô essenciel em qualquer discussão de 
aprirnoremento do nosso sistema politico eleitoral refere-
sea participacão da mulber na politica nacional. 

Afinal, j6 se vão rnais de oito décadas desde que a mulher 
brasileira conquistou .0 direito de voter e ser votada em 
território nacional. Uma mulher jã alcencou o mais alto 
cargo da Repiiblica corn a eleicäo e agora a reeleicão da 
Presidenta Dilma Rousseff. 

Porém, apesar das conquistas, a luta por igualclacle de 
generos einda caminha a passos lentos, e as bancadas 
femininas continuarn sendo minoria em todas as esferas 
do poder. 

Mais uma vez, nesse dltimo pleito, a participacão ou 0 
resultado des mulheres ficou aquém des expectativas, 
considerando a necessidade de equilibrar os espacos 
preenchidos por homens e mulheres na politica. E 0 
pior: divulgado 0 resultado des urnas, ao fazer as contas. 
4 possivel perceber que a presenca das muiheres ate 
diminuiu. 

No Senado, somos treze senadoras, de urn total de 81. Nos 
governos estaduais, a participacão feminine encolheu. Em 
2010, trés mulheres foram eleitas governadoras e agora, 
apenas umg assumiu uma vega no governo Estadual. Ou 
seja, em quatro anon, pessamos de 7.4% Para 3.7% dos 
chefos do Poder Executivo estedual. 

o fato e que os ndmeros estão longe de elcancar a cota 
de pelo menos 30% de candidatures de mulheres a cargos 
eletivos e muito mais distante ainda dos mais de 50% 
de mulheres que compSern e totalidade da populacâo 
brasiloira. 

Pare reverter esse quadro, é fundamental quo medidas 
efetivas sejam tomedas no ãmbito de uma reforma politica. 

Nesse sentido, apresentel o Projeto de Lei n2 295, einda em 
2011, cujo objetivo 4 estabelecer urn percentual minimo de 
50% des cadeiras na Camera dos Deputedos, Assernbleies 
Legisletives, Cãrnaras Municipais e na Camera Legislative 
do Distrito Federal destinades ao preenchimento por 
mulheres nas eleicOes proporcionais. 

Acredito que corn o projeto possamos trazer 
a tone a realidade que temos, de mais de 
metedo da populacao brasileira ser sub-
representada no Parlemonto e nos cargos 
eletivos. 

Corn 0 mesrno objetivo, aparece 0 Projeto 
de Lei n5 132 de 2014, de autorie do então 
senedor Anibal Oiniz, que altera o 

- Código Eleitoral pare reservar, quendo 
da r000vac3o de dois tercos do Senado 
Federal, urne vega pare candidaturas 
masculines e outra vega pare 
candidatures femininas, dando melhores

condicOes de dispute as mulheres no pleito eleitoral 

Hole a dispute é desigual, primeiro porque 0 mundo 
de politica e eminentomente mesculino. As estruturas 
partidéries são dirigides e voltedes pare a perticipecão dos 
homens. AscondicSes de participacão não são iguais. 

A politica afirmetiva 4 necessãrie e a aprovecão destes 
projetos terie a capacidade de reelmente transformer 
e composicão do Senado Federal, de Camera dos 
Deputedos, des Assernbloies Legisletives estedueis, da 
Camera Legislative do Distrito Federal e das Cameras 
Municipeis em todo 0 territbrio necionel, num curto prezo, 
de forma  torner esses Cases muito meis equilibradas do 
ponto de vista de representepão não so de género, mes 
de sociedede bresileira. A bancada feminine fno Sonedo 
está organizada e unide corn o objetivo de garentir uma 
meior participecão des muiheres ne politica porque não 
P4 democrecia plena se metade da populacão não tern a 
perticipecão iguelitária nan sues instituicbes. 

Gleisi Hoffmann (PT) 

Senadore do Paraná 

lais muiheres na politica 
— Constituinte já! 
Devido as manifestecoes de junho de 2013, militentes 
de movimentos socleis, entidedes estudentis, entidades 
sindicais, pertidos de esquerda e diversos setores 
organizados de sociedede civil se reuniram e decidiram se 
mobilizer em favor do tome de Reforme Politica, a fim de 
orgenizar urn Plebiscito Popular corn a seguinte pergunta: 
vocé 4 a favor de unie Constituinte Exclusive e Soberena 
do Sisterne Politico? 

A votecao do Plebisdito Popular aCOnteceu entre os dies 
01 e07 de setembro de 2014, corn a perticipacao de meis 
do 480 entidades e 2.000 comités populeres constituidos, 
apOs diverses atividades, debates, cursos de formeçao, 
plenarias locais, estaduais e necioneis, corn coleta 
presencial e por meio de votacao on line, somendo mais 
de 7,5 rnilhbes de votos. 

No final do ano de 2014, epOs colete 0 contegem dos 
votos, foi realizeda urne Plenárie Nacional de Campenha, 
corn meis de 1.000 participentes. Nesse periodo em quo 
a Plenárie econteceu, foram entregues Os resultados 
da voteeão do Plebiscito Popular pare os trés poderes: 
Executivo. Legisletivo e Judiciãrio. 

Em seguida, teve inicio outre fase da Cempanhe do 
Plebiscito de Constituinte, quando foram protocolados 

dois projetos de Decreto-Legisletivo: urn na Camera 
dos Deputados (PDC 1508/14) e outro no Seredo 

Federal (PDS 150/14). Arnbos preveern a 
convoceçao do urn Plebiscito Oficial .com a 
mesma pergunta do Plebiscito Popular. Essa é 
a nossa nova lute e pare que isso acontece 4 
fundamental rearticularmos Os comités locals 
o organizarmos atividedes do formacao e 
debate corn a sociedade, e assirn ganharmos 

coracOes e mentes pare a nossa campenha.

(55) e barceda evangélica (52). Na contrarnão, ceiu 0 
rii)mero do penlementeres ligados eon trabelhadores e eos 
tomes socials (ne Camera Federal, a bancede sindical dove 
ceir do 83 pare 46 doputedos) 0 os pertidos do esquerde 
ternbém tiveram reducão em sues bancadas. 

Outro grendo problema, so não 0 main importente. 4 a 
sub-representecao des meiorias populeres. Mesrno 50,7% 
da populecao brasileira so doclarendo negre ou perda, 
epenes 20% dos doputedos oloitos (103) déste legislature 
se autodeclerou da mesma forma. 8 dos 513 deputados 
o deputedes, nenhum so eutodeclerou Indio ou India. 
No caso da juventudo, embore roprosontem 26% de 
populecão, apenas 23 deputedos corn idade ate 29 anon 
foram oleitos/as. 

Muitos são os desefios, men pare nos mulheres, eles 
são maiores 0 mais urgentes. Mesmo sendo rnetade de 
populecão bresileire, a bancede feminine crosceu epenes 
10% (pessou do 46 pare 51 deputades, em releção a 
2010). No senado, dos 27 eleitos, epenes 05 são mulheros, 
totalizando epones 11 senedoras. 

Do ponto do vista social, nao P4 domocrecia participative 
so não houver meior represonteçao no Congresso Nacional 
do jovens, nogros/es o indios/as, mas em todos ostos casos, 
a situecão de mulhor 4 sempre em nOmero inferior. 

/ 
Pare nos mulhores opera a sociodado, defender e lutar por 
liste pré-ordenede e corn panidede 4 o melhor carninho 
Procisamos debater, procisamos former mais mulheros 0 
non firrnarenquento egontes socials politicos. Pu mudemos 
essa realidade ou continuarã a opressão, o desrespeito e a 
violéncie contra as muiheres. 

Tomos, portanto, a clareze do que corn osto Congresso 
conservador não heverã roforma politice o so corn a 
mobilizacão 0 a perticipecão popular muderernos esse 
quedro. Precisemos do mulheros politizadas e consciontos, 
por urn Brasil melhor, por urn Brasil sem-desigualdede!'! 

Par Maristella Victor de Matos 

Secrotária Nacional do Mobilize cao do PT e integrante da 
Secretaria Operacionel da Cemparhe do P/ebiscito Popular 
por uma Constituinte Exclusive e Soberena do Sistema 
Politico. 

Enfrentamento a 
desigualdade de 
gênero é estruturante 
para uma verdadeira 
Reforma Politica 
Na prirnoira quinzene doste més do fevereiro, ume pesquise 
do IBGE mensurava a profunde dosigueldado do género 
ainde existonte em nosso pain. Mostrava que, epesar da 
cresconte insercão de rnulhor no mundo do trebelho, fruto 
des dores 0 dolicias da condicao feminine e do sue lute 
por main especos.de ropresontecão, o universo doméstico 
ainda 4 essencialmente feminino. A posquisa apontava quo 
nOs, rnulheres, acumulamos quase 60 Pores somanais de 
trebelho, sondo 22% em efazeres dornesticon essumidos 
antes ou depois da jorneda fore do case. Ja Os homons

trablhern, em media, 52 horas semanais, sendo apenes 
10% dedicedes as terefes do case. 

Esse desigueldade contribui pare quo on especos pOblicos 
sejam dominedos por homens. A eles as tribunes, os 
palanques, as liderancas sindicais, os cargos do chefie 
em fãbricas, empresas 0 industries. Rolatório des NecOes 
Unides indice que as brasileiras ocupern epenas 9.6% dos 
cargos do Congrosso Nacional, enquento a media mundial 
é do 21% e, re America Latina e no Ceribe, esse media é do 
25%. Esses indices colocem o.Bresil no mesmo petemer 
do estados árabes. Mesrno em paises onde as mulheres 
ainde usam burcas, elas ocupam algo em tomb do 14% 
dos assentos logislativos. Roalidede que puxa pare beixo 
nosso Irudice do Dosenvolvirnento Humeno, non tirando da 
79 posicão do ranking goral pare a 85 2 do urn total do 149 
peises quo tivorem analisades a desigualdado do género. 

E prociso romper corn as burcas e mordecas inviniveis 
quo ainde impedom a plena ropresentacão politice des 
mulheros no Brasil. Nosso perlernonto 4 mesculino, 
brenco 0 deterrninedo poles main veniedas format do 
poder, espocielrnonte 0 oconornico, quo exclui sogmontos 
histonicamonto vulnorabilizados o minorizedos em nossa 
sociedade, procerizando a Democracie representative. 
A sub-representacão da rnulhor tern quo ser enfrentede 
através de reforrna politica, quo so sorá feite corn o 
aurnonto da Domocracia participative, ondo possarnos 
fazer o luto dos poriodos traumáticos da histOnia brasileira 
- o colonialismo, a oscravidão 0 a ditedura, quo tern 
como fio condutor a dosumanizacao, quo retire o dineito 
do sermon sujoiton do non mesrnos e e tao presonte na 
subaltennizacão imposta as mulhenes. 

SO evencenemos so a noforme politice trebalher rue 
perspective do pnincipib bãsico de Constituicão: todo 
poder emare do Povo e em nome dole dove sen exercido. 
A refonma politica oxigo o financiamento exclusivemonte 
pOblico do cempanhe, pare quo so posse tirer o cheno, o 
restilho do poder econOmico e der efetiva participacão 
popular. Exige, igualmente, urn combato ofetivo a 
dosigueldade do génoro. 

A equidedo do género não é urna questão menor em nosse 
sociedade. Ele e ostnuturento pare nompenmos corn a 
dosumanizacão simbólica, quo precede a desumanização 
literal quo etingo a main do 50% da populecão braniloire, 
não nepresontada nos ospacos do podor. Esso penlamento, 
eloito nes regras etueis, não fará as mudançes quo o 
Brasil precise. Então, a roforma polithca é central pane quo 
possamos fazen, inclusive, outnas refonmas o fecemos valor 
a Democracia. Mas ole não vai sor ostnuturento so passer 
ao largo de panidade do género, corn o mesmo nUmoro do 
mulheres edo homers no penlemerto. 

A sub-nepresentacao da mulher e fruto o somonte: 
consoquéncia do processo do desumenizeção imposto a 
mulheratravésdo machismo edo sexismo, ole contnibui pare 
poronizan a sociededo dosigual em direitos, naturelizando a 
violéncie, quo não fice apones nas mulhenos, masse ospnaie 
por tode a sociedade. Temos no Brasil por volta do 50 mil 
morton violontas por ano, etingindo majoniteriamonte Os 
jovons, especialmonte os jovons nogros. São pessoes quo 

''•'	 Vivemos atuelmente em urn sistema do

fIULIIERES 
distorcão da dernocracie representative 
Cresceu o nCjrnero de deputedos 

N i\POLI'TICA	
eleitos ligados eos rurelistes (257), 
or	 anon (190), militares/policieis
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NAPOUTICA

1äo ha democacia 
plena scm participaçâo 
igualitária 
Passado 0 processo eleitoral, mais uma vez 0 tema da 
reforma politica aparece como consenso riacional e 
prioridade na pauta legislativa do Congresso Nacional. 

As evidéncias sobre a urgencia de urna reforma em nosso 
sisterna politico-eleitoral são contundentes. 

Urn tema que julgo essencial em qualquer discussão de 
aprirnoramento do nosso sistema politico eleitoral refere-
sea participacão da mulber na politica nacional. 

Afinal, jã se vão mais de oito décadas desde que a mulher 
brasileira conquistou o direito de votar e ser votada em 
território nacional. Urna muiher já alcancou o mais alto 
cargo da Reptblica corn a eleição e agora a reoleicao da 
Presidenta Dilma Rousseff. 

Porém, apesar das conquistas, a luta por igualdade de 
generos ainda caminha a passos lentos, e as bancadas 
fernininas contirivarn sendo minoria em todas as esferas 
do poder. 

Mais uma vez, nesse iltirno pleito, a participacao ou 0 
resultado das mulheres ficou aquém das expectativas, 
considerando a necessidade do equilibrar os espaços 
preenchidos por homens e rnulheres na politica. E 0 
pior: divulgado o resultado das urnas, ao fazer as contas, 
4 possivel perceber quo a presenca das muiheres ate 
dimiriuiu. 

No Sonado sornos treze senadoras, do urn total do 81. Nos 
governos ostaduais, a participacão ferninina encolhou. Em 
2010, trés muihores foram eloitas govornadoras 0 agora, 
apenas urna assumiu urna vaga no govorno Estadual. Ou 
seja, em quatro anos, passarnos do 7,4% Para 3,7% dos 
chefes do Poder Executivo estadual. 

o fato é quo os rii>meros estão longe do alcancar a cota 
do pelo rnonos 30% do candidaturas do mulhores a cargos 
olotivos o muito mais distante ainda dos mais do 50% 
de muiheros quo cornpoom a totalidado da populacão 
brasileira. 

Para reverter esso quadro, é fundamental quo modidas 
ofotivas sojam tomadas no àrnbito do uma reforrna politica. 

Nosso sentido, aprosontoi 0 Projoto do Lei n2 295, ainda orn 
2011, cujo objetivo e estabelecor urn percentual minirno do 
50% das cadeiras na Cámara dos Doputados. Assernbleias 
Logislativas, Cãrnaras Municipais o na Câmara Legislativa 
do Distrito Federal dostinadas ao proenchimonto por 
mulhores nas eleicOos proporcionais. 

Acredito quo corn o projeto possamos 
a tona a realidado que temos, do mai 
metade da populaçao brasiloira sor v 
ropresentada no Parlamento e nos carc 
elotivos. 

Corn o mesmo objotivo, aparoce o ProjE 
do Lei n9 132 do 2014, do autoria do ontã 
senador Anibal Diniz, quo altora 0 
Código Eleitoral Para roservar, quando 
da renovacão do dois torcos do Sonado 
Federal, urna vaga para candidaturàs 
masculinas 0 Outra vaga para 
candidaturas fernininas, dando molhoros

condicOes do disputa i 	 neros no pleito eleitoral 

Hole a disputa e desigual, prirnoiro porquo o rnundo 
da politica e. erninentornonto masculino. As ostruturas 
partidãrias são dirigidas 0 voltadas para a participacão dos 
homens. As condicôos do participacão não são iguais. 

A politica afirrnativa e nocessãria o a aprovacao dostes 
projetos toria a capacidade do realmento transforrnar 
a composicão do Senado Federal, da Cérnara dos 
Deputados, das Assernbleias Logislativas estaduais, da 
Cãmara Logislativa do Distrito Federal o das Cérnaras 
Municipais em todo o torritOrio nacional, num curto prazo, 
do forma a tornar essas Casas muito rnais equilibradas do 
ponto do vista da roprosontacão não so do genoro, mas 
do sociodado brasiloira. A bancada forninina no Senado 
ostã organizada o unida corn o objotivo do garantir uma 
rnaior participacão das rnulhores na politico porquo não 
hã dornocracia plena so rnetade da populacão não tom a 
particlpacão igualitária nas suas iflStttUIcOOS. 

Gleisi Hoffmann (PT) 

Sonadora do Paranà 

1ais muiheres na poiftica 
— Constituine la! 
Dovido as manifestaçOos do junho do 2013, militantes 
do movirnentos soclais, entidades estudantis, ontidados 
sindicais, partidos do osquorda 0 diversos sotoros 
organizados da sociodado civil so reunirarn o docidiram so 
mobilizar em favor do torna da Roforma Politico, a firn do 
organizar urn Plebiscito Popular corn a seguinto pergunta: 
vocé é a favor do uma Constituinte Exclusiva o Soberana 
do Sistema Politico? 

Avotacâo do Plebiscito Ppular acontecou ontre Os dias 
01 0 07 de setombro do 2014, corn a participacão do rnais 
do 480 ontidades 02.000 comités populares constituidos, 
após divorsas atividades, debates, cursos de forrnacão, 
plenérias locais, ostaduais o nacionais, corn coleta 
prosencial e por rneio do votacão on line, sornando rnais 
do 7,5 rnilhOos do votos. 

No final do ano de 2014, apOs coleta 0 contagem dos 
votos, foi realizada uma Plonéria Nacional da Campariha, 
corn rnais do 1.000 participantes. Nesse poriodo em quo 
a Plenária aconteceu, foram entregues os rosultados 
do vOtacao do Plebiscito Popular Para Os trés podoros: 
Executivo, Legislativo o Judiciário. 

Em seguida, teve inicio outra fase da Campanha do 
Plebiscito da Constituinto, quando foram protocolados 

dois projetos do Decreto-Legislativo: urn na Cãmara 
putados (PDC 1505/14) 0 outro no Sonado 
ral (PDS 150/14). Ambos preveern a 
vocacão de urn Plebiscito Oficial corn a 
srna porgunta do Plebiscito Popular. Essa e 

nossa nova luta o Para quo isso acOnteca 4 
ndamental roarticularmos Os cornités locals 
organizarrnOs atividades de forrnacão o 
bate corn a sociedade, 0 assim ganharmos 
acOes e rnontes Para a nossa carnpanha. 

nos atualrnonte em urn sistomo do 
distorcao da democracia reprosontativa. 
Croscou o nürnero do deputados 
eleitos ligados aos ruralistas (257), 
empresãrios (190), militaros/policials

(55) 0 bancada evangélica ( la contramão, caiu 0 
ndmero do parlamentaros ligado aos trabalhadores o aos 
tomas sociais (no Cémara Federal, a bancada sindical deve 
cair do 83 para 46 doputodos) 0 OS portidos do esquerda 
tambérn tivoram reducão em suas bancadas. 

Outro grando probloma, so não 0 mais irnportanto, e a 
sub-reprosentação dos rnaiorias populares. Mosmo 50,7% 
da populacão brasileira se doclarando negro ou. parda, 
apenas 20% dos deputados eleitos (103) dosta legislatura 
se autodeclarou da rnesma forma. E dos 513 doputados 
e doputadas, nonhum so autodoclarou indio ou india. 
No caso da juventudo, ombora ropresontem 26% da 
populacão, apenas 23 doputados corn idado ate 29 anos 
foram oloitos/as. 

Muitos são os desafios, rnas Para nos rnulheres, eles 
são rnaiores o rnais urgontos. Mosmo sondo metade da 
populacão brasiloira, a bancada feminina cresceu apenas 
10% (passou de 46 Para 51 doputadas, em relação a 
2010). No sonado, dos 27 oleitos, apenas 05 são mulheros, 
totalizando aponas 11 senadoras. 

Do ponto do vista social, nao ha domocracia participativa 
so não houvor malor ropresontacao no Congrosso Nacional 
do jovons, negros/as e indios/as, mas em todos ostos casos, 
a situacão da mulher e sompre ern nOmero inferior. 

Para nos mulheres o Para a sociodado, defender e lutar por 
lista pré-ordenada e corn paridade 4 o meihor caminho. 
Procisamos debater, precisarnos forrnar mais rnulhoros e 
nos firrnarenquanto agontos sociais politicos. Ou mudarnos 
ossa realidade ou continuará a oprossão, 0 desrespeito 00 
violéncia contra as mulhores. 

Tomos, portanto, a clareza do quo corn eSto Congresso 
conservador não havor4 reforma politico e so corn a 
mobilização o a porticipacao popular mudaromos osso 
quodro. Precisamos do mulheres politizados o conscientes, 
por urn Brasil melhor, por urn Brasil sem desigualdadel'! 

Per Maristeila Victor de Mates 

Secrefária Nacior,o/ do Mobi/izoção do PT e integronte da 
Secretor/a Operac/onal do Camponha do Plebiscito Popular 
por urna Constituinte Exclus/va e Soberana do S/sterna 
Politico. 

Enfrentamento a 
desigualdade de 
gênero é estruturante 
para uma verdadeira 
Reforma Politica 
Na primoira quinzena deste rnês do foveroiro, uma pesquisa 
do IBGE mensurava a profunda desigualdade de género 
ainda oxistente em nosso pals. Mostravo quo, apesor do 
croscento insorcão do muiher no rnundo do trabaiho, fruto 
das cores 0 dolicias da condicão ferhinina e do sua luta 
por mais espoços do roprosontacão, o universo dornéstico 
ainda e essencialmento ferninino. A pesquiso apontava quo 
nos, muiheres, acurnularnos quase 60 horas semanois do 
traboiho, sondo 22% em afazores domésticos assurnidos 
antes ou dopois da jornada fora do casa. Já os hornons

trabaiharn, em media, 52 horas sernanais, sendo aponas 
10% dodicadas as tarefas do casa. 

Essa desigualdade contribui Para quo os espacos piiblicos 
sejam dorninados por homens. A eles as tribunas, Os 

palanquos, as liderancas sindicais. Os cargos de chefia 
em fãbricas, omprosas e indCistrios. RelatOrio das NaCOes 
Unidas indica quo as brasileiras ocuparn apenas 9,6% dos 
cargos do Congrosso Nacional, onquanto a media mundiol 
e de 21% o, no Arnérica Latina o no Caribe, OSSO media edo 
25%. Esses indices colocam o Brasil no mosmo patornor 
do estados ãrabes. Mesrnoern paisos ondo as rnulheres 
ainda usarn burcas, elas ocuparn algo em torno do 14% 
dos assentos legislativos. Roalidade quo puxa Para baixo 
nosso Indice do Desenvolvimento Humano, nos tirando da 
79 R posicão do ranking geral para a 85 do urn total do 149 
poises quo tiverarn anolisodos a desiguoldode do género. 

E prociso romper corn as burcas o mordaças invisivois 
quo ainda irnpedem a plena roprosentacao politico dos 
rnulheres no Brasil. Nosso parlamento 4 rnasculino, 
bronco o determiriodo polas rnais variadas formas do 
podor, espocialrnente o oconbmico, quo oxclui segmentos 
historicomonto vulnerabilizados e rninorizados em nossa 
sociodode, precarizondo a Dernocracia representativo. 
A sub-repretentocão do muiher tern quo sor onfrontoda 
atraves da reforrna politico, quo so sera feito corn o 
ournento do Dornocracia participativo, ondo possarnos 
fazer o luto dos poriodos trournáticos do histOrio brasileira 
- 0 coloniolisrno, a escravidão e a ditadura, quo tern 
corno fio condutor a dosumanizatão, quo retiro 0 direito 
do sermos sujoitos do nOs mesmos e e tao presente no 
subalternizacão irnposta as rnulheres. 

SO avancaromos so a reforrna politica trabolhar no 
porspectiva do principio bãsico do Constituiçao: todo 
podor omana do Povo e em some dole dove ser exercido. 
A reforma politico exige o financiamonto exclusivamente 
pCiblico do componha, Para quo so possa tiror 0 cheiro, 0 
rastilho do podor oconOrnico 0 dar ofetiva participacão 
popular. Exigo, igualmente, urn cornbate ofotivo a 
dosigualdode do género. 

A equidade do génoro nao 4 urna questao menor em nossa 
sociedode. Ela 4 ostruturanto poro rompermos corn a 
desumanizacao sirnbOlica, quo precede a dosumanizacão 
literal quo atingo a mois do 50% do populocao brasileira, 
são ropresentada nos espacos do podor. Esse porlamento, 
eleito nas rogras atuais, são farã as rnudancos quo o 
Brasil precisa. Então, a roforrna politico é control Para quo 
possamos fazor, inclusive, outros roforrnas 0 façamos valor 
a Dernocracia. Mas 010 riO voi sor ostruturanto so passar 
ao largo do paridade do génoro, corn o mesmo nürnero do 
rnulheros edo hornens no parlamento. 

A sub-representacao do mulhor 4 fruto e sornonte: 
consoquencia do processo do desurnanizacao imposto a 
rnulheratravés '_iriSch'noo sexisrno,elacontribuiPara 
porenizar a sociado desigu 	 n direitos, naturalizando a 
violéncia, quo 5 0 0 aporras 	 mulheres, rnos so esproio 
por toda a soci	 d Ternos	 Brasil por volta do 50 mu 
rnortes violent	 or a o, at	 ndo majoritariarnonto os 
jovens, especial	 te K)4 v	 nogros. São possoas quo 

OD



63rrem porue nSo são consideradas por quem as mate 
como iguais, como seres humanos. Voc4 são fere 0 igual 
em humanidade. Vocé o reconhece e o respeita como 
humaso. As muiheres são v/times de violência porque nSo 
são consideradas igualmente humanas, assim como Os 
negros na escravidão, como os judeus no nazismo... Vocé 
nao mata alguém que reconhece como igual em cameras 
de g4s, em torsos crematdrios ou em senzalas. Vocé não 
nega a participacão social e politica de iguais, são Ihes 
rouba a voz nem 0 poder de decidir sobre seus destinos, 
de defender seus direitos em tribunas. Essa 4 a discussão 
central e estruturante Para a construcão de uma sociedade 
de Paz. 

Erika Kokay (PT-OF) 

Ebancéria a exerce o segundo mandato consecutivo como 
deputada federal. Foi a Unica mu/her eleita palo Distrito 
Federal pare a atual legislature. 

08 deMarco: Dla de Luta 
pelai Reforna Politica corn 
Pavticipacâo Popular 
o Partido dos Trabalbadores quer debater corn a sociedade 
brasileira 0 tema da Reforma Politica. Para tanto apresentou 
projeto de iniciativa popular sobre o assunto. 0 prOjeto 
tern quatro pontos: financiamento pLiblico exclusivo de 
campanhas eleitorais, lista preordenada de candideturas 
nas eleicOes proporcionais, aumento da participacão 
des muiheres na vida politica e a convocaçao de ume 
assemble/a constituinte exclusive para deliberar sobre a 
reforma p0/it/ca. Para que 0 projeto seja apresentado e 
tramite no Congresso Nacional e necessário que urn milhão 
e meio de cidadãos brasileiros (espalhados por pelo rnenos 
09 unidades cia federacao) assinem a proposta. 

Nosso projeto toca em questOes cruciais Para 0 
aperfeicoamento da democracia brasileira. Financier 
campanhas eleitorais exciusivamente corn recursos 
pfjblicos significa afastar dos pleitos 0 nefasto poder 
econôrnico principal indutor da corrupcão. Esse se faz 
presente rias disputas eleitorais de nosso pals desde 
os tempos do império onde o voto censitãrio permitia 
o diraito de eleger e ser eleito apenas àqueles que 
possuissem deterrninada quantia em dinheiro. A I/ste 
preordenada politiza e fortalece Os partidos no combate 
ao personalismo (resquicio do coronelismo ainda presente 
em nosso rneio). Mesmo sendo maioria da populacão 
brasileira a mu/her é sub-representada nos parlamentos. 
(cerca de 52% cia populacão e elege rnenos de 15% das 
vagas na Cámara dos Deputados). Aqui tembém nosso 
projeto visa corrigir uma distorcão histOrica 0 Brasil 
poderia ter sido o primeiro pals do mundo a garantir 0 
voto feminino se a constituinte de 1890 tivesse acoihido 
proposta do baieno Cesar Zama nesse sentido. 0 direito ao 
voto dx muiher somente foi garantido em 1932, a primeira 
muihar negra (Antonieta Barros) foi eleita em 1934 e as

prirneiras senadoras so foi aitas em 1990. Antes dessa 
data apenas suplentes ocuparam o cargo. A constituinte 
exciusiva garante que a reforma politica seja tratade pelos 
leg/s/adores corn isencão, sam as arnarras dos interesses 
pessoais p de grupos cia pressão. 

Do ponto de vista prético, arrecadar o ncimero suficiente 
de assinaturas para qua o projeto posse tram/tar no 
Congresso 4 uma tarefa que exige o empenho de todos. 
DirecGes partidarias, parlementares, chafes do executivo, 
secretarias, setoriais, juventude, Iiderancas sindicais e 
dos movimantos soclais prOximas ao partido, militantes 
anônimos a tentos outros são desafiadas a darem sue 
contribuicão nessa arrancada rumo ao urn mi/hão e meio 
de assinaturas. 

No aniversãrio do PT (10 de fevereiro) realizamos a 
rnobilizacão pela co/eta de assinaturas. No die 08 de rnarco 
queremos dar mais urn passo nessa caminhada. Estamos 
convocando todas as Companheiras pare mais urn cia 
de rnobilizacão, vamos ocupar pracas, porte de fãbricas, 
universidades, varnos ocupar as rues corn as nossas 
Muiheres Para coletarrnos rnais assinaturas. 0 desafio 4 
grande, do tarnanho cia nossa force partidéria. Inspiremos 
nastes 08 cia marco na citacão cia revolucionaria francesa 
Olympe de Gouges "...e ignorãncla, o esquecirnento, ou o 
desprezo cia rnulhar são as Unicas causes das desgracas 
pOb/icas a cia corrupcão dos governantas...". 

Organize o die 08 de marco na sue cidade, varnos coletar 
1.5 milhão de assinaturesll Todo material esta disponivel no 
site: www.pt.org.br/reformapolitica 

Gleide Andrade 

Vice-presidanta naciona/ do PT a coordenadora nacional 
da campanha do PT pa/a Reforma Politica.

Air

Cou 	he! as9 
Nasse periodo em que nos referenciarnos no 8 cia marco 
como o marco simbO/ico dat incimeres lutes qua travamos 
daria e persistenternante pare qua as mu/hares sajam 
vistas corno iguais, a Secretaria Nacional da Mu/hares 
do PT abre aspaco neste bo/etirn pare lamentar e morte 
premature e trágica de trés militantes feministas a prastar 
sua homenagam a asses companheiras qua partirarn 
provocando urn baque arn todas nos qua lutemos pa/os 
direitos des rnulharas a por ume sociedada rnais junta, 
igualitaria e desprovida cia toda forma da praconceito: 
Rosângela Rigo, Lurdinhe Rodrigues a Celia Escanfalla. 
Lurdinha e Roséngela intagravam 0 quadro cia Secretaria 
de Politicas pare as Mu/hares cia Prexidéncie cia Rapüblica. 
Rosãngela era, também, militante pet/ste a foi do Coletivo 
Necional de Mu/hares na gestão passada. Elan se juntam 
agora a Outres grandas rnu/heres qua contribuiram pare 
qua chagassemos ate aqui, deixando em cede uma de 
nos a certeza de qua ma/s do qua nunca 4 preciso irmos 
adiante. 

Irmos adiente neste momento imp//ca no enfrentamento a 
urna série da desafios ua astão a nossa frente saja como 
mu/hares, seja como mu/hares e petistas. 

Ha a/guns anos, a Secretaria Nacional cia Mu/heras do PT 
optou por edotar tames fundamentals ao empoderamento 
• a ernancipecão cia mu/her nes atividades que reforcam 
• rasgatem as lutes evidenciedes no 8 de marco, Die 
/nternacionel cia Mu/her, sern restring/r o debate a o 
materiel da divulgecão a esta periodo, Neste ano estamos 
repetindo a pratice corn urna nov/dada: rapatimos, 
tambem, o tema. Considerando qua nbs, petistas, a perte 
significative des orgenizacOas e movimentos populares 
estemos empenhados am assegurar e reforrna do sisterna 
politico bresi/airo, a SNM eva/Iou qua o tame reforrna 
po//tice, adotado para as ce/ebracOes alusivas ao 8 cia 
marco em 2011, dave permanecer como 0 foco de nossos 
debates a ecOes. Foi corn este objetivo qua todas as 
secretaries estaduais cia mu/hares do PT foram orientadas 
a reforçarem a ampliarem as acSes vo/tedes a conquiste 
cia novos epoios a a pressão ao Congresso Nacional pare 
qua promove a reforma de acordo com os anseios cia 
sociedade. 

Ao optar por reproduzir o tame cia reforrna po/itice, a SNM 
raforca a campanha cia colata cia assinaturas qua yam 
sendo dasenvo/vida pelo PT corn o intuito de apresentar 
urn projato cia reforma cia iniciativa popular. Por entander 
qua a reforma do sistema politico afata d/retemente 0 
acesso des mu/hares aos espacos cia poder a dacisão, 
foram prociuzidos matariais aspecificos direcionadon as 
mu/hares: certezas, praguinhas a este bo/atirn qua traz 
ertigos a firn cia subsidier o debate.

São cinco contribuicbes. A deputade federal Erika Kokay 
da énfase ao anfrentamanto de desigualdada da génaro 
como alernanto astruturanta de sociadade. Gleide 
Andrade, vice-presidenta do PT a coordenadora nacional 
cia Campanha do PT pa/a Reforma Po//tica, aborda a 
importãncia do envo/vimento des a dos mi/itantes pare 
co/etar as assinaturas necessaries pare a aprasentacSo 
do projeto. Mariste/la Matos, Sacretãria Nacional de 
Mobi/izacao do PT a integrente cia Secretarie Oparacionel 
da Campanha do Plabiscito Popular por uma Constituinte 
Exclusive e Sobarana do Sistema Politico, fez urn resgate 
da mobi/izacao pale reforma que resu/tou na articulecao 
cia amp/os a diversos setores orgenizados cia sociededa 
civil. Por tim, a contr/buicao da senadora 0/a/si Hoffmann 
qua aborda dois proiatos am tremitacao no Senado 
Federal que, se aprovados, altarariarn dresticamenta a 
rapresanteção feminine nas cases /egislat/vas. 

A hore e estal Sigarnos corn a cietarrninacao 
cia quem saba qua sempre fizemos histOria. 

SaudacOes Petistas e Feministes,' 

Lalsy Morlére 

Secratéria Nacional cia Mu/hares do PT 
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Companheiras, 

morrem porque não são consideradas por quem as mata 
como iguais, corno seres humanos. Vocé são fere 0 ival 
em humanidade. Vocé o recorihoce e 0 respeita como 
humano. As muiheres são vitimas de violéncia porque não 
são consideradas igualmonte humasas, assim como os 
negros na escravidão, como Os judeus no nazismo... Vocé 
não mata alguem que reconhece como igual em cameras 
de gas, em fornos crematOrios ou em senzalas. Vocé são 
nega a participacão social e politica de iguais. não Ihes 
rouba a voz nem o poder de decidir sobre seus destinos, 
de defender seus direitos em tribunas. Essa é a discussão 
central e estruturante Para a construcão de uma sociedade 
do paz.

prirneiras seriadoros se i oleitas em 1990. Antes dessa 
data apenas suplentes ocuparam o cargo. A constituinte 
exciusiva garante que a reforma politica seja tratada pelos 
logislodores corn isencao, sem as amorras dos interesses 
pessoals e de grupos de pressão. 

Do ponto do vista pratico, arrocodor o nümero suficiente 
de assinaturos Para quo o projoto possa trarnitar no 
Congresso e uma tarefa que exige 0 empenho de todos. 
DireçGes partidarias, parlamentares, chefes do executivo, 
secretorias, setoriais, juvontudo, liderancas sindicais e 
dos rnovimentos sociais prOximos ao partido, militantes 
onOnimos e tantos outros são desofiodas a darern sua 
contribuicão nessa arrancada rumo ao urn milhao a rnoio 
de assinoturos. 

Erika Kokay (PT-DF) 

E bancària e exerco o segundo mandato cOnsecutivo como 
deputada federal. Foi a Un/ca mu/her eleita pelo Distrito 
Federal para a atuaf legis/atura. 

08 do Marco: Dia do Luta 
pela Reforma Politica corn 
Participação Popular 
o Partido dos Trabalhodores quer debater com a sociedade 
brasileiro o tema do Reforma Politica. Para tanto opresentou 
projeto de iniciativa popular sobre 0 assunto. 0 projeto 
tem quatro pontos: financiomento pUblico exclusivo de 
campanhas eleitorais, lista preordenado de candidaturas 
nas eleicoes proporcionais, aumento da participoção 
das muiheres na vida politica e a convocacao de uma 
assornbleio constituinte exclusivo Para deliberar sobre a 
reforrna politico. Para que o projeto seja apresentado e 
tramito no Congresso Nocional e necessãrio quo urn rnilhão 
e meio de cidodãos brasileiros (espalhados por pelo menos 
09 unidades da federacao) assinern a proposta. 

Nosso projeto toca em questOos cruciais Para 0 
aperfeiçoamento da dernocracia brasileira. Financiar 
campanhas eleitorais exclusivamente corn recursos 
pblicos significa afastar dos pleitos 0 nefasto poder 
econôrnico principal indutor da corrupcão. Esse se faz 
presente nas disputas oleitorais de nosso pals desde 
os tempos do império onde o voto consitário permitia 
o direito de ologor e ser eleito apenas aqueles que 
possuissem determinada quantia em dinheiro. A lista 
preordenoda politiza e fortalece Os portidos no combate 
ao personalismo (resquicio do coronelismo ainda presente 
em nosso rneio). Mesmo sendo maioria da populacao 
brasileira a mulher é sub-representada nos parlamentos. 
(cerca de 52% da populaçSo e elege menos de 15% dos 
vagos no Camaro dos Deputodos). Aqui também nosso 
projeto visa corrigir uma distorção histOrico. 0 Brasil 
poderia ter sido 0 primeiro pals do mundo a gararitir 0 
voto feminino se a constituinte do 1890 tivesse acolhido 
proposta do baiano Cesar Zama nesse sentido. 0 direito ao 
voto da muiher sornente foi garantido em 1932, a primeiro 
mulber negra (Aritonioto Borros) foi eleita em 1934 e as

No aniversárjo do PT (10 do fevereiro) realizamos a 
mobilização pela coleto do ossinaturos. No dia 08 do marco 
queremos dar main urn passo riessa cominhado. Estornos 
corwocando todas as Companhoiros para mais urn dio 
de mobilizacao, vamos ocupar praços, porta do fãbricas, 
universidades, vamos ocupar as ruas corn as nossas 
Mulheres Para coletarmos mois ossinaturos. 0 desafio e 
grande, do tamanho do nossa forca partidaria. Inspirornos 
nostes 08 do marco no citacao do rovolucionãria francesa 
Olyrnpe do Gouges "...a ignorãncia, 0 osquocirnento, ou 0 
desprezo do mulhor são as ünicos causas das desgracos 
pUblicas e da corrupçao dos govornantes...". 

Organize o dia 08 do marco na sua cidade, varnos coletar 
1.5 milhão do assinaturas!l Todo material onto disponivel no 
site: www.pt.org.br/reformapoIitica  

Gleide Andrade 

Vice-presidonta nacional do PT o coordenadora nacional 
do campanha do PT polo Peforma P0/ft/ca. 

N APOLITICA

Nosso poriodo ern quo nos roferenciamos no 8 do marco 
como o marco sirnbólico das inUmeras lutas quo travornos 
diana o porsistonternento Para quo as mulhores sojarn 
vistas como iguais. a Socrotoria Nacional do Mulhores 
do PT abre espaço riosto bolotirn para lamontar a morto 
prematura e tragica do trés rnilitantos feministas o prestar 
sua homenagem a essas cornponheiras quo partiram 
provocando urn baquo em todos nos que lutamos pelos 
diroitos dos mulheres 0 por uma sociedado mais justo, 
igualitãria o desprovida do todo forma do proconceito: 
Rosãngela Rigo, Lurdinha Rodrigues e Celia Escanfella. 
Lurdinho o Rosãngela intogravam 0 quadro do Secretario 
do Politicos Para as Mulhores do Presidéncia do RepUblica. 
Rosãngela era, tarnbém, militonte potista 0 foi do Coletivo 
Naciorial do Mulheros no gostão passoda. Elas so juntorn 
agora a outros grondes mulhoros quo contribuiram Para 
quo chegãssemos ate aqui, deixando em coda urna do 
nOs a cortozo do que main do quo nunca e prociso irmos 
adionto. 

Irmos adiante neste momento implica no enfrentamento a 
uma sdrie do dosafios quo otão a nossa frento soja como 
mulheres, soja coma rnullieres e petistas. 

Ha alguns anos, a Socrotaria Nacionol do Mulhones do PT 
optou por odotar tomas fundamentals 00 ompoderamonto 
o a omancipacao do mulher sos atividodes quo reforçarn 
o resgotam as lutas ovidonciodas no 8 de marco, Dia 
Intornacional do Mulher, sem restringir o debate e 0 
material do divulgoção a osto porbodo. Neste ono ostomos 
repetindo a prática corn urna novidode: repotimos, 
tarnbérn, o toma. Considorando quo nOs, potistas, e porte 
significotiva dos organizacaos o movimontos popularos 
ostornos empenhados em assogurar a roforma do sistoma 
politico brasiloiro. a SNM ovaliou quo o tema reformo 
politica, adotado Para as celebracOes alusivos ao 8 do 
marco em 2011, dove pormonocer como o foco do nossos 
debates e ocOos. Foi corn osto objetivo quo todas as 
secretorios estaduals do mulheres do PT foram oriontodas 
o reforcarom e ompliarern as açoes voltadas a conquista 
do novos opoios e a pressao 00 Congresso Nacional poro 
quo prornOva a reforrno do acordo corn on ansoios da 
sociodade. 

Ao optar por reproduzir 0 toma do roforma politico, a SNM 
reforca a campariha do coleta do assinaturas quo vem 
sendo desenvolvido polo PT corn o intuito de oprosontar 
um projoto do reforma do iniciativa popular. Por ontendor 
quo a roformo do sistorno politico afeta diretamonte 0 
acesso dos rnulheres 00$ espacos do poder o docisão, 
foram produzidos materials especificos direcionados as 
mulheros: cortazos, proguinhas o onto boletirn quo troz 
ortigos a firn do subsid jar o debate.

São cinco contribuiçOes. A doputodo federal Erika Kokoy 
da énfaso 00 onfrentamento do desigualdade do génoro 
como elemento estruturante do sociedode. Gleido 
Andrade, vice-prosidenta do PT 0 coordenodora nacional 
do Campanho do PT pola Roformo Politico, abordo a 
importãncio do envolvimento dos o dos militantes paro 
colotar as ossinoturos nocessãrias Para a oprosentoção 
do projeto. Moristollo Matos, Socretãria Nacional do 
Mobilizacão do PT o intogronto do Secretaria Operocionol 
do Campanha do Plebiscito Popular por urna Constituinte 
Exclusiva 0 Soberana do Sistoma Politico, faz urn resgate 
do mobilizaçao polo reforma quo rosultou no articulação 
do omplos o diversos sotores organizados do sociedode 
civil. Por fim, a contribuicao do senadoro Gleisi Hoffmann 
quo aborda dois projotos em tromitação no Senado 
Federal quo, so aprovados, alteroriom drasticamente a 
rOprosontocão fominina non casas legislativas. 

A horo e esta! Sigomos corn a determinação 
do quem sabe quo sompro fizomos histOria. 

SaudacOos Potistas 0 Foministos, 

Lal Mdrleré 

Secfetária Nacional do l'1ulheresdo PT
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NAPOLITICA

1ão ha democgacia 
plena sem participação 
igualitahia 

Passado o processo eleitoral, mats uma vez 0 tema da 
reforma poittica aparece como consenso nacional e 
prioridade na pauta legislativa do Congresso Nacional. 

As evidéncias sobre a urgéncia de urna reforma em nosso 
ststema politico-elettoral são contundentes. 

Urn tema que julgo essencial em qualquer dtscussão de 
aprimorarnento do nosso sistema Politico eleitoral refere-
se a participacão da mulher na politica nacional. 

Afinal, ja se vao mats de otto décadas desde que a muiher 
brastletra conquistou o direito de votar e ser votada em 
terrttOrio nactonal. Urna mulber ja alcancou o mats alto 
cargo da RepObttca corn a eleicao e agora a reeleicão da 
Presidenta Puma Rousseff. 

Porém, apesar das conquistas, a luta por igualdade de 
géneros ainda caminha a passos lentos, e as bancadas 
femininas contirivam sendo minoria em todas as esferas 
do poder. 

Mats urna vez, nesse dtimo pleito, a parttcipacão ou 0 
resultado das mulheres ftcou aquém das expectativas, 
considerando a necesstdade de equulibrar Os espaços 
preenchidos por hornens e mulheres na politica. E 0 
ptor: divulgado o resultado das urnas, ao fazer as contas, 
L possivel perceber que a presenca clan mulhéres ate 
diminutu. 

No Senado, somos treze senadoras, de urn total de 81. Nos 
governos estaduais, a participacão fen,tntna encolheu. Em 
2010, trés muiheres foram eleitas governadoras e agora, 
aperuas uma assumiu time vaga no governo Estadual. Ou 
seja, em quatro anos, passamos de 7,4% Para 3,7% dos 
chefes do Poder Executivo estadual. 

o fato 4 que Os nCumeros estão longe de alcancar a cota 
de pelo menos 30% de candjdaturas de mulheres a cargos 
eletivos e mutto mats distante ainda dos mats de 50% 
de rnulheres que compoem a totalidade da populacäo 
brasuleira. 

Para reverter esse quadro, é fundamental que medidas 
efetivas sejam tomadas no ãrnbito de uma reforma politica. 

Nesse senttdo, apreserutet 0 Projeto de Let n5 295, atnda em 
2011, cujo objetivo 4 estebelecer urn percentual minimo de 
50% das cadeiras na Cémara dos Deputados, Assembletas 
Legislativas, Cãmaras Munictpeis e na Cãmara Legislativa 
do Distrito Federal desttnadas ao preenchirnento por 
mulheres nan eleicOes proporcionats. 

Acred Ito que corn o projeto possamos 
a tona a real dade que ternos, de mat 
metade da populacão brastleira ser s 
representada no Parlamento e nos carc 
eletivos. 

Corn o mesrno objetivo, aparece 0 Proji 
de Let nO 132 de 2014, de autoria do entã 
senador Anibal Diniz, que altera 0 
Código Eleitoral Para reservar, quando 
da renovacão de dots tercos do Senado 
Federal, ume vaga Para candidaturas 
masculines e outra vaga pare 
candtdaturas fernintnas, dando melhores

condtcOes de dtsputa	 ueres no pletto eleitoral 

Hoje a dtsputa 4 desigual, prirnetro porque 0 mundo 
da polittca e erntnentemente masculino. As estruturas 
parttdárias são dirigtdas e voltadas pare a partictpacão dos 
homens. As condtcôes de parttcipacão não são tguats. 

A poiltica afirmativa e necessária e a aprovacão destes 
projetos teria a capacidade de realmente transformar 
a composicão do Senado Federal, da Camera dos 
Deputados, das Assembleies Legislativas estaduats, da 
Camera Legislativa do Distrito Federal e des Cameras 
Muntcipats em todo 0 território nacionel, nurn curto prazo, 
de forma a tornar essas Casas muito mats equilibradas do 
ponto de vista da representacao nao so de género, man 
da socjedade brasileira. A bancada feminine no Senado 
estã organtzada e untda corn o objet jvo de garanttr urna 
major partictpacao clan mulheres na politica porgue não 
hO dernocracta plena se metade da populacão não tern a 
parttctpacão igualitOria nas suas tnstttuicbes. 

Glelsi Hoffmann (PT) 

Senedore do ParanO 

dais muIhe'es na politica 
— Constituinte já! 
Devtdo as mantfestacbes de junho de 2013, militantes 
de movirnentos soctais, entidades estudantts, enttdades 
sindicats, parttdos de esquerda e dtversos setores 
organizados da sociedade civil se reuniram e decidtrarn se 
mobtlizar em favor do tema da Reforma Politica, a firn de 
organizer urn Plebtsctto Popular corn a segutnte pergunta: 
vocé é a favor de uma Constituinte Exclustva e Soberana 
do Sistema Politico? 

A votacão do Plebtsctto Popula aconteceu eritre on dias 
01 e 07 de setembro de 2014, corn a parttctpacão de mats 
de 480 entidades e 2.000 comités populares constttutdos, 
apOs dtversas attvtdades, debates, cursos de formacão, 
plenOrtes locats, estaduais e nactonats, corn coleta 
presenctal e por meto de votacão on line, somando mats 
de 7,5 rnilhOes de votos: 

No final do ano de 2014, apOs coleta e contagem dos 
votos, tot realtzada uma PlenOrte Mactonal da Campanha, 
corn mats de 1.000 participantes. Nesse periodo em que 
a PlenOria aconteceu, foram entregues Os resultados 
da votacão do Plebisctto Popular pare on trés poderes: 
Executivo. Legislattvo e JudictOrio. 

Em seguida, teve tnicio outra fase da Carnpanha do 
Plebiscito da Constttutnte, quando foram protocolados 

dots projetos de Decreto-Legtslattvo: urn rue Cãmara 
putados (PDC 1508/14) e outro no Senado 
ral (PDS 150/14). Ambos preveem a 
uvocacão de urn Plebiscito Oftctal corn a 
sma pergunta do Plebtsctto Popular. Essa e 

nossa nova luta e pare que tsso aconteça 4 
rudamental rearticulermos Os comités locals 
organizarmos attvidades de formacão e 
bate corn a sociedade, e assim ganharmos 
'acbes e mentes pare a nossa campanha. 

not atualmente em urn ststerna de 
distorcão da democracia representative. 
Cresceu o nOmero de deputados 
elettos ligados aos ruralistas (257), 
empresOruos (190), militares/polictais

(55) e benceda evangélica C a Contrarnão. catu 0 
nQrnero de parlarnentares ltgado. aos trebeihedores e eon 
ternas sociats (ne Camera Federal, a barucada sindical dave 
cair de 83 pare 46 deputados) e on partidos de esquerda 
tambérn tiveram reducto ern sues bancadas. 

Outro grende problema, se são o mats importente, e a 
sub-representação des matorias populares. Mesmo 50.7% 
da populacao brastleira se declarendo negra on parda, 
apenas 20% dos deputados eleitos (103) desta legtslatura 
se autodeclarou da mesma forma. E dos 513 deputados 
e deputadas, nenhurn se autodeclarou indto ou india. 
No caso da juventude, embora reprenentern 26% de 
população, apenas 23 deputados corn idade ate 29 anos 
foram elettos/as. 

Mutton são os desaftos, max pare nós mulheres, ales 
são matores e mats urgentes. Mesmo sendo metade de 
populacao brastleira, a bancada feminine cresceu apenes 
10% (passou de 46 Para 51 deputadas, em relacão a 
2010). No senado, dos 27 eleitos, apenas 05 são mulheras, 
totalizando apenas 11 senadoras. 

Do ponto de vista social, não ha dernocracia partictpattva 
se não houver maior representação no Congresso Necionel 
dejovens, negros/as e indios/as, mas em todos estes casos, 
a situacao da rnulher e sempre em nOrnero inferior. 

Para nOs mulheres e Para a soctedade, defender e lutar por 
lista pré-ordenede a corn paridade e o melhor ceminho. 
Precisamos debater, precisarnos former main rnulheres e 
nos firmer enquento agentes soctats politicos. Ou mudarnos 
essa realidade ou conttnuarO a opressão, o desrespeito e a 
violéncia contra as mulberes. 

Temos, portanto, a clereza de quo corn este Congresso 
conservador não haverO reforma politice e so corn a 
mobilizacao e a perttcipacão popular rnudarernos esse 
quadro. Prectsamos de muihéres politizedes e conscientes, 
por urn Brasil melhor, por urn Brasil sem destgualdadetl 

Per Maristella Victor de Matos 

SecretOria Nacional de Mobilize cáo do PT e integrante da 
Secretaria Operacional da Camparuha do Plebiscito Popular 
por ama Constituinte Exclusive e Soberena do Sisteme 
Politico. 

Enfrentamento a 
desigualdade de 
gênero é estruturante 
para uma verdadeira 
Reforma Politica 
Na primeira quinzene deste rnés de fevereiro, ume posctuisa 
do IBGE mensurava a profunda desigualdado de genero 
ainda extstente em nosso pain. Mostrave quo, epesar, da 
crescente insercão da mulher no mundo do trabalho, fruto 
des doras e delicias da condicão feminine e de sue lute 
por mats espacos do representacao, o universo doméstico 
ainda 4 essenctalrnente feminino. A pesquisa eponteve que 
rubs, mulheres, acumularnos quese 60 horas semenais de 
trebalho, sendo 22% em afezeres domésticos assumudos 
antes ou depots da jornada fore de case. Ja os homens

trabelham, em media, 52 horas semanets, sendo apenes 
10% dedicades as tarefas de case. 

Essa desigualdado contrtbui pare que os especos pOblicos 
sejam dominados por hornens. A ales as tribunes, on 
pelanques, as ltderancas sindicats, on cargos do chofia 
em fObrices, ernpresas e undOstries. RelatOrio des Nacbos 
Unidas indica quo as bresileires ocupem apones 9,6% dos 
cargos do Congresso Mactonal, enquanto a media mundial 
4 de 21% e, rue America Latina e no Caribe, essa media e de 
25%. Esses indices colocarn o Brasil no mesmo patamar 
de estados Orebes. Mesmo em paises onde as muiheres 
ainda usam burces, elan ocupam elgo em torno de 14% 
dos assentos legislativos. Reelidade que puxa Para beixo 
nosso Indtce de Denenvolvimento Hurnano, nos tirando da 
792 postcao do ranking geral pare a 85 1 de urn total de 149 
peises que tiverarn analisedes a desigueldade de género. 

E preciso romper corn as burcas e mordeces invisiveis 
qua ainde tmpedem a plena representacão politica den 
mulheres no Brasil. Nosso perlamento 4 masculino, 
brenco e deterrninado pelas mats variades forman de 
poder. especielmente o econbmico, que exclut segmentos 
historicaménte vulnerabtlizados e rninorizados- em nossa 
sociedade, precarizando a Damocracte representative. 
A sub-representacão da mulher tern Que sor enfrentada 
atrevés de reforma politica, qua so sera feite corn o 
aurnento da Dernocracta participativa, onde possarnos 
fezer o luto don periodon traurnOticos da htstbrie brasileire 
- o colontalismo, a escravtdão a a ditedure, que tém 
como fio condutor a desumentzecao, que retira o direito 
de sermon sujeitos dx nOs mesmos a e tao presente na 
subalterntzecão trnposta as mulheres. 

So avancarernos se a reforme politica trabelher ne 
perspective do principib bOsico da Constttuicão: todo 
poder emana do Povo a em nome dale dave nor exercido. 
A reforrne polftica exige o financiamento exclusivemente 
pOblico de cernpanha, pare qua se posse tirar 0 cheiro, 0 

rantilho do podar econômtco a dar efetiva partictpacão 
popular. Extge, igualrnonte, urn combete efetivo a 
desigualdede de género. 

A equidade de génoro são é ume questão rnenor em nosse 
sociedede. Ele 4 estruturante pare rornperrnos corn a 
desurnanizecão sirnbólica, que precede a dasurnenizecão 
literal qua etingo a mats de 50% da populecão brasileire, 
não rapresantada non aspecos do poder. Esso perlarnento, 
eleito nas regras etueis, não farO as mudances qua o 
Brasil precise. Então, a reforrna politica é central pare qua 
possamos fazar, inclusive, outran reformes a fecamos valor 
a Damocrecie. Man ala não vei ser estruturenta se passer 
ao largo de peridede de género, corn o rnesrno nUmero de 
mulheres a do homens no parlarnento. 

A sub-representacão da mulher 4 fruto a semente: 
consequéncia do processo de desumanizeção imposto a 
mulhe(etrevésd me u 

—no 

le	 exisrno,elecontribui pare 
peraniza	 ocie ade desigdireitos, naturelizando a 
violéncta, qua	 fica apenmulheres, masse espreia 
por toda a socia	 . Ternos r	 resil por volta da 50 mil 
morton violente	 r	 0,
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"0 PT é o partido da ousadia. Não é hora de retroceder" 

- S de/egados e de/egadas do 5° Congresso do P7 

Nesse momento de efervescência do debate sobre os rurnos do partido, quero abrir urn diálogo corn vocês. 

Vivemos uma conjuntura mundial de crise em todas as esferas. No Brasil vemos a direita, extremamente 

conservadora, se organizar cada vez mais para fazer retroceder as transformaçôes conquistadas em nossos 

governos; e, ferozmente, contra o PT e todos os avancos que, simbólica e concretamente, o NOSSO Partido 

representa. 0 momento atual e de muitas controvérsias e disputas poilticas. 

Não é a toa que o PT é o catalisador de todos os ataques. 0 PT, a comecar pela sua própria fundação, foi 

marcado pela ousadia. Ele ousou ao construir urn projeto politico inclusivo para o pals. Ele ousou na sua 

organização interna de funcionamento. E ousou, mais uma vez, ao aprovar, no 4° Congresso, a paridade e as 

cotas de jovens e ético-racial, seguindo o exemplo de tantos outros partidos progressistas no mundo que 

vivenciam a paridade ha anos, mas sendo o primeiro no Brasil a reconhecer que diferenças de gênero, são 

meramente biolOgicas e em nada influi nas capacidades intelectuais, cognitivas e/ou afetivas de nenhum dos 

sexos. 0 PT sempre ousou e se deu o tempo necessário para o aprendizado, o exercicio, a maturaçao processual 

de suas ousadas, mas, necessárias e transformadoras mudanças. 



Porém, estranhamente, pela i a vez, talvez inconscientemente influenciado pelas turbuléncias aparenternente 

intermináveis, o PT parece querer rejeitar sua própria história ao negar que decisães se toma num momento 

especffico, mas sua efetividade requer tempo e aprendizado. Foi assim, reconhecendo que as mudanças são 

desafiadoramente assimiladas no decorrer dos dias, que o PT se fez PT. Responsabilizar a paridade e as cotas 

pelas deficiências da gestão e um equlvoco e, talvez, urna forma de negar a necessidade de uma profunda 

reflexão sobre a estrutura da gestão partidéria. Não houve tempo, se quer, para que os homens e 

as muiheres que agora ocupam os espaços pudessem assimilar essa nova realidade e lidar corn ela como urna 

conquista e não uma concessão. Mudar as regras para a composição das direçöes foi e é fécil. 0 desaflo, que 

temos que enfrentar no dia a dia, e o da mudança da cultura interna do poder, e de nossas próprias convicçôes, 

rnuitas vezes conservadoras, mas acomodadas tao profundamente que nem percebemos sua presença. 

Por mais que neguemos, ainda carregarnos o machismo e o conservadorismo nas nossas relaçães polIticas. Por 

tanto, nosso desaflo agora e enfrentar esse novo momento corn muita discussão, sern querer achar culpados, 

mas tentando enxergar esse novo alvorecer do partido como uma revolucão que, como toda outra, requer tempo 

para se consolidar. 

A paridade e as cotas são de todos e todas militantes do P1 embora, seja fato que é necessário diminuit 0 

espaco masculino para estabelecer o equilibrio. Precisamos estabelecer urn debate que transcenda a busca por 

"culpadas (os) "ou a necessidade de qualificação de apenas urn dos géneros. 0 desaflo é rnudar o modo corno 

vemos o rnundo e nos relacionamos corn ele e corn as diferencas que o constituem. 

Este e sim urn momento que requer qualificação, rnas de hornens e muiheres para que ambos saibam 

reconhecer, aceitar e aprender que diferenças sornarn, não excluem. E preciso que volternos as origens, que 

resgatemos a formação como urn valor do Partido e não corno referência de supremacia de uns sobre outros 

(as). A forrnação deve ser regra para todos e todas, dirigentes e militantes. Urn avanço neste congresso seria 

(re) estabelecer a forrnação corno urn diferencial do Partido, a comecar pela inclusão do terna "paridade e seus 

reflexos" buscando conhecer urn pouco da experiência já em curso em pelo rnenos urn terço dos paIses 

da America Latina. Outro, seria reavaliar o modelo de direcão do partido. E preciso sair da zona de conforto e 

articular novas formas de interação, discussão e reparticão do poder. Aprovar a paridade foi urn passo n€ 

direcão. 

Pensemos sobre isso! 

Sim a paridade! 

Sim as muiheres! 

Sim ao PT! 

EãisyMoiiëié.éSecretáriaNacioi1lTdMUlheres doPTJ



Movimen - o internacional quer ampliar 
defesa aos direltos da muiher 
Corn 0 slogan "Nem urna a menos" - em Iivré tradução do espanhol "Ni una a 
marcha contra o feminicIdio Ievou milhares de pessoas as ruas de Buenos...  
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Corn o slogan "Nem uma a menos" - em livre traducao do espanhol "Ni una a menos"; a marcha contra 
minicIdio levou milhares de pessoas as ruas de Buenos Aires e em 110 cidades argentinas, corn reflexos no 

Urugual, Chile e Mexico no inicio deste mês. 

A secretária nacional de Mulheres do PT,ts[Møriereque participou da inédita mobilizaçâo destacou que é 
necessérlo corn urgência promover mudanças culturais e construir urna nova relação corn os direitos das 
mulheres para garantir mais protecâo e mudar o pens amento da sociedade sobre a questão. 
"Nenhuma a menos nâo so na questâo da violência, mas também nos espaços de poder e decisão. Nós temos 
que brigar por nenhuma a menos em todos os lugares da sociedade brasileira e mundial", defendeu Laisy. 

A marcha que contou corn participacâo macica da população e o apoio de organizaçôes humanitárias, 	 . 
estudantis, judiciais, partidos politicos e, inclusive, da Igreja Católica, aconteceu após o assassinato de uma 
adolescente de 14 anos. Segundo a ONG Casa do Encontro, em 2014, houve na Argentina pelo menos 277 
feminicIdios, deixando 330 criancas sem mae. Isso significa que uma muiher morreu a cada 31 horas. 

No Brasil as polIticas para as muiheres ganharam alento na gestâo petista iniciada pelo governo Lula e que 
agora vern se fortalecendo corn o compromisso politico de tolerância zero a violência de gênero corn governo 
de DilmaRousseff. Atualmente o feminicldios 6 considerado crime hediondo no pals.



'I 
Este ano a presidenta Dilma Rousseff sancionou a lei que inclul o crime no cOdigo penal. 0 projeto fol elaborado 

pela Comissão Parlamentar Mista de lnquérito (CPMI) da Violência contra a Mulher. A iniciativa prevê o aumento 

da pena em urn terço se o crime acontecer durante a gestação ou nos três meses posteriores ao parto; se for 

contra adolescente menor de 14 anos ou adulto acima de 60 anos ou ainda pessoa corn deficiência.Também se 

o assassinato for cometido na presença de descendente ou ascendente da vItima. 	 - 

Najustificativa do projeto, a CPMI destacou 0 homicIdio de 43,7 mu muiheres no Brash de 2000 a 209, sendo 96 

que mais de 40% ds vItimas foram assassinadas dentro de suas casas, muitas pelos companheirosou e 
L	

MW 

companheiros. Além disso, a cornissão afirmou que essa estatIstica colocou o Brasil na sétima posição mundial 

de assassinatos de mulheres. 

De acordo corn Moriére para combater a violacao dos direitos femininos é fundamental, prirneiramente, 

condenar o machismo instaurado na sociedade ha séculos. 

"NOs nâo podemos mis permitir que na atual sociedade as muiheres ainda sejam assassinadas por uma 

questâo de ser muiher. Não podemos permitir que a sociedade trate as muiheres como se elas fossern menos 

os homens. Portanto nos temos que nos rebelar contra isso "protestou ela. 

Após a marcha contra a violéncia de género o governo argeritino anunciou que o pals contarâ corn urn registro 

nacional de feminicIdios, uma conquista que fez parte das principais pautas das reivindicaçöes. 

Fabricia Neves, da Agência PT de NotIcias



Secretaria de Muiheres do PT emitlu nota, nesta quinta, em que cobra a 
punição dos responsáveis por adesivo que ridiculariza a presidenta 

PT quer punigao para responsáveis 
por ofensa 'a Dilma 

A Secretaria Nacional de Muiheres do Partido dos Trabaihadores emitlu nota, nesta quinta-feira (2), em defesa da 

oresidenta Dilma Rousseff, vItima de ridicularização de caráter sexista corn adesivos vendidos pela Internet. 

Além disso, a legenda cobra que as autoridades barrern a cornercializácâo dos adesivos, identifiquem e punam 

os responsáveis pela ofensa a presidenta e a dignidade das muiheres que também são vItimas da iniciativa. 

"Espera-se agora que 0 Ministério Püblico consiga identificar, e a Justiça punir, dentro dos preceitos legais, os 

responséveis por uma ação que expressa o machismo e a misoginia na vida e na poiltica", pede a nota, assinada 

pela	 t6i1 dMthheres,taisy Moniére' 

Leia a nota, na Integra: 

'4p6s denUnc/a de que estar/arn sendo novarnente cornercia/izados adesivos ofens/vos a /magern da 

pres/dentaDi/ma Rousseff, a Secretar/a Nac/onal de MuI/ieres do PTprocurou or/entaçao do Jurfd/co do Part/do 

acerca das rned/?las que poder/arn ser tomadas. A partir da conuirrnaçao de que, dado ao cariterpersona/Issirno 

do fato e, cons/derando, que sob a aspecto penal, sornente a vIt/ma poder/a entrar corn urna ação, a SNMPT 

/evou a caso a autor/dades que poder/arn inc/tar alguma medida judicial no sent/do de barra, identiticar e pun/r 

as responsâveis por tarnanha ofensa a pres/denta Di/ma, a sua dinidade e a d/gn/dade das mu/heres que são



v/olentamente agred/das par uma montagem tao vulgar e ape/at/va que, par certo, reve/am a pequenez de 

esp fr/to e canter daque/es que a pro duz/ram, a mult,o1/cam e a cansomem. 

Con forme not/c/ado, o GovernojI denunc/ou o fato. 

Espera-se agora que o Min/stër/o Pub//co consia /dent/ficar, e a Just/ca punk, dentro dos prece/tos /ega/s, Os 

responsive/s por uma ação que expressa o machismo e a rn/sag/n/a na vida e n pa/ft/ca. 

CL ãisM r/ër 

Secretir/i Nac/ona/de Mtitheres do PT" 

Da Redacão da Agenda PT de NotIcias



Laisy Morie're: Clara Charf, simples 
assim! 
Ainda menina, aos 10 anos, descobriu-se comunista em urn breve dialogo co 
fotógrafo amigo de seu pal. No diálogo, em tomb da prisão, ao ser questiona 
Iadrão,... 
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Clara C'harf Vai receber t/tulo de cidadãpau/istana 

Airida menina, aos 10 anos, descobriu-se comunista em urn breve diálogo corn urn fotOgrafo amigo de seu pai. 

diálogo, em tomb da prisâo, ao ser questionado se era Iadrão, o amigo respondera que tinha sido preso por 

estar lutando para que todos tivessem direito a comida, a casa, ao estudo.Depois de uma nova pergunti para 
tentar entender do que ele estava falando, Clara conclulu: "Ué, eu também sou comunista!" 

A descoberta foi aI, rnas o desejo de lutar foi despertado anos depois, em 1945, após o fim da Segunda Guerra 

Mundiál, quando Anita Leocádia, filha de Luls Carlos Prestes. e de Olga Benário, assassinada em urn campo de 

concentração na Alemanha, retorna ao Brasil depois de ser resgatada pela a avO. A chegada de Anita, ainda 

menina, comoveu a populaçào de Recife e despertou, em Clara, o seu lado guerreira. Fliha de judeus, a menina 

cresceu desejosa de liberdade, queria voar, conhecer o mundo. Na busca por liberdade, chegou a ser aeromoça 

acreditando que all alcançaria a autonomia sonhada. Fol, porém, na militância polItica, que pôde cornpreender 

que a liberdade desejada extrapolava as limites de sua própria individualidade - implicava em equidade, em 

condiçôes de igualdade para que homens e rnulheres, de todas as classes, credos e ragas pudessem ter acesso 

as rnesmas oportunidades, sem distinçao. 

Nessa busca, que compreendera ser muito mais ampla e complexa do que imaginara, atuou, ainda na década de 
1940, junto a bancada de deputados do PCB, partido em que também militava, conheceu e casou-se corn o então



deputado Carlos Marighella, que apOs ter o mandato cassado pela ditadura, foi tratado como 0 inimigo nümero 

1 dos militares e brutalmente assassinado pelo regime militar. 

Corn o assassiriato de seu companheiro, de luta e de vida, e a perseguição do regime militar, Clara, que também 

foi Marta, foi Claudia, foi Nice, e que também ja havia sido presa, viu-se obrigada a buscar exIllo em Cuba, onde 

viveu por 10 anos ate retornar ao Brasil, em 1979, quando veio a anistia. 

No retorno, filiou-se ao PT e, a convite das rnulheres do Partido, saiu candidata a deputada por São Paulo. 0 

convite a Clara tinha uma forte razão de ser. Clara era a companheira de Marighella, mas tinha iniciado sua 

militância antes de conhecê-lo. Clara tinha sua prOpria histOria. Carregava consigo a profunda inquietação de 

quem busca a liberdade, a liberdade no sentido mais amplo, mais profundo, aquela que abarca todos os seres, 

homens e mulheres, aquela que se traduz no direito de todos e todas terem acesso a casa, a comida, 

a educaçao, a saüde, a cultura; que implica em respeito as diferencas, em autonomia; aquela que compreende a 

complexidade da vida em sociedade, do exercIcio da democracia, da paz. 

Clara tinha sua própria história como mulher, como militante, como feminista. Não se elegeu, embora tenha 

conquistado quase 20 mil votos, mas seguiu seu caminho na militância em defesa dos direitos da mu 

dosdireitos humanos. Criou e preside a Associação Mulheres pela Paz que, dentre outras coisas, combate 

a violênciadoméstica. Clara e orgulhosamente a viUva de Carlos Marighella, porque, como o definiu Jorge 

Amado, colega de bancada quando deputado, aquele grande lIder revolucionãrio, era "Ternura e Ira". Mas, Clara, 

sempre fol, antes de qualquer coisa, Clara Charf, simples assim! Urna menina, uma jovem, uma mulher desejosa 

de liberdade - da verdadeira liberdade que so se alcança quando todas e todas podem compartilhar dos 

mesmos direitos e deveres. 

Parabéns Clara Charf, pela forca, pela determinacao, pela vibração, pelo riso forte, pelos exemplos, pelos 90 anos 

de vida entregues a luta pela construção de uma sociedade onde liberdade, justica social, igualdade e 

democracia são sinônimo de paz! 

Assista aqui o video corn depoirnento de Clara Char! 

¶LäiMorérieëtária:taciona1deMIheresdoPT,
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Brasilia, 24 de julho de 2015. 

A Diretoria da Fundaçâo Perseu Abramo 

Soubemos que a Fundacão Perseu Abramo está discutindo a criacão de uma Rede de Gestores 
Petistas a firn de, dentre outros objetivos, avaliar as polIticas püblicas e elaborar subsIdios para 
as eleicöes de 2016. 

Diante da importância de tal proposta e considerando o histórico politico do PT que sempre se 
antecipou nas discussöes e práticas relevantes a transformacâo da sociedade, não somente 
sob a ótica dos direitos fundamentals mas, também, no que tange aos direitos humanos em 
toda a sua amplitude; e, considerando a recente opcão do PT de, mesmo sob a égide dos 
desafios e aprendizados que a decisão requer, ampliar os espacos de discussão e poder para 
prornover a igualdade entre mulheres e homens, e a superacâo do preconceito de raga e 
geracâo, surpreende-nos saber que tais temáticas não constam da proposta que está sendo 
elaborada pela Fundacão. Parece-nos estranho e fora de sintonia corn os propósitos do Partido 
que tais temas nâo recebam a atencâo semelhante a, por exemplo, educacâo, saüde, 
mobilidade uma vez que se trata de temas estruturantes da vida em sociedade e requerem do 
poder piibIico o mesmo compromisso que os dernais. 

Assim, acreditando que ocorrera apenas urn equlvoco na avaliaço, solicitamos que a proposta 
em construcao seja revista e que as temáticas mulheres, raga e juventude sejarn acrescidas na 
lista dos temas a serem trabaihados pela Rede de Gestores Petistas, visando garantir a nossa 
militância, candidatos e candidatas elementos para urn debate produtivo e práticas 
tra nsformadoras. 

Fraternalmente,

,Lais Mone 
Secretária Nacio I de Mullieres do PT
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Brasilia, 03 de agosto de 2015..

7300
Ao Senhor  
Márcio Macedo 
Sec. Nacional de Finanças e Planejamento 
Partido dos Trabalhadores 

Assunto: Solicita producAo de cartilhas para curso de formaçAo nos estados. 

Senhor Secretário, 

A Secretaria Nacional de Muiheres e a Secretaria Nacional de Formacão realizaram nos ültimos anos 
o 10 módulo do curso de formaçào polItica "Feminismo e Organizacào das Mulheres Petistas." 0 
curso foi realizado em to1as as unidades da Federação, sendo que em 16 delas ocorreu mais de uma 
etapa. Ele tern como objetivo contribuir para qualificar a atuação das muiheres petistas, subsidiando-
as corn conteüdos que abrangem desde a organizacAo do PT e das mulheres petistas, passando pelo 
projeto politico do PT para o Brasil ate a participacâo efetiva nos processos eleitorais e demais 
espacos de decisäo e poder. Além de visar a ampliaçAo da presenca das petistas no exercicio politico, 
o curso contribui, ainda, para o cumprimento da legislacAo eleitoral que tornou obrigatório a 
destinação de 5% dos recursos do Fundo Partidário para a formacào politica de muiheres. 

O sucesso do 1° módUlo, que atingiu diretamente mais de 1700 militantes petistas corn perfil de 
liderança em todo o Brasil, e a necessidade de uma formaçAo politica continuada requerem a 
retornada do processo de formaco do püblico alcançado na 1a fase. Para tanto é necessário a 
producao do material, o que envolve desde a elaboraçAo do conteiido ate a impressão da cartilha. 

Neste sentido, venho solicitar autorizacâo para reiniciar o processo de formacão de mulheres, o que, 
neste prirneiro momento requer: 

• Contratação de assessoria para a producäo do conteüdo da cartilha (pesquisa, redaçao 
e acompanharnento do processo ate a aprovacão do produto final). 

• CriacAo do projeto grafico e impressAo das cartilhas. 

Os recursos necessários para a execuçäo do curso nos estados serAo apresentados para discussAo após 
a conclusäo desta fase. 

Estando a disposicao para prestar qualquer esclarecimento, despeco-me. 

Atenciosamente,

Laisy Moriére
Secretária Nacional de Muiheres
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Secreb6a Nadenal de Mutheres 

Of SNMPT n'004/2015
Brasilia, 03 de agosto de 2015.

:	 /'301 I /fle 1. 

Ao Senhor 
Márcio Macedo 
Secretário Nacional de Financas e Planejamento 
PT Nacional 

Assunto: solicita autorizaçAo de despesas para reuniäo do Coletivo Nacional de Muiheres 

Senhor Secretário, 

Diante da proxirnidade da Conferência Nacional de Mulheres e da necessidade 
de organizar a participacAo das mulheres petistas na etapa estadual para garantirmos o major 
nümero de delegadas afinadas corn as propostas que atendem aos interesses projeto politico do 
PT, venho solicitar autorizacAo das despesas necessárias para uma reuniAo de dois dias do 
Coletivo Nacional de Muiheres do PT a se realizar na 1a quinzena de outubro, em Brasilia. 

Assim sendo, apresento a seguinte demanda: 

Onze passagens areas (ida e volta) 

Onze pernoites 

• RefeicAo completa para as participantes. 

Sern mais para o mornento, despeco-me. 

Atenciosamente,

Laisy Moriére
Secretária Nacional de Muiheres



Lei Maria da Penha completa 9 anos 
em vigor 
Lei, sancionada pelo ex-presidente Lula em 2006, contribui para a construção de uma 
cultura de enfrentamento a violência no ambiente familiar 

tO7/O8J2O15 113h48 atualizado as 14h13 
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Nesta sexta-feira (7), a lei Lei Maria da Penha completa nove anos. A Lei 11.340/06, sancionada pelo ex-

sidente Luiz Inácio Lula da Silva, foi batizada corn o nome da biofarrnacêutica cearense que Iutou 20 anos 

porJustiça contra o marido que tentou assassiná-la duas vezes. 

Para a deputada Maria do Rosário (PT-RS), a Lei Maria da Penha contribui para a construçäo de uma cultura de 
enfrentamento a violência no ambiente familiar. A deputada reconhece que a Lei não acabou corn a violência, 

mas a tirou os casos contra as rnulheres, muitas vezes censurados por medo, da invisibilidade. 

"E essa novidade, incluIda pela Lei Maria da Penha, se transformou em algo reconhecidópëlasociedade", 

ressaltaMaria do Rosário. 

Dados da Central de Atendimento a Mulher, o Disque 180, da Secretaria de PolIticas para as Muiheres da 

Presidência da Repüblica (SPM/PR), indicam que, de janeiro a junho de 2015, foram registrados 364.627 

atendimentos. Durantetodo o ano 2014, foram registrados 485.105 atendimentos. 

"0 Estado e a sociedade passaram assumir e serem cobrados muito mais pela responsabilidade de enfrentar 

essa violéncia do que em qualquer momento anterior na nossa histOria", destaca a deputada.



A secretárja Nacional de Muiheres do Partido dos Trabaihadores, rMöi1ére, avaliou como positiva a lei 

sancionada por Lula, em 2006. Ela relembra que, antes do ex-presidente, nâo existia nenhuma organização 

jurIdica que prevenisse ou pudesse amparar as muiheres quando elas fossem agredidas. 

"Em caso de violência doméstica, antes da lei, a muiher fazia a denüncia e o agressor pagava uma cesta bésica e 

o problema estava resolvido", explica a secretária. 

Para Laisy, a lei ainda não foi implementada em sua plenitude porque os apareihos Judiciário e policial precisam 

de novos mecanismos para atender a muiher. 

A secretéria registra que, apesar da cOnstrucão de mais aparelhos direcionados para tratar da violéncia de 

gênero, como mais Detegacias da Mulher, Casa Abrigo e a Casa da Muiher Brasileira, muitas mulheres ainda 

encontram dificuldades de fazer corn que os processos tenham andamento. Para ela, a violéncia doméstica 

sempre foi vista corno algo privado e, por isso, ainda ha muito o que avancar. 

"Em briga de rnarido e muiher nâo se mete a colher, mas os governos Lula e da presidenta Dilma resolveram 

meter a coiher, porque e preciso ser duro e se indignar corn a violência, qualquer que seja ela", ressalta Laisy. 

Por Guilherme Ferreira, da Agência PT de NotIcias
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Brasilia, 18 de agosto de 2015. 

Of n° 003/2015 

Ao Senhor 
Márcio Macedo 
Sec. Nacional de Finanças e Planejamento 
Partido dos Trabaihadores 
Nesta 

Assunto:Solicita autorização para reuniäo da COPPPAL Muiheres 

Senhor Secretário, 

Como é de vosso conhecimento, o PT ocupa a vaga de vice-presidente da Conferência 
Permanente de Partidos Politicos da America Latina - COPPPAL e a presidéncia da COPPPAL 
Muiheres, neste caso, representado pela Secretaria Nacional de Muiheres por dois mandatos 
consecutivos. No caso especIfico da COPPPAL Muiheres, a sua direcäo tern se reunido por 
ocasiAo de alguma atividade internacional em que ha a participacão de parte de suas integrantes. 
Contudo, estã se aproximando o perlodo de renovaçäo do corpo diretivo e para tanto é 
iiiiprescindivel que a direção Se reCina para discutir e organizar o processo eleitoral. 

Considerando a necessidade de avaliação da gestAo e de preparacAo da renovaçäo da 
direçAo, venho solicitar autorização de despesas para a rea!ização de uma reunião nos dias 15 e 16 
de seternbro, em Brasilia para 5 pessoas. Solicito portanto 

• 2 diárias para cada participante 
• Refeiçào completa, nos dois dias, para cada participante 
• Sala de reunião no hotel 

Colocando-me a disposicão para quaisquer esclarecimentos, despeco-me. 

Atenciosamente,

Laisy Moriére
Secretária Nacional de Mulheres
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GisIane Silva <gisaine@ptorg.br > 

ENC: Evento conflrrnado no Naoum Express Brasilia - Sernlnário 

Pare	 mul0er0509Lortbr 

OVocE encaminhoo erro nrrnsagersn ern 2OM/20151536. 

CoriferOnda Perrnarietote do Pohilicos do Ponilnca Latina - Msiherex em Orarfile 

Naoum Ereea Hotel 

SH5 Quadra 03 Iloco I cop 70322-905 

Brasilia - OF 

Dates do esenla	 15  16109/2015 ( tnrça e quarta) 

N(errero de pessoae	 05 

Formato: mesa Onica - 

Horddo: 08:00 as 18:00 

edogem 14a 16109115 -02 nodes

Quartoe DOf a con café 

pINGLE COM CAJ° 05 I 6$ 32200 + 10% 

Entoada a partr des 14:00 naida att is 12:00 

Prazo pare envio don nomea: 01/091I5 

Sale para Ospessoas — iSe 16/09/15 

ReuniOo / mess mica 50 sales I DidOx 

Sale 4 I 8$ 00000 + 10% 

Servçoe's&B Qtddta Unllddo 

A]mKo 	 - 15e16/09 05 P45000 

Jantar corn 1 bebida	 14 e 15/09 05 P45000 

Garrafa de café 02 P41800 

Gerrafnhas de Ogue ID Rd 400 

Tom oervlço 10% sabre o total

moca oerviao no resnaur0010, tea pnvauso 

Oteraine Olive [NC: Prezo - Events sonhisnnado no Heourn Esprese Oneida - Senninisio 
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Segue proposta de custoS estimados para reunião no mês de setembro de 2015. 

Datas da reuniâo : 15 e 16/09/2015 (terca e quarta) 
Nümero de pessoas : 05 

Formato: mesa ünca
F4	 305 

Local: Brasilia 
Naou mExpress 

Hospedagem 14 a 16/09/15 - Entrada a partir das 14:00 saIda ate as 12:00  

Tipo Quartos 

SINGLE COM CAFE 05 

10 % taxa servico 
Total  

*Diâria aplicada para hospedagern de 2a a 68 feira 

c1	 - nQ•nr .c 1•flfl 

Reuniâo / mesa tinica Quantidade 

SaIa4 
10 % taxa servico 
Total	 I 

Alimentos e bebidas  
Servico Quantidade 
Alrnoço corn 1 bebida 05 

Jantar corn 1 bebida 05 

Garrafa de café 2 

Garrafinhas de aqua 10 
Taxa serviço 10% 
Tntl 
Airnoco servido no restaurante, nâo privativo 
Agua e café na sala serão cobrados pelo consurno 

Total sern coffee break R$ 6.029,20 

10% taxa operacional R$ 602,92 

Total estirnado R$ 6.632,12

San Marco Hotel 



SHS Quadra 05 Bloco C - Brasilia DF 70322-914 

Hospedagem corn café da manh - Eritrada a partir das 14:00 saIda ate as 12:00 
Tipo	 Quartos Diana * 
Single corn 1 carna	 05 R$ 365,40 

10 % taxa servico 
Total 

*Diânia de 2a	 a 6af. 

Salas de Eventos	 - 09:00 as 18:00 
Reuniâo	 Quantidade Diana 
Sala para 05 pessoas 	 1 R$ 1.200,00 
10 % taxa servico 
Total 

Alimentos e bebidas 
Servico Quantidade Unitário 
Almoco corn 1 bebida 05 R$ 65,00 
Jantar corn 1 bebida 05 R$ 65,00 
Garrafa de café 02 R$ 30,00 
Garrafinhas de ãgua 10 R$ 4,50 
Taxa senvico 10% 
Total 
Almoco senvido no restaurante, não privativo. 

Total R$ 8.179,40 
10% taxa operacional R$ 817,94 
Total estirnado R$ 8.997,34
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A diretoria da COPPPAL. 

A direcão da COPPPAL Muiheres se reuniu nos dias 15 e 16 de setembro, em Brasilia, para 
avaliar sua atuaco no ültimo periodo e elaborar urn piano de ago, considerando a 
proxirnidade da Xxiii Plenária da Conferência Permanente de Partidos Politicos da America 
Latina. 

Após dois dias de reflexâo, as dirigentes avaliaram ser imprescindIvel a adocâo de aigumas 
medidas para assegurar o meihor funcionamento da COPPPAL Mulheres. Corn este objetivo, 
apresenta as reivindicacöes abaixo corn a certeza de que são providências necessárias para o 
fortalecimento da COP PPAL: 

- Que o processo de renovacão da comissão diretiva da COPPPAL Mulheres seja conduzido 
pelas mulheres dos partidos membros, corn regras claras e dernocráticas. 

- Q.ue seja destinado urn percentual financeiro para apoiar e financiar a participacão das 
mulheres nas diversas atividades realizadas pela Conferência. 

- Que a diretoria da COPPPAL Muiheres seja constituIda por companheiras que ocuparn a 
funcão de coordenadora, secretária, presidenta ou outro cargo de igual representacão oficiai 
de mulheres na estrutura dos partidos afiliados. 

Esta direcão tern conviccão de que a direcão da COPPPAL compreende a importância da 
adocão dessas propostas para a .soiidificacão da COPPPAL Mulheres e o consequente 
fortalecimento da COPPPAL como urn todo. Por isso, aguarda o deferimento das propostas e 
coloca-se a disposicão para discutir a meihor forma de encaminhä-ias.

Brasilia, 16 de setembro

wj 

Laisy Moriére



Proposta de programacão da reunião das Muiheres da COPPPAL 

Dias 15 e 16/09/2015 

Brasilia - Brasil 

Local: 

15/09/2015 

lOh - Abertura (Penso que, como são poucas, não é necessário esse tempo para a abertura. 
Taivez uma paiavra de acoihimento, seguida peta apresentacão. 

10h40 - Discussão da conjuntura latino americana (Precisa pensar na dinâmica que você vai 
utiiizar. Cada uma apresenta a realidade de seu pals e contribui, como poder, para construirem 
uma anáiise mais ampia? 

12h30—Almoco 

14h - Breve baianco das acôes (foco nos desafios enfretados nos üitimos anos para embasar o 
piano a ser elaborado) 

15h - Discussão/Construcão do Piano de acão das muiheres da COPPPAL 

18h - Apresentacão da proposta 

19h - Encerramento 

16/09/2015 

lOh - Discussão da renovacão da diretoria das Muiheres da COPPPAL 

12H30 - Aimoco 

14h —Aprovacão dos resolutivos da reunião.
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Reunião de Muiheres da COPPPAL 
15 e 16 de setembro
Brasilia - DF, Brasil

Naoum Express Hotel, SHS, Quadra 03, Bloco) 
Fone: +55 0613212 4545 

Dia 15/09 

lOh.— Abertura 

10h40 —Discusso sobre a conju ntura latino-americana 

12h30 - Almoco 

14h - Breve balanco das acöes 

15h - Discusso/Construcäo do Piano de ação das mulheres da COPPPAL 

18h - Apresentaco da(s) proposta(s) 

19h - Encerramento das atividades do dia 

Dia 16/09 

lOh - Discussão da renovacão da diretoria das Muiheres da COPPPAL 

12h30 - Aimoco 

14h - Aprovacâo dos resoiutivos da reunio.

/ 

S1	
ELZIOJ1 

309 
/



/ 
Sres. Del Directorio de la COPPPAL

	

	 L 
"M WNW 

/iof 
fm En el marco de la convocatoria en la reunion de la COPPPAL Mujeres, en la ciudad de 

Brasilia los dias 15 y 16 de septiembre, las mujeres participantes resuelven: 

Considerando el perIodo en que se debe renovar La comisión directiva de COPPPAL 
Mujeres, es una decision a tomar por dicha conducción, previo acuerdo y consenso 
con las mujeres de los distintos partidos politicos de las distintas regiones. 

Creemos que dentro de COPPPAL y especIficamente en nuestro espacio, las reglas 

deben ser claras y democráticas. 

Reclamamos la necesidad de que los partidos politicos de La COPPPAL apoyen polItica 
y financieramente La participación de las mujeres en las actividades que este sector 

desarrolla y fomenta. 

Consideramos que las compafieras que formen parte de la directiva de la COPPPAL 
Mujeres deberán ser representativas del sector mujer de su propio partido.



Piano de ação das muiheres da COPPPAL

74, 
Realizar urn levantamento dos partidos politicos participantes da COPPPAL em relacão as 

muiheres: 

- Cota, 

- Paridade, 

- Organismo de muiheres no partido, 

- Muiher responsável, 

- Financiamento, 

- Formacão feminista, 

Realizar foro regional dos partidos membro da COPPPAL, para discutir as muiheres e o partido. 

- Construir uma integracão entre as mulheres dos partidos nas vice-presidências, 

- As experiências locais de organizaco das mulheres, 

Realizar urn foro geral após a realizacão dos regionais trabalhando a organizacâo das mulheres. 

Criar em cada vice-presidência regional urn coletivo. 

Aprovar o regimento interno da COPPPAL Muiheres. 

Lancar urna campanha por mais mulheres no poder. 
1-

- Para avancar a democracia, rnais mulheres na politica, 

- Mais democracia, mais mulheres na polItica. 

Enviar carla para a diretoria da COPPPAL. 

Enviar carla para as mulheres militantes dos partidos politicos da COPPPAL.



Nota de Apoio

1

7312
As muiheres da COPPPAL (Confederacão de partido politicos da America Latina), reunidas em  

Brasilia, nos dias 15 e 16/09/2015, repudia a campanha anti-pátria orquestrada por setores 

conservadores, antidemocráticos e golpistas que fundamentam sua prática no quanto pior 

meihor desconsiderando as conquistas deste povo que é o sujeito cfas mudancas do Governo 

da Presidenta Dilma. 

Nos solidarizamos, apoiarnos a Presidenta Dilma e seu governo de incluso social, democrático 

e de mudancas. 

Avante corn as conquistas Povo Brasileiro.
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PRESIDENCIA DAREPUBLICA	 JLI 

GABINETE PESSOAL DA PRESIDENTA DA REPUBLICA	 ' 
Praç	 /

a dos Trés Poderes, Palâcio do Planalto, CEP. 70150-900 BrasIlia-DF - Tel. (61) 34 -11593 13 
_i 

Oficio no 2399I2015Gp!GAB/GESTA01DGI 	 Brasilia, 14 de setembro de 2015. 

A Senhora 
LAISY MORIERE 
Secretária Nacional de Muiheres do Partido dos Trabalhadores 
SCS, Qd. 02, BI. C, 256 - Ed. Toufic 
70302-000 - Brasilia - DF 

Assunto:	 Reforma ministerial 

Prezada Senhora, 

Acusamos o recebirnerito da correspondencia s/n 0, 1 0/0912015, dirigida a 
ExcelentiSSima Senhora Presidenta da Repóblica, pela qual soUcita que a Secretaria de 
PolIticas para as Muiheres seja preservada na reforma ministerial. 

Pela natureza do assunto, informamos que o referido documentO foi 
enviado a Casa Civil da Pres.idência da Repüblica, por meio do Memorando n° 
927/20 1 5GP/GAB/GESTAO/DGl. 

Atenciosamente,

ANE 
4 0 Diretora de Gestão Interna 

Gabinete Adj unto de Gestão e AtendimentO



-'	 Fred	 iepb1ica 
, CODOi Y'OLO 

a	
7ii5 

T - 

1EJ2L-
Brasilia, 01 de seternfe%e 2015

F14 73 1 7 
Companheira Presidenta Dilma Rousseff, 

Em nome das mulheres petistas de todo o Brasil, representadas pela Secretaria Nacional de 
Mülheres do PT, gostaria de oferecer-Ihe nossa solidariedade neste niornento dificil por que passa 
o Governo e o Partido dos Trabaihadores. Quero assegurar-ihe que a senhora não está sozinha e 
que a nossa confiança no seu governo e na sua equipe permanece inabalada. 

Nesse momento, Presidenta, é preciso ter calma e serenidade para que nào tenhamos motivos para 
nos arrepender no futuro. A criacAo da Secretaria Especial de Politicas para as Mulheres, Senhora 
Presidenta, foi uma realizaçAo sem precedentes na histdria brasileira. Ao criá-la, o, entâo, 
presidente Lula atendeu aos anseios de metade da populacão deste Pals. Hoje, as brasileiras se 
sentem realmente representadas e valorizadas por terern urn ministdrio focado na construção e 
irnplementacão de poilticas pIbIicas capazes de promover a defesa dos direitos, superacão das 
diferenças e autonornia das muiheres. 

Desde que foi criada, a Secretaria de Politicas para. Muiheres vern registrando em sen histórico 
urn conjunto de açôes e polIticas ptIb!icas corn incidência direta na superacão de preconceitos e 
das diferenças nas relaçôes entre muiheres e homens, o que, efetivamente, atesta a importância 
deste organismo na luta diana contra urna sociedade ainda machista, misógina e excludente. 

o movimento feminista, que a dpoca da criação da SPM se mostrou arredio, hoje a aprova e se 
junta a nós para ratificar a 1mportância de manter a Secretaria de Politicas para as Mulheres como 
rninistério, o qual é fruto de uma longa luta de muitas mu!heres por uma soc.iedade mais justa e 
igualitária. 

A preservacAo da Secretaria de Politicas para. as Muiheres, corn a estrutura atual, fundamenta-se 
em argurnentos que superam a discussão da necessidade de se cortar cargos e verbas. Deve ser 
apoiada no reconhecimento de que a relaço entre mulheres e hornens d estruturante da vida em 
sociedade e, portanto, do seu desenvolvimento no sentido mais amplo e democrãtico. E isso so é 
posslvel a urna sociedade capaz de assurnir que homens e muiheres são iguais em direitos e 
obnigaçOes, a despeito das diferencas. So assirn alcançaremos urna sociedade desenvolvida em 
seu sentido mais arnpio. 

Mesmo considerando a gravidade do cenário econômico e politico em que o Brasil se encontra, e 
a consequente necessldade de se fazer os devidos ajustes fiscais, recorremos a sensibilidade da 
Senhora Presidenta para solicitar que a SPM seja preservada na reforma ministerial em elaboracAo 
como forma de não retrocedermos nos avancos obtidos ao longo dos iltimos anos. 

Saudaçäes ferninistas e petistas,



Presidência da Repüblica 
Casa Civil 

Praca dos Três Poderes - Palácio do Planalto —4° andar 
70150-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 3411-1943/1754 - Fax: 3321-5804 	 / 1 

Oficio n.° 310 /Gab-C. Civil/PR
	 L%J 

Brasilia, cPJ	 de	 de 2015. 
A Senhora 
Laisy Morière 
Secretária Nacional de Muiheres do PT 
Brasilia/DF 

Assunto: apoio a manutenção da Secretaria de Politicas para as Mutheres corn a 
estrutura atual. 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a, informo a Vossa Senhoria que o expediente corn a 
conteüdo em epigrafe, recebido fiesta Casa Civil no dla 16 de setembro corrente, foi 
remetido ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao. 

Informo, ainda, que solicitei aquele órgao encaminhar manifestaçao sobre o 
tema, diretamente, a Vossa Senhoria. 

Atenciosamente, 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe 
da Casa Civil da Presidência da Repüblica (substituta) 

Nup: 00063.004080/2015-22 
CR/pr

0
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Reunião da COPPPAL Mujeres 
Dia: 11/11/2015

Local: Hotel JW Marriot 

Proposta de pauta 

lOb - Abertural apresentacão das participantes 

1 I  - Fala da Presidenta da COPPPAL Muiheres 

1 lh 30 - Fala das vice-presidentas 

13h —Almoco 

14b —ConstrucAo do piano de acâo 

16b - Discussão da proposta de regimento da COPPPAL Muiheres 

17h30 - Eleiçâo da nova diretoria

L

/316(



REUNION COPPPAL MUJERES

TPE*& SUPt3 LEiC 

Propuesta de Pauta 

9:00am—Apertura 
1. Himno Nacional 
2. Presentación de la mesa principal y de las delegaciones por partido 
3. Palabras de bienvenida Vice presidenta DEL CARIBE 
4. Palabras de la Presidenta del Senado 
5. Palabras de la Presidenta de la COPPPAL MUJERES 

10:00am - lnicio de los trabajos a cargo de la Presidenta COPPPAL MUJERES 

10:15am - Construcción del plan de trabajo anual 

11:15am - Discusión de propuesta de reglamento de COPPPAL MUJERES 

12:15m - Elección de nueva directiva 

1:00pm - Clausura 

1:00pm - Almuerzo 

PASEO 
2:00-8:00pm - Viaje a la Provincia Hermanas Mirabal 

JANET CAMILO 
VICEPRESIDENTA PARA EL CARIBE COPPPAL MUJERES



Conferencia Permanente de Paidos 
Politicos de America Latina y el Caribe 

COPPPOI 
Mexico D.F., a 5 de Octubre de 2015. 

Estimado Compañeros 
Presente. 

Por este conducto me permito informarles que el Seminario organizado por 
COPPPAL, en coordinación con el Movimiento Electoral del Pueblo (MEP), los dIas 
26 y 27 de septiembre en ARUBA, fue todo un éxito. 

En el seno del seminario se trataron varios y distintos temas de manera muy 
profesional y entusiasta, de los que se desprende el documento que les anexo, y en 
el que podrán percatarse de la importancia del mismo. 

Cabe destacar que el documento en mención asI como muchos otros de igual 
relevancia, los podrãn encontrar y consultar en nuestra pagina WEB siguiente: 

www.copppal.org  

Sin otro particular, aprovecho la ocasiOn para enviarles un cordial saludo. 

Atentamente 

Lic. Gustavo Carvajal Moreno 
Presidente Adjunto

18
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Confeencta Perrnanei,Io do Partdoi 

Pitccdo Amr1co Latina yell Caflbo CopppaI 
A INSTANCIAS DE LA COPPPAL Y EN COORDINACION CON EL PARTIDO ELECTORAL DEL 
PUEBLO, SE LLEVO A CABO EN ARUBA LOS DIAS 26 V 27 DE SEPTIEMBRE DEL 2015, EL 
SEMINARIO SOBRE LOS EFECTOS DE LA MIGRACION EN AMERICA LATINA Y EL CARIBE, DEL 
CUAL SE DESPRENDEN LAS SIGUIENTES CONSIDERACIONES V RESOLUCIONES: 

MIGRACION 

ES IMPORTANTE SENALAR QUE EL FENOMENO MIGRATORIO SE HA REALIZADO DESDE EL 
PROPIO INICIO DE LA EXISTENCIA DEL HOMBRE, V DESDE ENTONCES V HASTA HOY, ESTE SE 
HA LLEVADO A CABO POR MUCHAS V DISTINTASCAUSAS, TALES COMO; LA GUERRA, EL 
HAMBRE, LA ECONOMIA, MOTIVOS RACIALES, NATURALES, POLITICOS, LAGLOBALIZACION, 
LA I NJ USTICIA SOCIAL, ENTRE OTROS. 

ACTUALMENTE LA MIGRACION SE HA VENIDO ACENTUANDO DE MANERA EXPONENCIAL 
POR LAS CAUSAS SENALADAS V POR OTRAS MAS, LO QUE ES CIERTO ES QUE CON 
INDEPENDENCIA DE LAS CAUSAS, EN LAS MIGRACIONES SIEMPRE EXISTE UN COMUN 
DENOMIDADOR QUE ES, LA BUSCA DE MEJORES CONDICIONES DE VIDA EN SU ASPECTO 
MAS AMPLIO. 

EN AMERICA LATINA V EL CARIBE, LA MIGRACION SE HA CONVERTIDO EN UN TEMA QUE 
ESTA PRESENTE EN LA AGENDA DE TODOS LOS PAISES DE LA REGION, V ES POR ELLO QUE 
ES IMPORTANTE TOMAR EN CUENTA ESTE FENOMENO PARA BUSCAR LAS MEJORES 
SOLUCIONES DE MANERA INMEDIATA A ESTA SITUACION, ES POR ELLO QUE EN EL SENO DE 
ESTA CON FERENCIA SE TOMARON LAS SIGUIENTES RESOLUCIONES: 

• QUE TODOS LOS PAISES QUE ESTAN INMERSOS EN ESTE FENOMENO SE 
SOLIDARIZEN UNOS CON OTROS, SIN IMPORTAR SI SON EMISORES 0 RECEPTORES 
DE MIGRANTES.



• INSTRUMENTAR LAS ESTRATEGIAS NECESARIAS PARA QUE, EN LA MEDIDA DE LO lmmmwpmuwjLl 
POSIBLE, LA MIGRACION SE REALIZE DE DE UNA MAN ERA LO MENOS TRAUMATICA  
POSIBLE, ES DECIR, PLANEAR LA MIGRACION	 :	 0 

• DE SER POSIBLE, V EN BASE EN LA PLANEACION, BRINDAR A LOS MIGRANTES LA 
OPORTUNIDAD DE UNA MEJOR OPORTUNIDAD DE VIDA, V ASI EVITAR clUE LLEVEN 
CONSIGO LOS PROBLEMAS DE LOS WALES ESTAN ESCAPANDO. 

• LA COPPPAL, SE COMPROMETE A SER LA VIA PARA HACER LLEGAR A LAS INSTANCIAS 
CORRESPONDIENTESLAS RESOLUCIONES ANTERIORES EN MATERIA DE MIGRACION, 
Y APOVAR TODAS LAS ACCIONES CON DUCENTES. 

STATUS POLITICO DE LOS PAISES/ISLAS 

LA COPPPAL PROMUEVE LA CREACCON DE UNA SECCION DE LA COPPPAL QUE INCLUVE 
LOS PAISES/ISLAS DEL CARIBE CON PROCESOS DEMOCRATICOS V ANTICOLONIALISTAS. 

LAS ANTILLAS HOLANDESAS FUERON DESMANTELADAS EL 10 DE OCTUBRE DEL 2010 V 
DESDE ENTONCES EL DESARROLLO DE CADA UNO DE LAS ISLAS: ARUBA, BONAIRE V 
CURAZAO HA SIDO DIFERENTE, SIN EMBARGO ES OBVIO clUE EN VEZ DE DAR ASISTENCIA 
A LAS ISLAS PARA DESAROLLAR MAS AUTONOMIA, EL GOBIERNO DEL REINO LIMITA LA 
AUTONOMIA. 

EN VIRTUD DE QUE LOS RESULTADOS EMANADOS DE LOS REFERENDUMS REALIZADOS EN 
LAS PROPIAS ISLAS, LOS WALES HAN SIDO MAN IPULADOS, DAN DO COMO RESULTADO EL 
MALESTAR DE LA POBLACION, VA ESTOS CAMBIOS CONSTITUCIONALES NO REFLEJAN EL 
SENTIR MANIFESTADO POR EL PUEBLO, SE TOMAN LAS SIGUIENTES RESOLUCIONES: 

• APOVAR DE MANERA IRRESTRICTA A ARUBA, BONAIRE V CURAZAO EN COMBATIR 
V	 LAS INFRACCIONES ANTI- DEMOCRATICAS DE LA AUTONOMIA DE LAS ISLAS V SU 

DERECHO DE AUTODETERMINACION. 

• SUBRAVAR LA NECESIDAD DE INCLUIR A ARUBA, BONAIRE V CURAZAO EN LA LISTA 
DE "NON SELF GOVERNING TERRITORIES" 

• ESTE APOYO SE EXTIENDE TAMBIEN A DEMAS "EX COLONIAS" DE HOLANDA 0 DE 
CUALQUIER OTRO PAlS QUE DECIDA EMPREDER ESTE CAMINO. 

PARIDAD HOMBRE-MUJER EN LA ACTIVIDAD POLITICA 

LA COPPPAL ATENDIENDO A LOS PRINCIPIOS DE IGUALDAD clUE DEBEN PRIVILEGIAR LAS 
RELACIONES SOCIALES, V RESPONDIENDO AL INNEGABLE PROCESO DE INSERCION DE LA



MUJER EN EL APARATO PRODUCTIVO, QUE SIN LUGAR A DUDAS HA PERMITIDO EL 
INCREMENTO DE LA RIQUEZA, Y EL BIENESTAR DE LAS NACIONES, DEMANDA: 	 /	 I 

/321 
• QUE LOS PARTIDOS POLITICOS DE NUESTRA REGION IMPULSEN DE MANERA:_J

 IMPORTANTE V DEFINITIVA LA INCLUSION DE LA MUJER EN LOS ESQUEMAS DE 
DIRECCION DE LAS INSTITUCIONES POLITICAS, DE LOS GOBIERNOS LOCALES, DE LOS 
GOBIERNOS DE LOS ESTADOS V LA SOCIEDAD CIVIL CON UN ENFOQUE DE IGUALDAD 
Y EQUIDAD DE GENERO 

TRATA DE MUJERES 

LA COPPPAL COMPARTE LA PREOCUPACION POR ESTE FENOMENO QUE FLAGELA A TODA 
LACOMUNIDAD INTERNACIONAL, ES SIN DUDA UNO DE LOS DELITOS DE LESA HUMANIDAD 
DEL SIGLO XXI , Y ES POR ELLO QUE DEMANDA: 

• QUE SE TOMEN LAS ACCIONES NECESARIAS V CONTUNDENTES PARA ERRADICAR 
ESTE FENOMENO 

• QUE SE RATIFIQUEN LOS CONVENIOS INTERNACIONALES CONTRA LA TRATA DE 
PERSONAS 

• RATIFICAR EL CONVENIO DE PALERMO 

• GENERAR POLITICAS PUBLICAS PARA COMBATIR LATRATA 

• LA COPPPAL ASUME SU RESPONSABILIDAD V BRINDA SU APOVO V SOLIDARIDAD A 
LAS INSTANCIAS CORRESPONDIENTES PARA LA LUCHA CONTRA LA TRATA V TRAFICO 
DE PERSONAS 

FINALMENTE, LA COPPPAL, HACE UN EXHORTO POR LA PRONTA SOLUCION DEL CON FLICTO 
ENTRE COLOMBIA V VENEZUELA, INSISTIENDO EN FACILITAR V MEDIAR EN LA 
CONSTRUCCION DE PROPUEStAS PARA EL DESARROLLO ECONOMICO, SOCIAL V CULTURAL 
EN LA ZONA DE CON FLICTO. 

LAS PRESENTES RESOLUCIONES SERAN PRESENTADOS EN LA XXXIII PLENARIA DE LA 
COPPPAL QUE SE CELEBRARA EN LA CUIDAD DE SANTO DOMINGO REPUBLICA 
DOMINICANA, PARA LA APROBACION DEL PLENO DE LA ASAMBLEA V POSTERIORMENTE 
ENVIAR A LAS INSTANCIAS INTERNACIONALES CORREPONDIENTES (ONU, OEA, PARLATINO) 
PARA SU CONOCIMIENTO V EFECTOS PROCEDENTES.
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ExcelentIssima Senhora 
Dilma Rousseff 
Presidenta da Repüblica Federativa do Brasil 
Brasilia - DF

iI

MIST  

.1 

Brasilia, 29 de setembro de 2015. 

Assunto: Solicitaçâo de audiência. 

Nós. instituiçôes feministas, e de muiheres, reconhecemos o esforço de V. Ex.' em 
empreender, corn a urgência necessária, uma reforma administrativa que resulte numa 
reducao de despesas capaz de contribuir de forma significativa para o reequilibrio das 
contas püblicas e a retomada do desenvoivimento do nosso Pals. 

Entendemos a gravidade do cenário econômico, agravado por interesses politicos 
divergentes, e ate irresponsáveis, que ampliam os problernas e travam, deliberadamente, 
as iniciativas que conduziro o Brasil ao caminho da normalidade. corn crescimento e 
inclusAo social. 

E por compreendermos a dimensão da crise, e principaimente por termos urna rotina que 
nos aproxima diariamente da populaçAo mais vulrierável a esses periodos de mudanças, 
que solicitamos urna audiéncia corn V. EX. para tratarmos sobre a proposta de fusAo dos 
ministérios. 

Corn a certeza de que V. Ex.' está sempre aberta ao diálogo, aguardarnos o deferimento 
da presente solicitaçAo, o qua] poderá nos ser cornunicado por rneio dos seguintes 
contatos: (62) 84139267 (Laisy Moriere); 61 32131400 (SNMPT); 
laisymorierel g lobo.coni e/ou rnuJheres@pt,or.br. 

Resp4tosamente, 

Articulaçâo de Mulheres Brasileiras 
Mulheres do PCdoB 
Secretaria da Muiher Trabalhadora da Central dos Trab. e Trabalhadoras do Brasil- CTB 
Secretaria de Muiheres da Conf. Nac. de Trabaihadores/as na Agricultura - CONTAG 
Secretaria de Muiheres da Central Unica dos Trabaihadores - CUT 
Secretaria de Muiheres da Nova Central Sindical 
Secretaria Nacional de Muiheres do PT  
União Brasileira de Mulheres - UBM 
União Geral dos Trabathadores - UGT

F-

VP
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Brasilia, 27 de outubrode 20 

A Sua Excelência 
Ministra Nilma Lino Gomes 
Ministério da Muiher, Igualdade Racial e Direitos Hurnanos 

Assunto: Solicita audiência 

Senhora Ministra, 

Vimos cumprimentá-la por aceitar o desafio de assumir o comando deste 
Ministério que passa a concentrar a responsabilidade pelo desenvolvimento de polIticas capazes 
de promover a superacAo de toda forma de discriminação e preconceito que permeiam a 
sociedade brasileira. 

Aproveitarnos a oportunidade para solicitar urna audiência corn Vossa Excelência, 
ocasião em que poderemos nos apresentar e manifestar nossa disposiçâo em contribuir para que 
as acôes desencadeadas por esta Pasta alcancern os objetivos propostos. 

No aguardo de uma resposta afirmativa, despedirnos. 

Atenciosamente,

Laisy Moriére
Secretária Nacional de Muiheres

(61) 3213 1400 (62) 84139267
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Comm IV 

CON VITE 

Companheiras, 

Como é de conhecirnento de todas, a COPPPAL realiza, nos dias 12 e 
13/11/2015, a sua XXXIII Reuniâo Plenária. Na véspera, realizaremos uma 
reunião da COPPPAL Muiheres, ocasião em que aprovaremos o piano de 
acAo para o próximo perlodo, discutiremos urna proposta de regimento 
interno e eiegèremos a nossa nova direcAo para urn mandato de trés anos. 

Dia: 11/11/2015 
Horário: lOh 
Local: Hotel JW Marriot, Av. Winston Churchill, 93 
Santo Domingo - Repüblica Dominicana 

Sua presenca é fundamental para o sucesso da reuniâo! 

Atenciosamente,

Laisy Morióre
Presidenta da COPPPAL Muiheres

26 
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Declaración Final 

XXXIII REUNION PLENARIA 

Santo Domingo, Republica Dominicana 
12-13 de noviembre del 2015 

Los Partidos que integran la Conferencia Permanente de Partidos Politicos de 
America Latina y el Caribe (COPPPAL), reunidos en la ciudad de Santo Domingo, 
Republica Dominicana 

CONSIDERAMOS 

1.- Que es menester otorgar nuestro máximo reconocimiento al Gobierno de la 
Republica Dominicana, por su invaluable hospitalidad para la celebraciOn de esta 
X)(XIII ReuniOn Plenaria. 

2.- Los preceptos contenidos en la DECLARACION DE PRINCIPIOS de la 
COPPPAL, la definen como un foro de partidos progresistas en America Latina y el 
Caribe, cuyas prioridades se centran en la promociOn de la Soberanla de los paIses 
que la integran; el establecimiento de un orden internacional más justo, equitativo, 
multipolar, en defensa de la democracia, mediante el desarrollo y perfeccionamiento 
de sus instituciones juridico-politicas; el fortalecimiento del principio de 
autodeterminaciOn de sus pueblos; la promociOn del proceso de integraciOn 
regional; el apoyo de toda iniciativa que propugne por el desarme; la defensa y 
soberanla de los recursos naturales de cada pals, el impulso del desarrollo mediante 
Ia promociOn de las organizaciones latinoamericanas; y la prornociOn del respeto 
irrestricto a los derechos humanos. 

3.- La importancia que reviste para la consolidaciOn de Ia Democracia en America 
Latina y el Caribe, una mayor participaciOn de nuestra Conferencia en los procesos 
electorales de los paIses representados por los partidos miembros como una 
garantla de legitimidad y transparencia, asI como la necesidad de desarrollar un 
esquema eficaz que favorezca la coordinaciOn de los propios partidos con las 
autoridades electorales de los palses que las Ilevan a cabo. 

4.- Que de conformidad con la tradicional postura de este organismo rechazamos 
de manera categorica cualquier forma de colonialismo en el mundo y de manera 
particular en nuestra region.
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1.- Que reconocemos la necesidad de una mayor vinculaciOn entre los Partidos y la 
Sociedad Civil, a efectos de hacer realidad una democracia participativa e 
incluyente, ya que es a través de esta interacciOn que se obtiene la 
retroalimentaciOn necesaria para conocer las necesidades del pueblo en general. 

Asimismo, es evidente que los Partidos Politicos no puedén ser sustituidos por la 
sociedad Civil, pero esta tiene y debe ejercer labores de contraloria politica, 
econOmica y social sobre las lIneas programáticas que los propios partidos 
plantearon e impulsaron en las campanas electorales 

Reconocemos que para transformar a un pals, se necesita de los partidos quienes 
tienen la estructura, los equipos, y el recurso humano, necesarios para cristalizar 
los programas, y que se traduzcan en el beneficio esperado por los pueblos, dentro 
del marco de un Estado Social de Derecho. 

2.- Celebrar y reconocer la coordinaciOn y las acciones que se han venido 
ejecutando con organizaciones similares, como la Conferencia Internacional de 
Partidos Politicos de Asia (ICAPP), y el Consejo de Partidos Politicos Africanos 
(CAPP), con quienes celebraremos los prOximos 22, 23 y 24 de abril del 2016, en 
•Yakarta, Indonesia, la Primera ReuniOn Tricontinental COPPPAL-ICAPP-CAPP, con 
la participaciOn de cerca de 500 partidos politicos de las tres regiones. 

3.- Exhortamos a el Consejo Empresarial COPPPAL-ICAPP, a continuar con las 
acciones emprendidas, para fortalecer aün más las relaciones econOmicas, 
financieras y comerciales con la region de Asia, y realizar lo necesario para que a 
este Consejo se una la region africana y de esta manera potenciar todas sus 
posibilidades. 

4.- La creaciOn de un Observatorio Electoral de la COPPPAL, con el propOsito de 
que se convierta en la herramienta que nos permita profesionalizar nuestras futuras 
acciones como observadores internacionales, y tener la personalidad y el 
reconocimiento, de las autoridades electorales de cada pals de la region 

5.- Rechazar todo genero de colonialismo y solidarizarse en contra de todas las 
politicas que aun prevalecen en ese sentido.
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Para ello se fortalecerá la ComisiOn de DescolonizaciOn de COPPPAL, creando 
secciones operativas que ejecuten acciones de manera solida y permanente, Para: 

a) Respaldar el reclamo soberano de la Argentina sobre las Islas Malvinas. 

Reconocemos la legItima e imprescriptible soberania Argentina sobre las Islas 
Malvinas, Georgias del Sur, Sandwich del Sur, y los espacios maritimos 
ci rcundantes. 

Valoramos la vocaciOn Argentina par el diálogo y la Paz en el esfuerzo sostenido 
por recuperar la soberania sobre las islas, respetando el modo de vida de sus 
habitantes y conforme at derecho internacional. 

b) Impulsar la campana de descolonizaciOn e independencia y reitera su apoyo 
invariable a la independencia de Puerto Rico y ante la grave crisis econOmica y 
social en que está sumido el hermano pals caribeño, hace un Ilamado at gobierno 
de Estados Unidos a que descargue plenamente su obligaciOn descolonizadora 
respetando, tanto el reclamo unánime y repetido del Comité de DescolonizaciOn de 
Naciones Unidas, como la expresion mayoritaria del pueblo de Puerto Rico en 2012, 
repudiando la continuaciOn del actual regimen de subordinación polItica. 

La COPPPAL además encomienda a su vice-presidente y Co-fundador, Ruben 
Berrios Martinez, Presidente del Partido Independentista Puertorriqueño, a que "a 
nombre de la COPPPAL" gestione y promueva entre los gobiernos del hemisferlo el 
apoyo necesario Para lograr que tanto en la CELAC como en Naciones Unidas y en 
las demás instancias pertinentes se promueva efectivamente la causa de la 
descolonizaciOn e independencia de Puerto Rico. 

La COPPPAL reitera, una vez más, su exigencia de que el presidente de los Estados 
Unidos ponga en libertad al prisionero politico puertorriqueño Oscar Lopez Rivera. 

c) Apoyar a Aruba, Bonaire, y Curazao, a combatir la limitaciOn de la autonomia de 
las islas y su irrestricto derecho a la autodeterminaciOn, y denunciar ante el comité 
de DescolonizaciOn de la Naciones Unidas, y de todos los otros organismos 
internacionales corn petentes en este tema, los intentos y acciones de recolonizaciOn 
par parte de Holanda. 

6.- Que por el bloqueo econOmico, comercial y financiero, del cual ha sido objeto 
durante más de 55 años el hermano pals de Cuba, y 61 ha traido coma consecuencia
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serbs e importantes efectos, debemos solidarizarnos contundentemente con el'33O 
gobierno y el pueblo cubano.	 / _/ 

Respaldamos la marcha del proceso de implementaciOn de los lineamientos para la 
PolItica Económica y Social del Partido Comunista de Cuba, dirigidos a la 
actualización del modelo económico cubano, cuyo propOsito es la construcción de 
una sociedad cada vez más justa. 

Rechazamos los planes de acciones de subversiOn polItica e ideolOgica que desde 
el exterior se planean y ejecutan contra ese pals hermano y asimismo reclamamos 
la devoluciOn del territorio ocupado ilegalmente en Guantánamo por una base militar 
norteamericana. 

Saludamos el restablecimiento de las relaciones diplomáticas entre Cuba y Estados 
Unidos, y el inicio de un proceso hacia una eventual normalizaciOn de las relaciones 
entre ambos palses. 

7.-Exhortamos a los diferentes paises de la region a continuar sin descanso en su 
lucha contra el crimen organizado y el tráfico de drogas. 

En conclusiOn podemos decir que tanto el Crimen Organizado como el Tráfico de 
Estupefacientes y Otras Sustancias PsicotrOpica, Lavado de Dinero, Blanqueo de 
Capital, Tráfico de Armas y de Municiones, Trata de Personas y en algunos casos 
el Financiamiento del Terrorismo, son partede un mismo tronco que tiene que ver 
con la corrupciOn, la impunidad, la industria de la guerra y el terrorismo de Estado. 

8.-En Brasil se vive hoy una tensa y preocupante situaciOn poiltica a consecuencia 
de los planes desestabilizadores y las maniobra golpistas de los sectores 
conservadores de la oposiciOn politica, los medios de comunicaciOn y los poderes 
judici ales en procura de un impeachment o renuncia de la presidenta Dilma 
Rousseff, la inhabilitaciOn cIvica del ex presidente Luis Lula da Silva, y la 
criminalizaciOn y judicializaciOn del Partido de los Trabajadores (PT) 

Solidarizarnos con el Gobierno de la Presidenta Rousseff y con el ex presidente 
Lula, y con el PT en su lucha por defender y ampliar las conquistas poilticas y 
sociales alcarizadas en sus respectivas gestiones. 

9.- Repudiar el fallo del Juez Thomas Griesa confirmado por la Corte Suprema de 
Estados Unidos de America- que beneficiO a los fondos buitres y manifestamos el 
apoyo al gobierno argentino y a las acciones que el mismo está emprendiendo.
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10.- Respaldamos y apoyamos la fOrmula para el frente de la victoria integrada por : 
Daniel Scioli y Carlos Zanini en las proximas elecciones del 22 de Noviembre en la 

7t 
RepUblica de Argentina. 

11.-Manifestamos nuestro más sincero agradecimiento al pueblo Dominicano y a 
sus autoridades, por su generosa hospitalidad y entusiasmo desplegado para la 
celebraciOn de nuestra XXXIII ReuniOn Plenaria, asI como, nuestro amplio 
reconocimiento por el franco y cálido apoyo a las labores de nuestra conferenciá. 

Finalmente, agradecemos profundamente a los representantes de los partidos 
politicos participantes, y a los invitados especiales que nos honraron con su 
importante presencia. 

Aprobada por unanimidad el 13 de noviembre del 2015, en la Ciudad de Santo 
Domingo, Republica Dominicana.
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XXXIII REUNION PLENARIA
Santo Domingo, Repüblica Domin icana

12-13 de noviembre de 2015 

PROGRAM

(PRELIMINAR) 

)
Hotel Sede: JW Marriott 

Jueves 12 

	

08:00-09:001HIrs. 	 Registro de Delegados asistentes a la a XXXIII Reunion Plenaria 

	

09:00-09:30 Hrs.	 InstalaciOn de los trabajos a cargo del Presidente de la RepUblica yb 

Presidente de la COPPPAL. 

	

09:30-10:00 Hrs. 	 AprobaciOn de la Agenda de la sesiOn 

DesignaciOn de la Comisión Redactora de los Acuerdos y Resoluciones 
del la XXXIII Reunion Plenaria. 

0	 10:00-10:20 Hrs.	 Solicitud de Ingreso a la COPPPAL de Nuevos Partidos 

	

10:20-11:30 Hrs. 	 Inicio de los trabajos. (Los Partidos Politicos y la Sociedad Civil) 

	

11:30-11:45 Hrs. 	 Coffee Break 

	

11:45-13:00 Hrs. 	 El Status Politico de las Islas/Palses 

	

13:00-14:30 Hrs. 	 Descolonización 

	

14:30-16:30 Hrs. 	 Comida 

	

16:30-17:30 Hrs. 	 Violencia de Género



17:30-18:30 Hrs. 	 Crimen Organizado y Seguridad Ciudadana 

19:30 Hrs.	 Cena
F4	 33 

c 7w 
Viernes 13 

10:00-11:00 Hrs. Temas Varios 

11:00-11:15 Hrs. Informe de Actividades de la COPPPAL 

11:15-11:30 Hrs. AprobaciOn del Programa de Trabajo de la COPPPAL 2016 

11:30-11:45 Hrs. Coffee Break 

11:45-12:00 Hrs. Lectura de los Acuerdos Tornados en la Reunion de Mujeres COPPPAL 

12:00-12:15 Hrs. Lectura de los Acuerdos tornados en la Reunion de COPPPAL Juvenhl 

12:15-12:45 Hrs. Lectura y Aprobaciôn del Documento Final de la XXXIII ReuniOn Plenaria 

12:45:-13:00 Hrs. Ceremonia de Clausura 

Fin de programa 

14:00-16:00 Comida

Nota: COPPPAL Mujeres y COPPPAL Juvenil, sesionaran el dIa miércoles 11 
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JUSTIA ELEITORAL

CERTI DAD 

CERTIFICO que, de acordo corn Os assentarnentos da Justica Eleitoral, 0(a) Senhor(a) MARCIO COSTA 
Eleitoral: 018280612178) é SECRETARIO - NACIONAL DE FINANAS E PLANEJAMENTO (exercic 
09/10/2017) do Orgão partidário, abaixo descriminado:

Partido Politico: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Orgao Partidário: Comissão executiva 

Abrangência: BRASIL - BR - Nacional 

Vigencia: InIcio: 19/02/2014 Final: 09/10/2017 

COdigo de Validacao: hadPCjhtd/WVav4KEZzLIp9mtXY= 

Certidão emitida em: 22/11/2019 20:20:50

• Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na pãgina do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereco: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.  
• As informaçoes constantes desta certidão retratam o conteüdo dos assentamentos da Justica Eleitoral na data e 
hora de sua emissão, o que näo impede a ocorrència de alteraçoes futuras nestas informaçoes. 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangencia regional/municipal são 
de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

interOl tse . iusbr/scin3-consuIta/cert jdao/membro ?jd=2342o53&jrO=7çj g54 	 Ill 



- Relação Anual de Intormaçôes Socials - Genérico: 2015. 
/	 GDRAIS Genérico - Gerador de Declaração RAiS Genérico - Versäo: 1.1 

Relatório completo do estabelecimentO 
Classificacão: Nome do Empregado 

Malores esciarecimentos: Central de Atendrnento da RAIS
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO	 Ano-Base: .2015	 Total de VInculos: 	 83 

CNPJ/CEI: - 00.676.262/0002-51 	 Prefixo:	 02	 GEl Vinculad,o: 

Razâo Social: PARTIDO DOS TRABALHADORES 	 Para uso da empreSa:  
r	 /335 

VINCULO	 L 
PIS: 123.02069.42.2	 Nome: MARCELO GUILI-IERME DE JESUS

 

Nascirnento: 04/05/1973	 CPF: 253.203.368-10 
Deficiente: 0 - Nao deficiente 	 Carteira de Trabalho: 00029428 

Série CTPS:	 00226 
CL	

Para iso da empresa: 01000368 
E w 

, LHor

asdmissão: 02/07/2012	 Tipo de Adrnissão 02 - Admissão de empregado corn ernprego anterior (reernpregO) ou 
ontratual:	 2.55377	 lipo Salário: 	 I - Mensal 

rnanais: 40	 CBO: 782305 - Motorista de carro de passelo 
inculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a ernpregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela 

De	 Ate	 Motivo Qtde Dias Afas	 Data 
1)	 -	 -	 00	 0000

	

Cn	 Causa: - 
U))	 -	

-	 00 
.	 3)	 -	 -	 00	 Aiiso Prévio: 0,00 

Rernun.	 Rernun.	 Remun.	 Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Meses 

' Jan 2.32,06	 Mal 3.828,13	 Set 5.355,83	 Férias Indenizadas: 	 0,00 
Fey 3.5l0,93	 I Jun 2,923,34	 Out 3.004,91	 Multa FGTS: 	 0,00 
Mar 4.095,04	 Jul 3.574,98	 Nov 3.437,08	 Banco de Horas:	 0,00 
Abr 4.089,88	 Ago 4.200,04	 Dez 3.60871	 Reajuste Coletivo: 	 0,00 

cc	 130 Adiantamento 06	 1.327,96	 130 Parcela Final 12 - 1.225,81	 Gratificacôes: 	 0,00 

VINCULO 
PIS: 124.21 543.35.7	 Nome: MARCIO COSTA MACEDO 

Nascirnento: 18/09/1970 	 CPF: 506.258.705-06 
.	 Deficiente: 0 - Nao deficiente 	 Carteira de Trabalho: 00067766 

Série CTPS:	 00004 
I	 Para uso da empresa: 01000418 

C w 
,tou Data de Adrnissão: 01/06/2015	 Tipo de Admissão 02- Admissáo de empregado corn ernprego anterior (reernprego) ou 
.	 Salário Contratual: 	 33.763,00	 Tipo Salário: 	 1 - Mensal 

Horas Sernanais: 40 	 CBO: 252305 - Secretária(0) executiva(0) 
<	 Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurIdica por contrato de trabalho regido pela 
0

De Ate Motivo	 Qtde Dias Afas 
1)	 - 00	 0000 
2)	 - - 00 
3)	 - - 00 

Rernun. Rernun. Rernun. 
', Jan 0,00 Mai	 0,00 1 Set 33.763,00 

Fey 0,00 1 Jun	 33.763,00 Out 33.763,00 
Mar 0,00 Jul	 33.763,00 Nov 33.763,00 

E Abr 0,00 Ago 33.763,00 Dez 33.763,00 
Er 1.10 Adintmnto 11	 8.44075 130 Parcela Final

Data: 
,9) Causa:	 - 
U) Aviso Prévio:	 0,00 

Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Meses 
Férias Indenizadas: 0,00 
Multa FGTS: 0,00. 
Banco de Horas: 0,00 
Reajuste Coletivo: 0,00

12- 11.254,33
	

I., 
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Ao PARTIDO DOS TRABALHADORES 
DIRETORIO NACIONAL 
Endereço: ( ) São Paulo Rua Silveira Martins, 132 
Brasilia ( ) SCS Quadra 02 Bloco C n 2 256 Ed. Touffic 

DEcLARAçA0 DE EFETIvAçA0 DE SERVIO 

MARIA VANIA PERDIGAO FERREIRA, inscrita no CPF n g 552.261.086-72, neste ato, 
DECLARA, sob as penas da lei, que prestou serviço a agremiaçäo identificada acima, no 
perlodo de JANEIRO/2015 a OtJTUBRO/2015. 

Declara, finalmente, que a prestação de serviço correspondente, foi devidamerite 
entregue ao PARTIDO e encontra-se remunerada através de RPA. 

DATA DO 
PAGAMENTO

TWO DE SERVIO VALOR BRUTO VALOR LIQUIDO 
RECEBIDO 

27/01/2015 1	 Serv. Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
26/02/2015 Serv. Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
26/03/2015 Serv. Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
08/05/2015 Serv, Adm. R$ 595) 23 R$ 500,00 
26/05/2015 Serv. Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
22/06/2015 Serv. Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
20/07/2015 Serv. Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
21/08/2015 Serv, Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
22/09/2015 Serv. Adm. R$ 595,23 R$ 500,00 
21/10/2015 Serv. Adm. R$ 595,23	 j R$ 500,00

Sendo o que competia ate então. 

So Paulo, 04 de dezembro de 2019 	 - 

Maria Vania erdugao Ferreira 



Ao 
PARTIDO DOS TRABALHADORES 
DIRETORIO NACIONAL 
Endereço: São Paulo Rua Silveira Martins, 132 
Brasilia SCS Quadra 02 Bloco c n o 256 Ed. Touffic 1L 

H%ii 
TOR 

ANO: 2015 

AREA DE ATUACAO: SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAQAO 

1 - Apolo na produçao de programas e entrevistas nos estUdios de TV e de 
Radio do Partido dos Trabaihadores, nesta época localizados na sede nacional 
de Brasilia; 

2 - Agendamento e apoio a equipe de produçao durante trabaiho de campo de 
repôrteres e cinegrafistas da TV PT, principalmente nas gravaçOes corn 
parlamentares do PT no Cong resso Nacional e em outros espaços de atividade 
politico-partidária; 

3 - Atuaçao em mesas de credenciamento de imprensa em reuniöes do 
Diretório Nacional e da Comissäo Executiva Nacional, bern como em eventos 
politicos realizados pelo Partido dos Trabaihadores em Brasilia durante o ano 
de 2015; 

4- Apoio ao pessoal de infraestrutura durante reuniOes e eventos realizados 
pela direcao nacional do PT em Brasilia; 

5 - Apoio administrativo em tarefas do dia a dia na Secretaria Nacional de 
Comunicaçao, tais como: atendimento ao pblico, apoio a ouvidoria do partido, 
reproduçao de documentos, organizaçao de acervo da TV PT e Radio PT; 

I



6 - Apoio ao monitoramento diário das redes sociais do PT para detectar e 
informar sobre possiveis problemas técriicos ocorridos e/ou registrados por 
dirigentes, militantes e usuârios

IILI 
2'8I 7 - Monitoramento diário do Facebook oficial do Partido dos Trabathadores 	

"_J corn o objetivo de informar a Agenda PT, responsãvel pelo conteüdo das red—. 
sociais do partido, sobre a acao e intervencOes de usuários nos posts 
publicados; 

8 - Organizacao do arquivo de publicaçOes impressas das secretarias 
nacionais do PT enviadas regularmente petas mesmas para a Secretaria 
Nacionat de Cornunicaçao. 

Brasilia, 05 de dezembro de 2019.

H 
Maria vama Perdigao Ferreira



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVI 

CONTRATANTE PARTDO DOS TRABALHADORES - 

pessoa juridica de direito privado, inscrito no CNPJIMF sob o n° 00.676.26210001-70 

corn sede no SCS Quadra 02 - Bloco C n° 256, 10 andar, Ed. Toufic cep: 70.302-000 

e em SP na Rua Silveira Martins. 132 - Centro - São Paulo S.P —CNPJ: 00.676.262/ 

0002-51 - neste ato representado pelo seu Presidente, RUI GOETHE . DA COSTA 

FALCAO, titular do RG; 3.171.369 SSP-SP a o Secretário Nacional de Financas e 

Planejamento, JOAO VACCARI NETO, titular do RG: 9.472.410-6 SSP-SP a, do 

outro ado: 

CONTRATADA - TERRA FR]IEDRI[CH BUDINI, brasHeira, titular do RG SSP/SP n°: 

34.293.425-9 - inscrita no CPF/MF n°: 298.105.688-35 e PIS: 13208991850, residente 

e domiciliada na Rua Araçatuha, 361 - Vila Ipojuca, São Paulo/SP cep: 05058-010 

convencionam entre Si, 0 presente Instrumento,Particular de Contrato de Prestação de 

Serviços, cujos termos e condiçôes passam a descrever: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.- Constitui o escopo do presente pacto, a prestaçáo de serviços de assessoria 

administrativa por parte da CONTRATADA, que consistirá no apoio de traduçöes 

e elaboraçães de textos pars a Secretaria de Relacöes Internacionais do 

CONTRATANTE. 

1.2.- 0 conjunto dos serviços acima fixados, serão desempenhados pela 

CONTRATADA sem fixação de dia ou mesmo horário, como igualmente, scm 

qualquer exclusividade, podendo ser prestados diretamente na sede CONTRATANTE 

ou onde mais necessário for, pars o escorreito desempenho das obrigaçöes entäo
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assumidas e das necessidades ern questào. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAOES E RESPONSABLLIDADES 

CONTRATANTE: 

Sem prejuizo des demais cbngaçOes aqui abarcadas, o CONTRATANTE 

compromete-se: 

2.1. - Colocar a disposição da CONTRATADA, informaçöes a elernentos por esta 

soUcitada, pare facflitar o seu desempenho e também a envidar esforcos, na medida 

do possfvel e dorazoável, pare a concretização dos objetivos aqui instalados. 

2.2-Definir cronograma de tarefas corn periodicidade, de modo a contemplar as suas 

prioridades. 

2.3. - Efetuar o pagarnento da irnporãncia descrita neste instrurnento, desde que 

tenha executado em consonãncia as sues orientaçoes. 

CLAUSULA TERCEA	 0BR]GAc0Es E RESPONSAI3ILIDADES DA 

CONTRATADA: 

São obrigaçöes gerais da CONTRATADA, aém das demas disposiçöes encampadas 

neste pacto: 

3.1.- Empregar todo o seu conhecimento técnico na prestaçao dos ser.iiços, visando a 

meihor orentaçäo e atendimento aos objetivos do CONTRATANTE, inclusive através 

do assessoramento em reuniöes, desde que previamente instada. 

3.2.- Apresentar relatOrios gerenciais sobre as atvidades desenvolvidas, bern como a 

prograrnação daquelas a serem prestadas; 



3.3.- Respeitar todas as normas de seguranca, disciplina e demais regulamentos 

vigor has instalaçöes do CONTR4TANTE ou em outros locals por ole indicados. 

3.4. - A CONTRATADA sera integral e exdusivamonte responsável por todas 

as perdas e danos, (de qualquer natureza) causadas ao CONTRATANTE em 

decorrência do prornessas e ou serviços oferecidos em desacordo corn o conteüdo 

das informaçães avençadas. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA E PAGAMENTO DOS sERvlços: 

4.1. - Os servicos executados em conformidade corn as condiçães ora pactuadas, 

serão rernunerados pela importância de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reals), 

mensais, corn vencirnento ate o 5 (quinto) dia átil de cada mês subsequente ao servico 

prestado, 

4.1.1.- Os pagamentos devidos a titulo da rubrica acirna serão efetivados através de. 

transferéncia ou depOsito bancário, diretarnente na conta da CONTRATADA - a que 

em qualquer hipOtese estará condicionado a apresentacäo antecipada, de 05 (cinco) 

dias üteis do cada vencimento, do. Recibo do Pagamento do AutOnomo - 

ou do documento legalmente substituivel, seguindo Os procedimentos operacionais 

passados polo CONTRATANTE a CONTRATADA. 

4.2.- 0 não atendimento da dáusula anterior, Os encargos adicionais que decorrerem 

do pagamento em atraso, dos impostos e contribuiçöes retidos e/ou descontos 

previstos em Lei, seräo ressarcidos ao CONT.RATANTIE pela CONTRATADA; 

4.3.- 0 CONTRATANTE descontará o/ou reterá na fonte os impostos a contribuiçöes, 

a cargo da CONTRATADA, da remuneraçào devida e, recolherá em conformidade



;

corn a legislaçao pertinente em vigor; efetuando o pagamento a esta, da irnportâ ZF43
 lIquida.

NIM 
CLAUSULA QUJENTA - DA V}[GENCL4IRESCISAO OU R]EsILIçAo: 

5.1.- 0 presente contrato é . válido pelo prazo de 02 de jiuinho de 2014 a 31 de maio de 

2015, podendo ser renovado mediante termo de aditamento por escrito, firmado por 

ambas as Partes. 

5.2.- Este Contrato poderá, todavia, ser resilido, por iniciativa de quaisquer des partes, 

mediahte prévio aviso de 30 (trinta) dias, sern que del decorra qusiquer penalidade. 

5.2.1.- A nâo observância no que tange ao prazo adrede, constituirá o infrator em 

multa compensatória equivalente a 50% (cinquenta) inteiros do valor mensal lançado 

na CIáusua 4 - 4.1., sem prejuizo inclusive, de eventual perdas e danos, a favor 

exclusivarnente do CONTRATANTE. 

5.3.- 0 presente Contrato poderá, em caso de conduta externa incompativel para 

corn a reputaçäo do CONTRATANTE, e ou descumprimento imotivadoe reiterado 

das obrigaçoes contratuals, ser rescindido imediatamente pelo CONTRATANTE, 

mediante simples aviso ou notificação prévia, por escrito, ficando a CONTR4TADA 

constituida na multa prevista pelo item acima, sem prejuizo, inclusive, do pleito por 

eventual perdas e danos. 

5.4.- 0 pagamento de toda e qusiquer importância devida por este instrurnento, apOs 

eventual quebra, deverá ser feita em ate io (dez) dies üteis apôs encerramento do 

Contrato.
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5.5.- Ocorrendo quasquer das hipOteses de quebra, as partes realizarã	 Lteo os aj WIM 

finais, a fim de que procedam a plena e total quitacao as obrigaçöes firmadas, sendo 

certo que a CONTRATADA terá direito a receber apenas a parcea correspondente 

aos servcos prestados proporcionairnente, corn abatimento, inclusive, de eventual  

penaHdade. 

CLAUSULA SEXTA - DI[SPOSfçOES FINAlS: 

6.1.- Não se estabeece, por forca do presente Instrumento, quaquer reação de 

excluswidade entre as partes, inexistindo, ademais, entre estes, reaco do 

subordinação, hierarquia, dependéncia econOmica e ou circunstancia obstativa que 

impeça a CONTRATADA o desenvolvimento de ativdades em outras localidades. 

6.2.- A mantença do sigilo ou confidenciaidade no trato das informaçoes deste pacto, 

é condiçäo essenciat quo deverá ser honrada Uteratmente peas partes, antes, durante 

a apOs a vigência deste Contrato, sob pena das imposiçOes penais do item 5.3., 

supra. 

6.3.- Na hipátese do quaisquer das cáusutas.deste instrumento vier a ser declarada 

nuta ou inexequlvet, a vatidade ou exequibilidade do suas demais ctáusulas nào será 

afetada, a menos que os efeitos dessa nutidade atinjarn todo o Instrurnento. 

6.4.- A prestaçao de servicos ora contratada, não gera quatquer reação 

empregatIcia entre as partes, ficando a CONTRA.TADA ciente e porianto, anuente, da 

inexistência de qualquer vinculo, devendo arcar corn todos os encargos sociais, 

tributários a prèvidenciários quo incidam sobre o objeto do presonte contrato; assume 

ainda a obrigação de suportar integrairnente .todos os custos e despesas relativas a 

* \ 2)
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processos administrativos e judiciais de quaquer natureza, principalmente aquies 

que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados contra o CONTRATANTE, em 

decorrência dos serviços aqui pactuados. 

65.- 0 perdao ou eventual tolerãncia das partes quanto ao descumprimento de 

quaisquer das disposiçöes do presente instrumento, não implicará em renUncia de 

direito ou novação, sendo interpretado como mera liberalidade. 

CLAUSULA SETIMA - FORO DE ELEIçAO: 

7.1.- Rca eeito o Foro da Comarca Central de São Paulo - Capita, por uma de suas 

varas, para dirimir quaisquer düvidas em tomb deste Instrumento ou mesmo para a 

sua execução, corn a exclusão de quaquer outro por mais privUegiadO que seja; 

E, por estarern justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) Testemunhas que tambérn o firmarn. 

São Paulo, 30 de maio de 2014 

Rul Goetheda Costa Falcäo	 accariNeto 
Presidente
	

Secretário Nacional de Finanças e 
Planejamento 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIIRETORI[O NACONAL
CONTRATANT]E 

_ ..................... 
TERRA FRIEDRIECH BUDINI 

CPF: 298,105.688-35 

r	 'sSp.t 
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Atividades realizadas e serviços prestados a Secretaria de Relacoes Internacionais do Diretório 
Nacional do Partido dos Trabaihadores entre janeiro e outubro de 2015. 

I. Digitalizacão de documentos e organizacao de arquivos da Secretaria de RelaçOes Internacic1i,j 

2. Envio de textos e divulgacAo de reuniOes para o mailing da SRI	 45 

3. AuxIlio na preparacAo de reuniôes da SRI 	 /cs J 
4. DigitacAo de atas de reuniôes organizadas pela SRI 

5. Preparacão de clippings de notIcias internacionais 

6. Pesquisa de dados e informaçoes em páginas web (sites de notIcias, sites de instituiçôes e 
partidos politicos, de movimentos sociais e plataformas de pesquisa) para auxiliar a SRI na 
preparacAo de documentos para reuniOes, viagens e agendas, conforme especificacôes abaixo: 

- acompanhamento do cenário Europeu e, particularmente da Grécia (ano da vitória do Syriza no 
contexto da crise) 

- acompanhamento do cenário na America Latina 

7. Organizacão e rëvisäo de textos 

8. Revisão e/ou traduçOes de mensagens

Terra Friedrich .Budini

CPF 298.105.688-35

São Paulo, 04 de dezembro de 2019.



ANEXOS - materials preparados, pesquisados ou revisados em 2015 

1. Pesquisa de informaçöes e preparacão de informes 

Informe - Grécia e União Europeia 
No domingo 25 de janeiro, a Grécia foi as urnas, garantido urna vitória histórica para a Coalizâo da 
Esquerda Radical, conhecida pelo acrônimo Syriza, rompendo corn quatro décadas de monopólio da 
centro-esquerda (Pasok) e da centro-direita (Nova Democracia), desde o fim do regime militar em 
1974. 
Devido a urn dispositivo do sistema eleitoral, que garante urn bonus de 50 cadeiras ao partido mais 
votado, o Syriza alcançou 149 das 300 cadeiras no Parlarnento grego. A forrnacAo do governo foi 
garantida pela adesão dos independentes gregos, partido de direita, que tern em comum corn o Syriza 
a rejeicão enfática as medidas de austeridade. 

NOVO PARLAMENTO GREGO 2015 

PASOK TOPOTAMI 
ceno-equerde 

13 PrO-eurpeu 
17 NOVA DEMOCRACIA 

4.68% Centro-direirn 
SYRIZA 6,05% 
Uqucrdo 

Radocel 27,81% 

149 (99+50) GREGOS 
36,34% INDEPENDENTES 

Direft 7 KKE 

Pnrtdo / AURORA 
Counita DOURADA 
Grego / 300
Is

/ DEPUTADOS
6.28%

0 pailido ns votado fecebe mala 50 deputados a m*l$ 	 oftt: Ministtno do Intenor Grego 

o Movimento dos Socialistas Democráticos, do ex-Primeiro Ministro Yorgos Papandreu (que estava 
no cargo pelo Pasok quando estourou a crise grega) nâo ultrapassou a cláusula de barreira de 3%. 
o lIder do Syriza, Alexis Tsipras, tomou posse já na segunda-feira, 26 de janeiro, como Primeiro 
Ministro e deu posse ao novo gabinete, reduzido de 20 para 10 pastas, corn destaque negativo para a 
ausência de mulheres entre os ministros. 0 novo gabinete tern discutido medidas emergenciais, que 
incluem a elevação do salário mInirno a 751 euros - mesma quantia anterior a crise, que depois de 
sucessivos cortes está atualmente em 580 euros - e restabelecimento das negociacOes coletivas e dos 
convênios sindicais. Medidas de emergéncia ainda incluem o fornecimento de energia a famIlias 
abaixo da linha da pobreza, para este inverno. 
o Syriza foi formado em 2004 como uma coalizäo de partidos, incluindo forcas polIticas socialistas, 
eurocomunistas, ecologistas, euroscéticos e politicos independentes. Em 2012, Tsipras esteve no 
Brasil numa longa agenda organizada pela Secretaria de Relacôes Internacionais do PT. Em 2013, Os 

partidos integrantes da coalizâo concordaram em dissolver as antigas agremiacOes e formar urn 
partido unitário. Desde o inIcio da crise grega em 2009, o Syriza vinha ganhando espaco entre os 
eleitores. Nas eleicôes antecipadas de 2012, alcancou o segundo lugar, corn uma diferenca de menos 
de 3% corn relaçAo a Nova Democracia. 



o impacto brutal da crise econômica e das medidas de austeridade impostas pela Troika (FMI, Banco 
Central Europeu e ComissAo Europeia) para resgatar a Grécia indicam a dimensAo da vitória de 
domingo. 0 desemprego supera 26% da populacâo ativa e chega a cerca de 55% entre os jovens. 
Metade da populaçào está abaixo da linha da pobreza e nos tiltimos 5 anos, o PIB grego recuou 25%. 

o primeiro mernorando de entendimento entre a Grécia e a Troika impôs cortes de salários no 
püblico e aposentadorias de ate 50%. 0 segundo programa, dirigido ao setor privado, dimin Lliu o 
salário minimo em 32%, abo!iu a negociacâo coletiva e outros sistemas de protecão trabalhista. : stas	 346 

medidas foram acompanhadas de aumento de impostos, de tarifas dos transportes püblico
MIS 

pedagios e de privatizacöes dos ativos do Estado. Corn estas medidas de austeridade, apesar do 
governo recolher uma parcela major do PIB em impostos, a arrecadacäo total é menor que antes da 
crise, devido as grandes proporcOes do recuo econômico. Além disso, a queda de 25% do PIB também 
altera o indicador que relaciona o tamanho da dIvida àriqueza produzida. Quando a crise estourou 
em 2009, a dIvida era de 120% do PIB; hoje este percentual está em torno de 170% (corn alguma 
variacAo, dependendo da metodologia) 
o prograrna econômico do Syriza defende a .permanência do pals na zonà do euro, mas propöe a 
realizaçao de uma conferência europeia sobre a divida, similar a Conferência de Londres, de 1953, 
que perdoou uma parcela da dIvida alemâ no pós-Guerra e atenuou as condicöes de pagamento aos 
credores. De.acordo corn o partido, as principais demandas serAo: 

- reducâo significativa no valor nominal da dIvida páblica acumulada 
- moratória sobre os juros da dIvida 
- implementacao de uma cláusula de desenvolvimento 
- recapitalizacâo dos bancos, sern que a soma entre na contabilidade da divida püblica 

A grande questão para os próxirnos dias e meses será ver como (e se) o Syriza vai conseguir conciliar 
seu programa nacional radicalmente democrático e a permanência da Grécia na zona do euro, 
defendida na campanha. 0 Syriza promete uma resistência durIssima as medidas de austeridade, 
enquanto a Alernanha e a Troika prometem não ceder corn relacão aos comprornissos. Dois dias antes 
das eleiçöes, o Banco Central Europeu anunciou uma nova polItica para a compra de tItulos por meio 
da emissão de moeda, o que deve garantir certo alIvio para os palses mais afetados e é vista como 
uma reação a vitória da esquerda grega que viria a seguir. 
Economistas e cientistas politicos crIticos ao atual modelo da UE argumentam que os deficits 
acurnulados e as dividas nos paises do Sul da Europa refletem os superávits produzidos em palses 
como Alernanha, Holanda e Finlândia. 0 Tratado de Maastricht, de 1992, consolidou a integracão 
europeia como urn processo de criacão de mercado (corn elirninacAo de barreiras cornerciais e 
aumento na competicão), em detrirnento de procedirnentos reguladores. 0 modelo da UE se baseia 
na cornpeticAo entre os Estados por investimentos, locais de producao e empregos e na polItica fiscal 
nacionalmente determinada para gerar "vantagens comparativas" (baixos impostos, baixos salários, 
baixos custos de producao). A Alemanha tern perseguido uma polltica agressiva de cornpressão da 
inflaçao, dos salários e da demanda interna, por major competitividade internacional. A meta inicial 
de inflacao para a zona do euro em 1999 era de 2% e o custo do trabalho por unidade de producâo 
idealmente cresceria no mesmo ritmo da inflação. De 1999 a 2008, o custo do trabalho cresceu 1% 
por ano acima da meta, na Grécia, Portugal, Itália e Espanha. Na Alemanha, ao contrário, cresceu 
bern abaixo da meta. Ao longo de urna década, diferenca chegou a 25%, o que beneficia setores 
exportadores na Alemanha, em detrirnento de outros -palses da UE e dos próprios trabalhadores 
alemâes. 
Corn a vitória do Syriza, boa parte da imprensa tern comparado o caso grego ao Podemos, na Espanha, 
que aparece em primeiro lugar nas pesquisas para. as eleiçOes gerais, que devem acontecer em 
novembro de 2015 (se o primeiro ministro esticar o prazo ao rnáximo, as eleiçOes podem ficar para 
janeiro). A criacâo institucional do Podemos ocorreu ha urn ano. Contando corn quadros jovens, o 
partido se forma a partir do trabalho de assessores e professores universitários ligados ao chavismo 
por rneio da Fundaçâo CEPS e de setores trotskistas da Izquierda Unida. Por parte da esquerda
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espanhola mais tradicional, ha o reconhecimento de que o Podemos tern conseguido atrair uma 
parcela do eleitorado jovem, nao organizado politicamente, que não se identifica corn os partidos 
tradicionais. Entre as crIticas, estariam a pouca atençäo dada a questöes de gênero e ambientais no 
prograrna do partido, o afastamento dos sindicatos e a tentativa de se situar além da polarizacao entre 
esquerda e direita. No sábado 31 de janeiro, uma marcha convocada pelo partido reuniu 300 mu 
pessoas em Madri, de acordo corn a organizaçào. 
Ainda e cedo para avaliar o cenário eleitoral espanhol. Entre os fatores que podem impactar urn efeito 
contágio estAo o próprio desempenho da economia espanhola este ano e o sucesso ou fracasso do 
novo governo grego em seus primeiros meses. Mas, no cenário atual, apesar de certas crIticas, seria 
provável que a Izquierda Unida e outros partidos regionais, como os catalães, participassem ern urn 
eventual governo do Podernos. 
As vésperas da vitória do Syriza, aeonteceu em Barcelona, nos dias 23 e 24 de janeiro, o I Forum do 
Sul da Europa, que reuniu partidos politicos e dezenas de movimentos soeiais dos principais palses 
atingidos pela crise econômica e pelos programas de austeridade da troika. Este I Forum, 
declaradamente inspirado no Foro de São Paulo, foi a primeira atividade concretizada a partir de 
esforços de aglutinacAo entre as famIlias eurocornunista e verde nos paises do sul, tendo corno 
elemento de unidade o combate as politicas de austeridade e a defesa de outro modelo de 
desenvolvimento para a Europa. Corn a vitória na Grécia e eventualmente urna mudança de governo 
na Espanha, os partidos organizadores veem uma maior abertura para a luta contra a austeridade, 
incluindo aqui uma pressão maior sobre governos teoricamente mais sensIveis ao tema, como a 
Franca e a Itália. Em suma, ha expectativa de que, embora dependa de vários fatores, 2015 possa 
trazer uma alteracão na correlacAo de forças no âmbito das instituiçôes europeias. Os principais 
pontos abordados pela declaração final incluern: urna conferência europeia sobre a dIvida, corno 
proposta pelo Syriza; New Deal verde para a Europa; expansão do crédito a pequenas e médias 
empresas e cooperativas; suspensão do novo marco fiscal europeu; reajuste macroeconômico e social 
e correcão dos desequilIbrios na UE; ata europeia Glass-Steagall, para separar as atividades dos 
bancos comerciais e de investirnentos. 

Para comp!ernentar, segue abaixo, artigo sobre seme!hanças e diferenças entre o Syriza e o Podemos. 

Podemos y Syriza: cinco diferencias y dos similitudes 
Aitor Riveiro 
El partido liderado por Alexis Tsipras es el favorito para veneer en las elecciones griegas y cuenta 
eon el apoyo de otros partidos de izquierdas europeos, y también de Podernos y de su secretario 
general, Pablo Iglesias. Algunos medios de comunicación españoles han liegado a decir que Syriza 
es "el Podemos griego". ,Es realmente asI? LCudles son las semejanzas y diferencias entre ambos? 
Estas son algunas de las más significativas. 
Diferencia 1: lzquierda radical frente a transversalidad ideológica 
Syriza es un acrónimo de Coalición de Izquierdas Radical. El partido que lidera Alexis Tsipras se 
sitüa asI en el eje clásico izquierda-derecha que Podemos ha rechazado explIcitamente casi desde su 
origen. Pablo Iglesias e Inigo Errejón han explicado en numerosas ocasiones que, en su opiniOn, la 
diferenciación clásica no genera hegemonia polItica, sino que divide. "Nosotros aspiramos a estar en 
la centralidad del tablero", ha ilegado a decir el námero dos de Iglesias. 
Diferencia 2: Sopa de siglas o partido? 
El nombre de Syriza tampoeo deja dudas sobre la segunda diferencia. El hoy partido arrancó su 
camino en 2004 como una coalición de más de una decena de grupos politicos de izquierdas, incluida 
una escisiOn del KKE, el Partido Cornunista Griego. Su forma jurIdica fue La coaliciOn hasta las 
elecciones de junio de 2012, cuando se convirtiO en un partido, ya que la normativa griega penaliza 
a las coaliciones. La ley electoral concede un plus de 50 diputados al partido más votado. 
Podemos, en cambio, ha rechazado la fOrmula de la coalición desde su origen. El documento politico 
que presentO el equipo liderado por Pablo Iglesias para la asamblea del pasado otoño y que se impuso



por aplastante mayorIa to deja claro: Podemos no participará en "una sopa de siglas o una negociación 
entre partidos". 
Diferencia 3: Afihiación internacional 
Syriza no solo es izquierda clásica de puertas para adentro. Lo es también en ci ámbito internacional. 
El partido de Tsipras pertenece at Partido de la lzquierda Europea (PIE). En él se aglutinan lp 

parte de ]as formaciones que se enmarcan en la izquierda rupturista y las heredera del 
eurocomunismo. Al PIE pertenecen, entre otros, IU, el PCE o EUiA en Espana; Die Li 4e en1 
Alemania; el Partido Comunista Frances; o el Bloco de Esquerda de Portugal.  
Podemos, hasta ahora, no se ha inscrito en ninguna formación poiltica internacional, aunque e/el 
Parlamento Europeo si comparte grupo parlamentario con Syriza y los demás miembros del PIE. Sus 
eurodiputados forman ci Grupo de la Izquierda Unitaria I Izquierda Verde Nórdica (GUE-NGL). 
Diferencia 4: Crecimiento electoral 
Syriza y Podemos son dos ejemplos de rápido crecimiento electoral, aunque con una diferencia 
notable: los espãfioles se han situado primeros en las encuestas con menos de un afio de vida, algo 
que a los griegos les llevó mucho más tiempo. 
Las europeas fueron Las primeras elecciones en las que participó Podemos. Entre enero y mayo de 
2014, el partido de Iglesias !ogró convencer a 1,2 millones de votantes (7,98%) y alcanzó los cinco 
eurodiputados. Boy las encuestas sitilian a Podemos en la disputa directade la primera plaza, y supera 
en algunas at PP y at PSOE. 
En esos mismos comicios, Syriza fue la fuerza más votada en su pals. Su historia, sin embargo, ha 
sido menos fulgurante. Desde su nacimiento como coalición ha obtenido resultados desiguales: entre 
las legislativas de 2004 y las de 2009 sus votantes apenas superaron ci 5%. 

Entre 2009 y 2012 se produce ci gran salto. En mayo de 2012, Syriza se encarama a la segunda 
posición. Un mes después, los comicios se repiten ante la imposibilidad de formar un Gobierno y el 
partido de Tsipras continuó su ascenso en porcentaje de votos, aunque de nuevo se tuvo que 
conformar con quedar por detrás de Nueva Democracia. 
Diferencia 5: Las carreras de Alexis Tsipras y Pablo Iglesias 
Alexis Tsipras, lIder de Syriza, y Pablo Iglesias, secretario general de Podemos, casi pertenecen a la 
misma generación y se lievan solo cuatro ai'ios de diferencia. La situación que han atravesado sus 
palses en los ü!timos años ha sido también semejante: una dictadura militar, una transición, la entrada 
en la CEE, un crecimiento económico propiciado por la entrada en ci euro y una gran crisis de deuda. 
La reiaciOn entre ambos es, segIrn fuentes de Podemos, muy buena a nivel personal, con contactos 
directos. Tsipras tomó parte en noviembre en la designación de Iglesias como ilder de Podemos. El 
espaflol participó el jueves en ci cierre de campafia de Syriza ante las elecciones del domingo 25. 

Además, las referencias entre ambos en Twitter son habituales. 
Menos semejanzas se pueden encontrar en cómo han ilegado ambos at cargo que ocupan ahora. 
Tsipras ilego a la universidad, donde fue un lider estudiantil, como militante del Partido Comunista 
Griego. Pronto se convirtió en una figura politica importante: dirigio primero las juventudes de uno 
de los partidos que acabó integrando Syriza, lideró una candidatura unitaria a la AicaldIa de Atenas 
y, finalmente, entró en ci Parlamento griego. 
La progresión de Iglesias ha sido más meteórica. Aunque ci ilder de Podemos siempre ha participado 
de una forma u otra en poiftica, su labor siempre habia estado en un segundo piano. Iglesias militó en 
la Union de Juventudes Comunistas de España, aunque iuego la abandonó. Después se centró más en 
los estudios que en la actividad politica institucional, aunque si asesoró y participó activamente en 
campañas electorates de lzquierda Unida, si bien siempre en puestos menores. El pübiico no empezó 
a conocer a Iglesias hasta 2012; de forma muy limitada al principio, y no the hasta 2014 cuando 
anunció su intención de dar ci salto a la poiftica activa. 
Simiiitud 1: Moderación sobre ci problema de la deuda' 
El probiema de la deuda püblica es uno de los principaies que soportan las economlas espafiola y 
griega. Aunque la magnitud no es comparable (Espafla debe cerca del 100% de su PIB; Grecia, casi 
un 175%), tanto Syriza como Podemos comparten un anáiisis similar de cuál serla la solución. Y



ambos también han moderado sus propuestas: del impago y la quita a una "moratoria" y un 
condicionamiento en el pago a que haya crecimiento económico, y poder asI dedicar más fondos a 
inyectarlos en la economla. Un cuadro que ha sido definido como keynesiano y que comparten los 
dos partidos. 
Similitud 2: Fin de la austeridad 
Podemos y Syriza tambidn comparten su postura ante las imposiciones de la troika y los recortes 
presupuestarios que Europa y el FMI han impuesto a los paIses del sur de Europa. Tanto Iglesias 
corno Tsipras han arrernetido contra la austeridad suicida y las consecuencias que está teniendo sobre 
la población. 
http://www.eldiario.es/politica/caso barcenas/Podemos-Syriza-d iferencias-
sirnilitudesO 3489155 14.html 

Informe America Latina 

Nos dias 28 e 29 de janeiro aconteceu a III Cüpula da Cornunidade dos Estados Latino -Amer icano s 
e Caribenhos (CELAC), em San José, Costa Rica. 
Urn dos principais pontos da pauta desta reuniäo foi a discussão de medidas para o combate a pobreza 
na regiäo. Dois dias antes do Encontro, a CEPAL divulgou urn relatório sobre o panorama social na 
America Latina, que indica uma estagnacäo na reduçao da pobreza na regiäo. Segundo este relatório 
e de acordo corn os dados agregados, entre 2002 e 2012, a pobreza diminuiu de 43,9% para 28,1% da 
populacao latino-americana e caribenha. Contudo, o ritmo da reduçâo tern caIdo desde 2008. Entre 
2002 e 2008, a reduçAo da pobreza foi de cerca de 10% na America Latina e Caribe. Entre 2008 e 
2012, a queda foi de 5% e, desde então o percentual se mantérn em tomb de 28% em 2013 e 2014. 
Registra-se também nos ültimos dois anos urn pequeno aurnento no Indice da pobreza extrema, de 
11,3 para 12% na regiâo. Diante deste cenário, entre outras rnedidas, a Celac aprovou no Piano de 
AçAo 2015 o compromisso de erradicar a fome ate 2025 e dar seguirnento a cooperacâo no âmbito da 
agricultura familiar, cuja primeira reuniäo ministerial ocorreu em novembro passado. 
Em seu discurso a Presidenta Dilma propôs a criacâo de urn Forum de Ernpresários da Celac, para 
promover o comércio e estimular a integracAo produtiva na America Latina e Caribe. 
Ate hoje a Celac rnostrou-se, sobretudo, urn fórurn politico, que vem se consolidando como urn 
espaco autônorno de concertaçAo entre os paIses da região, em paralelo ao esvaziamento das 
instituicOes pan-americanas protagonizadas pelos EUA, como a OEA (lembrando que a própria 
realizacào da II COpula da Celac ha urn ano em Cuba foi urn marco simbólico importante neste 
sentido). E justamente a luz do esvaziarnento da OEA e da perda de influência dos EUA na região, 
deu-se o inIcio da aproximacâo entre Cuba e EUA em dezembro passado. 
Cornpleta este quadro a aproximacâo da Celac, corno bloco, corn a China, cuja primeira reuniäo do 
Forum Ministerial aconteceu no inIcio de janeiro. Vale pontuar que, apesar da crescente presenca 
chinesa na regiAo, a cooperacão vern sendo feita em âmbito bilateral, sem uma estratégia coordenada 
por parte da AL. Este forum ministerial pode ser urn instrumento importante para aumentar o peso da 
America Latina nas negociacOes corn o parceiro asiático, mas ainda é cedo para avaliar em que 
medida altera a dinârnica bilateral. 
Em urn cenário internacional no qual novas e velhas potências buscam afirmar poder e no qual os 
palses latino-arnericanos e caribenhos, corn seus modelos diversos de insercäo internacional, sofrem 
ainda corn os impactos da crise global e corn a queda acentuada nos precos da commodities, 
consolidar a coordenação polItica, apesar das diferenças, será essencial para garantir peso em 
negociacôes, tanto inter-regionais (corn a própria China e corn a Uniäo Europeia, cuja Cüpula Celac-
UE acontecerá em junho), quanto no âmbito multilateral, que neste ano terâo capItulos importantes, 
corno o regime de mudanças climáticas pós-Kyoto e os novos objetivos de desenvolvimento p6s-
20 15. 
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Argentina 
o capItulo mais recente do jogo da desestabi!izaçâo poiltica na America Latina acontece na 
Argentina, corn o. suicIdio/assassinato do promotor Alberto Nisman, que pouco antes de sua morte 
acusara a Presidenta Cristina Kirchner, o Ministro Hector Timerman e o filho da Presidente e ilder da 
Cámpora, do levarem adiante uma diplomacia paralela para encobertar a responsabilida 	 WPM, 
autoridades iranianas supostamente envolvidas no atentado terrorista a AMIA, por meio da re irada 	 ( 48 do alerta vermeiho na Interpol, em troca de urn acordo para venda de produtos agrIcolas e coma de/ 
petróleo do IrA. Estes acordos paralelos estariam por trás da assinatura de urn rnemoran&c 51éL_ 
entendimento entre Argentina e IrA (documento püblico, aprovado no Congresso) para a criacafde 
uma cornissAo da verdade sobre o tema. 0 promotor apresentaria urn dossiê e supostas provas a partir 
de escutas telefônicas A CArnara dos DOputados. Ao longo dos ültimos dias, o dossie de Nisman foi 
dado ao conhecimento püb!ico, seguido de alguns desrneñtidos: o secretário geral da Interpol 
desmentiu a denüncia sobre o pedido de retirada do alerta verrnelho; o intercâmbio comercial entre 
os dois paIses nAo aumentou e a Argentina nAo importa petróleo iraniano; os espiôes denunciados por 
Nisman nunca foram funcionários do servico de inteligéncia e, inclusive urn deles já d investigado 
pela poiftica por se passar por agente secreto para fazer negócios particulares. Como disse Horacio 
Verbitsky em urn artigo no Página 12, talvez a major surpresa depois dapublicacAo do texto completo 
da denüncia é que nAo existem as escutas alardeadas. A prornetida denüncia bombástica nAo se 
consurnou, nAo ha provas relevantes, mas a rnorte do promotor levantou uma série de denüncias 
cruzadas entre o governo e a oposicAo. 
o suicIdio/assassinato levantou também o debate sobre o papel dos serviços de inteligência na - 
Argentina, que nAo foram reformados desde a ditadura militar. Corn isso, a Presidéncia convocou 
urna sessAo extraordinária do Congresso para debater e votar urn projeto de lei que substitui o atual 
órgAo por uma Agéncia Federal de Inteligencia, corn instrumentos para rnaior transparência, dentre 
os quais a indicacAo de seus diretores pelo Executivo corn a aprovacAo do Senado. 
Segundo pesquisas divulgadas nos jornais crIticos ao kirchnerisrno, 70% dos entrevistados nAo 
acreditarn na versAo do suicIdio e 82% acreditam que as denüncias do prornotor sAo verossImeis. Mas 
vale ponderar que estes nümeros provavelmente ainda nAo reflitarn os desrnentidos e as 
inconsistências/ausência das supostas provas. 
No cenário da sucessAo, ernbora o candidato do governo ainda nAo esteja definido, pesquisas 
realizadas ainda em dezernbro rnostravarn cerca de 32% de intencAo de votos para a Frente para a 
Victoria. Em seguida apareciam a Frente Renovadora, de Sergio Massa, corn 20%; o PRO de 
Mauricio Macri corn 16% e a coalizAo Frente Amplio Unen (PS, ARI, Libres, Proyecto Sur, entre 
outros) corn 12%. 

Inforrne conjuntura internacional - fev/20 15 

Na ültima sernana tivemos o prirneiro capItulo da queda de braco entre o novo governo grego e a UE. 
Frente ao vencirnento do ernpréstirno no próxirno dia 28 de fevereiro, o governo grego solicitou 
prorrogacAo do acordo de assistência financeira por seis rneses, sem cornprornissos adicionais aos já 
existentes. 
Os termos da carta enviada pela Grécia eram semelhantes ao projeto que já havia sido negociado corn 
a troika. Este projeto foi retirado pelo rninistro holandés, Jeroen Dijsselbloern, lIder do Eurogrupo, e 
substituIdo por outro texto que previa a aceitacAo integral do mernorando negociado irnposto ao 
governo anterior (que previa por exemplo a reducAo de pensöes e novo aurnento de irnpostos no final 
de fevereiro). Corn a rejeicAo de Atenas em assinar urn documento daquele tipo, a iniciativa do pedido 
passou para o lado grego. Mesmo corn teor semeihante ao que já havia sido discutido corn a troika, a 
recepcAo por parte da Alernanha foi extrernamente dura e inflexIvel.Por firn, a Alemanha concordou 
em estender o acordo por 4 meses.



o acordo prevé urn relaxamento da meta de superávit prirnário para este ano e apresentação de 
prirneira lista de rnedidas de reforma por parte das autoridades gregas. Neste mornento, a Grécia 
evitou urn corte de crédito. 0 próximo passo virá daqui a quatro meses, quando a Grécia tentará 
renegociar as metas para os próximos anos. Essencialmente o governo grego ganhou tempo. 
Ha rnais de urn rnês o cenário politico argentino segue dorninado pela morte cercada de mistério do 
promotor Alberto Nisman. Na quarta-feira passada, uma marcha convocada por integrantes do 
Ministério Püblico reuniu rnilhares de opositores ao governo na Plaza de Mayo, que foi definido pela 
Presidenta Cristina Fernandez de Kirchner como o ato que marca o nascimento do partido do 
judiciário. Sergio Burstein, urn dos familiares das vItimas da AMIA mais próxirnos ao governo, 
destacou a hipocrisia da rnanifestaçäo dos prornotores, que nunca se comprorneterarn corn a 
investigacão. Cálculos independentes (realizados por La Izquierda Diario) estimararn o nümero de 
participantes entre 70 e 90 mu. Segundo o diário, os manifestantes eram rnajoritariarnente 
representantes da classe media da capital, eleitores do Prefeito Mauricio Macri, que já são 
antikirchneristas. Seis pré-candidatos da oposicão estiveram presentes no ato: Mauricio Macri, Sergio 
Massa, Ernesto Sanz, Julio Cobos, Hermes Binner y Fernando Pino Solanas. 
A marcha dá visibilidade a urn grupo de procuradores ejuIzes corn forte perfil opositor num mornento 
em que ha uma luta no interior do judiciário, gerada por mudanças impulsionadas pelo governo. Em 
2013, por exemplo, o governo propôs e o Congresso aprovou urn projeto para democratizar o 
judiciário, dentre as quais a principal medida era alterar a composicâo do Conselho que indica os 
juIzes do Supremo, incluindo a eleição direta de seus mernbros, junto corn as eleiçôes legislativas. A 
lei foi derrubada pelo judiciário no mesmo ano. 
No dia seguinte, além das noticias sobre a marcha, outros fatos adversos ao governo tiveram destaque 
na grande mIdia, corno a ratificação de urna lirninar que suspende a adequacâo do Grupo ClarIn a Lei 
de Serviços de Cornunicacao Audiovisual. 
Claramente estas açôes tern no horizonte as primárias de agosto e as eleiçOes de outubro. Estima-se 
que o nücleo duro do kirchnerisrno tenha cerca de 30% dos votos. Ha pressôes importantes no sentido 
de polarizar a disputa no primeiro turno, já que o sistema argentino prevé a eleição em primeiro turno 
ao candidato que obtiver 45% dos votos ou 40% corn diferença de 10% em relacão ao segundo 
colocado. 
Na Venezuela, o prefeito de Caracas, Antonio Ledezrna foi preso na ültima sexta-feira, acusado pelos 
crimes de conspiracão, por suas relaçôes corn acusados de planos terroristas durante os protestos do 
movimento "a saIda". Ledezma, assirn corno Leopoldo Lopez e Marian Corina Machado, fazern parte 
de urn setor da oposicão que rejeita a via institucional eleitoral e tern apostado em protestos violentos 
e na radicalização da oposicão para desestabilizar o governo e tirar Maduro da presidência. Urna 
semana antes, o governo havia anunciado a prisão de 14 civis e militares, entre eles de um general da 
reserva. Segundo as investigacOes, o grupo pretendia causar turnultos e mortes num ato agendado 
pela direita local. A Unasul designou os chanceleres do Brasil, Equador e Colombia para urna rnissão 
ao pals, para estudar possiveis saldas e buscar espacos de cornunicação. A Unasul também deve 
discutir corn os EUA a aplicacao de sançOes unilaterais a membros do governo venezuelano. 

Texto do pedido da Grécia para a extensão do empréstirno 
http ://cartamaior.com.br/?/Editoriall  nternac ional!Conheca-o-texto-do-pedido-da-Grecia-para-a-
extensao-do-emprestimo-/6/32904&page2 

Eurogroup statement on Greece 
http://www.consilium.europa.eu/enlpress/press-releases/20  15/02/150220-euro roup-staternent-
greece! 

0 Globo - Marcha da insensatez? Paulo Nogueira Batista Jr. 
http://o2lobo.jzlobo.com/ol2iniao/marcha-da-insensatez-  15386159 
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Informe Chile e Argentina 

Em 1 ano e 4 meses de mandato a Presidenta Michelle Bachelet tern enfrentando urna queda drástica 
de sua aprovacäo e dificuldades paia avancar nas reformas propostas em seu programa de 
Boa parte da desaprovacao crescente é explicada pelo escândalo de corrupcAo envolvendo sefi1ho/ 
e a ernpresa Caval, de sua nora. Além do caso Caval, outros dois escândalos atingiram fortem(nt7"a 
politica chilena no ültimo ano (casos Penta e Somiquich). 	 1/ 

.% Aprueba	 % Desaprueba 

As denüncias contra o filho de Bachelet, Sebastian Dávalos, e sua flora, Natalia Compagnon, 
estouraram no dia 06 de fevereiro, durante as férias da Presidenta. Veio a püblico o registro de uma 
reuniâo do casal no dia 6 de novembro de 2013 corn o Vicepresidente do Banco do Chile, Andronico 
Luksic, para conseguir urn empréstimo de US$10 milhOes para a empresà Caval (urn ernpresa 
pequena, sem patrimônio significativo, 50% propriedade de Compagnon), que foram usados para 
comprar terrenos a 100km de Santiago e ento revendê-los, após a mudança no piano diretor. No dia 
16 de novembro, 24h após a eleicao de Bachelet o ernpréstimo foi concedido. Mesrno sem a mudança 
irnediata no piano diretor, os terrenos foram vendidos poucas semanas depois e o negócio gerou lucro 
de US$3,8 milhôes. Dávalos e Compagnon säo investigados por informaçAo privilegiada e tráfico de 
influéncia. Quando as denüncias vierarn a tona, Bachelet nâo interrompeu suas férias e so viria a se 
pronunciar pela prirneira vez sobre o caso no dia 23 de fevereiro, ocasiAo na qual jüstificou a demora 
em responder por ter tornado conhecimento pela imprensa e näo ter tido dimensão do caso. A demora 
e a resposta considerada pouco contundente gerarn gránde desgaste em curto espaco, refletidos na 
perda de 11% de aprovacâo no periodo. Dez dias após a revelaçâo, Dávalos renunciou ao cargo de 
diretor sociocultural da Presidência. No perIodo seguinte, a justica determinou a apreensâo de 
computadores e docürnentos na residéncia do casal, bern corno do computador e do celular de Dávalos 
no Palácio de la Moneda. 
Em marco, novos desdobramentos de outro caso de corrupcão, desta vez envo lvendo urn dos grandes 
grupos ernpresariais do pals (Penta), levou It prisIto de empresários e politicos ligados a UniIto 
Dernocrática Independente, definido como urn partido de direita doutrinária que, junto corn o 
Renovacao Nacional formarn o bloco de oposicIto ao governo. Este caso abriu a ternporada de 
denüncias em seternbro do ano passado. 0 Penta é urn dos rnaiores grupos ernpresariais do pals, corn 
investimentos em previdéncia, seguros, setor imobiliário, financeiro, sattde e educaçAo, corn ativos 
estirnados em US$20 bilhôes. A investigacAo começou corn suspeitas de sOnegacIto fiscal e evasIto
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de divisas, mas desde o ano passado alcancou o financiarnento irregular de campanhas de candidatos 
A Presidéncia e ao Parlamento, principalmente ligados a UDI. 
Em marco deste ano, a justica deterrninou a prisAo de 10 envolvidos, dentre os quais os dois 
controladores do grupo: Carlos Alberto Delano e Carlos Eugenio Lavin. Delano é amigo próxirno de 
Sebastian Piflera e foi urn dos principais ideologos da candidatura do entâo prefeito de Santiago, 
Joaquin Levin a Presidência em 1999 (na ocasiäo o candidato foi derrotado por Lagos no segundo 
turno). Alérn dos dois controladores, a justica deterrninou a prisão de politicos, a maioria ligada a 
UDI, mas também de Andrés Velasco, que foi ministro da fazenda no primeiro governo de Bachelet 
e foi pré-candidato da Nova Maioria. 
Pouco tempo depois, no dia 15 de abril, veio a pi'ib!ico a denüncia de que Rodrigo Peflailillo, então 
Ministro do Interior e homern de confiança de Bachelet, teria recebido pagarnentos da empresa 
AsesorIa y Negocios, que pertence a urn arrecadador conhecido da centro-esquerda. 
Esta empresa por sua vez recebeu recursos da Soquimich, uma das grandes mineradoras do pals, do 
ex-genro de Pinochet, Julio Ponde Lerou. A denáncia e que Peflailillo teria recebido recursos ilegais 
para o financiamento da pré-campanha presidencial entre 2012 e 2013. Nos áltirnos meses, o caso 
Soquimich tern ocupado a imprensa corn denüncias de financiamento ilegal de campanhas de todo o 
espectro politico do Chile. 
No dia 29 de abril Michelle Bachelet fez sua primeira intervenção em radio e TV desde fevereiro, na 
qual anunciou urn pacote de medidas para combate a corrupcAo (a partir das recomendaçôes de uma 
comissão de acadêmicos formada pelo governo), anunciou o inIcio dos diálogos para o lancamento 
do processo constituinte para setembro e fez uma autocrltica por não se manifestar de forma mais 
contundente ate aquele momento. No dia 06 de maio, a Presidenta pediu os cargos a todos os ministros 
e trocou quase a metade de seu gabinete na reforma anunciada cinco dias depois. 
As mudanças mais comentadas se deram no Ministério do Interior, corn a saIda de Penãilillo e entrada 
de Jorge Burgos, e no Ministério da Fazenda, corn salda de Alberto Arenas e entrada de Rodrigo 
Valdés. Burgos (democracia cristA) e Valdés (PPD) estão mais a direita dentro da Nova Maioria e são 
considerados articuladores corn trânsito politico e empresarial. Outra mudanca que teria destaque 
logo em seguida foi a indicacão de Jorge Insunza para a Secretaria Geral da Presidência, encarregada 
das relaçoes corn o Legislativo. Menos de urn més depois, surgiram denáncias contra Insunza pela 
assessoria milionária prestada a duas grandes rnineradoras - a Codelco e a Antofagasta Minerals - no 
perlodo em que era deputado e presidente da cornissão de minas no Parlamento. 
Embora os casos que se desenvolvern desde o ano passado envolvam politicos de vários partidos, as 
denüncias contra seu fliho e contra ministros próximos de seu gabinete deixaram a aprovacAo de 
Bachelet ern constante queda desde fevereiro. No primeiro rnês de seu mandato, a Presidenta contava 
corn 56% de aprovacão e 19% de desaprovacao. A queda corneçou antes rnesrno das denüncias, 
quando em seternbro do ano passado as taxas de aprovacAo e desaprovacäo se encontrararn no patamar 
de 44%. Esta tendência vinha sendo explicada por analistas pela diminuicao de expectativa corn 
relaçAo ao crescimento econômico, pela lentidão na reforma educacional e pela propaganda contrária 
da oposicAo corn relação a reforrna tributária. A tendência entAo se acentuou desde fevereiro. Segundo 
tracking semanal do instituto Cadern, hoje 70% desaprova a forma pela qua! Bachelet conduz o 
governo e 22% aprovam (ver gráfico na página seguinte). 
Dados desagregados de outra pesquisa, do instituto Adirnark (realizada em julho, que então mostrava 
70% de desaprovacao e 26% de aprovacao) mostram que a major diferença neste percentual responde 
a urn corte de gênero: a desaprovacão de Bachelet alcancava em julho 77% entre os hornens e 63% 
entre as muiheres (a aprovacão era respectivarnente 21 e 31%). 
Entre os estratos socioeconôrnicos, a diferença é menor: no nIvel socioeconômico alto a 
desaprovacao chega a 76% e a aprovacão a 22%; nos estratos médios o Indice é de 71% e 26%, e no 
nIvel socioeconôrnico baixo 68% e 26%. 
Além da aprovacao geral, as pesquisas indicam também uma deterioração na irnagem de 
atributos pessoais da Presidenta: corn relacao a percepcão positiva de autoridade e lideranca, a taxa 
passa de 75% em marco de 2014 (10. rnês de rnandato), para 54% em seternbro do ano passado e 37%



no ültimo mês de juiho; a percepcão positiva sobre capacidade para solucionarproblemas do pals 
passa nos mesmos meses de referência de 70%, para 52% e entAo 35%, respectivarnente. 
A denüncias recorrentes deste primeiro semestre geraram certa paralisia na agenda de 
reformas do governo e o decréscimo na expectativa de crescimento fez corn que em julho o Bachelet 
anunciasse uma major "gradualidade" nas reformas, sob o lema de "realismo sem renüncia". 
de apontar uma queda na arrecadaçAo, a Presidenta tambérn reconheceu que ha urn "deficit de g4tao7350 
no Estado chileno para cumprir as reformas no tempo planejado anteriormente.	 I  
Reforma educacional  
A promessa e por fim ao lucro na educacâo. Para isso, a proposta é uma reforma escalonada. 
o primeiro projeto de lei, já aprovado, elimina gradualmente o pagarnento em colégios 
subsidiados e prolbe que colegios que recebem financiamento püblico apliquem mecanismos de 
selecao de estudantes, para evitar discriminacOes. Outros dois projetos centrais nesta reforma ainda 
nào foram aprovados: a discussâo da carreira docente e o projeto de gratuidade do ensino superior, 
que chegaria a 70% em 2018. 0 "realismo sern renüncia" prevê que este prazo seja estendido, embora 
ainda sem detalhes. A lentidão desta reforma tern provocado forte descontentamento e reacendeu a 
mobilizacao estudantil, corn urn protesto significativo	 - 
em maio e greve de professores em junho. Segundo pesquisa realizada no inlcio de agosto 
pelo instituto Cadern, 66% desaprovam a refOrrna educacional, ao passo que 28% a aprovam. 
Reforma tributária 
Foi promulgada em setembro do ano passado e tern como objetivo garantir recursos para a reforma 
educacional. A lei busca aumentar a arrecadacäo fiscal em 3% do PIB (cerca de US$8,3 bi, dos quais 
Sbi iriam para a educacAo). Contempla: a diminuicAo da percentual máximo para indivIduos (de 40 
para 35%) e o aumento de impostos para as empresas de 20 para ate 27% (ern 2017), reduz limite 
para deduçôes e elirnina o Fundo de Utilidades Tributables, urn sistema criado durante Pinochet que 
permitia aos empresários pagar impostos somente sobre o lucro retirado da ernpresa, e não sobre o 
lucro total. 
A reforma enfrenta forte apoio da oposiçâo e do grande empresariado, que tern construldo seu 
discurso em tomb dos efeitos sobre o ernprego. Pesquisas apontarn que 70% da populacão acredita 
que a mudanca será ruim para a classe media e para a populacao mais pobre. 
Reforma trabalhista 
Ainda ern discussäo, o ponto central seria fortalecer os mecanismos de negociacão coletiva e de 
organizacao sindical. Conta com forte rejeicâo por parte da oposicão e do ernpresariado. 
Corn o rnovimento de conciliaçâo iniciado ern juiho, ha düvidas sobre o encaminhamento 
deste projeto. 
Reforma eleitoral e constitucional 
o fim do sisterna binominal foi urna das primeiras medidas aprovadas pelo governo. 0 novo sistema 
carninha para maior proporcionalidade, aumentando a quantidade de deputados de 120 para 155 e 
dirninuindo de 60 para 28 distritos. A lei também impOe quota de 40% para candidaturas fernininàs 
nas listas partidárias. 
Está previsto para setembro o inicio da prirneira fase de diálogos para o lancarnento do processo 
constituinte, que deve começar corn uma etapa pedagógica de educaçAo sobre o 
processo. Mas apesar de mantido, alguns artigos apontarn que aumentaram as dificuldades para se 
alcancar urna nova constituição neste rnandato. 

Informe EleicOes prirnárias na Argentina 

No domingo 09 de agosto, a Argentina realizou as eleiçOes primárias abertas sirnultâneas e 
obrigatórias (PASO), prévias as eleicoes gerais que ocorreräo em 25 de outubro. Em trés dos onze 
partidos/coalizôes que se apresentaram nas primárias estava em disputa a vaa nara a candidatura



oficial (Cambiernos, UNA e FIT). Para os outros oito (dentre os quais a Frente para a Vitória, corn a 
formula Daniel Scioli-Carlos Zannini) as primárias funcionaram corno urn termômetro para as 
eleicôes de outubro. Além disso, somente as candidaturas e listas que alcancaram no mInimo 1,5% 
dos votos poderAo concorrer em outubro. Além dos/as candidatos/as a Presidência, os eleitores 
puderam escoiher as listas para deputados nacionais, representantes do Parlarnento Mercosul, 
senadores (em oito provIncias) e governadores (em seis provIncias). 
Para os primeiros colocados, as primárias confirrnararn as tendéncias apontadas nas pesquisas de 
opinião. A Frente para a Vitória (FpV), da Presidenta Cristina Fernández de Kircher, mantém a 
lideranca e alcancou 38,4% dos votos corn a pre-candidatura ünica de Daniel Scioli. 
As duas coalizOes que ficararn em segundo e terceiro lugar - Cambiemos corn 30% e IJNA corn 20% 

representam forças de oposicão ao governo. Pela Cambiernos, o pré-candidato vitorioso foi 
Mauricio Macri, empresário e atual Prefeito de Buenos Aires, do conservador Proposta Republicana 
(PRO). A frente de Macri conta tambérn corn a União CIvica Radical e corn a Coalizão CIvica de 
Elisa CarriO. A coalizAo UNA, terceira colocada nas prirnárias, elegeu corno candidato Sergio Massa, 
representante da direita peronista. Alérn destes, se qualificaram para o pleito de outubro a coalizAo 
Progressistas, corn a pré-candidatura Onica de Margarita Stolbizer, a Frente de Esquerda e dos 
Trabalhadores (FIT) corn Nicolas del Caflo, e a alianca Cornpromisso Federal, de Rodriguez Saa. A 
alianca Progressistas, que reüne o Partido Socialista, o GEN e o Libres del Sur, teve urn desempenho 
bern abaixo das primárias de 2011(10% naquela ocasião frente a 3,5% neste ano). A FIT, composta 
por partidos trotskistas, aumentou sua votacâo neste ano e, além disso, definiu nas primárias a disputa 
entre os dois pré-candidatos: Jorge Altamira, lIder e fundador do Partido Obrero, e Nicola Del Caflo, 
jovern deputado do PTS que conquistou a vaga contrariando as pesquisas que indicavam Altamira 
como o favorito na FIT. Cinco coalizôes, dentre as quais a Aliança Frente Popular (Victor de 
Gennaro), ficararn fora da disputa por não alcançarem 1,5% dos votos. 

Resultados - cartidos e coalizäes qualific.ados vara as deicöes de 25 de outubro 
Coalitho Votos 
Frente par la Victoria 38,41% 

- Daniel Scioli 100% 
Carnbiernos 30,07% 

- Maurkio Macri 80,75% 
- Ernesto Sans 11,47% 
- Elisa Can 7,78% 

Unidos por una Nueva Alteniativa (UNA) 20,63% 
- Sergio Massa 68,98% 
- José Manuel de la Sota 31,02% 

Progressistas 3,51% 
- Margarita Stolbizer 100% 

Frente de Izquierda y de los Trabajadores (FIT) 3,31% 
Nicolas del C'año 51,07% 

- Jorge Altarnira 48,93% 
Compromisso Federal 2,11% 

- Rodriguez Saa 100%
Fonte: htp://wsdosobar/web/dat991DPR99999khtm 

Corn este resultado, articulistas e analistas politicos tern apontado a possibilidade de segundo turno, 
dado que a votacào obtida pelas duas frentes opositoras dificultará a polarizacäo já no prirneiro turno, 
que potencialmente beneficiaria a FpV. As estratégias mais comentadas ate o mornento apontam para 
a disputa de votos nas cidades mais afastadas da grande Buenos Aires (onde a votaçâo, que seguiu os 
nürneros nacionais, poderia ter sido mais favorável ao kirchnerismo) e de votos peronistas na 
provIncia de Córdoba (reduto do governador De la Sota, derrotado na disputa interna corn Massa). 
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De acordo corn o sistema eleitoral argentino, para se eleger no primeiro turno 0/a candidato/a deve 
alcancar 45% dos votos (ou 40% desde que a diferença para o segundo colocado seja de no mInimo 
10%). 

Informe Grécia: renüncia, dissidência e novas eleiçöes 

Na ültirna quinta-feira, 20 de agosto, o premiê grego Alex Tsipras anunciou sua renüncia ao 
a convocacäo de eleicOes antecipadas para 20 de setembro. 0 antncio ocorre oito meses após 
do Syriza nas eleiçOes de 25 de janeiro. 

Desde a vitória da posicâo anti-austeridade no referendo de julho e o posterior acordo alcancado pelo 
governo grego corn as instituiçOes europeias alguns parlarnentares do Syriza já vinham expressando 
crfticas ao governo de Tsipras. A oposico dentro do prtido cresceu corn a votaçäo do 3°. pacote de 
resgate ao pals, que contou corn voto contrário ou abstençäo de 42 deputados do Syriza (de uma base 
de 149) e foi aprovado corn votos favoráveis da Nova Democracia (centro -dire ita) e do Pasok, e To 
Potami (centro-esquerda). 

Segundo ö memorando de entendimento, Atenas deve promover urn pacote de reformas que afetam 
o mercado de trabalho, 0 sisterna de aposentadorias, de saüde,e que incluem a liberalização do setor 
energético e a criaçâo de urn fundo de ativos estatais via a privatizacöes, dentre outras. Para por em 
andamento as medidas prioritárias, o Parlamento votou mais de 50 itens dentro de urn ünico projeto 
de lei. Durante a vigência do 3 0. memorando - ate 2018 - o pals não podé tomar nenhuma medida 
fiscal contrária ao modelo de austeridade sern consulta prévia a Comissâo Europeia, ao Banco Central 
Europeu, ao Mecanismo de Estabilizaçâo e ao FM!. 

Vinte e cinco deputados do Syriza, a maioria da corrente Plataforma de Esquerda, romperam corn o 
partido e anunciararn a formaçAo de urna nova agremiacäo, a Unidade Popular, sob liderança do ex-
ministro de energia, Panagiotis Lafazanis. 0 novo partido se constitui como terceira forca poiltica no 
Parlamento e já deve concorrer nas próximas eleicöes. Embora o ex-ministro Yanis Varoufakis e a 
Presidente do Parlamento, Zoe Kostantopoulou, tenham assurnido urna posicâo crItica ao governo e 
votado contra o acordo, não romperarn corn o Syriza. A Unidade Popular é uma frente que agrupa 14 
organizaçOes, entre movimentos sociais e partidos (dentre estes alguns membros da frente de esquerda 
anti-capitalistaAntarsya, que vinha seguindo ate o mornento urna estratégia extra-parlarnentar), que 
tern corno bandeira comum a luta contra a austeridade e contra os "governos do mernorando". 0 
programa inclui ainda o urn das privatizacôes, a nacionalizaçao de setores estratégicos, começando 
pelo sisterna bancário, e a moratória da divida grega, nurna clara estratégia fora do euro. 

Corn a renüncia de Tsipras, seguindo as disposicôes constitucionais, o Presidente da Repüblica deu 
urn mandato de 3 dias, expirado no domingo, para que a segunda forca no parlamento, a Nova 
Democracia, tentasse formar urna nova maioria. Sem acordo, urn novo mandato foi dado It Unidade 
Popular àté a próxima quarta-feira. Após estas duas tentativas, novas eleiçôes serAo oficialmente 
convocadas. Embora seja praticamente certo que a nova agremiacIto näo será capaz de formar uma 
nova maioria, Lafazanis deve usar este perlodo para dialogar corn sindicatos e movimentos sociais e 
projetar o novo partido para as eleicOes de setembro. 

A renüncia de Tsipras, antes mesrno da.convocacIto de uma moção de confiança no Parlamento, tern 
sido vista corno uma estratégia para recompor sua base poiltica, aproveitar sua taxa de aprovacAo em 
torno dos 60% e o desgaste dos partidos tradicionais (como o Pasok e a Nova Democracia, que foram 
os prirneiros a aceitar as condiçOes dos rnemorandos prévios).
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Nos i'i!tirnos meses, algurnas personalidades politicas de esquerda - tanto comunistas como setores 
crIticos dentro da própria social-dernocracia - tern expressado a descrença na possibilidade de 
qualquer saIda democrática e de esquerda dentro das polIticas neoliberais da zona euro. Ainda 
incipientes, estas discussOes tern se manifestado corn a ideia de uma "aliança de frentes de libertaçâo 
nacional de esquerda". Alérn do próprio ex-ministro grego Yanis Varoufakis, esta posiçâo foi 
divulgada por Stefano Fassina, ex-vice-ministro das finanças da ltá!ia e membro do Partido 
Dernocrático, no blog de Varoufakis, na qual prega uma "desintegracäo controlada da zona do euro". 
A adoçAo de urn sistema rnonetário europeu renovado, baseado em moedas nacionais, também tern 
sido defendida por Oskar Lafontaine, !Ider do partido a!emão Die Linke. No mesmo sentido, no 
ültimo final de semana, Varoufakis teve reuniôes corn Jean Luc Melénchon, fundador do Partido de 
Esquerda na Franca, e corn Arnaud Montebourg, voz crItica dentro do Partido Socialista frances e ex-
ministro da economia do governo Hollande (dernitido após crIticas a austeridade e divergéncias 
polIticas corn o rninistro Manuel Va!!s, mais a direita no partido). 

Para !er rnais: 

Grécia: 0 que ha por trás das cartas 
http://www.!efigaro.fr/vox/po lit igue/20 15/08/21/31001-20150821 ARTFIG00294-
rnontebourgvaroufakis-sortie-de-l-euro-le-dessous-des-cartes-par-jacgues-sapir.php 
Em português:http://port.pravda.ru/news/mundo/25 -08-2015/39331 -greciaatrascartas-0/ 

Apresentando a Unidade Popular 
https://blo glavrapalavra.wordpress.com/2015/08/2  I /apresentando -a-unidade-po pular! 

Towards the political constitution of the front of the "No" 
https://www.facebook.comlstathis.kouve!akis/120sts/1 0153448320455470



2. OrganizacAo e revisão de textos 

A poiltica internacional do PT 
Em seus trinta e cinco anos de existência, a atuaçAo internacional do Partido dos Trabalhadore ye 
respondendo aos desafios de urn mundo e de urn pals em transformacAo. Nos anos seguintes 
fundacao, o trabaiho internacional esteve marcado pelas acôes de solidariedade as lutas por l9 rtaçAo 
nacional e denüncia as violacôes de direitos humanos em vários paIses da America Latina e Caribe. 
Corn os resultados obtidos nas eleicOes de 1989, o PT ganhou reconhecirnento e projecão 
internacional, o que levou a urn crescimento expressivo de seu trabaiho internacional. 
Os anos noventa foram fortemente marcados pela crise dos paIses socialistas e pela rápida expansão 
do neoliberalismo na Arnérica Latina, consolidando a opcão petista de trilhar carninhos próprios a 
partir de relacOes internacionais plurais corn vários setores de esquerda e dernocrático, querefletem 
a própria diversidade constitutiva do PT. Situa-se neste cenário, a convocatória de Lula eFidel Castro 
apartidos, movimentos e organizacôes de esquerda Para urna reuniãO ern julho de 1990, no que mais 
tarde se tornaria o Foro de São Paulo. Foi também nos anos noventa que o partido se engajou no 
debate sobre integracão regional, criticando a orientação neoliberal pautada exciusivarnente em 
questOes comerciais e apontando a necessidade de que os processosde regionalismo se orientassern 
pela integracão dos povos. Neste mesmo perIodo, enfrentando iiacionalmente urn cenário de ofensiva 
neo liberal, o partido vai progressivamente conquistando administraçôes municipais e consolidando o 
chamado modo petista de governar, corn forte espaco Para instrumentos de democracia participativa, 
corn repercussAo e reconhecimento internacionais. 

Entre o final dos anos noventa e inhcio dos anos 2000, os petistas, junto aos movirnentos sociais e 
sindicais, participaram ativamente da campanha nacional e continental contra a ALCA e das 
mobilizacOes em tomb do movimento altermundialista, cuja rnaior expressão foram as sucessivas 
ediçOes do Forum Social Mundial. Corn a primeira eleição de Lula em 2002 e o inIcio do mandato 
em 2003, a atuacão internacional do PT ganhou nova projecão, incluindo dessa vez o desaflo de dar 
suporte a politica externa brasileira e simultaneamente manter uma elaboracAo poiltica própria. Ao 
longo dos i'iltimos doze anos, tendo como pano de fundo a leitura estratégica de urn mundo em 
transformação, corn urn horizonte multipolar, a politica externa brasileira diversificou parcerias e 
reorientou sua atuacão em torno de alguns eixos fundamentais, corno a integracão regional e a 
cooperacão sul-sul. 

Contudo, o reconhecimento internacional do Brasil nao foi fruto apenas desta reorientaçâo 
diplomática, mas também dos expressivo.s resultados nacionais corn crescirnento da economia, 
valorizacão do trabalho e da renda dos trabalhadores e poilticas sociais que reduziram drasticamente 
a miséria, a fome e a pobreza e permitirarn a ascensão social de milhôes de brasileiros/as. Além disso, 
apesar de não ignorar o crescimento de setores conservadores na sociedade brasileira, do 
conservadorismo arraigado em instituiçôes do Estado e de que ainda ha muito a se alcancar, 
entendemos que os governos petistas contribufram Para o avanço de direitos de cidadania Para setores 
da populacão historicarnente marginalizados pela persistência do racismo e do sexismo na sociedade 
brasileira, por meio rnecanisrnos participativos e polIticas püblicas Para rnulheres, negros e 
afrodescendentes, comunidade LGBT, indIgenas e quilombolas. Estas conquistas são urn patrirnônio 
dos/as brasileiros/as e devem inspirar as contribuicôes de nossa diplomacia Para urna nova ordern 
multilateral. 

Entendemos que o rnundo atual coloca inOmeros desafios Para as forças de esquerda e que o PT, como 
partido socialista e internacionalista, deve contribuir corn reflexAo e propostas alternativas.



0 cenário internacional atual 

Vale considerar que o cenário no qual a polItica externa atua tern se mostrado instável e relativamente 
menos favorável nos ültimos anos se comparado aos primeiros anos dos 2000, principalmente devido 
aos efeitos da crise econômica internacional. 

Ampliando urn pouco o foco anailtico, tivemos logo após o fim da Guerra Fria, urn momento de 
unipolaridade no cenário internacional sob total hegemonia dos Estados Unidos, corn rápida expansäo 
do neoliberalismo para todas as regiOes do mundo. Esta expansAo se deu a partir das polIticas dos 
Estados capitalistas centrais, da expansAo das multinacionais e das polIticas de instituicOes 
econôrnicas internacionais, corno o FMI, o Banco Mundial e a OMC. Em muitos casos a expansâo 
neo liberal foi precedida/acompanhada de intervençôes militares para mudança de regimes, postas em 
prática por açOes coercitivas e pela ressignificaco das operacOes de paz no âmbito das instituiçOes 
multilaterais, corn ênfase na construcão de instituicôes polIticas liberais. 

Na ültirna década ternos visto o desenho de contornos multipolares, corn perda relativa de hegemonia 
dos EUA e progressiva ascensAo de outros polos de poder. Esta diminuiçAo relativa da hegemonia 
dos EUA nAo significa urn enfraquecimento de sua capacidade militar, que segue sendo indiscutIvel 
(o orçarnento de defesa dos EUA continua sendo equivalente a soma dos outros 10 maiores 
orcarnentos do mundo), mas significa urna dirninuicão em seu poder normativo, isto é, sua capacidade 
de rnoldar a ordern internacional de acordo corn seus valores e interesses. Corn o esvaziamento de 
instituiçOes multilaterais por sua vez, ternos visto progressivarnente acôes unilaterais dos EUA, corn 
o apoio de paIses aliados, mas sem respaldo do direito internacional. Tanto democratas quanto 
republicanos contarn hoje corn setores forternente intervencionistas, que apontam vInculos umbilicais 
corn interesses econôrnicos e o enraizarnento de posicOes intervencionistas nas instituiçôes do Estado. 
Além dos vInculos corn a indüstria bélica tradicional, destaca-se uma tendéncia crescente aos 
contratos corn empresas privadas de seguranca, que protegern as instalacOes norte-arnericanas, 
trabalham na reconstrução da infraestrutura e treinam aliados locais, tornando -Se parte integral dos 
conflitos na atualidade. 

Neste cenário, a onda de governos de esquerda e progressistas na America Latina faz parte de urn 
mundo em transforrnacAo e, apesar da diversidade de modelos econôrnicos e de suas contradiçOes, a 
região avançou em projetos autônornos de integracão regional e mostra hoje elernentos de urn rnodelo 
pós-liberal. Soma-se a isto a rápida ascensão da China (e sua forte atuação na Asia, na Africa e rnesrno 
na America Latina), a recuperacAo da Russia (e sua reação a expansAo da OTAN) e, sobretudo, a 
consolidação dos BRICS corno urn bloco central desta reorientação ainda difusa. Diante deste quadro, 
fortalecer e avançar nos processos de integracão regional corn o Mercosul, Unasul e Celac são 
cruciais. Este cenário de transicâo é rnarcado por turbulências geopolIticas importantes, corno o 
conflito na Ucrânia e a desestabilizaçAo de regimes no Oriente Médio. Esta instabilidade geopolitica 
tern sido agravada pela crise econômica internacional que ainda se faz sentir ao redor do mundo. 

Após décadas de expansão da OTAN e da União Europeia rurno ao leste europeu desde o firn da 
Guerra Fria, as açôes de desestabilização na Ucrânia que levararn a queda do governo, substituldo 
por forças poilticas pró-EUA e UE, tern encontrado urna resisténcia russa rnais contundente. A 
cobertura da impressa internacional e brasileira segue extrernarnente parcial, dando destaque sempre 
A violência iniciada por separatistas. Mas ha relatos de perseguicão a movirnentos e sindicatos por 
parte de Kiev e da adicâo de contornos étnicos ao conflito politico corn perseguicão a populacão de 
origern russa no pals. Como ternos visto, seguidos acordos de cessar-fogo nAo são implementados e 
e provável que o conflito na Ucrânia se arraste por urn longo periodo. Os principais instrurnentos dos 
EUA, da UE e da OTAN tern sido o ernprego de sancôes econômicas, as tentativas de isolamento 
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diplomático da Russia e o estrangulamento da economia do pals, corn a queda drástica no preco do 
petróleo, a partir da poiltica das monarquias produtoras e aliadas aos EUA no Oriente Médio (que 
impactam diretamente outros palses produtores irnportantes, como o Ira e a Venezeula). Embora a 
União Europeia seja aliada dos EUA, Franca e Alemanha tern demonstrado a possibilidade de 
negociar de forma relativamente autônoma corn a Russia. Putin, por . sua vez, conta corn altlsf 
taxas de popularidade e não mostra qualquer intencão de recuar; qualquer possibilidade de ajrdo 	 pg" 
precisaria de uma postura ativa de negociacão, comprometida corn a neutralidade da Ucrani4, que 
não tern sido adotada ate o momento. A ofensiva sobre a Russia tern levado o pals a diverific'r 
parcerias econômicas e a reforçar seu interesse em coalizOes como o BRICS. 

O Oriente Médio segue como grande foco de instabilidade, gracas as sucessivas intervencôes dos 
EUA e seus aliados, sobrepostas as disputas locals entre poderes regionais, como Turquia, Israel, 
Arabia Saudita è Ira e a falta de solução polItica para a tragédia palestina. Periodicamente temos 
novos cpisódios do genocidio palestino cometido por Israel: o mais recente deixou urn saldo de mais 
de 2000 mortos, dentre os quais urn grande nümero de crianças e idosos, no ano passado na Faixa de 
Gaza. Os ataques periódicos a Gaza tern destruldo qualquer.capacidade econômica local e constituIdo 
urn enorme contingente em carnpos de refugiados, totalmente dependentes da ajuda humanitária. 
Embora os ataques militares concentrados corn alto nümero de vitirnas chamem a atenção e despertem 
manifestacoes mais contundentes, não podemos esquecer que a usurpacAo de terras e a violência 
contra os palestinos são cotidianas. Além disso está em discussdo atualmente em Israel mudanças 
constitucionais para a redução dos direitos de cidadania aos nao judeus que vivem no pals. Se 
irnplementadas, estas mudanças significariarn a institucionalização de urn regime de apartheid entre 
judeus e árabes. Por outro lado, não são apenas os palestinos que sofrem a repressäo israelense, os 
sucessivos governos de direita no pals também tern perseguido internarnente movimentos sociais e 
partidos de esquerda, por meio de repressão policial. Apesar de ter reconhecido o Estado Palestino 
em 2010, o Brasil, principalmente por meio do Exército e da Aeronáutica, é urn importante parceiro 
da indüstria bélica israelense, dentre as quais algumas envolvidas em atividades nos assentamentos 
ilegais na Cisjordânia. Por este motivo, organizacoes sociais e polIticas envolvidas corn a carnpanha 
de boicote e sançOes a Israel tern pressionado o governo brasileiro para aderir ao boicote ate Israel 
cumprir devidamente as regras previstas pelo direito internacional. 

A relação do Brasil corn o Oriente Médio se dá sobretudo por rneio de laços econômicos, culturais e 
açOes de cooperacão sul-sul. Neste sentido, e significativa a institucionalização da Cüpula America 
do Sul-PaIses Arabes corno forma de intensificar as relaçôes entre as duas regiOes. A principal acão 
polItica do Brasil na região foi o exitoso acordo negociado pelo Brasil e pela Turquia corn o Ira, em 
2010, e então deslegitirnado pelos EUA. 0 acerto das ñegociacOes flea evidente ao compararrnos o 
acordo de 2010 corn as atuais negociacOes do P5+1 corn o Ira. 

A Asia, por sua vez, e hoje a região na qual vemos mais claramente a queda da hegernonia 
estadunidense, corn a ascensão da China. Ha urna clara disputa entre EUA e China por meio de suas 
iniciativas regionais. A principal aposta dos EUA para a região é a criacão da chamada Parceria Trans-
Pacifica (TPP em sua sigla em inglés), que refine EUA, Canada, Mexico, Peru, Chile, Japao, 
Australia, Nova Zelândia, Malásia, Singapura, Vietnä e Brunei Inicialmente previstas para 
terminarem em 2014, as negociacOes sofreram abalos corn a crise econôrnica internacional, registram 
diversos pontos de atrito dada a amplitude dos ternas e enfrentam ainda resistências dornésticas nos 
EUA. A TPP se insere numa nova onda de acordos regionais que, para alérn da liberalização 
comercial, avançam em ternas caros aos paises desenvolvidos, corn regras mais rIgidas para a 
protecão de investimentos, de propriedade intelectual, compras govemamentais, entre outros. Estes 
novos temas não estão diretamente ligados a questOes cornerciais, mas são instrumentos de polItica 
econômica que os paIses desenvolvidos tentam inserir nas negociacôes para ampliar a margem de 
atuação e lucro de suas multinacionais na constituiçAo de cadeias globais de producao. Os EUA
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negociam urna parceria semeihante corn a Europa, a charnada Parceria Transat!ântica de Cornércio e 
Investimento. Neste caso, embora as relacôes entre ambos sejam amplamente liberalizadas, 0 intuito 
e harrnonizar as regulamentacoes técnicas e jurIdicas e aurnentar a protecão aos investimentos das 
multinacionais. 0 novo foco na TPP coincide corn as pressOes da China para tambérn constituir uma 
area de livre comércio da Asia-PacIfico. Além disso, recentemente a China protagonizou a criaçAo do 
Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (semelhante ao Banco dos BRICS), que mostra a 
insatisfacAo chinesa os mecanismos de governanca econômico-financeira existentes (para além do 
FMI e Banco Mundial, neste caso também corn o Banco Asiático de Desenvolvimento, cuja estrutura 
decisória e dorninada por EUA e Japão). Soma-se a isto a previsão de investimentos de US$40 bilhOes 
e ernpréstimos de US$54 bi para os projetos de infraestrutura em comunicaçAo e transportes 
marItirnos e terrestres da nova rota da seda, para aumentar a conectividade da China a Europa, corn 
conclusão prevista para 2025. Por outro lado, recentemente EUA e China fizeram anüncios 
importantes, como o compromisso na area de mudancas climáticas para a redução da ernissão de CO2 
e o acordo sobre novas tarifas cornerciais para produtos de tecnologia, que pode potencialmente 
destravar a atualização do Acordo plurilateral sobre Tecnologia da InformaçAo no âmbito da OMC, 
que foi assinado ern 1997 (embora não inclua todos os paIses da organizacAo - o Brasil não faz parte 
-, cobre 97% do comércio global destes componentes). 

A india, assirn como a China, vem exibindo altas taxas de crescirnento econômico ejogando urn papel 
de bastante independência ao firmar sirnultaneamente acordos importantes corn a Rássia, corn o 
BRICS e corn os EUA. A queda dos precos do petróleo, que tern causado prejuizos econôrnicos ao 
redor do mundo, tern beneficiado a India, altamente dependente de importacôes. 0 primeiro ministro 
Narendra Modi, poiltica e ideologicarnente situado no setor da direita nacionalista, tern implementado 
rnedidas para favorecer investirnentos estrangeiros, amenizar protecôes trabaihistas e reforrnar o 
sisterna tributário; Modi quer ampliar tarnbém o papel do setor privado na mineracão de carvão, 
dominada pelo Estado. Apesar do elevado crescirnento econôrnico, a India é o pals corn o major 
nümero e percentual da populacão vivendo na pobreza entre os palses do BRICS. 

Neste cenário de ascensão de novos polos de poder, articulacôes como o BRICS são essenciais, rnas 
a grande heterogeneidade entre seus rnembros e tambérn urn grande desaflo. Embora os membros do 
BRICS tenharn interesses distintos na manutencão da coalizão, acreditamos que a aliança é do ponto 
de vista estratégico urna novidade de peso na politica internacional. Na iiltima reuniAo de Cüpula, 
realizada em Fortaleza em 2014, foram dados passos importantes para a consolidação do bloco, corn 
a criação de urn Acordo Contingente de Reservas, como instrurnento adicional de protecão contra 
ataques especulativos e turbulências cambiais (passo irnportante dada a poiltica cambial agressiva 
dos EUA, que afeta diretamente as taxas de câmbio de palses ernergentes) e a criacão de urn Banco 
de Desenvolvirnento, corn capital inicial de US$50 bilhöes (e capital autorizado de US$100 bilhôes), 
destinado ao financiarnento de projetos de infraestrutura e desenvolvimento sustentável. Desde seu 
inicio corno uma sigla cunhada por urn grande banco de investirnento, passando pela coordenação de 
posicôes em fóruns internacionais corno OMC e G-20, o Acordo de Reservas e novo banco são urna 
novidade importante para a institucionalização do bloco. Ernbora os principais anincios tenharn sido 
na area econômica, ha implicacôes pollticas bastante relevantes. Brasil, Russia, India, China e Africa 
do Sul vêrn insistindo na necessidade prernente de reforma das estruturas institucionais de governanca 
da economia internacional, de rnodo a refletirem o peso crescente de grandes paIses sub-representados 
nas instâncias decisórias. A cooperacão econômica Sul-Sul se expandiu dramaticamente nos anos 
recentes. 0 valor do comércio Sul-Sul excede o cornércio Norte-Sul em mais de US$2 tn. Os cinco 
paises dos BRICS respondem por 24,5% dO PIB mundial, enquanto o peso de seus votos no FMI 
chega a apenas 10,3%. Neste sentido, o novo Banco de Desenvolvimento e o Acordo de Reservas, 
alérn de expressarn o descontentarnento corn a paralizacão do processo de reforma das instituiçôes de 
Bretton Woods, constituern passos concretos para a construcão de alternativas no cenário global. Para 
além do grande significado geopolltico e econôrnico, acreditamos que a inovacão representada por



estas futuras instituiçôes será tanto major se forem capazes de alterar a insercâo subordinada dos 
paIses em desenvolvimento na economia mundial e de atender as necessidades de desenvolvirnento 
social de seus povos. 

o continente africano segue alvo da cobiça das multinacionais e das poténcias tradicioijnojrno 
emergentes, tanto por suas riquezas naturais, quanto pelo peso decisivo de seus 53 paIses 
instituicôes internacionais. Desde 2003 o Brasil incluiu as relacôes corn a Africa entre as priorilades 
da poiltica extema brasileira. Estaprioridade apresenta urna dimensAo estratégica, devido ao pot4nc1 
das relaçöes polIticas e econômicas, mas também urn dimensAo moral, expressa no reconhecimnto 
por parte do Brasil de sua dIvida histórica corn milhôes de africanos e africanas que construIrarn o 
pals. 0 Brasil ampliou significativamente sua presenca no continente, por meio de novas 
representacöes diplomáticas, de prograrnas de cooperacão sul-sul (corno o combate ao HIV e a fome) 
e por meio de ernpresas rnineradoras, construtoras e de energia. Em alguns casos, a cooperacäo 
intergovernamental tern sido acusada de negligenciar os direitos de cornunidades locais, corno no 
programa ProSavana em Mocambique (que além de Brasil e Mocambique envolve o Japao nurn 
arranjo de cooperacão trilateral), que contã corn apoio da Embrapa para o desenvolvimento agrIcola 
e e alvo de crItica por parte de organizacôes da sociedade civil rnoçarnbicana, devido ao potencial 
prejuIzo aos pequenos agricultores locais. 0 caso do ProSavana ilustra urn dilerna que pode se tornar 
mais frequente caso o Brasil aumeñte seu peso na cooperacäo internacional, a saber: o equillbrio entre 
a nAo-ingerência e o näo uso de condicionalidades nos marcos da cooperacäo corn outro Estado 
soberano, corn o respeito aos direitos de comunidades locais que podem ser marginalizadas no 
processo. Uma questao adicional que tern se apresentado corn frequência, inclusiva na America 
Latina, é em que medida o governo brasileiro pode/deve cobrar responsabilidade de ernpresas 
brasileiras corn atuaçâo internacional, muitas vezes financiadas pelo BNDES. Apoiamos a dirnensâo 
solidária da cooperacAo brasileira e acreditamos que as contribuicOes do Brasil para uma nova ordern 
multilateral não podem ignorar estas contradicoes. 

Este cenário internacional, corn turbulências geopoilticas, necessidade de reforrna das instituiçOes 
internacionais e aliancas alternativas tern sido impactado tarnbém pela persisténcia da crise 
econômica internacional. Alérn de aprofundar , as rivalidades ern curso, a crise por sua vez tern 
acelerado o aumento dasdesigualdades econômicas e sociais ao redor do mundo, inclusive nos palses 
capitalistas centrais. Conforrne sugerern relatórios de diversas organizacOes, como a OCDE e a 
Oxfam, o crescirnento das desigualdades é uma tendência observada desde a década de 80, como o 
inlcio do desmantelamento das polIticas de protecAo do Estado de bern estar social e a progressiva 
adoção de politicas neoliberais. 

Nos EUA, a desigualdade chegou a patarnares dos anos vinte e a fatia do patrimônio do pals nas mäos 
do 0,1% das farnIlias mais ricas subiu de 7% para 22% entre final dos anos setenta e 2012. Apesar do 
crescimento do emprego, ha uma tendência clara a precarizacao do trabalho. Registra-se também nos 
EUA a histórica exclusAo e criminalizacao da populacao afro-americana que tern recebido destaque 
devido a recentes casos de assassinatos de jovens inocentes pela polIcia, o que tern provocado uma 
série de rnobilizacôes sociais importantes no pals. 

As desigualdades de renda também crescem rapidamente na Alemanha. Segundo a OCDE, 
atualmente rnais alernäes vivem corn urna renda abaixo da media do que em 1985. A taxa cresceu de 
6 para 11% dos adultos e de 7 para 16% das criancas. Atualrnente o desemprego rnédio na Uniâo 
Europeia é de 12%, o que corresponde a quase 27 rnilhôes de pessoas, das quais mais de 19 milhôes 
na zona do euro. Na Grécia e na Espanha, por exernplo, o desemprego chega a rnais de 26% e 24% 
da populacâo, respectivamente. Entre os jovens estas taxas sobern para rnais de 50%. Na Grécia 
metade da populacAo está abaixo da linha da pobreza e nos ültimos 5 anos, o PIB grego recuou 25%.
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Estudo recente da Oxfam aponta que em 2016 a fatia correspondente ao 1% mais ricos do mundo terá 
em sua propriedade mais de 50% de todos os bens e patrirnônios existentes. Boa parte deste 1% está 
relacionado ao setor financeiro e, embora grandes executivos deste setor tenham sido responsáveis 
diretos pela crise econômica que eclodiu em 2008, estas empresas e seus executivos não foram 
responsabilizados e os paises desenvolvidos nâo adotararn medidas para alterar o funcionamento do 
sistema financeiro e dos paralsos fiscais. Ao contrário, a persistência das medidas de austeridade tern 
levado justamente ao empobrecimento da populacao, a precarizacao do trabaiho e a redução de 
direitos, em beneficio da estabilidade exigida pelo sisterna financeiro. 

o projeto integracionista da União Europeia tern sido particularmente impactado pelos efeitos da crise 
e das medidas de austeridade adotadas. 0 bloco hoje está claramente dividido entre os palses do forte, 
liderados pela Alernanha, e os palses do sul da Europa, nos quais os impactos da crise se fazem sentir 
de maneira dramática. Vale destacar que no atual modelo da UE, os deficits acumulados e as dIvidas 
nos paIses do Sul da Europa refletern os superávits produzidos em paIses como Alemanha, Holanda 
e Finlândia. 0 Tratado de Maastricht, de 1992, consolidou a integracAo europeia como urn processo 
de criacão de mercado (corn eliminaçAo de barreiras comerciais e aumento na competicão), em 
detrimento de procedimentos reguladores. 0 modelo da UE se baseia na competicAo entre os Estados 
por investirnentos, locais de producäo e empregos e na politica fiscal nacionalmente determinada para 
gerar "vantagens comparativas" (baixos impostos, baixos salários, baixos custos de producao). A 
Alemanha tern perseguido uma poiltica agressiva de compressäo da inflaçäo, dos salários e da 
dernanda interna, por major cornpetitividade internacional. A meta inicial de inflaçAo para a zona do 
euro em 1999 era de 2% e o custo do trabaiho por unidade de producao idealmente cresceria no 
rnesmo ritmo da inflaçäo. De 1999 a 2008, o custo do trabaiho cresceu I % por ano acima da meta, na 
Grécia, Portugal, Itália e Espanha. Na Alemanha, ao contrário, cresceu bern abaixo da meta. Ao longo 
de uma década, diferença chegou a 25%, o que beneficia setores exportadores na Alemanha, em 
detrimento de outros paIses da UE e dos próprios trabaihadores alemAes. 

Estes dados contextualizam a dimensâo da recente vitória do Syriza, na Grécia, corn urn prograrna 
radicalmente anti-austeridade. 0 primeiro ministro Alexis Tsipras foi eleito corn um prograrna para 
manter a Grécia na UE, renegociar os termos da divida e por fim a verdadeira crise hurnanitária que 
assola o pals. A grande questão colocada para os próximos meses será como o Syriza vai conseguir 
conciliar seu programa nacional radicalrnente democrático e a permanência da Grécia na zona do 
euro, defendida na campanha. No primeiro round das negociacOes corn os ministros da Eurozona, a 
Grécia essencialrnente ganhou tempo. 0 principal objetivo do governo grego será discutir 
politicamente a crise e a dIvida, em lugar das irnposicOes tecnocráticas da troika (BCE, Comissäo 
Europeia e FMI). A principal proposta neste sentido é a convocaçäo de uma conferencia europeia 
sobre a dIvida (nos moldes da conferencia convocada para discutir a divida alemâ no pos-segunda 
guerra). A possibilidade de politizar este debate vai depender essencialmente do apoio de palses da 
UE, principalmente daqueles governados pela social-democracia que ate o momento tern se 
submetido as diretrizes ortodoxas. Vale ressaltar que assim como na Grécia, outros paises forternente 
impactados pela crise tern testemunhado o crescimento rápido e significativo de forças de esquerda 
como o Podemos na Espanha. 

Apesar de diferenças de grau, as medidas de austeridade tern impactado toda a populacAo europeia, 
corn aumento do desemprego e do trabalho precarizado, queda de salários e diminuição das politicas 
de protecão social. Estes efeitos tern potencializado urn sentimento anti-integração já existente em 
parcelas expressivas da populacào, que tern encontrado eco em discursos nacionalistas e xenófobos 
de organizaçOes polIticas da direita e da extrerna-direita em palses como Franca, Inglaterra, Suécia, 
Alernanha e mesmo na Grecia. Os recentes atentados terroristas na Franca e na Dinarnarca, arnbos 
cornetidos por nacionais destes dois palses, respectivamente, expöern a histórica marginalizacao e 
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Europa, agravadas pelas consequências das medidas de austeridade contra a crise econômica. Embora 
estes fatores nAo expliquem diretamente os atentados terroristas, formam o caldo de cultura no qual 
tern fermentado não so o extremismo de grupos religiosos muito minoritários, mas também o 
crescimento do apoio popular a grupos radicais de extrema-direita. Neste cenário, preocupam a 
capitalizàcAo polItica por parte da extrema direita que ja vem se fortalecendo nos Oltimos an 	 aLtLi 
aumento da vigilancia generalizada por parte dos Estados e a potencial violaçAo de liberdades F	 jem nome do combate ao terrorismo. 

As proporçOes assumidas pela crise, seu impacto na vida dos trabalhadores, as medidas de austeridade 
assumidas por,setores da social-democracia, o crescimento da xenofobia e da extrema-direita, assim 
corno a possibilidade de respostas inovadoras por parte de forças de esquerda (tradicionais e novas) 
apontam para urn cenário importante que deve ser acompanhado. 

Em linhas gerais, a America Latina tern caminhado na contrarnäo da tendência de aumento das 
desigualdades. Em relatório sobre pobreza, igualdade e gênero na America Latina e Caribe, o Banco 
Mundial destaca que dos 17 paIses para os quais ha dados comparávèis, 13 passarampor redução das 
desigualdades corn base no coeficiente de Gini. Em 11 destes 17 paIses, a diminuiçâo da desigualdade 
nosanos 2000 foi major que o aumento experimentado na década de 90. Esta contra-tendência é fruto 
da emergéncia de governos de esquerda, progressistas e democráticos na regiäo que aliados ao 
crescimento econômico e ao ciclo das commodities, permitiu uma série de polIticas de valorizacão 
do emprego e da renda dos trabalhadores, de investimentos em educaçâo técnica e universitária e de 
transferências de renda e de protecâo social para as populacoes mais vulneráveis. 

Contudo, embora vários palses, dentre os quais o Brasil, tenham conseguido mitigar o impacto da 
crise por meio de poilticas anticIclicas, o baixo crescimento mundial e a queda nos precos das 
commodities tern impactado suas exportacOes e suas taxas de crescirnento, o que tern dificultado o 
aprofundarnento de modelos pós-liberais e sido alvo de ofensivas conservadoras e tentativas de 
desestabilização que já se fazem presente em nossa regiâo. Recentemente, a CEPAL divulgou urn, 
relatório sobre o panorama social na America Latina, que indica uma estagnacAo na redução da 
pobreza na região. Segundo este re!atório e de acordo corn os dados agregados, entre 2002 e 2012, a 
pobreza diminuiu de 43,9% para 28,1% da popu!acAo latino -americana e caribenha. Contudo, o ritmo 
da reducâo tern caIdo desde 2008. Entre 2002 e 2008, a reduçâo da pobreza foi de cerca de 10% na 
America Latina e Caribe. Entre 2008 e 2012, a queda foi de 5% e, desde então o reduçAo se estagnou 
e o percentual se mantém em torno de 28% em 2013 e 2014. Registra-se também nos ültimos dois 
anos urn pequeno aurnento no Indice da pobreza extrema, de 11,3 para 12% na regiäo. 

Embora os avancos conquistados neste ciclo atual de governos progressistas e de esquerda corn 
relacao a integracâo sul e latino-arnericanae caribenha sejam indiscutIveis, os desafios colocados 
para uma inserçâo autônoma nurn mundo corn contornos muitipolares ressaltarn a necessidade de 
avancarrnos de forma contundente no projeto de integracionista. 

Dentre os avancos ja obtidos no projeto regionalista podemos destacar: 
- A reorientacão do Mercosu!, corn a valorizaçao da dimensão polItica e social do bloco, corn a forte 
ampliacao de instrumentos participativos e corn a inclusAo da Venezuela, e a futura plena adesAo de 
Bolivia e Equador. 
- A criaçâo da Unasul e sua consolidaçâo como ator central para a rnanutencäo da estabilidade 
regional, sem a ingerência estadunidense. Dentre os conseihos setoriais da Unasul, destacam-se 
sobretudo os avanços na cooperacAo e os esforços para a construcäo de urn pensarnento sul-americano 
sobre seguranca e defesa, bern como a inclusâo da agenda de infraestrutura da uRSA num arcabouço 
mais amplo sobre as questhes de desenvolvimento regional no Cosiplan. Registram-se ainda a



iniciativa de criacão do Banco do Sul, a cooperacão na Unasul Saüde, a criação de urn Conselho 
Eleitoral e o processo em curso de irnplernentacão do Forum de Participacão Cidadã. 
- A criacAo da Cornunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos (Celac) e sua consolidação 
como espaco autônomo de coordenaçAo polItica regional. 

Os avanços são inegáveis e mostram a capacidade da região se articular politicamente de forma 
autônoma num cenário intemacional ern transformação. 0 histórico reatamento das relacoes 
diplomáticas entre EUA e Cuba deve ser visto a Iuz desta construção regional. Ainda que a Celac não 
tenha mediado diretamente esta aproximacão, vale contextualizá-la nos movimentos progressivos de 
esvaziamento da OEA e de construção de urn espaco politico latino-americano mais autônomo, ainda 
que diverso, tendo na própria realização da II COpula da Celac em 2014 em Cuba urn marco 
simbólico. Soma-se a isto a aproximação da Celac corn a China, por rneio da recente 
institucionalização do Fórurn Ministerial Celac-China. 

Mas além dos vários avanços, temos tambérn desafios significativos pela frente. Se por urn lado, a 
aproxirnacão corn Cuba responde a urn posicionarnento latino-arnericano histórico, por outro lado, os 
Estados Unidos seguem atentos a qualquer possibilidade de rninar a consolidação da autonomia 
regional, seja por meio do apoio a iniciativas como a Aliança do Pacifico, seja por meio de alianças 
corn os setores conservadores nacionais em tentativas de desestabilização de governos. 

A Aliança do PacIfico refine Mexico, Colombia, Peru e Chile e, embora não seja equivalente a 
Parceria Trans-Pacifica mencionada anteriormente, faz parte da estratégia liderada pelos EUA de 
propagar os tratados de livre cornércio, num cenário pós-fracasso da ALCA, e fornentar divisOes na 
Unasul e na Celac. Principalmente durante a campanha eleitoral no Brasil, o terna veio a tona na rnIdia 
conservadora por meio de comparacôes entre a Aliança e o Mercosul. Mas é discutivel ate que ponto 
a Aliança do PacIfico realmente representa urn risco para a consolidação das instituicôes regionais, 
dado que ela pouco agrega a dimensào cornercial de seus membros, cujo cornércio já é amplamente 
liberalizado entre si e corn os EUA por meio de tratados bilaterais. 0 risco, não descartado, seria que 
a Alianca reivindicasse urn posicionarnento mais politico, o que parece estar sendo neutralizado ate 
o momento. Destaca-se neste sentido o próprio papel da politica externa brasileira e a importante 
volta da Presidenta Michelle Bachelet ao governo chileno. 

A queda nos precos das commodities, como petróleo e rninério de ferro, tern impactado fortemente 
as receitas dos paIses latino-americanos, colocando em evidência o amplo espaco de produtos 
primários na pauta exportadora dos paIses da região. Urn dos desafios é avançar não apenas em 
polIticas industriais abrangentes, mas também na integracão de cadeias produtivas regionais, de modo 
a fortalecer a posicão da America Latina frente a seus parceiros comerciais extra-regionais, como a 
China e a União Europeia. A abertura de urn painel na OMC por parte da EU contra a politica 
industrial brasileira de redução de IPI, por exemplo, lança urn alerta sobre as negociacOes de urn 
acordo comercial entre Mercosul e UE, que voltou recentemente a agenda. 

A percepcAo da relevância estratégica da integracão foi e segue sendo urn elemento fundamental para 
a construcão de convergências. Corn a persistência da crise na Europa e fracos sinais de recuperacão 
da economia mundial, o cenário aponta para poilticas agressivas no cornercio exterior por parte dos 
palses centrais. Tudo indica que seguirernos corn urn cenário internacional dificil para a diplornacia 
brasileira. Embora do ponto de vista da concertação polltica, o Mercosul e a Unasul tenharn avancado 
muito, a integracAo econôrnica não seguiu o mesmo ritmo. Corn a uma institucionalidade 
relativamente fraca, a integracão regional segue bastante dependente da vontade poiltica dos 
governos. Recentemente, Brasil e Uruguai assinararn urn acordo para pagarnentos em moeda local. 
Corn a Argentina, ha urn acordo serneihante em vigor desde 2008, que não tern funcionado 
plenamente, em parte devido a resistências do Banco Central brasileiro em acumular divisas do pals 
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vizinho. As operacôes em moeda local respondem a cerca de 15% do total exportado pelo Brasil. E 
importante avancar no desenvolvimento de cadeias produtivas regionais e de uma arquitetura 
fmanceira regional, cujo principal instrumento, o Banco do Sul, ainda nâo decolou. 

Além de compor urn cenário relativarnente menos favorável para a integracAo, o impacto datthiiii] 
internacional tern contribuIdo para dificuldades econômicas de palses da regiäo, alimentado tentivas 
de desestabilizaçAo de governos democraticamente eleitos. Na Argentina, a aprovacão de ref4rmas / 
importañtes tern despertado a ira de setores conservadores, como a Lei de Servicos de Comuniaço: 
Audiovisual e a agressiva reacäo da oligarquia midiática no pals, que tern travado uma guerra no's 
tribunais contra a nova legislacäo. Recentemente a morte misteriosa de urn promotor que investigava 
o caso do atentado a AMIA suscitou urn movimento por parte de julzes e membros do ministério 
püblico, descontentes corn recentes reformas no poder judiciário. Os interesses convergentes entre 
setores do jUdiciário e a mldia oligárquica tern dado o torn da narrativa que busca desgastar a 
Presidenta Cristina Fernández de Kirchner corn vistas as eleiçôes de outubro. A Argentina também 
foi alvo de açOes dos charnados "fundos abutres" najustica estadunidense no ano passado. Na prática, 
a decisäo de uma corte nos EUA impediu o pagamento da dIvida a 93% dos credores que tinham 
aceitado a reestruturaçäo da dlvida e deu ganho de -causa aos fundos abutres, que exigiam o valor 
original corn juros e dividendos. Urn destes fundos, o Aurelius, tambérn é proprietário de tItulos da 
Petrobrás ernitidos nos EUA e recentemente ameaçou entrar corn uma ação na justica dos EUA por 
conta da divulgacão do balanco nào auditado da ernpresa, sob o argurnento de que a Petrobras nAo 
curnpriria as regras contábeis internacionais e estaria em calote de acordo corn as regras do estado de 
NY. Vernos clararnente nestes casos corn a abertura (ou a ameaça de) processos em jurisdicôes nos 
EUA tentativas de desestabilizar governos democraticamente .eleitos, por meio da acâo de fundos 
financeiros internacionais, apoiado por setores conservadores, incluindo a rnldia oligárquica. 

Na Venezuela urn setor da oposicão passou a assumir novarnente uma tática golpista. Frente a uma 
situacâo econômica dificil corn escassez de alimentos e alta da inflaçAo, causada pela oposicào 
empresarial e locautes, pelo contrabando de alimentos, de' medicamentos e combustIveis, pela 
diminuicào das receitas devido a queda nos precos do petróleo, urn setor da oposicäo assumiu a tática 
de sabotagens, incêndios a prédios püblicos e protestos violentos na tentativa de derrubar o Presidente 
Nicolas Maduro. 0 golpismo é alimentado pela rnidia e pelos EUA, que recentemente aplicaram 
sançOes unilaterais contra integrantes do governo venezuelano por conta da repressAo aos protestos 
violentos da oposicâo e a prisão de lideres envolvidos corn as tentativas de desestabilizaçäo. 

Por outro lado, cabe ressaltar ainda importantes vitórias no cenário regional recentemente, como a 
eleição de Salvador Sanchez Ceren em El Salvador, a reeleicão do Presidente Evo Morales na Bolivia 
e a eleição do Presidente Tabaré Vázquez, dando inIcio ao terceiro mandato da Frente Ampla no 
Uruguai. 

Frente as turbuléncias internacionais e regionais, torna-se vital avançar na integracão poiltica, 
econômica, social e cultural no piano regional. Por suas dimensôes e pelo papel que o Brasil exerce 
na integracäo regional, a reeleiçAo da Presidenta Dilma em 2014 significou não apenas a continuidade 
de urn projeto politico para o Brasil, mas tambérn a continuidade de urn projeto autônomo de 
integracâo latino-americana e caribenha e urna peca importante na constituicão de urn tabuleiro 
internacional multipolar. Justarnente pela relevância do papel da diplomacia brasileira no mundo e na 
regiäo, acreditamos que o PT deve seguir corn atençAo e acumular reflexOes sobre os temas 
internacionais, de modo a simultanearnente apoiar a polltica externa brasileira, mas sem perder de 
vista uma formu!açao própria e urn posicionarnento autônomo. 

Principios da polItica internacional do PT



O PT e urn partido internacionalista, antiimperialista, anticolonialista, socialista e defensor da 
integracao latino-americana. Lutamos por uma nova ordem internacional de caráter multilateral, 
ancorada no respeito ao direito internacional e comprometida corn a soluçâo negociada de conflitos, 
corn o respeito aos direitos humanos, corn o combate as desigualdades e a pobreza e corn o 
desenvolvimento sustentável. Neste sentido, defendemos: 
- a solidariedade corn as lutas por democracia, por soberania nacional e por igualdade social em todas 
as partes do mundo, apoiando ativamente a autodeterminacAo de todos os povos, valorizando a açâo 
internacionalista no combate a todas as formas de exploracao e opressâo. 
- o desmantelamento dos arsenais nucleares, o fim das pesquisas e desenvolvimento de quaisquer 
tipos de armas de destruiçäo em massa. Defendemos também o controle dos armamentos tradicionais 
e a ratificaçâo por parte do Brasil do Tratado Global de Comércio de Armas, já em vigor 
internacionalmente. 
- condenamos veementemente a violaçâo da soberania brasileira, por meio das acôes de espionagern 
do governo estadunidense. Condenamos tambérn o flagrante desrespeito aos direitos de milhOes de 
cidadâo ao redor do mundo e o avanco das técnicas de vigilancia e controle por parte dos Estados. 
Apoiamos a proposta brasileira de urn marco civil multilateral para a internet, que garanta a 
neutralidade da rede. 
- o PT se opôe a toda forma de terrorismo, inclusive o terrorismo de Estado. Apoiamos a criacAo do 
Estado palestino, o desmantelamento dos assentamentos israelenses nos territórios da Cisjordânia, o 
reconhecimento mütuo por todas as forcas polIticas envolvidas e o fim dos ataques miituos; 
- o direito de todos os povos a autodeterminação e consideramos o respeito a soberania nacional urn 
princIpio inquestionável de nossa polItica internacional. Assim, apoiamos: a luta pela independência 
de Porto Rico; a constituiçäo de urn Estado livre e independente para o povo saaraui, a Reptiblica 
Democrática do Saara Ocidental; e a constituiçäo do Estado palestino, da forma já citada 
anteriormente. 
- saudamos o reatamento das relacOes diplomáticas entre EUA e Cuba. Defendemos as conquistas 
sociais da Revoluçâo Cubana e o fim do bloqueio que se estende por mais de 50 anos. 
- defendemos incondicionalmente os Direitos Humanos, em suas vertentes polItica, social, 
econômica, cultural e ambiental e apoiamos urn processo coordenado de investigacão sobre o perlodo 
da ditadura militar nos palses sul-arnericanos, em especial sobre a Operacâo Condor. Defendernos 
que a questâo dos direitos humanos seja tratada corn igualdade nas organizacOes internacionais e näo 
urn instrurnento adicional da polItica de poder das potências. 
- defendemos polIticas ambientais que busquem urna relação harrnoniosa entre os seres humanos e a 
natureza. Apoiamos o incentivo ao desenvolvimento de novas tecnologias para urna economia 
sustentável. Enfatizamos a protecão da biodiversidade e da diversidade sócio-cultural (povos 
originários, indIgenas e quilombolas). 0 agravamento das mudancas climáticas e da crise arnbiental 
planetaria reforca a necessidade de uma mudanca de paradigrna civilizatório, bern corno a re-
conceituacAo e aprofundamento do próprio ideal socialista. Destacarnos a necessidade de solucöes 
criativas para a protecäo do rneio ambiente e da biodiversidade, aliadas ao combate a pobreza e ao 
reconhecimento das responsabilidades históricas para com o meio ambiente. Desse modo, apoiamos 
a atuaçAo do Brasil nas negociacôes climáticas e ressaltamos a necessidade de se garantir o 
comprometimento dos paIses desenvolvidos corn o futuro do regime internacional pós-Kyoto. Da 
mesrna forma, apoiamos o protagonismo brasileiro nas negociacôes dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) no âmbito da ONIJ. 
- entendemos que o surgimento de novos polos de poder no cenário internacional deve ser 
acornpanhado de uma nova ordem multilateral, que inclua a reforma das organizacOes internacionais, 
que, como herdeiras do contexto pos-segunda guerra mundial, já näo refletern o mundo atual. 
- apoiamos as iniciativas brasileiras de cooperacão sul-sul e defendemos que as açôes de cooperacäo 
internacional por parte do Brasil sejam pautadas pela solidariedade, pelo respeito a soberania e pelo 
respeito aos direitos trabalhistas, sociais e ambientais das populacOes parceiras da cooperacão.



- defendernos a integraçäo latino-americana não apenas por seu caráter estratégico, mas sobretudo a 
integração dos povos latino-americanos como princIpio de uma polItica socialista e internacionalista. 
Desse modo, trabaihamos para o constante fortalecimento do Foro de São Paulo corno espaco de 
coordenação politica e troca de praticas e experiênclas em âmbito partidario Apoiamos as inumeras 
iniciativas tomadas pelo Brasil em conjunto corn os outros Estados da regiAo que levarlGR34 
va!orizacão das dimensôes social e polItica do Mercosul, bern como àcriação da Unasul e da lac. 
No espIrito de uma integracão regional solidária, defendernos as politicas de reducão de assimptrias ( 
e cremos ser fundamental fazer avancar rapidamente os processos em curso. 
- defendemos a inclusão e os direitos de cidadania, independenternente da nacionalidade. Apoiarnos 
O trabaiho e as reivindicaçôes dos nücleos do PT no exterior em torno do reconhecirnento e da 
ampliacão dos direitos do cidadãos e cidadãs brasileiras que vivem fora do pals. Neste sentido, 
apoiamos as demandas pela irnplernentacão de instituiçôes e processos verdadeirarnente 
participativos nas jurisdicOes consulares e a criação de urna secretaria especial de apoio aos brasileiros 
no exterior. Apoiarnos ainda a arnpliacão dos direitos de cidadania aos imigrantes que vivern no 
Brasil, inclusive o direito de voto e representacão politica, e a aprovacão de urna nova lei de migracôes 
em substituicão a herança autoritária do estatuto do estrangeiro ainda em vigência. 
- entendemos a polItica externa como uma politica püblica e acreditãmos que a democratização de 
seu processo de formulação, corn a abertura e a ampliacão dos canais de consulta aos vários setores 
da sociedade são instrumentos importantes para fortalecer as acôes da diplomacia brasileira. Neste 
sentido, reconhecemos as iniciativas do Itamaraty no sentido de ampliar o diálogo corn a sociedade 
civil e defendemos a institucionalização de uma instância participativa, nos moldes do Conselho 
Nacional de Politica Externa, que vem sendo proposto por diversos setores da sociedade civil 
brasileira. 

Plano de trabaiho da SRI 

- manter urn acompanhamento constante da situacão internacional (através de atividades de reflexão, 
interface corn instituicöes especializadas, reuniOes corn organizacOes internacionais, visitas 
periódicas a embaixadas, acornpanharnento da imprensa internacional, envio e recepcão de 
delegacôes internacionais) 
- como responsável pela Secretaria Executiva do Foro de São Paulo, discutir corn os partidos 
membros do Grupo de Trabaiho formas de major incidência nos assuntos relativos a integracão 
regional, buscando contribuir de forma ativa para a integracão entre nossos povos. 
- realizar urn debate corn representantes do governo, dos movirnentos sociais e sindicais, de setores 
produtivos e corn especialistas e acadêmicos para elaborar urna reflexão sobre as possibilidades 
concretas de avanco na integracão regional, em particular sobre a integracäo de cadeias produtivas e 
na arquitetura financeira regional. 
- Aprofundar as relacOes corn os partidos amigos na America Latina e Caribe, na Europa, na Africa 
e na Asia, corn ênfase no diálogo e reflexão sobre os desafios da esquerda num mundo em 
transformação. 
- Aumentar nossa representacão nas atividades realizadas por partidos amigos na Africa, bern corno 
incrernentar o intercarnbio de delegacoes partidárias, de modo a fortalecer nossas relaçôes no 
continente. 
- Apoiar o funcionamento dos nücleos de petistas no exterior e discutir corn os nücleos o 
fortalecimento da organizacão de petistas no exterior. 
- Em parceria corn a SNAI, dar suporte partidário ao trabalho internacional de governos rnunicipais. 
- Em parceria corn a SMAD prornover atividades que contribuarn para a reflexão e subsidiem as 
posicOes do partido nas negociacOes internacionais de temas arnbientais 
- Ern parceria corn a Secretaria Nacional de Forrnação e corn a Escola Nacional de ForrnacAo 
desenvolver trabalhos de capacitacão da militância petista em temas internacionais -
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- Em parceria corn a FundaçAo Perseu Abramo organizar atividades que contribuam para a 
compreensão e a producAo de conhecimento do cenário internacional 
- realizar urn debate corn representantes do governo, dos movimentos sociais e de acadêmicos para 
discutir experiências brasileiras de cooperacão sul-sul. 
- realizar urn debate corn representantes do Itamaraty, das Forças Armadas, de movirnentos sociais e 
de acadêrnicos para efetuar urn balanco da experiência brasileira em missôes de paz da ONU, em 
especial a MINUSTAI-I. 
- participar do Grupo de Reflexão em Relaçôes Internacionais e apoiar a criacAo de urn Conseiho 
Nacional de PolItica Externa. 

o Foro de São Paulo e o internacionalismo latino-americano em foco 
(artigo revista Ideal Mexico) 

Nas ültimas décadas, as relacOes internacionais tern dedicado crescente espaco as acOes de 
movimentos sociais e redes transnacionais e suas interacOes corn Estados e organizacöes 
internacionais tradicionais. Contudo, pouca atencão tern sido dada as articulaçöes internacionais entre 
partidos politicos. 0 fenôrneno não é novo: no campo da esquerda, o internacionalismo rernonta a 
AssociaçAo Internacional dos Trabaihadores, fundada em 1864, mas poucas experiências foram 
capazes de, sirnultaneamente, incluir e manter a diversidade entre variadas forças do espectro politico, 
incluindo organizacoes progressistas, de centro-esquerda, esquerda e nacional-populares. Neste 
cenário, os vinte e cinco anos da organizacao de partidos latino-americanos e caribenhos Foro de São 
Paulo (FSP) é urn caso de destaque. Como o próprio nome indica, é urn forum de discussão e troca 
de experiências, que conta atualrnente corn a participacão de cern partidos politicos corn variados 
nIveis de engajamento em 26 paIses da America Latina e do Caribe. 

Criado a partir de uma convocatória dos ex-Presidentes Lula e Fidel Castro a partidos, movimentos e 
organizacôes de esquerda em juiho de 1990, a reunião que dana origem ao Foro tinha então o objetivo 
de refletir sobre os acontecimentos pos-queda do Muro de Berlirn e sobre caminhos alternativos e 
autônornos a esquerda do continente, para alérn das respostas tradicionais de socialistas e comunistas 
europeus. Ao longo dos anos noventa, os partidos integrantes do Foro de São Paulo enfrentaram o 
desafio de resistir as polIticas ortodoxas do modelo neoliberal, que afetaram amplos setores da 
populacão em grande parte da America Latina. Em atencão as diversas redes e articulacoes 
transnacionais de movimentos sociais e sindicais que se forrnavam no final dos anos noventa, o Foro 
estabeleceu interlocuçOes importantes no bojo das campanhas contra a ALCA e da construcAo do 
Forum Social Mundial. Entre o final da década de noventa e meados dos anos 2000, diversos partidos 
integrantes do FSP chegaram pela primeira vez aos governos nacionais de seus paIses por meio de 
uma série de vitórias eleitorais históricas na região. 

Apesar das particularidades sociais, econômicas e politicas de cada pals, em linhas gerais e corn graus 
variados, estes novos governos de esquerda, progressistas e dernocrático-populares tern reduzido as 
desigualdades históricas presentes em nosso continente por meio de urna série pollticas püblicas de 
caráter inclusivo e tern irnplernentado diretrizes autônornas de polItica externa e de integracAo 
regional, que se rnanifestarn por exernplo na reorientacão poiltica do Mercosul, na criação da ALBA, 
da Unasul e da Celac. 

A America Latina tern caminhado na contrarnão da tendência de aumento das desigualdades. Em 
relatório sobre pobreza, igualdade e gênerO na America Latina e Caribe, o Banco Mundial destaca 
que dos 17 paIses para os quais ha dados cornparáveis, 13 passaram por redução das desigualdades 
corn base no coeficiente de Gini. Em 11 destes 17 palses, a diminuição da desigualdade nos anos 
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2000 foi major que o aumento experimentado na década de 90. Esta contra-tendéncia e fruto da 
emergência de governos de esquerda, progressistas e democráticos na regiäo que aliados ao 
crescirnento econômiCo e ao ciclo das commodities, permitiu uma série de poilticas de valorização 
do emprego e da renda dos trabaihadores, de investimentos em educacAo técnica e universitáriaede 
transferências de renda e de protecão social para as populacôes mais vulneráveis. 	 I' •1 .	 3"581 
Contudo, embora vários paIses, dentre os quais o Brasil, tenham conseguido mitigar o impa4o da 	 J
crise por meio de polIticas anticIclicas, o baixo crescimento mundial e a queda nos preco day 
commodities tern impactado suas exportacOes e suas taxas de crescimento, o que tem dificultado o 
aprofundamento de modelos pós-iiberais e sido alvo de ofensivas conservadoras e tentativas de 
desestabiizaçAo que já se fazem presente em nossa região. Recentemente, a CEPAL divulgou urn 
reiatório sobre o panorama social na America Latina, que indica uma estagnacão na reducAo da 
pobreza na região. Segundo este reiatório e de acordo corn os dados agregados, entre 2002 e 2012, a 
pobreza diminuiu de 43,9% para 28,1% da populacão latino-americana e caribenha. Contudo, o ritmo 
da reducão tern caldo desde 2008. Entre 2002 e 2008, a reduçao da pobreza foi de cerca de 10% na 
America Latina e Caribe. Entre 2008 e 2012, a queda foi de 5% e, desde então o reduçäo se estagnou 
e o percentual se rnantém emtorno de 28% em 2013 e 2014. 

Apesar da reducAo das desigualdades de renda em vários paIses, estes resultados não se refletern 
autornaticamente no acesso a educação, moradia, saüde e servicos. Alérn disso, a America Latina 
segue sendo a regiäo corn major concentraçãO de renda e corn uma estrutura tributária regressiva que 
incide relativamente rnais sobre a parcela mais pobre da populacao. Neste cenário, vários de nossos 
palses tern sido paico de rnanifestaçôes de diversos setores sociais e de diversas orientacôes polIticas, 
tanto de parcela das elites que tentarn irnpor uma pauta conservadora (não apenas no campo 
econômico, mas tambérn em aspectos relativos a sociedade e aos costumes) aos governos - para 
paralisar ou reverter os avanços obtidos - , quanto de setores que legitimarnente dernandam urn 
aprofundamento das reformas, urna ampliacão do acesso a direitos e urna radicalização da 
democracia. Assim, após vinte e cinco anos de resistência e de avanços, o Foro de São Paulo tern o 
desaflo de reforcar o diálogo comos movimentos sociais - incluindo aqui os novos rnovimentos e 
coletivos que se formarn no bojo de novas lutas sociais - de forma a seguir pensando alternativas para 
o aprofundarnento das miiltiplas dimensôes da democracia em nossos palses. 

No piano da integracAo regional, a reorientacão politica se caracteriza pela mudanca do enfoque 
liberal- comercial dos anos noventa para processos de integracão mais ampla, incluindo as dimensôes 
poiltica, social, de infraestrutura, energia e defesa, denominado por alguns autores como regionalismo 
pós-liberal. Vale destacar que esta ênfase na dimensão poiftica do regionalisrno ocorre num rnornento 
de mudancas na ordem internacional, que apontam paraum horizonte de crescente multipolaridade, 
com disputas geopoiIticas e econômicas em todas as regiôes do mundo. Neste cenário adquire ainda 
maior relevância a consolidação da Unasul e da Celac corno arranjos regionais que fortalecem a 
posicão independente da America do Sul e Latina-Caribenha, capazes de prornover cooperacão e 
estabilidade regional de forma autônoma. Embora os avancos conquistados neste ciclo atual de 
governos progressistas e de esquerda corn relacão a integracAo sul e latino -americana e caribenha 
sejarn indiscutIveis (e poderIamos incluir aqui não apenas a construcão de organizacôes, rnas também 
o reatamento diplornático entre Estados Unidos e Cuba), os desafios colocados para uma inserção 
aütônoma num mundo corn contornos multipolares ressaltarn a necessidade de avancarmos de forma 
contundente no projeto integracionista. Apesar da importância desta dimensão politica, segue contudo 
corno principal desaflo avançar na integracAo econômica, a partir de urna visão regional de 
desenvolvirnento sustentávei e da integracão produtiva e tecnologica. Ernbora em iiltima instância 
estas iniciativas estejarn nas mãos dos governos, o Foro pode buscar maior incidencia por rneio de 
debates, do intercâmbio de práticas e dando publicidade a estas questôes. Na literatura especializada 
sobre integração, as análises seguem informadas pelo rnodelo europeu. Sem negar o valor desta



experiência, caberia avançar no desenvolvirnento de análises mais fundamentadas no caso latino-
americano e caribenho e na compreensâo desta narrativa, da qua! o Foro é urn elemento relevante. 

Nestes vinte e cinco anos o mundo mudou bastante. Como apontam vários analistas de polItica 
internacional, caminharnos, ainda que lentamente, para urn horizonte corn mi'iltiplos polos de poder. 
Para a America Latina, aproflindar a integracão é estratégico neste cenário. Além da dimensão 
material, o fato da região ser uma zona pacIfica, na qual boa parte dos palses nos ültimos anos tern 
alcancado desenvolvimento econômico, corn redução da pobreza e das desigualdades, corn arnpliacao 
dos direitos de cidadania e da democracia trazem potencialrnente urn poder sirnbólico importante. 
Este processo não é linear e o grau de influência de movimentos sociais e partidos politicos é variado. 
Mas em linhas gerais, relembrando seu objetivo inicial, o Foro de São Paulo tern sido urn espaco 
importante de reflexão sobre caminhos autônornos para governos e partidos de esquerda e 
progressistas no continente. 

0 PT e a integracâo regional 

Desde sua fundação em 1980, o Partido dos Traba!hadores, a partir de sua identidade socialista, 
assume tambérn o internacionalismo como urn princIpio importante de seu programa politico. Ao 
longo dos anos oitenta, o trabalho internacional esteve marcado pelas açôes de solidariedade as lutas 
por libertação nacional na America Central e as denüncias de violaçôes de direitos humanos nos 
paIses do Cone Sul. Mais além do aspecto institucional, a tortura e a repressão das ditaduras 
provocaram o trânsito de muitos militantes de esquerda entre nossos paIses, dando urn aspecto 
concreto e humano ao trabaiho de solidariedade. 

Os anos noventa foram fortemente marcados pela crise dos paises socialistas e pela rápida expansão 
do neoliberalismo na America Latina. Situa-se neste cenário, a convocatória de Lula e Fidel Castro a 
partidos, movimentos e organizacôes de esquerda para uma reunião em ju!ho de 1990, no que mais 
tarde se tornaria o Foro de São Paulo. 0 Foro tinha então o objetivo de refletir sobre os 
acontecimentos pos-queda do Muro de Berlim e sobre caminhos autônornos a esquerda do continente, 
frente aos desafios de resistir e propor alternativas as poilticas neoliberais, que afetavam amplos 
setores da populacão em grande parte da America Latina. 

Foi tarnbém nos anos noventa que o partido se engajou no debate sobre integracão regional, criticando 
a orientação neoliberal pautada exclusivamente em questOes comerciais e apontando a necessidade 
de que os processos de regionalismo se orientassem pela integraçAo dos povos. Ainda no inicio dos 
anos noventa, a reflexão do PT sobre a integracão apontava que o papel das forcas de esquerda não 
era rejeitar a priori a tese da integracão, mas construir novos parâmetros, diferentes daqueles 
propostos pelo neoliberalismo, como o respeito a autodeterrninação e a soberania nacional; polIticas 
de comp!ementariedade econômica para estimu!ar o desenvolvimento e equilibrar as assimetrias 
existentes entre os paIses da regiAo; e, sobretudo, o entendimento da integracão regional corno urn 
fenômeno que deveria contribuir para avanços e conquistas democráticas. Neste sentido, ao longo 
daquela década, o partido esteve ao lado do movimento sindical em busca de rnaior participacão no 
Mercosul e contra a irnplernentacão de urn rnodelo de integracão neoliberal. Apesar destas lutas, a 
construção do Mercosul, a partir do Protocolo de Ouro Preto, imp!ernentou naquele momento urna 
estrutura institucional minirnalista, dominada pelos aspectos comerciais e pelas burocracias ligadas a 
estes setores. 

No plano continental, ainda nos anos noventa, o PT - aliado a movimentos sociais e sindicais - se 
engajou na luta contra a Area de Livre Cornércio das Americas (ALCA), que foi definida pelo partido 
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cOmo urn verdadeiro projeto de anexação imperialista. Este engajamento se traduziu tanto na 
participacão dos militantes do partido nas campanhas nacional e continental contra a ALCA, quanto 
na articulação de posicionamentos entre os vários partidos de esquerda latino-americana e caribenha 
no âmbito do Foro de São Paulo. 	 ______________ 
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Entre o final da década de noventa e meados dos anos 2000, o PT, assim como outros parti}s e /' 
movimentos de esquerda, chegamos pela primeira vez aos governos nacionais de nossos paIs4s por4,ç 	 j
meio de uma série de vitórias eleitorais históricas na regiào. Apesar das particularidades sotiai 
econômicas e politicas de cada pals, em linhas gerais e corn graus variados, estes governos 
esquerda, progressistas e dernocrático-populares tern reduzido as desigualdades históricas presentes 
em nosso continente por meio de uma série politicas püblicas de caráter inclusivo e tern implementado 
diretrizes autônomas de poiltica externa e de integracào regional, que se manifestam por exemplo na 
reorientação politica do Mercosul, na criacão da ALBA, da Unasul e da Celac. Esta reorientação 
polftica se caracteriza pela mudança do enfoque liberal-comercial dos anos noventa para processos 
de integracão mais ampla, incluindo as dimensôes polItica, social, de infraestrutura, energia e defesa, 
denominado por alguns autores corno regionalismo pós-liberal. 

No Mercosul, para ampliar a integracão paraalérn da agenda comercial, as iniciativas conjuntas de 
nossos governos naregião incluem a criação do Instituto Social do Mercosul, do Instituto de PolIticas 
Püblicas ern Direitos Hurnãnos, do Fundo de Convergencia Estrutural para Redução de Assimetrias 
(Focem), e de várias reuniOes de ministros e reuniOes especializadas para construir convergéncias 
regionais em diversas areas de pollticas püblicas. Destaca-se ainda a criaçäo de mecanismos para o 
fortalecirnento da democracia na integracão, tanto a partir do aspecto representativo, corn a criacão 
do Parlamento do Mercosul, quanto de instrumentos de democracia participativa, como a criacão das 
Cüpulas Sociais do Mercosul e dos pontos focais nacionais, como o Programa Mercosul Social e 
Participativo, no Brasil, e o Conseiho Consultivo da Sociedade Civil, na Argentina. Do-ponto de vista 

Vale considerar que esta ênfase na dimensão polItica do regionalismo ocorre num momento de 
mudanças na ordem internacional, que apontam para urn horizonte de crescente multipolaridade, corn 
disputas geopolIticas e econômicas em todas as regiOes do mundo. Neste cenário adquire ainda maior 
relevância a consolidacão do Mercosul - e a incorporacão da Venezuela e no futuro próximo da 
Bolivia ao bloco -, da Unasul e da Celac como arranjos regionais que fortalecern a posicAo 
independente da America do Sul eLatina-Caribenha, capazes de prornover cooperacão e estabilidade 
regional de forma autônoma. Ernbora as conquistas deste ciclo atual de governos progressistas e de 
esquerda corn relacao a integracäo sul e latino-americana e caribenha sejam indiscutIveis, os desafios 
colocados para urna inserção autônoma num mundo corn contornos rnultipolares ressaltarn a 
necessidade de avancarmos de forma contundente no projeto integracionista. Segue como grande 
desaflo aprofundar a integracão econômica, a partir de urna visAo regional de desenvolvirnento 
sustentável e da integracAo produtiva e tecnologica. Estas tarefas se fazern ainda rnais urgentes no 
rnomento atual, no qual vários de nossos palses enfrentam em graus variados ofensivas de 
desestabilização de forcas do campo conservador - tanto de setores nacionais, quanto intemacionais 
- contra as conquistas sociais e democráticas no interior de nossos palses e contra este rnodelo 
autônorno de integracAo regional. 

Ainda que em ültirna instância estas iniciativas estejam nas mãos dos governos, nossos partidos 
podem buscar maior incidencia por meio de debates, do intercârnbio de práticase difundindo estas 
questOes para a nossa rnilitância. Para a America Latina, aprofundar a integracão é urna tarefa 
estratégica num mundo que carninha, ainda que lentarnente, para urn horizonte corn rnültiplos polos 
de poder. Ernbora este processo não seja linear e o grau de influéncia de rnovirnentos sociais e 
politicos seja variado, devernos lutar para que as conquistas no piano da integração regional não 
retrocedam e para que este projeto avance em beneficio de nossos povos.



Conjuntura Brash 

Ha urn ano, a Presidenta Dilma Rousseff foi reeleita corn cerca de 54,5 milhOes de votos no segundo 
turno eleitoral, e uma diferenca de quase 3,5 mi!hôes de votos em relaçào candidato do PSDB, Aécio 
Neves. 
A campanha polarizada mobilizou milhares de militantes e simpatizantes que renovaram as 
esperancas no aprofundamento das mudanças econômicas e sociais conquistadas nos três primeiros 
mandatos do PT. Contudo, apesar da vitória eleitoral ha urn ano, ao longo de 2015 o governo e o PT 
vém sofrendo cotidianarnente ataques da oposicão e da mIdia e queda expressiva de popularidade, 
configurando atualmente urn cenário de crise poiltica e, em menor medida, econôrnica, que se 
retroalimentarn. 
Já durante a campanha do ano passado, a oposicão e a grande midia vinham construindo o discurso 
de crise econômica e de inflação em alta. Contudo, segundo economistas a inflaçâo nAo estava fora 
do controle e diversos indicadores socioeconômicos, como dIvida externa, dIvida püblica e reservas 
internacionais, cram satisfatórios na comparacão corn início dos anos 2000. Ainda que em ritmo 
menor, o ciclo de geracão de empregos e fortalecirnento dos sa!ários teve continuidade entre 2011 e 
2014. 
0 discurso da crise econômica foi fabricado a partir dos resultados isolados de 2014: após 12 anos 
seguidos de superávits (media de 3% do PIB entre 2004 e 2013, media de 2,5% do PIB se 
considerados apenas o perIodo de 2011 a 2013), 2014 registrou pela primeira vez urn deficit primário 
num governo petistas (de 0,6%). Ao contrário do discurso oposicionista, o deficit do ano passado não 
foi causado por gastos descontrolados do governo, mas pela queda da arrecadaçâo, fruto de algumas 
poilticas anticIclicas especIficas de estImulo a investimentos (corn desoneracAo fiscal para vários 
setores), mas sobretudo pelo impacto generalizado da desaceleracão da economia mundial sobre a 
America Latina, reduzindo as taxas de crescimento e, portanto, de arrecadação. 
Para combater este deficit e uma inflacAo que, também ao contrário do discurso oposicionista, vinha 
se mantendo entre 6% e 6,5%, o governo - corn o novo Ministro da Fazenda, Joaquim Levy, oriundo 
do setor financeiro - desenhou urn pacote de medidas para promover urn ajuste fiscal, corn o objetivo 
de promover urn ajuste rápido que desse condicOes para a retomada do crescimento. Contudo, ao 
longo do ano, corn urn cenário internacional desfavorável, os efeitos recessivos do ajuste sobre a 
economia e a elevaçâo dos juros tern gerado queda da arrecadaçäo, aurnento da dIvida, ofuscando os 
cortes de gastos (corno exernplo, o aumento dos juros no pacote de ajuste fiscal, aurnentou em 3% do 
PIB o pagamento de juros pelo Estado). 
0 primeiro pacote anunciado no inIcio do ano previa econornia de quase 70 bilhOes de reais, corn a 	 ,-
geracAo de urn superávit de 1,1% em 2015. Dentre as medidas adotadas, o governo congelou gastos 
não obrigatórios em todos os ministérios, editou rnedidaque aurnentou a contribuiçäo sobre o lucro 
lIquido de instituicOes financeiras (de 15% para 20%), reduziu o ritmo de obras ainda em fase inicial 
e promoveu mudanças na concessAo de alguns beneficios pela previdéncia social, em grande rnedida 
para corrigir distorçôes. 0 Programa Bolsa FarnIlia não sofreu nenhum corte ou alteraçâo. 
Ao longo do ano, apesar dos esforços de contençäo de gastos, a queda da arrecadaçào fez corn que o 
governo revisasse os nümeros da economia para 2015 e rnandasse para o Congresso urna proposta de 
orcarnento para 2016 que assumia urn novo deficit no próximo ano (que a princIpio seria de 0,5% do 
PIB). 
0 fato alirnentou o discurso da crise, rnotivou o rebaixarnento da nota do Brasil em duas das agências 
internacionais de classificação de risco e preencheu todos os noticiários, que naturairnente nâo 
fizeram qualquer mencâo ao carater especulativo destas agências ou a real capacidade de pagamento 
do Brasil, que se mantém estável, corn alto estoque de reservas internacionais (16% do PIB em 
reservas). 

Reservas internacionais	 I Relaço dIvida externa/PIB 

0
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/360 
Eu, VALTER LIMA DOS SANTOS, CPF 

031.078.145-04, residente .e domiciliado na Cidade de Aracaju (SE), 
declaro para os fins que se facam necessários, e em especial para 
cornprovação junto ao TSE - Tribunal Superior Eleitoral, que recebi do 
Diretório Nacional do Partido dos Trabaihadores, através de RPA, em 14 
de maio de 2015, a importância de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), 
correspondente ao pagarnento pela prestaco de servicos de Assessoria 
de Comunicaco e JornalIstica•ao Sr. Márcio Costa Macedo - Secretrio 
Nacional de Finanças e Planejamento, envolvendo as atividades abaixo 
descritas: 

1 - Elaboraco de textos relativos as ternáticas do interesse do PT para a 
publicacâo no site do Partido, bern como para a distribuiçâo aos órgâos de 
imprensa; 

2 - Agendamento de entrevistas nos órgâos de cornunicacão visando 
abordar os temas da pauta polItico-partidária e dos assuntos da poiltica 
nacional corn relevância para os cidadâos; 

3 - Acompanhar o Secretário de Financas e Planejarnento para 
assessoramento nas entrevistas aos órgâos de imprensa e comunicaçâo; 

4 - Sugerir e elaborar propostas de temas relacionados ao mandato 
partidãrio para debate entre as instâncias partidárias e para divuIgaço ao 
pciblico; 

5 - Elaborar proposta de entrevistas para apresentar aos órgos de 
imprensa objetivando a divulgacâo de questöes pertinentes a atuacão do 
PT, corn foco na Secretaria de Financas e Planejamento; 

Aracaju (SE), 14 de malo de 2015. 

J^^ Alv.,P, do S^^ 
Valter Lima dos Santos 

CPF 031.078.145-04
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Comprovaçào de serviços prestados 1: Entrevista 
Caixa de entrada
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Entrevista respondida corn Marcio Macedo pra o Jornal da Cidade 

Mensagern encarninhada ---------
De: Valter Lima <vaIterIima12(gmaiI.com > 
Data: seg, 27 de abr de 2015 as 19:06 
Assunto: Entrevista 
Para: valter lima <vaIterIima12(qmaiI.corn> 

Entrevista - Márcio Macedo 270415 

Pergunta: Qual a sua expectativa diante do desaflo de assumir a Secretaria de 
Financas do PT? 
Márcio Macedo - Antes de tudo, gostaria de agradecer a minha corrente, a Construindo 
Urn Novo Brasil, por ter, de forma consensuada, escoihido o rneu norne. E também 
agradeco ao DiretOrio Nacional e as forcas politicas que o compôem por terern aprovado 
o nome por unanimidade. Compreendo que este é urn momento de muita dificuldade, 
pelo qual passa o partido, mas eu aceitei esse convite como urna missào, uma tarefa 
polItica. Estou chegando corn humildade e corn a compreensão de que farei tudo dentro 
do que a 1egis1aco preconiza. 

Pergunta: Como o senhor se sentiu diante da escoiha para assumir a Secretaria 
Nacional de Financas do PT? 
MM - Sou de uma nova geracão do PT. Espero ajudar a oxigenar o partido. E essa é 
uma demonstraco de que o nosso partido tern essa capacidade de permitir uma 
renovacâo dos quadros nas suas instâncias de deliberacAo e cornando. 

Pergunta: Qual sua avaliacao sobre a decisâo do Diretório Nacional de proibir as 
doaçôes empresariais para o partido? 
MM - Essa decisào me deixou muito confortável. Não que a doação de ernpresas seja 
crime, uma vez que a legislação permite essa modalidade de financiarnento, mas pela 
conjuntura que vivernos e pelo fato de o PT defender, no debate sobre a reforma 
polItica, o financiamento püblico de campanha, temos que dar o exemplo. E espero que 
os demais partidos sigam essa mesma iniciativa. 

Pergunta: Em relaçao a nova lei do Fundo Partidário, qual a sua opiniAo sobre o 
tema? 
MM - Quero registrar a importância da lei, sancionada pela presidente Dilrna Rousseff, 
do Fundo Partidário, que vai na direcao contrária ao financiarnento privado de 
campanha, que fortalece os partidos e ajuda no debate da reforma polItica do pals.

ri



Pergunta: Que medidas o senhor pretende tomar neste inIcio de gestäo? 
MM - Nestemomento de acirramento politico em que o pals vive e de seus 
desdobramentos sobre a vida partidária, num partido corn a tradicAo como a nossa, é  
importante que os seus dirigentes, ocupantes de cargos e, a militância ajudem a financi4iL 
o partido, para que possamos atravessar essa crise. Portanto, estamos elaborando uma m,	 7, 
ampla campanha de contribuicão a partir dos fihiados do PT.
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Mace- do para o site do PT 
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E-mail enviado para a site do PT 

Mensagem encaminhada ---------
De: Valter Lima <valterlima12@qmail.com > 
Data: seg, 4 de mai de 2015 as 15:18 
Assunto: Para Janary/ Entrevista Márcio Macedo para o site do PT 
Para: Redaçao PT Brasil <redacaoptbrasiI(cimail.com > 

Olá, boa tarde. Envio entrevista do novo secretário de Financas do PT, Márcio 
Macedo, para publicacao no site do PT. 

Obrigado! 
Area de anexos



Entrevista Márcio Macedo para o site do PT 

Pergunta: Qual a sua expectativa diante do desafio de assumir a Secretaria de Financas do 
PT?  

Márcio Macedo —Antes de tudo, gostaria de agradecer a minha corrente, a Construindo Urn 
Nova Brash, porter, de forma consensuada, escolhido a meu nome. E também agradeco ao 

i	

F4 /364 
Diretório Nacional e as forcas polIticas que a compôem por terern aprovado a meu nome por______________ 
unanimidade. Compreendo que este é urn momento de muita dificuldade, pelo qual passa a 
partido, mas eu aceitel esse convite coma urna rnissão, uma tarefa polItica. Estou chegando 
corn humildade, observando a necessidade de promover mudancas, mas respeitando a projeto 
politico que está ern curso no partido. 

Pergunta: Como 0 senhor se sentiu diante da escoiha para assumir a Secretaria Nacional de 
Financas do PT? 

MM - Me sinto honrado par receber a confiança do partido para essa misso. Sou de uma 
nova geração do PT. Espero ajudar a oxigenar a nossa agremiaço. E essa é urna demonstração 
de que a nosso partido tern essa capacidade de perrnitir uma renovação dos quadros nas suas 
instâncias de deliberação e cornando. 

Pergunta: Qual sua avaliacão sobre a decisâo do Diretório Nacional de proibir as doacöes 
empresariais para o partido? 

MM - Essa deciso me deixou muito confortável. Nâo que a doacâo de empresas seja crime, 
uma vez que a Iegislacâo permite essa modalidade de financiamento, mas pela conjuntura que 
vivernos e pelo fato de a PT defender, no debate sobre a reforma polltica, a financiamento 
püblico de campanha, temos que dar a exemplo. E espero que as demais partidos sigam nessa 
mesma linha. 

Pergunta: Em relação a nova lei do Fundo Partidário, qual a sua opiniâo sobre o tema? 

MM - Quero registrar a impartância da lei, sancionada pela presidente Dilrna Rousseff, do 
Fundo Partidário, que vai na direção contrária ao financiamento privado de carnpanha, que 
fortalece as partidos e ajuda no debate da reforma polItica do pals. 

Pergunta: Que medidas o senhor pretende tomar neste inlcio de gestão? 

MM - Neste momenta de acirramento politico em que a pals vive e de seus desdobramentos 
sabre a vida partidária, é preciso promover as ajustes necessários que o momenta de crise 
exige. A nova conjuntura demanda urn nova método que será baseado na seguinte trlade: 
administrar corn austeridade, critérios e eficácia, a luz da legislação, as recursos provenientes 
do fundo partidário; estimular a ampIiaço e eficiência do SACE (Sistema de Arrecadaco de 
Contribuiçôes Estatutárias), e promover uma ampla campanha de arrecadaçâo junta a 
militância do PT. Num partido corn a tradição coma a nossa, é importante que as seus 
dirigentes, acupantes de cargos e a militância ajudem a financiar a partido, para que possamos 
atravessar este momenta de dificuldades.
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Mais uma matéria 

Mensagem encaminhada ---------
De: Valter Lima <vaIterlima12(äcimail.com > 
Data: ter, 26 de mai de 2015 as 10:35 
Assunto: Secretário de Financas do PT defende financiamento püblico de 
campanha 
Para: Redacao PT Brasil <redacaoDtbrasikgmaiI.com > 

Secretário de Financas do PT defende financiamento püblico de 
cam pan ha 

Em meio as discussOes que envolvem a reforma polItica no Congresso, 0 
secretário de Planejamento e Financas do PT Nacional, Márcio Macedo, 
reafirma a defesa do seu partido pelo financiamento püblico de campanha. A 
legenda, inclusive, estabeleceu, no mês passado, que seus diretOrios não 
deveräo mais receber doacoes ernpresariais. 

"0 financiamento privado de campanhas estirnula a prática do caixa dois e da 
corrupçao, além de tornar as disputas desiguais, uma vez que quern tern mais 
recursos tern mais possibilidade de se eleger. Este tipo de financiamento 
dificulta a representacao das minorias, portanto fere os princIpios democráticos 
e de representatividade poiltica. Sua extincao e irnperativa ao aprofundamento 
da dernocracia", ressaltou. 

A possibilidade de extincao deste tipo de financiamento, no entanto, não entrou 
no relatOrio final da comissäo que discutiu a reforma na Câmara, mas ainda 
assim será levada ao plenário na votacao marcada para iniciar nesta terca-feira 
(26). Os deputados federals avaliaräo três tipos de financiarnento: pUblico é 
privado extensivo a pessoa jurIdica; pUblico e privado restrito a pessoa fIsica; e 
pü bI ico. 

Votacão 

A votacao do relatôrio final da Comissão Especial da Reforma PolItica, que 
ocorreria ontern, foi cancelada. A deterrninacao partiu do presidente da 
Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ). Assim, o projeto será debatido e votado 
diretarnente no plenário da Casa, a partir desta terca-feira (26). Parlamentares



do PT contrários a proposta denunciaram a manobra que ignora o trabaiho da 
comissäo. A bancada do PT na Câmara é radicalmente contra as propostas do 
texto de estabelecer o sistema de "distritäo" e favorável a doacao empresarial 
decampanha.	 /1 

MWAL S'JO 
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INICIO	 POLITICA > Presidente Rul FaIcäO confrnia 

Sergipano do PT	 PESQUISAR 

Presidente Rui Falcão 
confirma presença ao 
Encontro Sergipano do PT 

0 quinta-feira, 4junho 2015, 21:36 A Marcos Couto CD Poiltica Q 0 

o presidente nacional do PT, Rui Falcão, e o secretário de Planejamento 
e Finanças do partido, Márcio Macedo, concederão nesta sexta-feira 
(5), as 144 no hotel Real Classic, em Aracaju, uma coletiva de 
imprensa. Eles irão &lar sobre a realização da etapa estadual do 5° 

Congresso do PT, que ocorrerá na capital sergipana, no sábado (6). 

A vinda de Rui Falcâo ao encontro sergipano do partido atende a urn 
convite feito por Márcio Macedo. "Convidei o nosso presidente Rui 
Falcão, para debater corn a militância do PT em Sergipe e ele, nurn 
gesto de reconhecimento pela nossa presenca na Direção Nacional e do 
nosso trabatho na Secretaria de Planejamento e Finanças, prontamente, 
aceitou o convite", alirmou Márcio Macedo. 

Além de Sergipe, o presidente nacional do PT, Rui Falcão, so participou 
de outras etapas estaduais do Congresso. Ele esteve no, evento de São 
Paulo, de Pernambuco e no do Ceará. "A presenca de Rui Falcão sO 
fortalece o PT de Sergipe", ressalta o secretário de Financas. 

A etapa estadual do Congresso do PT ocorre no sábado, a partir das 
9h,, no Sindicato dos Bancários, em Aracaju. Na semana passada, 
representando Rui Falcão, Márcio Macedo participou da etapa do 
Congresso em Minas Gerais. 

Foto: Brasil247 

Por: Valter Linia
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"Impeachment não ten 
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Marcoo Macedo 
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Integrante da comissão polItica do 
partido contra o golpe, ele afirmou que o 
pedido de impedimento de Dilma, que foi 
aceito pelo presidente da Cãmara, 
Eduardo Cunha (PMDB-RJ), "nào tern 
qua Iquer consistência técnica, nem base 
legal".

sair	

377 0`4 

Maria pede e 
Alese a .orova 
pedido de posto 
poHcia para a Rio 
das Redras 

"A presidente Dilma não cometeu 
nenhum crime. Não existe mais , 

%..oLkJlano pedaladas fiscais. 0 objetivo de Cunha 
foi esconder o seu processo de 
cassação, este sim corn muitos 
argumentos e provas de crimes que ele 
cometeu", disse. Empresas de 

anibus auerem 
reajuste na tarifa 

Ern entrevista ao programa A Hora da 
Verdade, Márcio Macedo destacou as 
iniciativas que estão sendo tomadas em 56?2 drs 
defesa da democracia brasileira. Ele citou rnotoristas q u e 
a Carta dos Governadores do Nordeste, a mo!reram em 
pàsicão da CNBB, as declaracOes das 2019 beberam 
OABs, o Manifesto da CUT e dos antes cte dirigir 
movimentos sociais e o Iancarnento do 
movimento contra o golpe ca pita neado 
pelo.governador Flávio Dino (PC do B), do Safra/2019: 
Maranhão, e do ex-ministro Ciro Comes. S(rgi)c trip!ica 
o petista também ressaltou a nota producäo corn 
divulgada pelo governador de Sergipe, rnais de 695 mu 
Jackson Barreto (PMDB). toneuadas

Márcio relatou que se encontra em 
Brasilia, onde se reunirá, em nome dc 
partido, corn deputados federais e 
ministros da coordenação politica, pa 
acompanhar a indicacao, por parte dc 
partidos, dos nomes que irào compor 
comissão que analisará o pedido de 
impeachment. Na entrevista, o secrete 
conclamou a militância a ir Para as rua 
defender a democracia;

x 
Receba notIcias no seu 
Whatsapp. 

Cadastre seu rtUmero agora mesmo! 
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Questionado sobre o posicionamento do 
vice-presidente Michel Temer (PMDB), 
Márcio Macedo disse não querer 
acreditar que ele possa ser favorável ao 
afastamento de rDilma. "Não quero 
acreditar que Temer, que é urn 
estadista, vai embarcar numa 
maluquice desSa", afirmou. 

o petista também Iamentou a atuacão 
do deputado federal por Sergipe, André 
Moura (PSC), em pro[ de Eduardo Cunha. 
"Acho Iamentável. E ruim para o prOprio 
deputado e é ruim para o nosso Estado", 
comentou. 
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BREVE HISTÔRICO 

o Escritório Bueno de Agular, Wendel e Advogados associados, devidamente inscrito 

68.487.438/0001-80 atua nos processos em que figura como parte o DiretóriO Nacional d 

Trabaihadores. A carteira das açöes que estão sob nossos cuidados é predominantem. 

cIvel/administrativa espaihadas em todo o Território Nacional. 

A contratacão desta sociedade de advogados se formaliza através de contratação escrita, firmados corn 

prazo de 12 meses, renováveis por idêntico perIodo se do interesse das partes. Desde 2005 o escritório 

atua em favor dos interesses do Diretório Nacional. 

No mais das vezes, a demanda inicial é proposta em face dos diretórios Municipais e Regionais do Partido 

dos Trabaihados. Entretanto, na fase de execucão/ cumprimento de sentenca o Diretório Nacional acaba 

por ter seus bens constritos sob a justificativa de unicidade partdária, acarretando a necessidade de 

defesa. 

Embora a Iegislacão seja crist&ina a respeito do tema, a jurisprudência é conflituosa, ensejando por 

diversas vezes interpretacão que responsabiliza o Diretório Nacional. 

Em outros casos, mesmo quando reconhecida a responsabilidade individual do órgão partidário, não são 

raras as vezes em que determinacöes de bloqueios judiciais voltam a atingir o Diretório Nacional, razão 

pela qual é necessário o estreito acompanhamento de todos Os processos ate efetivo encerramento e 

consequente arquivamento. 

Feita essa breve introducão, passaremos ao relatório dos pressos que estavam sob os cuidados deste 

escritório ate 2.017:

RELATÔRIOS DE PROCESSOS

1



[1 
Tribunal Superior Eleitoral

SECRETARIA JUDICIARIA 

PREsTAcA0 DE CONTAS N O 162-30.2016.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, 
procedi ao encerramento do ANEXO 64, a fl. 373 

Eu,	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuacao 

e Distribuiçao - CPADI, Iavrei o presente termo. 

Antonio RodrigPaiva
Assistente Adn)(trativo 

Sepr/e7b i/Si D
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